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DECRETO NORMATIVO

RETIFICAÇÃO

Retifica-se o Decreto nº 16.507, de 3 de outubro de 2024, publicado no Diário Oficial nº 11.636, 
de 4 de outubro de 2024, páginas 2 e 3, que alterou a redação e acrescentou dispositivos ao Decreto nº 16.161, 
de 19 de abril de 2023, na parte relativa à alteração do inciso do art. 2º, nos seguintes termos:

Onde consta: V

Passa a constar: IV

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica 

RESOLUÇÃO SEGOV Nº 520, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

Transforma saldo remanescente e Cargos em Comissão de Direção, de 
Gerência e de Assessoramento dos órgãos da Administração Direta, das 
autarquias e das fundações do Poder Executivo Estadual.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, com redação dada pela Lei nº 6.258, de 11 de junho de 
2024, e no exercício da competência que lhe confere o art. 4º, inciso I, do Decreto nº 16.338, de 19 de dezembro 
de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Transformar, sem aumento de despesas, saldo remanescente do Banco de Saldo 
Financeiro, previsto no art. 7º, inciso II, da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e um cargo em comissão 
de Administração Superior e Assessoramento, símbolo CCA-03, cinco cargos em comissão de Direção Gerencial 
Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-05, um cargo em comissão de Direção Gerencial Superior 
e Assessoramento, símbolo CCA-06, um cargo em comissão de Direção Gerencial Especial e Assessoramento, 
símbolo CCA-10, dois cargos em comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, dois 
cargos em comissão de Direção Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, e um cargo em comissão de 
Gestão Operacional e Assistência, símbolo CCA-17, em seis cargos em comissão de Administração Superior e 
Assessoramento, símbolo CCA-04, um cargo em comissão de Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-
08, um cargo em comissão de Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-09, e um cargo em comissão de 
Direção Gerencial e Assessoramento, símbolo CCA-11, da Administração Direta, das autarquias e das fundações 
do Poder Executivo, de acordo com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036 de 2023, e alterações.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeito a contar de 1º de 
outubro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Secretaria de Estado de Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 83/ 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 9º-D do Anexo III ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro 
de 1998,

R E S O L V E:
I – Dar conhecimento às entidades representativas do setor envolvido na produção e na comercialização do 
produto: açúcar, do resultado da pesquisa de preços realizada pela Unidade de Pesquisa de Mercadorias (UPEM), 
vinculada à Coordenadoria de Apoio à Administração Tributária (CAAT), nos termos do art. 9º-C do Anexo III ao 
RICMS, para efeito de fixação do Preço Médio Ponderado a Consumidor Final (PMPF) dos referidos produtos;

II – estabelecer prazo de cinco dias, contados da publicação deste Edital, para que, caso discordem dos preços 
obtidos na pesquisa, as referidas entidades representativas se manifestem, de forma fundamentada;

III – informar às referidas entidades representativas que:

a) para efeito da manifestação de que trata o inciso II deste edital, elas podem obter, desde que observado o 
prazo estabelecido no referido inciso e sem qualquer alteração do mesmo, informações sobre a pesquisa realizada, 
mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), Bloco 
II, Parque dos Poderes, em Campo Grande - MS, neste Estado, hipótese em que:

1 - O requerimento deve ser encaminhado à UPEM de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.
ms.gov.br, podendo as entidades requerentes solicitarem confirmação do recebimento do e-mail;

2 - A UPEM encaminhará a informação solicitada às entidades requerentes, também de forma eletrônica, pelo 
mesmo e-mail através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou mediante simples resposta a ele;

3 - Considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pelas entidades requerentes, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

b) nos termos dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 9º-D do Anexo III ao RICMS:

1 - Se no prazo estabelecido no inciso II deste Edital não houver a manifestação fundamentada de que trata o 
referido inciso, o resultado da pesquisa de preços será considerado válido, podendo a SEFAZ adotar as medidas 
necessárias para a fixação do PMPF apurado;

2 - Se houver manifestação fundamentada, no prazo estabelecido no inciso II deste Edital, a SEFAZ analisará os 
fundamentos apresentados e dará conhecimento da decisão sobre a manifestação às entidades representativas 
manifestantes, com a devida fundamentação;

3 - Na hipótese de a decisão sobre a manifestação das entidades representativas for pela não aceitação da 
fundamentação apresentada, a SEFAZ adotará as medidas necessárias para a fixação do PMPF apurado, mediante 
divulgação por ato do Superintendente de Administração Tributária, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 04 de outubro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 83/ 2024

17 - Produtos alimentícios
101.00 - Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as embalagens 
contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896063700666 ACÚCAR CRISTAL GUACIRA - 2KG 10,84 A
7896433800392 ACÚCAR CRISTAL ITAMARATI - 2KG 7,16 A
7896894900075 ACÚCAR CRISTAL COLOMBO - 2KG 9,06 A
7898051687775 ACÚCAR CRISTAL ORGÂNICO ITAJÁ - 1KG 7,44 A
7898187830069 ACÚCAR NATURAL DEMERARA CLASSE CRISTAL BRUTO 

SANTA ISABEL - 1KG
6,96 A
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101.01 - Açúcar cristal, em embalagens de conteúdo superior a 2 kg e inferior ou igual a 5 kg
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896433800385 ACUCAR CRISTAL ITAMARATI - 5KG 18,20 A
7898187830052 ACUCAR CRISTAL SANTA ISABEL - 5KG 22,15 A
7898935964039 ACÚCAR CRISTAL DELTA - 5KG 17,50 A
103.00 - Outros tipos de açúcar, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891103216077 ACUCAR DEMERARA ORGANICO CARREFOUR BIO - 1KG 7,36 A
7891910007110 ACÚCAR CONFEITEIRO GLACÚCAR - 500GR 5,57 A
7891910020065 ACÚCAR CRISTAL UNIÃO DEMERARA - 1KG 8,43 A
7896181700234 ACÚCAR MASCAVO DACOLÔNIA PACOTE - 500GR 10,40 A
7896433800453 ACUCAR DEMERARA ITAMARATI - 1KG 5,57 A
7895000489213 ACUCAR DEMERARA ALMOFADA QA - 1KG 5,80 E
7896496940158 ACÚCAR DEMERARA MÃE TERRA - 400GR 8,76 E
99.00 - Açúcar refinado, em embalagens de conteúdo inferior ou igual a 2 kg, exceto as 
embalagens contendo envelopes individualizados (sachês) de conteúdo inferior ou igual a 10 g
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891910007004 ACÚCAR REFINADO DOCÚCAR - 1KG 6,17 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
E - Exclusão de Produto

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 84/ 2024

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto 
no art. 9º-D do Anexo III ao Regulamento do ICMS (RICMS), aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro 
de 1998,

R E S O L V E:
I – Dar conhecimento às entidades representativas do setor envolvido na produção e na comercialização dos 
produtos: bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope, do resultado da pesquisa de preços realizada pela Unidade 
de Pesquisa de Mercadorias (UPEM), vinculada à Coordenadoria de Apoio à Administração Tributária (CAAT), nos 
termos do art. 9º-C do Anexo III ao RICMS, para efeito de fixação do Preço Médio Ponderado a Consumidor Final 
(PMPF) dos referidos produtos;

II – estabelecer prazo de cinco dias, contados da publicação deste Edital, para que, caso discordem dos preços 
obtidos na pesquisa, as referidas entidades representativas se manifestem, de forma fundamentada;

III – informar às referidas entidades representativas que:

a) para efeito da manifestação de que trata o inciso II deste edital, elas podem obter, desde que observado o 
prazo estabelecido no referido inciso e sem qualquer alteração do mesmo, informações sobre a pesquisa realizada, 
mediante requerimento dirigido à UPEM, localizada na sede da Secretaria de Estado de Fazenda (SEFAZ), Bloco 
II, Parque dos Poderes, em Campo Grande - MS, neste Estado, hipótese em que:

1 - O requerimento deve ser encaminhado à UPEM de forma eletrônica, pelo e-mail: pesquisadeprecos@fazenda.
ms.gov.br, podendo as entidades requerentes solicitarem confirmação do recebimento do e-mail;

2 - A UPEM encaminhará a informação solicitada às entidades requerentes, também de forma eletrônica, pelo 
mesmo e-mail através do qual lhe foi enviado o requerimento, ou mediante simples resposta a ele;

3 - Considerar-se-á recebida a informação da UPEM, pelas entidades requerentes, na mesma data do seu 
encaminhamento eletrônico;

b) nos termos dos §§ 2º, 3º e 4º do art. 9º-D do Anexo III ao RICMS:

1 - Se no prazo estabelecido no inciso II deste Edital não houver a manifestação fundamentada de que trata o 
referido inciso, o resultado da pesquisa de preços será considerado válido, podendo a SEFAZ adotar as medidas 
necessárias para a fixação do PMPF apurado;



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 5

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

2 - Se houver manifestação fundamentada, no prazo estabelecido no inciso II deste Edital, a SEFAZ analisará os 
fundamentos apresentados e dará conhecimento da decisão sobre a manifestação às entidades representativas 
manifestantes, com a devida fundamentação;

3 - Na hipótese de a decisão sobre a manifestação das entidades representativas for pela não aceitação da 
fundamentação apresentada, a SEFAZ adotará as medidas necessárias para a fixação do PMPF apurado, mediante 
divulgação por ato do Superintendente de Administração Tributária, publicado no Diário Oficial do Estado.

Campo Grande, 04 de outubro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO AO EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 84/ 2024

02 - Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope
01.00 - Aperitivos, amargos, bitter e similares
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896092503375 RAIZ AMARGA ASTECA - 900ML 15,79 A
7896685200636 APERITIVO GOLD PAR - 1000ML 24,12 A
7896267777105 APERITIVO DE MALT WHISKY E CARVALHO PATRIOT - 

1000ML
24,65 A

7896008101114 APERITIVO PRACURA DUFORTE - 900ML 26,30 A
7898172661777 APERITIVO DINGOOS - 900ML 26,50 A
7896037918592 APERITIVO BLACK STONE HONEY - 1000ML 31,90 A
7891136065208 APERITIVO CYNAR - 900ML 32,39 A
7896008101381 APERITIVO OLD RED - 1000ML 35,00 A
7896010006346 APERITIVO OLD EIGHT - 900ML 40,58 A
7896010006353 APERITIVO DRURYS - 900ML 41,24 A
7891050000460 APERITIVO NATU NOBILIS - 1000ML 49,80 A
7896019302012 APERITIVO BITTER BRASILBERG - 920ML 88,57 A
3057230000253 APERITIVO LILLET - 750ML 117,93 A
7891136060005 APERITIVO CINZANO BIANCO - 950ML 26,45 E
7896008100223 APERITIVO BITTER RIVARI - 900ML 29,90 E
7898146500606 APERITIVO BITTER VALE DA COLONIA - 880ML 10,86 E
7898172661517 APERITIVO DE ZIMBRO 900 ML - 900ML 18,50 E
03.00 - Bebida ice
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896050201282 ICE EASY BOOZE RED MINT - 275ML 8,82 E
7898942055850 BEBIDA ICE NOCH ICE MELANCIA E MORANGO - 275ML 3,29 A
7898942055843 BEBIDA ICE NOCH ICE MARACUJA - 275ML 3,52 A
7896273100898 ICE BALALAIKA LIMAO - 275ML 4,00 A
7891991301138 BEBIDA ICE SKOL BEATS SENSES - 269ML 4,47 A
7891991301114 BEBIDA ICE SKOL BEATS GT - 269ML 4,70 A
7896092503740 ASKOV ICE BLUEBERRY - 275ML 4,91 A
7891149840878 ICE - SKOL BEATS GT - 269ML 4,96 A
7896002110457 BEBIDA ICE 51 MARACUJA - 275ML 5,28 A
7896002111898 BEBIDA ICE 51 MACA VERDE - 275ML 5,65 A
7898605254163 BEBIDA ICE MIKES HARD LEMONADE TANGERINA - 

269ML
5,68 A

7898605254170 BEBIDA ICE MIKES HARD LEMONADE PITAIA - 269ML 5,80 A
7891991306188 BEBIDA ICE SKOL BEATS TROPICAL - 269ML 5,97 A
7896008112905 CONTINI ICE MARACUJA - 275ML 6,04 A
7891991304252 BEBIDAS ICE SKOL BEATS CAIPIRINHA - 269ML 6,13 A
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7891991304849 BEBIDAS ICE SKOL BEATS CAIPIRINHA - 269ML 6,23 A
7896002111928 BEBIDA ICE 51 ACAI COM GUARANA - 275ML 6,32 A
7896008112882 CONTINI ICE ACAI - 275ML 6,43 A
7896092503306 ICE ASKOV MARACUJA - 275ML 6,44 A
7896008112899 CONTINI ICE FRUTAS VERMELHAS - 275ML 6,53 A
7896008112912 CONTINI ICE KIWI - 275ML 7,06 A
7898605253012 BEBIDA ICE MIKES HARD LEMONADE - 275ML 7,28 A
7898915949001 BEBIDA ICE LEEV SABOR LIMÃO - 275ML 7,30 A
7896008105211 CONTINI ICE - 275ML 7,44 A
7898605255290 BEBIDA ICE MIKES HARD LEMONADE PITAIA - 275ML 8,35 A
7893218003573 VODKA SMIRNOFF ICE PACK 6 UNID - 275ML 47,03 A
7893218003016 SMIRNOFF ICE SUNSET PEACH - 275ML 9,52 E
7893218003597 ICE SMIRNOFF PACK COM 6 UNIDADES - 275ML 48,77 E
7896008101299 BARKOV ICE KIWI - 275ML 6,00 E
7896050201350 ICE EASY BOOZE - 275ML 8,82 E
7896050201367 ICE EASY BOOZE GINGER - 275ML 8,82 E
7896050201374 ICE EASY BOOZE PINK LEMON - 275ML 8,82 E
7896050201459 ICE EASY BOOZE BLUEBERRY - 275ML 8,82 E
7896336802264 ICE SYN LEMON - 300ML 6,03 E
7896547500126 SKARLOFF ICE LIMÃO - 275ML 6,29 E
04.00 - Cachaça e aguardentes
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898942053443 AGUARDENTE CAIDEIRA - 450ML 2,88 A
7897946400062 AGUARDENTE CANINHA SERTANEJA - 500ML 4,71 A
7898172660725 AGUARDENTE CAMELINHO - 500ML 5,14 A
7898172660749 AGUARDENTE CACHACA CAMELINHO CARVALHO - 

500ML
5,35 A

7898942053726 AGUARDENTE CAIDEIRA - 600ML 5,72 A
7896547500089 AGUARDENTE COROTE - 500ML 7,59 A
7896273100126 AGUARDENTE VILLA VELHA - 600ML 10,05 A
7896547500058 AGUARDENTE 61 - 600ML 10,79 A
7897946400079 AGUARDENTE CACHACA CANINHA SERTANEJA - 970ML 11,77 A
7896050200094 AGUARDENTE TATUZINHO - 600ML 12,74 A
7896273100027 AGUARDENTE PIRASSUNUNGA 21 - 965ML 15,28 A
618231916924 CACHACA MONKEY SPECIAL RESERVE BANANA - 50ML 15,98 A
7896050200124 AGUARDENTE VELHO BARREIRO - 910ML 16,81 A
7896023021534 CACHACA PRESIDENTE - 900ML 18,44 A
7896273100058 AGUARDENTE VILLA VELHA CARVALHO - 965ML 18,80 A
7898172660190 AGUARDENTE JAMEL OURO - 900ML 18,99 A
7896685200308 AGUARDENTE SEGREDO DA CHACARA OURO - 900ML 20,49 A
7896931612701 QUENTAO CAMPO LARGO - 750ML 20,66 A
7896383730152 AGUARDENTE CACHACA YPIOCA PRATA SEM PALHA - 

965ML
25,00 A

7896002111713 AGUARDENTE PIRASSUNUNGA 51 SELECÃO - 965ML 25,35 A
7896010000016 AGUARDENTE SAGATIBA PURA - 700ML 33,83 A
7896273100928 CACHACA TERRA ROXA - 965ML 36,80 A
7898010861024 AGUARDENTE BOAZINHA - 600ML 37,69 A
7898939469585 AGUARDENTE CACHACA CABARE OURO - 700ML 39,17 A
7898010861161 AGUARDENTE BOAZINHA - 1000ML 39,46 A
7898377661992 AGUARDENTE CABARÉ PRATA - 700ML 41,28 A
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7896050200865 AGUARDENTE VELHO BARREIRO DESEJOS CAFÉ - 
910ML

42,42 A

7896050200858 AGUARDENTE VELHO BARREIRO - 700ML 42,78 A
7898377661978 CACHACA CABARÉ OURO - 700ML 44,18 A
7898010860027 AGUARDENTE SELETA - 600ML 45,65 A
7898377661954 CACHACA CABARÉ AMBURANA - 700ML 47,13 A
7897877000034 CACHACA SALINAS TRADICIONAL - 600ML 66,80 A
7897877000393 CACHACA SALINAS BALSAMO - 1000ML 74,54 A
7896273100089 AGUARDENTE TERRA ROXA - 750ML 26,99 E
7896741703507 AGUARDENTE BALASSO - 500ML 6,30 E
7898961857145 CACHACA DO CONDE BALSAMO - 750ML 62,27 E
05.00 - Catuaba e similares
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896514700863 CATUABA CATIVA - 1000ML 7,34 A
7869514701976 CATUABA DUELO - 920ML 6,61 E
7898080663597 CATUABA CAPRICHO SAFADONA - 1000ML 15,29 E
06.00 - Conhaque, brandy e similares
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898422678937 CONHAQUE DREBY S - 890ML 15,66 A
7897946400253 CONHAQUE DULLON - 900ML 17,95 A
7896685200155 CONHAQUE DEMOCRATA - 900ML 18,47 A
7897946400451 CONHAQUE GENGIBRE DA RACA - 880ML 18,60 A
7896002111911 CONHAQUE DOMUS - 900ML 19,07 A
7896008100209 CONHAQUE DIMEL - 900ML 21,31 A
7896023013157 CONHAQUE PRESIDENTE MEL - 900ML 21,40 A
7896002108034 CONHAQUE DOMUS - 1000ML 21,54 A
7896008100285 CONHAQUE CONTELO - 900ML 25,81 A
7896022610005 CONHAQUE SAO JOAO DA BARRA ALCATRAO - 900ML 38,00 A
7896080001401 CONHAQUE DOMECQ - 1000ML 53,12 A
8410162100036 CONHAQUE BRANDY FUNDADOR SOLERA - 750ML 158,30 A
3049197210196 CONHAQUE COURVOISIER VSOP - 700ML 532,16 A
3049197210776 CONHAQUE COURVOISIER VSOP - 700ML 532,16 A
3049197800090 CONHAQUE COURVOISIER XO - 700ML 1.549,48 A
8410337062084 CONHAQUE BRANDY OSBORNE - 700ML 105,67 A
7896273101246 CONHAQUE GRAN VILLA - 910ML 10,90 E
07.00 - Cooler
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891141035159 KEEP COOLER CLASSIC PINÃ COLADA - 269ML 7,38 A
7891141035937 KEEP COOLER CLASSIC CITRUS - 269ML 7,38 A
7891141035951 KEEP COOLER CLASSIC PESSEGO - 269ML 7,38 A
7891141035975 KEEP COOLER CLASSIC ACAI C/ HIBISCO - 269ML 7,38 A
7891141035999 KEEP COOLER CLASSIC UVA - 269ML 7,38 A
7891141022876 KEEP COOLER CLASSIC MORANGO - 275ML 7,43 A
7891141035173 KEEP COOLER CLASSIC MORANGO - 269ML 7,96 A
7891141037535 COOLER KEEP CLASSIC TANGERINA - 275ML 8,60 A
7891141022852 COOLER KEEP CLASSIC MORANGO - 275ML 8,90 A
7891141023019 COOLER KEEP CLASSIC UVA - 275ML 8,90 A
7891141022791 KEEP COOLER CLASSIC CITRUS - 275ML 9,38 A
7891141022838 KEEP COOLER CLASSIC PESSEGO - 275ML 9,38 A
7891141031793 KEEP COOLER CLASSIC ACAI C/ HIBISCO - 275ML 9,38 A
7891141032196 KEEP COOLER CLASSIC PINÃ COLADA - 275ML 9,38 A
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7898941752040 COOLER BELTRAME ROSADO PÊSSEGO - 750ML 9,43 A
7898933716982 COOLER BELTRAME ROSADO PÊSSEGO - 1450ML 12,06 A
7897200102541 COOLER CATAFESTA COM VINHO GASEIFICADO 

MORANGO SWEET - 275ML
7,62 E

7897200102558 COOLER CATAFESTA COM VINHO GASEIFICADO 
PÊSSEGO SWEET - 275ML

7,62 E

7897200102565 COOLER CATAFESTA COM VINHO GASEIFICADO UVA 
SWEET - 275ML

7,62 E

08.00 - Gim ( gin ) e genebra
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
10081128105201 GIM FORDS - 750ML 119,56 A
5000291025930 GIM TANQUERAY RANGPUR LIME - 700ML 124,84 A
5000291023462 GIM ING TANQUERAY SEVILLA - 700ML 125,75 A
5000291021628 GIM BAM TANQUERAY RANGPUR - 700ML 127,73 A
7640175740047 GIM BOMBAY SAPPHIRE - 750ML 130,88 A
5000291020706 GIM TANQUERAY - 750ML 131,21 A
5010677715003 GIM BOMBAY SAPPHIRE GIN - 750ML 148,47 A
7640175742263 GIM BOMBAY SAPPHIRE GIN - 750ML 157,23 A
5000299634189 GIM INGLES BEEAFEATER BOTANICS - 750ML 164,03 A
5000299618073 GIM ING BEEFEATER PINK - 750ML 182,09 A
7640175742522 GIM BOMBAY BRAMBLE - 700ML 183,22 A
4901777305359 GIN ROKU - 700ML 227,38 A
5000291021925 GIM TANQUERAY NO TEN - 750ML 238,15 A
5000299613191 GIM ING PLYMOUTH - 750ML 262,26 A
8000040520515 GIM ONDINA - 700ML 272,73 A
42213277 GIM ALE MONKEY 47 - 500ML 360,75 A
28411640000453 GIM MARE - 700ML 633,20 A
5010327755014 GIM ESC HENDRICKS - 750ML 280,70 E
7896050200933 GIM MURDOCKS DRY - 900ML 75,85 E
7898013039062 GIM ANTIQUA TROPICAL ORGANICO - 1000ML 67,85 E
7898295302557 GIM TONICA DUROYALE - 269ML 3,90 E
7898945131346 KIT AMERICANO JACK DANIELS FIREEGINGER 1LT - 

1000ML
137,51 E

8411144100068 GIN LARIOS ORIGINAL - 700ML 75,30 A
8411144101010 GIN LARIOS ORIGINAL - 700ML 75,30 A
7898929540645 GIM LONDON DRY TORQUAY - 750ML 77,57 A
5000289932479 GIM INGLES GORDONS SICILIAN LEMON - 750ML 78,11 A
8000570000433 GIM BOSFORD LONDON DRY - 700ML 80,15 A
7891121155006 GIM SEAGERS SILVER - 750ML 85,31 A
7898013038751 GIM LONDON DRY ORGANICO ANTIQUA - 1000ML 90,36 A
8411144100198 GIN LARIOS 12 - 700ML 96,85 A
8411144101034 GIN LARIOS 12 - 700ML 96,85 A
7898929540966 GIM TORQUAY PINK - 750ML 98,48 A
7898929540942 GIM TORQUAY COM TACA KIT - 740ML 99,95 A
5000329002537 GIM BEEFEATER - 750ML 112,81 A
8411144100402 BEBIDA ALCÓLICA MISTA LARIOS ROSE - 700ML 116,71 A
7896050201251 ICE EASY BOOZE SPRITZ - 275ML 6,58 A
8411144100563 GIN LARIOS 12 50ML - 50ML 7,24 A
7896008112233 GIM TONICA ICE DUROYALE - 275ML 7,78 A
7893218003771 GIM TONICA GORDON S - 269ML 9,03 A
7898929540928 GIM TONICA TORQUAY CLASSIC - 275ML 10,18 A
7898929540911 GIM TONICA TORQUAY LEMON - 275ML 10,18 A
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7898994823216 ICE EASY BOOZE - 200ML 10,89 A
7896685200971 GIM GINTUDO ORANGE - 1000ML 16,55 A
7896008112202 GIM QUEEN ROYALE - 1000ML 21,66 A
7896685200988 GIM GINTUDO STRAWBERRY - 1000ML 23,09 A
7898972814052 GIN BEVERLEY - 900ML 25,33 A
7898972814045 GIN ELEVE - 900ML 25,33 A
7898942055812 GIM JAMES COOK - 900ML 25,84 A
7898422671037 GIM ETERNITY - 900ML 27,50 A
7896023016059 GIM THEROS - 1000ML 31,97 A
7896037918745 GIN ROCKS SICILIAN LEMON - 1000ML 32,01 A
7896037918738 GIM ROCKS SUNSET - 1000ML 33,04 A
7896037916123 GIN ROCK´S DRY - 1000ML 34,14 A
7896037918646 GIN ROCK´S STRAWBERRY - 1000ML 34,61 A
7898172661500 GIM BOMBARDIER LONDON DRY - 1000ML 43,62 A
7898221854310 GIM BRASILEIRO APOGEE 1 L - 1000ML 51,39 A
7896273100201 GIM NICKS GIM - 1000ML 51,77 A
7898966298004 GIN PARAMANA - 700ML 55,79 A
7898966298011 GIN ISLE - 700ML 55,79 A
7891121031003 COQUETEL SEAGERS NEGRONI - 980ML 58,85 A
7891050003300 GIM EUA SEAGRAMS DRY - 750ML 59,64 A
7897070103860 GIN JUNGLE - 750ML 63,32 A
8000040520058 GIM BICKENS - 1000ML 66,17 A
5942122001808 GIM ALEXANDER - 1000ML 68,60 A
09.00 - Jurubeba e similares
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896092500503 JURUBEBA ASTECA - 900ML 14,68 A
7869514701983 COQUETEL ALCOOLICO DUELO JURUBEBA - 920ML 6,61 E
10.00 - Licores e similares
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896092501401 LICOR GOLF CREME MENTA - 900ML 20,08 A
7896092501388 LICOR GOLF CACAU - 900ML 21,06 A
7891050003652 LICOR PASSAPORT HONEY - 750ML 61,98 A
7891121201000 LICOR ANISETTE STOCK - 720ML 54,68 E
7891121207002 LICOR MANDARINO - 720ML 54,68 E
7891121216004 LICOR PARFAIT AMOUR STOCK - 720ML 54,68 E
7891121217001 LICOR ERVAS FINAS STOCK - 720ML 54,68 E
7891121218008 LICOR CURACAU RED STOCK - 720ML 54,68 E
7891121281002 LICOR CAPPUCCINO STOCK GOLD - 720ML 73,52 E
7891121286007 LICOR CHOCOLATE MINT STOCK GOLD - 720ML 73,52 E
7891121287004 LICOR CHOCOLATE ORANGE STOCK GOLD - 720ML 73,52 E
7891121294002 LICOR PINA COLADA CREAM STOCK GOLD - 720ML 73,52 E
7891121298000 LICOR LEMON CREAM STOCK GOLD - 720ML 73,52 E
7891121299007 LICOR AMARETTO CREAM STOCK GOLD - 720ML 73,52 E
7896263500271 LICOR DE GENGIBRE POTY - 900ML 13,85 E
7897736406014 LICOR BID MARULA - 720ML 82,85 E
7897736406045 LICOR BID CAFÉ - 720ML 20,85 E
12.00 - Rum
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896008112134 RUM PORTO SANTO OURO - 1000ML 27,23 A
7891050000705 RUM MONTILLA OURO - 1000ML 31,57 A
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7891050004406 RUM MONTILLA CARTA CRISTAL - 1000ML 34,29 A
7891125064502 RUM BACARDI BIG APPLE - 750ML 41,00 A
7891125000067 RUM BACARDI BIG APPLE - 980ML 50,12 A
7891125000050 RUM BACARDI LEMON - 980ML 53,32 A
7891125064038 RUM BACARDI SUPERIOR - 980ML 54,72 A
7891125064076 RUM BACARDI CARTA ORO - 980ML 55,82 A
7891050004734 RUM CUBANO MALIBU - 750ML 61,90 A
8501110080248 RUM EQU HAVANA CLUB 3 ANOS - 750ML 85,30 A
5024576189100 RUM APPLETON ESTATE SIGNATURE BLEND - 700ML 91,85 A
7401005008597 RUM ZACAPA CENTENARIO 23 - 750ML 588,00 A
13.00 - Saque
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896273101055 IKI SAQUE - 750ML 22,47 A
7896008101633 SAQUE SAKAI - 750ML 26,19 A
7896299109721 SAQUE AK SOFT - 740ML 29,93 A
7896299101077 SAQUE AK COMUM - 600ML 33,25 A
7898929540065 SAQUE FUJI - 740ML 36,27 A
7898994017356 SAQUE KAMPAI - 745ML 43,88 A
728817199129 SAQUE AME GEKKEIKAN TRADICIONAL - 750ML 49,02 A
7898994017349 SAQUE THIKARA SILVER - 745ML 52,72 A
7898994017318 SAQUE THIKARA GOLD - 745ML 52,87 A
7893218002422 SAQUE JUN DAITI - 670ML 58,31 A
7896299101046 SAQUE AK DOURADO - 740ML 59,72 A
7896299101145 SAQUE AK GUINJO 740 ML - 740ML 108,12 A
16.00 - Uísque
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
5000267096278 WHISKY JOHNNIE WALKER RED LABEL - 50ML 19,84 A
7898146504154 WHISKY GOLD FIRE - 970ML 23,48 A
7896317194159 WHISKY OLD DIPLOMAT - 1000ML 35,03 A
7898172660909 WHISKY GP - 1001ML 37,91 A
7896037918097 WHISKY COCKLAND GOLD - 995ML 42,74 A
7891050000309 WHISKY NATU NOBILIS - 1000ML 45,90 A
7891050000101 WHISKY PASSPORT - 1000ML 74,17 A
5000299628096 WHISKY BALLANTINES BOURBON BARREL - 750ML 75,43 A
5011007015497 WHISKY IRL JAMESON - 750ML 82,48 A
5010106111536 WHISKY BALLANTINES FINEST - 750ML 84,61 A
5000267014074 WHISKY JOHNNIE WALKER RED - 750ML 96,27 A
5011007003029 WHISKY IRL JAMESON - 750ML 97,94 A
5000267190556 WHISKY JOHNNIE WALKER BLONDE - 750ML 99,34 A
5010106111956 WHISKY BALLANTINES 08 ANOS - 1000ML 103,72 A
5000281003160 WHISKY OLD PAR 12 ANOS - 750ML 133,80 A
82184090442 WHISKY JACK DANIELS - 1000ML 144,53 A
5010106113530 WHISKY BALLANTINES 12 ANOS - 750ML 146,44 A
50196388 WHISKY BUCHANANS DELUXE 12A - 750ML 164,79 A
5000281004020 WHISKY OLD PARR 12 ANOS - 1000ML 181,10 A
5000267023601 WHISKY JOHNNIE WALKER BLACK LABEL 12 ANOS - 

1000ML
184,04 A

50196364 WHISKY ESC BUCHANANS 12 ANOS - 1000ML 213,37 A
5000281055084 WHISKY OLD PAR 18 ANOS - 750ML 416,58 A
17.00 - Vermute e similares
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
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7896092500169 VERMUTE FIORINI TINTO - 900ML 14,68 A
7896072911138 VERMUTE CORTEZANO - 900ML 25,24 A
7896072911121 VERMUTE TTO CORTEZANO - 900ML 26,96 A
7791200200552 VERMUTE CINZANO ROSSO - 1000ML 39,48 A
7891125000081 VERMUTE MARTINI ROSE ROSATO - 750ML 43,87 A
7891125000098 VERMUTE MARTINI EXTRA DRY - 750ML 45,44 A
7891125000074 VERMUTE MARTINI BIANCO - 750ML 47,73 A
7891125000104 VERMUTE MARTINI ROSSO TIN - 750ML 51,80 A
18.00 - Vodka
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896072900385 VODKA KADOV - 1000ML 8,30 A
7898172661951 VODKA MISKOV - 910ML 9,25 A
7898540513295 VODKA KOSTOFF ORIGINAL - 950ML 12,07 A
7896741687487 VODKA RAYKOFF TRIDESTILADA - 900ML 12,38 A
7896072900408 VODKA ROSKOFF - 965ML 12,73 A
7897946400031 VODKA RUSTOFF - 970ML 14,18 A
7898172660435 VODKA ROMANOFF - 1000ML 14,21 A
7898146500910 VODKA KADAFF TRADICIONAL - 970ML 14,26 A
7896273100041 VODKA MOSCOWITA - 965ML 14,35 A
7898307572763 VODKA BIGLOFF - 870ML 14,72 A
7898942055096 VODKA FRIKOV - 970ML 16,28 A
7896002111164 VODKA POLAK - 950ML 16,31 A
7898972814069 VODKA OLSK - 900ML 16,47 A
7896685200193 VODKA KRISKOF - 900ML 17,65 A
7896273100263 VODKA BALALAIKA - 1000ML 18,52 A
7896267777099 VODKA GREKH - 980ML 18,76 A
7896685200780 VODKA KRISKOF BANANINHA - 900ML 19,04 A
7896685200797 VODKA KRISKOF COCO - 900ML 19,04 A
7896008100407 VODKA POLARA - 970ML 20,29 A
7898422670207 VODKA ETERNITY TRADICIONAL - 900ML 21,03 A
7896023021572 VODKA PRESIDENTE - 900ML 21,38 A
7896002111959 VODKA POLAK - 900ML 22,26 A
7891050004604 VODKA MONTILLA - 1000ML 24,61 A
7896008100308 VODKA BARKOV - 1000ML 25,65 A
7891050002198 VODKA ORLOFF - 600ML 27,75 A
7891125063000 VODKA NATASHA - 1000ML 32,75 A
7898966298073 VODKA SANTS BAY - ORIGINAL - 750ML 34,79 A
7893218003733 VODKA SMIRNOFF INFUSIONS PASSION FRUIT E 

JASMIN - 998ML
38,61 A

7891050000903 VODKA ORLOFF - 1000ML 39,80 A
7897395001322 VODKA NORDKA - 900ML 40,36 A
7898255980191 VODKA LIQUID - 950ML 41,50 A
7896010004007 VODKA SKYY - 980ML 49,22 A
7893218003726 VODKA SMIRNOFF INFUSIONS WATERMELON E MINT - 

998ML
49,48 A

7312040060757 VODKA SUECA ABSOLUT VANILIA - 750ML 67,84 A
7312040350117 VODKA SUECA ABSOLUT VANILIA - 750ML 69,28 A
7312040090754 VODKA ABSOLUT CITRON - 750ML 70,49 A
7312040180752 VODKA SUECA ABSOLUT MANGO - 750ML 90,68 A
7312040017010 VODKA ABSOLUT - 750ML 92,55 A
36412700021028 VODKA FINLANDIA CLASSIC - 1000ML 109,08 A
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7312040551798 VODKA SUECA ABSOLUT EXTRAKT - 750ML 116,18 A
7312040017034 VODKA ABSOLUT - 1000ML 127,09 A
5901041003454 VODKA BELVEDERE PURE - 700ML 138,63 A
6412700021027 VODKA FINLANDIA - 1000ML 163,85 A
80686929413 VODKA PINNACLE ORIGINAL - 1000ML 169,43 A
4750021000164 VODKA RUSSA STOLICHNAYA ITRO - 1000ML 197,91 A
4901777284920 VODKA SUNTORY HAKU - 700ML 210,78 A
7312040217519 VODKA SUECA ABSOLUT ELYX - 750ML 213,18 A
5900685009723 VODKA WYBOROWA EXQUISITE - 750ML 224,52 A
5010677850209 VODKA GREY GOOSE ORIG - 750ML 245,96 A
5010103937498 VODKA CIROC PINEAPPLE - 750ML 285,74 A
88076161863 VODKA CIROC - 750ML 181,49 E
5010103932851 VODKA CIROC - 3000ML 788,87 E
7312040060108 VODKA SUECA ABSOLUT VANILIA - 1000ML 151,13 E
7891050001016 VODKA ORLOFF - 250ML 14,29 E
7896317194142 VODKA MATRIOSHKA - 1000ML 20,83 E
7896547500263 VODKA SKARLOFF - 965ML 12,97 E
7896547500751 VODKA SKARLOFF SEVEN - 1000ML 13,27 E
7897946400444 VODKA RUSTOFF MACA - 970ML 12,47 E
7898172660534 VODKA MISKOV - 900ML 7,20 E
7898965401009 VODKA KAWAII - 965ML 29,02 E
19.00 - Derivados de vodka
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898540513172 DERIV. VODKA KOSTOFF MACA - 950ML 10,47 A
7898540513844 DERIV. VODKA KOSTOFF FRUTAS ROXAS - 950ML 10,50 A
7898540513271 DERIV. VODKA KOSTOFF RED FRUITS - 950ML 11,01 A
7898540513639 DERIV. VODKA KOSTOFF BLUE - 950ML 12,16 A
7898576190033 DERIV. VODKA BAMBOA LIMAO - 970ML 12,44 A
7896685200711 DERIV VODKA KRISKOF BLUE - 900ML 18,96 A
7896685200728 DERIV VODKA KRISKOF LEMON - 900ML 19,22 A
7896685200629 DERIV VODKA KRISKOF APPLE - 900ML 19,63 A
7896685200803 DERIV VODKA KRISKOF MELANCIA - 900ML 19,68 A
7896685200742 DERIV. VODKA KRISKOF MENTA COM LIMAO - 900ML 20,05 A
7896685200681 DERIV VODKA KRISKOF PURPLE FRUITS - 900ML 20,06 A
7896273100270 DERIV.VODKA BALA BLUE - 1000ML 28,59 A
7896072911244 DERIV. VODKA COMPOSTO CHANCELER - 1000ML 29,40 A
7896273100645 DERIV.VODKA BALA CREAM - 1000ML 32,34 A
7896072912036 DERIV. VODKA KADOV CRANBERRY 100% CEREAIS - 

1000ML
53,67 E

7898540513769 DERIV. VODKA KOSTOFF ABACAXI - 950ML 14,82 E
22.00 - Sidra e similares
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898280620505 SIDRA LIDER SEM ALCOOL - 660ML 12,48 A
7896072922387 BEBIDA GASEIFICADA MORANGO CERESER - 660ML 19,65 A
7896072911268 SIDRA CHUVA DE PRATA ROSE - 660ML 25,39 A
23.00 - Sangrias e coquetéis
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896547501161 COQUETEL COROTE PESSEGO - 500ML 6,09 A
7896547501376 COQUETEL COROTE CANELINHA - 500ML 6,15 A
7898422675516 COQUETEL BARRIL DOURO COCO - 500ML 6,16 A
7896273100850 COQUETEL ALCOOLICO DO BARRIL PESSEGO - 500ML 6,21 A
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7896685200995 COQUETEL PARATUDO - 269ML 6,25 A
7896741693525 BEBIDA ALCOOLICA MISTA GASEIFICADA BLACK NIGHT 

LIMÃO - 750ML
6,26 A

7896547500317 BEBIDA ALCOÓLICA MISTA COROTE ICE TROPICÁLIA - 
275ML

6,29 A

7898422670801 COQUETEL BARRIL DOURO ABACAXI - 500ML 6,30 A
7896547501543 BEBIDA ALCOÓLICA MISTA COROTE ICE SEX ON THE 

BEACH - 275ML
6,39 A

7896547501550 BEBIDA ALCOÓLICA MISTA COROTE ICE PINK 
LIMONADE - 275ML

6,39 A

7898911836923 COQUETEL ALCOOLICO JOVE ACAI - 870ML 6,41 A
7896547500157 BEBIDA ALCOÓLICA MISTA COROTE ICE LIMÃO - 275ML 6,42 A
7898099395458 SANGRIAS E COQUETEIS WIENBIER 58 - 350ML 6,43 A
7896685200896 COQUETEL PRAVOIKA BLUEBERRY - 500ML 3,26 A
7896741693556 BEBIDA ALCOOLICA MISTA GASEIFICADA BLACK NIGHT 

BLUE - 300ML
3,27 A

7896741693563 BEBIDA ALCOOLICA MISTA GASEIFICADA BLACK NIGHT 
RED - 300ML

3,27 A

7896741693570 BEBIDA ALCOOLICA MISTA GASEIFICADA BLACK NIGHT 
MARACUJA - 300ML

3,27 A

7896685200902 COQUETEL PRAVOIKA LIMÃO - 500ML 3,81 A
7896685200933 COQUETEL PRAVOIKA CHICLETINHO - 500ML 3,81 A
7896685200889 COQUETEL PRAVOIKA FRUTAS VERMELHAS - 500ML 3,81 A
7896685200919 COQUETEL PRAVOIKA MACA VERDE - 500ML 3,81 A
7896685200926 COQUETEL PRAVOIKA MENTA C/LIMÃO - 500ML 3,81 A
7896685200940 COQUETEL PRAVOIKA TROPICAL - 500ML 3,81 A
7898422671198 COQUETEL BARRIL DOURO TRADICIONAL - 500ML 3,91 A
7898422676773 COQUETEL KISLLA ICE MARACUJA - 275ML 4,02 A
7898540510850 COQUETEL FLORETE MARACUJA - 500ML 4,07 A
7898422678708 COQUETEL KISLLA ICE RD FRUITS - 275ML 4,12 A
7898422676797 COQUETEL KISLLA ICE LIMAO - 275ML 4,21 A
7898942055447 COQUETEL ALCOÓLICO HIGH DELÍRIO - 473ML 4,47 A
7898540510836 COQUETEL FLORETE LIMAO - 500ML 4,61 A
7898942055454 COQUETEL ALCOOLICO DELIRIO MAD - 473ML 4,68 A
7898540514179 COQUETEL FLORETE BLUE - 500ML 4,72 A
7898540510874 COQUETEL FLORETE MORANGO - 500ML 4,88 A
7898422675936 COQUETEL BARRIL DOURO KIWI - 500ML 4,91 A
7898942055461 COQUETEL ALCOOLICO DELIRIO PUNCH - 473ML 4,92 A
7898942055430 COQUETEL ALCOOLICO DELIRIO CRAZY - 473ML 5,12 A
7898540510898 COQUETEL FLORETE PESSEGO - 500ML 5,12 A
7898172660763 COQUETEL ALCOOLICO CAMELINHO PÊSSEGO - 500ML 5,14 A
7898540510096 COQUETEL FLORETE - 880ML 5,24 A
7898422679569 COQUETEL KISLLA ICE MELANCIA - 275ML 5,33 A
7896514701334 COQUETEL 7 COLINAS - 880ML 5,36 A
7898422679583 COQUETEL KISLLA ICE MELANCIA - 750ML 5,39 A
7898422671600 COQUETEL BARRIL DOURO MACA VERDE - 500ML 5,43 A
7898422678074 COQUETEL KISLLA ICE MARACUJA - 275ML 5,51 A
7896547500287 COQUETEL COROTE MELANCIA - 500ML 5,52 A
7896514701877 COQUETEL ALCOOLICO DUELO BLUE - 500ML 5,52 A
7898422678043 COQUETEL KISLLA ICE RED FRUITS - 275ML 5,56 A
7896741703446 COQUETEL ALCOÓLICO BALASSO MARACUJA - 500ML 5,64 A
7896514702089 COQUETEL ALCOOLICO DUELO CATUABA - 500ML 5,65 A
7898422678029 COQUETEL KISLLA ICE BIG APPLE - 275ML 5,68 A
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7896514702010 COQUETEL ALCOOLICO DUELO MARACUJA - 500ML 5,69 A
7896514701549 COQUETEL ALCOOLICO DUELO AMENDOIM - 500ML 5,72 A
7896514701990 COQUETEL ALCOOLICO DUELO LIMAO - 500ML 5,72 A
7896514702034 COQUETEL ALCOOLICO DUELO MORANGO - 500ML 5,72 A
7896514702065 COQUETEL ALCOOLICO DUELO COCO - 500ML 5,72 A
7896514702072 COQUETEL ALCOOLICO DUELO CACAU - 500ML 5,72 A
7896514702041 COQUETEL ALCOOLICO DUELO MACA - 500ML 5,72 A
7898422671747 COQUETEL BARRIL DOURO BLUEBERRY - 500ML 5,83 A
7898172660787 COQUETEL ALCOOLICO CAMELINHO BLUEBERRY - 

500ML
5,84 A

7898422671358 COQUETEL BARRIL DOURO FRUTAS VERMELHAS - 
500ML

5,84 A

7898172660701 COQUETEL ALCOOLICO CAMELINHO CHICLETINHO - 
500ML

5,86 A

7898172660732 COQUETEL ALCOOLICO CAMELINHO LIMA LIMAO - 
500ML

5,88 A

7898422675561 COQUETEL BARRIL DOURO LIMAO - 500ML 5,93 A
7898172660848 COQUETEL ALCOOLICO MENTA CAMELINHO - 500ML 5,94 A
7898422678470 COQUETEL KISLLA ICE KIWI - 275ML 6,04 A
7898172660756 COQUETEL ALCOOLICO CAMELINHO AGUA DE COCO - 

500ML
6,05 A

7896547501277 COQUETEL COROTE BLUEBERRY - 500ML 6,06 A
7896273100829 COQUETEL ALCOOLICO DO BARRIL FRUTAS VERMELHAS 

- 500ML
6,52 A

7896741703460 COQUETEL ALCOÓLICO BALASSO RED FRUITS - 500ML 6,53 A
7896741693662 BEBIDA ALCOOLICA MISTA BOAH MALICIA - 275ML 6,75 A
7896741693679 BEBIDA ALCOOLICA MISTA BOAH MACA - 275ML 6,75 A
7896741693686 BEBIDA ALCOOLICA MISTA BOAH JABUTICABA - 275ML 6,75 A
7896741693693 BEBIDA ALCOOLICA MISTA BOAH PESSEGO - 275ML 6,75 A
7896514701907 COQUETEL DUELO NOVO - 880ML 6,87 A
7898099390958 SANGRIAS E COQUETEIS WIENBIER 58 WINE - 473ML 6,93 A
7896547501444 COQUETEL COROTE BAUNILHA COM LIMÃO - 500ML 6,97 A
7896741703422 COQUETEL ALCOÓLICO BALASSO PESSEGO - 500ML 7,01 A
7896514701891 COQUETEL ALCOOLICO DUELO ACAI - 920ML 7,26 A
7896514701488 COQUETEL ALCOOLICO DUELO RAIZES AMARGAS - 

920ML
7,51 A

7896685201008 COQUETEL PARATUDO CITRUS - 269ML 7,62 A
7896514701846 COQUETEL CATIVA COM ACAI - 1000ML 7,77 A
7898540513097 COQUETEL RAIZES AMARGAS FLORETE - 920ML 7,90 A
7896741609960 COQUETEL ALCOÓLICO CANTINHO DO VALE - 880ML 8,60 A
7896403900473 COQUETEL ALCOOLICO SANTOME - 269ML 8,71 A
7896514702881 COQUETEL 7 COLINAS NOVO - 880ML 8,76 A
7896741703842 COQUETEL ALCOOLICO STEMPEL WHITE - 275ML 8,76 A
7898540514278 COQUETEL FLORETE - 1000ML 8,79 A
7897736403709 COQUETEL SAMBA SUL MORANGO - 870ML 9,26 A
7896741705532 STEMPELWHITE - 355ML 9,55 A
7897736407301 COQUETEL NINNOFF COCONUT - 900ML 9,61 A
7898422678678 COQUETEL KISLLA ICE LIMAO - 750ML 9,71 A
7896685200018 COQUETEL CATUABA CATUABOM - 900ML 9,88 A
7896336800758 COQUETEL CANTINA DA SERRA - 880ML 9,95 A
7896741705518 STEMPEL RED - 355ML 9,97 A
7896685200827 COQUETEL PRAVOIKA - 900ML 10,24 A
7897736403884 COQUETEL SAMBA SUL AMENDOIM - 870ML 10,57 A
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7897736403907 COQUETEL SAMBA SUL COCO - 870ML 10,88 A
7898099397858 SANGRIAS E COQUETEIS WIENBIER 58 WHITE - 710ML 11,18 A
7898307570875 COQUETEL PINHEIRENSE - 2000ML 11,25 A
7896741649041 COQUETEL ALCOOLICO CATUABA RANDON - 900ML 11,34 A
7896741705839 STEMPEL PINK - 600ML 11,34 A
7896685200032 COQUETEL PARATINI TINTO - 900ML 11,94 A
7898911832208 COQUETEL VO KIKO - 1500ML 12,32 A
7896685200049 COQUETEL PARATINI BRANCO - 900ML 12,39 A
7896711100695 COQUETEL COMPOSTO NANDINI - 900ML 12,53 A
7898422671938 COQUETEL CONTRERI - 900ML 13,07 A
7898422677633 COQUETEL KISLLA COCO - 900ML 13,12 A
7897736407325 COQUETEL NINNOFF PINK LEMONADE - 900ML 13,23 A
7897736407226 COQUETEL NINNOFF ORIGINAL - 900ML 13,60 A
7898172661852 COQUETEL ALCOOLICO - MISKOV BLUE - 900ML 14,21 A
7898099394758 SANGRIAS E COQUETEIS WIENBIER 58 WINE - 710ML 14,24 A
7898422672324 COQUETEL MARTZANO T - 900ML 14,24 A
7898172661869 COQUETEL ALCOÓLICO - MISKOV MACÃ VERDE - 900ML 14,61 A
7898172661906 COQUETEL ALCOOLICO - MISKOV MARACUJA - 900ML 14,61 A
7898422672270 COQUETEL MARTZANO B - 900ML 14,69 A
7897736407233 COQUETEL NINNOFF GREEN - 900ML 15,12 A
7896741703798 COQUETEL ALCOÓLICO STEMPEL WHITE - 500ML 15,26 A
7897736407240 COQUETEL NINNOFF BLUE - 900ML 15,29 A
7898099397636 COQUETEL WIENBIER 58 WINE - 1500ML 15,38 A
7897736407295 COQUETEL NINNOFF BIG APPLE - 900ML 15,49 A
7896008113360 COQUETEL FESTINI - 950ML 15,80 A
7896741702555 COQUETEL ALCOÓLICO STEMPEL RED - 600ML 16,05 A
7898422676803 COQUETEL KISLLA MARACUJA - 900ML 16,10 A
7898422670153 COQUETEL KISLLA LEMON - 900ML 16,31 A
7898422674717 COQUETEL KISLLA MEL E PEQUI - 900ML 16,31 A
7898422677046 COQUETEL KISLLA CITRUS - 900ML 16,31 A
7898422677183 COQUETEL KISLLA BIG APPLE GOLD - 900ML 16,31 A
7898422677480 COQUETEL KISLLA ABACAXI - 900ML 16,31 A
7898422677602 COQUETEL KISLLA CEREJA - 900ML 16,31 A
7896741692986 COQUETEL CATUABA ACAI RANDON - 900ML 16,33 A
7896741703774 COQUETEL ALCOÓLICO STEMPEL RED - 500ML 16,33 A
7898422677060 COQUETEL KISLLA BLUE BERRY - 900ML 16,61 A
7898422670160 COQUETEL KISLLA TRADICIONAL - 900ML 16,75 A
7898911836954 COQUETEL ALCOOLICO JOVE ACAI - 4000ML 16,92 A
7896092501340 COQUETEL BAIANINHA MARACUJA - 900ML 16,98 A
7898422676810 COQUETEL KISLLA RED FRUITS - 900ML 17,19 A
7896092501302 COQUETEL BAIANINHA AMENDOIM - 900ML 17,39 A
7898422677664 COQUETEL KISLLA MORANGO - 900ML 17,42 A
7898422677718 COQUETEL KISLLA LIMAO - 900ML 17,49 A
7896514701921 COQUETEL ALCOOLICO DUELO - 2000ML 17,67 A
7896092503276 COQUETEL ALCOOLICO ASKOV FRUTAS VERMELHAS - 

900ML
17,68 A

7898422677084 COQUETEL KISLLA MENTA - 900ML 17,69 A
7898422670092 COQUETEL MENTA BARKAM - 900ML 17,78 A
7898422671754 COQUETEL CANELINHA BARKAM - 900ML 17,79 A
7898422671129 COQUETEL COCO BARKAM - 900ML 17,88 A
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7898422670894 COQUETEL AMENDOIM BARKAM - 900ML 18,31 A
7898422673383 COQUETEL KISLLA AMENDOIM - 900ML 18,70 A
7898321972235 BEBIDA ALCOOLICA MISTA DE VINHO GASEIFICADA 

RED DRAFT GIROLA - 600ML
19,15 A

7898321972242 BEBIDA ALCOOLICA MISTA DE VINHO GASEIFICADA 
WHITE DRAFT GIROLA - 600ML

19,15 A

7898422677039 COQUETEL KISLLA BLACK - 900ML 19,25 A
7896273100720 COQUETEL ALCOOLICO BALALAIKA BLUEBERRY - 

1000ML
19,62 A

7896273100737 COQUETEL ALCOOLICO BALALAIKA KIWI - 1000ML 19,62 A
7898080663566 COQUETEL ALCOOLICO MARULA - 880ML 20,90 A
7896336800789 COQUETEL VINHO CANTINA DA SERRA TINTO SUAVE - 

1500ML
21,08 A

7898422676834 COQUETEL OLDEN BLEND - 900ML 21,35 A
7898422675301 COQUETEL OLDEN WACK - 900ML 21,40 A
7898422677077 COQUETEL KISLLA ORANGE - 900ML 21,41 A
7898422678333 COQUETEL COCKTAIL OUR ROOTS MORANGO - 750ML 21,57 A
7898422678340 COQUETEL COCKTAIL OUR ROOTS DOCE DE LEITE - 

750ML
21,57 A

7898422678371 COQUETEL COCKTAIL OUR ROOTS DOCE DE LEITE C/ 
BANANA - 750ML

21,57 A

7896547501086 COQUETEL SKARLOFF LIMÃO - 1000ML 21,68 A
7896008101213 COQUETEL BARKOV MACA VERDE - 1000ML 22,77 A
7896008101220 COQUETEL BARKOV MARACUJA - 1000ML 22,77 A
7896008101251 COQUETEL BARKOV LARANJA - 1000ML 22,77 A
7896008101268 COQUETEL BARKOV CITRUS - 1000ML 22,77 A
7896685200070 COQUETEL MEL E PEQUI - 1000ML 23,00 A
7896008101244 COQUETEL BARKOV FRUTAS VERMELHAS - 1000ML 23,44 A
7896514702911 COQUETEL ALCOOLICO 7 COLINAS NOVO - 4000ML 23,58 A
7896008113308 COQUETEL BRANCA DE NEVE - 950ML 23,76 A
7896023016677 COQUETEL DE VINHO SALTON LUNAE CLERICOT 

SANGRIA - 750ML
23,93 A

7896514702904 COQUETEL ALCOOLICO 7 COLINAS NOVO - 3000ML 24,49 A
7898911837111 COQUETEL ALCOOLICO JOVE ACAI - 4600ML 25,45 A
7896008113292 COQUETEL CARGA RAPIDA - 950ML 26,18 A
7898280620895 COQUETEL ALCOOLICO PINGA AZUL LIDER - 1000ML 28,50 A
7896023014598 COQUETEL DE VINHO SALTON LUNAE CLERICOT - 

750ML
29,13 A

7898963310587 COQUETEL DE VINHO BRASILEIRO VO KIKO TINTO - 
3000ML

29,32 A

7896008112226 COQUETEL DE VINHO TINTO CONTINI - 900ML 31,42 A
7896741649355 COQUETEL CANTINHO DO VALE - 4600ML 42,38 A
7896037918554 COQUETEL ALCOOLICO COCOBLANC - 670ML 43,19 A
7898911832352 COQUETEL VO KIKO - 4600ML 44,67 A
7898966298141 COQUETEL PARAMANA NEGRONI - 700ML 70,60 A
8437014256017 COQUETEL ESPANHOL LOLEA N°1 SANGRIA TINTO - 

750ML
97,07 A

8411144101348 BEBIDA ALCOOLICA MISTA LARIOS FRESA - 700ML 120,34 A
8006233108003 COQUETEL ALCOOLICO BELLINI - 750ML 125,70 A
8437014256024 COQUETEL ESPANHOL LOLEA N°2 SANGRIA BRANCO - 

750ML
164,51 A

7896008113353 COQUETEL CALDEZANO - 950ML 14,50 E
7896273100713 COQUETEL ALCOOLICO BALALAIKA FRUTAS VERMELHAS 

- 1000ML
18,01 E

7896514702058 COQUETEL ALCOOLICO DUELO TANGERINA - 500ML 5,25 E
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7896514702782 COQUETEL ALCOOLICO DUELO CITRUS - 500ML 5,25 E
7896514702997 COQUETEL ALCOÓLICO GASEIFICADO DUELL - 600ML 6,99 E
7896547501031 COQUETEL SKARLOFF FRUTAS VERMELHAS - 1000ML 10,00 E
7896741646934 COQUETEL ALCOOLICO CATUABA RANDON - 500ML 7,99 E
7896741703484 COQUETEL ALCOÓLICO BALASSO BLUEBERRY - 500ML 5,65 E
7897736403716 COQUETEL SAMBA SUL MARACUJA - 870ML 8,99 E
7897736403723 COQUETEL SAMBA SUL PESSEGO - 870ML 8,99 E
7897736403891 COQUETEL SAMBA SUL CHOCOLATE - 870ML 8,99 E
7898422670450 COQUETEL BIRITTA 101 - 500ML 5,99 E
7898422676766 COQUETEL KISLLA ICE BIG APPLE - 275ML 3,69 E
7898422677701 COQUETEL KISLLA PINA COLADA - 900ML 14,97 E
7898422679576 COQUETEL KISLLA ICE MELANCIA - 275ML 3,69 E
24.00 - Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de uvas.
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891141037856 VINHO BRASILEIRO AURORA ZERO ALCOOL ROSE - 

750ML
39,23 A

7804350596236 VINHO CHILENO STA CARO RSDO CAB SAU TINTO - 
750ML

39,36 A

7891141016752 VINHO BRASILEIRO AURORA MERLOT - 750ML 39,43 A
7896756803780 VINHO BRASILEIRO ALMADEN TINTO SUAVE - 750ML 39,79 A
7804320751467 VINHO CHILENO CYT RESERVADO PEDRO JIMENEZ - 

750ML
40,44 A

7804300121846 VINHO CHILENO SANTA HELENA TINTO MEIO SECO 
MERLOT - 750ML

41,83 A

7804320116952 VINHO CHILENO CYT RESERVADO ROSE 750 - 750ML 41,85 A
7804320757711 VINHO CHILENO CYT SWEET WHITE-SUAVE BRANCO - 

750ML
42,01 A

7804300123512 VINHO CHILENO STA HELENA RSDO CAMERN TINTO - 
750ML

42,46 A

7804300122805 VINHO CHILENO GATO NEGRO CARMENERE TINTO - 
750ML

45,37 A

7798081661939 VINHO ARGENTINO GATO NEGRO MALBEC TINTO - 
750ML

45,50 A

5601237241225 VINHO PORTUGUES JP AZEITAO TINTO - 750ML 46,27 A
7898024641124 VINHO BRASILEIRO CREVELIM TINTO SUAVE - 1980ML 46,46 A
7896037913177 VINHO BRASILEIRO QUINTA DO MORGADO TINTO 

SUAVE - 245ML
9,34 A

7896037913184 VINHO BRASILEIRO QUINTA DO MORGADO TINTO SECO 
- 245ML

9,53 A

7896267701711 VINHO BRASILEIRO SAN MARTIN BRANCO SECO - 
1400ML

9,90 A

7896095100366 VINHO BRASILEIRO PORTO MOURO TINTO SUAVE DE 
MESA - 750ML

12,52 A

7896095100052 VINHO BRASILEIRO PORTO MOURO BRANCO SUAVE - 
750ML

12,92 A

7896095100175 VINHO BRASILEIRO PORTO MOURO BANCO SECO DE 
MESA - 750ML

13,13 A

7896611800589 VINHO BRASILEIRO SANGUE DA UVA TINTO SVE - 
720ML

13,52 A

7896209603226 VINHO BRASILEIRO BRANCO SUAVE TALLARICO - 
750ML

14,00 A

7896023081538 VINHO BRASILEIRO SALTON CHALISE TINTO SUAVE - 
750ML

14,33 A

7896589103019 VINHO BRASILEIRO MIORANZA TINTO SUAVE - 750ML 14,64 A
7898927209124 VINHO BRASILEIRO COLHEITA DO SUL TINTO SUAVE - 

750ML
15,13 A

7898927209155 VINHO BRASILEIRO COLHEITA DO SUL BRANCO SECO - 
750ML

15,49 A
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7898927209131 VINHO BRASILEIRO COLHEITA DO SUL TINTO SECO - 
750ML

15,55 A

7896072902921 VINHO BRASILEIRO DOM BOSCO TINTO SUAVE - 750ML 16,04 A
7891141026973 VINHO BRASILEIRO SANGUE DE BOI BRANCO SUAVE - 

750ML
16,16 A

7896267702701 VINHO BRASILEIRO SAN MARTIN BORDO SECO - 750ML 16,26 A
7896267702725 VINHO BRASILEIRO SAN MARTIN BORDO SUAVE - 

750ML
16,43 A

7898927209148 VINHO BRASILEIRO COLHEITA DO SUL BRANCO SUAVE 
- 750ML

16,46 A

7896931611384 VINHO BRASILEIRO CAMPO LARGO ROSADO SUAVE - 
750ML

16,51 A

7896267773770 VINHO BRASILEIRO SAN MARTIN ROSE SUAVE - 750ML 16,55 A
7896267701896 VINHO BRASILEIRO SAN MARTIN TINTO SUAVE - 750ML 16,65 A
7896267701650 VINHO BRASILEIRO SAN MARTIN TINTO SECO - 750ML 16,73 A
7896403901326 VINHO BRASILEIRO NATAL TINTO SUAVE - 750ML 16,74 A
7898280620116 VINHO BRASILEIRO FILTRADO LIDER PRATA ROSADO - 

660ML
16,83 A

7891141026959 VINHO BRASILEIRO SANGUE DE BOI BRANCO SECO - 
750ML

17,00 A

7896589103057 VINHO BRASILEIRO MIORANZA TINTO DE MESA SECO - 
750ML

17,10 A

7896589103064 VINHO BRASILEIRO MIORANZA BRANCO DE MESA 
SECO - 750ML

17,33 A

705920142587 VINHO AMERICANO PASCHOETO MESA BRANCO SUAVE 
- 880ML

17,56 A

705920307696 VINHO AMERICANO PASCHOETO TINTO DE MESA SECO 
- 880ML

17,57 A

7896072902938 VINHO BRASILEIRO DOM BOSCO TINTO SECO - 750ML 17,65 A
7896931611346 VINHO BRASILEIRO CAMPO LARGO TINTO SUAVE - 

750ML
17,71 A

7896267701865 VINHO BRASILEIRO ROSE SUAVE SAN MARTIN - 
1400ML

17,71 A

7896931611377 VINHO BRASILEIRO CAMPO LARGO BRANCO SECO - 
750ML

17,79 A

705920117691 VINHO AMERICANO PASCHOETO TINTO SUAVE - 880ML 17,82 A
705920116618 VINHO AMERICANO PASCHOETO MESA BRANCO SECO - 

880ML
17,83 A

7897015211827 VINHO BRASILEIRO DEL GRANO FRISANTE ROSE - 
750ML

17,83 A

7896100500785 VINHO BRASILEIRO COLLINA DEL SOLE TINTO DE MESA 
SUAVE - 750ML

17,86 A

7897015211810 VINHO BRASILEIRO DEL GRANO FRISANTE BCO SUAVE 
- 750ML

17,90 A

7896931611360 VINHO BRASILEIRO CAMPO LARGO BRANCO SUAVE - 
750ML

17,91 A

7896931611353 VINHO BRASILEIRO CAMPO LARGO TINTO SECO - 
750ML

17,94 A

7896267701704 VINHO SAN MARTIN BRANCO SUAVE - 1400ML 17,99 A
7896267701735 VINHO BRASILEIRO SAN MARTIN TINTO SECO - 1400ML 18,09 A
7896267701728 VINHO BRASILEIRO SAN MARTIN TINTO SUAVE - 

1400ML
18,25 A

7896589103026 VINHO BRASILEIRO MIORANZA BRANCO DE MESA 
SUAVE - 750ML

18,46 A

7891141015984 VINHO BRASILEIRO MARCUS JAMES - 375ML 18,98 A
7896037913122 VINHO BRANCO SUAVE QUINTA DO MORGADO - 750ML 19,22 A
7896037913146 VINHO BRASILEIRO QUINTA DO MORGADO TINTO 

SUAVE - 750ML
19,38 A

7896037913139 VINHO TINTO SECO QUINTA DO MORGADO - 750ML 19,80 A
7896037913245 VINHO BRASILEIRO QUINTA DO MORGADO ROSADO 

SUAVE - 750ML
20,54 A
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7896780900196 VINHO BRASILEIRO CANCAO TINTO SUAVE - 750ML 20,59 A
7896037913238 VINHO BRANCO SECO QUINTA DO MORGADO - 750ML 21,14 A
7896037913252 VINHO BRASILEIRO BORDO QUINTA DO MORGADO 

TINTO SUAVE - 750ML
21,18 A

7896267773237 VINHO BRASILEIRO SAN MARTIN BORDO SUAVE - 
1000ML

21,61 A

7896267773220 VINHO BRASILEIRO SAN MARTIN BORDO SECO - 
1000ML

21,74 A

7896611800121 VINHO BRASILEIRO SANGUE DA UVA TINTO SUAVE - 
1500ML

22,39 A

7896403901111 VINHO BRASILEIRO NATAL TINTO SUAVE - 1000ML 22,52 A
7891141031410 VINHO BRASILEIRO SANGUE DE BOI TINTO SECO - 

1000ML
22,62 A

7898927209605 VINHO BRASILEIRO COLHEITA DO SUL TINTO SUAVE - 
1470ML

22,76 A

7891141031434 VINHO BRASILEIRO SANGUE DE BOI TINTO SUAVE - 
1000ML

22,81 A

7896072912067 VINHO BRASILEIRO DOM BOSCO TINTO SUAVE - 
1000ML

22,96 A

7896855903046 VINHO BRASILEIRO BRANCO SUAVE SELECAO PERGOLA 
- 750ML

23,14 A

7896855903039 VINHO BRASILEIRO BRANCO SECO SELECAO PERGOLA 
- 750ML

23,89 A

705920008081 VINHO AMERICANO BORDEAUX DE LA SIERRA TINTO 
SUAVE - 720ML

24,36 A

7804342005463 VINHO CHILENO TINTO CASA CREBAR CAB SAUV - 
750ML

24,57 A

7896855903015 VINHO BRASILEIRO TINTO SECO SELECAO PERGOLA - 
750ML

25,04 A

7896931615610 VINHO BRASILEIRO CAMPO LARGO TINTO SUAVE - 
1350ML

25,47 A

7798304610164 VINHO ARGENTINO TINTO PUNTA NEGRA MALBEC - 
750ML

25,55 A

7891141014871 VINHO BRASILEIRO BRANCO SAINT GERMAIN 
ASSEMBLAGE - 750ML

25,96 A

7896589100186 VINHO BRASILEIRO MIORANZA TINTO SUAVE - 1000ML 26,76 A
7790314010958 VINHO TINTO ARGENTINO CANCILLER BLEND III - 

750ML
26,98 A

7804426000186 VINHO CHILENO TINTO SIETE SOLES CAB SAUV - 
750ML

27,11 A

7891141026751 VINHO BRASILEIRO FRIZANTE SAINT GERMAIN TTO - 
750ML

27,26 A

7896931611100 VINHO BRASILEIRO CAMPO LARGO TINTO SUAVE - 
1000ML

27,28 A

7896931615092 VINHO BRASILEIRO QUINTA DO RIO GRANDE TINTO 
BORDO SUAVE - 1000ML

27,37 A

7896931615108 VINHO BRASILEIRO QUINTA DO RIO GRANDE TINTO 
BORDO SECO - 1000ML

27,43 A

7891141034534 VINHO BRASILEIRO AURORA COLHEITA TARDIA TINTO 
SV - 500ML

27,99 A

7896023084096 VINHO BRASILEIRO SALTON CLASSIC TANNAT - 750ML 28,25 A
7896023083693 VINHO BRASILEIRO FRISANTE LUNAE ROSÉ - 750ML 28,45 A
7896023083679 VINHO BRASILEIRO SALTON FRISANTE LUNAE BRANCO 

- 750ML
28,64 A

5601110007696 VINHO PORTUGUES MOURA BASTO VERDE ROSE - 
750ML

28,77 A

7891141026614 VINHO BRASILEIRO MARCUS JAMES TINTO MEIO SECO 
- 750ML

28,92 A

7896023081477 VINHO BRASILEIRO SALTON CLASSIC CABERNET 
SAUVIGNON - 750ML

28,99 A

7891141034510 VINHO BRASILEIRO MARCUS JAMES RESERVADO ROSE 
- 750ML

29,02 A

7891141021374 VINHO BRASILEIRO MARCUS JAMES TINTO MEIO SECO 
MERLOT - 750ML

29,75 A
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7891141015830 VINHO BRASILEIRO MARCUS JAMES TINTO MEIO SECO 
CABERNET SAUVIGNON - 750ML

29,89 A

7896855901400 VINHO BRASILEIRO PERGOLA SELECAO TINTO SECO - 
1000ML

30,13 A

7896855901417 VINHO BRASILEIRO PERGOLA SELECAO TINTO SUAVE - 
1000ML

30,15 A

7891141010514 VINHO BRASILEIRO MARCUS JAMES BRANCO SUAVE 
RIESLING - 750ML

30,29 A

7809625201631 VINHO CHILENO PASO GRANDE RESERVADO CABERNET 
SAUV. - 750ML

30,33 A

7804414005179 VINHO CHILENO ALTO LOS ROMEROS ROSE CLASSIC - 
750ML

30,50 A

7804641500034 VINHO CHILENO CHILANO SAUVIGNON BLANC - 750ML 30,87 A
7809625202263 VINHO CHILENO PASO GRANDE RESERVADO MERLOT - 

750ML
31,16 A

7809625202195 VINHO CHILENO PASO GRANDE RESERVADO CAMENERE 
- 750ML

31,22 A

7804641500027 VINHO CHILENO CHILANO MERLOT TINTO - 750ML 31,24 A
7804641500010 VINHO CHILENO CHILANO CABERNET SAUV. - 750ML 31,28 A
7808725405567 VINHO CHILENO CHILANO RED BLEND TINTO - 750ML 31,30 A
7896855909130 VINHO BRASILEIRO PERGOLA DEMI SEC TINTO BORDO 

PERGOLA - 1000ML
31,70 A

7896931615252 VINHO CABALLO CHILENO CARMENERE - 750ML 31,92 A
7896855904029 VINHO BRASILEIRO PERGOLA TINTO SUAVE - 1470ML 31,96 A
7801222914693 VINHO CHILENO PAILIMO SYRAH RDO TINTO - 750ML 32,33 A
7790314000133 VINHO ARGENTINO TINTO CANCILLER CAB SAUV - 

750ML
32,49 A

7801222916277 VINHO CHILENO PAILIMO CABERNET SAUV. RDO TINTO 
- 750ML

32,53 A

7896452101555 VINHO BRASILEIRO JOTA PE TINTO 100% BORDO 
SUAVE - 750ML

32,55 A

7896931615245 VINHO CABALLO CHILENO CABERNET SAUVIGNON - 
750ML

32,73 A

7898024643319 VINHO BRASILEIRO CREVELIM TINTO SUAVE - 750ML 33,07 A
7896931615269 VINHO CABALLO CHILENO SAUVIGNON BLANC - 750ML 33,14 A
7896267773640 VINHO URUGUAIO DI MALLO CARMENERE - 750ML 34,58 A
7896267773855 VINHO URUGUAIO DI MALLO MERLOT - 750ML 34,67 A
7896267773831 VINHO URUGUAIO DI MALLO CABERNET SAUVIGNON 

SECO - 750ML
34,92 A

7896267773657 VINHO URUGUAIO DI MALLO MALBEC - 750ML 35,77 A
7896267773848 VINHO URUGUAIO DI MALLO CABERNET SAUVIGNON 

SUAVE - 750ML
36,11 A

7896611800312 VINHO BRASILEIRO SANGUE DA UVA TINTO SUAVE - 
3000ML

37,27 A

7896183911386 VINHO CHILENO ZAELI CAMENERE - 750ML 37,37 A
7804350002140 VINHO CHILENO STA CAR RSDO MERLOT TINTO - 

750ML
37,37 A

7891141037979 VINHO BRASILEIRO AURORA TINTO SECO REBO - 
750ML

38,73 A

7804340808011 VINHO CHILENO VINA TARAPACA VALE DEL MAIPO 
COSECHA CABERNET SAUVIGNON - 750ML

38,78 A

7891141007682 VINHO BRASILEIRO AURORA CHARDONNAY BRANCO - 
750ML

39,17 A

7804340100184 VINHO CHILENO VINA TARAPACA VALE DEL MAIPO 
COSECHA CARMENERE - 750ML

39,18 A

7891141021619 VINHO BRASILEIRO AURORA RESERVA MERLOT - 750ML 51,67 A
7896931612404 ESPUMANTE LUNAR PERFETTO MOSCATEL - 750ML 25,25 A
7896855901080 VINHO BRASILEIRO PERGOLA SELECAO TINTO SUAVE - 

2000ML
55,05 A

7896931613487 ESPUMANTE LUNAR PERFETTO BRUT - 750ML 25,51 A
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5601110008099 VINHO PORTUGUES CALAMARES VERDE BRANCO - 
750ML

55,78 A

7896931614958 ESPUMANTE ROSE LUNAR MOSCATEL - 750ML 25,55 A
5601110008105 VINHO PORTUGUES CALAMARES ROSE - 750ML 55,93 A
7896931613357 ESPUMANTE LUNAR STILE MEIO-DOCE - 660ML 25,62 A
8001929136377 VINHO ITALIANO LAMBRUSCO CELLA BRANCO - 750ML 63,95 A
7891141025495 ESPUMANTE AURORA MOSCATEL - 187ML 25,71 A
7804320301174 VINHO CHILENO CASILLERO DEL DIABLO SAUVIGNON 

BLANC - 750ML
64,72 A

7896037913405 ESPUMANTE OREMUS BRUT - 750ML 25,98 A
5604424108011 VINHO PORTUGUES QUINTA DE BONS VENTOS TINTO - 

750ML
64,77 A

7896037917021 ESPUMANTE OREMUS BRUT ROSE - 750ML 25,98 A
7804320985633 VINHO CHILENO CASILLERO DEL DIABLO MERLOT - 

750ML
65,18 A

7896267774173 ESPUMANTE DI MALLO MOSCATEL - 750ML 26,32 A
7798039590342 VINHO ARGENTINO CYT RESERVE MALBEC - 750ML 66,51 A
7896267774111 ESPUMANTE SAN MARTIN MOSCATEL ROSE - 660ML 26,55 A
7790240072150 VINHO ARGENTINO TRAPICHE TINTO MEIO SECO 

CABERNET SAUVIGNON - 750ML
66,62 A

7896267774180 ESPUMANTE DI MALLO MOSCATEL ROSE - 750ML 26,83 A
7804320256900 VINHO CHILENO CASILLERO DEL DIABLO CHARDONNAY 

- 750ML
66,82 A

7896023016899 ESPUMANTE SALTON CLASSIC DEMI-SEC ROSE - 750ML 26,86 A
8001929241545 VINHO ITALIANO LAMBRUSCO CELLA ROSE - 750ML 67,04 A
8413831500007 ESPUMANTE CAVA MOLI DE FOC NATURE BRANCO - 

750ML
26,91 A

7804320746555 VINHO CHILENO CASILLERO DEL DIABLO RED BLEND - 
750ML

67,69 A

8413831500106 ESPUMANTE CAVA MOLI DE FOC BRUT BRANCO - 750ML 26,91 A
7804320756813 VINHO CHILENO CYT CDD BELIGH ROSE - 750ML 70,69 A
5601096200319 VINHO PORTUGUES VERDE CASAL GARCIA SWEET 

BRANCO - 750ML
73,82 A

5601096201309 VINHO PORTUGUES VERDE CASAL GARCIA BRANCO - 
750ML

73,94 A

7804320750354 VINHO CHILENO CASILLERO DEL DIABLO PEDRO 
JIMENEZ - 750ML

76,70 A

9322214007400 VINHO AUSTRALIANO YELLOW TAIL SYRAH TINTO - 
750ML

79,22 A

7891141021701 VINHO BRASILEIRO SANGUE DE BOI TINTO DE MESA 
SUAVE - 4000ML

80,88 A

7891141021688 VINHO BRASILEIRO TINTO SECO SANGUE DE BOI - 
4000ML

81,82 A

5602720014074 VINHO PORTUGUES EA TN - 750ML 82,63 A
3280111580005 VINHO FRANCÊS ROSE PISCINE STRIPES - 750ML 133,60 A
6009631320758 VINHO AFRICANO CAPE ELEPHANT PINOTAGE OBRA 

PRIMA - 750ML
89,01 E

4022214171433 VINHO ALEMÃO DR LOOSEN PINOT NOIR - 750ML 126,50 E
7798090852526 VINHO ARGENTINO AIME CAB SAUVIG TINTO - 750ML 59,93 E
7790607000383 VINHO ARGENTINO ALFREDO ROCA CHARD 2017 - 

750ML
73,77 E

7790607000345 VINHO ARGENTINO ALFREDO ROCA SYRAH 2017 - 
750ML

75,74 E

7798081660017 VINHO ARGENTINO ANGARO TEMPRANILLO - 750ML 55,20 E
7798108830225 VINHO ARGENTINO CALLIA ALTA SHIRA BONA TINTO - 

750ML
91,62 E

7791843012079 VINHO ARGENTINO COLIMAN CABERNET SAUVIGNON - 
750ML

54,89 E
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7798113555687 VINHO ARGENTINO FINCA LA ANITA LUNA AGRELO 
MALBEC TTO - 750ML

93,39 E

7791843004968 VINHO ARGENTINO LOS HAROLDOS NAMPE 
CHARDONNAY - 750ML

88,99 E

7791843003275 VINHO ARGENTINO LOS HAROLDOS NAMPE MALBEC - 
750ML

78,97 E

7791843003282 VINHO ARGENTINO LOS HAROLDOS NAMPE 
TORRONTÉS - 750ML

89,71 E

7798160150361 VINHO ARGENTINO MALEVO BLEND SYRAH MALBEC 
TINTO - 750ML

53,39 E

852282002711 VINHO ARGENTINO MANOS NEGRAS MALBEC - 750ML 103,40 E
7793440704876 VINHO ARGENTINO NIETO RESERVA PINOT NOIR 2016 

- 750ML
91,62 E

7798127727834 VINHO ARGENTINO PUNTO FINAL MALBEC RESERVA - 
750ML

90,32 E

7798068484384 VINHO ARGENTINO SUSANA BALBO TRADICION 
MALBEC TINTO - 750ML

101,83 E

7798068484445 VINHO ARGENTINO SUSANA BALBO TRADICION RED 
BLEND TINTO - 750ML

64,36 E

7790036974668 VINHO ARGENTINO TALACASTO TINTO SUAVE - 750ML 41,40 E
7898949172048 VINHO ARGENTINO TERRANOSTRA MALBEC TINTO - 

750ML
58,09 E

7790975017037 VINHO ARGENTINO TERRAZAS RESERVE BRANCO 
CHARDONNAY - 750ML

152,25 E

7790036008677 VINHO ARGENTINO TINTO MASSIMILIANO CAB SAUV - 
750ML

45,45 E

7798099593109 VINHO ARGENTINO TINTO NEWEN CLASSICO RED 
BLEND - 750ML

78,53 E

7798099592751 VINHO ARGENTINO TINTO NEWEN MALBEC PATAG - 
750ML

117,80 E

7798099592812 VINHO ARGENTINO TINTO NEWEN PINOT NOIR - 750ML 117,80 E
7798127631490 VINHO ARGENTINO TINTO PRISIONERO CAB 

SAUVIGNON - 750ML
84,73 E

7790843001366 VINHO ARGENTINO TINTO PRISIONERO MALBEC - 
750ML

81,99 E

7797942006643 VINHO ARGENTINO TINTO PUNTA NEVADA MALBEC - 
750ML

45,80 E

7791728243369 VINHO ARGENTINO TINTO SUELO CABERNET 
SAUVIGNON - 750ML

54,99 E

7798127631599 VINHO ARGENTINO TINTO VICENTIN DORADO MALBEC 
2013 - 750ML

121,54 E

7790240041873 VINHO ARGENTINO TRAPICHE VINEYARDS 
TEMPRANILLO - 750ML

100,71 E

7790314010590 VINHO ARGENTINO VILLA DIAMANTE RESERVA MALBEC 
- 750ML

97,21 E

7791728234305 VINHO ARGENTINO ZUCCARDI ORGANIC CHARD - 
750ML

104,39 E

7898919546121 VINHO BRA KAHO ORGANICO SECO MESA ROSE - 
750ML

45,38 E

7896039101725 VINHO BRASILEIRO ALMADEN BEANCO SUAVE - 750ML 29,90 E
7896452100183 VINHO BRASILEIRO ARBO BRANCO MOSCATO SECO - 

3000ML
113,94 E

7896452114982 VINHO BRASILEIRO ARBO TINTO MERLOT - 3000ML 113,94 E
7896931611605 VINHO BRASILEIRO BCO FRISANTE FREEZE CAMPO 

LARGO - 660ML
26,37 E

7898298050363 VINHO BRASILEIRO BELLA ROMA TINTO SECO - 750ML 10,82 E
7896931615382 VINHO BRASILEIRO CAMPO LARGO TINTO SUAVE - 

2000ML
22,12 E

7896780900035 VINHO BRASILEIRO CANCAO BRANCO SECO - 4600ML 92,10 E
7896780902381 VINHO BRASILEIRO CANCAO BRANCO SECO - 2000ML 49,51 E
7896780902862 VINHO BRASILEIRO CANCAO CABERNET SAUVIGNON 

SECO - 750ML
26,76 E
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7898276972281 VINHO BRASILEIRO CASA VALDUGA ORIGEM MERLOT - 
750ML

62,84 E

7896589103293 VINHO BRASILEIRO CATARINA BRANCO SUAVE - 750ML 22,25 E
7898024641179 VINHO BRASILEIRO CREVELIM TINTO SUAVE - 880ML 22,92 E
7896034301120 VINHO BRASILEIRO DA CASA TINTO SECO ORGANICO - 

750ML
38,12 E

7897015220232 VINHO BRASILEIRO DEL GRANO BORDO SECO GOLD - 
750ML

27,74 E

7897015220256 VINHO BRASILEIRO DEL GRANO BORDO SECO GOLD - 
1000ML

28,89 E

7897015211155 VINHO BRASILEIRO DEL GRANO TTO DEMI SEC GOLD - 
750ML

13,38 E

7898916560359 VINHO BRASILEIRO DON GIUSEPP BORDO SV - 750ML 20,90 E
7898916560281 VINHO BRASILEIRO DON GIUSEPP BRANCO SUAVE - 

750ML
27,48 E

7898916560182 VINHO BRASILEIRO DON GIUSEPP MERLOT - 750ML 48,42 E
7898916560168 VINHO BRASILEIRO DON GIUSEPP TINTO SECO - 750ML 24,79 E
7896072903089 VINHO BRASILEIRO ESPUMANTE MASSIMILIANO BRUT 

CHARMAT - 750ML
32,47 E

7896100502123 VINHO BRASILEIRO ESTILO S C CAB SAUVIG C 
02TACAS - 750ML

77,22 E

7896486701080 VINHO BRASILEIRO FONTANA DI BACCO TINTO B 
SUAVE - 2000ML

78,53 E

7896034302202 VINHO BRASILEIRO GARIBALDI ACORDES TINTO SECO 
MERLOT - 750ML

176,72 E

7896034301960 VINHO BRASILEIRO GRANJA UNIAO BRANCO SECO 
RIESLING - 750ML

35,68 E

7896452100824 VINHO BRASILEIRO JOTA PE BRANCO SUAVE - 1500ML 43,97 E
7896756800130 VINHO BRASILEIRO MIOLO GAMAY - 750ML 75,91 E
7896756800017 VINHO BRASILEIRO MIOLO SELECAO BRANCO SECO - 

750ML
37,96 E

7896756800062 VINHO BRASILEIRO MIOLO SELECAO CABERNET/
MERLOT - 375ML

19,90 E

7896931612961 VINHO BRASILEIRO MIRACOLO 100% BORDO TINTO 
SECO - 750ML

26,18 E

7896931612909 VINHO BRASILEIRO MIRACOLO BRANCO SECO - 750ML 23,56 E
7896931613180 VINHO BRASILEIRO MIRACOLO TINTO SECO - 1000ML 33,77 E
7896267774418 VINHO BRASILEIRO PANIZZON MOSCATEL KIT (1 

VINHO BRASILEIRO E 2 TACAS) - 750ML
75,69 E

7896267702640 VINHO BRASILEIRO PANIZZON TINTO FINO REFOSCO - 
750ML

23,56 E

7896034300611 VINHO BRASILEIRO PRECIOSO TINTO SUAVE - 750ML 21,35 E
7891141026195 VINHO BRASILEIRO SAINT GERMAIN TINTO SUAVE 

CABENET FRANC/CABERNET SAUVIGNON - 750ML
58,91 E

7896023087813 VINHO BRASILEIRO SALTON LICOROSO INTENSO - 
750ML

49,50 E

7896023011115 VINHO BRASILEIRO SALTON PARADOXO CHARDONNAY 
- 750ML

49,50 E

7896023011092 VINHO BRASILEIRO SALTON PARADOXO PINOT NOIR - 
750ML

46,47 E

7896937500033 VINHO BRASILEIRO SANTA FELICIDADE ROSADO DE 
MESA SUAVE - 750ML

21,58 E

7896403900220 VINHO BRASILEIRO SANTOME TINTO SECO - 750ML 16,50 E
7896029215401 VINHO BRASILEIRO SINUELO TINTO SUAVE - 750ML 23,56 E
7896023019715 VINHO BRASILEIRO TINTO SALTON PARADOXO RISLING 

- 750ML
49,50 E

7898280621632 VINHO BRASILEIRO TINTO SUAVE LIDER - 750ML 14,80 E
7899766984449 VINHO BRASILEIRO VERCELLI BRANCO - 750ML 39,00 E
7897075203053 VINHO BRASILEIRO VILLAGGIO BORDO SC - 750ML 13,18 E
7896034302288 VINHO BRASILEIRO VINO DI BARTOLO TINTO SECO 

BORDO - 750ML
25,63 E
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7897015210714 VINHO BRASILEIRO VIRTUS CABERNET SAUVIGNON 
SUAVE RESERVADO - 250ML

15,82 E

7798160150439 VINHO CHILENO AMADEO CHARDONNAY BR - 750ML 56,02 E
7804462002564 VINHO CHILENO B ROTHSCILD RES CHARDONAY - 

750ML
31,78 E

7804462002571 VINHO CHILENO B ROTHSCILD RES SYRAH ROS - 
750ML

47,14 E

7808765728039 VINHO CHILENO BARRICA ANDINA EST. SELEC. PINOT 
NOIR - 750ML

91,50 E

7898152997032 VINHO CHILENO BOD VIEJA SUAVE BC - 750ML 46,83 E
7804452008026 VINHO CHILENO CONDOR SAUVIGNON BLANC - 750ML 51,26 E
7804320462004 VINHO CHILENO CONO SUR BICICICLETA MERLOT - 

750ML
91,30 E

7808765725168 VINHO CHILENO CORDILLERA ANDINA ROSE SYRAH - 
750ML

55,12 E

7804342004510 VINHO CHILENO CREM FUR TUCA CARM RDO TINTO - 
750ML

44,61 E

7804342002066 VINHO CHILENO CREM FUR TUCA MERLOT RES TINTO - 
750ML

78,53 E

7804320746746 VINHO CHILENO CYT MARQUES DE CASA CONCHA BL 
CABERNET SAUVIGNON 750 - 750ML

180,51 E

7804320322834 VINHO CHILENO CYT TRAVESSIA CARMENERE - 750ML 49,35 E
7804320578132 VINHO CHILENO CYT TRAVESSIA SAUVIGNON BLANC - 

750ML
41,73 E

7804320563008 VINHO CHILENO CYT TRIO CHARDONNAY - 750ML 104,59 E
7801222004844 VINHO CHILENO ERRAZURIZ RESERVADO MERLOT - 

750ML
72,00 E

7804452008040 VINHO CHILENO ESTATE RESERVE CABERNET 
SAUVIGNON - 750ML

73,33 E

7804452008057 VINHO CHILENO ESTATE RESERVE SAUVIGNON BLANC 
- 750ML

84,68 E

7809623800485 VINHO CHILENO INDOMITA VAR CABERNET SAUV. - 
750ML

57,53 E

7804343001945 VINHO CHILENO LA JOYA RESERVA SYRAH - 750ML 158,26 E
7804426000247 VINHO CHILENO LOS TILOS CABER. SAUVIGNON - 

750ML
22,09 E

7801222000228 VINHO CHILENO MERLOT PANUL TINTO - 750ML 34,39 E
7801222007814 VINHO CHILENO PUNTO MÁXIMO GRAN RESERVA 

CARMENÉRE - 750ML
130,77 E

7808725401941 VINHO CHILENO RAMIRANA GRAN RESERVA MAIPO 
CARMENERE/SYRAH TINTO - 750ML

76,03 E

7804350000320 VINHO CHILENO SANTA CAROLINA RESERVA SYR 2015 
- 750ML

54,98 E

7804350600285 VINHO CHILENO SANTA CAROLINA VIST CAB/ MER 
2016 - 375ML

27,12 E

7804319005007 VINHO CHILENO SANTA EMA SEL TERROIR MERLOT - 
750ML

56,16 E

7804319007001 VINHO CHILENO SANTA EMA SEL TERROIR SAUV BLA - 
750ML

56,16 E

7802940034779 VINHO CHILENO STA MARIA CHARDONNAY - 750ML 31,44 E
7808765700684 VINHO CHILENO TINTO ALMA CHILE CARMENERE - 

750ML
70,98 E

7808765700646 VINHO CHILENO TINTO ALMA DE CHILE CARBENET 
SAUVIGNON - 750ML

60,72 E

7804342006842 VINHO CHILENO TINTO CASA CREBAR CARMEN GR RES 
- 750ML

130,89 E

7804305002041 VINHO CHILENO TINTO COUSINO MACUL CAB SAUV - 
750ML

62,83 E

7809625203123 VINHO CHILENO TINTO CS FUEG CARME PREM - 750ML 154,46 E
7808765713851 VINHO CHILENO TINTO PROMESA CABERNET 

SAUVIGNON - 750ML
67,63 E

7808765713875 VINHO CHILENO TINTO PROMESA CARMENERE - 750ML 74,78 E
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7808765713868 VINHO CHILENO TINTO PROMESA MERLOT - 750ML 74,11 E
7804310553552 VINHO CHILENO TINTOMERLOT V.C.VIEJA S.-G7 RES - 

750ML
45,17 E

7801222003892 VINHO CHILENO TRICYCLO MALBEC - CABERNET S. - 
SYRAH - 750ML

180,64 E

7804454002916 VINHO CHILENO TUNUPA TINTO SECO MERLOT - 750ML 84,95 E
7808725402474 VINHO CHILENO VENTISQUERO CLASICO ROSE - 750ML 54,99 E
7808725401453 VINHO CHILENO VENTISQUERO QUEULAT CASABLANCA 

PINOT NOIR TINTO - 750ML
150,40 E

7801222003519 VINHO CHILENO VEO GRANDE RESERVA CARMENERE - 
750ML

124,36 E

7804340901545 VINHO CHILENO VINA TARAPACA VALE DEL MAIPO 
LEON CHARDONNAY - 750ML

72,69 E

8436033848661 VINHO ESPANHOL BENEDICTUM III GRAN SELECCION 3 
ANOS TINTO - 750ML

50,97 E

8436033848678 VINHO ESPANHOL BENEDICTUM III RESERVA 5 ANOS 
TINTO - 750ML

59,61 E

8436033848715 VINHO ESPANHOL BENEDICTUM III ROSE - 750ML 45,10 E
8410492000365 VINHO ESPANHOL CASTILLO CUVEE TINTO SECO - 

750ML
39,69 E

8421950952096 VINHO ESPANHOL CINCO VINAS TEMPRANILLO - 750ML 59,61 E
8422938198130 VINHO ESPANHOL DON ROMAN RIOJA TT 2016 - 750ML 95,63 E
8421950952195 VINHO ESPANHOL MAS DE CINCO VINAS PREMIUM 

VERDEJO - 750ML
104,59 E

8422763210960 VINHO ESPANHOL PUNTO MÁXIMO TEMPRANILLO - 
750ML

143,99 E

7891103211478 VINHO ESPANHOL TERROIRS DU MONDE TINTO - 
750ML

37,98 E

8410113009005 VINHO ESPANHOL TORRES ESMERALDA ROSE - 750ML 58,75 E
8410113003119 VINHO ESPANHOL TORRES GRAN CORONAS TINTO - 

750ML
87,26 E

8412048000782 VINHO ESPANHOL TTO VINA LOSAR - 750ML 52,35 E
3172257000106 VINHO FRANCES ANJOU AIME BOUCHER ROSE - 750ML 76,15 E
3262850033783 VINHO FRANCES BARON DE DUCVILLE TINTO SECO - 

750ML
35,50 E

3258691245508 VINHO FRANCES BDX DEMI SEC GRAN RES TINTO - 
750ML

98,04 E

3455441766607 VINHO FRANCES BORDEAUX DEMAZEL BRANCO SECO - 
750ML

71,32 E

3455441429700 VINHO FRANCES BORDEAUX DEMAZEL ROSE - 750ML 64,14 E
3355820008611 VINHO FRANCES CHARD BRUTT MBUSSEUX BRANCO - 

750ML
70,02 E

3219850048958 VINHO FRANCES CHARD BURT DAUTREDOIS BRANCO - 
750ML

73,29 E

3760005800223 VINHO FRANCES CHÂTEAU LES MILLAUX BORDEAUX - 
750ML

141,37 E

3490040001896 VINHO FRANCES COTE DU RHONE RES PRI TINTO - 
750ML

80,63 E

3455441281209 VINHO FRANCES DEMAZEL GRAVES TINTO - 750ML 126,15 E
3661710004183 VINHO FRANCES FRISANTE ROSE PISCINE FREEZ ROSE 

- 750ML
209,18 E

3186128064517 VINHO FRANCÊS GEM ROSE IGP - 750ML 176,72 E
3258691404943 VINHO FRANCES KRESSMANN S CHARDONNAY BRANCO 

- 750ML
46,45 E

3490040001889 VINHO FRANCES LA GRAVIERE VENTOUX TINTO - 
750ML

91,82 E

3263810141012 VINHO FRANCÊS LE PETIT TTO IGP CAB.SAUV - 750ML 78,53 E
3258691586205 VINHO FRANCES PINK KRESSMANN ROSE - 750ML 68,01 E
3500610091377 VINHO FRANCES PRESTIGIUM MOEL TTO - 750ML 38,49 E
3500610024009 VINHO FRANCES TTO BARON DARIGNAC MOELLEUX - 

750ML
49,86 E
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3355820009243 VINHO FRANCES VDF CHARDONNAY BRANCO - 750ML 66,09 E
3355820009267 VINHO FRANCES VDF PINOT NOIR ROSE - 750ML 80,63 E
3219850054805 VINHO FRANCES VDF PINOT NOIR TINTO - 750ML 80,63 E
3245020005650 VINHO FRANCES VUE MER ROSE - 750ML 161,13 E
7290005966088 VINHO ISRAELENSE YARDEN MOUNT HERMON TTO - 

750ML
120,99 E

8002167000192 VINHO ITALIANO BARBERA LA QUERCIA TT 2016 - 
750ML

57,49 E

8019873124401 VINHO ITALIANO CALDORA MONT ABRUZZO TT 2015 - 
750ML

109,96 E

8002153995518 VINHO ITALIANO CHIANTI TERRA NOSTRA TINTO - 
750ML

70,55 E

8032610317720 VINHO ITALIANO CODICI PUGLIA ROSE - 750ML 30,67 E
8005286024452 VINHO ITALIANO CORTE MAGNA PUGLIA TINTO - 750ML 59,49 E
8005286027118 VINHO ITALIANO CORTE MAGNA SANGIOVESE TINTO - 

750ML
59,49 E

8004300365595 VINHO ITALIANO DAMA SANGIOVESE PUGLIA - 750ML 46,48 E
8023354064216 VINHO ITALIANO DOMODO PRIMITIVO - 750ML 104,71 E
8002153226964 VINHO ITALIANO DUCA DORO ROSSO TINTO - 750ML 79,49 E
8019873924407 VINHO ITALIANO EDIZIONE 12 FARNESE TTO - 750ML 405,78 E
8005644030064 VINHO ITALIANO FRASCATI VILLA FABRIZIA 2016 - 

750ML
65,33 E

8033765186575 VINHO ITALIANO FRISANTE MOSKETTO WHITE - 750ML 98,18 E
8002153234242 VINHO ITALIANO MATURO MONTEPULCIANO DABRUZZO 

- 750ML
82,01 E

8002167000222 VINHO ITALIANO VALP CORNALE TT 2016 - 750ML 126,92 E
7896756804954 VINHO MIOLO SINGLE VINEYARDS SYRAH - 750ML 83,90 E
7896756804961 VINHO MIOLO SINGLE VINEYARDS TOURIGA NACIONAL 

- 750ML
83,90 E

5601174760001 VINHO POR MONTE RIBEIRA SETUBAL TINTO - 750ML 76,64 E
5601213021858 VINHO PORTUGUES ALABASTRO RESERVA - 750ML 131,89 E
5601213002543 VINHO PORTUGUES ALIANCA ALABASTRO ALENTEJO 

TINTO - 750ML
71,70 E

5601213178231 VINHO PORTUGUES ALIANCA BAIRRADA RESERVA 
TINTO - 750ML

45,68 E

5600391231448 VINHO PORTUGUES ATLANTICO ALENT TINTO - 750ML 38,87 E
5603790003975 VINHO PORTUGUES COURELA CORTES DE CIMA TN - 

750ML
84,68 E

5602418003380 VINHO PORTUGUES DO PORTO ESSENTIA BCO - 750ML 91,50 E
5601007001011 VINHO PORTUGUES DO PORTO FERREIRA TAWNY - 

750ML
117,80 E

5601109212193 VINHO PORTUGUES FEITORIA TINTO - 750ML 62,74 E
5601954160953 VINHO PORTUGUES GALO LUSITANO TINTO - 750ML 37,94 E
5604135001144 VINHO PORTUGUES LOIOS TT ALENT 2015 - 750ML 75,89 E
5601889009495 VINHO PORTUGUES MADEIRA JUST 3 ANOS DOCE - 

750ML
137,31 E

5601989001429 VINHO PORTUGUES MONTE VELHO TINTO - 375ML 43,59 E
5605699000710 VINHO PORTUGUES PLAUREANO ELEICAO DO ENOLOGO 

- 750ML
70,69 E

5601085010615 VINHO PORTUGUES POCAS PORTO WHITE BRANCO - 
750ML

79,17 E

5601109211127 VINHO PORTUGUES PORCA DE MURCA TINTO - 750ML 103,46 E
5601077122012 VINHO PORTUGUES PORTO CALEM VELHOTES WHITE - 

750ML
104,72 E

5601109111557 VINHO PORTUGUES PORTO MALVASIA BRANCO - 750ML 66,75 E
5601292175015 VINHO PORTUGUES PORTO MESSIAS 10 ANOS - 750ML 218,99 E
5601766300011 VINHO PORTUGUES QUINTA DA ALORNA - 750ML 94,86 E
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5601333053135 VINHO PORTUGUES QUINTA DA LIXA ANJOS ROSE - 
750ML

65,45 E

5600391234906 VINHO PORTUGUÊS SAO MIGUEL DO SUL SYRAH - 
750ML

71,86 E

5600370480027 VINHO PORTUGUES TERRA DALTER TINTO - 
ALENTEJANO - 750ML

115,19 E

5600787893076 VINHO PORTUGUES TINTO BARRIQUINHA TINTO 
DOURO - 750ML

85,92 E

5601996009876 VINHO PORTUGUES TINTO BOA NOITE LISBOA RES - 
750ML

87,99 E

5601752030366 VINHO PORTUGUES TINTO ENCOSTAS DE FAVAIOS DRO 
- 750ML

78,53 E

5601863114481 VINHO PORTUGUES TINTO PTG CUNHA MARTINS DAO - 
750ML

69,52 E

5601954140207 VINHO PORTUGUES VERDE CAMPELO ROSE D.O.C - 
750ML

90,48 E

5602720194073 VINHO PORTUGUES VINEA CARTUXA - 750ML 68,00 E
5603016005080 VINHO PORTUGUES VINHAS DO SILVADO TINTO BAG 

IN BOX - 3000ML
85,75 E

7896267773961 VINHO SAN MARTIN FINO MERLOT DEMI SEC - 750ML 21,51 E
7790314065309 VINHO TINTO ARGENTINIO NUEVO SIGLO RED BLEND - 

750ML
39,14 E

7804341010420 VINHO TINTO CHILENO ISLA GRANDE CABERNET 
SAUVIGNON - 750ML

70,95 E

7804341010352 VINHO TINTO CHILENO ISLA GRANDE CABERNET 
SAUVIGNON RESERVA - 750ML

70,95 E

7730135004187 VINHO URUGUAIO ALMENA DEL SUR SAU BL BCO - 
750ML

38,49 E

7896267773756 VINHO URUGUAIO DI MALLO CHARDONNAY - 750ML 32,98 E
7730135001605 VINHO URUGUAIO DON PASCUAL TANNAT RSD TINTO - 

750ML
39,95 E

7730951081317 VINHO URUGUAIO GARZON ESTATE CAB. DE CORTE - 
750ML

137,45 E

7730931130684 VINHO URUGUAIO MARCUS JAMES TANNAT TINTO - 
750ML

43,15 E

7730931130646 VINHO URUGUAIO PLAZATORRE TAN MER TINTO SUAVE 
- 750ML

45,01 E

7896037913047 ESPUMANTE QUINTA DO MORGADO MOSCATEL - 187ML 7,53 A
7897015212145 ESPUMANTE ZERO ÁLCOOL MONTE PASCHOAL - 187ML 11,55 A
7897015211490 ESPUMANTE BRASILEIRO MONTE PASCOAL MOSCATEL 

ROSE - 187ML
12,30 A

7897015210356 ESPUMANTE MONTE PASCOAL MOSCATEL - 187ML 12,30 A
7897015211506 ESPUMANTE BRUT MONTE PASCHOAL - 187ML 12,30 A
7896931614965 ESPUMANTE CAMPO LARGO FESTY - 660ML 16,63 A
7896100501713 ESPUMANTE FILTRADO BCO DOCE COLLINA DEL SOLE - 

750ML
18,85 A

7897015211636 ESPUMANTE DEL GRANO MOSCATEL BRANCO - 660ML 19,21 A
7897015211643 ESPUMANTE DEL GRANO MOSCATEL ROSÉ - 660ML 19,21 A
7897015211650 ESPUMANTE DEL GRANO MOSCATEL BRUT BRANCO - 

660ML
19,21 A

7897015211667 ESPUMANTE DEL GRANO MOSCATEL BRUT ROSÉ - 
660ML

19,21 A

7891141028113 ESPUMANTE GRAND BLANC DEMI SECO - 660ML 22,15 A
7896100501720 ESPUMANTE FILTRADO ROSE DOCE COLINA DEL SOLE - 

750ML
22,58 A

7896072922400 ESPUMANTE CHUVA DE PRATA BRANCA APER - 660ML 22,71 A
7896072911251 ESPUMANTE CHUVA DE PRATA - 660ML 23,62 A
7891141028090 ESPUMANTE GRAND BLANC BRUT - 660ML 23,90 A
7891141031533 ESPUMANTE GRAND BLANC MOSCATEL - 660ML 24,00 A
7896037917045 ESPUMANTE QUINTA DO MORGADO MOSCATEL ROSE - 

660ML
24,44 A
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8413831500502 ESPUMANTE CAVA MOLI DE FOC DEMI SEC BRANCO - 
750ML

26,91 A

7897015211834 ESPUMANTE MONTE PASCHOAL ZERO ALCOOL - 750ML 27,79 A
7896931613364 ESPUMANTE LUNAR STILE BRUT - 660ML 27,93 A
7896267774197 ESPUMANTE DI MALLO PROSSECO BRUT - 750ML 27,99 A
7896267774203 ESPUMANTE DI MALLO ROSE BRUT - 750ML 27,99 A
7891141000621 ESPUMANTE SAINT GERMAIN BRANCO - 660ML 28,83 A
7896037913900 ESPUMANTE QUINTA DO MORGADO MOSCATEL - 660ML 29,04 A
7896931615061 ESPUMANTE LUNAR STILE MOSCATEL - 660ML 29,13 A
7897015222045 ESPUMANTE MONTE PASCHOAL BRUT - 750ML 29,61 A
7897015222038 ESPUMANTE MONTE PASCOAL MOSCATEL ROSE - 750ML 29,61 A
7897015211551 ESPUMANTE MONTE PASCHOAL ICE MOSCATEL - 750ML 29,61 A
7897015222069 ESPUMANTE MONTE PASCHOAL BRUT ROSE - 750ML 29,61 A
7897015222076 ESPUMANTE MONTE PASCHOAL BRUT DEMI SECO - 

750ML
29,61 A

7896072922417 ESPUMANTE CHUVA DE PRATA ROSE APER - 660ML 29,71 A
8413831500403 ESPUMANTE CAVA MOLI DE FOC BRUT ROSADO - 

750ML
29,82 A

7896023015977 ESPUMANTE SALTON CLASSIC MOSCATEL - 750ML 29,90 A
7896931615511 ESPUMANTE CAMPO LARGO BRUT - 750ML 30,61 A
7896023015717 ESPUMANTE SALTON CLASSIC DEMI SEC - 750ML 30,77 A
7896034302813 ESPUMANTE PROMICIAS MOSCATEL BRANCO - 660ML 31,86 A
7896931615504 ESPUMANTE CAMPO LARGO ROSE - 750ML 32,33 A
188156000027 ESPUMANTE MOSCATEL CAVALLERI - 750ML 33,28 A
7896023015694 ESPUMANTE SALTON CLASSIC BRUT - 750ML 33,40 A
7898933236084 ESPUMANTE MAISON FORESTIER MOSCATEL - 750ML 33,44 A
7898933236121 ESPUMANTE MAISON FORESTIER MOSCATEL ROSE - 

750ML
33,44 A

7898704560400 ESPUMANTE TRAVITTA NATURAL BRANCO BRUT - 
750ML

34,03 A

7898704560417 ESPUMANTE TRAVITTA NATURAL ROSE BRUT - 750ML 34,03 A
7898949613060 ESPUMANTE MOSCATEL ROSÉ CAVALLERI - 750ML 34,09 A
7896034302820 ESPUMANTE PROMICIAS MOSCATEL ROSE - 660ML 34,17 A
7896034300260 ESPUMANTE GARIBALDI BRUT PRIMICIAS - 650ML 34,59 A
742832166010 ESPUMANTE ESPANHOL LA BARONNE BRANCO BRUT - 

750ML
34,63 A

742832245920 ESPUMANTE ESPANHOL LA BARONNE ROSÉ DEMI SEC - 
750ML

34,63 A

7898949613053 ESPUMANTE BRUT CHARMAT CAVALLERI - 750ML 34,88 A
7891141001161 ESPUMANTE CONDE FOUCAULD DEMI-SEC - 750ML 37,36 A
7891103227271 ESPUMANTE TERROIR DU MONDE MOSCATEL ROSE - 

750ML
37,77 A

7891103227301 ESPUMANTE TERROIR DU MONDE BRUT BRANCO - 
750ML

37,77 A

7891141001086 ESPUMANTE CONDE DE FOUCAULD BRUT 750 ML - 
750ML

38,04 A

7891141033254 ESPUMANTE AURORA 0 ALCOOL - 750ML 38,74 A
7896756804886 ESPUMANTE ALMADEN BRUT - 750ML 38,90 A
7896756804909 ESPUMANTE ALMADEN BRUT ROSE - 750ML 38,90 A
7896756804893 ESPUMANTE ALMADEN DEMI SEC - 750ML 38,90 A
7896034300833 ESPUMANTE GARIBALDI BRANCO MOSCATEL - 750ML 39,19 A
7896267702589 ESPUMANTE PANIZZON PROSSECO BRUT - 750ML 39,67 A
7898949613114 ESPUMANTE BRUT ROSÉ ROSSO CAVALLERI - 750ML 40,17 A
7898932685470 ESPUMANTE PONTO NERO CEL BRUT - 750ML 40,26 A
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7891103227288 ESPUMANTE BRASILEIRO TERROIR DU MONDE 
MOSCATEL BRANCO - 750ML

40,42 A

8032738500110 FRIZANTE DAL MASO CHARDONNAY BRANCO - 750ML 40,73 A
7790717001195 ESPUMANTE ARGENTINO NOVECENTO DULCE - 750ML 41,61 A
7898941752231 ESPUMANTE CASA DO IMPERADOR BRANCO BRUT - 

750ML
42,06 A

7898941752248 ESPUMANTE CASA DO IMPERADOR BRANCO MOSCATEL 
- 750ML

42,06 A

7898956847250 ESPUMANTE CASA DO IMPERADOR ROSADO MOSCATEL 
- 750ML

42,06 A

7898956847267 ESPUMANTE CASA DO IMPERADOR ROSADO BRUT - 
750ML

42,06 A

7896034301076 ESPUMANTE GARIBALDI ROSE MOSCATEL - 750ML 42,68 A
7891083611442 ESPUMANTE BABY CHANDON BRUT ROSE - 187ML 42,76 A
7891141033117 ESPUMANTE ROSE AURORA BRUT 750ML - 750ML 43,05 A
7896023082634 ESPUMANTE SALTON MOSCATE - 750ML 43,29 A
7896023082993 ESPUMANTE SALTON BRUT - 750ML 43,59 A
7896023082979 ESPUMANTE SALTON DEMI SEC - 750ML 43,97 A
7896023083938 ESPUMANTE SALTON ROSE - 750ML 44,06 A
7891141018541 ESPUMANTE MOSCATEL AURORA - 750ML 44,76 A
7896741686909 ESPUMANTE MOSCATEL CASA RANDO - 750ML 44,82 A
3500610096662 ESPUMANTE FRA BCO JP CHENET ICE 200ML - 200ML 45,98 A
7897015212114 ESPUMANTE MONTE PASCHOAL EXTRA BRUT - 750ML 46,06 A
7897015212121 ESPUMANTE EXTRA BRUT ROSÉ MONTE PASCHOAL - 

750ML
46,06 A

7898949613046 ESPUMANTE BRUT CHAMPENOISE CAVALLERI - 750ML 46,16 A
7896452112032 ESPUMANTE CASA PERINI BRUT CHARMAT - 375ML 47,40 A
7896072903744 ESPUMANTE GEORGES AUBERT MOSCATEL - 750ML 47,80 A
7891141024917 ESPUMANTE ROSE AURORA MOSCATEL - 750ML 48,28 A
7891083611411 ESPUMANTE BABY CHANDON RESERVE BRUT - 187ML 49,69 A
7891141028830 ESPUMANTE BRUT AURORA BRANCO - 750ML 50,93 A
7896756800178 ESPUMANTE TERRANOVA MOSCATEL - 750ML 51,86 A
7898932685036 ESPUMANTE PONTO NERO ROSE - 750ML 52,01 A
7898932685029 ESPUMANTE PONTO NERO BRUT - 750ML 52,01 A
7791560040058 ESPUMANTE MUMM CUVEE RESERVE BRUT - 750ML 52,73 A
7791560074084 ESPUMANTE MUMM CUVEE RESERVE BRUT ROSE - 

750ML
52,73 A

7791560040102 ESPUMANTE MUMM CUVEE RESERVE DEMISEC - 750ML 52,73 A
7791560512593 ESPUMANTE MUMM LEGER DULCE - 750ML 52,73 A
7896034302790 ESPUMANTE GARIBALDI ICE ROSE - 750ML 52,88 A
7891083611435 ESPUMANTE BABY CHANDON RICHE DEMI-SEC - 187ML 53,32 A
7896452112544 ESPUMANTE CASA PERINI MOSCATEL - 375ML 53,35 A
7896034300598 ESPUMANTE GARIBALDI VERO BRUT - 750ML 53,49 A
7896034300604 ESPUMANTE GARIBALDI VERO DEMI-SEC - 750ML 55,17 A
7896100501690 ESPUMANTE DEMI SEC SANTA COLINA - 750ML 55,88 A
7896034302585 ESPUMANTE BRANCO GARIBALDI DEMI SECO ICE - 

750ML
56,22 A

7896034302561 ESPUMANTE ROSE GARIBALDI PROSECCO - 750ML 56,57 A
7896023016837 ESPUMANTE SALTON OURO ROSE - 750ML 56,58 A
7896034302097 ESPUMANTE ROSE BRUT GARIBALDI VERO - 750ML 56,90 A
3438931001952 ESPUMANTE FRANCESA VEUVE DEVIENNE BRUT 

BRANCO - 750ML
56,91 A

7896072903751 ESPUMANTE GEORGES AUBERT ROSE BRUT - 750ML 57,56 A
7898949613138 ESPUMANTE BRUT NATURE TEREZA CAVALLERI - 750ML 57,61 A
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7896756802653 ESPUMANTE TERRANOVA BRUT ROSE - 750ML 57,64 A
7896756801557 ESPUMANTE TERRANOVA DEMI-SEC - 750ML 57,64 A
7896756804701 ESPUMANTE SEIVAL BRUT - 750ML 57,92 A
7790717152255 ESPUMANTE ARGENTINO DANTE ROBINO EXTRA BRUT 

- 750ML
58,82 A

7896072903737 ESPUMANTE GEORGES AUBERT DEMI - 750ML 59,00 A
7898921126212 ESPUMANTE RIO SOL BRUT BRANCO - 750ML 61,08 A
3500610000362 ESPUMANTE FRANCESA LA ROCHE - 750ML 61,50 A
7896023016851 ESPUMANTE SALTON EXTRA BRUT OURO - 750ML 61,67 A
7898956540120 ESPUMANTE DON GUERINO MOSCATEL - 750ML 63,14 A
7898949613763 ESPUMANTE BRUT CHAMPENOISE 36 MESES CAVALLERI 

- 750ML
63,16 A

7896023085949 ESPUMANTE SALTON BRUT OURO - 750ML 66,79 A
4003310013988 ESPUMANTE ALE HENKELL ALK FREE S/ALC BCO - 

750ML
66,80 A

3500610124389 ESPUMANTE FRANCESA LA ROCHE ROSE - 750ML 67,04 A
7898956540175 ESPUMANTE DON GUERINO DEMI SEC - 750ML 67,27 A
7804414015550 ESPUMANTE CHI BRUT MANTO BLANCO - 750ML 68,69 A
7896034300963 ESPUMANTE GARIBALDI BRUT CHARDONNAY - 750ML 69,55 A
7796626001721 ESPUMANTE FREIXENET DEMISEC - 750ML 69,61 A
7796626002308 ESPUMANTE FREIXENET BRUT - 750ML 69,61 A
7898949613480 ESPUMANTE SUR LIE CAVALLERI - 750ML 69,68 A
8410036807634 ESPUMANTE FREIXENET ROSE - 200ML 69,75 A
7896452112582 ESPUMANTE CASA PERINI MOSCATEL AQUARELA - 

750ML
71,31 A

7896452112506 ESPUMANTE CASA PERINI MOSCATEL - 750ML 73,62 A
7908773900011 ESPUMANTE DEMI-SEC BOSSA N2 - 750ML 74,77 A
7908773900141 ESPUMANTE BOSSA BELLINI N6 - 750ML 74,77 A
7908773900004 ESPUMANTE BRUT BOSSA N1 - 750ML 74,77 A
7908773900035 ESPUMANTE MOSCATEL BOSSA N4 - 750ML 74,77 A
3245391239852 ESPUMANTE DEM SEC FRA SIRE BEAUPRE BRANCO - 

750ML
76,14 A

7898266930598 ESPUMANTE FAUSTO DEMI SEC - 750ML 80,07 A
7898266930819 ESPUMANTE FAUSTO BRUT ROSE - 750ML 80,61 A
7891083611213 ESPUMANTE CHANDON RESERVE BRUT - 375ML 81,74 A
7896452112117 ESPUMANTE CASA PERINI BRUT ROSE - 750ML 84,77 A
7897015211049 ESPUMANTE DEDICATO BRUT MONTE PASCHOAL - 

750ML
86,45 A

7793440000817 ESPUMANTE NIETO BRUT - 750ML 87,35 A
3500610034589 ESPUMANTE JP CHENET BRUT - 750ML 88,55 A
7898413360100 ESPUMANTE LIDIO CARRARO DADIVAS MOSCATEL - 

750ML
90,16 A

7898932770869 ESPUMANTE QUINTA DON BONIFACIO MOSCATEL VINO 
- 750ML

90,92 A

7891141023774 ESPUMANTE MOSCATEL COM 2 TACAS - 750ML 94,40 A
7896756801182 ESPUMANTE MIOLO BRUT ROSÉ CUVÉE TRADITION - 

750ML
95,88 A

7898932685463 ESPUMANTE PONTO NERO CELEBRATION MOSC - 750ML 98,32 A
8410036009090 ESPUMANTE CAVA FREIX GORDON NEGRO - 750ML 101,71 A
8410384020051 ESPUMANTE ESPANHOL MIAMOSCATO ROSE - 750ML 104,68 A
7898932770817 ESPUMANTE QUINTA DON BONIFACIO BRUT BRANCO 

VINO - 750ML
104,82 A

7898932770848 ESPUMANTE QUINTA DON BONIFACIO BRUT ROSÉ VINO 
- 750ML

104,82 A

7891141029233 ESPUMANTE BCO AURORA PIN BAND EXT BRUT - 750ML 106,90 A
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7896023086380 ESPUMANTE DEMI SEC SALTON KIT C 2TACAS - 750ML 107,16 A
8410036001094 ESPUMANTE ROSE FLEIXENET BRUT - 750ML 107,60 A
7898276971703 ESPUMANTE CASA VALDUGA ARTE ROSE - 750ML 107,75 A
7891083611145 ESPUMANTE CHANDON RICHE DEMI-SEC COM 3 

CARTUCHOS - 750ML
107,93 A

7791560122501 ESPUMANTE MUMM DOMAINE BRUT ROSE - 750ML 109,21 A
8410036002015 ESPUMANTE CAVA FREIX CARTA NEVADA - 750ML 109,78 A
7791560074268 ESPUMANTE MUMM DOMAINE BRUT NATURE - 750ML 116,75 A
7791560074244 ESPUMANTE MUMM DOMAINE EXTRA BRUT - 750ML 116,75 A
7898276970171 ESPUMANTE CASA VALDUGA ESPUMANTE MOSC - 

750ML
118,66 A

7891083611138 ESPUMANTE CHANDON RÉSERVE BRUT - 750ML 119,55 A
3500610085338 ESPUMANTE JP CHENET ICE - 750ML 119,82 A
7898276971000 ESPUMANTE CASA VALDUGA ARTE BRUT - 750ML 122,44 A
7898276970164 ESPUMANTE CASA VALDUGA BRUT - 750ML 122,44 A
3500610093708 ESPUMANTE FRA ROSE JP CHENET ICE - 750ML 123,47 A
7891083611152 ESPUMANTE CHANDON PASSION ROSE COM 6 

CARTUCHOS - 750ML
123,57 A

7896023083471 ESPUMANTE SALTON EVIDENCE - 750ML 123,82 A
8000368202605 ESPUMANTE RICCADONNA PROSECCO - 750ML 125,11 A
8410013381010 ESPUMANTE CODORNIU BRUT CLASSIC - 750ML 129,53 A
7898276970072 ESPUMANTE CASA VALDUGA 130 ANOS BRUT - 750ML 152,43 A
7908773900110 ESPUMANTE LIRICA BRANCO BRUT - 750ML 153,51 A
8410036806422 ESPUMANTE FREIXENET PROSECCO DOC - 750ML 153,61 A
7898932770770 ESPUMANTE QUINTA DON BONIFACIO SELENA BRUT 

BRANCO 14 LUAS - 750ML
160,44 A

7898932770787 ESPUMANTE QUINTA DON BONIFACIO SELENA BRUT 
ROSÉ 19 LUAS - 750ML

185,04 A

7891083611107 ESPUMANTE EXCELLENCE CUVEE PRESTIGE - 750ML 210,58 A
7898932770107 ESPUMANTE QUINTA DON BONIFACIO SELENA BLANC 

DE BLANC 25 LUAS - 750ML
221,41 A

7908773900134 ESPUMANTE LIRICA BRUT MAGNUM - 750ML 300,20 A
3185370000335 ESPUMANTE MOET IMPERIAL BRUT - 750ML 498,53 A
3049610000106 CHAMPAGNE VEUVE CLICQUOT DEMI SEC - 750ML 545,07 A
7891083078016 ESPUMANTE CHANDON BRUT KIT - 1500ML 566,79 A
3049610004104 ESPUMANTE VEUVE CLICQUOT BRUT 750 ML SEM 

ESTOJO - 750ML
646,93 A

3049614083921 ESPUMANTE VEUVE CLICQUOT RICH - 750ML 700,51 E
3058080097608 ESPUMANTE VEUVE VERNAY BRUT ROSE - 750ML 121,24 E
3570590109409 ESPUMANTE FRA FRANCOIS MONTAND ICE - 750ML 212,39 E
5601996258748 ESPUMANTE PORTA 6 BCO BRUT - ARINTO, FERNÃO 

PIRES, CHARDONNAY - 750ML
52,49 E

7791372000516 ESPUMANTE SENSACION BRUT - 750ML 76,04 E
7804414017875 ESPUMANTE CHILENO MANTO BLANCO MOSCATEL - 

750ML
71,92 E

7891103227295 ESPUMANTE TERROIR DU MONDE BRUT ROSE - 750ML 35,31 E
7891141016905 ESPUMANTE MARCUS JAMES BRUT - 750ML 40,28 E
7896023012372 ESPUMANTE SALTON SERIES BRUT ROSE - 750ML 34,56 E
7896023017971 ESPUMANTE SALTON EVIDENCE ROSE - 750ML 115,76 E
7896023083495 ESPUMANTE SALTON PERLAGE BRANCO - 660ML 14,25 E
7896023086342 ESPUMANTE SALTON BRUT C 2 TACAS - 750ML 100,19 E
7896034302493 ESPUMANTE GARIBALDI BRUT ROSE PINOT NOIR - 

750ML
62,60 E

7896072900361 ESPUMANTE MASSIMILIANO MOSCATEL - 750ML 45,20 E
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7896100501683 ESPUMANTE BRUT SANTA COLINA 750 ML - 750ML 32,94 E
7896267774456 ESPUMANTE MOSCATEL SAN MARTIN KIT C/2 TACAS DE 

ACRÍLICO - 660ML
37,09 E

7896756800147 ESPUMANTE MIOLO BRUT CUVÉE TRADITION - 750ML 89,64 E
7896756801250 ESPUMANTE MIOLO BRUT - CUVEE TRADITION - 

1500ML
175,06 E

7896756801540 ESPUMANTE TERRANOVA BRUT - 750ML 53,89 E
7896756801779 ESPUMANTE TERRANOVA MOSCATEL - 250ML 21,23 E
7896756802349 ESPUMANTE MIOLO DEMI-SEC - 750ML 89,64 E
7896756804343 ESPUMANTE BRASILEIRO BUENO BELLA VISTA DESIREE 

B.ROSE - 750ML
103,10 E

7896756804411 ESPUMANTE ALMADEN BRUT ROSE - 750ML 39,90 E
7897015222021 ESPUMANTE BRASILEIRO MONTE PASCOAL MOSCATEL 

- 750ML
27,68 E

7898266930529 ESPUMANTE FAUSTO BRUT - 750ML 65,85 E
7898921126205 ESPUMANTE RIO SOL BRUT ROSE - 750ML 56,32 E
7898921126298 ESPUMANTE RIO SOL MOSCATEL - 750ML 56,32 E
7898933236060 ESPUMANTE MAISON FORESTIER BRUT CHARMAT - 

750ML
32,82 E

7898933236220 ESPUMANTE MAISON FORESTIER MINI MOSCATEL - 
187ML

16,28 E

7898933236237 ESPUMANTE MAISON FORESTIER MINI BRUT CHARMAT 
- 187ML

16,28 E

7898933236251 ESPUMANTE MAISON FORESTIER MINI BRUT CHARMAT 
ROSE - 187ML

16,28 E

8000020107057 ESPUMANTE CINZANO PRO SPRITZ - 750ML 49,90 E
8008513017609 ESPUMANTE SPERONE PROSECCO - 750ML 138,21 E
8410036806934 ESPUMANTE FREIXENET ROSE - 750ML 125,01 E
8410384012087 ESPUMANTE ESPANHOL MIA MOSCATO - 750ML 62,98 E
999.00 - Outras bebidas alcoólicas não especificadas nos itens anteriores
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896685201091 BEBIDA ICE KRISKOF LEMON - 290ML 3,14 A
7896685201114 BEBIDA ICE PARATUDO LEMON - 290ML 3,14 A
7897395001407 BEBIDA MISTA CABARÉ ICE LIMÃO - 269ML 4,95 A
7898377661848 BEBIDA MISTA CABARÉ ICE LIMÃO - 275ML 5,71 A
7896002111782 GIM TONICA 51 ICE - 269ML 6,43 A
7897395001469 BEBIDA MISTA CABARÉ ICE FRUTAS AMARELAS - 269ML 6,49 A
7897395002619 BEBIDA MISTA CRYSTAL ICE FRUTAS AMARELAS - 

275ML
6,56 A

7897395002558 BEBIDA MISTA CRYSTAL ICE LIMÃO - 275ML 6,83 A
7897395002589 BEBIDA MISTA CRYSTAL ICE FRUTAS VERMELHAS - 

275ML
6,86 A

7896931615665 CHOPP CAMPO LARGO APPLE DRAFT - 500ML 8,19 A
7898172660244 BEBIDA ALCOOLICA MISTA COM MEL JAMEL - 900ML 13,85 A
7898422673727 BEBIDA MISTA CANHA BANANINHA - 900ML 19,17 A
7898422673710 BEBIDA MISTA CANHA MEL E LIMAO - 900ML 19,17 A
7896072911671 FERM MACA/UVA CERESER - 660ML 21,35 A
7896072922486 CERESER ICE - 660ML 21,50 A
7896072902808 FERM MACA VERDE CERESER - 660ML 22,59 A
7896072911480 FERM MACA/MORANGO CERESER - 660ML 25,13 A
7896072902136 FERM FRUTAS VERMELHAS CERESER - 660ML 25,46 A
7896010006360 CONHAQUE DREHER - 900ML 26,19 A
7896010006391 BEBIDA ALCOOLICA MISTA SAGATIBA MEM JABUTICABA 

- 700ML
35,52 A

7896072922622 CERESER SPRITZ - 660ML 51,20 A
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7896023016639 BEBIDA ALCOÓLICA MISTA THEROS RED FRUITS - 
1000ML

53,00 A

7898966298035 GIN PARAMANA FRUTAS VERMELHAS - 700ML 56,24 A
7898966298028 GIN PARAMANA LIMÃO SICILIANO - 700ML 56,24 A
7898961852317 HIDROMEL PROSA SEGREDO - 750ML 71,69 A
850003347653 BEBIDA ALCOOLICA MISTA HOWLER HEAD BANANA 

BOURBON - 750ML
95,76 A

8411144101058 BEBIDA ALCOÓLICA MISTA LARIOS ROSE - 700ML 117,65 A
7896010002133 CONHAQUE DREHER - 900ML 28,96 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
E - Exclusão de Produto

PORTARIA/SAT 3460, de 04 de outubro de 2024

Dispõe sobre a inclusão de produtos na lista dos preços médios 
ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedido de contribuinte para inclusão de seus produtos na tabela denominada PMPF, com 
informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Baterias;

Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 08 de outubro de 
2024

Campo Grande, 04 de outubro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3460, de 04 de outubro de 2024

01 - Autopeças
53.01 - ACUMULADORES ELÉTRICOS DE CHUMBO, DO TIPO UTILIZADO PARA O ARRANQUE DOS 
MOTORES DE PISTÃO E DE CAPACIDADE INFERIOR OU IGUAL A 20 AH E TENSÃO INFERIOR OU 
IGUAL A 12 V
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7891676040000 BATERIA HELIAR DE MOTO HTZ5L - 4AH - 1UN 180,00 I
7891676040017 BATERIA HELIAR DE MOTO HTZ6L - 5AH - 1UN 200,00 I
7891676040291 BATERIA HELIAR DE MOTO HTZ7L - 6AH - 1UN 218,00 I
7891676040215 BATERIA HELIAR DE MOTO HTX9 BS - 8AH - 1UN 540,00 I
7891676040222 BATERIA HELIAR DE MOTO HTZ10S BS - 8,6AH - 

1UN
560,00 I
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7891676040253 BATERIA HELIAR DE MOTO HTZ12S BS - 10AH - 
1UN

590,00 I

7891676040161 BATERIA HELIAR DE MOTO HTX14 - 12AH - 1UN 570,00 I

Legenda Ações*
I - Inclusão de Produto

PORTARIA/SAT 3461, 04 de outubro de 2024

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO a prerrogativa da administração tributária estadual de modificar, em qualquer tempo, os produtos 
da tabela da Sefaz/MS denominada Valor Real Pesquisado (VRP);

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço dos seguintes produtos: gados 
bovino e bubalino e milho, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 08 de outubro de 
2024.

Campo Grande, 04 de outubro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3461, de 04 de outubro de 2024

GADO MAGRO
GADO BOVINO EM PE (OPERACAO INTERNA)
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
849 FEMEA BOIADEIRA 36M - OP INTERNA - GADO 

BOVINO - 1UN
2 2.237,86 A

53930 FEMEA DE 4 A 12M CRIA/RECRIA - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 1.277,72 A

850 FEMEA PARA CRIA 36M - OP INTERNA - GADO 
BOVINO - 1UN

2 2.294,92 A

874 FEMEA PARA CRIA NAO ZEBU 36M - OP INTERNA 
- GADO BOVINO - 1UN

2 3.709,10 A

53923 FEMEA PARA CRIA/RECRIA ATE 4M - OP INTERNA 
- GADO BOVINO - 1UN

2 917,97 A

905 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 1.739,18 A

898 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 2.195,68 A

758 MACHO MAGRO 36M/TOURUNO - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 3.361,20 A

53966 MACHO PARA CRIA/RECRIA ATE 4M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 1.679,26 A

22495 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 2.414,94 A
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760 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 2.908,06 A

53978 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 2.079,09 A

826 MACHO TOURO REPRODUTOR EUROPEIA 
LEITEIRA - GADO BOVINO - 1UN

2 9.259,95 A

814 MACHO TOURO REPRODUTOR ZEBU SEM 
CONTROLE - GADO BOVINO - 1UN

2 6.887,65 A

GADO BOVINO EM PE (OPERACAO INTERESTADUAL)
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
18830 FEMEA PARA CRIA 36M - OP INTERESTADUAL - 

GADO BOVINO - 1UN
3 2.607,87 A

18843 FEMEA PARA CRIA N ZEBU 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 4.214,88 A

53917 FEMEA PARA CRIA/RECRIA ATE 4M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 1.043,15 A

18815 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 1.976,34 A

18822 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 2.495,10 A

53942 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 1.451,95 A

18747 MACHO MAGRO 36M/TOURUNO CRIA/RECRIA - 
OP INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 3.819,54 A

53954 MACHO PARA CRIA/RECRIA ATE 4M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 1.908,26 A

23757 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 2.744,25 A

23764 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 3.304,61 A

53980 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 2.362,60 A

GADO BUBALINO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
53395 FEMEA PARA CRIA/RECRIA ACIMA DE 36M - 

GADO BUBALINO - 1UN
2 2.430,61 A

53372 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 1.803,81 A

53383 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 2.235,60 A

53360 FEMEA PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 1.325,58 A

53438 MACHO PARA CRIA/RECRIA +36M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 3.195,96 A

53419 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 12 A 24M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 2.434,68 A

53426 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 24 A 36M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 2.910,77 A

53402 MACHO PARA CRIA/RECRIA DE 4 A 12M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 1.873,74 A

GADO REGISTRADO
BOVINO REGISTRADO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
14637 FEMEA REGISTRADA ACIMA DE 36M - GADO 

BOVINO - 1UN
2 7.735,76 A

53991 FEMEA REGISTRADA DE 12 A 24M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 4.081,24 A

54002 FEMEA REGISTRADA DE 24 A 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 5.088,53 A

54118 MACHO REGISTRADO ACIMA DE 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 9.555,82 A

54013 MACHO REGISTRADO DE 12 A 24M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 6.407,86 A
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54025 MACHO REGISTRADO DE 24 A 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 8.884,11 A

14601 MACHO TOURO REGISTRADO REPRODUTOR - 
GADO BOVINO - 1UN

2 12.813,06 A

BOVINO CONTROLADO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
14625 FEMEA CONTROLADA ACIMA DE 36M - GADO 

BOVINO - 1UN
2 6.093,34 A

53840 FEMEA CONTROLADA ATE 12M - GADO BOVINO 
- 1UN

2 3.046,67 A

53851 FEMEA CONTROLADA DE 12 A 24M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 3.652,03 A

53868 FEMEA CONTROLADA DE 24 A 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 4.081,24 A

53906 MACHO CONTROLADO ACIMA DE 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 8.665,54 A

53875 MACHO CONTROLADO ATE 12M - GADO BOVINO 
- 1UN

2 4.955,16 A

53887 MACHO CONTROLADO DE 12 A 24M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 6.090,67 A

53899 MACHO CONTROLADO DE 24 A 36M - GADO 
BOVINO - 1UN

2 7.143,54 A

14594 MACHO TOURO CONTROLADO REPRODUTOR - 
GADO BOVINO - 1UN

2 9.555,82 A

GADO GORDO
GADO BOVINO EM PE (OPERACAO INTERNA)
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
15472 BOI GORDO - OP.INTERNA - GADO BOVINO - 1AR 2 266,55 A
15484 FEMEA - VACA GORDA - OP. INTERNA - GADO 

BOVINO - 1AR
2 248,10 A

837 FEMEA PARA ABATE 36M - OP INTERNA - GADO 
BOVINO - 1UN

2 3.225,30 A

53826 FEMEA PARA ABATE ATE 12M - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 2.729,10 A

26528 FEMEA PARA ABATE DE 12 A 24M - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 2.977,20 A

21098 FEMEA PARA ABATE DE 24 A 36M - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 3.098,77 A

746 MACHO PARA ABATE 36M/TOURUNO - OP 
INTERNA - GADO BOVINO - 1UN

2 4.797,90 A

53838 MACHO PARA ABATE ATE 12M - OP INTERNA - 
GADO BOVINO - 1UN

2 3.198,60 A

26541 MACHO PARA ABATE DE 12 A 24M - OP INTERNA 
- GADO BOVINO - 1UN

2 4.264,80 A

26564 MACHO PARA ABATE DE 24 A 36M - OP INTERNA 
- GADO BOVINO - 1UN

2 4.531,35 A

GADO BOVINO EM PE (OPERACAO INTERESTADUAL)
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
18888 FEMEA - VACA GORDA - OP INTERESTADUAL - 

GADO BOVINO - 1AR
3 281,93 A

16210 FEMEA PARA ABATE 36M - OP INTERESTADUAL - 
GADO BOVINO - 1UN

3 3.665,11 A

164038 FEMEA PARA ABATE ATE 12M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 3.101,25 A

26530 FEMEA PARA ABATE DE 12 A 24M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 3.383,18 A

23771 FEMEA PARA ABATE DE 24 A 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 3.521,33 A

18750 MACHO BOI GORDO - OP INTERESTADUAL - 
GADO BOVINO - 1AR

3 302,90 A

16202 MACHO PARA ABATE 36M (TOURUNO) - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 5.452,16 A

164039 MACHO PARA ABATE ATE 12M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 3.634,77 A
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26552 MACHO PARA ABATE DE 12 A 24M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 4.846,36 A

26576 MACHO PARA ABATE DE 24 A 36M - OP 
INTERESTADUAL - GADO BOVINO - 1UN

3 5.149,26 A

GADO BUBALINO EM PE
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
15621 FEMEA PARA ABATE - GADO BUBALINO - 1AR 2 232,15 A
53323 FEMEA PARA ABATE ACIMA DE 36M - GADO 

BUBALINO - 1UN
2 3.363,85 A

53300 FEMEA PARA ABATE DE 12 A 24M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 3.087,60 A

53311 FEMEA PARA ABATE DE 24 A 36M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 3.208,31 A

15633 MACHO PARA ABATE - GADO BUBALINO - 1AR 2 235,69 A
53353 MACHO PARA ABATE ACIMA DE 36M - GADO 

BUBALINO - 1UN
2 4.949,49 A

53335 MACHO PARA ABATE DE 12 A 24M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 4.006,73 A

53347 MACHO PARA ABATE DE 24 A 36M - GADO 
BUBALINO - 1UN

2 4.478,11 A

CEREAIS
MILHO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
6205 MILHO DEBULHADO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERNA) - 1KG
2 0,84 A

466 MILHO DEBULHADO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERNA) - 60SC

2 50,40 A

MILHO INTERESTADUAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
53218 MILHO DEBULHADO - A GRANEL (OPERACAO 

INTERESTADUAL) - 1KG
3 1,04 A

53224 MILHO DEBULHADO - SC 60 KG (OPERACAO 
INTERESTADUAL) - 60SC

3 62,40 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
3 - VRP  Operação Interestadual

PORTARIA/SAT 3463, de 04 de outubro de 2024

Dispõe sobre a inclusão de produtos e alteração de descrições e 
valores, na lista dos preços médios ponderados a consumidor final 
(PMPF), dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o inciso I_A do art 3° do ANEXO III - Da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS, na redação 
dada pelo Decreto nº 15.020, de 12 de junho de 2018,

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para inclusão e alteração de seus produtos na tabela denominada 
PMPF, com informação dos respectivos valores;

CONSIDERANDO o resultado das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do art. 9°-C, 9º-D e 
9º-E do Anexo III - da Substituição Tributária, ao Regulamento do ICMS,

R E S O L V E:
Art. 1° A lista dos preços médios ponderados a consumidor final (PMPF), dos produtos relacionados abaixo, passa 
a vigorar com as inclusões e alterações das descrições e valores, constantes do Anexo Único desta Portaria:

I - Bebidas I: Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope;
II- Bebidas II: Chope e bebidas energéticas.
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Parágrafo único. Os produtos incluídos na lista de preços médios ponderados a consumidor final (PMPF) a que se 
refere o caput deste artigo, sujeitam-se, a partir da data de sua inclusão, às disposições do art. 9º-E do Anexo 
III ao Regulamento do ICMS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 08 de outubro de 
2024

Campo Grande, 04 de outubro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT 3463, de 04 de outubro de 2024

02 - Bebidas alcoólicas, exceto cerveja e chope
24.00 - Vinhos de uvas frescas, incluindo os vinhos enriquecidos com álcool; mostos de uvas.
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896267778515 VINHO CHILENO ARRIVO 31 BRANCO FINO 

SAUVIGNON BLANC - 750ML
29,11 A

7896267778546 VINHO CHILENO ARRIVO 31 TINTO FINO CABERNET 
SAUVIGNON - 750ML

29,11 A

7896267778553 VINHO CHILENO ARRIVO 31 TINTO FINO SECO 
MERLOT - 750ML

29,11 A

7896267778560 VINHO CHILENO ARRIVO 31 TINO FINO SECO 
CARMENERE - 750ML

29,11 A

7896267778584 VINHO CHILENO ARRIVO 31 TINTO FINO SECO PINOT 
NOIR - 750ML

29,11 A

7896267778522 VINHO CHILENO ARRIVO 31 BRANCO FINO 
CHARDONNAY - 750ML

29,11 A

7896267778539 VINHO CHILENO ARRIVO 31 ROSADO FINO SECO 
ROSÉ - 750ML

29,11 A

7896267778577 VINHO CHILENO ARRIVO 31 TINTO FINO SECO SIRAH 
- 750ML

29,11 A

03 - Cervejas, chopes, refrigerantes, águas e outras bebidas
13.00 - BEBIDAS ENERGÉTICAS EM LATA
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896005404171 BEBIDA ENERGÉTICA EXTRA POWER RUBI CHOK - 

270ML
4,76 I

7896005404157 BEBIDA ENERGÉTICA EXTRA POWER DUO VERDE - 
270ML

4,76 I

7896005404089 BEBIDA ENERGÉTICA EXTRA POWER RUBI CHOK - 
473ML

8,90 I

7896005404096 BEBIDA ENERGÉTICA EXTRA POWER DUO VERDE - 
473ML

8,90 I

13.01 - BEBIDAS ENERGÉTICAS EM EMBALAGEM PET
CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7896005403846 BEBIDA ENERGÉTICA EXTRA PET POWER FRUTAS 

TROPICAIS - 1250ML
15,52 I

7896005403853 BEBIDA ENERGÉTICA EXTRA POWER PET PITAYA - 
1250ML

15,52 I

7896005403860 BEBIDA ENERGÉTICA EXTRA POWER PET MELANCIA - 
1250ML

15,52 I

7896005403877 BEBIDA ENERGÉTICA EXTRA POWER PET MANGO 
LUCO - 1250ML

15,52 I

7896005404164 BEBIDA ENERGÉTICA EXTRA POWER RUBI CHOK - 
1250ML

15,52 I

7896005404140 BEBIDA ENERGÉTICA EXTRA POWER DUO VERDE - 
1250ML

15,52 I

7896005404102 BEBIDA ENERGÉTICA EXTRA POWER RUBI CHOK - 
2000ML

17,16 I

7896005404119 BEBIDA ENERGÉTICA EXTRA POWER DUO VERDE - 
2000ML

17,16 I

23.00 - Chope
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CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR (R$) *AÇÃO
7898972090517 CHOPE UNSA BIER HEFEWEZEN - 900ML 13,90 I
7898972090005 CHOPE UNSA BIER BOCK - 900ML 14,20 I
7898972090555 CHOPE UNSA BIER COQUETEL COMPOSTO - 900ML 14,20 I
7898972090531 CHOPE UNSA BIER MALZBIER - 900ML 13,90 I
7898972090548 CHOPE UNSA BIER PURO MALTE PILSEN - 900ML 11,00 I
7898972090685 CHOPE UNSA BIER PURO MALTE PILSEN - 355ML 5,00 I

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto
I - Inclusão de Produto

PORTARIA/SAT 3462, 04 de outubro de 2024

Dispõe sobre alteração do grupo de preços na tabela denominada 
Valor Real Pesquisado, dos produtos que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e da competência que lhe 
confere o art. 1°, caput do Decreto 12.985, de 11 de maio de 2010, e

CONSIDERANDO pedidos de contribuintes para alteração de seu produto na tabela denominada Valor Real 
Pesquisado;

CONSIDERANDO os resultados das pesquisas realizadas em conformidade com as disposições do ART. 2° do 
referido Decreto,

R E S O L V E:
Art. 1° Alterar, na tabela denominada Valor Real Pesquisado, o Grupo de Preço dos seguintes produtos: cimento 
e chope em barril, conforme anexo.

Parágrafo único. Os produtos cujo grupo de preço foram alterados na referida tabela, nos termos do caput deste 
artigo, ficam sujeitos, a partir da inclusão, às disposições do Decreto nº 12.985, de 11 de maio de 2010.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 08 de outubro de 
2024.

Campo Grande, 04 de outubro de 2024

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO À PORTARIA/SAT Nº 3462, de 04 de outubro de 2024

GRUPO GENERICO
ARGILA, PEDRA E CIMENTO
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
161008 CIMENTO COMUM TODAS AS OBRAS OUTROS 

PRODUTOS NÃO CADASTRADOS - 50KG
2 39,63 A

161009 CIMENTO COMUM TODAS AS OBRAS OUTROS 
PRODUTOS NÃO CADASTRADOS - 40KG

2 38,42 A

161010 CIMENTO COMUM TODAS AS OBRAS OUTROS 
PRODUTOS NÃO CADASTRADOS - 25KG

2 24,35 A

BEBIDAS
CÓDIGO DESCRIÇÃO **TIPO VRP VALOR (R$) *AÇÃO
153871 CHOPE MOINHO REAL PURO MALTE - 1000ML 2 12,50 A

Legenda Ações*
A - Alteração de Produto

Legenda VRP**
2 - VRP  Valor Real Pesquisado
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ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 137, EM 04 DE OUTUBRO DE 2024.

Dispõe sobre o cancelamento de inscrições estaduais, nos casos que 
especifica, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e 
da competência que lhe confere o art. 36 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal ao Regulamento do ICMS (RICMS), 
aprovado pelo Decreto nº 9.203, de 18 de setembro de 1998, dada nova redação através do Decreto 14.644, de 
29 de dezembro de 2016.

D E C L A R A:

Art.  1º Ficam CANCELADAS, com base no disposto no inciso XII do art. 42 do Anexo IV - 
Do Cadastro Fiscal, ao RICMS, as inscrições estaduais dos contribuintes relacionados no Anexo I a este Ato 
Declaratório; 

Parágrafo único. O cancelamento das inscrições estaduais de que trata este artigo implica a 
aplicabilidade do disposto nos §§ 1º, 2º, 3º e 4º do art. 42 do Anexo IV – Do Cadastro Fiscal, ao RICMS.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande - MS, 04 de outubro de 2024.
  

BRUNO GOUVÊA BASTOS
Superintendente de Administração Tributária

ANEXO I AO ATO DECLARATÓRIO SAT Nº 137 DE 04 DE OUTUBRO DE 2024

1 28.486.691-1 07.100.219 VALDINARA CALGARO

2 28.362.723-9 11.605.251 LINDACI DA MATA NUNES

3 28.389.275-7 13.048.576 JIANMEI CEN

4 28.370.353-9 14.281.652 RUTE MONTEIRO PIMENTA

5 28.371.775-0 14.618.974 VANDA VIEIRA BEZERRA

6 28.414.085-6 14.970.386 VALERIA CRISTINA DA SILVA SANTOS

7 28.376.092-3 15.097.078 DANIELA TEREZA PALACIO DOS SANTOS

8 28.402.483-0 16.658.181 IRANILDE DOS SANTOS CALDAS

9 28.389.260-9 18.380.819 CLAUDETE NUNES

10 28.437.943-3 19.838.313 BIANCA GONCALVES

11 28.394.928-7 19.842.850 HENRIQUE GUILHERME CARSTENS

12 28.396.902-4 20.358.476 FELIPE BOLZAN VENEGA

13 28.445.387-0 22.031.749 DENISE RUBERT TORRES DAMAS

14 28.407.896-4 22.198.544 DARCIO DE OLIVEIRA PRADO

15 28.407.802-6 22.851.800 SILENE VIEIRA DE LIMA CHAVES

16 28.409.846-9 22.897.277 KELLY CRISTINA FRAJADO DA SILVA

17 28.410.501-5 23.533.386 DULCINEIA MENDES DA CUNHA

18 28.415.417-2 23.895.818 HEITOR PADILHA MARTELOSSO

19 28.414.099-6 24.439.360 WELSON SOARES DA SILVA

20 28.414.233-6 24.853.170 ROGERIO DIAS DE FREITAS

21 28.418.267-2 25.362.844 DAYANE CRISTINE DE OLIVEIRA SOUZA

22 28.417.650-8 26.282.649 LEANDRO ZELLER

23 28.423.671-3 26.663.418 ALICEMARA PEREIRA FERNANDES

24 28.420.740-3 26.824.459 VINICIUS LEDESMA DOMINGUES

25 28.482.250-7 27.253.396 DORACI SALETE GREGOLIN
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26 28.443.716-6 27.811.814 ESROM NASCIMENTO BUENO DOS SANTOS

27 28.485.991-5 27.863.692 MARCIO CEZAR PERALTA SATTI

28 28.423.171-1 28.103.941 MARCIO MANOEL DE ALMEIDA JUNIOR

29 28.428.412-2 29.028.734 ELISEU LOPES

30 28.444.151-1 29.142.913 CHRISTOFER DA SILVA BUSS

31 28.426.165-3 29.150.279 RAQUEL SOUSA DO NASCIMENTO SOBRAL

32 28.427.134-9 29.410.481 ANDRE LUIS LOPES

33 28.433.568-1 29.545.293 FABIOLA DE FREITAS ALVES GOMES

34 28.430.691-6 30.060.320 ALEXIA DANIELLE DA SILVA

35 28.430.169-8 30.305.210 RAMILTON FRANCISCO DE ARAUJO JUNIOR

36 28.438.197-7 31.284.162 JULIANA BELLAN TEIXEIRA

37 28.483.977-9 31.386.895 KARINE FELIPE DA SILVA

38 28.437.602-7 32.230.778 JUAN DAVID PUERTA MARTINEZ

39 28.436.391-0 32.570.600 MARIA DO SOCORRO ALBUQUERQUE

40 28.438.038-5 33.258.044 ADRIANA BRITO DA SILVA

41 28.439.985-0 33.990.819 EDSON PAULO TORRES

42 28.484.025-4 34.147.630 ALAIR GONCALVES DE LIMA JULIAN

43 28.443.157-5 35.114.738 ROSELI SALETE CAPELETT RIGON

44 28.443.564-3 35.286.094 RICARDO HIROYUKI UENO

45 28.444.490-1 35.307.422 BIANCA PEREIRA BOLOGNESI DE MELLO

46 28.444.387-5 35.505.431 ELIZABETH SETSUCO SAMPAIO

47 28.448.471-7 35.542.193 JOELDER MURILO GOMES DE SOUZA

48 28.459.813-5 35.639.199 ADRIELLY BUENO MACHADO

49 28.449.769-0 36.017.282 LANUBIA ANDRADE MARINHO PORTILHO

50 28.451.532-9 36.650.599 ALLINE MOREIRA DOS SANTOS CADORIN

51 28.485.821-8 36.878.036 LUCAS TORRES MALDONADO LIMA

52 28.449.185-3 37.101.860 MARCIA MARIA BARBOSA

53 28.448.531-4 37.103.031 ANDERSON AMORIM MORAIS

54 28.448.304-4 37.126.560 ARNALDO CASSIMIRO

55 28.449.434-8 37.653.957 JULIANO GONCALVES BARGAS

56 28.450.623-0 37.904.631 JORGELINA APARECIDA BRITE

57 28.496.796-3 38.116.104 SERGIO FERREIRA DE SOUZA

58 28.459.659-0 38.261.246 VAGNER DOS SANTOS CRUZ

59 28.453.558-3 39.722.271 PATRICIA FAVARAO FONSECA

60 28.455.195-3 40.333.327 SILVANA PEREIRA ALVES

61 28.456.702-7 40.353.852 MARIA APARECIDA DA SILVA

62 28.457.791-0 41.148.498 CLAUDINEY DA ROCHA ALVES

63 28.458.567-0 41.160.396 GILBERTO RENATO ROTILLI

64 28.458.523-8 41.204.858 LISANDRA RAUANNY DE QUEIROZ ALVES

65 28.459.115-7 41.760.958 TAINARA DA SILVA FERREIRA

66 28.459.708-2 41.770.919 VANDERLEI ALVES DE CASTILHO

67 28.464.063-8 41.910.839 EDUARDO HONORIO DE CASTRO

68 28.460.362-7 42.182.181 CARLOS ROBERTO BARBOSA
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69 28.473.164-1 42.224.012 LUCIENE NEGRINE DE ALMEIDA

70 28.487.545-7 42.695.339 SAMARA CRISTINA DE FREITAS

71 28.461.370-3 42.868.343 ADRIANO DE LIMA

72 28.461.561-7 42.887.793 CLEISSE DAIANE SOARES

73 28.468.294-2 43.192.887 ANA PAULA DIOGUINO

74 28.462.986-3 43.246.955 TAINA GOMES GIORGI

75 28.465.923-1 43.546.193 SILMAR SILVEIRA PIRES

76 28.465.147-8 43.597.669 GABRIELA PAESANO VILELA

77 28.483.221-9 44.078.481 GUSTAVO CABRAL DE MENEZES

78 28.468.335-3 44.094.743 CAMILA SATURNINO DE ASSIS SILVA

79 28.495.858-1 44.636.417 JEFFERSSON DE MACEDO ABREU

80 28.489.018-9 44.736.850 FABRICIO CARNEVALE REIS

81 28.496.856-0 45.006.553 ADRIEL LUCAS DOS SANTOS SOUZA

82 28.471.165-9 45.087.784 LETICIA GRATTAO MOYA

83 28.496.764-5 45.125.209 SIMONE DE OLIVEIRA SOUSA

84 28.468.145-8 45.307.350 MARCOS ANDRE RIBEIRO DE OLIVEIRA

85 28.468.681-6 45.360.549 VALNEY APARECIDO RAMOS

86 28.468.203-9 45.383.377 RAFAEL DA SILVA GOMES

87 28.471.675-8 45.444.632 ROSANGELA DA SILVA BARBOSA

88 28.482.781-9 46.086.264 THAMIRES PREVELATTO DE ARAUJO

89 28.484.246-0 46.511.363 FRANKLIN GARCIA MAGALHAES

90 28.472.794-6 46.732.422 ANA KAROLINA YARA KAWAKAMI

91 28.471.710-0 46.876.928 RAILDA QUEIROZ PINTO

92 28.475.100-6 46.996.676 KELLY DE ARAUJO CAMINHA SANCHEZ

93 28.474.414-0 47.269.415 LARISSA SANTOS AGUIAR DO NASCIMENTO

94 28.489.909-7 47.354.339 JESSICA MAGALHAES VIEIRA DA SILVA

95 28.474.917-6 47.837.134 JENIFER CAROLINI DE BARROS

96 28.483.373-8 48.235.381 LARISSA GONZALES LINHARES

97 28.479.102-4 49.179.592 PAULO ROGERIO RODRIGUES FANAS

98 28.478.146-0 49.186.175 SONAICLE PINA LIMA

99 28.488.887-7 49.367.908 ADRIANO NOGUEIRA BASTOS

100 28.479.276-4 49.554.475 TATIANA XIMENES BARBOSA

101 28.481.649-3 50.363.717 ADRIANO RAFAEL OLIVEIRA FERREIRA

102 28.484.812-3 50.509.217 ALAN ALVES DE MATTOS

103 28.483.492-0 51.132.968 DANIELE CRISTINA GUEDES PILARSKI

104 28.488.213-5 51.351.719 LAIS CAROLINE WERDEMBERG DOS SANTOS

105 28.485.281-3 51.507.211 ERIVALDO CIPRIANO DOS SANTOS

106 28.495.777-1 51.906.922 MARCUS TADEU FERNANDES GOMES DA SILVA

107 28.486.726-8 52.093.947 ELAINE PIECZARKA CAVALCANTI

108 28.488.467-7 52.363.316 HYECH RENATA DIEGO

109 28.488.259-3 52.428.054 KERYLI DA COSTA CORREA PAULINO

110 28.493.177-2 52.954.479 CAROLINA DE SOUZA HOEWELL

111 28.493.017-2 53.063.770 PRISCILA FERNANDES
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112 28.489.644-6 53.087.329 VINICIUS MARTINOVSKY

113 28.493.338-4 53.313.563 ISRAEL IVANOVICH

114 28.493.822-0 53.517.605 KLEYNIARI ARCE

115 28.429.808-5 A. R. DA S. ROCHA

116 28.485.014-4 AETERNUM CORPORATE COMERCIO E SERVICOS LTDA

117 28.432.947-9 AGNALDO VIANA AGUA

118 28.270.671-2 ALTO SABOR RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA

119 28.427.591-3 ANTONIO B. DE REZENDE NETO LTDA

120 28.489.632-2 ARTEFATOS DE PLACAS DE GESSO 3D LTDA

121 28.795.451-0 BEM VIVER AGROPECUARIA LTDA

122 28.447.483-5 CALECHE COMERCIO E SERVICOS LTDA-ME

123 28.486.275-4 CAMPILAR DA AMAZONIA IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA

124 28.457.800-2 C-CONNECT ACESSO A INTERNET LTDA.

125 28.396.068-0 CESAR & PAIVA MONITORAMENTO LTDA

126 28.461.693-1 CHAPADAO SOLAR PARTICIPACOES S.A.

127 28.445.579-2 COMERCIO DE ARTIGOS RECREATIVOS RUAS LTDA

128 28.474.100-0 COMERCIO ONLINE GRISEUS 2.0 LTDA

129 28.489.987-9 D F NASCIMENTO LTDA

130 28.495.535-3 DEEX AUTOMOTIVE LTDA

131 28.464.755-1 DERMLYSS ESTETICA LTDA

132 28.477.464-2 E B DE OLIVEIRA FERRAMENTAS AUTOMOTIVAS

133 28.401.438-9 EDSON ANTONIO SIMIELLI

134 28.376.842-8 F. CAMARGO DE LIMA LTDA

135 28.427.894-7 FERTRANS - TRANSPORTE RODOVIARIO LTDA

136 28.486.756-0 FLAVIO DAMASCENO TEIXEIRA

137 28.452.250-3 FUJII COMERCIO DE PLASTICOS LTDA

138 28.479.308-6 GILVAN DOS SANTOS GAUDERETO LTDA

139 28.469.730-3 GL CONFECCOES LTDA

140 28.444.196-1 HAZ CONFECCOES LTDA

141 28.485.334-8 HEAT TRANSFER LOG LTDA

142 28.471.050-4 HL INNOVA EQUIPAMENTOS LTDA

143 28.458.310-3 HOME ART DECORACOES LTDA

144 28.811.210-5 JH ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

145 28.407.438-1 JOSE GALVAO DE SOUSA

146 28.418.420-9 KAYROS INSTITUTE

147 28.473.442-0 L FORASTIERI MACHADO LTDA

148 28.793.754-2 LACAUTIVA PARTICIPACOES LTDA

149 28.487.038-2 LFB FOODS LTDA

150 28.482.942-0 LIMP PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA

151 28.484.483-7 MAYA MARKETING DIGITAL LTDA

152 28.459.770-8 MEGAVED DISTR DE MAT PARA CONSTRUÇOES EIRELI

153 28.485.508-1 NOBRE BEIRA RIO PRESTACAO DE SERVICOS LTDA

154 28.489.310-2 NPS CONSTRUTEC LTDA
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155 28.481.639-6 OLD SHOES BR LTDA

156 28.477.969-5 PRODUZILOG LTDA

157 28.404.862-3 R & R ENGENHARIA E MANUTENCAO LTDA

158 28.464.085-9 R. L. DE CARVALHO HOTEL

159 28.443.759-0 RGLOBAL DISTRIB DE PRODUTOS TERAPEUTICOS LTDA

160 28.456.422-2 ROCELLI SEMIJOIAS E MODA INTIMA LTDA

161 28.325.024-0 SARAN TRANSPORTES LTDA

162 28.479.544-5 SERGIO LEITE PIEROTT LTDA

163 28.321.770-7 THFL EMPREENDIMENTOS LTDA

164 28.449.562-0 V D DE OLIVEIRA MEDEIROS

165 28.480.764-8 VALDIR APARECIDO DO AMARAL LTDA

166 28.489.888-0 W. R. FERREIRA LTDA

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO

PAUTA DE JULGAMENTO N. 107/2024

De ordem do Senhor Presidente do Tribunal Administrativo Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul, faço saber 
a quem interessar possa que, no dia nove do mês de outubro de 2024, às oito horas e quinze minutos, o Tribunal, 
em sessão ordinária, julgará pela sua 2ª Câmara de julgamentos, em sua sala de sessões,  localizada na rua 
Delegado Osmar de Camargo, s/n, Parque dos Poderes, e nos termos do Decreto 15.878, de 2022, publicado no 
DOE n. 10.770, de 4 de março de 2022, também por vídeo conferência, no endereço eletrônico meet.ms.gov.br/
SessãoTAT e eventualmente, por necessidade, no endereço meet.jit.si/SessãoTAT, devendo os interessados em 
participar ou assistir à respectiva sessão, observar, também, as disposições contidas no art. 119-C, incisos II, III, 
IV, § 5º e 6º do Regimento Interno do TAT (Decreto n. 14.320/2015), os seguintes recursos:

*Recurso Voluntário n. 141/2023
Processo n. 11/014322/2022–Digital - ALIM n. 50541-E de 5/10/2022
Sujeito Passivo: Zilfa Gomes Braz Andrekowisk – Rio Negro-MS. – IE: 28.768.452-0 – Advogados: José Rizkallah 
Júnior, Alexandre Ávalo Santana e Marcelo Barbosa Alves Vieira
Autuante: Anderson Luiz Correa da Costa
Julgadora de 1ª Instância: Geise Fernandes Castilho
Relator: Cons. Luiz Aurélio Adler Ralho
Pedido de Vista: Cons. Aurélio Vaz Rolim 

Recurso Voluntário n. 166/2023
Processo: 11/002125/2023-Digital – ALIM n. 52230-E de 1/2/2023 
Sujeito Passivo: Magazine Luiza S/A – Aparecida do Taboado-MS – IE: 28.360.872-2 – Advogados: José Aparecido 
dos Santos, Paulo Henrique Chítero Bueno e outros 
Autuante: Marcio de Alencar Souza
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto  
Relator: Cons. Luiz Aurélio Adler Ralho

Recurso Voluntário n. 169/2023
Processo: 11/002126/2023-Digital – ALIM n. 52231-E de 1/2/2023 
Sujeito Passivo: Magazine Luiza S/A – Campo Grande-MS – IE: 28.384.944-4 – Advogados: José Aparecido dos 
Santos, Paulo Henrique Chítero Bueno e outros 
Autuante: Marcio de Alencar Souza
Julgador de 1ª Instância: Edilson Barzotto  
Relatora: Cons. Thaís Arantes Lorenzetti 

Recurso Voluntário n. 199/2022
Processo: 11/006597/2022-Digital – ALIM n. 49666-E de 28/4/2022 
Sujeito Passivo: Sylvamo do Brasil Ltda. – Três Lagoas-MS – IE: 28.259.147-8 – Advogados: Marco Antônio 
Gomes Behrndt, Bruna Dias Miguel e Isabela Ribeiro de Melo
Autuante: Fernando Cezar Henrique Nascimento Sigueira
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Julgadora de 1ª Instância:  Luciana da Silva Neves
Relator: Cons. Rafael Ribeiro Bento  

*reincluído em pauta de julgamento. 

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

Arsenia Zavala C. de Queiroz,
Secretária Geral.

Extrato de Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito                            Nº 23.2.0240.1
Credor: O BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL – BNDES
Beneficiário: ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
Finalidade: O crédito é destinado à execução do plano de investimentos em infraestrutura 

logística rodoviária do Estado, conforme Lei Estadual nº 6.105 de 05/09/2023
Valor do Contrato: R$ 2.300.000.000,00 (dois bilhões e trezentos milhões de reais)
Data da Assinatura: 30/08/2024
Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Juros: Taxa composta (i) pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo divulgado pelo IBGE (“IPCA”), calculado de forma pro rata 
temporis, (ii) pela taxa de juros prefixada de 6,28 % (seis inteiros e vinte e oito 
centésimos por cento) ao ano (J) e (iii) pelo spread do BNDES de 1,40% (um inteiro 
e quarenta centésimos por cento) ao ano (“Spread BNDES”), estas duas últimas 
com base em um ano calendário de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 
calculado de forma pro rata temporis, em regime de capitalização composta, de 
acordo com a seguinte fórmula (“Remuneração”): JU = SD x (FatorJuros-1)

Prazo de Desembolso: 48 (quarenta e oito) meses
Condições de 
pagamento:

Do Principal: em 276 (duzentos e setenta e seis) prestações mensais           e 
sucessivas, vencendo-se a primeira prestação em 15 de outubro de 2025 e a última 
em em 15 (quinze) de setembro de 2048. 
Dos Juros: trimestralmente, no dia 15 (quinze) dos meses de março, junho, 
setembro e dezembro de cada ano, no período compreendido entre o dia 15 (quinze) 
subsequente à formalização deste Contrato e 15 (quinze) de setembro de 2025, e 
mensalmente, a partir do dia 15 (quinze) de outubro de 2025, inclusive, juntamente 
com as parcelas de amortização do principal e no vencimento ou liquidação deste 
Contrato. 
Da Comissão Por Colaboração Financeira: O Estado pagará ao BNDES Comissão 
por Colaboração Financeira de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do 
Contrato, o BNDES descontará da primeira parcela do crédito, quando de sua 
liberação, o valor de R$ 11.500.000,00 (onze milhões e quinhentos mil reais). Da 
Contrapartida à Garantia da União: O Estado pagará ao BNDES, em parcela única 
e anteriormente à liberação da primeira parcela do crédito, o valor correspondente 
a 0,5% (cinco décimos por cento) incidente sobre o valor deste Contrato, na forma 
da cobrança a ser emitida pelo BNDES

Assinam: Pelo Estado: Eduardo Corrêa Riedel – Governador do Estado / Pelo BNDES: Tereza 
Helena Gabrielli Barreto Campello – Diretora   socioambiental - Helena Tenório Veiga 
de Almeida – Diretora de Pessoas, TI e Operações

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO Nº 2/2024/CADA/SAD
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO/CADA/SAD

ÓRGÃO PRODUTOR: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – SAD

 O Coordenador de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da Resolução “P” SAD nº 
623, de 25 de abril de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado nº 10.815, de 28 de abril de 2022, de acordo 
com  a Relação  de Eliminação de Documentos de arquivo  nº 2/2024, aprovada pela CADA/SAD e autorizada 
pela titular da Secretaria de Estado de Administração (SAD), e em  conformidade com os prazos estabelecidos na 
Tabela de Temporalidade de documentos da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso 
do Sul, referente às atividades meio, conforme Decreto Estadual nº 15.721, de 9 de julho de 2021 e 15.876, de 
21 de fevereiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia 
subsequente à data de publicação deste Edital, a Coordenadoria de Patrimônio Imobiliário-CPMO da Secretaria de 
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Estado de Administração, eliminará os documentos avulsos, e processos administrativos, relacionados no quadro 
abaixo, deste Edital, observando-se: 
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo/CADA/
SAD, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de processo, desde que 
tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.     
Relação de documentos de arquivo para serem eliminados, referente ao processo nº 77.12.710-2024
Classe Subclasse Assunto Tipo 

Documental
Data Limite Qtd Unidade de 

Medida
Observações

Início Fim
4 4.1 4.1.3 4.1.3.4 1994 2012 31 Processos Não possuem caracter  

histórico e de guarda 
permanente

Informações Correlatas
04/002214/1998 04/001711/1999 04/000509/1997 04/000516/1997 04/002213/1998 04/002584/1995 04/000787/1996 
04/001638/1998 04/002847/1992 04/001343/1996 04/001634/1998 04/000186/1999 04/000188/1999 04/001496/1994 
13/053589/2012 13/003236/2004 13/003239/2004 13/003235/2004 13/031524/2003 13/005092/2005 13/000636/2001 
13/002612/2005 13/004580/2005 13/030316/2003 13/006502/2007 13/030364/2003 13/030321/2003 13/003677/2005 
13/030379/2003 13/003671/2005 13/003590/2005

4 4.2 4.2.6 4.2.6.1 2011 2011 01 Processo Não possuem caracter  
histórico e de guarda 
permanente

Informações Correlatas
13/000185/2011

TOTAL GERAL 32 PROCESSOS

Campo Grande – MS,  04 de outubro de 2024

JOSÉ DILBERTO SOARES
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo/CADA/SAD

Secretaria de Estado de Educação

Extrato de II Termo Aditivo ao Contrato 0022/2024- GL/COGESP/SED                 N° Cadastral 23843
Processo: 29/027.658/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor da OES Nº 022/2024.
Valor: O valor inicialmente contratado é de R$ 324.329,70 (trezentos e vinte e quatro 

mil, trezentos e vinte e nove reais e setenta centavos), com a supressão de alguns 
itens os quais totaliza R$ 11.775,52 (onze mil, setecentos e setenta e cinco reais e 
cinquenta e dois centavos), representando um percentual de 3,63% do valor inicial 
do contrato.Houve o acréscimo de R$ 17.432,35 (dezessete mil, quatrocentos e 
trinta e dois reais e trinta e cinco centavos), representando um percentual de 5,37% 
do valor inicial, totalizando assim, o valor de R$ 329.986,53 (trezentos e vinte 
e nove mil, novecentos e oitenta e seis reais e cinquenta e três centavos), 
representando o percentual de 9% do valor inicial do contrato. A diferença entre a 
supressão e o acréscimo é de R$ 5.656,83 (cinco mil, seiscentos e cinquenta e 
seis reais e oitenta e três centavos) de acréscimo.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e 
seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
alterações posteriores.

Data da Assinatura: 01/10/2024
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Rosana Aparecida Dias Pimentel

Extrato do Contrato 0055/2024/SED                                                                         Nº Cadastral 26095
Processo: 29/074.077/2024
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação-

SED e FAC EDUCACAO E TECNOLOGIA LTDA
Objeto: O objeto do presente Contrato é a Aquisição de livros para alfabetização e letramento 

de jovens e adultos, para atender a demanda da Secretaria de Estado de Educação, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência deste 
processo administrativo n. 29/074.077/2024.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática: n. 10.29101.12.361.2202.6019.0003, Localizador: 
Educação de Jovens e Adultos, Natureza da Despesa/Item n. 33903212, Fonte n. 
0150010011.
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Valor: R$ 3.500.088,11 (três milhões e quinhentos mil e oitenta e oito reais e onze centavos)
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura.
Amparo Legal: Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal n. 10.520/2002 e Lei federal n. 8.078/1990.
Ordenador de 
Despesas: Anderson Soares Jbara

Data da Assinatura: 03/10/2024
Assinam: Helio Queiroz Daher e FERNANDA SALARDI AGOTTANI

Extrato do Contrato 0050/2024/SED                                                                         Nº Cadastral 25839
Processo: 29/028.107/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação-

SED e REZENDE E CARVALHO LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de limpeza e conservação externa, com retirada de galhos 
secos, sob demanda, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 
Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática n. 10.29101.12.122.0032.6017.0001, Natureza/Item da 
Despesa n. 33903978, Localizador: Custeio administrativo, Fonte n. 0150010011.

Valor: R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil de reais)
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data da 

assinatura, e somente poderá ser prorrogado nos termos do artigo 57, inciso II, da 
Lei n. 8.666, de 1993.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal n. 10.520/2002, Lei Federal n. 8.078/1990, 
Lei Estadual n. 1.627/1995 e Decreto Estadual n. 15.327/2019.

Ordenador de 
Despesas: Anderson Soares Jbara

Data da Assinatura: 01/10/2024
Assinam: Helio Queiroz Daher e Wembley Santiago de Rezende

Secretaria de Estado de Saúde 

Republica-se por conter incorreção no original publicado no DOE n. 11.634, de 03 de outubro de 2024, 
fl. 17.
Extrato do Convênio n. 1215/2024 – 86/2024.
Processo nº: 27/018.496/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77; e a Fundação Cardiogeriátrica Cel. José Alves Marcondes e Dr. Haroldo Pereira da 
Silva – FUNPEMA - CNPJ n. 06.080.827/0001-39.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado e, no que couber às disposições da Lei 
Geral de Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021, e suas alterações.
Objeto: O presente Convênio tem por objeto adquirir material de consumo para realização de exames laboratoriais 
destinado ao atendimento aos pacientes da Rede SUS, conforme Plano de Trabalho e Parecer Técnico.
Do valor do convênio: O valor total deste Convênio é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) – Despesa 
Corrente, em parcela única, devendo ser executado conforme Plano de Trabalho.
Dos recursos financeiros: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0002, Fonte 0150010021, Natureza de 
Despesa n. 335041 conforme Nota de Empenho n. 2024NE008847 emitida em 27/08/2024, no valor de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para Despesas Corrente.
Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.
Data ass.: 01/10/2024
Ass.: Mauricio Simões Corrêa - CPF n. ***.214.867-** - SES 
          Jaci Alves de Lima - CPF n. ***.722.311-**- Entidade



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 48

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Extrato do Termo de Reconhecimento de Dívida
Devedor: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, com recursos do 
Fundo Especial de Saúde de Mato Grosso do Sul
Credor: Empresa Health Brasil Inteligência em Saúde Ltda.
Objeto: A Secretaria de Estado de Saúde reconhece o dever de indenizar a CREDORA no montante de R$ 
2.758.766,00 (dois milhões e setecentos e cinquenta e oito mil e setecentos e sessenta e seis reais), decorrente 
da Fatura n. 000000943, correspondente a 31 (trinta e um) dias do mês de julho de 2024 apresentada na fl. 17, 
do Processo n. 27/028.596/2024.
Período: julho de 2024
Ordenador de Despesas: Antonio Cesar Naglis
Amparo Legal: O presente Termo consubstancia-se no art. 149, da Lei Geral de Licitações e Contratos n. 
14.133/2021 e nas documentações anexas ao Processo Administrativo já citado, devidamente autorizado pela 
autoridade competente.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: Mauricio Simões Corrêa e Wagner Savio Severino dos Santos.

Extrato do Termo de Fomento n. 1125/2024 – 22/2024
Processo n. 27/021.008/2024
Parceira Pública: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF n. 
03.517.102/0001-77.
Parceira Privada: DESAFIO JOVEM PENIEL - CNPJ/MF n. 16.630.030/0004-64.
Da Base Legal: Aplica-se a este Instrumento a Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, 
no Decreto n. 14.494, de 02 de junho de 2016, na Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, na Resolução/ 
SEFAZ n. 2.733, de 06 de junho de 2016, na Lei Estadual n. 2.105, de 30 de maio de 2000 e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, na Lei de Orçamento do corrente exercício
Objeto: O presente Termo de Fomento tem por objeto ajudar no custeio e no investimento da Instituição Desafio 
Jovem Peniel par aatender as condições de acolhimento e tratamento dos usuários, através de aquisição de 
material permanente e material de consumo (Despesa Corrente e Despesa de Capital), sendo parte integrante do 
presente instrumento, independentemente de transcrição, o Plano de Trabalho aprovado.
Dos Recursos Financeiros: A PARCEIRA PÚBLICA repassará diretamente à PARCEIRA PRIVADA, para o fim 
único de atingir o objeto especificado no Plano de Trabalho, o total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
Despesa Corrente e de Capital, a ser liberado em parcela única de acordo com o Plano de Trabalho.
Da Dotação Orçamentária: As despesas para o presente exercício correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária, e serão depositadas em conta bancária ja informada nos autos pela PARCEIRA PRIVADA: 
Funcional Programática Fonte Natureza de 

Despesa
Nota de Empenho Data da NE R$

20.27901.10.302.2200.6010.0002 0150010021 445042 2024NE008827 27/08/2024 29.400,00
20.27901.10.302.2200.6010.0002 0150010021 335041 2024NE008829 27/08/2024 20.600,00

Da Vigência: O presente TERMO vigerá por 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura. 
Data ass.: 30.09.2024
Ass.: Maurício Simões Corrêa - CPF n. ***.214.867-**– SES
          Wellington Antunes Corrêa -  CPF n. ***.375.616-** - Parceira Privada. 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE 
TERMO DE FOMENTO

Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução da parceria, nos 
termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e o Decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem as funções de Gestor da Parceria e 
Comissão de Monitoramento e Avaliação do Termo de Fomento celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde, 
com recursos do Fundo Especial de Saúde e o DESAFIO JOVEM PENIEL – Três Lagoas/MS, conforme segue:

Processo Termo de 
Parceria Instituição /Município sede

27.021.008/2024 1125/2024 DESAFIO JOVEM PENIEL – Três Lagoas/MS
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Gestor 
Servidor Matrícula

 Michele Scarpin 55132023

Comissão de Monitoramento e Avaliação

Servidor Matrícula
Pedro Augusto Rabello
Anicete Ajala
Simone Ferreira da Cruz

499101021
2367025
77584023

OBJETO DO TERMO DE FOMENTO:  Ajudar no custeio e no investimento da Instituição Desafio Jovem 
Peniel par aatender as condições de acolhimento e tratamento dos usuários, através de aquisição de material 
permanente e material de consumo (Despesa Corrente e Despesa de Capital).

Compete ao Gestor de Fomento o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da 
prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela.

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Extrato do Convênio n. 1144/2024 – 94/2024.
Processo nº: 27/022.097/2024
Participantes: Estado de Mato Grosso do Sul - CNPJ n. 15.412.257/0001-28, através da Secretaria de 
Estado de Saúde, CNPJ/MF n. 02.955.271/0001-26, com recursos do Fundo Especial de Saúde, CNPJ/MF 
n. 03.517.102/0001-77; e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Rio Brilhante - MS - CNPJ n. 
24.664.617/0001-70.
Amparo Legal: Aplica-se a este Instrumento o Decreto n. 11.261/2003; a Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, 
atualizada, Lei Complementar Federal n.101/2000; e pela Lei Federal n. 4.320/1964, bem como às disposições 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado e, no que couber às disposições da Lei 
Geral de Licitações e Contratos Administrativos n. 14.133/2021, e suas alterações. 
Objeto: aquisição de materiais permanentes/equipamentos que irão propiciar melhoria no atendimento de 
fonoaudiologia de crianças, adultos e idosos que demandam por exames clínicos específicos na modalidade 
auditiva, (Despesas de Capital), conforme Plano de Trabalho e Parecer Técnico.
Do valor do convênio: O valor total deste Convênio é de R$ 123.561,00 (cento e vinte e três mil quinhentos 
e sessenta e um reais), sendo R$ 100.000,00 (cem mil reais), do Concedente em parcela única e a título de 
contrapartida do Convenente o valor de R$ 23.561,00 (vinte e três mil quinhentos e sessenta e um reais), 
devendo ser executado conforme Plano de Trabalho.
Dos recursos financeiros: As despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária 
consignada na Funcional Programática n. 20.27901.10.302.2200.6010.0002, Fonte 0150010021, Natureza de 
Despesa n. 445042 , conforme Nota de Empenho n. 2024NE008918, emitida em 29/08/2024, no valor de R$ 
100.000,00(Cem mil reais) para Despesa de Capital.
Vigência: O presente Convênio terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado na forma da legislação caso haja interesse entre os partícipes.
Data ass.: 03.10.2024
Ass.: Mauricio Simões Corrêa - CPF n. ***.214.867-** - SES 
          Roberto Lago - CPF n. ***.806.951-** - Entidade

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONVÊNIO

Trata-se de designação de servidor(es) para acompanhamento e fiscalização da execução do convênio, nos 
termos do art. 7, inciso III do art. 104 e art. 117, todos da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c a Resolução Normativa 
TCE n. 88/2018 e o Decreto Estadual n. 11.261/2003, para acompanhar a execução do referido instrumento, a 
contar da data de assinatura do Convênio.
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Fica designado o servidor abaixo indicado, a função de FISCAL do Convênio n. 1144/2024 – 94/2024, 
celebrado entre a Secretaria de Estado de Saúde e a Entidade sem Finalidade Lucrativa Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais Rio Brilhante - MS, Processo n. 27/022.097/2024, conforme segue: 

Função Nome Matrícula
Fiscal Juliana Medeiros Vieira 79790025

MAURICIO SIMÕES CORRÊA
Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

Extrato do Contrato 0041/2024/SEAD                                                                      Nº Cadastral 26055
Processo: 81/005.368/2024
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos/SEAD e a Empresa VENTISOL DA AMAZONIA 
INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LTDA.

Objeto: O objeto do presente Contrato é a compra de condicionadores de ar, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços, anexos do Edital.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional Programática 
n. 20.81101.14.422.2201.6159-0001-Órgãos Colegiados, Natureza da Despesa n. 
449052, Item da Despesa n. 44905212 – Aparelhos e Utensílio Domésticos, Fonte 
n. 0150000001, Nota de Empenho n. 2024NE001136.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 15.522,00 (quinze mil, quinhentos e vinte e 
dois reais).

Do Prazo O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 
do contrato, ou recebimento da nota de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, e pelo Decreto nº 16.118, de 3 de 
março de 2023.

Ordenador de Despesas: Eurídio Ben-Hur Ferreira
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: Eurídio Ben-Hur Ferreira e Júlio César Garcia Martins

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 33890/2023
Processo nº 81.015.890-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Lar Vicente Marques de 
Queiroz – CNPJ nº 03.563.392/0001-95.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, 
ex officio, pelo prazo 26 (vinte e seis) dias, contados de 14/12/2024 e término em 
08/01/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              03/10/2024
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 33795/2023
Processo nº 81.011.602-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Instituto Elo – CNPJ nº 
06.138.270/0001-40.
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OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, 
ex officio, pelo prazo 36 (trinta e seis) dias, contados de 15/12/2024 e término em 
19/01/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              03/10/2024
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 33922/2023
Processo nº 81.016.479-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE de Coxim/MS – CNPJ nº 15.392.012/0001-86.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, 
ex officio, pelo prazo 27 (vinte e sete) dias, contados de 13/12/2024 e término em 
08/01/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              03/10/2024
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 33756/2023
Processo nº 81.012.262-2023
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência Social 

e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Congregação São João 
Batista – Instituto Dom Afonso Maria Fusco – CNPJ nº 17.257.510/0008-18.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Clausula Segunda da Vigência, prorrogando, 
ex officio, pelo prazo 26 (vinte e seis) dias, contados de 14/12/2024 e término em 
08/01/2025.

AMPARO LEGAL: Art. 42, § 1º, inciso I, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              03/10/2024
ASSINAM:   Patrícia Elias Cozzolino de Oliveira - CPF n. º xxx.729.941-xx – Secretária de Estado de 
Assistência Social dos Direitos Humanos

EXTRATO DE APOSTILAMENTO
Primeiro Apostilamento ao Termo de Fomento n. 968-2024
Processo nº 81.003.354-2024
PARTES: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Assistência 

Social e dos Direitos Humanos – CNPJ n. º 04.150.335/0001-47 e Associação Centro de 
Terapias Integrativas e Complementares André Luiz – Espaço de Convivência Esperança 
– CNPJ nº 26.979.854/0001-55.

OBJETO: Autorizar o apostilamento para alterar a Cláusula Sétima - do Valor e da Dotação 
Orçamentária, acrescentando a Nota de Empenho (NE) nº 2024NE001091, de 
20/09/2024, Funcional Programática (FP) 20.81101.14.422.2201.6165.0002, Fonte 
de Recurso (FR) 0150000001, Natureza de Despesa (ND) 44504201, no valor de R$ 
23.064,24 (vinte e três mil, sessenta e quatro reais e vinte e quatro centavos), e 
anulando parcialmente a Nota de Empenho (NE) nº 2024NE000637, de 02/07/2024, 
Fonte de Recurso (FR) 0150000001, (FP) 20.81101.14.422.2201.6165.0002, Natureza 
de Despesa (ND) 44504201, no valor de R$ 23.064,23 (vinte e três mil, sessenta e 
quatro reais e vinte e três centavos), por meio da Nota de Empenho nº 2024NE000910, 
de 07/08/2024.    

AMPARO LEGAL: Art. 42, “c”, do decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016.
DATA DA ASS:              03/10/2024
ASSINAM: Eurídio Ben-Hur Ferreira - CPF n. º xxx.980.361-xx – Secretário Executivo de Direitos 

Humanos
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

PORTARIA DE CANCELAMENTO/IIGP/CGP/SEJUSP/MS/N° 32, 07 DE OUTUBRO DE 2024

Cancela Registro Geral de Carteira de Identidade

         O DIRETOR DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO “GONÇALO PEREIRA” DA COORDENADORIA-
GERAL DE PERÍCIAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições legais conferidas pela 
Lei Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005; 

        Considerando os fatos apurados junto ao procedimento registrado no Instituto de Identificação “Gonçalo 
Pereira”, sob o NUP nº 31.223.705-2024.

        R E S O L V E:

        Art. 1º. Cancelar o Registro Geral nº2.801.920 SEJUSP/MS em nome de ROBERTO CASTELLO BRANCO 
DINIZ;
        Art. 2º. Suspender a expedição de Carteira de Identidade para o registro citado no artigo anterior;
        Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
       Campo Grande MS, 07 de outubro de 2024. 

Daniel Ferreira de Freitas
Perito Papiloscopista

Diretor do IIGP/CGP/MS

RATIFICAÇÃO  
Ratifico a inexigibilidade de licitação, em conformidade com o art. 75, inciso II c/c art. 6°, inciso 
XVIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133 de 1° de abril de 2021 e suas atualizações:
Processo: 31/030.841/2023
Favorecido: Gabriel Fernando Bento de Lima
Objeto: Prestação de serviços na área administrativa  com o objetivo de assessoramento técnico as atividades 
do Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/MS, em atendimento a Resolução CONTRAN nº 901, de 09/03/2022, 
art. 5º .
Nº Convênio: 33.145/2023/DETRAN - MS
Valor mensal: R$ 3.000,00

Campo Grande, 01 de outubro de 2024.

Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.

REGINA MARIA DUARTE
Presidente do CETRAN/MS

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO Nº 118/2024
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE DOCUMENTOS DE ARQUIVO – CADA – SEJUSP/MS

 
Órgão Produtor: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/MS.

O Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo, designado por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SEJUSP/MS/N°  423 de 21 de setembro de 2023 publicada no Diário Oficial do Estado nº 11.278, de 25/09/2023, 
de acordo com a Relação de Eliminação de Documentos nº 118/2024, autorizada pelo Senhor Secretário de 
Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP/MS, e em conformidade com os prazos estabelecidos na Tabela 
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de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do Poder Executivo do Estado de Mato 
Grosso do Sul, referentes às atividades meio, conforme Decreto Estadual nº 15.721 de 09/07/2021, torna público 
para conhecimento dos interessados que, a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente à data de publicação deste 
Edital, a Coordenadoria de Contratações, Contratos, Materiais e Patrimônio (CCMP) da Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública – SEJUSP/MS, eliminará os documentos relacionados no quadro abaixo, deste 
Edital, observando-se que:
 
Os interessados poderão requerer ao Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA 
- SEJUSP/MS, às suas expensas, no prazo citado, o desentranhamento de documentos ou cópias de peças do 
processo, desde que tenha qualificação e demonstração de legitimidade do pedido.

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS: 
UNIDADE AVALIADORA: CADA/SEJUSP/MS – Processo N°31/007.058/2024.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

7 7.1 7.1.9 7.1.9.1 2010 2015 08 Caixas        Original/cópia
Informações Correlatas 
Documento avulso de teor informativo descontínuo, Ofícios Expedidos e Recebidos, Comunicação Interna – CI, 
Circular, Memorando, etc.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.4 3.3.4.4 2005 2006 29 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/151.525/2005; 31/151.526/2005; 31/151.536/2005; 31/151.538/2005; 31/151.554/2005; 
31/151.553/2005; 31/001.155/2005; 31/001.153/2005; 31/001.049/2005; 31/001.050/2005; 
31/001.065/2005; 31/001.260/2005; 31/151.518/2005; 31/151.537/2005; 31/151.535/2005; 
31/151.542/2005; 31/151.530/2005; 31/151.527/2005; 31/151.528/2005; 31/151.529/2005; 
31/151.515/2005; 31/151.559/2005; 31/151.517/2005; 31/151.516/2005; 31/151.541/2005; 
31/151.540/2005; 31/151.539/2005; 31/151.532/2005; 31/001.159/2006.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.1 4.1.1.1 2005 2006 10 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/001.266/2005; 31/001.048/2005; 31/001.064/2005; 31/001.066/2005; 31/001.269/2005; 
31/001.171/2006; 31/001.174/2006; 31/001.165/2006; 31/001.164/2006; 31/001.163/2006.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.3 4.1.3.1 2005 2006 09 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/001.255/2005; 31/000.246/2005; 31/001.063/2005; 31/000.249/2005; 31/000.250/2005; 
31/001.170/2006; 31/001.169/2006; 31/001.161/2006; 31/001.162/2006.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.5 3.5.1 3.5.1.23 2005 2005 07 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/001.158/2005; 31/001.137/2005; 31/001.060/2005; 31/151.519/2005; 31/151.524/2005; 
31/151.548/2005; 31/151.550/2005.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.4 3.3.4.9 2005 2005 05 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/151.511/2005; 31/000.290/2005; 31/151.514/2005; 31/151.522/2005; 31/151.544/2005.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.3 4.1.3.4 2005 2006 04 Processos      Original
Informações Correlatas 
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31/001.261/2005; 31/001.042/2005; 31/001.267/2005; 31/001.152/2006.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.1 3.3.1.8 2005 2005 02 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/151.545/2005; 31/151.520/2005.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.2 3.3.2.4 2005 2005 02 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/151.547/2005; 31/151.523/2005.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.4 4.1.4.3 2005 2005 02 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/000.979/2005; 31/001.047/2005.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.5 3.5.1 3.5.1.12 2005 2005 01 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/151.551/2005.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.1 3.3.1.9 2006 2006 01 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/001.173/2006.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

4 4.1 4.1.4 4.1.4.6 2005 2005 01 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/000.245/2005.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.5 3.5.1 3.5.1.8 2005 2005 01 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/151.521/2005. 

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.2 3.3.2.12 2005 2005 01 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/001.258/2005.

Classe Subclasse Assunto Tipo 
Documental 

Data Limite
Quantidade Unidade de 

Medida Observações
Início Fim

3 3.3 3.3.2 3.3.2.9 2005 2005 01 Processos      Original
Informações Correlatas 
31/151.546/2005.
Obs: Massa documental oriunda do Arquivo-Geral – SEJUSP/MS, através do Memorando de Eliminação de 
Documentos n°051 de 24/07/2024.

Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2024

JOÃO CARLOS GUASSO
Coordenador da Comissão de Avaliação de Documentos de Arquivo – CADA/SEJUSP/MS
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE RESCISÃO CONTRATUAL 

A AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, autarquia criada pela 
Lei n. 2.152/2002, CNPJ n. 05.472.304/0001-75, com endereço na Rua Soldado PM Reinaldo de Andrade, 108, 
Bairro Tiradentes, Campo Grande – MS, neste ato, representada por sua Diretora-Presidente  Maria do Carmo 
Avesani Lopez e o Município de BONITO/MS, CNPJ/MF n. 03.073.673/0001-60, neste ato representado por 
seu Prefeito(a) JOSMAIL RODRIGUES, vêm através deste edital, tornar pública a rescisão administrativa do 
Contrato de Participação em Construção de Unidade Residencial com Promessa de Doação Mediante Condição 
Suspensiva, da Autorização para Início de Execução da 2ª Etapa da Unidade Habitacional do Lote Urbanizado 
e do Contrato Particular de Investimento Social com Obrigação de Retorno, com o (a) beneficiário (a) abaixo 
relacionado (a), referente a base habitacional entregue no âmbito do Projeto Lote Urbanizado no LOTEAMENTO 
RIO DA PRATA, motivada por Rescisão do (a) beneficiário (a).

TITULAR CPF TITULAR QD LT
ALINE JACINTO BORGES ***.924.541-** 11 02

E para o conhecimento das pessoas interessadas, subscrevem este edital. A partir desta publicação a rescisão 
será considerada definitiva e irrevogável, ensejando na convocação do (s) pretendente (s) pré-selecionado (s) 
subsequente (s), nas condições e formas estabelecidas no Decreto Estadual nº 15.816, de 30 de novembro de 
2021.

Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2024.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do X Termo Aditivo ao Contrato 0049/2018/AGEPEN                                N° Cadastral 11291
Processo: 31/600.388/2018
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Agência Estadual de Administração do 

Sistema Penitenciário (AGEPEN / MS) e a empresa REAL FOOD ALIMENTAÇÃO LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo ao Contrato nº 049/2018 modificar o valor 

contratual em decorrência de acréscimo no quantitativo total do objeto contratado no 
percentual de 5,78% e consequentemente alteração do valor contratual proporcional 
ao acréscimo, conforme previsão do art. 65, I,”b”,§1º da Lei 8.666/93 e em cláusula 
contratual, alterando a cláusula oitava do contrato originário, obrigando-se ainda 
a CONTRATADA a continuar na prestação dos serviços de preparo e fornecimento 
de alimentação em conformidade com as especificações, quantidades constante 
da Proposta de Preços e demais condições estabelecidas no Termo de Referência e 
Anexos, partes integrantes do presente instrumento contratual, com o objetivo de 
atender às necessidade do Estabelecimento Penal de Dois Irmãos do Buriti, bem 
como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades na unidade, 
incluindo ainda os presos custodiados na Delegacia de Polícia Civil do Município.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Funcional Programática: 
10.31202.14.421.2209.6127.0002, Natureza da Despesa n. 339039, Item de Despesa 
n. 33903941, Fonte n. 01500000001 e Empenho Estimativo nº 2024NE001216.

Valor: O valor global do contrato passará de R$ 2.605.876,42(dois milhões, seiscentos e 
cinco mil, oitocentos e setenta e seis reais e quarenta e dois centavos), para R$ 
2.732.214,08 (dois milhões, setecentos e trinta e dois mil, duzentos e quatorze reais 
e oito centavos)

Amparo Legal: Ampara a edição deste instrumento o artigo 65, I, ”b”, §1º da Lei 8.666/93 e 
em cláusula contratual, Autorização do Ordenador de Despesas, Autorização do 
Secretário Estadual de Fazenda por meio do Ofício 3293/CODESP/GAB/SEFAZ/2024 
nos termos do Decreto Estadual 16.138/2023 fls.165, considerando os documentos e 
informações constante nos autos; o interesse público; conveniência administrativa no 
atendimento das finalidades e necessidades da Administração Pública.
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Ordenador Despesas: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI e EDERSON CHRISTIAN ALVES DE OLIVEIRA

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 063/2024/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31.242.885-2024.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
Hortifruti JS LTDA ME.
Objeto – Utilização de mão de obra de internos que cumprem pena no Estabelecimento Penal Masculino de 
Coxim, em atividades de beneficiamento de mandioca no interior dessa Unidade Penal.
Remuneração – A remuneração devida pela Cooperada a cada interno será de 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo nacional e uniforme.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal – Lei Federal nº 7.210/84, nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e D. Estadual nº 12.131/06 e nº 
12.140/06.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 02 de outubro de 2024.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e José Luiz Gonçalves, Sócio/Administrador 
da Empresa Hortifruti JS LTDA ME.

 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei, e considerando o disposto nos termos do artigo 104, inciso 
III c/c artigo 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Estadual nº 15.938/2022,

RESOLVE:

Designar a servidora CRISTIANE MARTINS ANTIQUEIRA DO CARMO, Policial Penal, sob matrícula 84960022, 
conforme art. 6º, § 1º, c/c art. 8º, V, do Decreto supracitado, para exercer a função de SUPLENTE DE FISCALIZAÇÃO 
do Contrato 012/2024, Gcont ID 25705, sob Processo 31/159.642/2024, celebrado entre a AGÊNCIA ESTADUAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS e a empresa HEALTH NUTRIÇÃO E SERVIÇOS 
LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada no preparo e fornecimento de alimentação para 
atender a demanda das pessoas privadas de liberdade, custodiados da Penitenciária Estadual de Dourados, do 
Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, Aberto e de Assistência à Albergada de Dourados, do 
Patronato Penitenciário de Corumbá e da Central Integrada de Alternativas Penais (CIAP) de Dourados, bem 
como os servidores penitenciários que desempenham suas atividades naquelas unidades, em conformidade com 
as especificações constante da Proposta de Preços, Termo de Referência e demais Anexos, partes integrantes do 
Ato Convocatório e do referido Contrato; em SUBSTITUIÇÃO ao servidor DIOLENO RIBEIRO DA SILVA, Policial 
Penal, matrícula 113532022, ora designado por meio do Diário Oficial nº 11.610, de 11/09/2024, às pg. 24/25. 

1. Compete aos fiscais do contrato a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual conforme 
termo de referência/edital - em especial o disposto nos incisos do art. 16 do Decreto n. 15.938/2022.

Campo Grande – MS, 04 de outubro de 2024

FLÁVIO RODRIGUES MARQUES
Diretor-Presidente da Agepen/MS

Em substituição legal 

 TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS, 
no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei, e considerando o disposto nos termos do artigo 58, inciso 
III c/c artigo 67, ambos da Lei nº 8.666/1993 e Decreto Estadual nº 15.530/2020,

RESOLVE:

Designar a servidora CRISTIANE MARTINS ANTIQUEIRA DO CARMO, Policial Penal, sob matrícula 84960022, 
conforme art. 6º, c/c art. 7º, caput e §1º, V, do Decreto supracitado, para exercer a função de SUPLENTE 
DE FISCALIZAÇÃO do Contrato 014/2019, Gcont ID 11785, sob Processo 31/600.724/2019, celebrado entre a 
AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO - AGEPEN/MS e os Srs. ALDO ANDRADE 
MEDEIROS e LUZIA DOS SANTOS MEDEIROS, cujo objeto é a locação de imóvel para atender a demanda do 
Estabelecimento Penal Feminino de Regime Semiaberto, Aberto e de Assistência à Albergada de Dourados, em 
conformidade com as especificações constante da Proposta de Preços, Termo de Referência e demais Anexos, 
partes integrantes do Ato Convocatório e do referido Contrato; em SUBSTITUIÇÃO ao servidor DIOLENO RIBEIRO 
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DA SILVA, Policial Penal, matrícula 113532022, ora designado por meio do Diário Oficial nº 9.969, de 21/08/2024, 
às pg. 19/20. 

1. Compete aos fiscais do contrato a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto contratual conforme 
termo de referência/edital - em especial o disposto nos incisos do art. 16 do Decreto n. 15.530/2020.

Campo Grande – MS, 04 de outubro de 2024.

FLÁVIO RODRIGUES MARQUES
Diretor-Presidente da Agepen/MS

Em substituição legal 

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato n. 0138/2022/AGESUL                              Nº Cadastral 18414
Processo: 57/000.093/2022
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e BTG 

EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo do Contrato n. 

138/2022, referente à execução da obra de infraestrutura urbana – pavimentação 
asfáltica e drenagem de águas pluviais na duplicação da Rodovia Federal BR-267, no 
município de Porto Murtinho – MS.

Do Prazo: Fica prorrogado o período de execução do Contrato n. 138/2022, por mais 90 
(noventa) dias, a contar de 03/09/2024 a 01/12/2024, conforme cronograma 
físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a fazer parte 
integrante do presente termo.
Conforme o item 5.3.1 do Contrato, seu prazo de vigência passa a findar em 
31/03/2025.

Amparo Legal: Artigo 57, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 8.666/93.
Data da Assinatura: 04/10/2024
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e SÉRGIO JOSE JOAQUIM FENELON

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA/IAGRO/MS N°927  de 03 de outubro de 2024.
Dispõe sobre o cadastro de médico veterinário 
para realizar a vacinação contra brucelose 
no Estado de Mato Grosso do Sul e dá outras 
providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3.617 de 28 de maio de 2019 que 
regulamenta o PNCEBT – Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose Animal no 
Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Cadastrar a médica veterinária abaixo relacionada, para a realização de 
vacinação contra brucelose no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO

Amanda Alves Rosa Taveira 8035 2768

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 03 de outubro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO    



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 58

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

PORTARIA/IAGRO/MS N°926  de 03 de outubro de 2024.

Dispõe sobre o descadastro a pedido da médica 
veterinária para realizar a vacinação contra 
brucelose no Estado de Mato Grosso do Sul e 
dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL 
E VEGETAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL - IAGRO no uso de suas atribuições legais e, 

                                           Considerando a Portaria IAGRO/MS Nº 3.617 de 28 de maio de 2019 que 
regulamenta o PNCEBT – Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e da Tuberculose Animal no 
Estado;

   
R E S O L V E:

Art. 1º. Descadastrar a médica veterinária abaixo relacionada, para a realização 
de vacinação contra brucelose no Estado:

NOME CRMV-MS Nº DE CADASTRO

Letícia Mireli Caetano Prado 3390 1298

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 03 de outubro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente/IAGRO                               

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 539/2024

PROCESSOS: 83/058.257/2023; 83/058.256/2023 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X JOSE TEOFILO DE OLIVEIRA      

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente aos autos de infração 
nº 29946 U; 29944 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 19 de julho de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e JOSE TEOFILO DE OLIVEIRA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 564/2024

PROCESSOS: 71/043.725/2021 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X RICARDO DE OLIVEIRA GREGORIO       

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 15943 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 13 de agosto de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e RICARDO DE OLIVEIRA GREGORIO
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EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 569/2024

PROCESSOS: 83/004.308/2024 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X ANIEL LUZO LIMA DOS SANTOS      

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 30550 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 28 de agosto de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e ANIEL LUZO LIMA DOS SANTOS      

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 570/2024

PROCESSOS: 83/026.602/2024 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X NOGUEIRAS AGROPASTORIL LTDA      

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 32893 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 28 de agosto de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e NOGUEIRAS AGROPASTORIL LTDA      

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 571/2024

PROCESSOS: 83/029.190/2024; 83/025.058/2024; 83/029.147/2024 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X JOAQUIM QUEIROZ CELESTRINO      

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente aos autos de infração 
nº 33271 U; 32771 U; 33258 U- com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão 
da multa sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, 
no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 29 de agosto de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e JOAQUIM QUEIROZ CELESTRINO   
   

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 575/2024

PROCESSOS: 63/104.291/2016; 83/018.886/2024 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X PEDRO JOSE PALMIERI JUNIOR      

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente aos autos de infração 
nº 318949 F; 7076 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão das 
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multas sanitárias em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, 
no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 03 de setembro de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e PEDRO JOSE PALMIERI JUNIOR      

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 576/2024

PROCESSOS: 83/034.711/2024 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X VALDECY PEREIRA SIQUEIRA      

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 34351 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.
Data Assinatura: 05 de setembro de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e VALDECY PEREIRA SIQUEIRA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 577/2024

PROCESSOS: 83/031.288/2023; 83/036.626/2024; 83/036.629/2024; 83/036.631/2024

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X IRINEU LEMES DA ROSA FILHO       

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente aos autos de infração 
nº 26452 U; 34309 U; 34319 U; 34320 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para 
conversão das multas sanitárias em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de 
sua competência, no âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO 
DEFESA.

Data Assinatura: 06 de setembro de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e IRINEU LEMES DA ROSA FILHO

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 578/2024

PROCESSOS: 83/040.051/2024 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X WANDER NEY ALVES DE AZAMBUJA      

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 35074 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 16 de setembro de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e WANDER NEY ALVES DE AZAMBUJA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 579/2024

PROCESSOS: 83/048.950/2023 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
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disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X HIDEO SAITO       

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 28757 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 11 de setembro de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e HIDEO SAITO

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 580/2024

PROCESSOS: 83/018.569/2024 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X AGROPAMPA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES 
LTDA       

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 31961 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 16 de setembro de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e AGROPAMPA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 581/2024

PROCESSOS: 83/040.052/2024; 83/040.053/2024

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X NESTOR EBERHARD       

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração nº 
35173 U; 35175 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 24 de setembro de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e NESTOR EBERHARD       

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 582/2024

PROCESSOS: 83/040.485/2024 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X FRANCISCO RODRIGUES COELHO JUNIOR       

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 35294 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 24 de setembro de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e FRANCISCO RODRIGUES COELHO JUNIOR       



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 62

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 583/2024

PROCESSOS: 83/039.552/2024; 83/038.379/2024 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X SIMONE BERTUOL NEIVA        

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração nº 
35220 U; 34772 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 24 de setembro de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e SIMONE BERTUOL NEIVA        

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 584/2024

PROCESSOS: 83/037.322/2024; 83/037.327/2024

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X GLAUCO SANTANA FERREIRA

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração nº 
34698 U; 34715 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 24 de setembro de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e GLAUCO SANTANA FERREIRA
EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 585/2024

PROCESSOS: 83/043.534/2024

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X DIOGO FERREIRA RODRIGUES        

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração 
nº 35751 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa sanitária 
em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no âmbito das 
defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 25 de setembro de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e DIOGO FERREIRA RODRIGUES

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 586/2024

PROCESSOS: 83/041.892/2024; 83/041.885/2024 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X HERIMAR RODRIGUES DE SOUZA         

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração nº 
35556 U; 35558 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
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sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 26 de setembro de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e HERIMAR RODRIGUES DE SOUZA

EXTRATO DE TERMO DE CONVERSÃO DE MULTA-PECOMS nº 587/2024

PROCESSOS: 83/043.193/2024; 83/043.172/2024 

AMPARO LEGAL: Aplicam-se ao presente instrumento as seguintes disposições normativas: considerando o 
disposto no § 4º do art. 42 da Lei nº 3.823, de 21 de dezembro de 2009; artigo 3º do Decreto Estadual nº 15.718 
de 08/07/2021 e Portaria IAGRO nº 3672 de 30 de julho de 2021.

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal - IAGRO X NEY VANDER ALVES DE AZAMBUJA          

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a conversão da multa sanitária referente ao auto de infração nº 
35688 U; 35689 U - com a finalidade de estabelecer as diretrizes e os procedimentos para conversão da multa 
sanitária em bens e em serviços, com o objetivo de dar suporte à IAGRO nas ações de sua competência, no 
âmbito das defesas sanitárias animal e vegetal, e subsequente adesão ao Programa IAGRO DEFESA.

Data Assinatura: 26 de setembro de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD e NEY VANDER ALVES DE AZAMBUJA

EXTRATO

PROCESSO: 83.009.966-2024

1º TERMO ADITIVO AO ACORDO DE CEDÊNCIA DA SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL DE IGUATEMI – 
MARIA EMÍLIA NEIVAS DIAS

PARTES: Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal - IAGRO X PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATEMI/
MS.

OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação de Cedência tem por objeto a prorrogação da 
cedência da servidora pública municipal Maria Emília Neivas Dias, inscrita no CPF/MF sob nº. xxx.567.498-xx, 
ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Diversos do Quadro de Pessoal Permanente da Prefeitura Municipal de 
Iguatemi/MS, com ônus para a origem, para exercer atribuições no escritório Central da IAGRO de Iguatemi/MS, 
podendo em casos excepcionais, atuar em outros municípios dentro do âmbito do estado do MS, bem como dirigir 
veículos oficiais, através de autorização do Prefeito Municipal e do Dirigente desta Agência Estadual de Defesa 
Sanitária Animal e Vegetal – IAGRO.

Vigência: 03 (três) meses – com vigência de 29/09/2024 a 31/12/2024.
Data Assinatura: 27 de setembro de 2024.
Assinam: DANIEL DE BARBOSA INGOLD pela IAGRO e LÍDIO LEDESMA pela Prefeitura de Iguatemi/MS.
Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2024.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente – IAGRO

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Extrato do II Termo de Apostilamento ao Contrato 5380/2015/DETRAN                Nº Cadastral 5380
Processo: 31/700.874/2015
Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN e Francisco Cezar Kol
Objeto: O valor mensal da locação objeto do Contrato nº 5380/2015 fica reajustado de 

acordo com o Parecer Técnico nº 230/2024-JAE/SEILOG, da Junta de Avaliação do 
Estado, passando de R$ 8.680,00 (oito mil e seiscentos e oitenta reais) para R$ 
9.420,00 (nove mil e quatrocentos e vinte reais), com efeitos a partir do mês de 
setembro/2024.

R e c u r s o s 
Orçamentários:

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da Programática 
nº 10.31201.06.181.2209.6124.0002 – Recmultas, Natureza de Despesa n° 
33903615 – Locação de Imóveis, Fonte de Recursos nº 175280051, conforme Nota 
de Empenho n. 2024NE0001858, emitida em 30/09/2024.
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Amparo Legal: O presente apostilamento tem como fundamento legal as Leis Federais nº 8.245/1991 
e 8.666/1993 e suas alterações.

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Junior
Data da Assinatura: 30/09/2024
Assina: Rudel Espíndola Trindade Junior

Extrato do II Termo de Apostilamento ao Contrato 15592/2021/DETRAN             Nº Cadastral 15592
Processo: 31/043.020/2021
Partes: Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN e GOMES E GOMES EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA
Objeto: O valor mensal da locação objeto do Contrato nº 15.592/2021 fica reajustado de 

acordo com o Parecer Técnico nº 253/2024-JAE/SEINFRA, da Junta de Avaliação 
do Estado, passando de R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais) para R$ 
8.300,00 (oito mil e trezentos reais), com efeitos a partir do mês de setembro/2024.

R e c u r s o s 
Orçamentários:

As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da Funcional 
Programática n° 10.31201.06.181.2209.6124.0002-Recmultas, Natureza de 
Despesa nº 33903910 – Aluguel de Imóveis, Fonte de Recursos nº 179980021, 
conforme Nota de empenho nº 2024NE001859, emitida em 30/09/2024.

Amparo Legal: O presente Apostilamento é regido pelas disposições contidas nas Leis n° 8.245/1991 
e nº 8.666/1993, bem como demais normas legais pertinentes.

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 30/09/2024
Assina: Rudel Espíndola Trindade Júnior

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 1155/2024/FCMS                                                                     Nº Cadastral 26086
Processo: 85/011.210/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e FABIO SAMORA ME
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação de um espetáculo de dança do 

Grupo “NegraÔ”, contratado através de seu empresário exclusivo Fabio Samora ME , 
a ser realizada no evento “Semana Pra Dança - 2024”, no Teatro Aracy Balabanian, 
Rua 26 de Agosto, 453, Centro, em Campo Grande/MS, no dia 02 de outubro de 
2024, a partir das 20 horas e 30 minutos, com 50 minutos de duração, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Fabio Samora

Extrato do Contrato 1158/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 26088
Processo: 85/011.429/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e GUAVIRA SOLUÇÕES ARTISTICAS 

LTDA
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Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Trupe Guavira”, 
contratado através de seu empresário exclusivo Guavira Soluções Artísticas LTDA 
, a ser realizada no evento “EMPREENDE FEST”, no Bosque Expo, Av. Consul Assaf 
Trad, 4796, Pq Novos Estados, em Campo Grande/MS, no dia 02 de outubro de 
2024, a partir das 13 horas, com 02 horas de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Kely dos Santos Zerial

Extrato do Contrato 1159/2024/FCMS                                                                     Nº Cadastral 26091
Processo: 85/011.404/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e Luciana de Lima Thomaz -MEI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do grupo “Sampri”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Luciana de Lima Thomaz ME, a ser 
realizada no evento “EMPREENDE FEST”, no Bosque Expo, Av. Assaf Trad, 4796, em 
Campo Grande/MS , no dia 03 de outubro de 2024, a partir das 20 horas, com 90 
minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme 
artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 
72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 8.000,00 (Oito mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Luciana de Lima Thomaz

Extrato do Contrato 1154/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 26084
Processo: 85/011.208/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e INSTITUTO MOINHO CULTURAL 

SUL-AMERICANO
Objeto: O objeto do presente contrato será de 02 (duas) apresentações artísticas da 

Cia “Dança do Pantanal - Espetáculo “GUADAKAN” ”, contratado através de seu 
empresário exclusivo Instituto Moinho Cultural Sul-Americano , a ser realizada no 
evento “6ª Mostra Cultural das Escolas Estaduais de MS”, no Centro de Convenções 
Arquiteto Rubens Gil de Camilo, em Campo Grande/MS, no dia 01 de outubro de 
2024, a partir das 07 horas e 30 minutos e a partir das 13 horas, com 01 hora de 
duração cada apresentação, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 01/10/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Márcia Raquel Rolon

Extrato do Contrato 1157/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 26087
Processo: 85/011.401/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e PAULO CEZAR RICARDO DO 

PRADO 44802706120
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística do cantor “Paulo Prado”, 

contratado através de seu empresário exclusivo Paulo Cezar Ricardo do Prado MEI, 
a ser realizada no evento “MS QUALIFICA ECONOMIA CRIATIVA”, na Av Fernando 
Correa da Costa, 559, em Campo Grande/MS , no dia 01 de outubro de 2024, a partir 
das 18 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização 
da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo 
com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, 
obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) 
e será fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada 
ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 01/10/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Paulo Cezar Ricardo do Prado

Extrato do Contrato 1160/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 26092
Processo: 85/011.211/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e DESLIMITES LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato será de 02 (duas) apresentações artísticas Teatrais 

da artista “Lu Bigatão”, contratado através de seu empresário exclusivo Deslimites 
LTDA, a ser realizada no evento “6ª Mostra Cultural das Escolas Estaduais de MS”, 
no Centro de Convenções Arquiteto Rubens Gil de Camillo, em Campo Grande/MS, 
no dia 03 de outubro de 2024, a partir das 07 horas e 30 minutos e as 13 horas, 
com 01 hora de duração cada apresentação de duração cada apresentação, sob a 
supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com preços 
praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, §2º, da 
Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que rege as 
Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
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Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 01/10/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Eros Bigattão Rios

Extrato do Contrato 1161/2024/FCMS                                                                      Nº Cadastral 26093
Processo: 85/011.212/2024
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul-FCMS e WANCLÉYA ARCE ANTÔNIO 

LANZIANI
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística/teatral do grupo “Batucando 

Histórias”, contratado através de seu empresário exclusivo Wancleya Arce Antonio 
Lanziani MEI , a ser realizada no evento “16º Mostra Cultural das Escolas Estaduais 
de MS”, no Centro de Convenções Rubens Gil de Camillo, Pq dos Poderes, em Campo 
Grande/MS , no dia 04 de outubro de 2024, a partir das 07 horas e 30 minutos, 
com 30 minutos de duração, sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul, com preços praticados de acordo com o mercado artístico, 
conforme artigo 74, inciso II, §2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos 
no artigo 72 da mesma Lei que rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa 
n° 33903905, Fonte n° 0150000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 7.000,00 (Sete mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto.
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de 
Despesas: Eduardo Mendes Pinto

Data da Assinatura: 03/10/2024
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Wancleya Arce Antonio Lanziani

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul/FCMS, no uso de suas atribuições legais, 
publica inabilitação dos candidatos abaixo relacionados, conforme preconiza no Edital nº 011/2023 - Edital para 
Fomento das Ações Culturais Lei Paulo Gustavo – Mato Grosso do Sul/MS, no item 9.5, a saber:

PROJETO DE OUTRO ESTADO

QT. PROPONENTE AGENTE 
CULTURAL CIDADE PROPOSTA CATEGORIA VALOR 

SOLICITADO MÉDIA COTA

1
Danilo dos Reis 
Miranda

PF
Alagoinhas 
- BA

Ubuntucapoeira-
Promovendo-
Saude-e-Bem-
Estar-na-Terceira-
Idade

Capoeira 50.000,00 100 geral

2
Jaqueline Serafim 
da Silva

PF
Nova 
Andradina 
- SP

Arte-na-Quebrada

Cultura 
Urbanas 
e de rua - 
Cultura Hip 
Hop, Cultura 
Ballroom, 
cultura de rua 
e congeneres 
+

44.610,00 101 geral

3
Francis David 
Jordão Vidal 

PF Marília - SP

Recital-de-Violino-
e-Piano-com-
Francis-David-
Vidal

musica 75.000,00 97,5 geral
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POR NÃO ENTREGA DOCUMENTOS NO PRAZO DAS DELIGÊNCIAS

QT. PROPONENTE AGENTE 
CULTURAL CIDADE PROPOSTA CATEGORIA VALOR 

SOLICITADO MÉDIA COTA

1
Bibiana Sagrillo 
Giandri 

PJ sem Fins 
Lucrativos

Coxim - 
MS

EXPOSIÇÃO 
Fotografica 
Itinerante - 
AERMAB

Artes Visuais e 
fotografia

25.000,00 65,5 negra

2
Natanael Vilharva 
Cáceres

PF
Dourados 
- MS

Tupã Yvyra’ija 
Mborai’i

Cultura 
popular, 
Indígena, 
negre e povos 
e comunidades 
tradicionais

25.000,00 109 geral

3
Vitor Wagner 
Neto de Oliveira

PF
Três 
Lagoas - 
MS

Essa História 
Rende Um 
Filme

Cultura 
popular, 
Indígena, 
negre e povos 
e comunidades 
tradicionais

50.000,00 96,5 geral

4
Amirele Porto 
Machado 

PF
Dourados 
- MS

Ñande Roga 
Po’y

Cultura 
popular, 
Indígena, 
negre e povos 
e comunidades 
tradicionais

50.000,00 99 geral

5
Walter Henrique 
Correa Miranda

MEI
Campo 
Grande - 
MS

Encontrinho 
na Condado ( 
Edição 9)

musica 25.000,00 70,5 negra

Campo Grande/MS 04 outubro 2024

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul/FCMS, no uso de suas atribuições legais, 
republica por incorreção à lista publicada no Diário Oficial Eletrônico n.11.465 – Edição Extra  12 de abril de 2024, 
às páginas 08 a 135, a pretexto da homologação dos recursos e resultado final do Edital nº 011/2023 - Edital para 
Fomento das Ações Culturais Lei Paulo Gustavo – Mato Grosso do Sul/MS, a saber: 

QT PROPONENTE AGENTE 
CULTURAL CIDADE PROPOSTA CATEGORIA VALOR 

SOLICITADO MÉDIA COTA

1

Coletivo 
Memória Viva                
Resp: Greisse 
Quintino Leal 

Coletivo /Grupo 
sem CNPJ 
representado 
por pessoa 
física

Jardim Memória Viva 
Artes Visuais e 
Fotografia

25.000,00 89,5 geral

2

Associação 
de Mulheres 
Independentes 
na Ativa                  
Resp: Nilma 
Infranda Silva

Pessoa /Jurídica 
sem Fins 
Lucrativos

Anastácio

Artesanato 
Pantaneiro 
Transformando 
Vidas

Artesanato 25.000,00 98,5 geral

3

 Centro Cultural 
Guerreiros 
da Senzala             
Resp: Juliano de 
Souza Oliveira 

Pessoa /Jurídica 
sem Fins 
Lucrativos

Paranaíba
SEM-
FRONTEIRAS-
CAPOEIRA

capoeira 75.000,00 92 geral

4

Circo Le Chapeau 
Resp: Juarez 
Gomes de Oliveira 
Júnior

Coletivo /Grupo 
sem CNPJ 
representado 
por pessoa 
física

Dourados Circo Fronteira circo 50.000,00 80,50 geral
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5

Coletivo 
Okaragwype 
Taperendy´Patio 
Plenificado 
Caminho 
Resplandecente  
Resp: Terezinha 
Aquino

Coletivo /Grupo 
sem CNPJ 
representado 
por pessoa 
física

Douradina
Avatikyry – 
Festa do Milho 
Kaiowá

Cultura popular, 
Indígena, 
negre e povos 
e comunidades 
tradicionais

74.999,99 105 Indígena

6
Instituto RessoArte 
Resp: Maria 
Cristina Pacheco 

Pessoa /Jurídica 
sem Fins 
Lucrativos

Anastácio

Orquestra 
Indígena Teko 
Arandú - 10 
anos

Cultura popular, 
Indígena, 
negre e povos 
e comunidades 
tradicionais

75.000,00 104 Indígena

7
Hands UP MS 
Resp:Roger 
Pacheco Ferreira

Coletivo /Grupo 
sem CNPJ 
representado 
por pessoa 
física

Campo 
Grande 

Catwalk - o 
caminhar da 
diversidade

Cultura Urbanas 
e de rua - 
Cultura Hip 
Hop, Cultura 
Ballroom, 
cultura de rua e 
congeneres +

75.000,00 104 geral

8

Associação 
de Pequenos 
Produtores 
Rurais de Furnas 
dos Dionísios             
Resp: Leandra 
Martins da Silva

Pessoa Jurídica 
sem  Fins 
Lucrativos

Jaraguari

Qilombo em 
Movimento: 
Atividades 
Artísticas do X 
Festival Anual 
da Rapadura

Cultura popular, 
Indígena, 
negre e povos 
e comunidades 
tradicionais

75.000,00 99,5 Negras

9

CIA de Dança 
Blaoow            
Resp: Tainara  
Taís Freitas dos 
Santos Siqueira

Coletivo /Grupo 
sem CNPJ 
representado 
por pessoa 
física

Campo 
Grande 

CIA-BLAOOW-
--II-CIRCULA-
HIP-HOP

Dança 55.282,30 103 geral

10

Grupo de dança 
Anastadance     
Resp: José 
Roberto Ferreira 
Guerra - 

Coletivo /Grupo 
sem CNPJ 
representado 
por pessoa 
física

Anastácio
Arte na Escola 
- Dança em 
circulação

Dança 25.000,00 92 geral

11
Mayara Dempsey 
Resp:Mayara 
Barbosa Silva 

MEI Campo 
Grande 

A jornada 
cultural de 
12 heroínas 
Sul-Mato-
Grossenses

Literatura, Livro 
e Leitura 74.150,00 107 geral

12

Coletivo Mitã 
Rekorã’Para a 
vida das crianças’           
Resp: Candida 
Graciela Chamorro 
Arguello

Coletivo /Grupo 
sem CNPJ 
representado 
por pessoa 
física

Dourados Dicionário 
Escolar Kaiowá

Literatura, Livro 
e Leitura 75.000,00 105 Indígena

13

Associação 
Cultural Casulo     
Resp:Linda Juca 
dos Santos

Coletivo /Grupo 
sem CNPJ 
representado 
por pessoa 
física

Dourados

Festival de 
Contos, 
Histórias 
e Poesias 
nas Línguas 
Kaiowá, 
Guaraní e 
Terena

Literatura, Livro 
e Leitura 25.000,00 101 geral

14

MMAS Produções 
e Eventos Ltda                     
Resp:Márcia 
Marinho Alves da 
Silva

Pessoa Jurídica 
com Fins 
Lucrativos

Campo 
Grande 

Sabores 
do Cerrado 
Sul-Mato-
Grossense

Literatura, Livro 
e Leitura 25.000,00 78 negras

15

Instituto de 
desenvolvimento 
Humano, Social, 
Econômico e 
Cultural Maná 
do céupara os 
Povos Resp: 
Carla Alexandra 
Rodrigues

Pessoa Jurídica 
sem Fins 
Lucrativos

Campo 
Grande 

Vozes da 
Periferia na 
Noite Amando 
Vidas

Música 75.000,00 99,5 Negras

16

Dany Cristinne 
Resp: Danielle 
Cristinne Oliveira 
Santos 

MEI Campo 
Grande Clã do Pop Música 38.960,00 101 geral
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17

Instituto Moinho 
CulturalSul-
Americano       
Resp: Marcia 
Raquel Rolon

Pessoa Jurídica 
com Fins 
Lucrativos

Corumbá

MOINHO-
CULTURAL-
--MUSICA-
POETICA-

Música 75.000,00 105 geral

18

Grupo de  
Documentação 
Geo-histórica do 
Sudoeste de MS                                 
Resp: Tiago Satim 
Karas- 

Coletivo /Grupo 
sem CNPJ 
representado 
por pessoa 
física

Jardim

Arquivo 
Vivo: acervo 
digital de 
jornais como 
patrimônio 
documental na 
Fronteira

Museu, Arquivo 
e Biblioteca 74.669,54 77 geral

19

Itan Grupo 
de Teatro             
Resp: Ana 
Carolina de Sousa  
Silva

Coletivo /Grupo 
sem CNPJ 
representado 
por pessoa 
física

Dourados

O Rio Te 
Chama: 
Circulação 
e criação 
de outras 
narrativas.

Teatro 75.000,00 99 Negras

20

Instituto de 
Desenvolvimento 
Artístico e Social 
Sucata Cultural 
Resp: João Ramão 
Rocha   

Pessoa Jurídica 
sem  Fins 
Lucrativos

Dourados
“Temporada 
Sucata Cultural 
- 5ª Edição”

Teatro 75.000,00 81,5 geral

21
Liberdade PKR 
Resp: Gebesson 
Solano    

MEI Amambai Yvy-Poty--
Flores-da-Terra Teatro 50.000,00 106 geral

22

Grupo Teatral 
Unicórnio          
Resp: Amélia 
Rocha Moreira de 
Oliveira 

Coletivo /Grupo 
sem CNPJ 
representado 
por pessoa 
física

Campo 
Grande 

O VOO DA 
BRUXA NAS 
ESCOLAS

Teatro 50.000,00 87 Negras

23

CIA Theastai de 
Artes Cênicas   
Resp: Társila 
Bonelli Calegari 
Paulino 

Coletivo /Grupo 
sem CNPJ 
representado 
por pessoa 
física

Dourados “Ressuscitando 
o Morto” Teatro 25.000,00 86 geral

Campo Grande/MS 04 outubro de 2024

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 001/2024- FIC/MS DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO DE PARECERISTAS 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI/CNPJ) PARA ATUAREM EM PROJETOS CULTURAIS 
INSCRITOS NOS EDITAIS DO FUNDO DE INVESTIMENTOS CULTURAIS - FIC/MS

O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura de MS (SETESC) 
e a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul (FCMS), tornam público o Regulamento dos procedimentos 
voltados ao credenciamento de profissionais interessados na prestação de serviços de emissão de pareceres 
técnicos em projetos culturais inscritos nos editais do Fundo de Investimentos Culturais de Mato Grosso do Sul 
(FIC/MS), instruído no Processo Administrativo nº Processo nº 85/011.282/2024, nos termos da Lei Nacional 
nº 14.133/2021, da Lei Estadual nº 5.060/2017, do Decreto Estadual nº 15.305/2019, e das exigências contidas 
neste Edital, que corresponde ao seu REGULAMENTO DE CREDENCIAMENTO.
1. DO OBJETO: 
1.1 O Edital visa credenciar microempreendedores individuais – MEI (CNPJ) para exercerem as atividades de 
análise e emissão de parecer técnico em projetos culturais inscritos nos editais lançados pelo FIC/MS, quando 
solicitados a fazê-lo, preenchidos os requisitos nos termos do artigo 6º, inciso XLIII da Lei Nacional nº 14.133/2021, 
do artigo 70, inciso IV da Lei Estadual nº 5.060/2017 e do artigo 22, § 3º do Decreto Estadual nº 15.305/2019.
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA O CREDENCIAMENTO:

2.1. Ter na sua Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, a atividade de consultoria ou atividade 
artístico-cultural correspondente ao objeto do parecer;
2.1.2. Ter endereço em qualquer dos Estados-membros do Brasil;
2.1.3. Comprovar atuação e conhecimento em, pelo menos, 1 (uma) das áreas artístico-culturais previstas no 
artigo 47 da Lei Estadual nº 5.060/2017, listadas neste Edital;
2.1.4. Ter, ao menos, 3 anos de atuação comprovada na área artístico-cultural escolhida, a contar, retroativamente, 
da publicação deste edital.
3. DA QUALIFICAÇÃO GERAL DOS PARECERISTAS
3.1. Os pareceristas credenciados para a prestação de serviços técnicos especializados de análise e emissão de 
parecer técnico e financeiro de projetos culturais, devem possuir a seguinte qualificação:
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3.1.1. Domínio da legislação aplicada aos Editais de Seleção promovidos pelo Fundo de Investimentos Culturais 
de MS, em especial a Lei Estadual nº 5.148/2017, Lei Estadual nº. 5.060/2017, Decreto Estadual nº 15.305/2019.
3.1.2. Comprovada experiência como produtor, executor, gestor ou especialista nas áreas e nos segmentos 
culturais indicados neste edital;
3.1.3. Capacidade de redigir textos com impessoalidade, clareza e concisão, de acordo com a norma padrão da 
língua portuguesa;
3.1.4. Conhecimento e qualificação conforme os requisitos dos editais para cada área e segmento cultural ou 
transversal;
3.1.5. Possuir os recursos tecnológicos e equipamentos necessários para a emissão e transmissão dos pareceres 
via internet.

4. DAS ÁREAS DE ATUAÇÃO
4.1. Os interessados serão credenciados para emissão de parecer em uma das áreas artístico-culturais, a saber:
I - ARTES CÊNICAS (TEATRO, DANÇA, CIRCO, ÓPERA)
a. Apoio à realização de mostras e festivais
b. Apoio à promoção de seminários, cursos, oficinas, workshops de capacitação na área;
c. Apoio à realização de oficinas, priorizando os projetos de continuidade;
d. Apoio à criação, produção e ou circulação de espetáculos:
e. Apoio à publicação na área de artes cênicas;
f. Apoio à pesquisa na área de artes cênicas;
g. Apoio à manutenção de grupos e ou coletivos na área de artes cênicas.

II - ARTES VISUAIS (PLÁSTICAS, GRÁFICAS, FOTOGRAFIA, MÍDIAS DIGITAIS, ASSEMBLAGE, GRAFITE, 
VÍDEO ARTE).
a. Apoio à realização de mostras, feiras e salão de Artes Visuais abrangendo todas as modalidades;
b. Apoio à realização de seminários, fóruns e outros eventos afins;
c. Apoio ao desenvolvimento de obra de artista, com lançamento do trabalho final, preferencialmente em 
espaço público;
d. Apoio à realização de oficinas para desenvolvimento na área de Artes Visuais;
e. Apoio à publicação na área de Artes Visuais.

III - DESIGN E MODA
a. Apoio à realização de mostras, feiras, desfiles e salão de Design e Moda;
b. Apoio à realização de seminários, fóruns e outros eventos afins;
c. Apoio ao desenvolvimento de obra de artista, com lançamento do trabalho final, preferencialmente em 
espaço público;
d. Apoio à realização de oficinas para desenvolvimento na área de Design e/ou Moda;
e. Apoio à publicação na área de Design e/ou Moda.

IV - AUDIOVISUAL
a. Apoio à produção de obra Audiovisual inédita, dos gêneros ficção, documentário ou experimental, em 
suporte Digital finalizados em DVD;
b. Apoio ao desenvolvimento de roteiros audiovisuais inéditos de longa metragem e Séries, dos gêneros 
ficção e animação;
c. Apoio à realização de festivais, mostras de cinema e vídeo;
d. Promoção de cursos e oficinas técnicas da área;
e. Apoio à publicação na área do Audiovisual.

V - ARTESANATO
a. Apoio à realização de feiras, mostras e exposições de Artesanato;
b. Apoio à participação das entidades de Artesanato em feiras e exposições da área;
c. Apoio à realização de seminários, fóruns, cursos e oficinas de qualificação dos artesãos ou comunidade 
em geral;
d. Apoio ao fortalecimento dos núcleos de produção artesanal já existente;
e. Apoio à pesquisa, publicação na área de artesanato.

VI - LIVRO, LEITURA, ESCRITA, LITERATURA. 

a. Apoio à realização de oficinas, encontros e seminários;
b. Apoio à realização de saraus, festivais, mostras de feiras literárias e contação de estórias;
c. Apoio à criação e circulação de contação de estórias;
d. Apoio à publicação de livros na categoria ficcional em seus diversos gêneros, revistas e similares;
e. Apoio à pesquisa, publicação de livros em seus diversos gêneros, revistas e similares;
f. Reedições de livros de caráter histórico, cultural, literário para Mato Grosso do Sul;
g. Apoio a Curso de Gestão e Elaboração de Projetos Culturais para o público em geral.

VII - MÚSICA
a. Apoio à realização de festivais, mostras, feiras e semanas de música;
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b. Apoio à promoção de seminários, oficinas e cursos de capacitação na área;
c. Apoio à produção de CD, EP e DVD;
d. Apoio a bandas, fanfarras, orquestras, grupos de câmara e coros;
e. Apoio à produção de programa de difusão da música sul-mato-grossense em rádio e TV web;
f. Apoio à produção e circulação de espetáculos;
g. Apoio à publicação na área da música;
h. Apoio à pesquisa cultural na área da música.

VIII - PATRIMÔNIO CULTURAL
a. Apoio à obra de preservação de patrimônio cultural edificado;
b. Apoio à obra de preservação de bens móveis integrados
c. Apoio a projeto de intervenção no patrimônio cultural edificado;
d. Apoio à publicação na área de patrimônio cultural;
e. Apoio ao fomento do patrimônio cultural
f. Apoio a ações de Educação Patrimonial;
g. Apoio à realização de festivais, festas, mostras e a difusão do patrimônio cultural imaterial.
h. Apoio à realização de seminários, cursos, oficinas, workshops.
i. Apoio à realização de pesquisa cultural na área do Patrimônio.

IX - MUSEUS, ARQUIVOS E BIBLIOTECAS.
BIBLIOTECA: 
a)  Apoio à implantação e implementação de Biblioteca Pública ou comunitária;
b) Apoio a programas de incentivo à leitura em bibliotecas.
MUSEU:
a)  Apoio à criação de museus e salas de memória;
b)  Apoio à implantação e implementação na área museológica.
c) Apoio à realização de pesquisa cultural de Museus
ARQUIVO: 
a)  Apoio à criação de arquivo público;
b) Apoio à implantação e implementação na área musicológica.
c)  Apoio à realização de pesquisa cultural de Arquivo

X - FOLCLORE, CULTURA POPULAR
a. Apoio à realização de seminários, fóruns, encontros e outros eventos afins;
b. Apoio à realização de festivais, mostras, feiras e celebrações culturais;
c. Apoio à difusão de grupos folclóricos;
d. Apoio às manifestações folclóricas e tradicionais;
e. Fomento à organização, à pesquisa e à difusão do folclore e de manifestações tradicionais, por meio de 
publicações, produções de CDs, revistas, obra audiovisual e outros suportes;
f. Apoio à preservação e manutenção das atividades de valorização da identidade étnica;
g. Apoio à publicação na área de folclore e manifestações tradicionais.
h. Apoio à realização de seminários, cursos, oficinas, workshops.
i. Apoio à manutenção de grupos e ou coletivos na área do Folclore, Cultura popular.

XI - CAPOEIRA
a. Apoio à realização de mostras e festivais
b. Apoio à promoção de seminários e cursos de capacitação na área;
c. Apoio à realização de oficinas, priorizando os projetos de continuidade;
d. Apoio à publicação na área;
e. Apoio à pesquisa na área;
f. Apoio à manutenção de grupos e ou coletivos na área da Capoeira

4.2. Cada interessado poderá se inscrever e ser credenciado em até 03 (três) áreas artístico-culturais acima 
relacionadas, desde que preenchidos os requisitos exigidos para cada área, cujos critérios estão expressos no 
item 7 deste Edital.
5. DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO:
5.1. Não poderá participar desta Chamada Pública de Credenciamento, microempreendedor individual que:
I – Esteja impossibilitado de participar de licitação decorrente de sanção;
II - Mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;
III - Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenado judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
IV – Seja agente público da Secretaria de Estado Turismo, Esporte e Cultura (SETESC), da Fundação de Cultura de 
MS (FCMS), da Fundação de Turismo de MS (FUNDTUR), da Fundação de Desporto e Lazer do MS (FUNDESPORTE) 
e ou membro do Conselho Estadual de Políticas Culturais de MS, bem como o cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau dos agentes públicos citados.
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V – Participe, ou que tenha cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral, por afinidade, até o terceiro 
grau participando de edital de seleção de projetos a serem apoiados com verbas do FIC/MS, seja como proponente, 
executor ou integrante da equipe técnica desenvolvedora e/ou executora do projeto.
VI –Tenha participado como colaborador na elaboração do projeto cultural, e/ou tenha feito parte da constituição 
da instituição proponente e/ou executora que apresentou projetos nos editais de seleção de projetos a serem 
apoiados com verbas do FIC/MS, e que tais situações também não ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
VII - Esteja vinculado, ou de alguma forma ligado judicial ou administrativamente com o proponente e/ou executor 
e/ou integrante da equipe técnica do projeto apresentado nos editais de seleção de projetos a serem apoiados 
com verbas do FIC/MS, assim como cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau.
5.2 O parecerista contratado, ao constatar quaisquer das hipóteses descritas nos incisos I ao VII, deverá comunicar 
formalmente ao gestor do credenciamento, e devolver o projeto que lhe fora distribuído.
5.2.1 O gestor do credenciamento, remanejará os projetos de forma a entregar ao parecerista contratado que 
comunicou o fato conforme § 1º, outro projeto dentro de sua área artístico-cultural para análise.
5.3. Nos termos do artigo 6º, inciso V da Lei Nacional nº 14.133/2021, agente público é todo indivíduo que, 
em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, 
exerça mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública. Tais como 
dirigentes, agentes públicos efetivos ou comissionados vinculados à Administração Pública direta ou indireta, 
membros do Conselho Estadual de Políticas Culturais de MS, etc.
6. DO PARECER, DAS ATRIBUIÇÕES E DA ÉTICA DOS PARECERISTAS:
6.1. São atribuições dos credenciados:
6.1.1. Tomar conhecimento das regras definidas no edital de seleção do FIC e anexos, para a qual foi credenciado;
6.1.2. Conhecer a Lei Estadual nº 5.060/2017 e o Decreto Estadual nº 15.305/2019, nos aspectos aplicados FIC/
MS;
6.1.3. Comparecer às reuniões virtuais (internet) nas datas definidas ou sempre que convocado pela FCMS, 
destinadas à orientação, conclusão das análises dos projetos ou por outro motivo relacionado ao contrato;
6.1.4. Assinar termo de credenciamento (anexo IV) e contrato, no prazo estabelecido pela FCMS;
6.1.5. Entregar os pareceres assinados, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento do projeto 
pelo parecerista contratado.
6.1.5.1. Para o cômputo do prazo, excluir-se-á o primeiro dia e contar-se-á o último. 
6.1.5.2. Os prazos a que se refere a alínea “e”, não se iniciam ou terminam em dias que não sejam úteis. 
6.1.5.3. A prorrogação do prazo de que trata a alínea “e” só será possível se ao parecerista for distribuído 
concomitantemente mais de 10 (dez) projetos, hipótese em que lhe será concedido mais 2 (dois) dias por projeto.
6.1.6. Inteirar-se, observar e cumprir as orientações operacionais e contratuais.
6.1.7. Esclarecer o teor de seus pareceres aos membros do Conselho Estadual de Políticas Culturais de MS por 
videoconferência, na hipótese de recurso que aborde o parecer exarado.
6.1.8. A participação nos encontros por videoconferência não será remunerada.
6.2. O parecerista deverá se portar com ética na análise dos projetos, guardando sigilo sobre o projeto endereçado, 
se eximindo de comentários de qualquer natureza em mídias sociais ou jornalísticas, exceto quando instado a se 
manifestar tecnicamente pelas autoridades fiscalizadoras, tais como auditorias, Tribunal de Contas e/ou Ministério 
Público, sendo vedado ainda:
6.2.1. Reprodução não autorizada dos projetos;
6.2.2. Transferência ou cessão de suas obrigações a terceiros, no todo ou em parte.
6.2.2.1. A violação das condições constantes neste item e suas alíneas caracterizará infração grave, e ensejará 
punições previstas neste Edital, sem prejuízo das providências legais para reparações. 
6.3. É vedado ao credenciado ou contratado causar embaraço, constrangimento, obstáculo à atuação dos 
agentes públicos envolvidos na coordenação do processo de seleção, à comissão especial de credenciamento 
ou à autoridade gerenciadora do credenciamento, devendo manter a urbanidade no trato com todos os agentes 
públicos. 
7. DA INSCRIÇÃO: 
7.1. O ato da inscrição implica a ciência e a concordância do candidato com os termos deste Edital.
7.2. A inscrição neste edital será feita exclusivamente de forma eletrônica, pela internet, de 10/10/2024 até às 
18h do dia 08/11/2024, considerado o horário oficial de Brasília/DF.
7.2.1. O formulário de inscrição está disponível na plataforma Prosas, no seguinte endereço eletrônico: https://
editaisms.prosas.com.br/ 
7.2.1.1. Por meio do referido endereço eletrônico também será possível acessar o Edital e respectivos anexos.
7.3. No momento da inscrição, o candidato deverá preencher completamente o formulário eletrônico, optando 
pelas áreas e segmentos de atuação a que deseja concorrer, bem como anexar cópia digital em formato PDF da 
seguinte documentação:
a) Documento de identificação do microempreendedor, tais como RG e Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
b) CPF - Cadastro de Pessoas Físicas do microempreendedor; 
c) Cartão do CNPJ;
d) Certificado de Microempreendedor Individual, com CNAE compatível à área artístico-cultural pretendida;
e) Currículo;
f) Documentos comprobatórios do currículo, a exemplo de:
f.1) Certificados e/ou diplomas que comprovem a formação acadêmica; 
f.2) Publicações, reportagens e/ou material de divulgação com referência à função, contendo data e fonte de 
circulação do trabalho de parecerista na área artístico-cultural, comprovando os trabalhos na área artístico-
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cultural escolhida para exarar parecer;
f.3) Contratos de trabalho assinados por contratante e contratado, que demonstrem experiência em análise e 
emissão de parecer, a experiência profissional na área de elaboração do parecer e/ou gestão de políticas culturais;
f.4) Publicações na imprensa oficial sobre contratações pela Administração Pública, que demonstrem experiência 
em análise e emissão de parecer, e a experiência profissional na área de elaboração do parecer e/ou gestão de 
políticas culturais; 
g) Declaração de fatos impeditivos ao credenciamento elencados no item 5.1 deste Edital (Anexo III), a ser 
realizada no próprio sistema de inscrição através de declaração eletrônica e termo de aceite e concordância; 
7.4. Em caso de envio de mais de uma inscrição pelo mesmo candidato, prevalecerá a mais recente, e 
desconsideradas as anteriores.
7.4.1. Não haverá cobrança de taxa de inscrição, no entanto, dispêndios com a elaboração, inscrição e efetivação 
da candidatura ao presente edital, incluídas despesas com cópias, emissão de documentos e aquisição de 
equipamentos necessários, serão de exclusiva responsabilidade do candidato.
7.4.2. A FCMS não se responsabilizará por inscrições não concretizadas por congestionamento das linhas de 
comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, tampouco por 
falhas decorrentes do equipamento do candidato.
7.4.2.1. Sugere-se aos interessados que concluam as suas inscrições com antecedência, a fim de evitar eventuais 
dificuldades e imprevistos nos últimos dias de inscrição.
8. DA SELEÇÃO
8.1. A seleção para o credenciamento dos pareceristas compreenderá etapa única e de caráter eliminatório, 
na qual será realizada a avaliação curricular e documental para identificar a capacidade técnica do candidato e 
respectiva pertinência de sua atuação e emissão de pareceres nas áreas culturais por ele indicadas no ato da 
inscrição.
8.1.1. A avaliação documental será realizada por Comissão Avaliadora, composta por, ao menos, 3 (três) servidores 
da Fundação de Cultura de MS, observado o disposto neste edital.
8.2. A classificação dos credenciados será realizada por ordem de inscrição, que definirá a ordem de chamada 
para a prestação de serviço, observada a área artístico-cultural escolhida.
8.3. O resultado será publicado no Diário Oficial do Estado;
9. DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL, DE QUALIFICAÇÃO, TITULAÇÃO E EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL
9.1. Constituem fatores eliminatórios:
9.1.1. A ausência de documentos obrigatórios;
9.1.2. O envio de documentos ou arquivos corrompidos, ilegíveis parcial ou totalmente, ou enviados em formato 
não permitido neste edital;
9.1.3. O preenchimento incompleto ou irregular do formulário de inscrição;
9.2. Na avaliação documental será verificado:
9.2.1. O preenchimento de todos os campos do formulário de inscrição com informações válidas;
9.2.2. O envio de cópia digital, em formato PDF, dos documentos obrigatórios elencados neste edital.
9.3. Os candidatos terão os documentos analisados pela Comissão Avaliadora quanto aos aspectos de qualificação, 
titulação e experiência profissional, recebendo pontuação conforme descrito a seguir:
9.3.1. Experiência Profissional nas áreas e segmentos pleiteado:
9.3.1.1. Superior a 5 anos: 10 pontos.
9.3.1.2. De 3 anos a 5 anos: 5 pontos.
9.3.1.3. As pontuações deste item não são cumulativas.
9.3.1.3.1. Somente será considerada a experiência profissional dos últimos 10 anos.
9.3.2. Qualificação e Titulação:
9.3.2.1. Pós-doutorado e Doutorado nas áreas e segmentos pleiteados: 10 pontos.
9.3.2.2. Mestrado nas áreas e segmentos pleiteados: 8 pontos.
9.3.2.3. Pós-graduação nas áreas e segmentos pleiteados: 6 pontos.
9.3.2.4. Graduação nas áreas e segmentos pleiteados: 4 pontos.
9.3.2.2.1. As pontuações deste item não são cumulativas.
9.3.3.  O candidato que comprovar experiência, igual ou superior a cinco anos, em análise e emissão de parecer 
de projetos culturais, será bonificado em 5 pontos.
9.3.4. Será eliminado o candidato que não obtiver ao menos 10 pontos. 
10. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
10.1. O resultado das avaliações será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul e 
disponibilizado na plataforma eletrônica PROSAS.
10.2. O candidato poderá interpor recurso contra o resultado da avaliação no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar 
da data de publicação no DOEMS, até às 18 horas do terceiro dia, considerado o horário oficial de Brasília/DF.
10.2.1. A interposição de recurso deverá ser realizada na plataforma PROSAS.
10.3. É vedado anexar documentos para instruir a interposição de recurso, bem como não serão atendidos 
pedidos de reavaliação por preenchimento equivocado do formulário de inscrição ou dos seus anexos. 
10.4. Os recursos serão analisados pela Comissão Avaliadora, a qual caberá a decisão fundamentada e irrecorrível. 
11. DA COMISSÃO AVALIADORA
11.1. A Comissão Avaliadora será designada em ato do Diretor-Presidente da FCMS;
11.2. São atribuições da Comissão Avaliadora:
11.2.1. Analisar a documentação dos candidatos, nos termos deste Edital;
11.2.2. Manifestar-se sobre a qualificação técnica, titulação e experiência profissional dos candidatos;
11.2.3. Verificar a correlação entre a área e segmento escolhido e a qualificação comprovada pelo candidato; 
11.2.4. Atribuir pontuação às candidaturas, nos termos deste Edital. 
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11.3. O julgamento em grau de recurso deverá ser realizado pela Comissão Avaliadora, que, se não reconsiderar 
o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação ao Diretor-
Presidente que proferirá decisão em 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos, nos termos do que 
prevê o artigo 165, inciso I, § 2º do mesmo artigo, ambos da Lei Nacional nº 14.133/2021.
12. DO RESULTADO
12.1. O Diretor-Presidente da FCMS homologará o resultado final do processo seletivo, após decididos todos os 
recursos.
12.2. A lista dos habilitados e inabilitados será publicada no Diário Oficial Eletrônico de MS, e disponibilizada na 
plataforma PROSAS.
12.3. A publicação do resultado final não impede a anulação do ato de habilitação ou de credenciamento, a 
pretexto de eventos de fraude documental ou de má-fé do candidato, comprovada.
13. DO CREDENCIAMENTO: 
13.1. Os candidatos aptos ao credenciamento serão convocados por meio do endereço eletrônico (www.prosas.
com.br)para assinarem digitalmente o termo de credenciamento.
13.2. A homologação do credenciamento se dará por meio da assinatura do termo de credenciamento, que deverá 
ser feito pela conta GOV.BR.
13.3. A relação dos credenciados por meio deste edital ficará disponível no sítio eletrônico PROSAS (www.prosas.
com.br) e sitio eletrônico da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul( www.fundacaodecultura.ms.gov.br).
13.4. Os credenciados integrarão o Banco de Avaliadores e Pareceristas do FIC/FCMS, e poderão ser convocados 
para contratação, a qualquer tempo, de acordo com a necessidade da Administração Pública e de acordo com a 
categoria em que o parecerista foi credenciado, avaliada a conveniência, oportunidade, além da disponibilidade 
orçamentária e financeira do FIC/MS.
14. DA CONTRATAÇÃO:
14.1. Os credenciados serão convocados, observada a classificação por área artístico-cultural.
14.2. Os credenciados convocados pela FCMS deverão entregar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da convocação, 
os documentos complementares, a saber:
a. Certidão negativa de débitos gerais do município sede do credenciado;
b. Certidão negativa de débitos da Fazenda Pública Estadual da sede do credenciado;
c) Certidão negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela Procuradoria-Geral do 
Estado de Mato Grosso do Sul: www.pge.ms.gov.br;
d) Certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União, abrangendo as contribuições 
sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei 8.212/1991: www.receita.fazenda.
gov.br;
e) Certidão negativa de débitos trabalhistas: www.tst.jus.br/certidao;
f) Certificado do FGTS;
14.3. Atestada a correta entrega dos documentos descritos no item 14.2, o Diretor-Presidente ratificará a 
inexigibilidade de licitação, homologará o procedimento e adjudicará os pareceristas a serem contratados.
14.4. Não atendida a convocação no prazo estabelecido no item 14.2, ocorrerá a decadência do direito à 
contratação, ao que será convocado o credenciado na mesma área artístico-cultural com melhor pontuação.
14.5. Não havendo mais credenciados na mesma área artístico-cultural, o gestor do credenciamento cuidará 
da redistribuição dos projetos habilitados nos editais FIC/MS a outros pareceristas que já tenham projetos para 
análise, respeitada a ordem decrescente de inscrição.
14.6. O contratado deve manter pelo período de vigência do contrato, as mesmas condições que ensejaram a 
contratação, em especial a habilitação jurídica e a regularidade fiscal. 
15. DA DISTRIBUIÇÃO DOS PROJETOS:
15.1. Será encaminhado 1 (um) projeto para cada parecerista, obedecida a ordem decrescente de inscrição e a 
área artístico-cultural escolhida pelo credenciado, na forma das listas publicadas na plataforma Prosas.
15.2. O parecerista credenciado de determinada lista ao ser contratado, respeitada a ordem de inscrição, será 
imediatamente deslocado ao último lugar da respectiva lista, aguardando eventual e futura convocação para 
outra contratação;
15.3. O rodízio será único e abarcará todos os editais de seleção lançados pelo FIC/MS, durante a vigência deste 
edital.
15.4. O Diretor-Presidente da FCMS nomeará formalmente agente público que ficará responsável em gerenciar o 
credenciamento.
15.4.1. O gestor do credenciamento terá a competência, dentre outras, de:
15.4.1.2. Elaborar as listas de que trata o item 15.1 deste Edital;
15.4.2.3. Distribuir os pareceres, conforme preconizado pelo item 15.1, exceto quando o número de projetos for 
superior ao número de pareceristas, hipótese em que, exaurida a lista, os primeiros inscritos passarão a receber 
os projetos remanescentes, sempre em forma de rodízio; 
16. DO PAGAMENTO:
16.1. Os pareceristas contratados receberão o valor de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais), por parecer emitido, 
desde que apresentado na forma do item 3 deste Edital, sobre o qual serão descontados os impostos devidos.
16.2. A inobservância do item 3 deste Edital será considerada como irregularidade na prestação dos serviços 
contratados e não será pago nenhum valor ao parecerista, devolvendo-se o parecer apresentado, e que não será 
utilizado pela FCMS.
16.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado, e desde que a conta informada esteja em nome do MEI, ou seja, pessoa jurídica.  
16.4. Os pagamentos serão efetuados em até 20 (vinte) dias úteis do mês subsequente à apresentação da Nota 
Fiscal de Serviços, desde que:

http://www.prosas.com.br
http://www.prosas.com.br
http://www.prosas.com.br
http://www.prosas.com.br
http://www.pge.ms.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br
http://www.tst.jus.br/certidao
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16.4.1. A Nota Fiscal apresentada contenha os elementos necessários e essenciais descritos no Anexo I deste 
edital e esteja em nome do contratado, ou seja, da microempresa individual (CNPJ);
16.4.1.2. A regularidade fiscal esteja comprovada, por meio das CND’s válidas, exigidas no item 14.2, deste 
edital;
16.4.1.3. Não haja registro negativo no SIAFEM, em nome do contratado ou representante legal;
16.4.1.4. A conta informada para o recebimento, esteja em nome do contratado, ou seja, da microempresa 
individual (CNPJ);
16.5. A remuneração de que trata o item 16.1 é fixa e irreajustável, sendo vedado o pagamento de qualquer 
outro valor.
16.6. Os pagamentos pelos serviços prestados decorrentes deste Edital, observarão a ordem cronológica disposta 
no artigo 141 da Lei Nacional nº 14.133/2021.
17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
17.1. Aos pareceristas credenciados e aos pareceristas contratados, à hipótese de incorrerem nas infrações 
previstas no artigo 155, ou previstas neste Edital, aplicar-se-á o disposto no Título IV – Capítulo I da Lei Nacional 
nº 14.133/2021, sem prejuízo do imediato descredenciamento, observado o Princípio da Ampla Defesa e 
Contraditório.
17.2. A multa prevista no artigo 162 da Lei Nacional nº 14.133/2021, é fixada em 30% (trinta por cento) do valor 
do contrato. 
17.3. Nos termos do § 3º do artigo 156 da Lei Nacional nº 14.133/2021, a multa contratual é fixada em 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato. 
18. DO DESCREDENCIAMENTO VOLUNTÁRIO:
18.1 O profissional credenciado poderá solicitar a qualquer tempo o seu descredenciamento, respeitados os 
contratos firmados, mediante notificação prévia ao gestor do credenciamento, observado o prazo mínimo de 30 
(trinta) dias corridos contados da notificação formal, que deverá ser enviada ao e-mail ficms2@gmail.com
19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
19.1 A despesa decorrente da contratação dos serviços de pareceristas para analisarem os projetos artístico-
culturais habilitados na seleção decorrente dos editais de seleção FIC/MS e nos eventuais e futuros editais estão 
previstos no “PROGRAMA MS CULTURA – Fomento à Cultura Local Incentivando o Desenvolvimento de Projetos 
pela Comunidade – Projetos Cultura Local – FIC”, correrá sob a Funcional Programática 13.392.2079.4227, Fonte 
1500000001.
19.2 O valor global estimado para este edital é de R$ 500,000,00 (quinhentos mil reais), oriundos da dotação 
orçamentária do Fundo de Investimentos Culturais de MS (FIC/MS).
20. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO:
20.1. A vigência do cadastro de credenciados será de 12 (doze) meses a partir da homologação do resultado final, 
prorrogáveis por mais 12 (doze) meses, observadas as normas gerais de direito financeiro estabelecidas pela Lei 
Federal nº 4.320/1964.
20.2. Havendo interesse público e justificativa, a serem formalizadas por meio de despacho da autoridade 
competente, a Administração Pública poderá manter as inscrições por período superior ao previsto no item 7.2, 
devendo ser publicada a dilação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, e no site da Fundação de 
Cultura de MS.
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
21.1. A opinião do parecerista, por meio do parecer de mérito do projeto cultural, não vincula a decisão do CEPC/
MS, conquanto deva ser considerada na avaliação do projeto a ser financiado com recursos do FIC/MS, conforme 
prevê o artigo 22, inciso IV do Decreto Estadual nº 15.305/2019.
21.2. Os prazos previstos neste edital serão contados com exclusão do dia do começo e inclusão do dia do 
vencimento, assim como os prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 
expediente administrativo na FCMS.
21.3. Ficam os candidatos inscritos sujeitos às sanções administrativas, cíveis, e penais cabíveis caso apresentem 
qualquer declaração ou documento falso.
21.4. O formulário de inscrição e os demais documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados em língua 
portuguesa (Brasil). 
21.5. O presente Edital e os seus anexos estarão disponíveis na plataforma Prosas, no endereço https://editaisms.
prosas.com.br/
21.6. A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos neste Regulamento 
de Credenciamento. 
21.7. Não será concedida nenhuma forma de indenização pela não utilização dos serviços do profissional que for 
credenciado, tampouco àqueles que tenham emitido pareceres sem obedecerem às regras estabelecidas neste 
Edital. 
21.7.1. Os casos omissos serão decididos pelo Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de MS.
21.7.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital por irregularidade na aplicação da Lei 
Nacional nº 14.133/2021, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da data da sua publicação no Diário Oficial 
Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul.
21.7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial da 
FCMS, no prazo de 3 (três) dias úteis, findo o prazo do item 21.7.2.
21.7.4. Havendo irregularidades neste instrumento ou na prestação dos serviços objeto deste Edital de 
Regulamento, o interessado poderá entrar em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 
(67) 3318-4013 ou através do site www.ouvidorias.ms.gov.br.

http://www.ouvidorias.ms.gov.br
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21.8. Fica vinculado a este edital o Termo de Referência no Anexo I.
21.9. Fica eleito o foro da Comarca de Campo Grande/MS para dirimir eventuais dúvidas deste Edital.
Campo Grande, 04 de outubro de 2024.
Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente da FCMS

ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA Nº 01/2024 – FIC/MS

ASSUNTO: Credenciamento de microempreendedores individuais (MEI/CNPJ) para atuarem como pareceristas 
em projetos culturais inscritos nos editais Fundo de Investimentos Culturais de Mato Grosso do Sul – FIC/MS.
1. OBJETO
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência o lançamento de edital público para credenciamento de 
microempreendedores individuais (MEI/CNPJ), com comprovado conhecimento e atuação em um dos segmentos 
artísticos e culturais relacionados no Art. 47, da Lei 5.060/2017, para exercerem atividades de pareceristas em 
projetos culturais inscritos nos editais do FIC/MS, sob as condições do edital de credenciamento a ser aberto 
oportunamente.
1.2. Os profissionais serão credenciados e habilitados para emissão de análise em um dos segmentos culturais 
artísticos e culturais a seguir: 
ARTES CÊNICAS (TEATRO, DANÇA, CIRCO, ÓPERA)
ARTES VISUAIS (PLÁSTICAS, GRÁFICAS, FOTOGRAFIA, MÍDIAS DIGITAIS, ASSEMBLAGE, GRAFITE, VÍDEO ARTE)
DESIGN E MODA
AUDIOVISUAL
ARTESANATO
LIVRO, LEITURA, ESCRITA, LITERATURA 
MÚSICA
PATRIMÔNIO CULTURAL
MUSEUS, ARQUIVOS E BIBLIOTECAS
FOLCLORE, CULTURA POPULAR
CAPOEIRA
2. APRESENTAÇÃO
2.1. Os credenciados, quando contratos, terão a incumbência de exarar parecer técnico projetos inscritos nas 
seleções públicas lançadas pelo Fundo de Investimentos Culturais de MS – FIC/MS.
2.2. O FIC/MS integra o Sistema Estadual de Cultura, conforme a Lei nº 5.060/2017, alterada pela Lei Estadual 
nº 5.389/2019, e o Decreto nº 15.305/2019, sendo um dos mecanismos de financiamento público da cultura no 
Estado e instrumento de execução da política estadual de cultural, que tem como finalidade prioritária o apoio a 
projetos estritamente culturais, de iniciativa de pessoas físicas, jurídicas de direito público e privado, e o fomento 
de projetos de iniciativa do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul a serem executados pela FCMS, a fim de 
estimular, proteger, fortalecer e valorizar a produção artístico-cultural do Estado e custear o Programa Estadual 
de Fomento e Incentivo à Cultura.
2.3. O art. 48 da Lei 5.060/2017 incrementou fortemente as receitas do Fundo, com a seguinte previsão:
Art. 48. Constituem receitas do FIC/MS:
I - transferência à conta do Orçamento Geral do Estado, até o limite máximo de 1,5% (um e meio por cento), a 
ser implementado progressivamente, ano a ano, em até dez anos, contados da publicação desta Lei;
II - auxílios, subvenções e outras contribuições de entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras;
III - rendimentos de aplicações financeiras;
IV - doações e legados;
V - multas previstas nesta Lei;
VI - devoluções previstas nos incisos VII e VIII do § 1º do art. 64 desta Lei;
VII - transferência do Fundo Nacional de Cultura;
VIII - outros recursos a ele destinados e quaisquer outras rendas obtidas por meio de lei.
§ 1º Poderá ser repassado do FIC diretamente aos fundos municipais até 20% (vinte por cento) da verba prevista 
no inciso II deste artigo, sem prejuízo do disposto no § 2º do art. 45 desta Lei.
3. JUSTIFICATIVA
3.1. Fomentar projetos e atividades culturais selecionadas em chamamentos públicos relacionados às modalidades 
listadas no Art. 47 da Lei nº 5.060/2017 é uma das finalidades do Fundo de Investimentos Culturais de MS, a 
pretexto de resguardar o interesse público, sob os auspícios dos princípios da transparência e impessoalidade.
3.2. A análise dos projetos se divide em três etapas principais: admissibilidade, análise técnica e análise de mérito 
cultural, previstas no art. 5º do Decreto nº 15.305/2019.
3.4. Já a análise do mérito cultural dos projetos poderá ser realizada por profissionais externos remunerados, 
contratados mediante credenciamento de pareceristas, conforme possibilidade prevista no art. 70  da Lei nº 
5.060/2017.
3.5. A contratação de profissionais especializados e de outros Estados, homenageia o princípio da impessoalidade 
no processo de seleção, confere segurança e amparo à decisão do Conselho Estadual de Políticas Culturais do MS, 
é um encômio ao princípio da eficiência, e, ao final, acha-se revestido do princípio da segregação de funções, já 
que o servidor do órgão promotor fiscalizará o contrato celebrado.
4. DA PREVISÃO LEGAL
4.1. O credenciamento, recomendado pela Controladoria-Geral da União (CGU) e por outros órgãos de controle, 
tem amparo no art. 79 da Lei 14.133/2021, e com frequência é adotado pelo Ministério da Cultura (Minc) e pela 
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Agência Nacional do Cinema (ANCINE).
4.2. No âmbito estadual, é previsto no art. 70 da Lei 5.060/2017.
4.3. Cabe realçar que este tipo de contratação guarda relação direta com os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, insertos no art. 37 da Constituição Federal.
5. OBJETIVOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO
5.1 Contratar profissionais com notória especialização e experiência nas áreas culturais apoiadas pelo FIC/MS, 
aptos a analisar o conteúdo cultural dos projetos artístico-culturais inscritos nos editais.
6. OBJETIVOS ESPECÍFICOS
6.1. Cumprir a finalidade do Fundo de Investimentos Culturais de MS – FIC/MS de apoiar projetos selecionados em 
editais públicos, que demonstrem grande relevância cultural, preservem, valorizem e difundam as manifestações 
culturais do Estado de Mato Grosso do Sul e seus respectivos criadores.
7. DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO
7.1. Para definição dos critérios de seleção e julgamento foram levados em consideração processos de 
credenciamento e seleção de pareceristas de outros Estados e da União. 
7.2. Neste contexto, verifica-se que a minuta de edital, ora proposta, mostra-se adequada aos objetivos das 
políticas públicas expostos.
8. DA REMUNERAÇÃO
8.1 A remuneração pela elaboração do parecer técnico será de R$ 150,00 (Cento e Cinquenta Reais). 
9. ESTIMATIVA DE DEMANDA
9.1 Considerando a média de projetos analisados na etapa de mérito cultural dos últimos editais de seleção do 
FIC/MS, cada profissional credenciado poderá analisar cerca de 20 projetos, respeitados os critérios de distribuição 
das demandas que serão estatuídos no edital.
9.2 Ao indicar os profissionais credenciados o diretor-presidente da Fundação de Cultura de MS deverá observar 
o rodízio, devendo ser priorizados os profissionais que ainda não foram indicados ou aqueles que não constavam 
na última indicação.
10. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1 As despesas correrão à conta da Dotações Orçamentárias do FIC/MS e dos exercícios em que o serviço for 
executado, sob os dados a saber:
I - Unidade Orçamentária: 850901
II - Programa de Trabalho: 10.859.01.13.392.2223.6252.0001
III - Natureza de Despesa: 3303905
IV - Fonte de Recursos:1500000001
10.2 O valor global estimado para este edital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), oriundos da dotação 
orçamentária do Fundo de Investimentos Culturais de MS (FIC/MS).
10.3. O Contratante reserva-se o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da reserva orçamentária 
prevista.
10.4. As despesas efetuadas no próximo exercício correrão à conta do respectivo orçamento, dentro da mesma 
programação financeira.
11. DOS REQUISITOS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DOS PARECERISTAS
11.1. A seleção dos pareceristas a serem credenciados considerou os seguintes critérios:
•	 Experiência na análise de projetos em editais e concursos na área cultural nos últimos cinco anos;
•	  Experiência profissional, na área cultural solicitada para credenciamento, nos últimos dez anos;
•	  Experiência profissional na área de elaboração e/ou gestão de políticas culturais nos últimos cinco anos;
•	  Formação Acadêmica.
11.2. Neste contexto serão considerados credenciados aqueles profissionais que cumprirem com os requisitos 
estabelecidos no edital e obtiverem pontuação igual ou superior a 10 pontos na avaliação da qualificação técnica 
e da experiência profissional.
12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
12.1 O contratado está obrigado a cumprir com o prazo de 10 (dez) dias corridos, não prorrogáveis, para realizar 
análise de mérito cultural do conjunto de projetos submetidos à sua avaliação.
12.2 O contratado se obriga a informar, com exposição de motivo, a impossibilidade de receber projetos em 
virtude de suspeição ou impedimento nos seguintes casos:
I - houver interesse, direto ou indireto, mediato ou imediato, por si ou qualquer de seus parentes, consanguíneos 
ou afins, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, no resultado do projeto a ser analisado;
II - tenha participado como colaborador na elaboração do projeto cultural, faça parte da constituição da instituição 
proponente ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o 3º grau;
III - esteja litigando judicial ou administrativamente com o proponente do projeto cultural a ser analisado ou com 
seu respectivo cônjuge ou companheiro.
12.3 as análises de mérito deverão ser redigidas em língua portuguesa, observados os princípios da clareza, 
objetividade, coesão e coerência, que devem reger a redação de textos técnicos.
13. DA CONTRAPARTIDA
13.1. Não há contrapartida.
14. DAS OBRIGAÇÕES DA FCMS E DO FIC/MS
14.1. Promover e administrar a seleção pública, após contratar e distribuir os projetos aos contratados, receber 
os pareceres em caráter provisório e definitivo.
14.2. Zelar pelo fiel cumprimento do termo de credenciamento e do contrato.
14.3. Realizar o pagamento pelos serviços prestados.
15. DA FORMA DE PAGAMENTO
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15.1 O pagamento pelo serviço prestado será efetuado em até 20 (vinte) dias úteis do mês subsequente à 
apresentação da Nota Fiscal de Serviços, desde que:
15.2. A Nota Fiscal apresentada contenha os elementos necessários e essenciais descritos no Anexo I deste edital;
15.2. A regularidade fiscal esteja comprovada, por meio das CND’s válidas;
15.3. Não haja registro negativo no SIAFEM, em nome do pretenso contratado e/ou de seu representante legal;
15.4. A conta informada para o recebimento esteja em nome da microempresa individual (CNPJ).
16. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
16.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, inobstante declaração ou 
aceitação expressa.
16.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.
16.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
16.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações.
16.5. O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
16.6. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual que 
possibilite rastrear os tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
16.6.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
16.7. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, editadas na forma da LGPD.  
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. Pelo exposto, requer ao Diretor-Presidente da FCMS seja aprovado este Termo de Referência, além da 
minuta de edital e anexos.

PRISCILLA DE OLIVEIRA DA SILVA
Gerente FIC/MS
Em substituição, conforme PORTARIA “P” FCMS/Nº 1009/2024, DE 10/09/2024.
DOEMS 11.612, de 13/09/2024

ANEXO II

MODELO DO FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO ELETRÔNICA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - 
MEI

(Uso exclusivo para conhecimento das informações solicitadas no ato de inscrição)

Microempreendedor Individual - MEI 
IDENTIFICAÇÃO
Nome Empresarial:
Nome do empresário:
Nome Fantasia:
Documento de Identificação 
Nº

Órgão Expedidor do Documento de 
Identificação:

Data de Expedição do Documento de 
Identificação:

Número do CPF:
CNPJ:   
NIRE:
Endereço Comercial
Logradouro:
Número: 
Complemento:
Bairro:
Estado:
Município:    
CEP:
e-mail de contato:
Telefone 1 (fixo ou celular):
Telefone 2 (fixo ou celular):
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DADOS BANCÁRIOS 
Tipo de Conta Bancária:
Banco:
Número da Agência:
Dígito da Agência:
Número da Conta:
Dígito da Conta:

ÁREA CULTURAL DE INTERESSE
- O candidato poderá solicitar inscrição em até 3 áreas.

Em quantas áreas pretende se credenciar?

- Caso solicite mais de uma área, deve informar a área por ordem de preferência:

Documentos Comprobatórios (Anexar):

( ) DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTOS.

( ) DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO.

( ) Declaro que as informações acima prestadas são verdadeiras, e assumo inteira responsabilidade pelas 
mesmas.

ANEXO III
DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTOS

(A ser realizada no próprio sistema de inscrição através de declaração eletrônica e termo de aceite e concordância)

Eu,___________________________________________________, portador (a) do CPF nº__________________, 
inscrito no edital de chamamento público para credenciamento de pareceristas do Fundo de Investimentos Culturais 
de MS, declaro sob as penas da lei (art. 299 do Código Penal), que não incorro em nenhuma das situações 
impeditivas previstas no item 5.1 do Edital nº 001/2024 FIC/MS de Chamamento Público para Credenciamento 
de Pareceristas para Atuarem em Projetos Culturais Financiados pelo FIC/MS, abaixo descritas: 

I - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta;

II - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;

III - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista.

IV - agente público da Secretaria de Estado de Turismos, Esporte e Cultura de MS (SETESC), da Fundação 
de Cultura de MS (FCMS), da Fundação de Turismo de MS (FUNDTUR), da Fundação de Desporto e Lazer de 
MS (FUNDESPORTE), membro do Conselho Estadual de Políticas Culturais de MS (CEPC), bem como cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau dos agentes públicos citados.

V – o credenciado neste Edital que participe, ou que tenha cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau participando de edital de seleção de projetos a serem apoiados com 
verbas do FIC, seja como proponente, executor ou integrante da equipe técnica desenvolvedora e/ou executora 
do projeto.

VI – o credenciado que tenha participado como colaborador na elaboração do projeto cultural, e/ou tenha feito 
parte da constituição da instituição proponente e/ou executora que apresentou projetos nos editais de seleção 
de projetos a serem apoiados com verbas do FIC, e que tais situações também não ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

VII - o credenciado que esteja vinculado ou de alguma forma ligado judicial ou administrativamente com o 
proponente e/ou executor e/ou integrante da equipe técnica do projeto apresentado nos editais de seleção de 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 81

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

projetos a serem apoiados com verbas do FIC, assim como cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

____________________, ____ de __________ de 20___.

_________________________________________

Nome Completo e Assinatura

ANEXO IV
DECLARAÇÃO CONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO

(A ser realizada no próprio sistema de inscrição através de declaração eletrônica e termo de aceite e 
concordância)

___________________ (Nome do interessado), portador da carteira de identidade RG nº. ______ expedida pela 
SSP/__, em___/___/___; CPF nº ________; residente e domiciliado na Rua/Trav./Av._____________________, 
nº____ complemento ____ (Apto, edifício, quadra, lote, etc.), na cidade de __________ , UF____, CEP _______-
____, telefone (DDD-    ) _______, e-mail ____________; declaro, para fins de participar do “Edital nº 001/2024 
FIC/MS de Chamamento Público para Credenciamento de Pareceristas para atuarem em Projetos Culturais 
Financiados pelo Fundo de Investimentos Culturais de Mato Grosso do Sul (FIC/MS), que conheço o teor da Lei 
Estadual nº 5.060, de 20 de setembro de 2017, que institui o Sistema Estadual de Cultura de MS, estabelece 
diretrizes para o Plano Estadual de Cultura e dá outras providências, e do Decreto Estadual nº 15.305, de 11 de 
novembro de 2019, que regulamenta a Subseção IV, da Seção III, do Capítulo I, da Lei Estadual nº 5.060/2019.

____________________, ____ de __________ de 20___.

_________________________________________

Nome Completo e Assinatura

ANEXO V
TERMO DE CREDENCIAMENTO

Termo de Credenciamento nº XX/20XX

Termo de Credenciamento para exercer as Atividades de avaliação de mérito Cultural de projetos 
inscritos nas seleções do FIC/MS.

A FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL - FCMS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 
nº 15.579.196.0001/98, com sede a Av. Fernando Corrêa da Costa, nº 559, Centro, CEP 79002-820, Campo 
Grande, MS, representada por seu Diretor-Presidente, Eduardo Mendes Pinto, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 239.289.225 SSP/SP e CPF nº 251.308.778-02, residente na Rua Barão do Rio Branco, 2130, apto. 1301, 
Centro, CEP 79.002-172, Campo Grande/MS, DECLARA CREDENCIADA a pessoa abaixo nominada e conforme 
dados e informações que seguem:
1.1. CREDENCIADO: Sr. (a) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito (a) 
no CPF sob o nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx , RG n.º xxxxxx, residente e domiciliado à xxxxxxxxxxxxxxxx, Bairro 
xxxxxxx, Cidade de xxxxxxx, Estado xxxxxx, email: xxxxxxxxx
1.2. PROCESSO nº 85/011.282/2024: por onde tramitou o Edital nº 001/2024 – FIC/MS de Chamamento 
Público para Credenciamento de Pareceristas para Atuarem em Projetos Culturais Financiados pelo FIC/MS.
1.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Inexigibilidade de licitação com fulcro no artigo 74, inciso IV da Lei Nacional nº 
14.133/2021.
1.4. PUBLICAÇÃO DA ADJUDICAÇÃO DO RESULTADO DO CREDENCIAMENTO: Diário Oficial Eletrônico nº 
xxxxxx, de xx de xxxxx de xxxx, pág xxxx.
1.5. OBJETO DO CREDENCIAMENTO: o credenciado cadastrado disponibilizará seus serviços de parecerista na 
análise de mérito cultural de projetos que concorram à seleção para financiamento com verbas provenientes do 
Fundo de Investimentos Culturais de MS.
1.6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: O presente credenciamento está vinculado ao empenho prévio global 
nº xxxxxxxxxxxx, função programática xxxxxxxxxxxxxx, conforme item 14 do Edital nº 001/2024 – FIC/MS de 
Chamamento Público para Credenciamento de Pareceristas para Atuarem em Projetos Culturais Financiados pelo 
FIC/MS.
1.7. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO:
1.7.1 A assinatura deste termo de credenciamento não confere ao credenciado direito automático à assinatura do 
contrato de prestação de serviço de parecerista, sendo que sua convocação à assinatura do contrato dependerá 
do quantitativo de projetos artístico culturais habilitados no Edital de Seleção n.º 001/2024 – FIC/MS na área 
que o interessado optou em exarar o parecer e em eventuais editais do FIC a serem publicados futuramente, 
sua posição no rodízio e dos recursos financeiros disponíveis da Fazenda Pública Estadual, não vinculando a 
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Administração Pública na utilização de seus serviços. 
1.7.2 O credenciamento do parecerista não o obriga a aceitar a convocação da Fundação de Cultura de MS a 
assinar o contrato, sua recusa deverá ser manifestada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da sua 
convocação. 
1.7.3 A convocação para assinatura do contrato de que trata o item acima, será enviada para o e-mail indicado 
no formulário de inscrição e publicado no Diário Oficial Eletrônico de MS, iniciando-se o prazo pelo que ocorrer 
por último.
1.7.4 É expressamente vedado ao parecerista credenciado de uma área artístico-cultural exarar parecer em área 
artístico cultural diversa da que optou na inscrição, ou no decorrer do credenciamento alterá-la.
1.8. RODÍZIO: Conforme item 15 do Edital n. º 001/2024 – FIC/MS de Chamamento Público para Credenciamento 
de Pareceristas para Atuarem em Projetos Culturais Financiados pelo FIC/MS será observado o rodízio para a 
contratação. 
1.9. DEMAIS CONDIÇÕES: Todas as regras, condições, documentações, legislações aplicáveis, previstas no 
Edital n º 001/2024 – FIC/MS de Chamamento Público para Credenciamento de Pareceristas para Atuarem em 
Projetos Culturais Financiados pelo FIC/MS aplicam-se a este termo de credenciamento. 

ANEXO VI
DO CRONOGRAMA

ATIVIDADE DATA
Publicação do Edital no DOEMS 07/10/2024
Período de Inscrições na Plataforma PROSAS 10/10/2024 a 08/11/2024
Publicação do Resultado Parcial 10/12/2024
Prazo Recursal 11/12/2024 a 13/12/2024
Publicação do Resultado Definitivo 23/12/2024
Recesso 24/12/2024 a 03/01/2025
Período para recebimento dos documentos complementares 06/01/2025 a 17/01/2025
Período para assinatura dos Termos de Cadastramento 20/01/2025 a 31/01/2025

Campo Grande, 04 de outubro de 2024.
Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente da FCMS

ANEXO VII

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º XX/202X/FIC 
Processo nº XXXXXXXXX

TERMO DE CREDENCIAMENTO N.º XXXXXX

FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL - FCMS, pessoa jurídica de direito público, CNPJ nº 
15.579.196.0001/98, com sede à Av. Fernando Correa da Costa, n.º 559, Centro, Campo Grande, MS, neste ato 
representada por seu Diretor-Presidente Eduardo Mendes Pinto, brasileiro, casado, portador do RG nº 239.289.225 
SSP/SP e CPF nº 251.308.778-02, residente na Rua Barão do Rio Branco, 2130, apto. 1301, Centro, CEP 79.002-
172, Campo Grande/MS, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e  xxxxxxx, microempreendedor 
individual (MEI), pessoa jurídica de direito privado com fins lucrativos, com CNPJ xxxxxx, com sede à Rua 
xxxx,  nº xxxx, Bairro xxxx, cidade xxxx/xx, representado por xxxxxx CPF nº xxxxx, RG nº xxxxx, residente e 
domiciliado à Rua xxxxx, nº xx, (estado civil), (nacionalidade), doravante denominado CONTRATADO, resolvem 
celebrar o presente contrato, que será regido pela Lei Nacional nº 14.133/2021, Lei Estadual nº 5.060/2017, 
Decreto Estadual nº 15.305/2019, Edital nº 001/2024 - FIC/MS de Chamamento Público para Credenciamento 
de Pareceristas para atuarem em Projetos Culturais Financiados pelo FIC/MS, pelas cláusulas e condições abaixo, 
assim como pelos preceitos de direito público, e supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e 
as disposições de direito privado.

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto e Finalidade:
1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço de parecerista pelo contratado, com a finalidade 
de emitir pareceres de mérito cultural nas áreas artístico-culturais descritas no item 4.1 do Edital nº 001/2024 
- FIC/MS de Chamamento Público para Credenciamento de Pareceristas Microempreendedores Individuais (MEI) 
para atuarem em Projetos Culturais Financiados pelo FIC/MS, dos projetos que lhe forem distribuídos pela 
Contratante, respeitado critérios de distribuição expressos no item 15 do mesmo edital.

2. Os projetos de que trata a subcláusula 1.1, se referem àqueles inscritos no Edital de Seleção Pública 
nº 001/2024 – FIC/MS, Processo nº 85/011.282/2024  publicado no Diário Oficial Eletrônico nº XXXXX, de XX/
XX/202X, p. XXX.

É parte integrante e indissociável deste Contrato todas as regras estabelecidas no Edital nº 001/2024 - FIC/MS 
de Chamamento Público para Credenciamento de Pareceristas para atuarem em Projetos Culturais Financiados 
pelo FIC/MS e seus anexos, a despeito de sua transcrição.
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4. O presente contrato é lavrado conforme autorização do Sr. Diretor-Presidente da FCMS, conforme 
Despacho de f. xxxx dos autos do Processo n.º xx/xxx.xxx/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – Da Forma e Regime de Execução:
O presente contrato será executado sob o regime de execução indireta, Lei Nacional nº 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA – Da Base Legal:
A presente contratação é realizada por inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 74, inciso IV da 
Lei Nacional nº 14.133/2021, e autorização do Diretor-Presidente da FCMS com a homologação e adjudicação do 
resultado do credenciamento publicado no Diário Oficial nº xxxxx, de xx/xxxxxx/202X, p. xxxx, que tramitou por 
meio do Processo n.º 85/011.282/2024.

CLÁUSULA QUARTA – Do Valor e Pagamento:

4.1 O valor bruto total do contrato é de R$ XXXXXX (xxxxxxx), pela execução total do contrato, a serem 
descontados os impostos devidos, a ser pago da seguinte forma: R$ 200,00 (duzentos reais) por parecer emitido, 
desde que apresentado conforme as condições previstas no Edital nº 001/2024 - FIC/MS de Chamamento Público 
para Credenciamento de Pareceristas Microempreendedores Individuais (MEI) para atuarem em Projetos Culturais 
Financiados pelo FIC/MS.

4.2 O objeto do presente contrato será recebido:
a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 
que comprove o atendimento das exigências contratuais.

4.3 O pagamento será efetuado por meio de crédito na conta corrente n.º xxxxxxxx, de titularidade do Contratado, 
agência xxxx, do Banco xxxxx, no prazo de 20 (vinte) dias úteis do mês subsequente à apresentação da Nota 
Fiscal de Serviços, nos termos do item, e desde que respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 141 da Lei 
Nacional n.º 14.133/2021.

4.4 O Contratado que entregar o parecer a destempo, ou diverso do definido no inciso III da Cláusula Sexta deste 
Contrato – Das Obrigações do Contratado, não receberá o importe definido na Subcláusula acima, bem como não 
terá sua manifestação utilizada na análise de mérito.

4.5 Não sendo cumprido o disposto na Subcláusula 4.3, será aplicado ao valor devido o índice de correção 
monetária definido pela Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul a todos os credores 
do Estado.   

4.6 Não haverá pagamento extra, em especial referente à participação nos encontros por videoconferência.

4.7 Não será permitido pagamento antecipado do importe vinculado à prestação de serviços.

4.8 Não será aplicada repactuação de preços.

CLÁUSULA QUINTA – Da Dotação Orçamentária:
6.1 A despesa decorrente da execução do presente contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
a) Unidade Orçamentária: xxxxxx
b) Programa de Trabalho: xxxxxx
c) Natureza de Despesa: xxxxxx
d) Fonte de Recursos: xxxxxx
e) Nota de Empenho: xxxxxx

CLÁUSULA SEXTA – Das Obrigações do Contratado:

6.1. O contratado (a) está obrigado a:

I – Informar, formal e tempestivamente, à Contratada sobre quaisquer dos fatos impeditivos previstos nos incisos 
I ao VII do item 2.1 do Edital nº 001/2022 - FIC/MS de Chamamento Público para Credenciamento de Pareceristas 
para atuarem em Projetos Culturais Financiados pelo FIC/MS.

II - Ocorrendo a hipótese do inciso I acima, devolver o projeto que lhe fora distribuído.

III – Exarar seus pareceres em língua portuguesa, com impessoalidade, fundamentação, clareza, objetividade, 
coerência e coesão, devendo apreciar cada projeto artístico-cultural habilitado submetido a sua análise conforme 
os critérios exigidos nos editais de seleção de projetos a serem apoiados com verbas do FIC, apreciando critério 
por critério atribuindo-lhe nota um a um. 
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IV - Tomar conhecimento das regras definidas nos editais de seleção de projetos a serem apoiados com verbas 
do FIC e dos anexos referentes à seleção para a qual foi contratado. 

V - Conhecer a Lei Estadual nº 5.060/2017 e Decreto Estadual nº 15.305/2019, aplicados ao Fundo de Investimentos 
Culturais de MS – FIC/MS. 

VI - Comparecer às reuniões via meio eletrônico (internet) nas datas definidas ou sempre que convocado pela 
FCMS, destinadas à orientação, conclusão das análises dos projetos ou por outro motivo relacionado ao serviço 
contratado.

VII - Entregar os pareceres assinados e conforme inciso III desta Cláusula, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados da data em que o projeto lhe foi remetido. 

§ 1º Ao prazo a que se refere o inciso VII acima, excluir-se-á o primeiro dia e contar-se-á o último, e não se 
iniciarão ou terminarão em dias que não sejam úteis. 

§ 2º A prorrogação do prazo de que trata o inciso VII só será possível, se ao Contratado for distribuído 
concomitantemente mais de 10 (dez) projetos habilitados nos editais de seleção de projetos a serem apoiados 
com verbas do FIC, hipótese em que lhe será concedido mais 2 (dois) dias por projeto. 

VIII - Inteirar-se, observar e cumprir as orientações operacionais formalizadas pela FCMS e as deste Contrato. 

IX - Esclarecer o teor de seus pareceres aos membros do Conselho Estadual de Políticas Culturais de MS, por 
meio de videoconferência, na eventualidade de apresentação de recursos que tenham como fundamento a análise 
meritória dos projetos por meio do parecer. 

X – Portar-se com ética na análise dos projetos decorrentes dos editais de seleção de projetos a serem apoiados com 
verbas do FIC, mantendo absoluto sigilo sobre o projeto que está analisando ou tenha analisado, se eximindo de 
quaisquer comentários ou críticas em mídias sociais ou jornalísticas, sejam de ordem positiva ou negativa, exceto 
quando indagado a se manifestar tecnicamente pelas autoridades fiscalizadoras, tais como auditorias, Tribunal 
de Contas e/ou Ministério Público, sendo vedado ainda reprodução não autorizada dos projetos, transferência ou 
cessão de suas obrigações a terceiros, no todo ou em parte.

Parágrafo único. A violação das condições constantes no inciso X acima se caracterizará como infração grave, o 
que poderá ocasionar a aplicação das sanções previstas na Cláusula Nona deste Contrato.

XI – Eximir-se de causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação dos agentes públicos envolvidos na 
coordenação do processo de seleção, à comissão especial de credenciamento ou à autoridade gerenciadora do 
credenciamento, devendo manter a urbanidade no trato com todos os agentes públicos. 

XII – Manter em perfeita ordem as condições de habilitação jurídica e qualificação, assim como de regularidade 
fiscal exigidas para o credenciamento e contratação, durante toda execução do contrato, até final execução dos 
serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

7.1 A Contratante deverá:

I - Observar e cumprir rigorosamente o rodízio previsto no item 15 do Edital nº 001/2024 - FIC/MS de Chamamento 
Público para Credenciamento de Pareceristas Microempreendores Individuais para atuarem em Projetos Culturais 
Financiados pelo FIC/MS, assegurando o cumprimento da forma disposta naquele Edital, independentemente de 
sua transcrição neste contrato. 

II - Por meio do gerente de credenciamento remanejar os projetos de forma a entregar ao parecerista contratado 
que comunicou o fato conforme inciso I da Subcláusula 6.1 deste contrato, outro projeto dentro de sua área 
artístico-cultural para análise, observado o rodízio.

III - Remeter oficialmente ao Contratado os projetos que lhe forem distribuídos por rodízio, pela plataforma 
PROSAS.

IV - Efetuar o pagamento aos contratados, desde que cumpridas as regras aplicáveis à emissão dos pareceres 
e das Notas Fiscais previstas neste contrato e no Edital nº 001/2024 - FIC/MS de Chamamento Público para 
Credenciamento de Pareceristas Microempreendedores Individuais para atuarem em Projetos Culturais Financiados 
pelo FIC/MS. 

V - Nomear representantes da Administração Pública especialmente designados conforme requisitos estabelecidos 
no artigo 7º na Lei Nacional n.º 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, na condição de fiscal do contrato 
que deverá acompanhar e fiscalizar  a execução do objeto deste contrato.       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art7
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CLÁUSULA OITAVA – Da Alteração Contratual:

8.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de termo aditivo, com amparo no 
artigo 124 da Lei Nacional nº 14.133/2021, sendo vedada a alteração do objeto e finalidade, observando-se o 
disposto no artigo 91 da mesma lei.

8.2 Aplicar-se-á às eventuais prorrogações as determinações previstas no § 4º do artigo 91 da Lei Nacional nº 
14.133/2021.

CLÁUSULA NONA – Das Penalidades:

9.1 Na hipótese dos contratados incorrerem nas infrações previstas no artigo 155 da Lei Nacional nº 14.133/2021, 
aplicar-se-á o disposto no artigo 156 da lei citada, e a Contratante observará as peculiaridades do caso concreto, 
considerando as previsões dos §§ 1º ao 9º daquele artigo na aplicação das sanções, sem prejuízo do imediato 
descredenciamento, observado o Princípio da Ampla Defesa e Contraditório em todos os casos. 

9.2 A multa de mora prevista no artigo 162 da Lei Nacional nº 14.133/2021 fica fixada em 30% (trinta por cento) 
do valor total do contrato. 

9.3 Nos termos do § 3º do artigo 156 da Lei Nacional nº 14.133/2021 a multa contratual fica fixada em 30% 
(trinta por cento) do valor total do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – Da Vigência:

A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até xx de xxxxx de 20xx, observadas as disposições 
do artigo 105 da Lei Nacional nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Extinção do Contrato:
As hipóteses de extinção do presente contrato são aquelas previstas nos artigos 137, 138 e 139, todos da Lei 
Nacional nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Das Disposições Gerais:
12.1. A Contratante observará o disposto no artigo 94, inciso II da Lei Nacional nº 14.133/2021 para eficácia do 
contrato e de seus aditamentos.
12.2 O Contratado, além de toda legislação aplicada ao presente contrato, declara ciência especial das prerrogativas 
da Contratante previstas no artigo 104 da Lei Nacional nº 14.133/2021.

12.3 O parecer emitido pelo contratado poderá ser utilizado pela contratada da forma que entender, desde que 
vinculado ao caso concreto analisado e à documentação encaminhada

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Publicação e do Registro
13.1 A eficácia do presente contrato fica condicionada à publicação de seu extrato pela Contratante, na Imprensa 
Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela 
data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Fundação de Cultura de MS, observado 
ainda o disposto no parágrafo único do artigo 72 da Lei Nacional nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Disposições Anticorrupção 
14.1 Havendo irregularidades neste instrumento ou na prestação dos serviços objeto deste Edital de Regulamento, 
o interessado poderá entrar em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone (67) 3318-4013 
ou através do site www.ouvidorias.ms.gov.br

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA – Dos Métodos Alternativos de Solução de Conflito
15.1 Os contratantes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do presente contrato, 
a métodos alternativos de solução de conflito que serão promovidos pela Procuradoria-Geral do Estado de Mato 
Grosso do Sul, nos termos da Resolução PGE n. 242, de 30 de junho de 2017.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Do Foro
16.1 O foro legal é o da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas 
relativas ao cumprimento e execução do presente Contrato.

Campo Grande/MS, xx de xxxxx de 20XX.

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
Contratante 
Nome do representante da Fundação de Cultura de MS

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Contratado(a)

http://www.ouvidorias.ms.gov.br
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Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 182/2024 SIAFIC 1193 PROCESSO Nº 83.029.171-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80
Outorgado: Alessandra Aparecida Vieira Machado – CPF: ***.622.131-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Conecta Saúde Rural: Ampliando o atendimento 
em saúde por meio da telemedicina e de tecnologias para agricultores da Rota da Celulose e Bioceânica”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.900,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000866 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Alessandra Aparecida Vieira Machado
        CPF: ***.622.131-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho
                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 183/2024 SIAFIC 1195 PROCESSO Nº 83.029.180-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Alessandra Mayumi Tokura Alovisi – CPF: ***.694.591-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “ETNODESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL: 
RESTAURAÇÃO ECOLÓGICA COM AGROFLORESTAS NA RESERVA INDÍGENA TE´ÝIKUE”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.930,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000869 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Alessandra Mayumi Tokura Alovisi
        CPF: ***.694.591-** - Outorgado.
        Seila Rojas de Souza
                   CPF: ***.827.491-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 186/2024 SIAFIC 1159 PROCESSO Nº 83.029.227-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Alzira Salete Menegat – CPF: ***.592.510-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “AS TECNOLOGIAS SOCIAIS MELHORANDO A 
PRODUÇÃO DE ALIMENTOS ORGÂNICOS NOS EMPREENDIMENTOS DE MULHERES ASSENTADAS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.870,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000847 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
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Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Alzira Salete Menegat
        CPF: ***.592.510-** - Outorgado.
        Livia Gussoni Basile
                   CPF: ***.588.218-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 187/2024 SIAFIC 1186 PROCESSO Nº 83.029.233-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Ana Cristina Araújo Ajalla Volpe – CPF: ***.951.191-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Resgate da guavira por meio do cultivo e 
produção de mudas em comunidade indígena”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.970,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000858 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Ana Cristina Araújo Ajalla Volpe
        CPF: ***.951.191-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***..482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 190/2024 SIAFIC 1155 PROCESSO Nº 83.029.241-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Antonio Hilario Aguilera Urquiza – CPF: ***.761.768-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Kokue Oroipotava – “A roça que queremos”: 
Fortalecimento agroecológico entre os Kaiowá e Guarani da Reserva Indígena de Caarapó”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.290,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000841 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Antonio Hilario Aguilera Urquiza
        CPF: ***.761.768-** - Outorgado.
        Marcelo Augusto Santos Turine
                   CPF: ***.327.978-** - Reitor/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 193/2024 SIAFIC 1204 PROCESSO Nº 83.029.248-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Aykell Fernando da Cunha Carneiro – CPF: ***.787.771-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Tratamento químico não industrial para 
eucalipto  em propriedades da agricultura familiar.”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000875 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
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Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Aykell Fernando da Cunha Carneiro
        CPF: ***.787.771-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***..482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 200/2024 SIAFIC 1151 PROCESSO Nº 83.029.272-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS; CNPJ: 
10.673.078/0001-20
Outorgado: Daniel Zimmermann Mesquita – CPF: ***.974.366-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Hidroponia para Todos”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000837 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Daniel Zimmermann Mesquita
        CPF: ***.974.366-** - Outorgado.
        Luiz Eduardo Roland Tavares
                   CPF: ***.443.619-** - Reitora/IFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 201/2024 SIAFIC 1202 PROCESSO Nº 83.029.273-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Daniele Menezes Albuquerque – CPF: ***.261.503-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Rede Peixe: Fomentar para transformar”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000873 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Daniele Menezes Albuquerque
        CPF: ***.261.503-** - Outorgado.
        Livia Gussoni Basile
                   CPF: ***.588.218-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 205/2024 SIAFIC 1190 PROCESSO Nº 83.029.283-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Edimilson Volpe – CPF: ***.573.108-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Implantação de unidades de produção 
intensiva de leite a pasto de baixo carbono utilizando metodologias participativas em duas comunidades rurais”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000865 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
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Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Edimilson Volpe
        CPF: ***.573.108-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***..482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 207/2024 SIAFIC 1166 PROCESSO Nº 83.029.289-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Euclides Reuter de Oliveira – CPF: ***.059.761-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Inclusão de tecnologias de produção agrícola 
em sistemas agroecológicos e orgânicos no assentamento Cabeceira do Rio IguatemíMS (ODS 12)”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.760,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000655 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Euclides Reuter de Oliveira
        CPF: ***.059.761-** - Outorgado.
        Livia Gussoni Basile
                   CPF: ***.588.218-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 209/2024 SIAFIC 1167 PROCESSO Nº 83.029.295-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Everton Castelão Tetila – CPF: ***.615.671-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Avaliação da semeadura com drones para 
pastagens  espécies florestais e plantas de cobertura do solo em produções agrícolas familiares”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000656 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Everton Castelão Tetila
        CPF: ***.615.671-** - Outorgado.
        Livia Gussoni Basile
                   CPF: ***.588.218-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 213/2024 SIAFIC 1196 PROCESSO Nº 83.029.313-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Felipe das Neves Monteiro – CPF: ***.232.701-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “TRANSFERÊNCIA DE TECNOLOGIA NO 
CULTIVO DE ERVA-MATE: GUIA PRÁTICO PARA CULTIVO DE ERVAIS DE ALTA PRODUTIVIDADE”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.990,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000660 de 24.07.2024.
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Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Felipe das Neves Monteiro
        CPF: ***.232.701-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 215/2024 SIAFIC 1169 PROCESSO Nº 83.029.319-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Francielle Louise Bueno Melo de Carvalho Malinowski – CPF: ***.249.671-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Implantação de casa de extração de mel na 
Adeia Anodi Terra Indígena Ofaié - O povo do mel: Uma estratégia para fomento da apicultura indígena no Mato 
Grosso do Sul”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000852 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Francielle Louise Bueno Melo de Carvalho Malinowski
        CPF: ***.249.671-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER. 

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 217/2024 SIAFIC 1192 PROCESSO Nº 83.029.324-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Gislayne da Silva Goulart – CPF: ***.784.241-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Capacitação Empreendedora para Agricultores 
Familiares do Vale do Ivinhema”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 48.300,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000659 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Gislayne da Silva Goulart
        CPF: ***.784.241-** - Outorgado.
        Marcelo Augusto Santos Turine
                   CPF: ***.327.978-** - Reitor/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 219/2024 SIAFIC 1152 PROCESSO Nº 83.029.331-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Secretária de Estado de Saúde - CDRHSC/SES, CNPJ: 02.955.271/0001-26
Outorgado: Inara Pereira da Cunha – CPF: ***.082.391-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “ALIMENTANDO TRADIÇÕES  CULTIVANDO 
SAÚDE: CAPACITAÇÃO TERENA  NO CUIDADO NUTRICIONAL E MANEJO DA OBESIDADE”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
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19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000748 de 27.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Inara Pereira da Cunha
        CPF: ***.082.391-** - Outorgado.
        André Vinicius Batista de Assis
                   CPF: ***.714.868-** - Diretor Geral/CDRHSC-SES.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 222/2024 SIAFIC 1199 PROCESSO Nº 83.029.338-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Ivo Leite Filho – CPF: ***.299.461-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Transformando Agricultura Familiar com 
conhecimento da Química e da Geologia do Cotiidiano”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000872 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Ivo Leite Filho
        CPF: ***.299.461-** - Outorgado.
        Marcelo Fernandes Pereira
                   CPF: ***.179.318-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 223/2024 SIAFIC 1182 PROCESSO Nº 83.029.340-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Izac de Oliveira Belino Bonfim – CPF: ***.909.879-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Turismo Rural Indígena Terenas”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 44.740,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000658 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Izac de Oliveira Belino Bonfim
        CPF: ***.909.879-** - Outorgado.
        Marcelo Fernandes Pereira
                   CPF: ***.179.318-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 225/2024 SIAFIC 1194 PROCESSO Nº 83.029.345-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Joelson Gonçalves Pereira – CPF: ***.111.481-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Sistemas Agroflorestais para o 
Etnodesenvolvimento de Comunidades Garani/Kaiowá-ETNOSAF”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.990,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 92

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000868 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Joelson Gonçalves Pereira
        CPF: ***.111.481-** - Outorgado.
        Seila Rojas de Souza
                   CPF: ***.827.491-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 228/2024 SIAFIC 1188 PROCESSO Nº 83.029.354-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Juliana Rodrigues Donadon – CPF: ***.679.368-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Otimização da produção de massa alimentícia 
enriquecida com bocaiuva para fins de geração de trabalho e renda e preservação do gênero Acrocomia nos 
biomas Pantanal e Cerrado de Mato Grosso do Sul”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000861 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Juliana Rodrigues Donadon
        CPF: ***.679.368-** - Outorgado.
        Marcelo Fernandes Pereira
                   CPF: ***.179.318-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 229/2024 SIAFIC 1189 PROCESSO Nº 83.029.354-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Juliana Rosa Carrijo Mauad – CPF: ***.996.871-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Hub de Educação & Inovação Rural: uma 
abordagem para a sucessão rural e o fortalecimento das escolas do campo.”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 78.800,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000863 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Juliana Rosa Carrijo Mauad
        CPF: ***.996.871-** - Outorgado.
        Livia Gussoni Basile
                   CPF: ***.588.218-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.
EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 232/2024 SIAFIC 1162 PROCESSO Nº 83.029.366-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Lauriene Seraguza Olegario e Souza – CPF: ***.007.728-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Agentes Territoriais e Ambientais Guarani e 
Kaiowa - processos formativos com professoras/es  pesquisadoras/es e lideranças em defesa do bem viver”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
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Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000654 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Lauriene Seraguza Olegario e Souza
        CPF: ***.007.728-** - Outorgado.
        Livia Gussoni Basile
                   CPF: ***.588.218-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 234/2024 SIAFIC 1158 PROCESSO Nº 83.029.371-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Lia Raquel Toledo Brambilla Gasques – CPF: ***.331.601-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Tecnologias Sociais: diálogos em Humanidades  
comunidades tradicionais e Arqueologia”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.930,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000844 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Lia Raquel Toledo Brambilla Gasques
        CPF: ***.331.601-** - Outorgado.
        Marcelo Augusto Santos Turine
                   CPF: ***..327.978-** - Reitor/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 238/2024 SIAFIC 1156 PROCESSO Nº 83.029.380-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Católica Dom Bosco - UCDB, CNPJ: 03.226.149/0015-87
Outorgado: Ludovico Migliolo – CPF: ***.121.724-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Bioprospecção de cianobactérias do Pantanal 
na remoção de CO2 atmosférico e produção de biomassa aplicada”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000843 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Ludovico Migliolo
        CPF: ***.121.724-** - Outorgado.
        José Marinoni
                   CPF: ***.554.511-** - Reitor/UCDB.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 241/2024 SIAFIC 1153 PROCESSO Nº 83.029.416-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Márcia Maria dos Santos Bortolocci Espejo – CPF: ***.727.919-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Agricultura Familiar e Controle Gerencial: 
desenvolvimento de mecanismos voltadas a melhoria de práticas”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
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ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 58.560,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000839 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Márcia Maria dos Santos Bortolocci Espejo
        CPF: ***.727.919-** - Outorgado.
        Marcelo Fernandes Pereira
                   CPF: ***.179.318-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 242/2024 SIAFIC 1201 PROCESSO Nº 83.029.424-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Anhanguera - UNIDERP, CNPJ: 05.808.792/0069-37
Outorgado: Marcos Barbosa Ferreira – CPF: ***.656.751-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Ações do Instituto Alma Pantaneira/Médicos 
do Pantanal: orientação e resgate do conhecimento dos uso etnobotânico da mangabeira de peões da Fazenda 
Cáceres  Pantanal da Nhecolândia”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 66.780,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000662 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Marcos Barbosa Ferreira
        CPF: ***.656.751-** - Outorgado.
        Denise Renata Pedrinho
                   CPF: ***.060.868-** - Pró-Reitor de Pesquisa/UNIDERP. 

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 243/2024 SIAFIC 1165 PROCESSO Nº 83.029.430-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.
Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Maria Tainara Soares Carneiro – CPF: ***.744.901-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “SUSTENTABILIDADE NO ENRIQUECIMENTO 
DE PRODUTOS DE PANIFICAÇÃO PELA AGRICULTURA FAMILIAR E FOMENTO DE SUA COMERCIALIZAÇÃO EM 
COMPRAS PÚBLICAS INSTITUCIONAIS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.770,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000849 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Maria Tainara Soares Carneiro
        CPF: ***.744.901-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER. 

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 250/2024 SIAFIC 1171 PROCESSO Nº 83.029.471-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS; CNPJ: 
10.673.078/0001-20
Outorgado: Odair Diemer – CPF: ***.991.159-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “INTEGRAÇÃO DA PISCICULTURA EM TANQUES 
DE GEOMEMBRANA COM A HORTICULTURA: EMPODERAMENTO ALIMENTAR  SOCIAL  ECONÔMICO E AMBIENTAL 
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PARA AGRICULTURA FAMILIAR”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000657 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Odair Diemer
        CPF: ***.991.159-** - Outorgado.
        Angela Kwiatkowski
                   CPF: ***.451.559-** - Diretora Geral/IFMS. 

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 251/2024 SIAFIC 1185 PROCESSO Nº 83.029.474-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Paula Pigozzo Silva – CPF: ***.871.747-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Doce sombra – mel e frutas”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 61.910,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho  de 2024NE000856 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Paula Pigozzo Silva
        CPF: ***.871.747-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
        CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 253/2024 SIAFIC 1200 PROCESSO Nº 83.029.633-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Rafael Dettogni Guariento – CPF: ***.381.287-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “A Importância da Polinização por Abelhas 
Nativas para a Produtividade e Segurança Alimentar em Cultivos de Pequena Escala”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.910,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000661 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Rafael Dettogni Guariento
        CPF: ***.381.287-** - Outorgado.
        Luiz Eduardo Roland Tavares
                   CPF: ***.300.296-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 255/2024 SIAFIC 1154 PROCESSO Nº 83.029.637-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS; CNPJ: 
10.673.078/0001-20
Outorgado: Rafael Verão Françozo – CPF: ***.625.521-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Produção de Artesanato Tecnológico na Área 
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de Proteção Ambiental da Baía Negra”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000651 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Rafael Verão Françozo
        CPF: ***.625.521-** - Outorgado.
        Elaine Borges Monteiro Cassiano
                   CPF: ***.899.841-** - Reitora/IFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 256/2024 SIAFIC 1191 PROCESSO Nº 83.029.640-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Raquel Pires Campos – CPF: ***.993.898-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Aproveitamento e desenvolvimento de novos 
produtos alimentícios a partir dos frutos da sociobiodiversidade””.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000866 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Raquel Pires Campos
        CPF: ***.993.898-** - Outorgado.
        Marcelo Fernandes Pereira
                   CPF: ***.179.318-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 259/2024 SIAFIC 1203 PROCESSO Nº 83.029.649-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Rosilda Mara Mussury Franco Silva – CPF: ***.781.807-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Bioinseticida: Tecnologia social para o 
desenvolvimento rural sustentável”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 78.050,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000874 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Rosilda Mara Mussury Franco Silva
        CPF: ***.781.807-** - Outorgado.
        Livia Gussoni Basile
                   CPF: ***.588.218-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD. 

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 261/2024 SIAFIC 1168 PROCESSO Nº 83.029.653-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Sheila Nogueira de Oliveira – CPF: ***.289.899-**
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Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Diálogo de Saberes: Produção Sustentável 
-  ODS 02”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000851 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Sheila Nogueira de Oliveira
        CPF: ***.289.899-** - Outorgado.
        Seila Rojas de Souza
                   CPF: ***.827.491-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 264/2024 SIAFIC 1184 PROCESSO Nº 83.029.661-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Tércio Jacques Fehlauer – CPF: ***.504.161-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Horta agroflorestal: conjugando produção 
agroecológica e recuperação de área degradada na comunidade quilombola São Miguel (Maracajú-MS)”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000651 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Tércio Jacques Fehlauer
        CPF: ***.504.161-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 267/2024 SIAFIC 1197 PROCESSO Nº 83.029.699-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Vitor Corrêa de Oliveira – CPF: ***.744.127-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Desenvolvimento da produção e do 
beneficiamento do leite em agroindústrias familiares”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 73.640,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000870 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Vitor Corrêa de Oliveira
        CPF: ***.744.127-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 270/2024 SIAFIC 1161 PROCESSO Nº 83.029.719-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: William Teixeira da Silva – CPF: ***.810.608-**



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 98

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Musicalidades Indígenas em Mato Grosso do 
Sul”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000653 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        William Teixeira da Silva
        CPF: ***.810.608-** - Outorgado.
        Luiz Eduardo Roland Tavares
                   CPF: ***.300.296-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 271/2024 SIAFIC 1198 PROCESSO Nº 83.029.721-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Zefa Valdivina Pereira – CPF: ***.915.651-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “RAÍZES DA TERRA:  MULHERES INDÍGENAS 
PLANTANDO SEMENTES DA RESISTÊNCIA ATRAVÉS DA AGROECOLOGIA”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000871 de 18.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Zefa Valdivina Pereira
        CPF: ***.915.651-** - Outorgado.
        Livia Gussoni Basile
                   CPF: ***.588.218-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 179/2024 SIAFIC 1246 PROCESSO Nº 83.029.152-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80
Outorgado: Adriana de Fátima Gomes Gouvea – CPF: ***.951.386-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Aproveitamento de biomassa residual da 
agricultura familiar para produção de briquetes”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000737 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Adriana de Fátima Gomes Gouvea
        CPF: ***.951.386-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho
                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 180/2024 SIAFIC 1208 PROCESSO Nº 83.029.157-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Embrapa Pantanal - CPAP, CNPJ: 00.348.003/0036-40
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Outorgado: Adriana Mello de Araujo – CPF: ***.068.217-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Aves de quintais para uso alimentar e 
artesanal: qualificação e biossegurança”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 46.700,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000724 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Adriana Mello de Araujo
        CPF: ***.068.217-** - Outorgado.
        Suzana Maria Salis
                   CPF: ***.115.458-** - Chefe Geral/CPAP.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 181/2024 SIAFIC 1277 PROCESSO Nº 83.029.164-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80
Outorgado: Ailton Salgado Rosendo – CPF: ***.960.771-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Projeto de Extensão Tecnológica: Cursinho 
Pré-Vestibular on-line Paulo Freire”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.990,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000802 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Ailton Salgado Rosendo
        CPF: ***.960.771-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho
                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 184/2024 SIAFIC 1280 PROCESSO Nº 83.029.185-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Alexandre Menezes Dias – CPF: ***.243.391-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Irrigapasto: Modelo de produção sustentável 
de irrigação de pastagens para agricultura familiar – Fazenda Escola – UFMS e Assentamento 7 de Setembro e 
região”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.870,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000805 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Alexandre Menezes Dias
        CPF: ***.243.391-** - Outorgado.
        Marcelo Augusto Santos Turine
                   CPF: ***.327.978-** - Reitor/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 185/2024 SIAFIC 1242 PROCESSO Nº 83.029.198-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
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Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Aline Mohamud Abrão Cezar – CPF: ***.685.031-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “PROMOVENDO O CULTIVO DA PITAYA NA 
AGRICULTURA FAMILIAR.”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 78.730,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000666 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Aline Mohamud Abrão Cezar
        CPF: ***.685.031-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***..482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 188/2024 SIAFIC 1281 PROCESSO Nº 83.029.235-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Ana Graziele Lourenço Toledo – CPF: ***.727.748-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Otimização de custos de produção na 
Associação de Mulheres do Assentamento Monjolinho com o uso de energia solar fotovoltaica”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 76.800,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000671 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Ana Graziele Lourenço Toledo
        CPF: ***.727.748-** - Outorgado.
        Marcelo Augusto Santos Turine
                   CPF: ***.327.978-** - Reitor/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 189/2024 SIAFIC 53 PROCESSO Nº 83.029.236-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Antonino Hypólito Dias Neto – CPF: ***.196.901-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “ALIMENTAÇÃO BOVINA DE LEITE NA 
ENTRESSAFRA COM TECNOLOGIAS DE BAIXO CUSTO E BAIXO CARBONO”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000723 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Antonino Hypólito Dias Neto
        CPF: ***.196.901-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***..482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 191/2024 SIAFIC 1238 PROCESSO Nº 83.029.244-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
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Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Arcelei Lopes Bambil – CPF: ***.833.401-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Agricultura urbana numa comunidade 
tradicional em situação de insegurança alimentar”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.590,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000733 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Arcelei Lopes Bambil
        CPF: ***.833.401-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***..482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 192/2024 SIAFIC 1232 PROCESSO Nº 83.029.247-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80
Outorgado: Ariadne Barbosa Gonçalves – CPF: ***.346.581-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “SEMEANDO O FUTURO: PROJETO DE COLETA 
DE SEMENTES POR COMUNIDADE INDÍGENA TERENA DE AQUIDAUANA PARA REFLORESTAMENTO SUSTENTÁVEL”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.190,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000729 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Ariadne Barbosa Gonçalves
        CPF: ***.346.581-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho
                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 194/2024 SIAFIC 1275 PROCESSO Nº 83.029.251-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80
Outorgado: Beatriz dos Santos Landa – CPF: ***.140.900-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Produção agroecológica sustentável como 
estratégia de segurança alimentar e geração de renda para as agricultoras da Aldeia Babaçu”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.975,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000670 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Beatriz dos Santos Landa
        CPF: ***.140.900-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho
                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 195/2024 SIAFIC 1244 PROCESSO Nº 83.029.255-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
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Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Bruna Paola Murino Rafacho – CPF: ***.015.078-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Desenvolvimento e validação de um totem 
para autoavaliação do estado nutricional para Vigilância Alimentar e Nutricional de fatores de risco associados às 
condições crônicas não transmissíveis em adolescentes Terena em Mato Grosso do Sul”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.600,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000668 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Bruna Paola Murino Rafacho
        CPF: ***.015.078-** - Outorgado.
        Luiz Eduardo Roland Tavares
                   CPF: ***.300.296-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 196/2024 SIAFIC 1229 PROCESSO Nº 83.029.258-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Camila Pellizzoni Balthazar – CPF: ***.119.571-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Semeando sustentabilidade: produção 
agroecológica como estratégia para a conservação ambiental no Assentamento Santa Lúcia  Bonito - MS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000728 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Camila Pellizzoni Balthazar
        CPF: ***.119.571-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***..482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 197/2024 SIAFIC 1293 PROCESSO Nº 83.029.262-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS; CNPJ: 
10.673.078/0001-20
Outorgado: Carlos Aparecido de Almeida – CPF: ***.896.261-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Exploradores do Amanhã: Descobrindo a 
Inovação com Startups e Criatividade”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.700,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000812 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Carlos Aparecido de Almeida
        CPF: ***.896.261-** - Outorgado.
        Ricardo Augusto Lins do Nascimento
                   CPF: ***.304.751-** - Diretor Geral/IFMS.
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EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 198/2024 SIAFIC 1291 PROCESSO Nº 83.029.264-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS; CNPJ: 
10.673.078/0001-20
Outorgado: Celso Soares Costa – CPF: ***.785.879-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “UTILIZAÇÃO DE VANT’S PARA O 
MONITORAMENTO AMBIENTAL  VISANDO O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA AGRICULTURA FAMILIAR NO 
ASSENTAMENTO ITAMARATI”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000811 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Celso Soares Costa
        CPF: ***.785.879-** - Outorgado.
        Elaine Borges Monteiro Cassiano
                   CPF: ***.443.619-** - Reitora/IFMS. 

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 199/2024 SIAFIC 1257 PROCESSO Nº 83.029.267-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Cleiton Dalastra – CPF: ***.834.161-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Projeto Raízes Sustentáveis: Hidroponia 
como Alternativa Econômica e Tecnológica para Agricultores Familiares”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000745 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Cleiton Dalastra
        CPF: ***.834.161-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***..482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.
 
EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 202/2024 SIAFIC 1239 PROCESSO Nº 83.029.274-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Católica Dom Bosco - UCDB, CNPJ: 03.226.149/0015-87
Outorgado: Denilson de Oliveira Guilherme – CPF: ***.156.616-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Capacitação de agricultores familiares no 
extrativismo sustentável do barbatimão para fins industriais”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 75.600,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000734 de 19.08.2024.
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Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Denilson de Oliveira Guilherme
        CPF: ***.156.616-** - Outorgado.
        José Marinoni
                   CPF: ***.554.511-** - Reitor/UCDB.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 203/2024 SIAFIC 1259 PROCESSO Nº 83.029.276-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Denise de Miranda – CPF: ***.661.328-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Desenvolvimento Tecnologico agroindustrias 
de processamento de leite”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000801 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Denise de Miranda
        CPF: ***.661.328-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***..482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 206/2024 SIAFIC 1230 PROCESSO Nº 83.029.286-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Eduardo Barreto Aguiar – CPF: ***.717.631-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Fortalecimento da cadeia produtiva da 
mandioca de mesa como alternativa de renda e desenvolvimento sustentável da comunidade indígena Lagoinha 
- Taunay Ipegue  Aquidauana-MS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.990,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000664 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Eduardo Barreto Aguiar
        CPF: ***.717.631-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***..482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 208/2024 SIAFIC 1237 PROCESSO Nº 83.029.292-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Evandro Carlos Garcia – CPF: ***.492.838-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “IMPLANTAÇÃO DA TECNOLOGIA SOCIAL DO 
BIODIGESTOR PARA FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR NO CINTURÃO VERDE  EM TRÊS LAGOAS/
MS.”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 105

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Recurso: R$ 79.990,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000732 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Evandro Carlos Garcia
        CPF: ***.492.838-** - Outorgado.
        Marcelo Augusto Santos Turine
                   CPF: ***.327.978-** - Reitor/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 210/2024 SIAFIC 1243 PROCESSO Nº 83.029.296-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Everton do Nascimento Alencar – CPF: ***.707.144-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “VELAS REPELENTES: UMA ESTRATÉGIA PARA 
ASSOCIAR A TECNOLOGIA E A EXTENSÃO EM PROL DO COMBATE A VETORES EM ALDEIAS URBANAS DE CAMPO 
GRANDE-MS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.920,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000667 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Everton do Nascimento Alencar
        CPF: ***.707.144-** - Outorgado.
        Marcelo Fernandes Pereira
                   CPF: ***.179.318-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFMS. 

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 211/2024 SIAFIC 1294 PROCESSO Nº 83.029.309-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Fábio Juliano Negrão – CPF: ***.501.339-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Novas tecnologias em saúde - Autocoleta 
para o diagnóstico de HPV como estratégia de prevenção do câncer do colo do útero em mulheres negras e 
quilombolas da macrorregião de Dourados.”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.990,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000813 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Fábio Juliano Negrão
        CPF: ***.501.339-** - Outorgado.
        Livia Gussoni Basile
                   CPF: ***.588.218-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 212/2024 SIAFIC 1256 PROCESSO Nº 83.029.311-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Fábio Orlando Eichenberg – CPF: ***.431.859-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Ecoturismo e Turismo de Aventura na Trilha 
Rupestre  MS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
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15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 60.870,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000744 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Fábio Orlando Eichenberg
        CPF: ***.431.859-** - Outorgado.
        Marcelo Augusto Santos Turine
                   CPF: ***.327.978-** - Reitor/UFMS. 

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 216/2024 SIAFIC 388 PROCESSO Nº 83.029.322-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Geraldino Carneiro de Araújo – CPF: ***.989.998-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Mel do Pantanal: fortalecimento e 
desenvolvimento da cadeia de produção de mel da Comunidade do Apiário Flor de Camalote com Identificação 
Geográfica”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.990,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000650 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Geraldino Carneiro de Araújo
        CPF: ***.989.998-** - Outorgado.
        Marcelo Augusto Santos Turine
                   CPF: ***.327.978-** - Reitor/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 218/2024 SIAFIC 1254 PROCESSO Nº 83.029.326-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS; CNPJ: 
10.673.078/0001-20
Outorgado: Guilherme Botega Torsoni – CPF: ***.247.938-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Semeando Resiliência e Raízes Fortes: 
Boletins Climáticos e Adaptações para a Agricultura Familiar Frente às Novas Realidades Climáticas”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000742 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Guilherme Botega Torsoni
        CPF: ***.247.938-** - Outorgado.
        Elaine Borges Monteiro Cassiano
                   CPF: ***.443.619-** - Reitora/IFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 220/2024 SIAFIC 1284 PROCESSO Nº 83.029.333-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Isaias de Oliveira – CPF: ***.018.231-**
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Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “O controle biológico como ferramenta no 
Manejo Integrado de Pragas na Agricultura Familiar”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000672 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Isaias de Oliveira
        CPF: ***.018.231-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 221/2024 SIAFIC 1282 PROCESSO Nº 83.029.337-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Embrapa Agropecuária Oeste - CPAO, CNPJ: 00.348.003/0066-66
Outorgado: Ivo de Sá Motta – CPF: ***.670.348-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: ““Agroecossistema de Produção Integrada e 
Sustentável para a Comunidade Quilombola Furnas do Dionísio””.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.960,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000806 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Ivo de Sá Motta
        CPF: ***.670.348-** - Outorgado.
        Harley Nonato de Oliveira
                   CPF: ***.670.146-** - Chefe Geral/CPAO. 

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 224/2024 SIAFIC 1279 PROCESSO Nº 83.029.343-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Jane Corrêa Alves Mendonça – CPF: ***.928.487-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Ara Poty - Cooperação e Empreendedorismo 
Indígena”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.990,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000804 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Jane Corrêa Alves Mendonça
        CPF: ***.928.487-** - Outorgado.
        Seila Rojas de Souza
                   CPF: ***.827.491-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 226/2024 SIAFIC 1250 PROCESSO Nº 83.029.347-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Jonilson Araújo da Silva – CPF: ***.729.221-**



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 108

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Ovinocultura como alternativa de produção 
e renda de agricultores familiares”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000739 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Jonilson Araújo da Silva
        CPF: ***.729.221-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 227/2024 SIAFIC 1260 PROCESSO Nº 83.029.351-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Jose Ubirajara Coelho Junior – CPF: ***.531.288-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Implantação de Cultivo de Frutas Consorciadas 
em Comunidade Quilombola”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.730,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000800 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Jose Ubirajara Coelho Junior
        CPF: ***.531.288-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 230/2024 SIAFIC 1255 PROCESSO Nº 83.029.360-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Hospital Universitário da Universidade Federal da Grande Dourados - HU-UFGD; CNPJ: 
15.126.437/0009-09
Outorgado: Junio Eduvirgem – CPF: ***.340.679-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Telessaúde como ferramenta de expansão da 
conectividade e acessibilidade ao SUS em território Indígena”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000743 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Junio Eduvirgem
        CPF: ***.340.679-** - Outorgado.
        Hermeto Macario Amin Paschoalick
                   CPF: ***.346.948-** - Superintendente/HU-UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 231/2024 SIAFIC 1290 PROCESSO Nº 83.029.363-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS; CNPJ: 
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10.673.078/0001-20
Outorgado: Karina Renostro Ducatti – CPF: ***.899.841-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Capacitação em sistemas agroflorestais para 
a agricultura familiar  em Nova Andradina-MS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 77.250,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000673 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Karina Renostro Ducatti
        CPF: ***.899.841-** - Outorgado.
        Elaine Borges Monteiro Cassiano
                   CPF: ***.899.841-** - Reitora/IFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 233/2024 SIAFIC 1233 PROCESSO Nº 83.029.369-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Embrapa Agropecuária Oeste - CPAO, CNPJ: 00.348.003/0066-66
Outorgado: Laurindo Andre Rodrigues – CPF: ***.856.188-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Sisteminha Embrapa para comunidade 
indígena em Dourados  MS (Sisteminha Comunidades MS)”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 73.850,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000665 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Laurindo Andre Rodrigues
        CPF: ***.856.188-** - Outorgado.
        Harley Nonato de Oliveira
                   CPF: ***.670.146-** - Chefe Geral/CPAO.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 235/2024 SIAFIC 1231 PROCESSO Nº 83.029.375-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Lidiane Vieira da Silva – CPF: ***.448.381-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Produção de sabonetes artesanais com 
plantas medicinais”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 53.230,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000799 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Lidiane Vieira da Silva
        CPF: ***.448.381-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.
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EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 236/2024 SIAFIC 1210 PROCESSO Nº 83.029.376-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80
Outorgado: Lidiani Figueiredo Santana – CPF: ***.201.188-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “CUIDADOS DE SAÚDE PARA AMPLIAR O 
ATENDIMENTO E MELHORAR O DESENVOLVIMENTO DE CRIANÇAS INDÍGENAS DE CAMPO GRANDE – MS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 72.780,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000725 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Lidiani Figueiredo Santana
        CPF: ***.201.188-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho
                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 237/2024 SIAFIC 1252 PROCESSO Nº 83.029.378-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Lilian Oliveira Daniel – CPF: ***.668.616-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “MELIPONICULTURA E APICULTURA -  ATER 
PARA DIVERSIFICAÇÃO PRODUTIVA E GERAÇÃO DE RENDA PARA A AGRICULTURA FAMILIAR.”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 70.900,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000740 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Lilian Oliveira Daniel
        CPF: ***.668.616-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER. 

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 239/2024 SIAFIC 1236 PROCESSO Nº 83.029.381-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Embrapa Agropecuária Oeste - CPAO, CNPJ: 00.348.003/0066-66
Outorgado: Luis Antônio Kioshi Aoki Inoue – CPF: ***.905.178-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Sistema integrado de produção de alimentos: 
tecnologia social para a melhoria da segurança e soberania alimentar no Assentamento Itamarati  em Ponta Porã  
MS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 77.300,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000731 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Luis Antônio Kioshi Aoki Inoue
        CPF: ***.905.178-** - Outorgado.
        Harley Nonato de Oliveira
                   CPF: ***.670.146.-** - Chefe Geral/CPAO.  
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EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 244/2024 SIAFIC 1253 PROCESSO Nº 83.029.437-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Mariana Marques Corrêa – CPF: ***.142.576-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Fortalecimento das agroindústrias de 
beneficiamento de mandioca do município de Sidrolândia por meio de oficinas de capacitação para diversificação 
dos produtos e processos na agregação de valor de produtos hortícolas”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 66.820,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000741 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Mariana Marques Corrêa
        CPF: ***.142.576-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 245/2024 SIAFIC 1295 PROCESSO Nº 83.029.441-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS; CNPJ: 
10.673.078/0001-20
Outorgado: Mario Ney Rodrigues Salvador – CPF: ***.668.171-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Tecnologia de criação de pintados em tanques 
de geomembrana para os indígenas Terena: uma alternativa de alimentação e renda”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000814 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Mario Ney Rodrigues Salvador
        CPF: ***.668.171-** - Outorgado.
        Elaine Borges Monteiro Cassiano
                   CPF: ***.899.841-** - Reitora/IFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 246/2024 SIAFIC 1245 PROCESSO Nº 83.029.443-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso do Sul - IFMS; CNPJ: 
10.673.078/0001-20
Outorgado: Mary Fernanda de Sousa de Melo – CPF: ***.452.431-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Che turno: agora eu vou falar - as histórias 
e as culturas indígenas sul-mato-grossenses como você nunca ouviu.e3`”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000669 de 24.07.2024.
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Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Mary Fernanda de Sousa de Melo
        CPF: ***.452.431-** - Outorgado.
        Ricardo Augusto Lins do Nascimento
                   CPF: ***.304.751-** - Diretor Geral/IFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 247/2024 SIAFIC 1234 PROCESSO Nº 83.029.446-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD; CNPJ: 07.775.847/0001-97
Outorgado: Michelle Pinheiro Vetorelli – CPF: ***.504.828-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Capacitação de produtores rurais da 
aquicultura para a gestão sustentável usando a ferramenta indicadores da aquicultura sustentável”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.970,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000730 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Michelle Pinheiro Vetorelli
        CPF: ***.504.828-** - Outorgado.
        Livia Gussoni Basile
                   CPF: ***.588.218-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFGD.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 249/2024 SIAFIC 1288 PROCESSO Nº 83.029.462-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Nídia Cristiane Yoshida – CPF: ***.449.561-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Processo de Produção de Fitocosméticos a 
Partir de Matérias Primas Vegetais do Cerrado Sul-Mato-Grossense”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.990,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000810 de 19.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Nídia Cristiane Yoshida
        CPF: ***.449.561-** - Outorgado.
        Marcelo Fernandes Pereira
                   CPF: ***.179.318-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 252/2024 SIAFIC 1283 PROCESSO Nº 83.029.631-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Priscila Reginato – CPF: ***.326.081-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “FOMENTO e ATER PARA DIVERSIFICAÇÃO 
PRODUTIVA EM FRUTICULTURA   NO MUNICÍPIO DE DOURADOS  MS”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
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Recurso: R$ 79.650,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000807 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Priscila Reginato
        CPF: ***.326.081-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 254/2024 SIAFIC 1207 PROCESSO Nº 83.029.635-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Rafael Ferreira Barreto – CPF: ***.113.641-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Transferência de tecnologias nas áreas de 
horticultura e pós-colheita para agricultores familiares”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000663 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Rafael Ferreira Barreto
        CPF: ***.113.641-** - Outorgado.
        Marcelo Augusto Santos Turine
                   CPF: ***..327.978-** - Reitor/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 257/2024 SIAFIC 1211 PROCESSO Nº 83.029.643-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Régis Orlando Rasia – CPF: ***.839.760-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Proposta de criação de um núcleo audiovisual 
para divulgação científica sobre grafismos rupestres no Mato Grosso do Sul”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000726 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Régis Orlando Rasia
        CPF: ***.839.760-** - Outorgado.
        Luiz Eduardo Roland Tavares
                   CPF: ***.300.296-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 258/2024 SIAFIC 1278 PROCESSO Nº 83.029.646-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80
Outorgado: Rogerio Cesar de Lara da Silva – CPF: ***.506.749-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Explorando os Aromas do Cerrado: Produção 
Sustentável de Bioprodutos à Base de Óleos Essenciais”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
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ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.990,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000803 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Rogerio Cesar de Lara da Silva
        CPF: ***.506.749-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho
                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS. 

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 260/2024 SIAFIC 1286 PROCESSO Nº 83.029.650-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Rozana Vanessa Fagundes Valentim de Godoi – CPF: ***.488.691-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Paisagens do interior: representações 
artísticas construídas em comunidades”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.960,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000809 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Rozana Vanessa Fagundes Valentim de Godoi
        CPF: ***.488.691-** - Outorgado.
        Liana Dessandre Duenha Garanhani
                   CPF: ***.318.531-** - Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 263/2024 SIAFIC 1249 PROCESSO Nº 83.029.657-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS, CNPJ: 15.461.510/0001-33
Outorgado: Soraya Solon – CPF: ***.637.101-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “JARDIM TERAPÊUTICO - FITOTERAPIA E 
SAÚDE INDÍGENA.”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 78.300,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000738 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Soraya Solon
        CPF: ***.637.101-** - Outorgado.
        Marcelo Augusto Santos Turine
                   CPF: ***..327.978-** - Reitor/UFMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 265/2024 SIAFIC 1240 PROCESSO Nº 83.029.688-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Thainara Farias Rocha – CPF: ***.216.071-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Fortalecimento da Ovinocultura por meio da 
capacitação técnica e gerencial de Agricultores Familiares amparados em uma política pública  a PDOA.”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
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15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 61.600,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000735 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Thainara Farias Rocha
        CPF: ***.216.071-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 266/2024 SIAFIC 1285 PROCESSO Nº 83.029.693-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural - AGRAER, CNPJ: 03.981.081/0001-46
Outorgado: Valdecir Batista Alves – CPF: ***.616.381-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Abacaxi: Do Plantio à Agroindústria”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 70.400,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000808 de 17.09.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Valdecir Batista Alves
        CPF: ***.616.381-** - Outorgado.
        Washington Willeman de Souza
                   CPF: ***.482.331-** - Diretor-Presidente/AGRAER. 

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 268/2024 SIAFIC 1212 PROCESSO Nº 83.029.702-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul - UEMS, CNPJ: 86.891.363/0001-80
Outorgado: Viviane Capoane – CPF: ***.250.300-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “BioRecuperação: Estratégias Agroecológicas 
Integradas para a Recuperação de Solos Degradados em Assentamento de Reforma Agrária no Cerrado Sul-Mato-
Grossense”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 80.000,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
20.608.2231.6231.0001, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000727 de 19.08.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 02/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Viviane Capoane
        CPF: ***.250.300-** - Outorgado.
        Laércio Alves de Carvalho
                   CPF: ***.658.225-** - Reitor/UEMS.

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 262/2024 SIAFIC 1160 PROCESSO Nº 83.029.654-2024 Chamada 
Fundect/SEMADESC/SEAF 12/2023 - Extensão Tecnológica para Agricultores Familiares Povos 
Originários e Comunidades Tradicionais.

Concedente: FUNDECT, CNPJ 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Anhanguera - UNIDERP, CNPJ: 05.808.792/0069-37
Outorgado: Silvia Cristina Heredia Vieira – CPF: ***.030.081-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “Horto de plantas medicinais e de PANCs da 
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Escola Agrícola Municipal Barão do Rio Branco melhora a qualidade de vida  gera conhecimento e fontes de renda 
à agricultura familiar”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 
15.116/2018, Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de 
ciência, tecnologia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 79.840,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
19.573.2217.6114.0006, Natureza de Despesa 33902001, nota de empenho 2024NE000652 de 24.07.2024.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 12 (doze) meses a contar da data da publicação.
Data da Assinatura: 03/10/2024
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira
        CPF: ***.359.371-**– Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Silvia Cristina Heredia Vieira
        CPF: ***.030.081-** - Outorgado.
        Denise Renata Pedrinho
                   CPF: ***.060.868-** - Pró-Reitor de Pesquisa/UNIDERP.

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PROCESSO: 270284542024 NE: 001232 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93
 ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 18/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.432,50 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA ; .

PROCESSO: 27/004.101/2024 NE: 001233 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 18/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.722,50 
FAVORECIDO: HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

PROCESSO: 27/004.101/2024 NE: 001234 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 18/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 612,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 

PROCESSO: 27/004.101/2024 NE: 001235 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 18/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 770,00 
FAVORECIDO: MEDI- GLOBE BRASIL 

PROCESSO: 27/004.101/2024 NE: 001236 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 18/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.944,80 
FAVORECIDO: HTS-TECNOLOGIA EM SAUDE COM.IMP.EXP.LTDA 

PROCESSO: 270284522024 NE: 001237 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 18/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 369.098,40 
FAVORECIDO: BAYER SA 

PROCESSO: 270230122024 NE: 001238 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 19/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 51.520,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 
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PROCESSO: 27/032141/2024 NE: 001239 ND: 33903900 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DECRETO Nº 15.434/2020, ART 15, INCISO IV 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 23/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/ FSS/ SF/LEILA DA COSTA FERREIRA DE MEDEIROS 

PROCESSO: 270306032024 NE: 001240 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 23/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 114.050,65 
FAVORECIDO: CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA - EPP 

PROCESSO: 270312442024 NE: 001241 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 23/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 225,00 
FAVORECIDO: EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

PROCESSO: 270312452024 NE: 001242 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 23/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.566,00 
FAVORECIDO: SOMA/PR COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ; .

PROCESSO: 270312462024 NE: 001243 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 23/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 906,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 

PROCESSO: 270312472024 NE: 001244 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 23/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 680,00 
FAVORECIDO: CIRÚRGICA PARANAVAÍ LTDA - EPP 

PROCESSO: 270313802024 NE: 001245 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 23/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 890,02 
FAVORECIDO: CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA ; .; .

PROCESSO: 270314672024 NE: 001246 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 23/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 547,50 
FAVORECIDO: SOUZA MED COM. DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA 

PROCESSO: 270312882024 NE: 001247 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 23/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.236,00 
FAVORECIDO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSP. LTDA 

PROCESSO: 270080692021 NE: 001248 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 24/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 79.605,07 
FAVORECIDO: LAQUA QUALIDADE EM AGUA,ALIM.E HEMODIALISE LTDA-ME 
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PROCESSO: 270312492024 NE: 001249 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 24/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 68.235,80 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA ; .

PROCESSO: 270179802024 NE: 001250 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75- Lei Federal n. 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 24/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.614,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 270159222024 NE: 001251 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 24/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 122.357,08 
FAVORECIDO: CLEAN HIGIENIZACAO TEXTIL LTDA 

PROCESSO: 270044252021 NE: 001254 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 26/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.734,73 
FAVORECIDO: WORLDMED - EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI 

PROCESSO: 270315102024 NE: 001255 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 27/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.887,00 
FAVORECIDO: CARLA DE OLIVEIRA CORREA -  EPP 

PROCESSO: 270312422024 NE: 001256 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 30/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 252,00 
FAVORECIDO: Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos 

PROCESSO: 270312432024 NE: 001257 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 30/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.378,80 
FAVORECIDO: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA- FILIAL SP 

PROCESSO: 270315392024 NE: 001258 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 30/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.480,00 
FAVORECIDO: ELLO DISTRIBUIÇÃO LTDA 

PROCESSO: 270312402024 NE: 001261 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 30/09/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.200,00 
FAVORECIDO: CIRURGICA MS LTDA 

PROCESSO: 270077682021 NE: 001262 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 01/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.507,74 
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FAVORECIDO: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA 

PROCESSO: 27/016.364/2024 NE: 001263 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 01/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 360.890,64 
FAVORECIDO: ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA ; .;

PROCESSO: 270077682021 NE: 001264 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.840,00 
FAVORECIDO: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA 

PROCESSO: 271013592020 NE: 001265 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 37.180,00 
FAVORECIDO: NOVAES E GUIMARÃES ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS  

PROCESSO: 270083962021 NE: 001266 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 76.521,30 
FAVORECIDO: ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO A PESQUISA 

PROCESSO: 270082212022 NE: 001267 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.449,20 
FAVORECIDO: HENRY EQUIP. ELETRONICOS E SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 270033202021 NE: 001268 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.544,20 
FAVORECIDO: ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA 

PROCESSO: 270079352021 NE: 001269 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 30.433,45 
FAVORECIDO: BIOESTERIL CENTRAL DE ESTERILIZACAO LTDA-EPP 

PROCESSO: 270045152021 NE: 001270 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.295,97 
FAVORECIDO: CORR - CENTRO DE OFTALMOLOGIA DE REF. EM RETINA 

PROCESSO: 270131952022 NE: 001271 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 26.510,00 
FAVORECIDO: DIIMAGEM UNIDADE DE ULTRASSONAGRAFIA LTDA. 

PROCESSO: 270060392023 NE: 001272 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
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DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.061,28 
FAVORECIDO: SAPRA - SERVICOS DE ASSESSORIA E PROTECAO 

PROCESSO: 270133412022 NE: 001273 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 17.485,08 
FAVORECIDO: SERTEC ENGENHARIA & SERVICOS TECNICOS LTDA ; .

PROCESSO: 270052032022 NE: 001274 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 28.514,00 
FAVORECIDO: ZARYA REPRESENTACOES E ASSISTENCIA TECNICA LT 

PROCESSO: 270028822021 NE: 001275 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 310.494,11 
FAVORECIDO: H2L EQUIPAMENTOS E SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 270080692021 NE: 001276 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 79.605,07 
FAVORECIDO: LAQUA QUALIDADE EM AGUA,ALIM.E HEMODIALISE LTDA-ME 

PROCESSO: 270032572021 NE: 001277 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 13.800,00 
FAVORECIDO: M.S. DIAGNOSTICA LTDA 

PROCESSO: 270051632021 NE: 001278 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 34.562,34 
FAVORECIDO: MULTMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270051622021 NE: 001279 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 25.587,29 
FAVORECIDO: MULTMED EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270036402023 NE: 001280 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 361.296,50 
FAVORECIDO: PROBIO PROD.E SERV. NUTRICIONAIS LTDA ; .; 

PROCESSO: 270139902023 NE: 001281 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 27.891,00 
FAVORECIDO: PROBIO PROD.E SERV. NUTRICIONAIS LTDA ; .

PROCESSO: 270139902023 NE: 001282 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
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ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 4.366,40 
FAVORECIDO: COMERCIAL NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA ; .

PROCESSO: 270139902023 NE: 001283 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.272,50 
FAVORECIDO: JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

PROCESSO: 270055832024 NE: 001284 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 11.891,04 
FAVORECIDO: KLEMMEN IMPORTAÇÕES 

PROCESSO: 27/014.341/2024 NE: 001285 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 02/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.328,00 
FAVORECIDO: HALEX ISTAR INDÚSTRIA FARMACÊUTICA SA 

PROCESSO: 27/009.498/2024 NE: 001286 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.925,00 
FAVORECIDO: DIMASTER COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA. 

PROCESSO: 27/009.498/2024 NE: 001287 ND: 33903000 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 158.422,00 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 27/014.339/2024 NE: 001288 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 21.483,00 
FAVORECIDO: HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 

PROCESSO: 27/014.339/2024 NE: 001289 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 32.220,00 
FAVORECIDO: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

PROCESSO: 27/007.507/2024 NE: 001290 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.200,00 
FAVORECIDO: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 

PROCESSO: 27/007.507/2024 NE: 001291 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 16.820,00 
FAVORECIDO: FRESENIUS MEDICAL CARE LTDA 

PROCESSO: 270149622023 NE: 001292 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso VIII, Lei Federal n. 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.702,60 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP ; .

PROCESSO: 27/014.962/2023 NE: 001293 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 3.978,00 
FAVORECIDO: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA EPP 

PROCESSO: 27/007.504/2024 NE: 001294 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 74, inciso I, da Lei Federal n°. 14.133/2021  
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 136.499,00 
FAVORECIDO: PROBIO PROD.E SERV. NUTRICIONAIS LTDA ; .;

PROCESSO: 27/021.258/2024 NE: 001295 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 10.091,20 
FAVORECIDO: MEGA COMERCIO DE PROD HOSPITALARES LTDA-EPP 

PROCESSO: 27/019.931/2024 NE: 001296 ND: 33903000 
FONTE: 265980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 79.590,00 
FAVORECIDO: LABORATORIOS B BRAUN S/A 

PROCESSO: 27/004.101/2024 NE: 001297 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 612,00 
FAVORECIDO: CIRUMED COMERCIO LTDA 

PROCESSO: 27/004.101/2024 NE: 001298 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 1.944,80 
FAVORECIDO: HTS-TECNOLOGIA EM SAUDE COM.IMP.EXP.LTDA 

PROCESSO: 27/004.101/2024 NE: 001299 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 770,00 
FAVORECIDO: MEDI- GLOBE BRASIL 

PROCESSO: 270082212022 NE: 001300 ND: 33904000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.461,23 
FAVORECIDO: HENRY EQUIP. ELETRONICOS E SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 27/004.101/2024 NE: 001301 ND: 33903000 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75 Lei n° 14.133/21 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 5.722,50 
FAVORECIDO: HD- MIYAHARA COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME 

PROCESSO: 270100192021 NE: 001302 ND: 33903900 
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FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 14.999,35 
FAVORECIDO: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI- EPP 

PROCESSO: 270100192021 NE: 001303 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 12.416,66 
FAVORECIDO: OXI MORENA COMERCIO DE OXIGENIO EIRELI- EPP 

PROCESSO: 270087752023 NE: 001304 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 7.361,03 
FAVORECIDO: SUPRIMED COM.DE MAT.MEDICO HOSP.E LABORATORIA 

PROCESSO: 270085992023 NE: 001305 ND: 33903900 
FONTE: 165980011 - FUNSAU - HRMS 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 8.705,00 
FAVORECIDO: HENRY EQUIP. ELETRONICOS E SISTEMAS LTDA 

PROCESSO: 27/033170/2024 NE: 001306 ND: 33903900 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/SANDRA DEZOTTI DE OLIVEIRA LOPES 

PROCESSO: 27/033414/2024 NE: 001307 ND: 33903900 
FONTE: 265900001 - Outros Recursos Vinculados à  Saúde 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 12.696/2008 Art. 17 
ORDENADORA DE DESPESA: MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
DATA: 03/10/2024 VALOR TOTAL: R$ 9.700,00 
FAVORECIDO: MS/FSS/SF/CHRISTIANE NAKAMATSU ITO 

Campo Grande MS, 04 de Outubro de 2024

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente FUNSAU/HRMS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

  PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO
EDITAL Nº 046 /2024 – PROPPI/UEMS

LISTA DEFINITIVA DAS PROPOSTAS APROVADAS NA FASE 1 DO V PRÊMIO INOVA-UEMS – 2024

A Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação (PROPPI) da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul e o Núcleo de Inovação Tecnológica (NIT-UEMS) divulgam a lista DEFINITIVA dos projetos submetidos 
e enquadrados na FASE I do V Prêmio INOVA-UEMS – 2024.

As propostas enquadradas seguem a ordem alfabética dos nomes dos respectivos coordenadores (as) e 
o número de propostas submetidas na Modalidade Faísca e na Modalidade Ascensão. O título das propostas não 
será divulgado para preservação do quesito novidade.

Coordenador (a) da proposta Modalidade Faísca Modalidade Ascensão
Ailton de Souza 1
Alex Pereira do Carmo 1
Ana Lúcia Nunes da Silva 2
Edwaldo Henrique Bazana Barbosa 2
Ercilia Mendes Ferreira 1
Erika Kaneta Ferri 1
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Francielly Julião da Silva 1
Francisco Eduardo Torres 1
Higor de Siqueira Marques 1
Izabel Melz Fleck 1
Jane Kelis Martins Lima 1
Jeison Almeida Fernandes 1
Jéssica Elaine Moreira Andrade 2
Jhully Stéphani Santana Lima Silva 1
Josilene Carvalho Silva 1
Leandro Fleck 1 1
Leandro Madeira De Oliveira 1
Letícia Schneider Ferrari 1
Luana Torres Fernandes Félix 1
Marcelo Souto Roschel 1
Márcia Cristina Fonseca Domiciano 1
Maria Inesila Montenegro Garcia De Oliveira 1
Murilo Henrique dos Santos 1
Pâmela Deniz Damião 1
Patrícia Rodrigues da Silva de Almeida Paz 1
Paulo Sidnei Stringhini Junior 2 3
Rebecca Waldow 1
Renato Lustosa Sobrinho 1
Silvio André Isler 1
Tania Regina Comerlato 1
Thales Augusto Dias Nunes 1
Tiago Zoz 3 3
Vanessa Luge da Silva 1

 Dourados, 4 de outubro de 2024.
Rafael Brandão Barroso

Pró-Reitor de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação em exercício

EDITAL N.º 119/2024/PET/DEPPE/PROE-UEMS, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024 DE DIVULGAÇÃO DAS 
INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS-

PROCESSO SELETIVO PARA TUTOR NO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO TUTORIAL - GRUPO PET - PET 
AGRO- FORMAÇÃO E TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS NA REGIÃO DO ECÓTONO CERRADO PANTANAL- 

UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE AQUIDAUANA

A Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições, 
torna pública o Edital de Processo Seletivo para Tutor no Programa de Educação Tutorial - GRUPO 
PET - PET AGRO- FORMAÇÃO E TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS NA REGIÃO DO ECÓTONO CERRADO 
PANTANAL- UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE AQUIDAUANA, conforme Portaria MEC n.976 e Portaria MEC n. 
343, e de acordo com as normas deste edital.

1. DO RESULTADO DOS RECURSOS 
1.1. Não houveram recursos a serem analisados para atuar como tutor no Programa de Educação Tutorial 
- GRUPO PET - PET AGRO- FORMAÇÃO E TECNOLOGIAS SUSTENTÁVEIS NA REGIÃO DO ECÓTONO 
CERRADO PANTANAL, conforme estabelecido na Portaria MEC n.976 respeitando o estabelecido no edital 
n°96/2024/PET/DEPPE/PROE-UEMS.
2. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS
2.1. A inscrição encontra-se listada fica homologada e deferida.
2.2. O deferimento e a consequente homologação da inscrição NÃO garante o direito à bolsa.

Docente Inscrição 

Elói Panachuki Homologada
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3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. Quaisquer esclarecimentos ou orientações deverão ser solicitadas por e-mail (deppe@uems.br).

Dourados-MS, 04 de outubro de 2024.

Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

Laís Fernanda Azevedo da Silva
Presidente do CLAA

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 694, de 1º de outubro de 2024.

Homologa, com alteração, a Resolução nº 682, do Conselho Universitário, baixada “ad referendum” em 27 de 
maio de 2024, que aprova o Regulamento de Uso e Utilização dos Auditórios das Unidades Universitárias, da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º  Homologar, com alteração, a Resolução nº 682, do Conselho Universitário, baixada ad referendum em 27 
de maio de 2024, publicada no DO/MS Nº 11.506, de 29 de maio de 2024, pp. 73 a 80, que aprova o Regulamento 
de Uso e Utilização dos Auditórios das Unidades Universitárias, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
conforme segue;

I - Alterar o caput e os incisos I, II e III, do artigo 8º, que passa a constar conforme seguem: 

“Art. 8º As solicitações para utilização dos Auditórios deverão ser formalizadas mediante o preenchimento e 
entrega do ANEXO II, protocolado e/ou enviado por e-mail à Assessoria de Eventos da Reitoria, constando os 
seguintes requisitos:
I - identificação e qualificação do solicitante seja de pessoa física ou jurídica;
II - constar a indicação precisa e clara (natureza, data, horário e público-alvo) do evento que se pretende realizar;
III - declaração formal de que se responsabiliza por direitos autorais, civil e outras taxas que porventura venham 
a ser cobradas; pelo pagamento das obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas ao evento; pelos 
danos causados por sua equipe ou pelo público no auditório e suas dependências ou em seus equipamentos e 
instalações;

II - Alterar o § 5º do artigo 10, que passa a constar conforme segue: 

“Art. 10. …………..................................................................................………………………………………………………
………………………...………………….....................................................................................………………………………

§ 5º O uso dos auditórios será gratuito para a comunidade acadêmica da universidade e para as entidades 
de classe vinculadas à instituição (DCE, SINTUEMS, ADUEMS), aplicando-se esta gratuidade exclusivamente a 
eventos institucionais, desde que estejam em conformidade com as normas estabelecidas para agendamento e 
utilização dos espaços. 

III - Alterar os incisos III, X, XI, XIV, do artigo 17, que passa a constar conforme segue: 

“Art. 17. …………………………………………………….................................................................................……………
…………………………………………………………………………........................................................................................
III - a colocação de móveis, e objetos, mesmo que com autorização  de cunho decorativo, que impeçam ou 
dificultem a livre circulação do público;
X - acrescentar sem autorização qualquer outro tipo de assento, para ampliar a capacidade dos ambientes;
XI - permitir o acesso de pessoas não credenciadas em horários de uso restrito de ensaios;
XIV - realizar atividades de cunho político-partidário e doutrinário, bem como cultos e eventos religiosos.” 

IV - Alterar o caput e o inciso IV, do artigo 29, que passa a constar conforme segue: 
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“Art. 29. O Funcionamento dos auditórios será das 8h às 22h, de segunda a sexta-feira, dividido em 3 (três) 
turnos para a reserva, e no sábado o turno único.
…………………………………………………….....................................................................................……………………...
IV - o sábado será agendado para o dia todo: das 8h às 22h.”

V - Incluir novo artigo como sendo o de número 32, que passa a constar com a seguinte redação: 

“Art. 32. O Anfiteatro do Bloco G da Unidade Universitária de Dourados, por não ter sido concebido originalmente 
como um anfiteatro e por carecer de tratamento acústico adequado, será destinado exclusivamente ao uso da 
comunidade interna da UEMS. 

§ 1º O agendamento do espaço será de responsabilidade da Gerência da Unidade de Dourados, sendo este 
Regulamento aplicado subsidiariamente no que se refere às regras de uso e vedações.

§ 2º É vedada a sua utilização para eventos que requeiram sonorização que possa prejudicar as aulas do Bloco G.”
VI - Incluir novo artigo como sendo o de número 33, que passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 33. O descumprimento deste Regulamento, por discentes, servidores docentes e Profissionais Técnicos da 
Educação Superior ou cessionários (locatários), poderá resultar em advertência formal, suspensão temporária do 
direito de uso do espaço, aplicação de multas, exigência de reparação de danos ou outras sanções previstas no 
Regimento Interno da UEMS ou no Contrato de Cessão.”

VII - Incluir novo artigo como sendo o de número 34, que passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 34. Fica autorizada, excepcionalmente, a dispensa de cobrança pela locação de Anfiteatro para entidades 
públicas sem fins lucrativos, desde que os eventos promovidos tenham caráter educacional, cultural, social ou de 
interesse público.”

VIII - Incluir novo artigo como sendo o de número 35, que passa a constar com a seguinte redação:

“Art. 35. Fica revogada a Portaria nº 003, de 4 de abril de 2017.”

IX - Renumerar os artigos subsequentes:

X - No Anexo I, alterar o artigo 1º, que passa a constar conforme segue:

“Art. 1º Os valores para a locação dos Auditórios Centrais da UEMS das Unidades Universitárias de Dourados e 
Campo Grande, referente aos espaços, aos móveis e aos equipamentos, observados os dias de funcionamento 
estabelecidos neste Regulamento, são os seguintes: 
I - 91 (noventa e uma) Unidades Fiscais Estadual de Referência de Mato Grosso do Sul (UFERMS) para o período 
matutino (das 8h às 12h);
II - 91 (noventa e uma) UFERMS para o período vespertino (das 13h às 17h);
III - 91 (noventa e uma) UFERMS para o período noturno (das 18h30min às 22h);
IV - 182 (cento e oitenta de duas) UFERMS a diária (referente aos períodos matutino, vespertino e noturno);
V - 202 (duzentas e duas) UFERMS aos sábados (das 8h às 22h).”

XI - No Anexo I, o parágrafo único passa a constar como sendo o Art. 2º, conforme segue:

“Art. 2º Para os auditórios do Bloco A da Unidade Universitária de Dourados e demais Unidades Universitárias, o 
valor para a locação dos Auditórios da UEMS será de 21 (vinte e uma) UFERMS.”

XII - No Anexo I, excluir os artigos subsequentes. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS
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RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 687, de 1º de outubro de 2024.

Homologa a Resolução nº 685, do Conselho Universitário, baixada “ad referendum” em 6 de junho de 2024, que 
atualiza, “ad referendum”, a Estrutura Administrativa da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS).

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 685, do Conselho Universitário, baixada ad referendum em 6 de junho de 2024, 
publicada no DO/MS Nº 11.516, de 10 de junho de 2024, pp. 41 a 45, que atualiza a Estrutura Administrativa da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS).

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 688, de 1º de outubro de 2024.

Altera a Resolução COUNI-UEMS Nº 227, de 29 de novembro de 2002 (Regimento Geral da Universidade Estadual 
do Mato Grosso do Sul), alterada pelas resoluções CEPE-UEMS Nº 868, de 19 de novembro de 2008, nº 352, 
de 15 de fevereiro de 2008, nº 392, de 29 de setembro de 2011, nº 400, de 3 de julho de 2012, nº 416, de 6 
de fevereiro de 2014 e nº 427, de 10 de junho de 2014, e inclui o artigo 46-A, referente à Câmara de Ações 
Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,

CONSIDERANDO o artigo 1º, item “b”, “4”, da Resolução COUNI-UEMS Nº 685, de 6 de junho de 2024, que integra 
a Câmara de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil como órgão componente do Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão;

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer e prever as atribuições da Câmara de Ações Afirmativas, 
Equidade e Permanência Estudantil na Resolução COUNI-UEMS Nº 227, de 29 de novembro de 2002 (Regimento 
Geral da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul),

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º O artigo 40 da Resolução COUNI-UEMS Nº 227, de 29 de novembro de 2002 (Regimento Geral da 
Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul), passa a ter a seguinte redação:

“Art. 40. São Câmaras do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão:
I - Câmara de Ensino;
II - Câmara de Pesquisa e Pós-Graduação;
III - Câmara de Extensão, Cultura e Assuntos Comunitários;
IV - Câmara de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil.”

Art. 2º O § 1º do artigo 41 da Resolução COUNI-UEMS Nº 227, de 29 de novembro de 2002 (Regimento Geral 
da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul), passa a ter a seguinte redação:

“Art. 41. ……………………….....................................................................…………………………………………
…………………………………........................................................................………………………………………...

§ 1º As Câmaras são constituídas, cada uma, por 1/4 dos membros do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, 
excluídos(as) o(a) Reitor(a) e Vice-Reitor(a), sendo membros natos nas Câmaras os Pró-Reitores respectivos, 
que as presidirão.
…………………………………………………….........................................................................…………………….”

Art. 3º Inclui-se a Subseção V à Seção II, do Capítulo III do Título II da Resolução COUNI-UEMS Nº 227, de 29 
de novembro de 2002 (Regimento Geral da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul), contendo o artigo 46-
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A, com a seguinte redação:

“Subseção V
Da Câmara de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil.

Art. 46-A. À Câmara de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil compete: 
I - propor seu regimento interno para aprovação pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão;
II - aprovar políticas de atendimento ao corpo discente da UEMS, regulamentação de ações de apoio e minimização 
das necessidades;
III - propor diretrizes institucionais para a manutenção e permanência dos alunos nos cursos de graduação;
IV - estabelecer políticas institucionais de assistência e apoio estudantil, em consonância com as políticas 
nacionais, para a seleção de alunos dos cursos de graduação;
V - aprovar normas para o acompanhamento e avaliação do desempenho dos alunos beneficiados pelos programas 
de assistência estudantil;
VI - regulamentar a execução de ações voltadas ao apoio estudantil, à inclusão social e às ações afirmativas à 
comunidade interna e externa;
VII - implementar protocolos de concessão de benefícios e auxílios em programa de apoios assistencial aos 
discentes da UEMS;
VIII - propor inclusões e modificações dos modelos de editais elaborados pelas respectivas divisões da PROAFE;
IX - propor normas de prevenção à discriminação de gênero, classe, raça, etnia, orientação sexual e pessoas 
com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na Instituição, 
respeitando as especificidades de cada Unidade Universitária;
X - sugerir estratégias para a produção de conhecimento, informações e subsídios sobre questões étnicas, raciais, 
de gênero, classe, de orientação sexual, e de pessoas com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habilidades ou superdotação para a formulação de políticas institucionais;
XI - propor e avaliar as políticas de ações afirmativas na UEMS;
XII - aprovar normas para o acesso, processo seletivo, admissão e inclusão nas diversas modalidades de apoio 
assistencial estudantil da UEMS;
XIII - propor normas sobre políticas de avaliação socioeconômica, critérios e protocolos, para acesso geral aos 
grupos discentes em estado de vulnerabilidade, respeitando as suas necessidades;
XIV - julgar recursos de natureza acadêmica, referentes à sua área de atuação.”

Art. 4º Os incisos X, XI e XII, do artigo 46, da Resolução COUNI-UEMS Nº 227, de 29 de novembro de 2002 
(Regimento Geral da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul), passam a ter a seguinte redação:

“Art. 46 ………………………………………………….....................................................................……………….
…………………………………………………………………........................................................................………...
X - aprovar as normas relativas à educação a distância, bem como as estratégias de desenvolvimento institucional 
em ensino a distância;
XI - aprovar diretrizes de operacionalização e gerenciamento do acervo bibliográfico, bem como as estratégias de 
atualização, manutenção e atendimento;
XII - julgar recursos de natureza acadêmica, referentes à sua área de atuação.”

Art. 5º Ficam revogados os incisos XIII, XIV e XV, do artigo 46, da Resolução COUNI-UEMS Nº 227, de 29 de 
novembro de 2002 (Regimento Geral da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul).

Art. 6º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 689, de 1º de outubro de 2024.

Constitui a Câmara de Administração do Conselho Universitário da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Constituir a Câmara de Administração do Conselho Universitário, da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul pelos seguintes Conselheiros: Alencar Ferri, Ana Maria da Trindade Rodrigues Rauber, Camila de 
Brito Antonucci Benatti Braga, Carla Fabiana Costa Calarge, Cleverson Daniel Dutra, Deumeires Batista de Souza 
Rodrigues de Morais, Emilio Davi Sampaio, Fábio Rodrigues Lucas, Greisse Quintino Leal, Helio Queiroz Daher, 
Janaina Ferreira Silva, Leandro Marciano Marra, Luciana Ferreira da Silva, Marcos Antonio Nunes de Araujo, 
Mirella Ferreira da Cunha Santos, Reinaldo Afonso Santos Rodrigues, Robsom Marques de Amorim, Simone 
Cândido Ensinas Maekawa, Simone de Oliveira Rocha Cavalcante, Aline Vanessa Locastre, Tânia Mara Baptista 
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dos Santos, Tiago Junior Pasquetti, Zélia Ramona Nolasco dos Santos Freire, quatro representantes Docentes, 
representante Discente da pós-graduação stricto sensu, Coordenador(a) de Curso da Unidade Universitária de 
Dourados e Coordenador(a) de Curso da Unidade Universitária de Glória de Dourados, sob a presidência do(a) 
Pró-Reitor(a) de Administração e Planejamento.

Art. 2º No caso de vacância de representatividade, a Instituição fará os procedimentos necessários para a 
complementação do período de mandato e o novo Conselheiro deverá assumir a mesma vaga até que haja a 
recomposição.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 690, de 1º de outubro de 2024.

Constitui a Câmara de Recursos Humanos do Conselho Universitário da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Constituir a Câmara de Recursos Humanos do Conselho Universitário, da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul pelos seguintes Conselheiros: Alex Sandro Richter Won Muhlen, Allan Motta Couto, Amanda 
Cristina Danaga, Elisabeth Maria de Mendonça Silva, Érika Kaneta Ferri, Esmael Almeida Machado, Fernando 
Machado de Souza, Fábio Miguel Gonçalves Costa, Felipe André Sganzerla Graichen, Frederico Fonseca Fernandes, 
João Victor Maciel de Andrade Silva, Kátia Guerchi Gonsales, Lisandra Moreira Martins, Lucélio Ferreira Simião, 
Luciana Henrique da Silva, Manuel Munhoz Caleiro, Maria Eugênia Petenuci, Matheus Henrique dos Santos Silva, 
Maurício Ricardo Moriya, Paulo Fernando Jurado da Silva, Silvio Freitas da Silva, Vania Pereira Morassutti Benatti, 
Walter Guedes da Silva, Coordenador(a) de Curso, da Unidade Universitária de Cassilândia, Coordenador(a) de 
Curso, da Unidade Universitária de Coxim, Coordenador(a) de Curso, da Unidade Universitária de Mundo Novo, 
Coordenador(a) de Curso, da Unidade Universitária de Paranaíba e mais dois representantes Docentes, sob a 
presidência do(a) Pró-Reitor(a) de Desenvolvimento Humano e Social.

Art. 2º No caso de vacância de representatividade, a Instituição fará os procedimentos necessários para a 
complementação do período de mandato e o novo Conselheiro deverá assumir a mesma vaga até que haja a 
recomposição.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS
RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 691, de 1º de outubro de 2024.

Homologa a Resolução nº 673, do Conselho Universitário, baixada “ad referendum” em 14 de setembro de 2023, 
que aprova a autorização para a alienação, mediante baixa, de bens móveis e equipamentos inservíveis das 
Unidades Universitárias de Dourados e Ivinhema, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 673, do Conselho Universitário, baixada ad referendum em 14 de setembro de 
2023, publicada no DO/MS Nº 11.270, de 18 de setembro de 2023, pp. 63 a 69, que aprova a autorização para a 
alienação, mediante baixa, de bens móveis e equipamentos inservíveis das Unidades Universitárias de Dourados 
e Ivinhema, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.
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Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 692, de 1º de outubro de 2024.

Autoriza o abate experimental de bovinos da Unidade Universitária de Aquidauana, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, para desenvolvimento de atividades de ensino e pesquisas, com a venda do 
excedente, mediante processo de contratação específica de frigorífico.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,

CONSIDERANDO que a produção das pastagens, com finalidade de alimentar o plantel bovino da Unidade 
Universitária de Aquidauana, tem característica sazonal e reduz drasticamente, no outono/inverno;

CONSIDERANDO que a alienação de bovinos se destina a preservar a integridade da pastagem para o rebanho 
remanescente,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Autorizar o abate experimental de bovinos da Unidade Universitária de Aquidauana, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, para desenvolvimento de atividades de ensino e pesquisas, com a venda do 
excedente, mediante processo de contratação específica de frigorífico.

Art. 2º Serão abatidos mediante contratação de frigorífico em processo específico com a venda do 
excedente dos produtos cárneos não utilizados na pesquisa de 20 (vinte) bovinos do gênero macho, com idade 
de 24 (vinte e quatro) a 36 (trinta e seis) meses.

Art. 3º Os recursos auferidos com a venda do excedente, descrito no art. 2º, deverão ser depositados 
em conta específica da UEMS.

Art. 4º Esta Resolução, entrará em vigor a partir de sua publicação.

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 693, de 1º de outubro de 2024.

Autoriza o desfazimento de bens inservíveis, mediante a renúncia ao direito de propriedade de 
mobiliário, da Unidade Universitária de Dourados, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Autorizar o desfazimento de bens inservíveis, mediante a renúncia ao direito de propriedade de mobiliário, 
da Unidade Universitária de Dourados, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme anexo que 
integra esta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução, entrará em vigor a partir de sua publicação.
 
Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS
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Anexo da Resolução COUNI-UEMS Nº 693, de 1º de outubro de 2024.

NÚMERO DE 
PATRIMÔNIO

DESCRIÇÃO DO BEM

01197766 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197767 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197768 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197769 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197770 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197771 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197772 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197773 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197774 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197775 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197776 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197777 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197778 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197779 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197780 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197781 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197782 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197783 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197784 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
01197785 Sofá estofado 3 lugares grande e usado
00141879 Balança semi-analítica mod. KN500 DIGIMED 
01098892 Phmetro de bancada mPA-210 MS TECNOPON
01098875 Phmetro de bancada mPA-210 MS TECNOPON 
01098549 Liquidificador mod. Diamante Classic Filter BRITÂNIA 
01103518 Forno mufla 20x40x20 16 L SOLIDSTEEL 

230205000005784 Carteira escolar
00143123 Switch 3 com 48 portas 
00151665 Switch 3 com 48 portas
00151685 Switch 3 com 48 portas
00151689 switch 3com 48 portas
00144972 switch 3com 28 portas 

Sem identificação switch 3com 24 portas
00149737 Armário de aço com duas portas
00089796 Arquivo de aço para pastas suspensas
00149735 Armário de aço com duas portas
01041631 Armário de aço com duas portas
00149727 Armário de aço com duas portas
00151601 Armário de aço com duas portas
00097900 Arquivo de aço para pastas suspensas
00149723 Armário de aço com duas portas
00143387 Armário de aço com duas portas
00149915 Arquivo de aço para pastas suspensas
00089787 Arquivo de aço para pastas suspensas
00149859 Arquivo de aço para pastas suspensas
00149907 Arquivo de aço para pastas suspensas
00143288 Arquivo de aço para pastas suspensas
00122905 Carteira universitária revista em fórmica branca
00124835 Carteira universitária revista em fórmica branca
00149419 Carteira universitária revista em fórmica branca

230205000034225 Carteira universitária revista em fórmica branca
00133142 Carteira universitária revista em fórmica branca
00112483 Mesa para computador
00136158 Mesa com gaveteiro 1,20x0,70x0,73m
00136169 Mesa com gaveteiro 1,20x0,70x0,73m
00112240 Mesa de madeira cerejeira com gaveteiro
00151319 Freezer horizontal com capacidade de 530 L
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00131412 Freezer horizontal com capacidade de 530 L

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 695, de 1º de outubro de 2024.

Homologa a Resolução nº 675, do Conselho Universitário, baixada “ad referendum” em 18 de dezembro de 
2023, que aprova a Correção do valor do auxílio-alimentação concedido aos servidores do Grupo Profissional da 
Educação Superior, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir do mês de janeiro de 2024.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º  Homologar a Resolução nº 675, do Conselho Universitário, baixada ad referendum em 18 de dezembro 
de 2023, publicada no DO/MS Nº 11.357, de 20 de dezembro de 2023, pp. 202, que aprova a Correção do valor 
do auxílio-alimentação concedido aos servidores do Grupo Profissional da Educação Superior, da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir do mês de janeiro de 2024.
 
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 696, de 1º de outubro de 2024.

Homologa a Resolução nº 681, do Conselho Universitário, baixada “ad referendum” em 19 de abril de 2024, que 
aprova, os critérios para a Progressão Funcional do Professor de Ensino Superior ao Nível VI - Professor Titular, 
da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Homologar a Resolução nº 681, do Conselho Universitário, baixada ad referendum em 19 de abril de 
2024, publicada no DO/MS Nº 11.473, de 23 de abril de 2024, pp. 73 e 74, que aprova os critérios para a 
Progressão Funcional do Professor de Ensino Superior ao Nível VI - Professor Titular, da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 698, de 1º de outubro de 2024.

Homologa, com alteração, a Resolução nº 684, do Conselho Universitário, baixada “ad referendum” em 29 de 
maio de 2024, que estabelece os valores da ajuda de custo para deslocamento dos docentes da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, para o ano de 2024.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,
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R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Homologar, com alteração, a Resolução nº 684, do Conselho Universitário, baixada ad referendum em 29 
de maio de 2024, publicada no DO/MS Nº 11.508, de 3 de junho de 2024, pp. 45 e 46, que estabelece os valores 
da ajuda de custo para deslocamento dos docentes da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para o ano 
de 2024, conforme segue:

I - Alterar o artigo 2°, que passa a constar conforme segue:

“Art. 2º Aos docentes que tiverem que se deslocar permanentemente para exercer suas funções em mais de 
uma Unidade Universitária ou esporadicamente para exercer funções fora da Unidade 1,  será concedida a ajuda 
de custo para deslocamento entre unidades, no valor de R$ 1,05 (um real e cinco centavos) por quilômetro do 
respectivo trajeto.”

II - Alterar o artigo 3°, que passa a constar conforme segue:

“Art. 3º Para o custeio de despesas de hospedagem será pago o valor de R$ 1.125,00 (mil cento e vinte e cinco) 
mensais ao docente que permanecer 1 (um) dia por semana fora da Unidade I.

§ 1º O docente que permanecer 2 (dois) dias por semana fora da Unidade I receberá R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
para o custeio das despesas com hospedagem.

§ 2º Para o pagamento do custeio das despesas referidas no caput deste artigo será aplicada a fórmula abaixo, até 
o limite de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao docente que não se deslocar todas as semanas do mês ou permanecer 
3 (três) dias ou mais por semana fora da Unidade I:
C = (1.125,00: 4,5 x N)
Onde:
C = pagamento do custeio das despesas;”

III - Inserir novo artigo como sendo o de número 4º, que passa a constar conforme segue:

“Art. 4° Para os docentes que se deslocam esporadicamente, o pagamento do deslocamento (quilometragem e 
hospedagem) será concedido por meio de formulário próprio (anexo único), devendo este ser encaminhado via 
e-mail, pela chefia imediata até o último dia do mês da viagem, ao Setor de Pagamento/DGF/PRODHS.

Parágrafo único. O pagamento será inserido no sistema e feito, obedecendo ao calendário de pagadoria do 
governo do estado.”

IV - Inserir novo artigo como sendo o de número 5º, que passa a constar conforme segue:

“Art. 5º Fica garantida a revisão anual dos valores a que se referem os arts. 2° e 3°, os quais deverão ser 
reajustados anualmente.”

IV - Renumerar os artigos subsequentes.

V - Incluir o Anexo único que passa a constar conforme segue: 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS

Anexo único da Resolução COUNI-UEMS Nº 698, de 1º de outubro de 2024.

FORMULÁRIO DE DESLOCAMENTO 

1. Identificação do beneficiário
Nome: _________________________________________________________________________
Matrícula: ______________________________________________________________________
Unidade/Setor: __________________________________________________________________

2. Identificação do DESLOCAMENTO (Descrição, finalidade)
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(   ) Reunião Técnica
(   ) Cursos e treinamento
(   ) Serviços especializados

3. Descrição sucinta da viagem
3.1 Atividades Realizadas: ___________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________

3.2 Unidade de Destino: ___________________________________________________________
3.3 Quilometragem percorrida ______________________________________________________

4. Período de Afastamento:
Data de Saída: ______/_____/ ______    Horário de Saída:      ______h _______
Data de Retorno: ______/_____/ ______ Horário de Retorno: ______h _______

5. Meio de transporte:
Veículo Oficial: (    ) SIM (    ) NÃO 
Veículo Particular: (    ) SIM (    ) NÃO - Placa: ____________________________

_____________________, ____ de ________________ de ____________

____________________________            _______________________________
Assinatura do Servidor           Assinatura da Chefia Imediata

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 699, de 1º de outubro de 2024.

Aprova o Regulamenta do Programa Institucional Mulheres e Meninas na Ciência no âmbito da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul. 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,

CONSIDERANDO as evidências da sub-representatividade de mulheres e meninas na ciência e em cargos de gestão 
nas universidades e em outros setores, torna-se imprescindível o desenvolvimento de políticas permanentes para 
melhorar as condições de participação das mulheres em todas as esferas da sociedade, incluindo as universidades;

CONSIDERANDO a disparidade de gênero que persiste em certas áreas e posições de liderança acadêmica, além 
do fato de que os estereótipos de gênero continuam a influenciar as escolhas das mulheres em relação às suas 
carreiras acadêmicas e científicas;

CONSIDERANDO a necessidade da UEMS se comprometer em fomentar a participação e o protagonismo das 
mulheres na ciência, visando superar as desigualdades estruturais e garantir o direito fundamental à educação. 
Assim, a UEMS reitera seu compromisso com a promoção da igualdade de gênero e o empoderamento das 
mulheres na ciência e em todos os campos do conhecimento;

CONSIDERANDO os cenários nacional e estadual, bem como o relatório de diversidade étnico-racial, aludindo à 
urgente adoção de políticas que estimulem e abram possibilidades para meninas, mormente negras e indígenas, 
acessarem a universidade, concluírem cursos de graduação e pós-graduação, e se inserirem no mundo acadêmico, 
promovendo a igualdade de oportunidades e combatendo o racismo e a discriminação, elementos essenciais para 
garantir a inclusão desses grupos na academia e na ciência,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Aprovar o Regulamento do Programa Institucional Mulheres e Meninas na Ciência no âmbito da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS
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Anexo da Resolução COUNI-UEMS Nº 699, de 1º de outubro de 2024.

REGULAMENTO DO PROGRAMA INSTITUCIONAL MULHERES 
E MENINAS NA CIÊNCIA NO ÂMBITO DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Programa Mulheres e Meninas na Ciência da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), com 
o propósito de promover um ambiente acadêmico inclusivo, que valorize e incentive a participação de mulheres 
e meninas nas diversas áreas científicas. 

Art. 2º O Programa Mulheres e Meninas na Ciência da UEMS será implementado em todas as unidades 
universitárias da instituição, abrangendo ações destinadas a estudantes da graduação e pós-graduação, bem 
como às servidoras do corpo docente e técnico.

Art. 3º O Programa será coordenado pela Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI) e deverá 
ser executado em articulação com as demais Pró-Reitorias, Diretorias, Setores da UEMS, assim como por uma 
Comissão de Acompanhamento (CA) instituída pela PROPPI, visando a integralidade e a efetividade das ações.

CAPÍTULO II
DO PÚBLICO-ALVO

Art. 4º O Programa Mulheres e Meninas na Ciência destina-se a mulheres e meninas matriculadas nos cursos de 
graduação e pós-graduação, bem como a servidoras pertencentes ao corpo docente e técnico da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS).

CAPÍTULO III
DA JUSTIFICATIVA

Art. 5º O Programa se constitui de uma política interna dedicada a incentivar e garantir o acesso e a participação 
plena e igualitária de mulheres e meninas na ciência e tecnologia como estratégia para combater a desigualdade 
de gênero nas universidades.

Art. 6º A UEMS reitera seu compromisso enquanto Instituição de Ensino superior na superação das desigualdades 
estruturais e garantia do direito fundamental à educação por meio de estratégias que promovam mudanças 
institucionais, culturais e sistêmicas. 

Art. 7º A UEMS reconhece a necessidade de avançar em ações que reduzam as desigualdades de gênero, raça e 
etnia, pela necessidade de promover a inclusão e a valorização da diversidade no ensino superior, reconhecendo 
as intersecções de raça, etnia, orientação sexual, identidade de gênero e deficiências.

Art. 8º O Programa Mulheres e Meninas na Ciência da UEMS destaca a significativa participação feminina em 
cargos de liderança e atividades de pesquisa, mas sublinha a urgência de aprofundar e institucionalizar a inclusão 
de grupos de mulheres que enfrentam múltiplas formas de opressão, que dificultam sua trajetória acadêmica e 
profissional.

CAPÍTULO IV
DOS OBJETIVOS

Art. 9º O Programa Mulheres e Meninas na Ciência da UEMS tem como objetivo geral fomentar e fortalecer a 
entrada e permanência de mulheres e meninas na universidade, ampliando sua representatividade no campo da 
ciência e promovendo a equidade de gênero e diversidade étnico-racial em todas as áreas do conhecimento.

Art. 10. São objetivos específicos do Programa Mulheres e Meninas na Ciência:
I - garantir o acesso e a participação plena e igualitária de mulheres e meninas na ciência e tecnologia; 
II - assegurar a permanência de pesquisadoras mães na universidade e estimular mulheres na Ciência;
III - Avançar em estratégias para equidade de gênero, étnico-raciais e demais diversidades na UEMS; 
IV - incentivar e destacar o papel das mulheres e meninas em áreas científicas, incluindo as negras, indígenas, 
trans, lésbicas e com deficiências;
V - Incentivar a participação de mulheres e meninas em posições de destaque e liderança; 
VI - facilitar, às mulheres, o acesso a financiamentos, liderança grupos de pesquisa e o desenvolvimento pesquisas 
de alto impacto.

CAPÍTULO V 
DAS AÇÕES
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Art. 11. As ações do Programa Mulheres e Meninas na Ciência serão discutidas e avaliadas pelo Comitê de Pós-
Graduação (CPG), pelo Comitê de Pesquisa (CIPE) e pela Comissão de Acompanhamento (CA), instituída pela 
PROPPI. 

Parágrafo único. A Comissão de Acompanhamento será composta por representantes das Pró-Reitorias, Diretorias 
e demais setores da UEMS, sob a coordenação da PROPPI. 

Art. 12. São ações de curto, médio e longo prazo, previstas no Programa Mulheres e Meninas na Ciência, e 
contempladas no Planejamento Estratégico Institucional:
I - construir Brinquedoteca com monitores (matutino, vespertino e noturno) para atender alunas da graduação e 
pós-graduação, servidoras (docentes e técnicas) com filhos de zero a seis anos;
II - conceder Bolsas na modalidade auxílio-educação Infantil para alunas mães da graduação e pós-graduação, 
servidoras (docentes e técnicas), com filhos de zero a seis anos, em Unidades sem Brinquedoteca;
III - garantir prioridade e porcentagem mínima de Bolsas para alunas mães da graduação e pós-graduação nos 
editais e Programas stricto sensu da UEMS;
IV - garantir prioridade e porcentagem mínima nos Editais de financiamento de projetos de pesquisa coordenados 
por mulheres e realizar Edital específico para mulheres (exemplo: Acelera Mulher);
V - garantir a dignidade para estudantes que menstruam, disponibilizando gratuitamente ou subsidiando a 
compra de absorventes, criando espaços seguros e privados para trocas de absorventes e para descanso e apoio 
emocional e psicológico durante período menstrual;
VI - investir em Políticas de carreira das mulheres em cargos de gestão na UEMS com a implementação da política 
de flexibilidade na carga horária de trabalho para mulheres mães que ocupam cargos de chefia/gestão e que 
possuem crianças na primeira infância (do nascimento até completar 6 (seis) anos;
VII - realizar projeto “Meninas na Ciência” nas escolas dos municípios onde há unidades da UEMS por meio da 
criação de editais de bolsas de fomento para estímulo das meninas a ingressarem nos cursos de graduação da 
UEMS.
VIII - promover o projeto “Ciências diversidades, negras e indígenas” com o lançamento de edital ou concurso/
premiação com enfoque em conhecimentos tradicionais, práticas culturais, técnicas agrícolas e medicina tradicional.

CAPÍTULO VI 
DOS ALINHAMENTOS ESTRATÉGICOS 

Art. 13. São alinhamentos estratégicos do Programa Mulheres na Ciência:
I - a discussão nacional e internacional referente à equidade de gênero e os Objetivos do Desenvolvimento 
Sustentável (ODS) da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), em especial o objetivo de número 
05 (Igualdade de gênero), mas também os objetivos 04 (Educação de qualidade), 08 (Trabalho decente e 
crescimento econômico) e 10 (Redução das desigualdades). 
II - Objetivos estratégicos do Estado - Desenvolvimento Social: Garantir o acesso, permanência e aprendizagem 
na educação; Garantir o acesso à cidadania; e Produção competitividade e integração: Ampliar a empregabilidade 
pela capacitação e qualificação da mão de obra;  
III - Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 2021-2025 da UEMS em seu Objetivo de número 09. Instituir 
uma política institucional de permanência na graduação, na Meta 6. E em seu Objetivo 40. Fortalecer as políticas 
de Ações Afirmativas (AF) para a permanência do estudante. Meta 2;
IV - Projeto Pedagógico Institucional (PPI) 2021 – 2025, no item 4.2 Princípios filosóficos e técnico-metodológicos; 
item 4.6 Políticas de ensino, pesquisa e extensão no subitem 4.6.1 Políticas de ensino de graduação.

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 14. O orçamento necessário para a execução das ações do Programa será previsto anualmente, em 
conformidade com as diretrizes estabelecidas pela PROPPI e aprovadas pelo Conselho Universitário (COUNI). 

Art. 15. O relatório de dados do Anexo I da presente resolução integra o corpo desta como fonte normativa. 

Art. 16. Os casos omissos serão analisados pela PROPPI.

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS

Anexo I da Resolução COUNI-UEMS Nº 699, de 1º de outubro de 2024.

RELATÓRIO DE LEVANTAMENTO DE DADOS 
DO CENÁRIO NACIONAL

Os dados do Censo da Educação Superior, realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 
Anísio Teixeira (INEP), mostram as mulheres como maioria entre os estudantes de graduação no país, representando 
57% das matrículas em 2019. Em 2023, a Organização das Nações Unidas apontou que as mulheres eram apenas 
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29,3% dos pesquisadores a nível mundial. 
De acordo com o relatório “Em direção à equidade de gênero na pesquisa no Brasil” da Elsevier-Bori (2024):
I - o percentual de mulheres entre os autores de publicações científicas no país passou de 38%, em 2002, para 
49%, em 2022;
II - a produção científica cresceu, inclusive, nas áreas associadas à Ciência, Tecnologia, Engenharia e Matemática 
(STEM, em inglês), passando de 35%, em 2002, para 45%, em 2022;
III- o Brasil é o terceiro país com maior participação feminina na ciência, atrás apenas da Argentina e de Portugal 
(52%);
IV - a contribuição das mulheres por “idade acadêmica” cai de 51%, entre os mais jovens, para 36%, entre 
cientistas mais experientes;
V - as Patentes de Invenção em que todos os inventores são mulheres tiveram estabilidade entre 3% e 6% ao 
longo dos últimos 15 anos.

DA DIVERSIDADE ÉTNICO RACIAL

A UEMS é pioneira nas ações afirmativas e, por isso, destaca a importância da participação de mulheres e meninas 
negras e indígenas no acesso à universidade e na produção do conhecimento científico no Brasil. É urgente a adoção 
de políticas que estimulem e abram possibilidades para meninas negras e indígenas acessarem a universidade, 
concluírem cursos de graduação e pós-graduação, e se inserirem no mundo acadêmico, promovendo a igualdade 
de oportunidades e combatendo o racismo e a discriminação, elementos essenciais para garantir a inclusão 
desses grupos na academia e na ciência.
Existe uma significativa disparidade na representatividade acadêmica. Mulheres pretas, pardas e indígenas são 
2,5% entre docentes na pós-graduação. Os homens brancos somam 60,9% dos professores, em contrapartida as 
mulheres brancas são 29,2% (Agência Brasil, 2023). O acesso e representatividade das mulheres indígenas na 
educação superior no Brasil é escasso, devido à falta de acesso até mesmo à educação básica e outras questões 
relacionadas às dificuldades territoriais enfrentadas pelas comunidades indígenas. A presença de mulheres 
indígenas na academia e em cargos acadêmicos é notadamente reduzida. 
As mulheres indígenas compõem a maioria, representando 55,6% das matrículas. Em relação à conclusão dos 
cursos, no ano de 2021, aproximadamente 8,7 mil estudantes indígenas obtiveram seus diplomas de ensino 
superior, correspondendo a apenas 0,7% do total de formandos do país. Os cursos mais buscados pelos estudantes 
indígenas são Direito, Enfermagem e Pedagogia, respectivamente.

DO CENÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO SUL 

Os dados obtidos via Plataforma Sucupira/CAPES sobre a distribuição de docentes por sexo e grande área na pós-
graduação em Mato Grosso do Sul, no ano de 2021, revelam que, do total de 1.835 docentes, 790 são mulheres 
e 1.145 são homens, correspondendo a 43% mulheres e 57% homens. Quanto à distribuição de discentes 
ingressantes na pós-graduação por sexo e grande área em Mato Grosso do Sul, no mesmo ano, os números 
indicam que, dos 1.747 discentes ingressantes, 1.028 são mulheres (59%) e 719 são homens (41%). 
Nas áreas de Exatas e da Terra, esse índice é de 29% de mulheres e 71% de homens, e nas Engenharias, de 
35% de mulheres e 65% de homens. As mulheres têm presença mais significativa nas áreas da Saúde (74%), 
Linguística, Letras e Artes (68%), Multidisciplinar (63%) e Humanas (62%).
A participação de mulheres entre discentes titulados em Mato Grosso do Sul é maior que a masculina em todos os 
níveis de curso, dos 1.155 discentes titulados, 734 são mulheres e 421 são homens. (Plataforma Sucupira/Capes, 
2021) Embora as mulheres estejam se qualificando mais e se titulando em maior número, essa qualificação não 
se traduz em uma presença equitativa no corpo docente, o que aponta para a necessidade de políticas e práticas 
que promovam a equidade de gênero na academia, especialmente nas áreas de Exatas e Engenharias, para 
garantir que as oportunidades e progressões de carreira sejam igualmente acessíveis a homens e mulheres. 
As mulheres representavam 47,7% do quadro de docentes efetivos na Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul em 2023. De 550 docentes efetivos, 288 são homens e 262 são mulheres. Há 152 docentes nas funções 
de Coordenadores e Coordenadores Adjuntos de Graduação, Pós-Graduação e Centros de Pesquisas, sendo 73 
mulheres. Dos 168 cargos de Chefes em Funções de Confiança Privativa e Cargos em Comissão na UEMS, 91 são 
assumidos por mulheres (PRODHS, 2023).
Na Pós-Graduação da UEMS, de 230 docentes, 128 são homens e 102 são mulheres. No entanto, em 2023, as 
mulheres lideravam somente 34% dos Grupos de Pesquisa certificados e cadastrados no CNPq, contra 66% dos 
líderes homens. Em 2024 os dados apontam 153 grupos de pesquisa certificados ou em preenchimento, dos quais 
90 são liderados por homens e 63 são liderados por mulheres.

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 700, de 1º de outubro de 2024.

Dispõe sobre o relacionamento da Universidade com a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão 
(FUNAEPE), para torná-la oficialmente a “fundação de apoio da universidade”, com a finalidade de apoiar projetos 
de ensino, pesquisa, extensão, artístico-cultural, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo 
à inovação, internacionalização, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses 
projetos, e dá outras providências.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,
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CONSIDERANDO a necessidade de um instrumento que formalize e autorize a relação entre a Universidade 
Estadual e a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – FUNAEPE, com a finalidade de apoiar projetos 
de ensino, pesquisa, extensão, artístico-cultural, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo 
à inovação, internacionalização, inclusive na gestão administrativa e financeira necessária à execução desses 
projetos,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Autorizar a Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão (FUNAEPE), a atuar como fundação de 
apoio da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com validade de 2 (dois) anos.

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 702, de 1º de outubro de 2024.

Homologa, com alteração, a Deliberação nº 12, da Câmara de Recursos Humanos, do Conselho Universitário, 
de 23 de setembro de 2024, que dispõe sobre a Regulamentação da Avaliação de Desempenho Individual e da 
Promoção Funcional dos Profissionais Técnicos da Educação Superior, da Fundação Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Homologar, com alteração, a Deliberação nº 12, da Câmara de Recursos Humanos, do Conselho 
Universitário, de 23 de setembro de 2024, publicada no DO/MS Nº 11.631 de 30 de setembro de 2024, pp. 112 
a 122, que dispõe sobre a Regulamentação da Avaliação de Desempenho Individual e da Promoção Funcional dos 
Profissionais Técnicos da Educação Superior, da Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme 
segue:

I - Alterar o inciso III do artigo 6º, que passa a constar conforme segue:

“Art. 6º ……………………………………….....................................................................………………………….
……………………………………………………........................................................................……………………...
III - demais itens do art. 9º desta norma.”

II - Alterar o § 2º do artigo 9º, que passa a constar conforme segue:

“Art. 9º ………………………………….....................................................................……………………………….
………………………………………………………........................................................................…………………...

§ 2º O servidor que à época de concorrer a promoção funcional possuir mais de 3 (três) ADIs, terá excluída a de 
menor pontuação ou a mais antiga caso a nota seja empate.
…………………………………………………..………….......................................................................…………...”

III - Alterar o § 1º do artigo 10, que passa a constar conforme segue:

“Art. 10º ……………………………………………...................................................................…………………...
……………………………………………………………........................................................................……………...

§ 1º Nos períodos em que o servidor estiver em licença para tratamento de interesse particular, vacância ou 
cedência prevista conforme o inciso III do artigo 39 da Lei nº 5.779, será suspenso o interstício para a promoção 
funcional, sendo retomado no ponto em que estiver sido suspenso, na data em que o servidor reassumir o 
exercício do seu cargo na UEMS.
………………………………………………………………….........................................................................……….”

IV - Alterar no Requisito 2 as linhas 18 e 19 e incluir mais duas linhas, que passam a constar conforme seguem:
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APERFEIÇOAMENTO NO ÚLTIMO INTERSTÍCIO / DESEMPENHO EM 
ATIVIDADES ACADÊMICAS OU EVENTOS INSTITUCIONAIS

Número de 
Títulos Total

R
E
Q
U
I
S
I
T
O

2

Participação em comissões institucionais permanentes ou não 5 (cinco) 
pontos por comissão, por semestre, máximo de 20 (vinte) pontos ao ano.
Participação em comissões, comitês institucionais externos à UEMS 4 (quatro) 
pontos por comprovante, máximo de 16 (dezesseis) pontos ao ano. 
Participação em bancas de verificação fenotípica 4 (quatro) pontos por 
comprovante, máximo de 16 (dezesseis) pontos ao ano. 

Participação em conselhos institucionais da UEMS 6 (seis) pontos por 
semestre, máximo de 24 (vinte e quatro) pontos ao ano.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS

RESOLUÇÃO COUNI-UEMS Nº 703, de 1º de outubro de 2024.

Aprova a indicação de um representante Profissional Técnico da Educação Superior, pelo Conselho Universitário 
(COUNI) e seu respectivo suplente, para compor a Comissão de Análise de Recursos (CAR).

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e, em reunião ordinária realizada em 1º de outubro de 2024,

CONSIDERANDO que a Comissão de Análise de Recursos (CAR) tem em sua composição membros titular e 
suplente representantes do Conselho Universitário (COUNI) e, conforme prevê o § 1º do art. 3º da Deliberação 
CRH/COUNI-UEMS Nº 11, de 22 de junho de 2022, os representantes, titular e suplente, deverão ser indicados 
pelos representantes Técnicos eleitos para o COUNI;

CONSIDERANDO ainda, que o mandato dos atuais membros representantes do COUNI (titular e suplente) têm 
vigência de 2 (dois) anos, de 22.12.2022 a 21.12.2024, solicitamos a indicação de dois servidores representantes 
do COUNI (titular e suplente) para atuação no próximo biênio, com vigência a partir de 22.12.2024 até 21.12.2026,

R  E  S  O  L  V  E:

Art. 1º Aprovar a indicação do(a) representante Profissional Técnico da Educação Superior Cláudia de Souza 
Zanella, como titular, e de Hamilton Romero, como suplente, para comporem a Comissão de Análise de 
Recursos, como membros representantes do Conselho Universitário, da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dourados - MS, 1º de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Presidente COUNI-UEMS

EDITAL N. 039/2024 – PROAFE/UEMS, de 04 de outubro de 2024. 
PIAE – Contemplados(as) e não contemplados(as) no PIAE/Auxílios Permanência ou 

Alimentação/2024

A Pró-reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil/PROAFE, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para conhecimento da comunidade acadêmica da UEMS Contemplados(as) e não contemplados(as) 
no PIAE/Auxílios permanência ou alimentação/2024, conforme Editais PIAE – Auxílio Permanência e Auxílio-
Alimentação – DAPPE/PROAFE/UEMS n. 038/2024.

1. Acadêmicos(as) contemplados(as) e lista de espera - Cursos EAD
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1.1 - Contemplados(as) com Auxílio Permanência - Cursos EAD
N. Nome Unidade Curso

1 ANA PAULA DE CASSIA POLO UAB DE COXIM Pedagogia
2 JESSICA RAMOS MARTINS DOURADOS Ciências Sociais - UAB
3 JOCILENE CARLOS SANTOS DOURADOS Ciências Sociais - UAB

1.2 - Contemplados(as) com Auxílio Alimentação - Cursos EAD
N. Nome Unidade Curso

1 AMANDA SABRINA FERNANDES LAURENTINO DOURADOS Pedagogia - UAB
2 BEATRIZ APARECIDA DE PAULA DOS SANTOS DOURADOS Pedagogia - UAB
3 DHENIFER VILHALVA DA SILVA DOURADOS Pedagogia - UAB
4 GISELE LOPES FERREIRA BALBUENA DOURADOS Pedagogia - UAB
5 MAIKON BOGADO ORTIZ DOURADOS Pedagogia - UAB
6 NILRA APARECIDA CARMONA DOURADOS Tecnologia em Gestão Pública
7 PAULO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA DOURADOS Pedagogia - UAB
8 THAYLLA GOUVEIA AMORIM DOURADOS Pedagogia - UAB

1.3 - Lista de Espera Auxílio Permanência - Cursos EAD
N. Nome Unidade Curso
1 BEATRIZ APARECIDA DE PAULA DOS SANTOS DOURADOS Pedagogia - UAB
2 PAULO HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA DOURADOS Pedagogia - UAB
3 GISELE LOPES FERREIRA BALBUENA DOURADOS Pedagogia - UAB
4 DHENIFER VILHALVA DA SILVA DOURADOS Pedagogia - UAB
5 THAYLLA GOUVEIA AMORIM DOURADOS Pedagogia - UAB
6 MAIKON BOGADO ORTIZ DOURADOS Pedagogia - UAB
7 AMANDA SABRINA FERNANDES LAURENTINO DOURADOS Pedagogia - UAB
8 NILRA APARECIDA CARMONA DOURADOS Tecnologia em Gestão Pública

2. Acadêmicos(as) contemplados(as) e lista de espera - Cursos Presenciais

2.1 - Contemplados(as) com o Auxílio Permanência - Cursos Presenciais
N. Nome Unidade Curso

1 ADRIANE CAROLINE SOUSA DA SILVA CAMPO GRANDE Medicina
2 ÁGATA REBECA SILVA FRANCO CASSILÂNDIA Agronomia
3 ANA GABRIELLY OLIVEIRA CONCEICAO DOURADOS Turismo
4 BEATRIZ KUROIWA DA SILVA DOURADOS Ciências Biológicas
5 BENJAMIM FRANÇA CAMPO GRANDE Teatro
6 CLARA EVELYN DE SOUZA DUARTE AQUIDAUANA Agronomia
7 CLAUDENILSON LEMES ARCE AMAMBAI História
8 DIANA APARECIDA BARBOSA AQUIDAUANA Engenharia Florestal
9 EBERSON BENITES AJALA DA SILVA PONTA PORÃ Ciências Contábeis

10 EDIVAL NUNES DE SIQUEIRA NETO AQUIDAUANA Agronomia
11 EDUARDA FERNANDA DA SILVA COSTA DOURADOS Enfermagem
12 EDUARDA MATOS OLIVEIRA CASSILÂNDIA Direito
13 EDWIN MACHADO BRAGA MUNDO NOVO Agronomia
14 ELISA SOUZA LOURENCO PARANAÍBA Direito
15 EMILLY KETLIN QUEIROZ MODESTO AQUIDAUANA Agronomia
16 ERIKA PAULA DE GOIS SILVA NAVIRAÍ Química
17 GABRIEL SANTOS ARGUELHO AQUIDAUANA Agronomia
18 GEAN CARLOS JOAQUIM VERTELINO AQUIDAUANA Agronomia
19 GEOLIFER RAMIRES CASTELÃO PONTA PORÃ Administração
20 GUILHERME DA ROCHA BARBOSA AQUIDAUANA Agronomia
21 GUILHERME FRANCELINO DA LUZ AQUIDAUANA Engenharia Florestal
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22 JEAN FIALHO HERCULANO CAMPO GRANDE História
23 JORGE LUIZ AIVI OSHIRO AQUIDAUANA Agronomia
24 KAIO CHRISTALDO DO NASCIMENTO DOURADOS Ciência da Computação
25 KAYLANE DUARTE MUNDO NOVO Agronomia
26 LAÍS ARAGÃO DOS SANTOS DOURADOS Direito

27 LARISSA AUGUSTA DA CRUZ MUNDO NOVO Tecnologia em Gestão Ambiental
28 LARISSA DA COSTA TEIXEIRA CASSILÂNDIA Direito
29 LARISSA DA SILVA FREITAS SERAFIM DOURADOS Turismo
30 LETICIA LOPES BENITEZ MARACAJU Agronomia
31 LILIANE DE MORAES PINHEIRO DOURADOS Ciência da Computação
32 LORRANY MACENA DE SOUZA DOURADOS Ciências Biológicas
33 LOUÍ ARTHUR DUARTE AQUIDAUANA Engenharia Florestal
34 LUANDER AMORIM BRANDÃO COXIM Psicologia
35 LUCAS DA ROCHA SILVA DOURADOS Ciência da Computação
36 LUCIENE RODRIGUES SOARES JARDIM Licenciatura em Letras
37 MARIA EDUARDA INOCENCIO ANUNCIACAO AQUIDAUANA Agronomia
38 MARIA JULIA PAGOTTO COSTA DE ASSIS CASSILÂNDIA Agronomia
39 MARIA LUISA PAGOTTO COSTA DE ASSIS CASSILÂNDIA Agronomia
40 MARIA VERÔNICA SOUZA SILVA CASSILÂNDIA Agronomia
41 MARIANA BATISTA PINHEIRO AQUIDAUANA Zootecnia
42 MATHEUS MACHADO DA MACENA BATAGUASSU Direito
43 MÔNICA PEREIRA DA SILVA DOURADOS Direito
44 MYRELLA DE MELLO DOMINGUES CASSILÂNDIA Agronomia
45 PABLO JOSÉ HENRIQUE AIO CAMPO GRANDE Geografia - Bacharelado
46 PAOLA GOMES DA SILVA GOULART AQUIDAUANA Agronomia
47 PEDRO HENRIQUE CORRÊA DOS SANTOS AQUIDAUANA Engenharia Florestal
48 RAHAINE APARECIDA GOMES DE ARAUJO DOURADOS - COSTA RICA Enfermagem
49 RAÍSSA RAIMUNDO DA SILVA DOURADOS Direito
50 RENICHER RAMIRES PEREIRA DOURADOS Ciência da Computação
51 ROBERT RODRIGUES DA SILVA NAVIRAÍ Direito

52 ROBSON ARGUELHO MENDONÇA CAMPO GRANDE
Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

53 SANDYLARA PEREIRA DOS SANTOS DOURADOS Direito
54 SILMARA LISBOA BRITO MUNDO NOVO Tecnologia em Gestão Ambiental
55 TAÍSA CRISTINA GIUSTI RODRIGUES DOURADOS Ciências Biológicas
56 TUANY RISSOTO DO NASCIMENTO NAVIRAÍ Direito
57 VITÓRIA CRISTINA FIGUEIREDO DA SILVA AQUIDAUANA Agronomia
58 WILSON AQUINO GONÇALVES AQUIDAUANA Agronomia
59 YASMIN CABRERA DA SILVA QUEIROZ DOURADOS Turismo
60 ZULEICA DA SILVA TIAGO CAMPO GRANDE Medicina

2.2 - Contemplados(as) com o Auxílio Alimentação - Cursos Presenciais
N. Nome Unidade Curso

1 ADINALVA GEA DEMONT MUNDO NOVO Agronomia
2 ALAN BENITES DE SOUZA JARDIM Geografia
3 ALESSANDRA BRANDÃO MENEZES PONTA PORÃ Ciências Econômicas
4 ALEX JUNIOR LIMA CAMARGO JARDIM Direito
5 ALICE SOUZA PIRES DA CUNHA CASSILÂNDIA Direito
6 ALINE AIKO MATSUSHITA YUGUE PARANAÍBA Direito
7 AMABILE DA SILVA PERETTO AQUIDAUANA Direito
8 AMANDA DE ALMEIDA SANTOS CASSILÂNDIA Agronomia
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9 AMANDA ESCATOLIN AMARO PARANAÍBA Direito
10 AMANDA OLIVEIRA FLORENCIANO AQUIDAUANA Agronomia
11 AMANDA PEREIRA DA CRUZ FERREIRA NOVA ANDRADINA Matemática
12 AMANDA PIGNATA DE ARAUJO IVINHEMA Produção Sucroalcooleira
13 ANA FLAVIA FERNANDES RIBEIRO NAVIRAÍ Química
14 ANA GABRIELA MANJA DE OLIVEIRA CAMPO GRANDE Dança
15 ANA JULIA DA SILVA BENITES CAMPO GRANDE Geografia - Bacharelado
16 ANA JULIA MARQUES LAZZARETTI DOURADOS Enfermagem
17 ANA JÚLIA SOUZA DOS SANTOS DOURADOS Direito
18 ANA LUIZA NERY MACHADO CAMPO GRANDE Ciências Biológicas
19 ANA PAULA MARSON MARQUES CASSILÂNDIA Agronomia
20 ANA PAULA SILVA SANTIAGO DOURADOS Ciências Biológicas

21 ANAIR TORRES BENITES DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

22 ANDREZA VIEIRA RODRIGUES MARACAJU Agronomia
23 ANDRIELI SENA LACERDA MUNDO NOVO Tecnologia em Gestão Ambiental

24 ANDRIELLY DA SILVA OLIVEIRA CAMPO GRANDE
Letras, Habilitação Português 
Inglês e suas Literaturas

25 ANELISE APARECIDA TRINDADE DA SILVA JARDIM Geografia
26 ANNA CAROLINA SOUZA VIEIRA DOURADOS Ciências Biológicas
27 ANNA JULLY DIAS DE OLIVEIRA CAMPO GRANDE Letras
28 ARTHUR THILL MACIEL SILVA CAMPO GRANDE Administração Pública
29 AUGUSTO MONTELO LIMA CASSILÂNDIA Agronomia
30 BÁRBARA DE JESUS SILVA DOURADOS Ciências Biológicas
31 BEATRIZ MARIANO BONETTI PONTA PORÃ Administração
32 BEATRIZ PEREIRA ALVES CASSILÂNDIA Agronomia
33 BIANCA CAVALCANTE BORGES AQUIDAUANA Agronomia
34 BIANCA DA SILVA SANTOS JARDIM Licenciatura em Letras
35 BIANCA GOMES WEBER DOURADOS Ciências Biológicas
36 BIANCA QUEIROZ FERREIRA NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação
37 CAIO ENDRIL SILVA TOLENTINO PARANAÍBA Pedagogia
38 CAIO OLIVEIRA PIMENTA COUTO AQUIDAUANA Agronomia
39 CARLOS EDUARDO LEITE DOURADOS Direito
40 CAROLINA TAYS DA COSTA SILVA DOURADOS Pedagogia
41 CASSIANO DE SOUZA BAPTISTA PONTA PORÃ Ciências Econômicas
42 CECILIA MARIA CUTIER DOMINGUEZ PEREIRA MUNDO NOVO Agronomia

43 CÉSAR AUGUSTO GOMES DA SILVA CAMPO GRANDE
Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

44 CHRISTIAN LUKAS KUHN MARACAJU Agronomia
45 CLARA FRANÇA PINHEIRO DOS SANTOS CAMPO GRANDE Turismo

46 CRISLAINE DA SILVA AQUINO DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

47 DAIANE DE SOUZA TOBIAS DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

48 DANIEL DELGADO DA SILVA PONTA PORÃ Administração
49 DANIELI CRISTINA DE SOUZA DOURADOS Enfermagem
50 DANIELLY ALVES ARAUJO DA CRUZ DOURADOS Direito
51 DAYANE DE MORAIS FERREIRA DOS SANTOS DOURADOS Pedagogia
52 DAYVID LEANDRO DA SILVA SOUZA AQUIDAUANA Agronomia
53 DIEGO RODRIGUES RECALDI MARACAJU Agronomia
54 DIEGO SANCHES FERNANDES DA COSTA CAMPO GRANDE Turismo

55 DONIZETE GOULARTE MUNDO NOVO Tecnologia em Gestão Ambiental

56 EDNA INÁCIO PEREIRA GLÓRIA DE DOURADOS
Tecnologia em Produção 
Sucroalcooleira
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57 ELIAN REIZER TEIXEIRA HIMMELREICH AYALA PONTA PORÃ Administração
58 ELINEIA BATISTA XIMENES PONTA PORÃ Ciências Econômicas
59 EMILLY MAYANE DE LIMA SANTOS NAVIRAÍ Química
60 EMILLY NUNES DE FREITAS CASSILÂNDIA Direito
61 ENYA ESPINOSA FERNANDES CAMPO GRANDE Turismo
62 ÉRICA OLIVEIRA DOS SANTOS PARANAÍBA Direito
63 ERIK BRAIAN FERREIRA OLIVEIRA NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação
64 ESDRAS DANTAS MEDEIROS CAMPO GRANDE História
65 EVELIN NATHALIA LEME DOS SANTOS PARANAÍBA Direito
66 EVELYN BARROS RODRIGUES CAMPO GRANDE Letras - Subárea Literatura
67 EVELYN BATISTA BRITO DO NASCIMENTO DOURADOS Química

68 EVILA PIRIS VERMIEIRO DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

69 EWELYN LARA BOGADO VOGEL MARACAJU Administração
70 FABIANE RODRIGUES LOPES PONTA PORÃ Administração
71 FÁBIO DOS SANTOS UMEDA CAMPO GRANDE Teatro
72 FABRICIO MARQUES GUIMARAES CASSILÂNDIA Matemática
73 FERNANDA ARAÚJO TONSACH DOURADOS Matemática
74 FERNANDA YULE DA MOTTA BORGES CAMPO GRANDE Teatro
75 FLAVIA CHAPARRO DA SILVA JARDIM Direito
76 GABRIEL ALVES RIBEIRO PARANAÍBA Direito
77 GABRIEL CHIODI IBANEZ DOURADOS Sistemas de Informação
78 GABRIEL DA SILVA NOVA ANDRADINA Matemática

79 GABRIEL DIOGENES CASAGRANDE DE FARIA CAMPO GRANDE
Letras, Habilitação Português 
Inglês e suas Literaturas

80 GABRIEL MACHADO FERNANDES CASSILÂNDIA Matemática
81 GABRIEL MENDES COTRIN DOURADOS Química Industrial
82 GABRIEL PEREIRA ROCHA NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos
83 GABRIEL SAMPAIO FONSECA NAVIRAÍ Química
84 GABRIELA CAIRES MENEZES PARANAÍBA Direito
85 GABRIELA CASAGRANDE GONÇALVES DOURADOS Ciências Biológicas

86 GABRIELA DA SILVA OLIVEIRA DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

87 GABRIELA DOS SANTOS RODRIGUES DOURADOS Direito
88 GABRIELA MENDONÇA GONÇALVES CASSILÂNDIA Agronomia
89 GABRIELLA CARLA SILVA GONÇALVES PARANAÍBA Direito
90 GABRIELLA GUARNIERI DE OLIVEIRA PARANAÍBA Direito
91 GABRIELLE LIPÚ ORNELLAS CAMPO GRANDE Turismo
92 GABRIELLY CARMO ALMEIDA PAIVA AQUIDAUANA Direito
93 GABRIELLY EDUARDA MARTINS GENOVESKI MUNDO NOVO Agronomia
94 GENIVALDO FELIPE DIAS AQUIDAUANA Engenharia Florestal
95 GIOVANA FRANCIELI TOBIAS SANCHES PONTA PORÃ Ciências Contábeis
96 GIOVANA SAMPAIO CASTRO PARANAÍBA Pedagogia

97 GIOVANA VARGAS LOPES DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

98 GIOVANNA MARIA SOUZA ROCHA DOURADOS Pedagogia
99 GIOVANNA SAMPAIO BRAGA AQUIDAUANA Direito

100 GISELE DE SOUZA BORGES CASSILÂNDIA Agronomia
101 GISELLA SOUZA RODRIGUES DOURADOS Ciências Biológicas
102 GISLAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES MUNDO NOVO Ciências Biológicas
103 GRAZIELI VITORIA LIMA SANTANA NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação
104 GRAZIELLA ALVES SILVA PARANAÍBA Pedagogia

105 GUILHERME ESCOLARTE DE OLIVEIRA DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Inglês
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106 GUILHERME KAUE DE ASSIS RICALDE AQUIDAUANA Agronomia
107 GUILHERME MOREIRA BARBOSA DE ALMEIDA CASSILÂNDIA Agronomia
108 GUILHERME NOGUEIRA MAGALHÃES DA SILVA DOURADOS Ciências Biológicas
109 GUILHERME OLIVEIRA SANTOS MUNDO NOVO Agronomia
110 GUSTAVO ESSER DOURADOS Ciência da Computação
111 GUSTAVO LIMA DA SILVA CAMPO GRANDE História
112 HELEN ETYENNE CAMPOS BARROS MUNDO NOVO Agronomia
113 HELLEN KETRYN DOS ANJOS FURTADO NAVIRAÍ Direito
114 HELOISA NUNES LOPES DOURADOS Ciências Biológicas
115 HUGO BARBOSA MEDIETA MARACAJU Agronomia
116 IGOR SILVA VASCONCELOS CASSILÂNDIA Agronomia
117 ILDA BATISTA DE SOUZA PARANAÍBA Pedagogia
118 IRENE MARTINS DE LIMA DOURADOS - COSTA RICA Enfermagem
119 ISABELA BARBOSA LEITE NAVIRAÍ Direito
120 ISABELLA ALVES FETTE CASSILÂNDIA Agronomia
121 ISABELLE ALMEIDA DE ARRUDA AQUIDAUANA Agronomia
122 ISAURA AMARILIA AMAMBAI História
123 IZABEL CRISTINA COSTA CASSILÂNDIA Licenciatura em Letras
124 IZABELI CRIVELLI DE OLIVEIRA AQUIDAUANA Zootecnia
125 JADE MICHELLE PINTO DIAS MUNDO NOVO Ciências Biológicas
126 JADY JAMILLY EBLING PRICINATO DOURADOS Enfermagem
127 JÂNIO JOSÉ SOUZA MERCADO DOURADOS Engenharia Ambiental e Sanitária
128 JAQUILINE FERNANDES DOURADOS Matemática
129 JÉSSICA TAÍS ALVES DO NASCIMENTO MUNDO NOVO Agronomia
130 JHENEFFER GRASIELLE DE BARROS MESQUITA CAMPO GRANDE Administração Pública
131 JOÃO BERNARDO DE MELO RODA CAMPO GRANDE História
132 JOÃO FRANCISCO ARÉCO DE CAMARGO JARDIM Geografia
133 JOÃO GABRIEL MOREIRA AMADOR QUEIROZ PARANAÍBA Direito
134 JOÃO GUILHERME ROMAIKE CATTO AQUIDAUANA Agronomia
135 JOÃO PAULO GONZÁLEZ GONÇALVES PONTA PORÃ Administração
136 JOÃO PEDRO AMARO PIPPUS DOURADOS Sistemas de Informação
137 JOÃO PEDRO DE HOLANDA RAMILHO DOURADOS Enfermagem
138 JOÃO RICARDO GUIMARÃES DA COSTA CASSILÂNDIA Agronomia
139 JOÃO VITOR ALVES DA SILVA CAMPO GRANDE Turismo
140 JOICE PEREIRA DOS SANTOS VOLPE CAMPO GRANDE Administração Pública
141 JOSÉ GABRIEL RIBEIRO CAPIBARIBE BARBOSA DOURADOS Ciência da Computação
142 JOSELAINE CASAGRANDE DOURADOS Ciências Biológicas
143 JULIA CARDOSO DOS SANTOS DOURADOS Pedagogia
144 JULIA GONCALVES BORK MUNDO NOVO Agronomia
145 JULIANA GIL FURTADO JARDIM Licenciatura em Letras
146 JULIO ANTONIO XIMENES JUNIOR DOURADOS Ciências Biológicas
147 KAIO VINÍCIUS BOMFIM MUNDO NOVO Agronomia
148 KAMILA DO NASCIMENTO SCARDIN JARDIM Geografia
149 KAREN FURTADO PARONI RATIER CAMPO GRANDE Medicina
150 KARLA ROBERTA OLIVEIRA DOS SANTOS CASSILÂNDIA Matemática
151 KAROENE MENDONÇA DA SILVA JARDIM Direito
152 KAROLAINE DA SILVA PEREIRA MUNDO NOVO Ciências Biológicas
153 KAROLLINE RODRIGUES DE PIERI CASSILÂNDIA Agronomia
154 KATIA BEATRIZ MORENO DOS SANTOS MUNDO NOVO Agronomia

155 KELEN EDUARDA ALMEIDA DE BRITO DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

156 KÊNIA TAIZA AZAMBUJA SILVA CAMPO GRANDE Letras
157 KESLY BARBOSA CUSTODIO AQUIDAUANA Agronomia
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158 KÉTHELEN ROSA LIMA PEREIRA CARNEIRO NAVIRAÍ Química
159 KETTENY DE JESUS LUZ AQUIDAUANA Engenharia Florestal
160 KÉVIN DOS ANJOS PEREIRA AQUIDAUANA Engenharia Florestal

161 KLEISNY DA SILVA ROCHA DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Inglês

162 KYMBERLI FERNANDES GADEA DOURADOS Enfermagem
163 LADJARA RAYANE VIANA DE SILVA MUNDO NOVO Ciências Biológicas
164 LAÍS RODRIGUES LEAL MARQUES CAMPO GRANDE Teatro
165 LARA BEATRIZ AGUERO CANUTO DOURADOS Enfermagem
166 LARA TALITA DE MORAES PEREIRA CASSILÂNDIA Direito
167 LAUANA RICHART BENICÁ CASSILÂNDIA Agronomia
168 LEANDRO BARROS SANTOS CAMPO GRANDE Medicina
169 LÉIA PRADO DE ÁVILA DOURADOS Turismo
170 LEIA SILVA GOMES CAMPO GRANDE Letras
171 LEINARA AQUINO AMAMBAI Ciências Sociais
172 LEONARDO CUNHA EUZEBIO DA SILVA CASSILÂNDIA Agronomia
173 LEONARDO DANIEL DA SILVA ARAQUE CAMPO GRANDE Medicina
174 LETICIA MARJORIE SANTOS DA SILVA DOURADOS Química
175 LÍLLIAN MARQUETI JANDREY MUNDO NOVO Agronomia
176 LÍVIA NAYANA DA SILVA DOURADOS Física
177 LOUISE CAMILA DA PAIXÃO PARANAÍBA Pedagogia
178 LUANA LARISSA DE SOUZA AMORIM NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos
179 LUANA VITORIA DE OLIVEIRA ALVES MUNDO NOVO Agronomia
180 LUCAS BARBOSA DA SILVA NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos
181 LUCIENY JULIO OLIVEIRA DA SILVA MUNDO NOVO Agronomia
182 LUIZ HENRIQUE SANCHES SANTOS CASSILÂNDIA Direito
183 LUIZA DE SOUZA PAIM MARACAJU Pedagogia
184 MADSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR CASSILÂNDIA Licenciatura em Letras
185 MAIARA CALIXTO DE ASSIS MUNDO NOVO Agronomia
186 MAÍSA OLIVEIRA LIMA CAMPO GRANDE História
187 MARCELO RIBEIRO CAMPOS NETO CASSILÂNDIA Direito
188 MARGARETE VILLELA ALBERTON JARDIM Licenciatura em Letras
189 MARIA AÇUCENA VILLASANTI PRIETO PONTA PORÃ Administração
190 MARIA APARECIDA SARAIVA DE ALMEIDA NOVA ANDRADINA Matemática
191 MARIA CLARA MARQUES DA CRUZ NAVIRAÍ Química
192 MARIA DE FATIMA MARTINS PACHECO JARDIM Licenciatura em Letras
193 MARIA EDUARDA NEPOMUCENO CARVALHO AQUIDAUANA Direito
194 MARIA ELVIRA SILVERIO RECALDES SALLES AQUIDAUANA Agronomia
195 MARIA FERNANDA BENATTI MENDES MARACAJU Agronomia
196 MARIA FERNANDA GONCALVES DE SOUZA PARANAÍBA Ciências Sociais
197 MARIA LUÍSA APARECIDA ARAUJO BATISTA MARACAJU Agronomia
198 MARIA LUISA NOGUEIRA PINHO DUTRA MUNDO NOVO Ciências Biológicas
199 MARIA LUIZA NASCIMENTO SANTOS CASSILÂNDIA Matemática
200 MARIA LUIZA SANTOS DE BRITO CASSILÂNDIA Direito
201 MARIA MADALENA DUTRA PRADO PARANAÍBA Pedagogia
202 MARIA RITA DE LIMA FERREIRA DOURADOS Física
203 MARIA VITÓRIA RIBEIRO DOS SANTOS CASSILÂNDIA Licenciatura em Letras

204 MARIA VITORIA ROJAS FROES DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Inglês

205 MARIANY DA SILVA MARQUES DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

206 MARIZABETI RODRIGUES PONTA PORÃ Administração
207 MARJORIE PEREIRA MACHADO NAVIRAÍ Direito
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208 MARLLY JORGE JOÃO DOURADOS Matemática
209 MARLON BRITO DAMASCENO CAMPO GRANDE Teatro
210 MATHEUS GEOGETE DOS SANTOS LOPES NAVIRAÍ Direito
211 MAYCON DE MELO ALBUQUERQUE AQUIDAUANA Engenharia Florestal

212 MELANIE CRISTINA CACHO GONÇALVES CAMPO GRANDE
Letras, Habilitação Português 
Inglês e suas Literaturas

213 MELIDIANE DOS SANTOS RODRIGUES MUNDO NOVO Tecnologia em Gestão Ambiental
214 MELISSA LEONEL ALVES CASSILÂNDIA Agronomia
215 MELONNY LORRAYNNY MARTINS DE OLIVEIRA MUNDO NOVO Ciências Biológicas
216 MICAEL DE OLIVEIRA MUNIZ PARANAÍBA Pedagogia
217 MICHELE APARECIDA MAURICIO MENEZES PARANAÍBA Pedagogia

218
MILENA CARDOSO DO NASCIMENTO DOS 
SANTOS COXIM Psicologia

219 MILENE ALVES DE SOUZA ALMEIDA CAMPO GRANDE Medicina
220 MURILLO OCAMPOS DA SILVA CAMPO GRANDE Geografia - Bacharelado
221 NATÁLIA CACHO TORRES AQUIDAUANA Agronomia
222 NATHALLY DE FIGUEIREDO PEDROSO DOURADOS Enfermagem
223 NEURACI INÁCIO PEREIRA DOURADOS - COSTA RICA Enfermagem
224 NICOLE DOS SANTOS PASSARELLI MUNDO NOVO Agronomia
225 NOELI RODRIGUES DE OLIVEIRA NOVA ANDRADINA Matemática
226 OSWALDO TSOHI REZENDE KOHATSU CAMPO GRANDE Geografia
227 PABLO HENRIQUE DE MATOS SOARES CASSILÂNDIA Direito
228 PALOMA TEIXEIRA AIVI JARDIM Geografia
229 PAOLA NATÁLIA NUNES PERARRO MARACAJU Administração
230 PATRICIA LOPEZ DA SILVA PONTA PORÃ Ciências Contábeis

231
PATRICIA SORIANE BARBOSA KOTLEWSKI 
MARTINS PARANAÍBA Pedagogia

232 PAULO HENRIQUE SILVA DEL COLLE NAVIRAÍ Química
233 PEDRO HENRIQUE COLOMBO FEITOSA PARANAÍBA Direito
234 PEDRO HENRIQUE DE FREITAS CASSILÂNDIA Direito
235 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS PUGAS CAMPO GRANDE Geografia - Licenciatura
236 PEDRO HENRIQUE QUEVEDO BATISTA DOURADOS Engenharia Física
237 PEDRO HENRIQUE SILVA CASSILÂNDIA Matemática
238 PEDRO LUCAS BERCELINO MENDES CASSILÂNDIA Agronomia
239 PEDRO VINÍCIUS FERNANDES MACÊDO CAMPO GRANDE Teatro
240 PENELOPE ORTIZ VOLPATO PONTA PORÃ Ciências Contábeis

241 PRISCILA JOANA CARNEIRO TORRES CAMPO GRANDE
Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

242 RAFAELA DE REZENDE RODRIGUES PARANAÍBA Pedagogia
243 RAFAELA DOS SANTOS MARTINS DOURADOS Química
244 RAICA APARECIDA DE JESUS SILVA CASSILÂNDIA Direito
245 RAIKA EMANUELY DE MELO FERREIRA DOURADOS Enfermagem
246 RAISSA DIAS DE PAULA MUNDO NOVO Agronomia
247 RAYSSA KOTLEWSKI LIMA CASSILÂNDIA Agronomia
248 RAYSSA PAES FLORES AMAMBAI História
249 REBECCA LIS BATISTA CALEGARI CAMPO GRANDE Letras
250 REGEANE OLIVEIRA SUARES CAMPO GRANDE Medicina
251 RILDO VOGADO GARAHI CAMPO GRANDE Letras

252 RODRIGO GABRIEL DE OLIVEIRA GODOY MUNDO NOVO Tecnologia em Gestão Ambiental
253 RODRIGO SEBASTIAO DE OLIVEIRA JESUS MUNDO NOVO Agronomia
254 ROMULO FAGUNDES SENA AQUIDAUANA Agronomia
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255 ROSA APARECIDA DE SOUZA PARANAÍBA Ciências Sociais

256 ROSANA FRANCISCA DE OLIVEIRA MUNDO NOVO Tecnologia em Gestão Ambiental
257 ROSANA SALAZAR SANCHES PONTA PORÃ Administração
258 ROSEMEIRE DE FREITAS GONÇALVES JARDIM Licenciatura em Letras
259 ROSIMEIRE ARANTES DOS SANTOS PARANAÍBA Pedagogia
260 ROZILDA DELÍDIA BATISTA COXIM Psicologia
261 RUY MENDES JUNIOR AQUIDAUANA Zootecnia
262 SAMUEL CRISTINO CAMPOS SILVA CASSILÂNDIA Agronomia
263 SAMUEL WENDER PALHANO RIBEIRO DOURADOS Turismo
264 SANDRA COUTRIM MEIRA PONTA PORÃ Administração
265 SANDRA LETÍCIA SILVA RIBEIRO DOURADOS - COSTA RICA Enfermagem
266 SHAYRA BARBOSA SILVA NAVIRAÍ Direito

267 SIDNEI GONÇALVES DE OLIVEIRA DOURADOS Engenharia Ambiental e Sanitária
268 SIMONE ALVES FERREIRA CAMPO GRANDE Geografia - Bacharelado
269 SIRLENE CASTELÃO TORALES AMAMBAI História

270 SUELEM FLORES DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

271 SUHEYDY ODESSA RODRIGUEZ CASSILÂNDIA Licenciatura em Letras
272 SUZANA POQUIVIQUI SANTOS CASSILÂNDIA Direito
273 TAINÁ SANCHES FRANCO AMAMBAI Pedagogia Intercultural
274 TAÍS GOMES ALBANO MUNDO NOVO Ciências Biológicas
275 TAUANY PEREIRA MACHADO NAVIRAÍ Direito
276 THALES AUGUSTO SOBRINHO SOARES SILVA CASSILÂNDIA Agronomia
277 VALDIRENE ARCANJO DE OLIVEIRA MARACAJU Pedagogia
278 VALDIRENE FIORENTINO DA SILVA DOURADOS Turismo
279 VERA ELIANE BENITES LEMOS DE CARVALHO CAMPO GRANDE Geografia - Licenciatura
280 VINICIUS ALEXANDRE SOARES DE MORAES NAVIRAÍ Direito
281 VINICIUS JARDIM MORAES DOURADOS Sistemas de Informação
282 VITOR ALVES MENDES CASSILÂNDIA Agronomia
283 VITOR GABRIEL REIS LEAL CASSILÂNDIA Matemática
284 WALLACE QUINTANA MATIAS CAMPO GRANDE Administração Pública
285 WERVERTH COSTA MARTINS CASSILÂNDIA Direito
286 WILLIAN FERREIRA PAULINO CASSILÂNDIA Agronomia
287 WILLIAN LUCAS DA SILVA PORCINO CAMPO GRANDE Geografia - Licenciatura
288 YANAÊ SALU PORTUNIERI MESSIAS NAVIRAÍ Direito
289 YASMIN ELLEN FERNANDES DUARTE PONTA PORÃ Administração
290 YHULLA CARRADORE PORTELA ROCHA NAVIRAÍ Direito
291 YURE DE OLIVEIRA DA SILVA DOURADOS Engenharia Física

2.3 - Lista de Espera - Auxílio Permanência - Cursos Presenciais

N. Nome Unidade Curso

1 MARCELO RIBEIRO CAMPOS NETO CASSILÂNDIA Direito

2 PRISCILA JOANA CARNEIRO TORRES CAMPO GRANDE
Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

3 SUHEYDY ODESSA RODRIGUEZ CASSILÂNDIA Licenciatura em Letras
4 GABRIELA DOS SANTOS RODRIGUES DOURADOS Direito
5 BIANCA CAVALCANTE BORGES AQUIDAUANA Agronomia
6 DAYVID LEANDRO DA SILVA SOUZA AQUIDAUANA Agronomia

7 DAIANE DE SOUZA TOBIAS DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

8 FERNANDA ARAÚJO TONSACH DOURADOS Matemática
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9 GISLAINE DE OLIVEIRA RODRIGUES MUNDO NOVO Ciências Biológicas
10 JADY JAMILLY EBLING PRICINATO DOURADOS Enfermagem

11 JOSÉ GABRIEL RIBEIRO CAPIBARIBE BARBOSA DOURADOS Ciência da Computação
12 MARIA DE FATIMA MARTINS PACHECO JARDIM Licenciatura em Letras
13 MARIZABETI RODRIGUES PONTA PORÃ Administração
14 MATHEUS GEOGETE DOS SANTOS LOPES NAVIRAÍ Direito
15 PALOMA TEIXEIRA AIVI JARDIM Geografia
16 PENELOPE ORTIZ VOLPATO PONTA PORÃ Ciências Contábeis
17 ADINALVA GEA DEMONT MUNDO NOVO Agronomia
18 KATIA BEATRIZ MORENO DOS SANTOS MUNDO NOVO Agronomia
19 RAIKA EMANUELY DE MELO FERREIRA DOURADOS Enfermagem
20 JOÃO VITOR ALVES DA SILVA CAMPO GRANDE Turismo

21 KELEN EDUARDA ALMEIDA DE BRITO DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

22 JOÃO PEDRO DE HOLANDA RAMILHO DOURADOS Enfermagem
23 KETTENY DE JESUS LUZ AQUIDAUANA Engenharia Florestal
24 ALESSANDRA BRANDÃO MENEZES PONTA PORÃ Ciências Econômicas
25 FLAVIA CHAPARRO DA SILVA JARDIM Direito
26 JOÃO GABRIEL MOREIRA AMADOR QUEIROZ PARANAÍBA Direito
27 JULIO ANTONIO XIMENES JUNIOR DOURADOS Ciências Biológicas
28 LOUISE CAMILA DA PAIXÃO PARANAÍBA Pedagogia
29 MELONNY LORRAYNNY MARTINS DE OLIVEIRA MUNDO NOVO Ciências Biológicas
30 CARLOS EDUARDO LEITE DOURADOS Direito
31 GABRIEL MENDES COTRIN DOURADOS Química Industrial
32 JÉSSICA TAÍS ALVES DO NASCIMENTO MUNDO NOVO Agronomia
33 MARIA ELVIRA SILVERIO RECALDES SALLES AQUIDAUANA Agronomia
34 NEURACI INÁCIO PEREIRA DOURADOS - COSTA RICA Enfermagem
35 RAISSA DIAS DE PAULA MUNDO NOVO Agronomia
36 REGEANE OLIVEIRA SUARES CAMPO GRANDE Medicina

37 ANAIR TORRES BENITES DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

38 DONIZETE GOULARTE MUNDO NOVO Tecnologia em Gestão Ambiental
39 ELINEIA BATISTA XIMENES PONTA PORÃ Ciências Econômicas
40 GABRIEL CHIODI IBANEZ DOURADOS Sistemas de Informação
41 GABRIELLE LIPÚ ORNELLAS CAMPO GRANDE Turismo
42 JOÃO BERNARDO DE MELO RODA CAMPO GRANDE História
43 LEINARA AQUINO AMAMBAI Ciências Sociais
44 MARLLY JORGE JOÃO DOURADOS Matemática
45 VALDIRENE FIORENTINO DA SILVA DOURADOS Turismo
46 WERVERTH COSTA MARTINS CASSILÂNDIA Direito
47 YASMIN ELLEN FERNANDES DUARTE PONTA PORÃ Administração

48 EDNA INÁCIO PEREIRA GLÓRIA DE DOURADOS
Tecnologia em Produção 
Sucroalcooleira

49 IZABELI CRIVELLI DE OLIVEIRA AQUIDAUANA Zootecnia
50 KAROLAINE DA SILVA PEREIRA MUNDO NOVO Ciências Biológicas
51 GUILHERME OLIVEIRA SANTOS MUNDO NOVO Agronomia
52 MAYCON DE MELO ALBUQUERQUE AQUIDAUANA Engenharia Florestal
53 MELISSA LEONEL ALVES CASSILÂNDIA Agronomia
54 RILDO VOGADO GARAHI CAMPO GRANDE Letras
55 VITOR ALVES MENDES CASSILÂNDIA Agronomia
56 AMABILE DA SILVA PERETTO AQUIDAUANA Direito
57 BIANCA GOMES WEBER DOURADOS Ciências Biológicas
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58 CÉSAR AUGUSTO GOMES DA SILVA CAMPO GRANDE
Letras, Habilitação Português 
Espanhol e suas Literaturas

59 ISAURA AMARILIA AMAMBAI História
60 KAROENE MENDONÇA DA SILVA JARDIM Direito
61 LADJARA RAYANE VIANA DE SILVA MUNDO NOVO Ciências Biológicas

62 MELIDIANE DOS SANTOS RODRIGUES MUNDO NOVO Tecnologia em Gestão Ambiental
63 PATRICIA LOPEZ DA SILVA PONTA PORÃ Ciências Contábeis

64
PATRICIA SORIANE BARBOSA KOTLEWSKI 
MARTINS PARANAÍBA Pedagogia

65 RAICA APARECIDA DE JESUS SILVA CASSILÂNDIA Direito
66 SIRLENE CASTELÃO TORALES AMAMBAI História
67 BÁRBARA DE JESUS SILVA DOURADOS Ciências Biológicas
68 AMANDA PEREIRA DA CRUZ FERREIRA NOVA ANDRADINA Matemática
69 GENIVALDO FELIPE DIAS AQUIDAUANA Engenharia Florestal
70 MARIA LUÍSA APARECIDA ARAUJO BATISTA MARACAJU Agronomia
71 NATÁLIA CACHO TORRES AQUIDAUANA Agronomia
72 GABRIELA CASAGRANDE GONÇALVES DOURADOS Ciências Biológicas
73 JADE MICHELLE PINTO DIAS MUNDO NOVO Ciências Biológicas

74 MARIA VITORIA ROJAS FROES DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Inglês

75 TAÍS GOMES ALBANO MUNDO NOVO Ciências Biológicas
76 GISELE DE SOUZA BORGES CASSILÂNDIA Agronomia
77 BEATRIZ MARIANO BONETTI PONTA PORÃ Administração
78 BIANCA QUEIROZ FERREIRA NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação
79 GIOVANNA SAMPAIO BRAGA AQUIDAUANA Direito
80 LÍVIA NAYANA DA SILVA DOURADOS Física
81 MARIA CLARA MARQUES DA CRUZ NAVIRAÍ Química
82 PEDRO HENRIQUE SILVA CASSILÂNDIA Matemática
83 BEATRIZ PEREIRA ALVES CASSILÂNDIA Agronomia
84 HELEN ETYENNE CAMPOS BARROS MUNDO NOVO Agronomia
85 LEANDRO BARROS SANTOS CAMPO GRANDE Medicina
86 MAIARA CALIXTO DE ASSIS MUNDO NOVO Agronomia

87 SIDNEI GONÇALVES DE OLIVEIRA DOURADOS
Engenharia Ambiental e 
Sanitária

88 KAMILA DO NASCIMENTO SCARDIN JARDIM Geografia
89 AUGUSTO MONTELO LIMA CASSILÂNDIA Agronomia
90 CECILIA MARIA CUTIER DOMINGUEZ PEREIRA MUNDO NOVO Agronomia
91 DIEGO SANCHES FERNANDES DA COSTA CAMPO GRANDE Turismo
92 LUIZ HENRIQUE SANCHES SANTOS CASSILÂNDIA Direito
93 SAMUEL WENDER PALHANO RIBEIRO DOURADOS Turismo

94 JÂNIO JOSÉ SOUZA MERCADO DOURADOS
Engenharia Ambiental e 
Sanitária

95 NATHALLY DE FIGUEIREDO PEDROSO DOURADOS Enfermagem
96 RODRIGO SEBASTIAO DE OLIVEIRA JESUS MUNDO NOVO Agronomia
97 JAQUILINE FERNANDES DOURADOS Matemática
98 MARIA FERNANDA GONCALVES DE SOUZA PARANAÍBA Ciências Sociais
99 MICHELE APARECIDA MAURICIO MENEZES PARANAÍBA Pedagogia

100 RODRIGO GABRIEL DE OLIVEIRA GODOY MUNDO NOVO Tecnologia em Gestão Ambiental
101 LEONARDO DANIEL DA SILVA ARAQUE CAMPO GRANDE Medicina
102 NICOLE DOS SANTOS PASSARELLI MUNDO NOVO Agronomia
103 RUY MENDES JUNIOR AQUIDAUANA Zootecnia
104 TAINÁ SANCHES FRANCO AMAMBAI Pedagogia Intercultural
105 PEDRO HENRIQUE DOS SANTOS PUGAS CAMPO GRANDE Geografia - Licenciatura
106 ENYA ESPINOSA FERNANDES CAMPO GRANDE Turismo
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107 HELLEN KETRYN DOS ANJOS FURTADO NAVIRAÍ Direito
108 JULIA CARDOSO DOS SANTOS DOURADOS Pedagogia
109 MAÍSA OLIVEIRA LIMA CAMPO GRANDE História
110 MARIA LUISA NOGUEIRA PINHO DUTRA MUNDO NOVO Ciências Biológicas

111 ROSANA FRANCISCA DE OLIVEIRA MUNDO NOVO Tecnologia em Gestão Ambiental
112 ISABELLE ALMEIDA DE ARRUDA AQUIDAUANA Agronomia
113 KESLY BARBOSA CUSTODIO AQUIDAUANA Agronomia
114 PEDRO HENRIQUE QUEVEDO BATISTA DOURADOS Engenharia Física
115 REBECCA LIS BATISTA CALEGARI CAMPO GRANDE Letras
116 DAYANE DE MORAIS FERREIRA DOS SANTOS DOURADOS Pedagogia

117 KLEISNY DA SILVA ROCHA DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Inglês

118 LEIA SILVA GOMES CAMPO GRANDE Letras
119 ANA PAULA MARSON MARQUES CASSILÂNDIA Agronomia
120 ANNA JULLY DIAS DE OLIVEIRA CAMPO GRANDE Letras
121 WILLIAN FERREIRA PAULINO CASSILÂNDIA Agronomia
122 ALAN BENITES DE SOUZA JARDIM Geografia
123 KÉTHELEN ROSA LIMA PEREIRA CARNEIRO NAVIRAÍ Química
124 LETICIA MARJORIE SANTOS DA SILVA DOURADOS Química
125 MARIA LUIZA SANTOS DE BRITO CASSILÂNDIA Direito
126 MARJORIE PEREIRA MACHADO NAVIRAÍ Direito
127 ROSANA SALAZAR SANCHES PONTA PORÃ Administração
128 TAUANY PEREIRA MACHADO NAVIRAÍ Direito
129 IRENE MARTINS DE LIMA DOURADOS - COSTA RICA Enfermagem
130 KÉVIN DOS ANJOS PEREIRA AQUIDAUANA Engenharia Florestal
131 LUANA LARISSA DE SOUZA AMORIM NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos
132 DANIELLY ALVES ARAUJO DA CRUZ DOURADOS Direito
133 EVELYN BATISTA BRITO DO NASCIMENTO DOURADOS Química
134 JULIA GONCALVES BORK MUNDO NOVO Agronomia
135 JULIANA GIL FURTADO JARDIM Licenciatura em Letras
136 MARIA RITA DE LIMA FERREIRA DOURADOS Física
137 KYMBERLI FERNANDES GADEA DOURADOS Enfermagem
138 ROMULO FAGUNDES SENA AQUIDAUANA Agronomia
139 ROSEMEIRE DE FREITAS GONÇALVES JARDIM Licenciatura em Letras
140 ALEX JUNIOR LIMA CAMARGO JARDIM Direito
141 DANIEL DELGADO DA SILVA PONTA PORÃ Administração
142 ELIAN REIZER TEIXEIRA HIMMELREICH AYALA PONTA PORÃ Administração
143 EWELYN LARA BOGADO VOGEL MARACAJU Administração
144 KARLA ROBERTA OLIVEIRA DOS SANTOS CASSILÂNDIA Matemática
145 LÉIA PRADO DE ÁVILA DOURADOS Turismo
146 MARIA APARECIDA SARAIVA DE ALMEIDA NOVA ANDRADINA Matemática
147 MARLON BRITO DAMASCENO CAMPO GRANDE Teatro
148 MURILLO OCAMPOS DA SILVA CAMPO GRANDE Geografia - Bacharelado
149 RAFAELA DE REZENDE RODRIGUES PARANAÍBA Pedagogia
150 WILLIAN LUCAS DA SILVA PORCINO CAMPO GRANDE Geografia - Licenciatura

151 GUILHERME ESCOLARTE DE OLIVEIRA DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Inglês

152 JOÃO GUILHERME ROMAIKE CATTO AQUIDAUANA Agronomia
153 LARA BEATRIZ AGUERO CANUTO DOURADOS Enfermagem
154 LUANA VITORIA DE OLIVEIRA ALVES MUNDO NOVO Agronomia
155 PEDRO LUCAS BERCELINO MENDES CASSILÂNDIA Agronomia
156 CLARA FRANÇA PINHEIRO DOS SANTOS CAMPO GRANDE Turismo
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157 EVILA PIRIS VERMIEIRO DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

158 JOÃO PEDRO AMARO PIPPUS DOURADOS Sistemas de Informação
159 MARIA AÇUCENA VILLASANTI PRIETO PONTA PORÃ Administração
160 NOELI RODRIGUES DE OLIVEIRA NOVA ANDRADINA Matemática
161 ROSIMEIRE ARANTES DOS SANTOS PARANAÍBA Pedagogia
162 ALINE AIKO MATSUSHITA YUGUE PARANAÍBA Direito
163 ANA JULIA MARQUES LAZZARETTI DOURADOS Enfermagem

164 CRISLAINE DA SILVA AQUINO DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

165 JOSELAINE CASAGRANDE DOURADOS Ciências Biológicas
166 LARA TALITA DE MORAES PEREIRA CASSILÂNDIA Direito

167 MELANIE CRISTINA CACHO GONÇALVES CAMPO GRANDE
Letras, Habilitação Português 
Inglês e suas Literaturas

168 OSWALDO TSOHI REZENDE KOHATSU CAMPO GRANDE Geografia

169 SUELEM FLORES DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

170 SUZANA POQUIVIQUI SANTOS CASSILÂNDIA Direito
171 GUILHERME MOREIRA BARBOSA DE ALMEIDA CASSILÂNDIA Agronomia
172 KAREN FURTADO PARONI RATIER CAMPO GRANDE Medicina
173 LAUANA RICHART BENICÁ CASSILÂNDIA Agronomia
174 ANA PAULA SILVA SANTIAGO DOURADOS Ciências Biológicas

175 ANDRIELI SENA LACERDA MUNDO NOVO Tecnologia em Gestão Ambiental
176 LUIZA DE SOUZA PAIM MARACAJU Pedagogia
177 DIEGO RODRIGUES RECALDI MARACAJU Agronomia
178 JOICE PEREIRA DOS SANTOS VOLPE CAMPO GRANDE Administração Pública
179 JHENEFFER GRASIELLE DE BARROS MESQUITA CAMPO GRANDE Administração Pública
180 ANA GABRIELA MANJA DE OLIVEIRA CAMPO GRANDE Dança
181 EVELIN NATHALIA LEME DOS SANTOS PARANAÍBA Direito
182 MARIA FERNANDA BENATTI MENDES MARACAJU Agronomia
183 MARIA VITÓRIA RIBEIRO DOS SANTOS CASSILÂNDIA Licenciatura em Letras
184 KAIO VINÍCIUS BOMFIM MUNDO NOVO Agronomia
185 LÍLLIAN MARQUETI JANDREY MUNDO NOVO Agronomia
186 MILENE ALVES DE SOUZA ALMEIDA CAMPO GRANDE Medicina
187 AMANDA PIGNATA DE ARAUJO IVINHEMA Produção Sucroalcooleira
188 HELOISA NUNES LOPES DOURADOS Ciências Biológicas
189 KAROLLINE RODRIGUES DE PIERI CASSILÂNDIA Agronomia
190 AMANDA OLIVEIRA FLORENCIANO AQUIDAUANA Agronomia
191 ANA JULIA DA SILVA BENITES CAMPO GRANDE Geografia - Bacharelado
192 IZABEL CRISTINA COSTA CASSILÂNDIA Licenciatura em Letras
193 AMANDA ESCATOLIN AMARO PARANAÍBA Direito
194 ANA JÚLIA SOUZA DOS SANTOS DOURADOS Direito
195 DANIELI CRISTINA DE SOUZA DOURADOS Enfermagem
196 ESDRAS DANTAS MEDEIROS CAMPO GRANDE História
197 FÁBIO DOS SANTOS UMEDA CAMPO GRANDE Teatro
198 JOÃO FRANCISCO ARÉCO DE CAMARGO JARDIM Geografia
199 MADSON MOREIRA DA SILVA JUNIOR CASSILÂNDIA Licenciatura em Letras
200 MARIA EDUARDA NEPOMUCENO CARVALHO AQUIDAUANA Direito
201 MILENA CARDOSO DO NASCIMENTO DOS SANTOS COXIM Psicologia
202 ILDA BATISTA DE SOUZA PARANAÍBA Pedagogia
203 JOÃO PAULO GONZÁLEZ GONÇALVES PONTA PORÃ Administração
204 MARIA MADALENA DUTRA PRADO PARANAÍBA Pedagogia
205 PEDRO VINÍCIUS FERNANDES MACÊDO CAMPO GRANDE Teatro
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206 RAYSSA PAES FLORES AMAMBAI História
207 ANA LUIZA NERY MACHADO CAMPO GRANDE Ciências Biológicas
208 ERIK BRAIAN FERREIRA OLIVEIRA NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação
209 MARGARETE VILLELA ALBERTON JARDIM Licenciatura em Letras
210 WALLACE QUINTANA MATIAS CAMPO GRANDE Administração Pública
211 MICAEL DE OLIVEIRA MUNIZ PARANAÍBA Pedagogia
212 VALDIRENE ARCANJO DE OLIVEIRA MARACAJU Pedagogia
213 ANA FLAVIA FERNANDES RIBEIRO NAVIRAÍ Química
214 ÉRICA OLIVEIRA DOS SANTOS PARANAÍBA Direito
215 LUCAS BARBOSA DA SILVA NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos
216 PEDRO HENRIQUE DE FREITAS CASSILÂNDIA Direito
217 SIMONE ALVES FERREIRA CAMPO GRANDE Geografia - Bacharelado
218 FABIANE RODRIGUES LOPES PONTA PORÃ Administração
219 PAOLA NATÁLIA NUNES PERARRO MARACAJU Administração
220 LUCIENY JULIO OLIVEIRA DA SILVA MUNDO NOVO Agronomia
221 JOÃO RICARDO GUIMARÃES DA COSTA CASSILÂNDIA Agronomia
222 CAROLINA TAYS DA COSTA SILVA DOURADOS Pedagogia
223 CAIO OLIVEIRA PIMENTA COUTO AQUIDAUANA Agronomia
224 EMILLY MAYANE DE LIMA SANTOS NAVIRAÍ Química
225 ALICE SOUZA PIRES DA CUNHA CASSILÂNDIA Direito
226 YURE DE OLIVEIRA DA SILVA DOURADOS Engenharia Física
227 PAULO HENRIQUE SILVA DEL COLLE NAVIRAÍ Química
228 ANDREZA VIEIRA RODRIGUES MARACAJU Agronomia
229 GABRIEL SAMPAIO FONSECA NAVIRAÍ Química
230 GIOVANNA MARIA SOUZA ROCHA DOURADOS Pedagogia
231 VINICIUS ALEXANDRE SOARES DE MORAES NAVIRAÍ Direito
232 LEONARDO CUNHA EUZEBIO DA SILVA CASSILÂNDIA Agronomia
233 PEDRO HENRIQUE COLOMBO FEITOSA PARANAÍBA Direito

234 GIOVANA VARGAS LOPES DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

235 SANDRA COUTRIM MEIRA PONTA PORÃ Administração
236 IGOR SILVA VASCONCELOS CASSILÂNDIA Agronomia
237 GUILHERME KAUE DE ASSIS RICALDE AQUIDAUANA Agronomia
238 GABRIELLY EDUARDA MARTINS GENOVESKI MUNDO NOVO Agronomia
239 ROSA APARECIDA DE SOUZA PARANAÍBA Ciências Sociais
240 GISELLA SOUZA RODRIGUES DOURADOS Ciências Biológicas
241 SHAYRA BARBOSA SILVA NAVIRAÍ Direito
242 GABRIEL DA SILVA NOVA ANDRADINA Matemática
243 GABRIELLA CARLA SILVA GONÇALVES PARANAÍBA Direito
244 YHULLA CARRADORE PORTELA ROCHA NAVIRAÍ Direito
245 SANDRA LETÍCIA SILVA RIBEIRO DOURADOS - COSTA RICA Enfermagem
246 VERA ELIANE BENITES LEMOS DE CARVALHO CAMPO GRANDE Geografia - Licenciatura
247 FABRICIO MARQUES GUIMARAES CASSILÂNDIA Matemática
248 GIOVANA FRANCIELI TOBIAS SANCHES PONTA PORÃ Ciências Contábeis
249 GRAZIELLA ALVES SILVA PARANAÍBA Pedagogia
250 ANELISE APARECIDA TRINDADE DA SILVA JARDIM Geografia
251 GIOVANA SAMPAIO CASTRO PARANAÍBA Pedagogia
252 GRAZIELI VITORIA LIMA SANTANA NOVA ANDRADINA Sistemas de Informação

253 ANDRIELLY DA SILVA OLIVEIRA CAMPO GRANDE
Letras, Habilitação Português 
Inglês e suas Literaturas

254 CHRISTIAN LUKAS KUHN MARACAJU Agronomia
255 GUILHERME NOGUEIRA MAGALHÃES DA SILVA DOURADOS Ciências Biológicas
256 CAIO ENDRIL SILVA TOLENTINO PARANAÍBA Pedagogia
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257 CASSIANO DE SOUZA BAPTISTA PONTA PORÃ Ciências Econômicas
258 ROZILDA DELÍDIA BATISTA COXIM Psicologia
259 GABRIELLY CARMO ALMEIDA PAIVA AQUIDAUANA Direito
260 ISABELLA ALVES FETTE CASSILÂNDIA Agronomia
261 MARIA LUIZA NASCIMENTO SANTOS CASSILÂNDIA Matemática
262 YANAÊ SALU PORTUNIERI MESSIAS NAVIRAÍ Direito
263 BIANCA DA SILVA SANTOS JARDIM Licenciatura em Letras
264 KÊNIA TAIZA AZAMBUJA SILVA CAMPO GRANDE Letras

265 MARIANY DA SILVA MARQUES DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

266 VITOR GABRIEL REIS LEAL CASSILÂNDIA Matemática
267 ISABELA BARBOSA LEITE NAVIRAÍ Direito
268 THALES AUGUSTO SOBRINHO SOARES SILVA CASSILÂNDIA Agronomia
269 ANNA CAROLINA SOUZA VIEIRA DOURADOS Ciências Biológicas
270 EVELYN BARROS RODRIGUES CAMPO GRANDE Letras - Subárea Literatura

271 GABRIEL DIOGENES CASAGRANDE DE FARIA CAMPO GRANDE
Letras, Habilitação Português 
Inglês e suas Literaturas

272 FERNANDA YULE DA MOTTA BORGES CAMPO GRANDE Teatro
273 ARTHUR THILL MACIEL SILVA CAMPO GRANDE Administração Pública
274 EMILLY NUNES DE FREITAS CASSILÂNDIA Direito
275 GABRIELLA GUARNIERI DE OLIVEIRA PARANAÍBA Direito
276 GABRIEL MACHADO FERNANDES CASSILÂNDIA Matemática
277 RAFAELA DOS SANTOS MARTINS DOURADOS Química
278 PABLO HENRIQUE DE MATOS SOARES CASSILÂNDIA Direito
279 GUSTAVO ESSER DOURADOS Ciência da Computação
280 AMANDA DE ALMEIDA SANTOS CASSILÂNDIA Agronomia
281 HUGO BARBOSA MEDIETA MARACAJU Agronomia

282 GABRIELA DA SILVA OLIVEIRA DOURADOS
Licenciatura em Letras - 
Habilitação Português/Espanhol

283 GABRIELA MENDONÇA GONÇALVES CASSILÂNDIA Agronomia
284 RAYSSA KOTLEWSKI LIMA CASSILÂNDIA Agronomia
285 VINICIUS JARDIM MORAES DOURADOS Sistemas de Informação
286 GABRIELA CAIRES MENEZES PARANAÍBA Direito
287 SAMUEL CRISTINO CAMPOS SILVA CASSILÂNDIA Agronomia
288 GABRIEL ALVES RIBEIRO PARANAÍBA Direito
289 GABRIEL PEREIRA ROCHA NAVIRAÍ Engenharia de Alimentos
290 GUSTAVO LIMA DA SILVA CAMPO GRANDE História
291 LAÍS RODRIGUES LEAL MARQUES CAMPO GRANDE Teatro

3. Acadêmicos(as) não contemplados (as) - Cursos Presenciais.

3.1 - Não Contemplados
N. Nome Unidade Curso

1 ALICIA MARQUIORI CALESTINI PARANAÍBA Direito
2 ALISSON CANATO UTIAMA DOURADOS Ciência da Computação
3 ANTONIO SERGIO JANINI FILHO CASSILÂNDIA Agronomia
4 CARLOS DANIEL DELMIRO VERON CASSILÂNDIA Matemática
5 EDUARDO FRAILE BLANK DOURADOS Ciências Biológicas
6 EDUARDO PAULINO BRANÍZIO CASSILÂNDIA Agronomia
7 EDUARDO VICENTE PISCOR DE CAMPOS MUNDO NOVO Agronomia
8 ESTELA ROSA DE AZEVEDO CAMPO GRANDE Turismo
9 GIOVANNA FAGUNDES DA SILVA CAMPO GRANDE Medicina

10 GIULIA KARINA CHIARELLI DOURADOS Ciência da Computação
11 GLAUBER SEGATO SARTORI DOURADOS Enfermagem
12 GUSTAVO DAVANZO BALLERA CASSILÂNDIA Agronomia
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13 HELLEN EDUARDA MENEZES OLIVEIRA CASSILÂNDIA Direito
14 ISABELA TEIXEIRA DEBOLETO DOURADOS Enfermagem
15 JOÃO PEDRO RIPOZATI SAUCEDO CURCIO CASSILÂNDIA Agronomia
16 JOHN BRUNO DA SILVA MARACAJU Agronomia
17 LETÍCIA RODRIGUES DA SILVA DOURADOS - COSTA RICA Enfermagem
18 LUAN MATHEUS DE SOUZA CORDEIRO DOURADOS Sistemas de Informação
19 PABLO GREGÓRIO DOURADOS Matemática
20 PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA ROSSETTO CAMPO GRANDE Medicina
21 RAYANE BARBOSA NOGUEIRA DA SILVA NOVA ANDRADINA Matemática
22 RITA DE CÁSSIA MACHADO DE MELO DOURADOS Enfermagem
23 RYAN RIBEIRO FERREIRA CASSILÂNDIA Agronomia
24 TARCISIO FREZARIN FREITAS CASSILÂNDIA Agronomia
25 VIVIANE CRUZ BEZERRA CAMPO GRANDE Pedagogia

Dourados, 04 de outubro de 2024.

LUCIANA FERREIRA DA SILVA
Pró-Reitora de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil

PROAFE/UEMS 

Extrato do Contrato 1935/2024/UEMS                                                                      Nº Cadastral 26037
Processo: 29/020.799/2024
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e VTPRINT 

OUTDOOR E GRÁFICA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos para 

atendimento ao Convênio n.º 952458/2023, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital, e 
Nota de Empenho 2024NE001821 ao qual este Contrato está vinculado, objetivando 
atender as necessidades da UEMS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste fornecimento correrão à conta: Funcional 
Programática: 10.29204.12.364.2217.6023.0023 – Fortalecimento da Graduação e 
Extensão – Emenda individual – Soraya Thronicke – Fonte: 0157076404 – UEMS 
– Convênio nº 952458/2023 – FNDE. Natureza de Despesa: 339039 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA no item: 33903963 – Serviços 
Gráficos.

Valor: R$ 29.749,50 (vinte e nove mil e setecentos e quarenta e nove reais e cinquenta 
centavos)

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: Lei n° 14.133, de 2021.
Ordenador de 
Despesas: Laercio Alves de Carvalho

Data da Assinatura: 03/10/2024
Assinam: Laercio Alves de Carvalho e Priscila Consani Das Merces Oliveira

Extrato do Contrato 1936/2024/UEMS                                                                      Nº Cadastral 26038
Processo: 29/020.799/2024
Partes: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL e RPR CRIACOES 

GRAFICAS LTDA.
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços gráficos para 

atendimento ao Convênio n.º 952458/2023, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital, e 
Nota de Empenho 2024NE001820 ao qual este Contrato está vinculado, objetivando 
atender as necessidades da UEMS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste fornecimento correrão à conta: Funcional 
Programática: 10.29204.12.364.2217.6023.0023 – Fortalecimento da Graduação e 
Extensão – Emenda individual – Soraya Thronicke – Fonte: 0157076404 – UEMS 
– Convênio nº 952458/2023 – FNDE. Natureza de Despesa: 339039 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA no item: 33903963 – Serviços 
Gráficos.
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Valor: R$ 35.999,00 (trinta e cinco mil e novecentos e noventa e nove reais)
Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
Amparo Legal: Lei n° 14.133, de 2021.
Ordenador de 
Despesas: Laercio Alves de Carvalho

Data da Assinatura: 03/10/2024
Assinam: Laercio Alves de Carvalho e Priscilla Bogamil Quirino Arruda

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EDITAL

A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação - SEMADESC 
e o Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, torna público que o Relatório de Impacto 
Ambiental – RIMA, apresentado a esta Secretaria pela Anastácio Transmissora de Energia Ltda para análise 
do requerimento de Licença Prévia (LP) para Linha de Transmissão de Energia Elétrica acima de 138 KV (Cód. 
2.39.2) nos municípios de Paranaíba, Aparecida do Taboado e Selvíria/MS, encontra-se à disposição do público 
interessado no site https://www.imasul.ms.gov.br/wp-content/uploads/2024/10/RIMA.pdf, pelo prazo máximo 
de 45 (quarenta e cinco) dias, para conhecimento e solicitação de Audiência Pública, atendendo o disposto na 
Resolução CONAMA n. 009 de 03 de dezembro de 1987.

Campo Grande-MS, 03 de outubro de 2024

JAIME ELIAS VERRUCK
Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor Presidente do Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 46/2024

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do artigo 96, inciso IV 
do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA DAVI DE OLIVEIRA ARTEIRO CPF ***.197.268-**, sobre a 
lavratura dos Autos de Infração n. 7882, 7883, Laudos de Constatação n. 6527, 6528, Termo de Paralisação n. 
2711 e Notificação n. 6560 para querendo apresentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação 
deste edital.

Campo Grande - MS, 03 de outubro de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N° 47/2024

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL – IMASUL, nos termos do artigo 96, inciso IV 
do Decreto Federal n. 6.514/2008, NOTIFICA VALDINEZ ALVES DE ARAÚJO CPF ***.315.778-**, sobre a 
lavratura do Auto de Infração n. 7490, Laudo de Constatação n. 23766, Notificação n. 12579 e Termo de Apreensão 
e Depósito n. 4512, para querendo apresentar defesa no prazo de 20 (vinte) dias, a partir da publicação deste 
edital.

Campo Grande - MS, 03 de outubro de 2024.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO 
Diretor-Presidente do IMASUL
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EDITAL nº 02/2024 - IMASUL
LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES REQUERIDAS

O INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista os dispositivos constantes do § 1º do art. 10 da Lei n. 6.938/81 com redação dada pelo art. 20 da 
Lei Complementar n. 140, de 08 de dezembro de 2011, torna pública a relação dos processos de licenciamento 
ambiental requeridos.

Campo Grande MS, 3 de outubro de 2024

DIRETOR PRESIDENTE

Interessado Tipo Atividade Local Processo nº

Anastácio Transmissora de 

Energia Ltda

LP Anastácio Transmissora de 

Energia Ltda

Paranaíba, Aparecida 

do Taboado e Selvíria

DI 0994/2024

Zenaide Gonçalves Linares RLO Aquicultura 

(cód 3.28.1)

Fazenda Califórnia – 

Bandeirantes/MS

83/057486/2023

(2023-066494)

Rodrigues & Gomes Pousada 

e Turismo Rural Ltda.

CA – LIO Hotel, Pousada, Rancho 
Pesqueiro, Camping e 

Balneário
(cód 5.18.1) 

Estância Pousada 

Pantaneira – Porto 

Murtinho/MS

83/058429/2023

(2024-066556)

Agropecuária CFM Nato 

Grosso do Sul Ltda

CA- LIO-

RENOVAÇÃO

Estabelecimento Comerciais 

e Depósitos de Agrotóxicos 

e Estabelecimento 

Destinadas ao Recebimento 

de Embalagens vazias de 

Agrotóxicos

 (cód 3.20.1 e 3.20.2 

Fazenda  Lageado – 

Dois Irmãos do Buriti/

MS

83/058430/2023

(2023-066558)

Prefeitura Municipal de 

Paranhos –MS

AA Recuperação de área 

Degradada por disposição de 

resíduos sólidos

(Cód 7.31.1) 

Ms 295, 1,7km – 

Paranhos/MS

83/058897/2023

(2024-066620)

Município de Itaporã/MS LIO Cemitério 

(cód 2.35.4)

Sítio das Palmeiras –

Itaporã/MS

83/058753/2023

(2024-066588)

Rubens Oliveira de Souza LIO –CA Suinocultura 

(cód 3.35.1)

Linha Poente – 

Deodápolis/MS

83/059315/2023

(2024-066546)

Lar Cooperativa 

Agroindustrial – Unidade 

Sete Quedas

LIO – CA Insumos Agropecuários

(cód 3.20.1)

Rod MS 160, km 127 

– Lote 89 Gleba 02 – 

Sete Quedas/MS

83/058367/2023

(2024-066548)

Alberto Azenha de Almeida e 

outros

LIO – CA Irrigação 

(Cód 3.25.1)

Fazenda Bom Pastor – 

Anaurilândia /MS.

83/057824/2023

(2024-066549)

Sementes Barreirão Ltda LIO – CA Transportadora de Produtos 

e/ou Perigosos (Incluindo 

o Espaço Físico da Sede)           

(cód 7.24.2)

Rod 376, KM 09 –

Dourados/MS

83/055751/2023

(2023-066437)
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Nosde Engenharia Ltda LIO –CA Comunicado de Atividade 

Obras Lineares (Canteiro de 

Obras)

(cód 2.61.1)

Naviraí/MS 83/056836/2023

(2023-066447)

Nosde Engenharia Ltda LIO – CA Comunicado de Atividade 

Obras Lineares (Canteiro de 

Obras)

(cód 2.61.1)

Naviraí/MS 83/055842/2023

(2023-066456)

Ismaily Gonçalves Dos 

Santos

LIO – CA Loteamento Urbano, área até 

25 há 

(cód 2.42.2)

Angélica/MS 83/055123/2023

(2023-066433)

Transportadora Trans Mosa 

Ltda

LIO –CA Transportadora de Produtos 

Perigosos e/ou Resíduos 

Perigosos

(cód 7.24.1)

Mato Grosso do Sul 83/056796/2023

(2023-066508)

Celso Philippi Junior LIO – CA Irrigação 

(cód 3.25.1)

Estância Vó Lori – 

Dourados/MS

83/057432/2023

(2023-066514)

Alberto Azenha de Almeida e 

outros

LIO – CA Irrigação 

(cód 3.25.1)

Fazenda Bom Pastor 

– Parte 1.2.3.4.5 – 

Anaurilândia/MS

83/057824/2023

(2023-066549)

Lar Cooperativa 

Agroindustrial – Unidade 

Sete Quedas

LIO – CA Estabelecimento Comercial  

de Insumos Agropecuários

 (cód 3.20.1)

Lote 89 –e, Gleba 02 – 

Sete Quedas/MS

83/058367/2023

(2024-066548)

Rubens Oliveira de Souza LIO – CA Suinocultura 

(cód 3.35.1)

10 Linha Poente – 

Deodápolis/MS

83/059315/2023

(2024-066546)

RECURSOS PESQUEIROS E FAUNA

Caimasul – Caimans do Sul 

do Pantanal Importação e 

Exportação Ltda

AA Manejo de Fauna In Situ 

(cód 8.7.1)

Fazenda Caimasul – 

Corumbá/MS

83/055675/2023

(2023-066472

Arauco Celulose do Brasil S.A AA Manejo de Fauna In Situ 

(cód 8.7.1)

Fazenda Recanto 1- 

Inocência/MS

83/057731/2023

(2023-066525)

ATIVIDADES FLORESTAIS

-- -- -- -- --
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 36/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o COMANDANTE-
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Edital n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 22 de setembro de 2022, o Edital n. 29/2024/SAD/
SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD, de 4 de setembro de 2024, o Edital n. 35/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/
CFSD e a ATA n. 003/COMISSÃO RECURSAL/CFSD-2024/PMMS/2024, de 3 de outubro de 2024, tornam público, 
para conhecimento dos interessados, o Resultado dos Recursos interpostos e o Resultado Definitivo da análise 
documental dos candidatos convocados para a matrícula no CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, observando-se: 

1. No Anexo I, consta o Resultado dos Recursos interpostos contra o resultado preliminar da análise documental 
dos candidatos, com os respectivos resultados expressos em “PROVIDO” ou “NÃO PROVIDO”, não cabendo mais 
recurso para esta fase.

1.1. O candidato poderá consultar a fundamentação do resultado de seu recurso, através de requerimento 
encaminhado via e-mail, por meio do endereço ssip@sad.ms.gov.br, no período entre às 8h do dia 7 de 
outubro de 2024 e às 17h do dia 9 de outubro de 2024.

2. No Anexo II, consta o Resultado Definitivo da análise documental dos candidatos convocados para a matrícula 
no Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, que tiveram resultados DEFERIDOS.

3. No Anexo III, o Resultado Definitivo da análise documental dos candidatos convocados para a matrícula no 
Curso de Formação de Soldados da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, que tiveram resultados INDEFERIDOS.

4. No Anexo IV, a Relação dos Candidatos que tiveram seus recursos administrativos PROVIDOS com pendência 
de documentos. Os candidatos serão convocados novamente para as entregas destes, conforme data, horário 
e local, constantes neste anexo.

5.  No Anexo V, o Resultado Definitivo da análise documental dos candidatos AUSENTES.

CAMPO GRANDE - MS, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

RENATO DOS ANJOS GARNES - CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar 

de Mato Grosso do Sul

ANEXO I EDITAL n. 36/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

RESULTADO DOS RECURSOS INTERPOSTOS

Ord Inscr. Nome Cargo Situação do Recurso

1 949612 Carlos Henrique Cabanhas De Oliveira CFSD/PM NÃO PROVIDO

2 936105 Wanderley Campos Pereira Junior CFSD/PM NÃO PROVIDO

mailto:ssip@sad.ms.gov.br
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Ord Inscr. Nome Cargo Situação do Recurso

3 1026671 Leandro Hideyuki Mori CFSD/PM NÃO PROVIDO

4 935864 Julio Cesar Torres Junior CFSD/PM NÃO PROVIDO

5 966614 Gabriel Florenciano Ferreira CFSD/PM PROVIDO

6 935675 Fani Elizabeth Ojeda CFSD/PM NÃO PROVIDO

7 950048 Adilson Antunes Martins CFSD/PM
PROVIDO

(Deve ser convocado para 
análise documental)

ANEXO II EDITAL n. 36/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOCUMENTAL - CANDIDATOS DEFERIDOS

POLO DE FORMAÇÃO DOURADOS

Ord Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

1 34 AC 939791 Rayani Barros 
Freitas 41 477º AC CFSD/PM

POLO DE FORMAÇÃO TRÊS LAGOAS

Ord Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

1 215 AC 940783 Leonardo Paniago 
Teodoro Almeida 50 633º AC CFSD/PM

2 365 AC 950263 Luiz Felippe Antunes 
Ribeiro (sub judice) 48 644º AC CFSD/PM

3 481 AC 935712
Carla Rebecca 
Barreto De Aguiar 
Esteves

44 212º AC CFSD/PM

POLO DE FORMAÇÃO PONTA PORÃ

Ord Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

1 199 AC 1049287 Carlos Eduardo 
Martins Silva 50 629º AC CFSD/PM

2 201 AC 966614 Gabriel Florenciano 
Ferreira 50 630º AC CFSD/PM

3 202 AC 978682 Adeilson Rodrigues 
Faria 50 631º AC CFSD/PM

4 363 CN 960452 Lucas Barros Garcia 48 643º AC CFSD/PM

5 373 CN 938599 Millena Christine 
Dezan Da Fonseca 48 648º AC CFSD/PM

ANEXO III EDITAL n. 36/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOCUMENTAL – CANDIDATOS INDEFERIDOS

POLO DE FORMAÇÃO DOURADOS

Ord Vaga Natureza Inscrição Nome Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Item não cumprido

1 107 AC 949612
Carlos Henrique 
Cabanhas De 
Oliveira

52 624º AC

Alínea “r”, subitem 6.2 
(candidatos civis), do EDITAL 
n.
34/2024/SAD/SEJUSP/
PMMS/MATRÍCULA/CFSD.
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POLO DE FORMAÇÃO TRÊS LAGOAS

Ord Vaga Natureza Inscrição Nome Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Item não cumprido

1 412 AC 935940 Nicole Roda 
Rodrigues 47 60º AC

Alíneas “i” e “j”, subitem 6.2 
(candidatos civis), do EDITAL n. 
34/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/
MATRÍCULA/CFSD.

2 297 AC 936105
Wanderley 
Campos Pereira 
Junior

49 638º AC

Alínea “l”,“v”, subitem 6.2 
(candidatos civis), do EDITAL n. 
34/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/
MATRÍCULA/CFSD.

3 381 AC 1026671 Leandro Hideyuki 
Mori 48 649º AC

Alínea “r”, subitem 6.2 
(candidatos civis), do EDITAL n.
34/2024/SAD/SEJUSP/
PMMS/MATRÍCULA/CFSD.

POLO DE FORMAÇÃO PONTA PORÃ

Ord Vaga Natureza Inscrição Nome Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Item não cumprido

1 67 AC 935864 Julio Cesar Torres 
Junior 53 621º AC

Alínea “r”, subitem 6.2 
(candidatos civis), do EDITAL n. 
34/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/
MATRÍCULA/CFSD.

2 138 CN 935675 Fani Elizabeth 
Ojeda 52 625º AC

Alínea “r”, subitem 6.2 
(candidatos civis), do EDITAL n. 
34/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/
MATRÍCULA/CFSD.

ANEXO IV EDITAL n. 36/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SEUS RECURSOS ADMINISTRATIVOS PROVIDOS
COM PENDÊNCIA DE DOCUMENTOS

O candidato deverá apresentar os documentos pendentes conforme segue:

Data: 7/10/2024
Horário: 7h
Local: Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças – CEFAP
Endereço: Rua Maria Luiza Spengler, n. 240 - Ana Maria do Couto.
Cidade: Campo Grande – MS.
CEP: 79103-070

 

Ord Vaga Natureza INSCRIÇÃO NOME Class
Geral

Class
Cota Condição

1 425 AC 950048 Adilson Antunes Martins 88º AC

ANEXO V EDITAL n. 36/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

RESULTADO DEFINITIVO DA ANÁLISE DOCUMENTAL - CANDIDATOS AUSENTES

Ord Vaga Natureza Inscrição Nome Class. Geral Class. Cota Condição
1 13 CN 937788 Bárbara Marinho Azevedo 53 619º AC
2 50 CI 946628 Cristhian Freitas Batista 53 620º AC
3 69 AC 937970 Raul Murilo Camacho Seba 53 622º AC

4 170 AC 1046163 José Fernando Manzione Paes De 
Barros 51 626º AC

5 179 AC 986203 Caio Alexandre Navarro Antonio 51 627º AC
6 185 AC 978234 Mikael Dos Santos Ortiz 51 628º AC
7 214 AC 942668 Watson Lima Da Silva 50 632º AC
8 275 AC 1047859 José Euclides Da Silva Neto 49 635º AC
9 293 CN 1051476 Michele Kuchar Matte 49 636º AC
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10 299 AC 988620 Rhaiana Borges Pereira 49 639º AC
11 327 AC 946199 Hayana Fardim Da Gama 49 640º AC

12 334 AC 1042018 Pamela Aparecida Azevedo De 
Paula 49 641º AC

13 348 CN 990892 Huender Lucas Farias De Sousa 49 642º AC
14 368 CN 1047358 Natália Godoi De Oliveira Fagundes 48 645º AC
15 370 AC 1045463 Daniel Paredes De França 48 647º AC
16 383 CN ou CI 940292 Gleiciane Santos Costa 48 4º AC
17 392 AC 937277 Vítor Da Rocha Dias Duarte 47 40º AC
18 395 AC 967267 Lucas Figale Cardoso 47 45º AC

19 398 CN 944345 Alexandre Bernardes Gomes Da 
Silva 47 53º AC

20 402 AC 937417 Denner Douglas Medeiros Soares 47 54º AC
21 408 CN 942797 Edson Maximo Romero Junior 47 55º AC
22 409 AC 936974 Luiz Fernando Nunes 47 56º AC
23 411 AC 978056 Nícolas Nogueira Duailibi 47 59º AC
24 417 CI 981364 Lorena Pereira De Souza 46 73º AC
25 419 AC 946711 Izabelle Souza Delaterra De Assis 46 74º AC

26 421 AC 947298 Wesley Vinicius Bordas De 
Figueiredo 46 77º AC

27 422 AC 1013365 Gabriele Bezerra Porto 46 84º AC
28 423 CN 949555 Aline Szaubram 46 86º AC
29 433 CN 1056687 Breno Rezende Rodrigues 46 102º AC
30 436 AC 946496 Bruno Henrique Simões 45 136º AC
31 449 AC 938001 Lucas Matos Do Nascimento 45 159º AC
32 456 AC 979608 Mauricio Matheus De França Araujo 45 161º AC

33 457 AC 936672 Renan Matheus Oliveira Do 
Nascimento 45 171º AC

34 461 AC 949582 Bruno Noé Eger Sampaio 45 172º AC
35 467 AC 936133 Lucas Farias Alves 45 176º AC
36 473 CN 941121 Ana Julia Muniz Lemes 45 180º AC
37 479 AC 986382 Gleici Ferreira Furman 44 206º AC
38 495 AC 960849 Angélica Freire Bettencourt 44 220º AC

EDITAL n. 39/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

OS SECRETÁRIOS DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA e o COMANDANTE-
GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no Edital n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 22 de setembro de 2022, o Edital n. 37/2024/SAD/
SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD, de 30 de setembro de 2024 e a ATA n. 04/CFSD/PMMS/2024 de 2 de outubro 
de 2024, tornam público, para conhecimento dos interessados, o resultado preliminar da análise documental dos 
candidatos convocados para matrícula no CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR DE MATO 
GROSSO DO SUL, observando-se: 

1. No Anexo I, consta os resultados preliminares da análise documental dos CANDIDATOS DEFERIDOS, realizada 
pela Comissão de Matrícula da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul.

2. No Anexo II, consta os resultados preliminares da análise documental dos CANDIDATOS INDEFERIDOS, 
realizada pela Comissão de Matrícula da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul, acompanhados da respectiva 
fundamentação, de acordo com o disposto no Edital n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 22 de setembro de 
2022 e no Edital n. 37/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD, de 30 de setembro de 2024.

3. No Anexo III, consta RELAÇÃO DOS CANDIDATOS AUSENTES.

4. Os candidatos, constantes do Anexo II e III, poderão interpor recurso administrativo, conforme FORMULÁRIO 
DE RECURSO disponibilizado, devendo ser dirigido à Comissão de Matrícula do Concurso Público de Provas e 
Títulos – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022.

4.1. Para ter acesso ao FORMULÁRIO DE RECURSO (FORMULÁRIO 8), os candidatos deverão acessar o 
site: concursos.ms.gov.br.

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=139
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4.2. Os recursos administrativos por discordância dos resultados dispostos nos anexos II e III do presente 
Edital serão admitidos a partir das 8h do dia 3 de outubro de 2024 às 18h do dia 4 de outubro de 2024 
(hora e local de Campo Grande/MS), nas seguintes condições:

4.2.1. O candidato deverá preencher o formulário de Recurso, contendo seus dados pessoais e 
sua fundamentação legal;

4.2.2. Caso seja necessário, o candidato deverá juntar documentos e/ou provas que comprovem 
que suas razões e justificativas são suficientes para reformar a decisão da Comissão de Matrícula;

5. O Formulário de Recurso e os documentos comprobatórios deverão ser endereçados à Comissão de Matrícula 
do Concurso Público de Provas e Títulos – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022, e protocolado, pelo candidato ou por 
seu representante legal, no Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças – CEFAP, Rua Maria Luiza 
Spengler, n. 240 - Ana Maria do Couto, CEP: 79103-070, em Campo Grande - MS, impreterivelmente até o final 
do prazo estabelecido no item 4.2.

5.1. Não serão conhecidos recursos encaminhados por meios não observados pelo item 5, tais como: fax, 
via postal, e-mail ou qualquer outra via que não seja a presencial. 

6. Os recursos administrativos interpostos sem observância dos prazos e procedimentos especificados neste 
Edital, ou que não forem instruídos com os elementos mínimos necessários à sua análise, não serão conhecidos.

7. Os recursos não terão efeito suspensivo e não alterarão o cronograma de realização das demais atividades do 
Concurso Público.

8. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, coletivamente, 
por meio de edital próprio, publicado no Diário Oficial Eletrônico, no endereço imprensaoficial.ms.gov.br .

CAMPO GRANDE - MS, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI 
Secretário de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

RENATO DOS ANJOS GARNES - CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar 

de Mato Grosso do Sul

ANEXO I EDITAL n. 39/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOCUMENTAL – CANDIDATOS DEFERIDOS

POLO DE FORMAÇÃO TRÊS LAGOAS

Ord Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

1 3 CN 940947

Lucas Silva 
Rodrigues (sub judice 
– autos n. 0805539-
44.2023.8.12.0018)

48 3 AC CFSD/PM

2 16 AC 987084 Damiao Caboclo Da 
Silva 44 239º AC CFSD/PM

3 107 AC 946863 Jéfiton De Souza 
Polidório 40 568º AC CFSD/PM

ANEXO II EDITAL n. 39/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

https://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
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RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOCUMENTAL – CANDIDATOS INDEFERIDOS

POLO DE FORMAÇÃO TRÊS LAGOAS

Ord Vaga Natureza Inscrição Nome Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Item não cumprido

1 74 AC 937018 Milene Silva Lima 
Bomfim 42 399º AC

Alínea “r”, subitem 6.2 
(candidatos civis), do EDITAL n.
34/2024/SAD/SEJUSP/
PMMS/MATRÍCULA/CFSD.

ANEXO III EDITAL n. 39/2024/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS AUSENTES

Ord Vaga Natureza Inscrição Nome Class. Geral Class. Cota Condição
1 5 AC 949524 Willian De Oliveira Papa 44 231º AC
2 13 CN 938980 Reginaldo Muller Pinto Gerolin 44 238º AC
3 31 AC 1054340 Arthur Rodrigues De Mendonca 43 246º AC
4 34 AC 937334 Karthylith Rodrigues Vianna 43 251º AC
5 40 AC 946902 David Rodrigues Ribeiro 43 281º AC
6 44 AC 1043562 Paulo Ricardo Da Silva De Freitas 43 294º AC
7 50 CI 937337 Felipe Martins De Souza Costa 43 311º AC
8 54 AC 950938 Felipe Barros Garcia 42 328º AC
9 55 AC 942988 Gustavo Henrique Medeiros De Oliveira 42 340º AC
10 56 AC 940443 Wuilker Rafael Da Silva Garcia 42 364º AC
11 62 AC 937645 Luiz Eduardo De Jesus Guedes 42 378º AC
12 66 AC 941868 Leandro Dias Catellan Teixeira 42 380º AC
13 67 AC 951740 Vinicius Henrique Gonçalves Portilho 42 382º AC
14 69 AC 1025872 Lucas Vinícius Almiron Dos Santos 42 383º AC
15 70 AC 936003 Higor Rodrigues Oliveira 42 385º AC
16 71 AC 946719 Daniel Macedo Matos Da Silva 42 396º AC
17 75 AC 937020 Bruna Camila Ajala Araldi 42 413º AC
18 83 CN ou CI 939876 Mariana Pereira De Almeida 41 440º AC
19 91 AC 1043012 Augusto Gameiro 41 488º AC
20 92 AC 1046296 Carlos Pedro Meiato Da Silva 41 508º AC
21 96 AC 959514 Larissa Dos Santos Costa 40 516º AC
22 105 AC 954930 Lucas Costa Soares 40 524º AC
23 106 AC 950675 Rodrigo Orro De Campos Viega 40 552º AC
24 108 CN 1011546 Wenderson Da Silva Cavalcante 40 584º AC
25 110 AC 949983 Thécia Lourenço Furtado 40 585º AC

EDITAL n. 9/2024 – SAD/SEAD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEDHAST/2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação do candidato relacionado no Anexo Único deste Edital, nomeado 
por meio do Decreto “P” n. 1069, de 26 de setembro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.633, 
de 2 de outubro de 2024, para realizar os procedimentos de investidura, observadas as normas e procedimentos 
abaixo:

1. O procedimento de investidura do candidato nomeado para exercer cargo da carreira de Gestão de 
Ações de Defesa do Consumidor, será integrado por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;
b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – Ageprev/MS, por meio de exames médicos, clínicos 
e laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições 
inerentes ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelecem o art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, Lei Estadual n. 4.455, de 18 de dezembro de 2013, e o Decreto Estadual n. 15.855, de 11 
de janeiro de 2022.
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2.1. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de 
Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo Grande/
MS, no dia e horário estabelecido no Anexo, observando-se o horário oficial de Mato Grosso do Sul, munidos 
do documento de identificação com foto, caneta esferográfica azul ou preta e portando os originais dos 
seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

2.1.1. Para os cargos de:

Fiscal de Relações de Consumo e Agente de Relações de Consumo

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra; 

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo; 

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo; 

e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo; 

f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo; 

g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo; 

h) Raio x da coluna lombo sacra, com laudo; 

i) Raio x da coluna cervical, com laudo; 

j) Raio x de coluna dorsal, com laudo; 

k) Hemograma completo;

l) Glicemia (jejum);

m) Creatinina; 

n) Ureia; 

o) TGO; 

p) TGP; 

q) Fosfatase alcalina; 

r) Bilirrubina totais e frações; 

s) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;

t) Sorologia para lues (VDRL); 

u) Sorologia HBS AG; 

v) Sorologia Anti-HCV; 

w) Sorologia Anti HBS,

x) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos (3 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

2.1.2. Para os cargos de:

Gestor de Relações de Consumo e Assistente de Relações de Consumo

a) Avaliação oftalmológica, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Oftalmologista;

b) Avaliação de saúde mental, com laudo descritivo e completo, realizada por Médico Psiquiatra; 

c) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo; 

d) Ultrassom de punhos, bilateral, com laudo; 

e) Ultrassom cotovelos bilateral, com laudo; 

f) Ultrassom de ombros bilateral, com laudo; 
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g) Raio x, de tórax PA e perfil, com laudo; 

h) Hemograma completo;

i) Glicemia (jejum);

j) Creatinina; 

k) Ureia; 

l) TGO; 

m) TGP; 

n) Fosfatase alcalina; 

o) Bilirrubina totais e frações; 

p) Sorologia para Chagas, Machado Guerreiro;

q) Sorologia para lues (VDRL); 

r) Sorologia HBS AG; 

s) Sorologia Anti-HCV; 

t) Sorologia Anti HBS,

u) Exame toxicológico para detecção do uso de drogas, em cabelo/pelos (3 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
anfetaminas e metanfetaminas, incluindo ecstasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

 

2.2. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
obrigatoriamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela 
avaliação do candidato.

2.3. Não serão aceitos exames com assinaturas escaneadas e/ou digitalizadas e realizados há mais de 
30 (trinta) dias contados da data da nomeação, somente ORIGINAIS e se houver necessidade, novos exames 
serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

2.4. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;
b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II - Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990 e demais legislações pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos 
de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura nos cargos da Carreira Gestão de Ações de Defesa do Consumidor, de 
acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/SEDHAST, de 12 de abril de 2022, do 
cargo, das áreas de especialização, da jornada de trabalho, da remuneração e das atribuições básicas.

3.1. Para realização do Procedimento 1, o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais 
e remessa online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.
portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre às 8h do dia 9 de outubro de 2024 e às 23h do dia 
29 de outubro de 2024.

3.2. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro Acesso” e, 

https://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
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nos respectivos campos selecionar o Concurso Público SEAD/2024, digitar o número de sua inscrição (conforme 
este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no ato da inscrição no concurso público e confirmar o 
envio das informações.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especificados no subitem 3.5 
deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para provimento em Cargos da Carreira de 
Gestão de Ações de Defesa do Consumidor, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Assistência Social 
e dos Direitos Humanos (SEAD).

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.
3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o Setor 
de Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3318-4174, para que seja orientado quanto às ações 
necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” na parte inferior da página e, após acessar o sistema utilizando 
seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, encaminhando 
cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, 
dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, por meio 
do endereço https://www.tse.jus.br/ eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;

d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) anos 
ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;

e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) anos, 
desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da declaração 
de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);

h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do endereço 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/ index.xhtml;

i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;

j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, devendo ser apresentado:

j1) para o cargo com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, certificado, 
declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição de Ensino 
Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do respectivo 
histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, rescisão 
do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, disponível no site 
http://www2.concursos.ms.gov.br/;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de seus 
dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/ , acompanhada da Declaração Anual de 
Imposto de Renda da Pessoa Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para candidatos 
de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://www.cjf.jus.br/cjf/
certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro e segundo 
graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os procedimentos 
estabelecidos por cada tribunal de justiça);

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
https://www.tse.jus.br/ eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/ index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
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o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/
emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida via 
internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/ eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais;

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão 
ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso atendidos os 
requisitos legais, dispensado da realização do Exame Médico Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de 
natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, estadual, 
Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante de que requereu 
a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha 
exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente permitidas. A análise quanto à 
possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, observará o constante no Parecer/PGE/
MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro de 2017, assim como em suas eventuais revisões, 
alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;

c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, quando 
couber;

d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do candidato, não 
se admitindo contas conjuntas.

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2: apresentação presencial, de 
caráter obrigatório, dos originais dos documentos e comprovação dos requisitos exigidos para a investidura na 
Carreira Gestão de Ações de Defesa do Consumidor, cargo Assistente de Relações de Consumo, na graduação de 
opção, conforme constante no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/SEDHAST, de 12 de abril de 2022, o candidato 
convocado deverá apresentar-se na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos direitos Humanos - SEAD, 
na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes 
documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/ certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável, quando houver;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave, quando houver;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau, quando houver;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/ index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/ eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/ certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/ index.xhtml
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k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 3.5.1 deste Edital;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, modelo disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/ , acompanhada da 
Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, relativa ao exercício 2022 (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/ eleitor/certidoescertidao-de-crimes-
eleitorais.
q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;
r) Comprovante de Aptidão expedida pela Perícia Médica da Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul – Ageprev/MS;
s) Declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas 
disponíveis no site http://www2.concursos.ms.gov.br/, devidamente preenchidos e assinados;
t) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa XVI – Exame Médico 
Admissional.

5. O candidato deverá comparecer nas datas, horários e locais marcados neste Edital, sendo que com 
o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos requisitos e condições legais para 
o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando as obrigações da Administração 
Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 9/2024 – SAD/SEAD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SEDHAST/2022

Etapa I – Exame Médico Admissional:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;

Avenida Mato Grosso, n. 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 29/10/2024
Horário: 09h30

Etapa II – Posse:
Local: Auditório da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos direitos Humanos - SEAD;

Avenida Desembargadsor José Nunes da Cunha, Bloco III, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS;
Data: 29/10/2024
Horário: 10h30min

Cargo: Fiscal de Relações de Consumo

Inscrição Nome Condição Classificação Final

787467 GABRIEL DA COSTA GOMES 
RODRIGUES Ampla Concorrência 10°

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/ certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/ certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/ eleitor/certidoescertidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/ eleitor/certidoescertidao-de-crimes-eleitorais
http://www2.concursos.ms.gov.br/
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EDITAL n. 20/2024 – SAD/SES/2022
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SES/2022, PARA PROVIMENTO NOS CARGOS DA CARREIRA 
DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, 
para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único deste Edital, 
nomeados por meio do Decreto “P” n. 1072, de 26 de setembro de 2024, publicados no Diário Oficial Eletrônico 
n 11.633, de 2 de outubro de 2024, para realizarem os procedimentos de investidura, observadas as normas e 
procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercer o cargo da Carreira de Gestão 
do Sistema Único de Saúde do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, será integrado por duas 
etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;
b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório (o candidato deverá comparecer com 
trinta minutos de antecedência), será realizada pela Perícia Médica da Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e laboratoriais, objetivando verificar a 
aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes ao cargo e à função a que concorre, 
conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022.

2.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão ou 
da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso atendidos os 
requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, os candidatos convocados deverão comparecer 
à Diretoria de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em 
Campo Grande/MS, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial 
de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, caneta esferográfica azul ou preta 
e usando trajes de banho (Sunga para homens e Roupa de banho de duas peças para mulheres - modelo tipo 
sunquíni), e portando os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

A) Avaliação Oftalmológica presencial com laudo descritivo e completo de Oftalmologista;
B) Avaliação de saúde mental, presencial com laudo descritivo e completo de Psiquiatra;
C) Eletrocardiograma, com laudo descritivo e completo;
D) Hemograma completo;
E) Glicemia (Jejum);
F) Creatinina;
G) Ureia;
H) TGO;
I) TGP;
J) Fosfatase Alcalina;
K) Bilirrubina Totais e Frações;
L) Sorologia para Chagas ou Machado Guerreiro;
M) Sorologia para Lues (VDRL);
N) Sorologia Anti-HCV;
O) Sorologia Anti HBS;
P) Sorologia HBS AG;
Q) Exame Toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pêlos (3,0 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
Anfetaminas e Metanfetaminas, MDMA e MDE, incluindo Ectasy, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, Opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias;
R) Ultrassom de Punhos Bilateral, com Laudo;
S) Ultrassom de Cotovelos Bilateral, com Laudo;
T) Ultrassom de Ombros Bilateral, com Laudo;
U) Raio x Coluna Lombo Sacra, com Laudo;
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V) Raio x Coluna Cervical, com Laudo;
W) Raio x, Tórax PA e perfil, com Laudo;
X) Raio x, coluna Dorsal, com Laudo

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológico, psiquiátrico, cardiológico, audiométrico e videolaringoscópico 
deverão constar, obrigatoriamente o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional 
responsável pela avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos laudos e exames com assinaturas escaneadas e/ou digitalizadas e realizados 
há mais de 30 (trinta) dias contados da data da nomeação (somente assinatura original), e se houver 
necessidade, novos exames serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Será considerado inapto no Exame Médico Admissional, o candidato convocado que, de acordo com 
a avaliação médica:

a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor 
ao agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;
b) apresentar patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990 e demais legislações pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos 
de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato convocado e 
remessa online de documentos;
b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura no cargo integrante do quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, 
dos cargos, das áreas de especialização, das jornadas de trabalho, das remunerações e das atribuições 
básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – o candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados 
pessoais e remessa online de documentos acessando o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.
portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre às 8h do dia 21 de outubro de 2024 e às 23h59min 
do dia 1º de novembro de 2024.

3.2. Ao acessar o site www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá clicar no ícone “Pré-Cadastro 
Admissão” na parte inferior da página, posteriormente clicar no botão “Esqueci minha senha/Primeiro Acesso” 
e, nos respectivos campos selecionar o CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SES/2022, digitar o 
número de sua inscrição (conforme este edital), o seu CPF, o endereço de e-mail cadastrado no ato da inscrição 
no concurso público e confirmar o envio das informações.

3.3. Após a realização do procedimento descrito no item 2.1 será encaminhada ao endereço de e-mail, 
informado pelo candidato, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.4. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4.1. Caso o candidato convocado não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou 
em caso de necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com 
o Setor de Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3318-1655, para que seja orientado quanto às ações 
necessárias à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” na parte inferior da página e, após acessar o sistema utilizando 
seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, encaminhando 
cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, 
dos seguintes documentos:

https://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
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a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 

um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 

anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 

endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, devendo ser apresentado:
j1) para o cargo com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, certificado, 

declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição de Ensino 
Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do respectivo 
histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso.

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha 
exercendo, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao último exercício (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço 
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais;

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo 
exercício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização do Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato convocado que exercer cargo, emprego, função pública ou que acumular proventos 
de natureza previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, estadual, 
Distrital ou municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante de que requereu 
a exoneração, a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha 
exercendo, salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente permitidas. A análise quanto à 
possibilidade ou impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, observará o constante no Parecer/PGE/
MS n. 024/2018 – CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro de 2017, assim como em suas eventuais revisões, 
alterações ou acréscimos.

3.6. O candidato convocado deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios 
disponíveis no pré-cadastro:

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber;
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas.

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2 - Posse, de caráter obrigatório, 
de acordo com o estabelecido no Item 2 do Edital n. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, apresentação 
presencial, de caráter obrigatório, dos originais dos documentos e comprovação dos requisitos exigidos para a 
investidura na Carreira Gestão do Sistema Único de Saúde, conforme constante no Item 2 do Edital n. 1/2022 – 
SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, o candidato convocado deverá apresentar-se na Secretaria de Estado de 
Assistência Social e dos direitos Humanos - SEAD, na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, 
munido das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação de 
requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL N. 1/2022 – SAD/SES/2022, de 12 de abril de 2022, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e Diploma e histórico da pós-graduação, se for o caso;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 3.5.1 deste Edital;
l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de seus 
dependentes, modelo disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123,acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício atual (quando houver);
m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
q) comprovante de registro no órgão de fiscalização do exercício profissional ou conselho de classe, 
acompanhado dos comprovantes de quitação anual e de regularidade, de acordo com a função a qual 
concorre, se for obrigatório para o requisito básico da função escolhida;

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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r) Comprovante de Aptidão expedida pela Perícia Médica da Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul – Ageprev/MS;
s) Declarações e ficha de cadastro para Ingresso e Implantação no Sistema de Gestão de Pessoas 
disponíveis no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento 
&concurso=123, devidamente preenchidos e assinados;
r) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 

10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo 
exercício, ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa XVI – Exame 
Médico Admissional.

5. O candidato convocado deverá cumprir todas as etapas descritas neste edital e comparecer na 
data, horários e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não 
comprovação dos requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem 
efeito, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

FREDERICO FELINI
Secretário de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO EDITAL n. 20/2024 – SAD/SES/2022

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS – SAD/SES/2022, PARA PROVIMENTO NOS CARGOS DA CARREIRA 
DE GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, DO QUADRO DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

DIA: 29/10/2024

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;

Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Horário: 9h30min.
Obs.: O candidato deverá levar caneta esferográfica azul ou preta e chegar com, no mínimo, meia hora de 
antecedência, sob pena de não ser atendido.

b) Etapa II – Posse.
Local: Secretaria de Estado de Saúde - SES;

Avenida do Poeta, S/N, Parque dos Poderes, Bloco VII, Campo Grande/MS
Horário: 10h30min.

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Analista de Desenvolvimento Profissional

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

AC 756451 MARISTELA FERREIRA LIMA 8º Ampla Concorrência
CN 752845 GUILHERMA LOPES DE ALMEIDA RIBEIRO 20º/2º Cotista Negro

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Arquiteto

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

CN 751177 HUGO KAMIYA TSUTSUI 5º Ampla Concorrência

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Assistente Social

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

AC 744985 THAISE TORSANI LEMOS MACHADO 10º Ampla Concorrência
CN 744005 RAQUEL PEREIRA XAVIER 11º Ampla Concorrência

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento &concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento &concurso=123
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Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Biólogo

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

AC 746515 VIVIANE WRUCK TROVATO 7º Ampla Concorrência
CN 746895 DHÉBORA ALBUQUERQUE DIAS 12º/2º Cotista Negro

DIA 30/10/2024

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;

Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 30/10/2024;
Horário: 7h30min.
Obs.: O candidato deverá levar caneta esferográfica azul ou preta e chegar com, no mínimo, meia hora de 
antecedência, sob pena de não ser atendido.

b) Etapa II – Posse.
Local: Secretaria de Estado de Saúde - SES;

Avenida do Poeta, S/N, Parque dos Poderes, Bloco 
VII, Campo Grande/MS

Data: 30/10/2024;
Horário: 09h30min.

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Enfermeiro

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

AC 758713 LARYSSA SAMHA DUARTE 80º Ampla Concorrência

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Fonoaudiólogo

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

AC 752478 LARISSA ERANI BUZZO 2º Ampla Concorrência

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Gestor de Serviços de Saúde – Administração

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

PCD 752846 TAMIRES MOREIRA ERNESTO 13º Ampla Concorrência

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Gestor de Serviços de Saúde – Contabilidade

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

AC 758389 ADISIO APARECIDO DA SILVA 16º Ampla Concorrência

Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Nutricionista

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

AC 745808 HELENA CHULLI VIEIRA 4º Ampla Concorrência
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Cargo: Especialista de Serviços de Saúde
Função: Sanitarista

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

CN 752272 LETÍCIA DA SILVA FERREIRA RIBEIRO 
MATHIAS

25º Ampla Concorrência

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Função: Assistente de Serviços de Saúde

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

AC 745245 ELLEN FATIMA RAMOS DA SILVA 87º Ampla Concorrência

DIA 30/10/2024

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;

Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 30/10/2024;
Horário: 9h30min.
Obs.: O candidato deverá levar caneta esferográfica azul ou preta e chegar com, no mínimo, meia hora de 
antecedência, sob pena de não ser atendido.

b) Etapa II – Posse.
Local: Secretaria de Estado de Saúde - SES;

Avenida do Poeta, S/N, Parque dos Poderes, Bloco VII, Campo Grande/MS
Data: 30/10/2024;
Horário: 10h30min.

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde 
Função: Assistente de Serviços de Saúde

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

AC 744495 BÁRBARA DE CASTRO FERREIRA 89º Ampla Concorrência
AC 752262 JULIA ROCKEL AMARLHA 90º Ampla Concorrência
CN 758285 CHARLENE DE SANT ANA CARVALHO 273º/23° Cotista Negro

DIA 1º/11/2024

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;

Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 1°/11/2024;
Horário: 7h30min.
Obs.: O candidato deverá levar caneta esferográfica azul ou preta e chegar com, no mínimo, meia hora de 
antecedência, sob pena de não ser atendido.

b) Etapa II – Posse.
Local: Secretaria de Estado de Saúde - SES;
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Avenida do Poeta, S/N, Parque dos Poderes, Bloco VII, Campo Grande/MS
Data: 1°/11/2024;
Horário: 09h30min.

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Função: Assistente de Serviços de Saúde

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

AC 747140 GRAZIELY VIANA FERREIRA TEODORO 91º Ampla Concorrência
AC 750037 BRUNA BORGES DA SILVA MORAIS 93º Ampla Concorrência
AC 758573 CINTIA DE CASTRO OLIVEIRA 94º Ampla Concorrência
AC 752783 NICOLI CURCI 95º Ampla Concorrência
CN 743986 JEFERSON CORREIA SOARES 274º/24º Cotista Negro
CI 759738 VITOR HUGO DA SILVA TORRES 96º Ampla Concorrência
AC 744993 LUCILENE MAIDANA GONÇALVES DO 

AMARAL
97º Ampla Concorrência

DIA 1°/11/2024

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;

Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 1°/11/2024;
Horário: 12h30min.
Obs.: O candidato deverá levar caneta esferográfica azul ou preta e chegar com, no mínimo, meia hora de 
antecedência, sob pena de não ser atendido.

b) Etapa II – Posse.
Local: Secretaria de Estado de Saúde - SES;

Avenida do Poeta, S/N, Parque dos Poderes, Bloco VII, Campo Grande/MS
Data: 1°/11/2024;
Horário: 14h00min.

Cargo: Assistente de Serviços de Saúde
Função: Assistente de Serviços de Saúde

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

AC 747240 ARIADNE LUBAS SALES 98º Ampla Concorrência
AC 757612 SERGIO AJIKI 99º Ampla Concorrência

Cargo: Auxiliar de serviços de saúde
Função: Agente Condutor de Veículos

Natureza 
Vaga

INSC NOME CLASS
Geral/Cota

CONDIÇÃO

AC 751247 CASSIUS DE CARVALHO CUNHA 12º Ampla Concorrência
AC 750342 JONATHAN ALVES CORRÊA 13º Ampla Concorrência
CN 752692 BRUNO DOURADO DOS SANTOS 14º Ampla Concorrência
AC 746782 DAVID ROLON DE SOUZA BORGE 15º Ampla Concorrência
AC 754952 JOSÉ VANDIR TABOSA 16º Ampla Concorrência
AC 759175 DIORDINIZ APARECIDO ZANDOMENIGHI 17º Ampla Concorrência
CI 745938 ADAÉBIO FERRAZ DA SILVA 18º Ampla Concorrência
CN 745157 RAISA MONIQUE NEVES AZIZ PEREIRA 19º Ampla Concorrência
AC 757115 RICARDO ALEXANDRE RODRIGUES AMORIM 20º Ampla Concorrência
AC 755936 ADRIANO MOREIRA DIAS PRADO 21º Ampla Concorrência
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Edital nº 037/2024 – PGRN/UEMS

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Recursos Naturais da Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais de Presidente da Comissão Permanente do Processo Seletivo (CPPS), 
homologa o resultado da análise das solicitações de isenção de pagamento da taxa de inscrição, que havia sido 
divulgado por meio do Edital nº 035/2024 PGRN/UEMS, publicado no Diário Oficial nº 11.633, de 2 de outubro 
de 2024, página 161, referente ao Processo Seletivo deflagrado pelo Edital nº 034/2024 PGRN/UEMS, publicado 
no Diário Oficial/MS nº 11.617 de 18 de setembro de 2024, páginas 185 a 203, que visa a seleção de candidatos 
para preenchimento de vagas como ALUNO REGULAR do Programa de Pós-graduação stricto sensu em Recursos 
Naturais, níveis Mestrado e Doutorado, ofertado na Unidade Universitária de Dourados, ingresso no primeiro 
semestre de 2025.

1. Do Resultado final das solicitações de isenção de pagamento de taxa de inscrição
1.1. Não houve recursos interpostos ao resultado preliminar divulgado por meio do Edital nº 035/2024 PGRN/
UEMS.

1.2. Resultado final das solicitações de isenção de pagamento de taxa de inscrição (em ordem alfabética)
Nº Nome do(a) Candidato(a) Resultado
1 DÉBORA DE ARAUJO Deferida
2 DENIZE LEISE ASSUNÇÃO DE LÁZARI CAMPINAS Deferida
3 JAQUICÉLIA ORTIS DA CRUZ Deferida
4 MÔNICA VANESSA ARAUJO DE OLIVEIRA Deferida
5 RAIANE FERNANDA PAOLA CHAPARRA Deferida
6 VICTOR GOMES TOBIAS Deferida

2. Os candidatos listados no item 1.2 poderão encaminhar a documentação de inscrição conforme o item 5 do 
Edital nº 034/2024 PGRN/UEMS até a data limite 17 de outubro de 2024.

Dourados/MS, 04 de outubro de 2024.

Prof. Dr. Etenaldo Felipe Santiago
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Recursos Naturais

Presidente da Comissão Permanente de Processo Seletivo

Republica-se, por conter incorreção no original publicado no Diário Oficial nº 11.633, de 02/10/2024, 
página 214-226.

EDITAL N° 82/2024-PRODHS/PROE/UEMS

SELEÇÃO DE DOCENTES PARA A UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul através da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social em 
conjunto com a Pró-Reitoria de Ensino, no uso da competência que lhe confere o artigo 14 da Resolução/COUNI-
UEMS nº 479, de 23 de junho de 2016 e o artigo 3º da Resolução COUNI-UEMS n.º 602, de 27 de maio de 2021, 
com fundamento nos artigos 33 e 36 da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001, na Resolução Conjunta COUNI/CEPE-
UEMS nº 047, de 19 de novembro de 2009, e na Lei 4.135, de 15/12/2011, e suas alterações, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a abertura de inscrições para Seleção de Docentes, destinada à contratação, para 
atribuição de aulas temporárias e cadastro reserva da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul.

1. DA ÁREA DE CONHECIMENTO, DA TITULAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO E DA UNIDADE 
UNIVERSITÁRIA

1.1. As áreas de conhecimento, a titulação exigida para inscrição e a Unidade Universitária são as seguintes:
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ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA 
INSCRIÇÃO UNIDADE

Agroecologia 

-Graduação em Agronomia ou Tecnólogo em 
Agroecologia; e 
– Mestrado e/ou Doutorado em Agronomia; ou 
Agroecologia; ou Recursos Naturais ou Educação e 
Territorialidade com pesquisa na temática indígena 
Guarani; e 
– Ser indígena dos povos Guarani ou Kaiowá; e – 
Experiência profissional na docência em Escola Indígena 
e/ou docência em Curso Técnico de Agroecologia e/ou 
Ensino Superior.

Amambai

Ciências Biológicas

– Graduação em Ciências Biológicas; ou Agronomia; 
ou Gestão Ambiental; ou Tecnologia em Agroecologia; 
ou Licenciatura Intercultural Indígena – Ciências da 
Natureza; e 
– Mestrado e/ou Doutorado em Biologia; ou Ensino 
de Biologia; ou Biodiversidade e Sustentabilidade 
Ambiental; ou Educação e Territorialidade; ou Educação; 
ou áreas afins com pesquisa Presencial na temática 
indígena ou Etnobiologia; e 
– Ser indígena dos povos Guarani ou Kaiowá; e – 
Experiência profissional na docência em escola indígena, 
e/ou curso Técnico de Agroecologia e/ou Ensino Superior.

Agroecologia e Epistemologias 
Kaiowá e Guarani

- Graduação em Ciências Sociais; ou Antropologia; 
ou Geografia; ou Licenciatura Intercultural – Ciências 
da Natureza; ou Licenciatura Intercultural – Ciências 
Sociais; e 
– Mestrado em Antropologia; ou Geografia; ou Educação 
e Territorialidade; ou Educação; ou áreas afins, com 
pesquisa na temática indígena; e 
– Ser indígena dos povos Guarani ou Kaiowá. 

Linguagens – Língua Guarani 

- Graduação em Letras ou Licenciatura Intercultural – 
Ciências da Linguagem; e 
– Mestrado e/ou Doutorado em Letras; ou Educação ou 
áreas afins, com pesquisa na temática indígena; e 
– Ser indígena dos povos Guarani ou Kaiowá.

1.2. A inscrição, a seleção e a classificação dos candidatos serão na área de conhecimento especificada no 
subitem 1.1.

1.3. A atribuição de aulas temporárias será realizada conforme a necessidade da Universidade Estadual de Mato 
Grosso do Sul, dentro do prazo de validade da seleção, obedecida a ordem de classificação tratada no item 10.2 
e os candidatos exercerão suas atividades nos cursos de graduação da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul.

2. DA RESERVA DE VAGAS

2.1 Considerando que o processo é específico para profissionais dos povos Guarani e Kaiowá, a reserva de vagas 
ficam inócuas em alguns aspectos, pois não haverá inscrições de pessoas negras, e o percentual de 3% também 
não é adequado, já que 100% do processo é para indígenas. As vagas destinadas a pessoas com deficiência 
devem ser mantidas. 

2.1 DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD)

2.1.1 As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas 
na Lei Estadual no 3.181/2006; no §1º do art. 1º da Lei nº 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do 
Espectro Autista); da Lei 14.126, de 22 de março de 2021 (Visão Monocular), observados os dispositivos da 
Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu protocolo facultativo, ratificados pelo Decreto nº 
6.949/2009, têm assegurado o direito de inscrição na presente, seleção desde que a deficiência seja compatível 
com as atribuições do cargo para o qual concorram.

2.1.1.1 O candidato que desejar concorrer como pessoa com deficiência deverá:
a) realizar a inscrição; 
b) encaminhar, no ato da inscrição, a autodeclaração de Pessoa com Deficiência devidamente preenchida e 
assinada, disponível no endereço https://ead4.uems.br/, junto com cópia do laudo médico, emitido nos últimos 
seis meses, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente 
da Classificação Internacional de Doença (CID).
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2.1.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial para o 
dia de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas.

2.1.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.

2.1.4 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos ou 
indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico https://ead4.uems.br/, na data 
prevista no Cronograma proposto.

2.1.5 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido indeferido, no prazo estabelecido pelo 
Cronograma. Os recursos deverão ser protocolados via link próprio a ser disponibilizado no endereço https://
ead4.uems.br/.

2.1.6 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo Seletivo, 
figurará na listagem de classificação de todos os candidatos ao cargo e, também, em lista específica de candidatos 
na condição de pessoa com deficiência por cargo.

2.1.6.1 O candidato classificado como PcD passará por procedimento de avaliação biopsicossocial: análise realizada 
pela organização do certame quanto ao teor dos laudos médicos que declaram a existência de deficiência e a sua 
extensão.

2.1.7 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o organizador através do e-mail concurso@uems.br, para a correção da 
informação, por tratar-se apenas de erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.

2.1.8 O fornecimento do laudo médico, por qualquer via, é de responsabilidade exclusiva do candidato.

3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 
neste edital e em seus anexos, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
3.2. As inscrições estarão abertas no período estipulado pelo cronograma do Anexo I deste Edital e deverão ser 
realizadas através do endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.
3.3. Para realizar a inscrição o candidato deverá:
a) realizar o cadastro no moodle (caso não tenha): http://ead4.uems.br
b) preencher a ficha de inscrição através de formulário do Google Formulários;
c) enviar os documentos.
3.4. O candidato formalizará sua inscrição no site http://ead4.uems.br com o envio dos seguintes documentos:

a) Cédula Oficial de Identidade expedida pela Secretaria de Segurança com o registro da etnia indígena, ou o 
Registro Administrativo de Nascimento de indígena (RANI) original expedido pela Fundação Nacional dos Povos 
Indígenas (FUNAI).
b) documentos da formação exigida para o cargo, frente e verso, conforme subitem 1.1. No caso de diplomas 
estrangeiros, anexar cópia dos títulos revalidados no Brasil.
c) currículo lattes, registrado na plataforma do CNPq, acompanhado de documentos correspondentes, que serão 
utilizados para a prova de títulos;
d) Tabelas I e II do Anexo II deste edital, devidamente preenchidas com a indicação da(s) página(s) do arquivo 
PDF, gerado pelo candidato para a sua inscrição, em que insere os documentos a serem pontuados;
e) Comprovante de experiência profissional na docência em escola indígena, e/ou curso Técnico de Agroecologia 
e/ou Ensino Superior, para as áreas de Agroecologia e Ciências Biológicas.

3.4.1. O candidato deverá enviar os documentos acima exigidos referentes ao item 3.4. alíneas “a”,“b”, “c”, “d” e 
“e” e, se for o caso, declarações referente a reserva de vagas em formato PDF em único arquivo, no mesmo 
link indicado no site http://ead4.uems.br, no espaço denominado “Inscrições”, até as 13 horas (horário MS) da 
data final do período de inscrição conforme o anexo I do presente edital. O não cumprimento deste dispositivo 
acarretará a desclassificação do(a) candidato(a) do processo seletivo.
3.4.2. O não cumprimento integral dos dispositivos 3.4. e 3.4.1 acarretará a não homologação do candidato do 
processo seletivo.
3.4.3. Somente serão aceitos os seguintes documentos de identidade: carteiras de identidade expedidas pelos 
Institutos de Identificação/Secretaria de Segurança Pública; pelos Comandos Militares; carteiras expedidas 
pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); Carteira Nacional de Habilitação 
(somente modelo aprovado pelo artigo 159, da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997); Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (CTPS). No caso de candidato estrangeiro somente será aceita a Carteira de Registro Nacional 
Migratório (CRNM).
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3.4.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil.
3.4.5. Os títulos de graduação e pós-graduação serão comprovados através de: 
a) diploma graduação e/ou certificado de conclusão de curso em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;
b) certificado de conclusão de curso de especialização em consonância com as normas do Conselho 
Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia, acompanhada do histórico escolar;  
c) diploma de mestre e/ou doutor, ou ata de defesa de dissertação/tese, acompanhada do histórico escolar 
correspondente.

3.4.5.1. Os títulos de pós-graduação stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.
3.4.6. A experiência profissional será comprovada através de cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
ou declaração ou certidão de tempo de serviço, constando função exercida, início e término do período trabalhado, 
não sendo computado como experiência profissional tempo de estágio ou monitoria.
3.4.7. Em hipótese alguma será admitida a alteração na ficha de inscrição e a inclusão de documentos após o 
término do período de inscrição, salvo previsão estabelecida no item 4.2.1 do presente edital.
3.5. A Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul não se responsabilizará caso a inscrição do candidato não 
seja concretizada por falhas de computadores, congestionamento de linhas, ou outros fatores de ordem técnica.
3.6. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile, e-mail, condicional e/ou extemporânea.
3.7. O título básico de formação acadêmica é o correspondente ao indicado no subitem 1.1. nos requisitos 
exigidos para inscrição.

4. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições deferidas serão homologadas e, juntamente com as indeferidas por qualquer motivo, serão 
divulgadas em edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos e 
publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme estabelecido no Cronograma do Anexo I 
deste Edital, onde constará ainda, a data, horário e local em que serão realizados os sorteios relativos à Prova 
Didática na área de conhecimento, estando convocado o candidato a participar desta reunião de sorteios, sob 
pena de eliminação do processo seletivo.

4.2. Não serão homologadas as inscrições com documentação incompleta, ilegível ou que não atendam os prazos 
e as exigências constantes deste edital.

4.2.1. As inscrições que não forem homologadas por documentação incompleta, documentação exigida nos 
dispositivos 3.4. e 3.4.1. deste edital, poderão ser reconsideradas pela Comissão Organizadora através da análise 
do requerimento de recurso assinado juntamente a documentação faltante, no prazo estipulado no cronograma.

4.3. Do resultado da homologação caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser interposto, 
conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico http://ead4.uems.br.

4.4. A decisão do Presidente da Comissão Organizadora será divulgada através de edital, que será publicado no 
endereço eletrônico http://ead4.uems.br; www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial 
do Estado de Mato Grosso do Sul.

5. DA BANCA EXAMINADORA

5.1. Após a homologação das inscrições dos candidatos a Banca Examinadora será indicada pela Coordenadoria 
de Curso interessada e será designada através de portaria especificada pelo Reitor ou por órgão com competência 
delegada.

5.1.1. Caso o número de candidatos homologados para determinada área da Seleção seja maior que trinta (30), 
poderá ser designada mais de uma banca para avaliar as provas didáticas dessa área.

5.2. A presidência da Banca Examinadora será escolhida entre seus pares respeitando-se, porém, a hierarquia 
quanto à titulação acadêmica.

5.3. Não poderão participar da(s) Banca(s) Examinadora(s):
a) o cônjuge, os parentes consanguíneos ou afins dos candidatos, em linha reta, ou na colateral até o 3º (terceiro) 
grau; ou
b) o membro que tenha trabalho científico, técnico ou artístico-cultural publicado, divulgado ou apresentado em 
coautoria com candidato inscrito, em prazo inferior a três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame; ou
c) o membro que tenha sido orientador ou coorientador acadêmico do candidato em nível de graduação, 
especialização lato-sensu ou stricto sensu nos últimos três (3) anos, a contar da data de término das inscrições 
no certame.

5.4. Da publicação da Banca Examinadora caberá recurso ao Presidente da Comissão Organizadora devendo ser 
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interposto, conforme Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico, quando houver conhecimento 
de impedimento de algum membro.

6. DAS PROVAS

6.1. As provas serão realizadas de forma presencial, no período estipulado pelo Cronograma do Anexo I, na 
Unidade Universitária de Amambai.

6.1.1. Somente poderá submeter-se às provas o candidato que tiver a inscrição homologada e participado do 
sorteio, devendo, para tanto, no momento da prova didática, apresentar a cédula de identidade ou documento 
equivalente, conforme disposto no presente edital.

6.2. O processo seletivo constará das seguintes provas:
a) prova didática;
b) prova de títulos.

6.3. A realização das provas estará sob a responsabilidade da banca examinadora, que será constituída por três 
membros titulares e um suplente dos quais, pelo menos 2(dois), deverão ter titulação igual ou superior a exigida 
pelo edital.

6.4. A data, horário e local dos sorteios relativos à prova didática constarão no edital de Homologação das 
Inscrições, conforme estabelecido no subitem 4.1 e pelo Cronograma do Anexo I deste Edital.

6.5. Os sorteios serão realizados por membro da Banca Examinadora da seguinte forma:
a) o primeiro sorteio estabelecerá a ordem em que os candidatos submeter-se-ão à prova didática;
b) o segundo sorteio estabelecerá o item da prova, que será único para todos os candidatos.

6.6. O Edital de homologação das inscrições convocará para o sorteio. O sorteio convocará para a prova didática, 
o qual ficará registrado em Ata.

6.7. Não haverá segunda chamada para o sorteio e para a prova didática, e nem a realização fora da data, horário 
e local estabelecidos em edital. 

6.8. O não comparecimento no sorteio e na prova didática, por qualquer motivo, implicará na eliminação 
automática e irrecorrível do candidato.

6.9. O candidato poderá eleger um procurador por meio de procuração simples para representá-lo no sorteio.

7. DA PROVA DIDÁTICA

7.1. A prova didática versará sobre um item do programa sorteado pela banca examinadora.

7.2. A prova didática será aberta presencialmente ao público e iniciar-se-á, no mínimo, 22 (vinte e duas) horas 
após a realização do sorteio.

7.2.2. Fica vedado o acesso de outros candidatos da mesma área de conhecimento no momento da apresentação 
da prova didática, sob pena de eliminação do processo seletivo. 

7.3. A prova didática compreenderá parte expositiva, com duração de, no mínimo 30 (trinta) minutos e no 
máximo 40 (quarenta).

7.3.1. O candidato que não cumprir o tempo mínimo ou máximo perderá ponto conforme o critério do item 
7.5.2.2. alínea “e”.

7.3.2. O candidato poderá ser interrompido pelo presidente da Banca após os 40 (quarenta) minutos.

7.4. Antes do início da prova didática, o candidato deverá disponibilizar, a cada membro da banca, o plano de 
aula que compreenderá sua exposição, conforme previsto em edital.
 
7.4.1. A não entrega do plano de aula implicará na eliminação do candidato.

7.5. A avaliação da prova didática para todas as áreas de conhecimento, observará os seguintes critérios:

7.5.1. PLANO DE AULA
a) adequação dos objetivos ao tema;
b) dados essenciais do conteúdo;
c) adequação dos procedimentos e recursos didáticos;
d) indicação das referências bibliográficas.
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7.5.2. DESENVOLVIMENTO DA AULA DIDÁTICA

7.5.2.1. Conteúdo
a) apresentação e problematização;
b) desenvolvimento sequencial;
c) articulação do conteúdo com o tema;
d) exatidão e atualidade;
e) síntese analítica.

7.5.2.2. Exposição
a) consistência argumentativa (questionamentos, exemplificações, dados, informações, etc.);
b) adequação do material didático ao conteúdo;
c) clareza, objetividade e comunicabilidade;
d) linguagem: adequação, correção, fluência e dicção;
e) adequação ao tempo disponível. 

7.6. A cada prova didática, cada examinador atribuirá ao candidato uma nota da escala de 0 (zero) a 10 (dez).

7.7. Encerrada a prova didática de todos os candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as 
notas à Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital, conforme cronograma, nos 
sites http://ead4.uems.br e www.uems.br, no link editais e concursos.

7.8. Será eliminado do processo seletivo o candidato que não obtiver na prova didática nota igual ou superior a 
7,0 (sete), resultante da média aritmética simples atribuídas pelos examinadores.

7.9. O recurso contra a nota da prova didática obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.
8. DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA QUE NECESSITAM DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA 
REALIZAR A PROVA DIDÁTICA

8.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de requerer condições especiais para fazer as provas, 
que não incluem atendimento domiciliar, hospitalar ou de transporte.

8.2. Somente será concedido o atendimento diferenciado àqueles candidatos que cumprirem o estabelecido neste 
Edital, observando-se os critérios de viabilidade e razoabilidade.

8.3. Será considerada pessoa com deficiência o candidato que se enquadrar nas categorias constantes do art. 
4º, do Decreto nº. 3.298, de 20.12.1999, publicado no DOU de 21.12.1999, Seção 1, alterado pelo Decreto nº. 
5.296, de 02.12.2004, publicado na Seção 1, do Diário Oficial da União, de 03.12.2004.

8.4. O candidato que necessitar de atendimento diferenciado deverá especificar, no formulário de inscrição, a 
natureza da deficiência.

8.5. O candidato deverá anexar, digitalizado, no momento da inscrição, o documento original ou cópia autenticada 
do laudo de médico especialista na sua deficiência, expedido no prazo máximo de 6 (seis) meses anteriores à 
publicação deste Edital, atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente à Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, 
juntamente com o Requerimento de Atendimento Diferenciado.

8.6. O candidato com deficiência poderá entrar em contato com a comissão da seleção, no momento da inscrição, 
descrevendo a natureza da sua deficiência e especificando qual o meio necessário para auxiliá-lo.

8.6.1. Para a realização da Prova Didática será concedido um tempo adicional de 25%, em comparação ao tempo 
destinado aos demais candidatos.
9. DA PROVA DE TÍTULOS

9.1. A prova de títulos far-se-á através da avaliação do currículo lattes somente dos candidatos aprovados na prova 
didática e que tiveram seus currículos aceitos conforme subitem 3.4., observando-se os critérios estabelecidos 
no Anexo II deste edital.

9.2. Será obrigatória a entrega do anexo II (tabela de pontuação) preenchido com a indicação do item da tabela 
a que corresponde o documento anexado.

9.2.1 Não será permitida alteração ou acréscimo de quaisquer títulos ao currículo após a efetivação da inscrição.
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9.3. Na prova de títulos, a Banca Examinadora atribuirá uma nota obtida a partir do seguinte cálculo:

NOTA DA PROVA DE TÍTULOS Nº de Pontos na Tabela 1 + Nº de Pontos na Tabela 2
                         100                                     100

9.4. Encerrada a prova de títulos dos candidatos, o presidente da Banca Examinadora encaminhará as notas à 
Comissão Organizadora que providenciará a publicação das notas em edital no endereço eletrônico: http://ead4.
uems.br, conforme cronograma.

9.5. Para a pontuação dos títulos da Tabela 2 do Anexo II deste Edital serão considerados os 3 (três) últimos anos, 
a contar da data do Edital de abertura das inscrições.

9.6. O recurso contra a nota da prova de títulos obedecerá ao estipulado pelo Cronograma do Anexo I e conforme 
item 11 deste Edital.
10. DO RESULTADO FINAL

10.1.  A nota final será calculada através da soma das notas da prova didática e de títulos.

10.2. O candidato será classificado na área de conhecimento da seleção, de acordo com a ordem decrescente da 
nota final.

10.2.1. Em caso de empate, serão observados, pela ordem, os seguintes critérios de desempate:
a) titulação acadêmica;
b) nota da prova didática;
c) tempo de magistério superior;
d) maior idade.

10.3. A Banca Examinadora encaminhará o resultado final do processo seletivo à Comissão Organizadora que 
providenciará o encaminhamento à Reitoria para homologação.

10.4. edital de homologação do resultado final será divulgado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br; 
www.uems.br, no link Editais e Concursos; e publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

10.5. Contra o resultado final da seleção caberá recurso à Reitoria devendo ser interposto no prazo estipulado 
pelo Cronograma do Anexo I deste Edital, no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br.
11. DOS RECURSOS

11.1. Os recursos deverão estar identificados com nome do candidato e número do edital.

11.2. O recurso assinado e digitalizado deverá ser postado no link indicado do site http://ead4.uems.br, no espaço 
denominado “Área do Candidato”, dentro do prazo especificado no cronograma. O candidato deverá, através de 
requerimento, justificar com dados consistentes o motivo de não concordar com a decisão.

11.3. A decisão da Comissão Organizadora da seleção sobre os recursos será divulgada através de Edital, no 
prazo e condições previstos no cronograma ou encaminhadas, por e-mail, ao candidato recorrente.

11.4. Será indeferido, preliminarmente, recurso extemporâneo, inconsistente, que não atender às exigências e 
especificações estabelecidas neste Edital ou em outros editais relativos a seleção que vierem a ser publicados.

11.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso
12. DOS IMPEDIMENTOS À CONTRATAÇÃO

12.1. Estão impedidos de serem contratados os candidatos:

a) ocupantes de cargo, de emprego, ou de função pública federal, estadual, municipal, ou do Distrito Federal 
abrangendo autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo Poder Público, de categoria funcional de nível médio, que 
não seja de natureza técnica ou científica, inclusive aposentados ou em licença para tratamento de interesses 
particulares ou licença semelhante;
b) servidor aposentado em dois cargos, por invalidez, ou por aposentadoria compulsória (federal, estadual ou 
municipal);
c) ocupantes de cargo, emprego ou função em regime de dedicação exclusiva;
d) em situação de acumulação lícita que ultrapasse sessenta horas semanais na soma do vínculo já existente com 
a carga horária da contratação;
e) em situação que ultrapasse cinquenta horas semanais quando as aulas forem assumidas por professor da rede 
estadual de ensino de MS que tenha vínculo efetivo com a administração pública, em regime de acumulação, 
permitido em lei; nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
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f) em situação que ultrapasse quarenta horas semanais quando assumidas por professor contratado da rede 
estadual de ensino de MS, nos termos do Decreto nº 14.137, de 06/02/2015;
g) que mantenham dois vínculos com o serviço público, independentemente da soma das cargas horárias 
decorrentes desses vínculos;
h) militar na ativa.

13. DO EXAME MÉDICO

13.1. O candidato, no ato da contratação, apresentará atestado médico ocupacional de que está em boas condições 
de saúde física e mental.

14. DO REGIME DE TRABALHO

14.1. O professor contratado ficará sujeito a um dos seguintes regimes de trabalho:
a) de 20 (vinte) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 10 (dez) horas semanais em sala de 
aula; ou
b) de 40 (quarenta) horas semanais, com obrigação de ministrar, no mínimo, 20 (vinte) horas semanais em sala 
de aula;
c) Em casos excepcionais e demonstrado interesse da administração, poderão ser realizadas contratações com 
carga horária menor que as estipuladas neste edital.
14.2. O professor contratado ficará sujeito ao Regime Geral da Previdência Social, na forma da Lei nº 8.647/93.

15. DA REMUNERAÇÃO

15.1. A remuneração do Professor Contratado será fixada conforme sua titulação (comprovada no momento da 
formalização do contrato), de acordo com o regime de trabalho estabelecido no item 14 deste Edital, e com base 
no valor de salários estabelecidos para os cargos de Professor de Ensino Superior da Universidade Estadual de 
Mato Grosso do Sul, de acordo com o quadro abaixo:

Titulação Regime de 20 horas (valores 
em reais)

Regime de 40 horas (valores em 
reais)

Valor da hora-aula
(valores em reais)

Doutor 5.100,14 10.200,29 56,66
Mestre 3.619,00 7.238,01 40,21

Especialista 2.515,14 5.030,28 27,94
16. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO EM CASO DE APROVAÇÃO

16.1. São requisitos exigidos para a contratação:
a) ser brasileiro nato ou naturalizado;
b) se do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares;
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) gozar de boa saúde e estar capacitado física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo, nos 
termos da legislação pertinente;
e) possuir a formação acadêmica especificada no subitem 1.1 deste edital;
f) se estrangeiro, possuir passaporte atualizado com visto de permanência que permita o exercício de atividade 
laborativa no Brasil;
g) residir no Estado de Mato Grosso do Sul.

16.2. O candidato deverá apresentar cópias dos seguintes documentos para a contratação:
a)Carteira de Identidade comum;
b)CPF;
c)Título de Eleitor, e comprovante recente de quitação com as responsabilidades eleitorais;
d) PIS/PASEP;
e)CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) como informação complementar;
f)Quitação com as obrigações militares;
g)Certidão de casamento ou nascimento;
h)Se houver dependentes, documentos que comprovem a dependência, quando for o caso;
i) Comprovante de residência no estado de Mato Grosso do Sul (fatura de água, luz ou telefone);
j)Cartão de conta corrente e individual no Banco do Brasil ou comprovante bancário de abertura da conta no 
Estado de MS;
k)Atestado de saúde emitido por médico do trabalho;
l)Ficha de cadastramento;
m)Formulário de cadastro de dependentes;
n)Formulário de declarações funcionais;
o)Formulário de consulta de qualificação cadastral;

16.3. Os formulários e demais informações sobre os documentos a serem apresentados no ato da contratação 
estão disponíveis em https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-
Contratos-Docentes.

https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
https://www.uems.br/pro-reitoria/prodhs/Divisao-de-Recursos-Humanos/Setor-de-Contratos-Docentes
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16.4. A formação em curso de graduação será comprovada através de diploma devidamente registrado no Brasil, 
acompanhado do histórico escolar correspondente.

16.5. Os títulos de pós-graduação serão comprovados através de:
a) certificado de conclusão de curso de especialização, acompanhado de histórico escolar, em consonância com 
as normas do Conselho Nacional de Educação, ou ata de defesa de monografia acompanhada do histórico escolar 
e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso, quando for o caso;
b) diploma de mestre e/ou doutor, acompanhado de histórico escolar, ou ata de defesa de dissertação/tese 
acompanhada do histórico escolar e declaração, atestado ou certidão de conclusão do curso correspondente, 
quando for o caso.

16.5.1. Os títulos de pós-graduação Stricto sensu comprovados serão aceitos desde que os cursos sejam 
recomendados e reconhecidos pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CAPES), 
conforme legislação em vigor.

16.5.2. O título que atribuirá o nível ao professor deverá ser autenticado em cartório.

16.6. Os documentos comprobatórios dos requisitos constantes dos itens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4, conforme o 
caso, serão exigidos no ato da contratação, sendo condição indispensável para esse ato.

17. DA CONTRATAÇÃO

17.1. A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato o direito de ingresso automático, mas 
apenas a expectativa de direito à contratação, ficando a assinatura do contrato condicionada à observância das 
disposições da Lei 4.135, de 15/12/2011, da ordem de classificação, do prazo de validade do processo seletivo e 
do interesse da UEMS.

17.2. Serão contratados, com observância da ordem de classificação no certame, apenas os candidatos necessários 
ao preenchimento das vagas,  observado o percentual de reserva, na proporção de 20% (vinte por cento) para 
negros; 3% (três por cento) para indígenas e 5% (cinco por cento) para pessoas com deficiência.

17.3. Dentro do número de vagas oferecidas, e com observância da classificação no certame, os candidatos 
serão convocados para assinatura do contrato de prestação de serviço, conforme será estabelecido no Edital de 
Convocação para Contratação publicado pela Pró-Reitoria de Desenvolvimento Humano e Social/Setor de Pessoal.

17.4. É permitida a contratação de candidato com deficiência desde que as atribuições do cargo/função, sejam 
compatíveis com a sua deficiência.

18. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

18.1. O contrato de professor substituto terá vigência de até 12 meses e vigorará a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado uma única vez, por até 12 meses.

18.2. O contrato do professor substituto extinguirá, sem direito a indenização, nas seguintes situações:
a) por término do prazo contratual;
b) por iniciativa do contratado, que deverá ser comunicada, por escrito, à Pró-Reitoria de Desenvolvimento 
Humano e Social com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
c) por provimento originário;
d) por remanejamento interno de professor efetivo;
e) por preenchimento de vaga por professor efetivo;
f) por cessação do objeto que determinou a contratação;
g) por retorno antecipado do professor em afastamento para capacitação;
h) por iniciativa da UEMS, em virtude de interesse público.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1 A presente seleção de docentes será coordenada pela Comissão Organizadora designada por portaria 
específica, publicada no Diário Oficial de Mato Grosso do Sul.

19.2. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

19.3. A presente seleção será válida para o ano letivo de 2025, podendo no interesse da UEMS, ser prorrogada 
por mais um ano letivo.

19.4. Será de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as divulgações relativas ao processo 
seletivo, bem como as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços eletrônicos 
http://ead4.uems.br, http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e ainda, www.uems.br, no link Editais e Concursos.

http://ead4.uems.br/
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
http://www.uems.br/
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19.5. O candidato classificado poderá ser lotado em mais de 01 (uma) Unidade Universitária, a critério da Pró-
Reitoria de Ensino.

19.6. O candidato classificado deverá manter atualizado seu telefone e endereço na Unidade Universitária em que 
concorreu, durante o período de validade da seleção.

19.7. Verificado, em qualquer época, que o candidato apresentou declaração falsa ou dados incorretos na ficha 
de inscrição, bem como o não preenchimento de qualquer um dos requisitos citados neste edital, sua inscrição 
será cancelada e, em consequência, anulados todos os atos dela decorrentes, além dos procedimentos e das 
penalidades legais previstas.

19.8. Em caso de indícios de plágio ou conduta incompatível com os princípios da Administração Pública, a banca 
eliminará o candidato do certame e formalizará a denúncia para a Comissão Organizadora tomar as devidas 
providências.

19.9. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação na seleção, valendo, 
para esse fim, o edital de homologação do resultado final publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que poderá ser consultado no endereço eletrônico: www.imprensaoficial.ms.gov.br.

19.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos para a 
prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado 
de Mato Grosso do Sul.

19.11. O candidato poderá tirar suas dúvidas pelos e-mails concurso@uems.br e/ou selecaodocente.proe@uems.
br.

19.12. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Seleção Docente, observando as normas 
legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Dourados, 1º de outubro de 2024.

Vania Pereira Morassutti Benatti 
Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

Prof. Dr. Walter Guedes da Silva
Pró-Reitor de Ensino – PROE/UEMS

ANEXO I DO EDITAL Nº 82/2024– PRODHS/PROE/UEMS

Cronograma
Data Atividade Local/Horário

3 a 18 de outubro de 
2024 Período de inscrições http://ead4.uems.br até às 13 horas

29/10/2024
Homologação das inscrições Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://

ead4.uems.br a partir das 8 horas
Interposição de recurso quanto à 

inscrição não homologada
Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após 
a publicação da Homologação das Inscrições.

05/11/2024 Resposta aos recursos Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

05/11/2024
Divulgação da Banca Examinadora Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://

ead4.uems.br, a partir das 13 horas.

Recurso contra Banca Examinadora Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após 
a publicação da Homologação das Inscrições.

08/11/2024 Resposta contra recurso de Banca http://ead4.uems.br e/ou e-mail do 
candidato, a partir das 16 horas.

A partir de 11/11/2024 Sorteios Definido pelo Edital de Homologação das 
Inscrições

12 a 18/11/2024 Provas Definido no sorteio

19/11/2024

Resultado da Prova Didática e Prova 
de Títulos http://ead4.uems.br

Recurso contra Resultado das Provas 
didática e de Títulos

Site http://ead4.uems.br, até 24 horas após 
publicação do Resultado da Prova Didática e 
Prova de Títulos

22/11/2024 Respostas aos recursos http://ead4.uems.br, a partir das 15 horas

A definir Convocação para Banca de 
verificação fenotípica http://ead4.uems.br

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br/
mailto:concurso@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
mailto:selecaodocente.proe@uems.br
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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A definir Banca verificação fenotípica  No site http://ead4.uems.br

A definir Resultado Banca verificação 
fenotípica/Recurso

No site http://ead4.uems.br  até 24 horas 
após publicação

A definir Banca de verificação fenotípica  
recursal

Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://
ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

A partir de 25/11/2024
Resultado Final Site da UEMS, Diário Oficial do MS e http://

ead4.uems.br, a partir das 8 horas.

Recurso contra Resultado final Site http://ead4.uems.br, por 2(dois) dias,  
após publicação do Resultado Final.

ANEXO II DO EDITAL Nº 82/2024 – PRODHS/PROE/UEMS 
CANDIDATO: 
ÁREA:   
Critérios a serem utilizados para pontuação na Prova de Títulos do Processo Seletivo

TABELA 1

Formação Acadêmica, com pontuação e indicação das páginas em que se encontram os documentos 
correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo candidato no ato da inscrição

Item Titulação Pontos Página(s) do PDF(s) gerado 
pelo candidato

1.1. Doutorado na área 400
1.2. Doutorado em área afim 380
1.3. Qualificação de doutorado na área 340
1.4. Qualificação de doutorado em área afim 320
1.5. Mestrado na área 280
1.6. Mestrado em área afim 260
1.7. Qualificação de mestrado na área 240
1.8. Qualificação de mestrado em área afim 220
1.9. Especialização na área 180
1.10. Especialização em área afim 160
1.11. Graduação 120

Total máximo: 400 pontos

OBS.: Não poderão ser computados os pontos cumulativamente, prevalecendo os de maior titulação.

TABELA 2
Pontuação das atividades pertinentes à seleção, realizadas pelo candidato, com a indicação das 
páginas em que se encontram os documentos correspondentes ao Item da tabela no pdf gerado pelo 
candidato no ato da inscrição

Item
Atividades docentes, 
profissionais, produção 
intelectual e outros títulos

Unidade Qtd Peso
P o n t u a ç ã o 
Máxima

Página(s) do 
PDF gerado pelo 
candidato

2.1. Docência no ensino superior Semestre letivo 06 30 180
2.2. Projetos de pesquisa concluídos 

(coordenador)
Projeto 04 05 20

2.3. Projetos de extensão concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.4. Projetos de ensino concluídos 
(coordenador)

Projeto 04 05 20

2.5.
Orientação de trabalhos de 
iniciação científica ou
monitoria concluídos

Orientando 04 03 12

2.6.
Orientação de trabalho de 
conclusão de curso de
graduação concluído

Orientando 03 03 09

2.7. Orientação de trabalho de
conclusão de curso de 
especialização concluído

Orientando
03 05 15

http://ead4.uems.br/
http://ead4.uems.br/
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2.8. Orientação de dissertação de
mestrado

Orientando 03 10 30

2.9. Orientação de tese de
doutorado

Orientando 03 15 45

2.10. Livros editados na área:
autor

Livro 03 30 90

2.11. Capítulo de livro na área:
autor/coautor

Livro 04 10 40

2.12. Artigos em anais de
encontros científicos

Artigo 03 05 15

2.13.
Artigos em revistas 
especializadas, científicas
indexadas

Artigo 03 10 30

2.14.
Apresentação de trabalhos em 
eventos de natureza
técnico-científica

Apresentação 04 04 16

2.15.
Ministrante de curso de extensão 
ou aperfeiçoamento
na área ou área afim

Mínimo 20h 04 04 16

2.16.
Ministrante de conferências e 
palestras na área ou área
afim

Atividade 05 03 15

2.17.
Atividades docentes não 
universitárias na área ou área 
afim ou Coordenação de Viagens 
técnicas e
expedições didáticas

A t i v i d a d e /
Viagem

04 04 16

2.18. Estágio de pós-doutoramento Estágio 1 11 11

Total máximo: 600 pontos

Total de Pontos:_______________

BANCA EXAMINADORA/ASSINATURA

Presidente  

Membro  

Membro  

EDITAL Nº 20/2024 – PGZOO/UEMS, 04 DE OUTUBRO DE 2024

ABERTURA DE INSCRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO 2025/1 DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 
STRICTO SENSU EM ZOOTECNIA – ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM PRODUÇÃO ANIMAL NO CERRADO-
PANTANAL DA UEMS, NÍVEL DE MESTRADO – UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE AQUIDAUANA.

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia – Área de Concentração em Produção Animal no 
Cerrado-Pantanal, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições legais, 
por delegação de competência da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UEMS, conforme Portaria UEMS-
PROPPI no 52/2022, de 17 de outubro de 2023, torna público o presente Edital para abertura de inscrições visando 
a seleção de candidatos a  “ALUNO REGULAR” no Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Zootecnia – 
área de concentração Produção Animal no Cerrado-Pantanal da UEMS, nível de mestrado ofertado na Unidade 
Universitária de Aquidauana, para ingresso no ano de 2025/1.

O Programa de mestrado em Zootecnia - Produção Animal no Cerrado-Pantanal tem por objetivo promover a 
criação de redes de pesquisa para diminuir os desequilíbrios regionais na oferta e desempenho da pós-graduação 
e atender à área de conhecimento que constitui a Ciências Agrárias. Assim, diminuirão as distâncias existentes 
entre universidade e o espaço produtivo, por meio da proposição de projetos de pesquisa relacionados com 
demandas dos setores produtivos da região, considerando não apenas as questões de produção e produtividade, 
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mas também o desenvolvimento e o progresso do homem do campo na sua busca de bases materiais e sociais. As 
linhas de pesquisas desenvolvidas pelo programa são: Produção de ruminantes no Cerrado e Pantanal e Produção 
de monogástricos e organismos aquáticos no Cerrado e Pantanal.

1.Da inscrição

1.1. Poderão inscrever-se no processo seletivo do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Zootecnia - área 
de concentração Produção Animal no Cerrado-Pantanal, nível de mestrado, graduados em Zootecnia ou áreas 
afins.

1.2. Também, poderão inscrever-se no processo seletivo do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em 
Zootecnia, nível de mestrado, candidatos que estejam cursando o último semestre do curso de graduação, desde 
que sua colação de grau aconteça antes da data da matrícula prevista no item 3.2 deste edital.

1.3. A documentação exigida para inscrição (item 2) deverá ser encaminhada via email para o endereço: pgzoo@
uems.br com solicitação de recebimento, desde que enviada até a data de encerramento das inscrições. A 
Comissão do Processo Seletivo não se responsabilizará por atrasos ocorridos na entrega eletrônica.

1.4. As inscrições deverão ser realizadas no site https://posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal, no período 
de 07/10/2024 até as 23h59min do dia 07/11/2024 (horário oficial do Mato Grosso do Sul).
1.4.1. Ao realizar a inscrição no portal e solicitar o boleto bancário para pagamento, o candidato será direcionado 
para a página da Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão (FUNAEPE), onde realizará outro cadastro 
para gerar o boleto no valor de R$ 90,00 (noventa reais).
1.4.2. O recolhimento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 08/11/2024, em qualquer banco, bem 
como nas casas lotéricas e correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses correspondentes bancários. 
Comprovante de recolhimento com agendamento de pagamento não será aceito.

1.5. São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 
fornecida para a inscrição no processo seletivo. A Comissão do Processo Seletivo não se responsabilizará por 
atrasos ocorridos na entrega eletrônica.

2. Da documentação

2.1. Documentos necessários para a inscrição:
a) Formulário de cadastro no SigPós obtido no endereço https://posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal
b) Cópia digital da cédula de identidade – RG;
c) Cópia digital do Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Cópia digital do diploma ou certificado de conclusão de curso de graduação ou declaração de previsão de 
conclusão do curso de graduação;
e) Cópia digital do histórico escolar do curso de graduação;
f) Carta de aceite de orientação (ANEXO III), devidamente preenchida e assinada;
g)Tabela de Pontuação (Anexo II) com cópia do currículo Lattes e os devidos documentos comprobatórios.
h) Formulário “Hipótese Científica” devidamente preenchido (Anexo IV);
i) Autodeclaração correspondente à vaga pretendida (ANEXOS), para os candidatos às vagas da Política de Ações 
Afirmativas;
j) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição;
2.2. Para inscrição no processo seletivo de candidato de nacionalidade estrangeira,  além dos documentos acima 
mencionados, deverão apresentar os seguintes documentos:
a) cópia do documento de identidade para estrangeiro;
b) cópia da certidão de registro civil de nascimento ou casamento;
c) cópia do comprovante de conclusão de escolaridade do ensino superior.
2.3. É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele fornecidas 
destinada a inscrição no processo seletivo, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, sob nenhuma 
hipótese, após realização do ato de inscrição.

Da Isenção da Taxa de Pagamento de Inscrição:
a) seja aluno oriundo de escolas públicas serão isentos da taxa de inscrição para o vestibular junto às universidades 
públicas do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei nº 2.136, de 14 de agosto de 2000;
b) estiver, concomitantemente, desempregado e com renda per capita familiar igual ou inferior a meio salário-

https://posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal
https://posgraduacao.uems.br/uems-sigpos/portal
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mínimo (nacional), nos termos do Decreto Estadual nº 11.232/2003 e Decreto Federal nº 11.016/2022 e suas 
alterações realizadas até a data de abertura do edital; 
c) possuir renda bruta até 3 (três) salários-mínimos (nacional), e que não tenha usufruído da isenção nos 
últimos 12 (doze) meses em outros 3 (três) concursos, poderá obter a isenção, nos termos da Lei Estadual nº 
2.557/2002, com alteração dada pela Lei Estadual nº 3.201/2006;
d) for doador de sangue, coletado por instituição autorizada pela Hemorrede MS, nos termos da Lei Estadual nº 
2.887/2004;
e) for doador de medula óssea efetivo, pela Rede Hemosul-MS, nos termos da Lei Estadual nº 4.827/2016 e 
alterações pela Lei Estadual nº 5.129/2017 (precisa comprovar a doação);
f) for eleitor convocado e nomeado para servir à Justiça Eleitoral do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos 
da Lei Estadual nº 5.386/2019;
g) for jurado e compuser o Conselho de Sentença nas Varas do Tribunal do Júri de Mato Grosso do Sul, nos termos 
da Lei Estadual nº 6.003/2022;
h) os servidores do quadro efetivo da UEMS ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição, conforme 
Deliberação CA/COUNI-UEMS nº 013, de 08/09/2009, devendo o candidato comprovar o vínculo efetivo mediante 
apresentação de cópia do holerite ou uma declaração emitida pelo Setor de Registro Funcional da Universidade.

* A solicitação de isenção deverá ser feita por e-mail (pgzoo@uems.br) com os comprovantes de que 
o candidato se enquadra*

2.4. Os documentos disponibilizados nos anexos deverão devidamente preenchidos e a assinados com assinatura 
digital obtidas pelo gov.br, Foxit, Adobe ou similar;

3. Do processo seletivo e admissão

3.1. O Processo Seletivo será de responsabilidade de uma banca de professores do Programa de Pós- Graduação 
em Zootecnia, designada pela Comissão do Processo Seletivo do Mestrado em Zootecnia.

3.2. A Seleção ocorrerá de acordo com o seguinte cronograma:

Cronograma Datas
Período de Inscrições 07/10 a 07/11/2024
Período de Inscrição com Isenção 07/10 a 25/10/2024
Deferimento e Indeferimento das Inscrições com Isenção até 29/10/2024
Período de Recurso ao Inderimento das Inscrições com Isenção 30/10 a 31/10/2024
Resultado dos Recursos e Homologação das Inscrições com Isenção até 04/11/2024
Deferimento e Indeferimento das Inscrições até 11/11/2024
Recurso quanto ao Indeferimento das Inscrições até 13/11/2024
Resultado dos Recursos e Homologação das Inscrições até 16/11/2024
Arguição do Currículo (AC) 18 e 19/11/2024
Resultado da AC e Pontuação do Currículo Lattes até 22/11/2024
Período para Recurso até 23/11/2024
Resultado Final do Recurso até 24/11/2024
Banca Fenotípica   Avaliadora   para   Política   Institucional
Afirmativas (cotas) 25/11/2024

Período para Recurso até 26/11/2024
Resultado Final da Banca Avaliadora até 28/11/2024
Resultado Final até 02/12/2024

3.3. Arguição de Currículo (AC)
3.3.1. A AC será realizada pela Comissão de seleção, no dia 19/11/2024. Havendo necessidade, a AC se estenderá 
até o dia 20/11/2024. A AC será online, por meio da ferramenta Google Meet. 
3.3.2. O candidato será entrevistado individualmente pela banca examinadora, devendo demonstrar argumentação 
analítica, clareza e coerência ao responder questões sobre o Currículo Lattes, a hipótese científica (Anexo IV), a 
formação acadêmica, histórico escolar, pretensões com o Programa, conhecimento técnico-científico e capacidade 
lógica de se expressar sobre a pesquisa pretendida. 
 3.3.2.1-  A questão referente a hipótese científica consistirá na defesa da proposta (apresentação em 
power point com duração de  3 minutos ± 1 minuto, seguida de arguição).
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 3.3.2.2- A questão referente a hipótese científica terá peso 3.

3.3.3. Esta etapa terá caráter Eliminatória.
3.3.3.1- O candidato será avaliado com nota de zero a dez e a pontuação final será obtida pela média aritmética 
ponderada das notas apontadas pelos membros da banca.

3.3.4. Os candidatos receberão, via e-mail, a ordem de realização da prova de arguição pela Comissão do 
Processo Seletivo. Aquele que não se apresentar no horário estabelecido para a etapa AC, estará automaticamente 
eliminado.

Pontuação de Currículo (PC)

3.4.1. A PC será efetuada pela comissão de seleção e a nota atribuída será expressa pela pontuação do currículo 
Lattes (PCL).

3.4.2. A PCL (pontuação do currículo lattes - documentado) será atribuída conforme pontuação especificada no 
quadro do Anexo II deste edital, de forma que ao currículo com maior PCL será atribuída nota dez, e aos demais, 
as notas serão proporcionais ao do primeiro.

3.4.3. Os documentos comprobatórios do Currículo Lattes devem ser obrigatoriamente organizados e 
numerados conforme a ordem da planilha de pontuação (anexo II)

3.4.4. Entenda-se como Currículo Lattes documentado a apresentação de cópias legíveis que comprovem todas 
as atividades do candidato, destacando o nome do mesmo. A produção bibliográfica deve vir acompanhada 
apenas da página em que conste o título, e o nome do candidato, comprovando a autoria/coautoria.

3.4.5. Esta etapa terá caráter Classificatório.

3.4.6. A nota de PC será divulgada conjuntamente com a nota da AC.

4. Das vagas e Classificação
4.1. Será ofertado o quantitativo de até 22 (vinte e duas) vagas, as quais serão preenchidas de acordo com as 
normas institucionais em relação ao regime de cotas adotado pela Política de Ações Afirmativas, na forma do 
quadro abaixo:

Vagas

Total

Sobrevagas

A m p l a 
concorrência

Negros Indígenas Pessoas com 
deficiência

Quilombolas Transexuais/Travestis

20% 10% 5% 5% 5%
13 4 2 1 20 1 1

4.2. O preenchimento das vagas está condicionado à pontuação obtida pelos candidatos no processo seletivo e à 
disponibilidade de vaga(s) de orientador(es) no Curso.

5.   Da reserva de vagas e da Política de Ações Afirmativas
5.1. O presente Processo Seletivo reger-se-á pela política de ações afirmativas para pessoas negras (pretas 
e pardas), indígenas, com deficiência, quilombolas, travestis e transexuais, nos termos da Deliberação CPPG/
CEPE-UEMS nº 231, de 28 de agosto de 2018; e, da Resolução CEPE-UEMS nº 2015, de 31 de outubro de 2018. 
Parágrafo único; que foi alterada pela DELIBERAÇÃO CPPGI/CEPE-UEMS Nº 306, de 28 de setembro de 2021. Do 
total das vagas oferecidas no presente edital, reservar-se-ão vagas, nas seguintes proporções:
I – 20% (vinte por cento) para candidatos(as) negros(as); 
II – 10% (dez por cento) para candidatos(as) indígenas;
III– 5% (cinco por cento) para candidatos(as) com deficiência;
IV – 5% (cinco por cento) de sobrevagas para candidatos(as) quilombolas;
V – 5% (cinco por cento) de sobrevagas para candidatos(as) travestis e transexuais.
5.2. Compete exclusivamente aos candidatos certificarem-se de que cumprem os requisitos estabelecidos para 
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concorrer às vagas no regime de cotas.
5.3. No ato da inscrição no processo seletivo o(s) candidato(s) que desejar(em) concorrer às vagas especificadas 
no item anterior deverão fazer a opção específica constante no formulário de inscrição.
5.3.1. A pessoa com deficiência deverá informar, na ficha de inscrição, o tipo de deficiência que apresenta, se 
necessita e quais medidas são necessárias para a realização das provas, demandas que serão atendidas segundo 
a legislação vigente.
5.3.2. Na ficha de inscrição do processo seletivo constarão, explicitamente, os itens de classificação da LBI: 
Deficiência Física (paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 
membros com deformidade congênita ou adquirida); Deficiência Visual (cegueira, baixa visão).

5.3.3. Na ficha de inscrição das pessoas autodeclaradas transexuais e travestis devem constar, explicitamente, 
os seguintes itens de classificação de identidade de gênero: travesti, transexual, trans não-binário, consoante 
definição da Associação Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA).

5.4. Os candidatos autodeclarados para cotas concorrerão, exclusivamente, às vagas reservadas para sua 
modalidade.

5.4.1. Havendo desistência de candidatos autodeclarados, que foram aprovados em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo candidato autodeclarado, aprovado e classificado em ordem decrescente de nota final, dentro da 
modalidade de cotas para qual se inscreveu.

5.4.2. Não havendo candidatos autodeclarados aprovados em número suficiente para o preenchimento das vagas 
reservadas dentro da modalidade de cotas, as vagas remanescentes serão revertidas para outra categoria de 
cotas, em lista de espera (considerada a maior nota) e, não havendo, serão remanejadas para os candidatos 
aprovados em ampla concorrência, sendo preenchidas em ordem decrescente de notas finais.

5.5. Para os fins deste edital, os(as) candidatos(as) que optarem pelo regime de cotas deverão apresentar, no ato 
da matrícula, os seguintes documentos, sob pena de perder a vaga, caso selecionado.
I. Os(as) candidatos(as) negros(as), cotistas aprovados e convocados, que assim se autodeclararem, deverão 
apresentar o documento expedido pela banca avaliadora específica para as cotas, conforme item 3.6 do presente 
edital.
II. Os(as) candidatos(as) indígenas deverão apresentar cópia do Registro de Nascimento de Índio (RANI) 
ou Registro Administrativo de Casamento de Índio (RACI) ou certidão de Registro Civil de Nascimento com 
identificação étnica ou Carteira de Identidade (RG) com identificação étnica ou autodeclaração conforme modelo 
da UEMS ou declaração de pertencimento emitida e assinada por duas lideranças local de sua comunidade.
III. O(a) candidato(a) que se declarar deficiente deverá comprovar sua condição por meio de laudo médico ou 
exame específico.
IV. O(a) candidato(a) aprovado(a) autodeclarado(a) quilombola deverá apresentar declaração comprobatória 
do pertencimento étnico-racial e residência, assinada pelo(a) presidente(a) da organização/associação de sua 
respectiva comunidade e Carta de Certificação da comunidade emitida pela Fundação Cultural Palmares.
V. O(a) candidato(a) aprovado(a) autodeclarado(a) transexual e travesti deverá apresentar, no ato da matrícula, 
a título de comprovação do direito ao ingresso por esta ação afirmativa, um documento de autodeclaração, 
conforme modelo disponibilizado em edital.

5.6. O documento previsto no item 5.5 (I) será expedido pela banca avaliadora que ocorrerá no dia 25/11/2024, 
conforme o cronograma deste Edital. Tal banca será realizada em sala virtual (online), conforme indicações que 
serão apresentadas em edital específico para essa finalidade.
5.6.1. O candidato saberá, já ao final da banca, se teve seu fenótipo reconhecido. Caso não tenha o fenótipo 
reconhecido, e solicite recurso, será constituída outra banca, composta por pessoas distintas da primeira. Não 
caberá recurso às decisões desta segunda banca.

5.7. Os documentos previstos no item 5.5 (II; III; IV e V) deverão ser encaminhados para o e-mail pgzoo@uems.
br no dia 25/11, conferidos pela Comissão de Organização e Acompanhamento do Processo Seletivo, nos dias 12 
e 13/12/2024. A Comissão expedirá confirmação de que a documentação respeita todas as normas previstas e, 
dessa forma, o candidato poderá proceder sua matrícula.

5.8. Os recursos previstos aos resultados do item 5.7 deverão ser encaminhados para o e-mail pgzoo@uems.br 
até o dia 26/11/2024. Os resultados serão divulgados no dia 28/11/2024.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 193

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

5.9. Em caso de não aprovação pela banca de cotas, tanto da questão fenotípica (item 5.6), quanto da 
documentação exigida para as demais categorias (item 5.7), e exaurido o recurso previsto, o candidato será 
desclassificado da concorrência.

6. Dos Resultados
6.1. A nota classificatória será expressa pela Pontuação Final PF = (AC + PC) /2.
6.2. Serão classificados os candidatos aprovados, em ordem decrescente, obedecida a disponibilidade de vagas 
e a linha e sublinha de pesquisa escolhida no formulário de inscrição.
6.3. Em caso de empate entre candidatos, será utilizada como critério de desempate a nota obtida na PC.
6.4. Os candidatos aprovados além do número de vagas serão classificados em uma lista de espera, de acordo 
com a linha de pesquisa escolhida no ato da inscrição.
6.5. A divulgação do resultado final será publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e disponibilizada 
no site http://www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/zootecnia-aquidauana- mestrado-academico, até o dia 02 
de dezembro 2024, conforme previsto no Cronograma.
6.6. Em caso de não preenchimento de vaga em determinado tema de pesquisa, poderá ser aproveitado candidato 
da lista de espera, desde que haja concordância do docente orientador responsável pelo tema, obedecendo a 
classificação final.
6.7. Os candidatos que obtiverem Pontuação Final inferior a 4,0 (quatro) serão desclassificados do processo 
seletivo.
6.8. A divulgação do resultado final será publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, de acordo 
cm o cronograma fixado no item 3.2 deste Edital.

7. Dos recursos
7.1. De todas as etapas do Processo Seletivo caberá recurso de nulidade ou de recontagem, devidamente 
fundamentado, enviado para Comissão do Processo Seletivo, no prazo de até 2 (dois) dias após sua divulgação, 
conforme disposto no cronograma.
7.2. A documentação do recurso deverá ser enviada por e-mail (pgzoo@uems.br) devidamente assinado pelo 
candidato.
7.3. A Comissão, num prazo de 48h, irá proferir sua decisão por escrito e de forma fundamentada, indicando os 
motivos que acolhem ou não os argumentos levantados pelo candidato. Ao final do prazo da decisão, a mesma 
será disponibilizada ao candidato, via e-mail.
7.4. Da decisão da Comissão que não acolher os argumentos levantados pelo candidato, não caberá pedido 
de recurso à autoridade hierárquica, salvo se houver denúncia de que ela não foi proferida na forma escrita ou 
deixou de ser fundamentada, hipótese em que será interposto na forma de pedido de reconsideração, e dirigida 
a Coordenação do Programa.
7.5. Ao constatar que a Comissão não proferiu sua decisão de forma escrita ou deixou de fundamentá- la, a 
Coordenação do Programa encaminhará o pedido de reconsideração para Comissão proferir sua decisão no modo 
descrito no item .3.
7.6. O pedido de reconsideração que buscar rediscutir os argumentos propostos no recurso será indeferido pela 
Comissão em razão da perda do direito de recorrer.

8. Das Disposições Gerais
8.1. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e no site http://www.portal.
uems.br/pos_graduacao/detalhes/zootecnia-aquidauana-mestrado-academico.
8.2. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e na expressa aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
8.3. Será de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar todas as divulgações relativas ao Processo 
Seletivo, bem como, as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos e n d e r e ç o s 
eletrônicos http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e http://www.portal.uems.br/pos_graduacao/detalhes/
zootecnia-aquidauana-mestrado-academico.
8.4. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão  do Processo Seletivo do Mestrado em Zootecnia, no 
âmbito de sua competência.

Aquidauana-MS, 04 de outubro de 2024.

Fabiana de Andrade Melo Sterza
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia
Presidente da Comissão de Processo Seletivo

http://www.portal.uems.br/pos_graduacao/detalhes/zootecnia-aquidauana-mestrado-academico
http://www.portal.uems.br/pos_graduacao/detalhes/zootecnia-aquidauana-mestrado-academico
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ANEXO I - Formulário de inscrição
EDITAL Nº 20/2024-PGZOO/UEMS

Identificação do candidato

Nome:
Data nascimento:
CPF : 
Nº identidade: Órgão emissor: Data emissão:  Nacionalidade:
Sexo: ( 
) masculino ( ) feminino Título eleitor:
End. Residencial:
CEP 
cidade: UF:
Telefone (nº Whatsapp): ( ) e-mail:
Inscrição para concorrer:
( ) vagas gerais – ampla concorrência 
( ) Regime de Cotas No caso de inscrição para o Regime de Cotas, especificar:
(  ) Negro
( ) Indígena
( ) Deficiente
Deficiência Física: ( ) paraplegia, ( ) paraparesia, ( )monoplegia, ( )monoparesia, ( ) tetraplegia, ( ) 
tetraparesia, ( ) triplegia, ( ) triparesia, ( ) hemiplegia, ( ) hemiparesia, ( ) ostomia, ( ) amputação ou 
ausência de membro, ( ) paralisia cerebral, ( ) nanismo, ( ) membros com deformidade congênita ou adquirida; 
Deficiência Visual: ( ) cegueira, ( ) baixa visão.
-   Indicar    se    necessita    de    alguma    medida    específica    para    a    realização    da    AC

( ) Travesti/Transexual, ( ) travesti, ( ) transexual, ( ) trans não-binário, consoante definição da Associação 
Nacional de Travestis e Transexuais (ANTRA).

( ) Quilombola

Formação acadêmica

Graduação: Instituição:
Ano de conclusão:
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Bolsa de estudo

( 
) Gostaria de concorrer a uma bolsa de estudo do Programa e estou ciente de todas as normas, além dos 
direitos e deveres caso seja contemplado com a bolsa.

( 
) Não tenho interesse em concorrer a uma bolsa de estudo do Programa.

Arguição do currículo

( ) Presencial
( ) Online (Google Meet) – email google:   

Linha e sublinhas de Pesquisa de Interesse com os possíveis orientadores
Escolher 1 linha de pesquisa de interesse (1 ou 2) a qual será considerada em caso de vagas remanescentes 
(lista de espera). Escolher três opções de possíveis orientadores seguindo suas opções de sublinhas de pesquisa, 
numerando-as de 1 a 3 de acordo com a ordem de sua preferência.
1) ( ) Linha de pesquisa: Produção de Ruminantes no Cerrado e Pantanal
2) (   ) Linha de pesquisa: Produção de Monogástricos e Organismos Aquáticos no Cerrado e Pantanal

Docentes e linhas de pesquisa

André Rozemberg Peixoto Simões (UEMS-Aquidauana) – Gestão de sistemas de
produção e Cadeias Agroindustriais.

André Luiz Julien Ferraz (UEMS-Aquidauana) – Biotecnologia e Genética
molecular; Genética e melhoramento animal.

Andréa Roberto Duarte Lopes Souza (UEMS-Aquidauana) – Produção de
ruminantes.

Cristiane Meldau de Campos (UEMS-Aquidauana) – Tecnologias e sistemas de produção de peixes de 
interesse econômico; Imunoestimulantes na dieta de peixes;
Controle parasitológico alternativo em peixes nativos.

Dalton Mendes de Oliveira (UEMS-Aquidauana) – Avaliação de carcaça, qualidade
de carne e produtos cárneos.

Deliane Cristina Costa (UEMS-Aquidauana) – Reprodução e larvicultura de peixes
nativos.

Elis Regina de Moraes Garcia (UEMS-Aquidauana) – Nutrição de monogástricos;
Nutrição e produção de Aves (Frangos de corte, Poedeiras e Codornas); Qualidade de produtos de 
origem animal;

Fabiana de Andrade Melo Sterza (UEMS-Aquidauana) – Biotecnologias da
reprodução de ruminantes.

Henrique Jorge Fernandes (UEMS-Aquidauana) – Nutrição e produção de bovinos de
corte.
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Hamilton Hisano (EMBRAPA Meio Ambiente – Jaguariúna) – Nutrição e produção
de organismos aquáticos.

Marcus Vinicius Morais de Oliveira (UEMS-Aquidauana) – Nutrição e produção de
bovinos leiteiros; Recurso genético animal – Bovino pantaneiro.

Roberto Giolo de Almeida (EMBRAPA-Campo Grande) - Produção de ruminantes
Integração Lavoura Pecuária Floresta.

Tiago Junior Pasquetti (UEMS-Aquidauana) – Nutrição e Produção de monogástricos
(1. Suinocultura/2. Coturnicultura); Zootecnia de Precisão.

Urbano Gomes de Abreu (EMBRAPA Pantanal-Corumbá) – Sistemas de produção e
melhoramento genético de bovinos de corte; Zootecnia de Precisão.

Marcelo Vedovatto (Lousiana State University) – Produção de ruminantes

Vanessa Aparecida de Moraes Weber (UEMS – Campo Grande) – Zootecnia de
precisão; Inteligência artificial.

ANEXO II - Tabela para Pontuação do Currículo Lattes (a partir de 2019)
EDITAL Nº 20/2024-PGZOO/UEMS

Ord. Item avaliado Condição Unidade Pontuação Quantidade
Sub- total

Página/ item no lattes

1. Atividades

Bolsista de
iniciação 
científica

Aluno semestre 50

Iniciação 
científica sem 
bolsa (com 
chancela 
 da
instituição)

Aluno semestre 35

Extensão com 
bolsa (com 
chancela   da
instituição)

Aluno semestre 30
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Outras atividades 
(monitoria, 
colaborador 
em projetos de 
pesquisa e
extensão,

Aluno
semestre 
(limite 6) 15

bolsistas 
em outras 
modalidades)

Cursos na área
de inscrição

Participan
te

Cada 40 h
(limite 4)

10

Curso técnico
ou tecnológico

Aluno completo 10

2. Artigos Publicados em Periódicos Científicos

Indexado com 
conceito Qualis A 
(Capes) na
área

Autor artigo 50

Indexado com 
conceito Qualis B 
(Capes) na
área

Autor artigo 25

Não indexado
Autor artigo 15

3. Resumos Expandidos Publicados em Anais de Eventos Científicos

Internacional Autor resumo 10

Nacional Autor resumo 6

Regional Autor Resumo 3

4. Resumos Simples Publicados em Anais de Eventos Científicos

Internacional Autor Resumo 6
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Nacional Autor Resumo 3

Regional Autor Resumo 2

5. Participação em Evento Científico como ouvinte (carga horária mínima
de 16h)

Internacional Participan
te

Evento 5

Nacional Participan
te

Evento 3

Regional Participan
te

Evento 1

6. Créditos cumpridos em programas de pós-graduação

Na área de
inscrição

Aluno
especial

Por
crédito

10

Em áreas afins Aluno
especial

Por
crédito

5

7. Titulações Complementares na área ou áreas afins

Pós-graduação
strictu sensu

Aluno curso 200

Pós-graduação
latu sensu

Aluno curso 100

8. Experiência profissional

Na área de
inscrição

Profission
al

por ano 20

Em áreas afins Profission
al

por ano 10

Observação: O documento que comprova a participação em um evento/congresso, não comprovará a apresentação 
de trabalhos no respectivo congresso. Devem ser apresentados os respectivos documentos, um de participação 
e outro de apresentação, comprovando a autoria/co-autoria do trabalho. Nos casos em que não apresentou o 
trabalho, mas é coautor, apresentar o comprovante de autoria/coautoria (apenas a primeira página do trabalho, 
especificando o evento).

ANEXO III - Carta de Aceite de Orientação
EDITAL Nº 20/2024-PGZOO/UEMS

Eu, Prof. (a) Dr. (a)        credenciado (a) como orientador (a) no Programa de Pós-Graduação em 
Zootecnia da UEMS, aceito orientar o(a) candidato(a)  , na área de concentração , se 
aprovado (a) no Processo Seletivo para o curso de Mestrado.

xxx, de de .

Assinatura do(a) Orientador(a)
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ANEXO IV - Proposta Científica Fundamentada
EDITAL Nº 20/2024-PGZOO/UEMS

Com base em seus conhecimentos e na área de seu interesse de trabalho no mestrado, descreva em até 30 
linhas uma proposta científica, contemplando os itens descritos abaixo:

-Título:
Justificativa:
Objetivos Geral e Específicos:
Resumo da metodologia: quais grupos serão avaliados, quais as variáveis serão analisadas e quais análises 
pretende realizar.
Hipótese:

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

 Apostile-se a seguinte alteração no Edital n° 89/2024-RTR/UEMS, de 2 de outubro de 2024, publicado no 
D.O. n°. 11.634, página 298 a 311, da Seleção de Docentes, destinada à contratação temporária da Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul.

 Onde constou:

ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Agroecologia

– Ser indígena da região do Território Etnoeducacional 
Povos do Pantanal (Terena, Kadiwéu, Kinikinau, 
Guató, Ofaié ou Atikum);
– Graduação em Agronomia ou Agroecologia 
(Tecnólogo ou Bacharel);
– Mestrado e/ou Doutorado em Agronomia com 
pesquisa na temática indígena;
– Experiência profissional na docência em Escola 
Indígena, docência em Curso Técnico de Agroecologia 
ou Ensino Superior e/ou ONG.

Aquidauana

 Passe a constar:

ÁREA DE CONHECIMENTO REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA INSCRIÇÃO UNIDADE

Agroecologia

– Ser indígena da região do Território Etnoeducacional 
Povos do Pantanal (Terena, Kadiwéu, Kinikinau, Guató, 
Ofaié ou Atikum);
– Graduação em Agronomia ou Agroecologia 
(Tecnólogo ou Bacharel);
– Mestrado e/ou Doutorado em Agronomia; ou 
Agroecologia; ou Recursos Naturais; com pesquisa na 
temática indígena.
– Experiência profissional na docência em Escola 
Indígena, docência em Curso Técnico de Agroecologia 
ou Ensino Superior e/ou ONG.

Aquidauana

Em 4 de outubro de 2024

Laércio Alves de Carvalho
Reitor– UEMS 
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

LISTA ATUALIZADA DO ROL DE LEILOEIROS CREDENCIADOS

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Patrimônio, Gestão Documental e Frotas (SUPGDF), por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme a Lei n°3.394/2007, comunica aos 
interessados o resultado do sorteio público de leiloeiros credenciados:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS, PESSOA FÍSICA, MEDIANTE CREDENCIAMENTO, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, CONFORME 
CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL PARA REALIZAÇÃO DE LEILÕES DE BENS MÓVEIS, 
CONSIDERADOS INSERVÍVEIS DO PODER EXECUTIVO ESTADUAL E BENS IMÓVEIS URBANOS E RURAIS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

CREDENCIAMENTO: 0001/2024              
PROCESSO: 77/005.189/2024

ROL DE LEILOEIROS CREDENCIADOS PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

ORDEM LEILOEIRO CREDENCIADO
1º Milena Rosa Di Giacomo Adri Favarão
2º Bruno Barreto Sanches
3º  Rodrigo Schmitz
4º Lucas Rafael Antunes Moreira
5º Regina Aude Leite de Araújo Silva
6º Jonas Gabriel Antunes Moreira
7º Conceição Maria Fixer
8º Fabio Marlon Machado
9º Patrícia Pimental Grocoski Costa
10º Rodrigo Ap. Rigolon da Silva
11º Elton Luiz Simon
12º Igor Alexandre de Souza Silva
13º Helcio Kronberg
14º Tarcílio Leite
15º Fernando Caetano Moreira Filho
16º Laiza Machado Adri
17º Aparecida Maria Fixer
18º Ana Claudia Blasczyk
19º Reinaldo Rodrigues Perdomo
20º Mauricio Sambugari Appolinario

ROL DE LEILOEIROS CREDENCIADOS PARA ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

ORDEM LEILOEIRO CREDENCIADO
1º Regina Aude Leite de Araújo Silva
2º Rodrigo Schmitz
3º Milena Rosa Di Giacomo Adri Favarão
4º Denys Pyerre de Oliveira
5º Lucas Rafael Antunes Moreira
6º Tarcílio Leite
7º Conceição Maria Fixer
8º Aparecida Maria Fixer
9º Jonas Gabriel Antunes Moreira
10º Laiza Machado Adri
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11º Helcio Kronberg
12º Fernando Caetano Moreira Filho
13º Bruno Barreto Sanches
14º Elton Luiz Simon
15º Rodrigo Ap.Rigolon da Silva
16º Fabio Marlon Machado
17º Igor Alexandre de Souza Silva
18º Ana Claudia Blasczyk
19º Mauricio Sambugari Appolinario

Considerando o Resultado do Sorteio Público de Leiloeiros Credenciados, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.624 - Edição Extra, de 23 de setembro de 2024, e cumprindo a ordem de classificação, informamos que o 
último credenciado, de acordo com o subitem 9.13 do Edital de Credenciamento, foi adicionado ao final da lista.

O edital, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site www.
compras.ms.gov.br. Demais informações poderão ser obtidas junto à Superintendência de Patrimônio, Gestão 
Documental e Frotas (SUPGDF), através do e-mail: cpim@sad.ms.gov.br.

Campo Grande/MS, 04 de setembro de 2024.

Maria Aparecia de Souza Costa - Agente de Contratação da Fase Externa

  
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO

Com fundamento na ANÁLISE QUANTO A REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO (FASE EXTERNA) 
(fls. 1946 - 1957), ADJUDICO E HOMOLOGO a licitação, com o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico 11.622 – Edição Extra de 20 de setembro de 2024, pág. 19, referente aos itens 01, 01.1, 02, 02.1, 
03, 04, 05, 05.1, instaurada através do Pregão Eletrônico n.º 031/2024/SAD – Processo n.º 77/006.918/2024, 
visando à formação do Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO, nos termos da 
Lei n° 14.133/2021, Decretos n°s 16.122/2023 Art. 18 § 2°, I, 16.118/2023 e alterações.

Campo Grande, 04 de outubro de 2024.

Muriel Moreira
Secretária-Executiva de Licitações

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N° 77/006.918/2024
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO

Ficam as empresas, abaixo relacionadas, convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis,  efetuarem 
a assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de responsabilização nos termos do Decreto Estadual 
16.189/2023, devendo, na ocasião comprovar documentalmente, a comprovação das condições de 
habilitação contidas no edital, na forma do disposto no Art.18 § 4° do Decreto Estadual 16.122/2023

ALNOOR COMERCIAL IMPORTADORA LTDA
SPV COMERCIAL LTDA
TRAFFIC SOLUTIONS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA

Campo Grande, 04 de outubro de 2024.

Muriel Moreira.
Secretaria-Executiva de Licitações

DECISÃO DA SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE LICITAÇÕES

Processo n. 77/006.395/2023
Pregão eletrônico nº: 0038/2023
OBJETO: Contratação de empresa especializada em compras de passagens aéreas (nacionais e 
internacionais) e terrestres (estadual e interestadual) 

                           Com fulcro no Parecer Vinculado PGE/MS/CJUR-SEL/nº 023/2024, esta Secretária-Executiva 
de Licitações, decide:  

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
mailto:cpim@sad.ms.gov.br
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1. Prorrogar a vigência da Ata de Registro de Preços n°. 072/SAD/2023 até 17/10/2025, renovando o 
quantitativo original, na forma disposta no Termo Aditivo;

2. No tocante ao atendimento ao artigo 6º, § 4º do Decreto Estadual nº. 15.617/2021, esta signatária 
aprova a utilização do critério de taxa (%), acatando a justificativa da Coordenadoria de Pesquisa de Preços 
quanto à não utilização dos critérios de definição de preços estabelecidos no citado Decreto.

3. Por fim, determino que por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, seja verificada as condições de 
habilitação do fornecedor.

                           Campo Grande – MS, 04 de outubro de 2024.

Publique-se.

MURIEL MOREIRA
Secretária-Executiva de Licitações

AVISO DE LICITAÇÃO

 A SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – SES, através da Superintendência de 
Operacionalização e Contratações - SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO:  AQUISIÇÃO DE ETIQUETAS AUTOADESIVAS INDICADORAS DE IRRADIAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO: 0015/2024
PROCESSO: 27/006.122/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 01 de novembro de 2024, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2024.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD.

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES IX
PREGÃO ELETRÔNICO: 0029/2024
PROCESSO: 77/017.445/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 30 de outubro de 2024, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2024.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD.

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

 A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL – FUNSAU, através da Superintendência de 
Operacionalização e Contratações - SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS APARELHO DE RAIO-X TELECOMANDADO COM FLUOROSCOPIA
PREGÃO ELETRÔNICO: 0038/2023
PROCESSO: 27/008.777/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 31 de outubro de 2024, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 04 de outubro 2024.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD

AVISO DE LICITAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD, através da Superintendência 
de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD, torna pública a realização da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES – FIOS 
CIRÚRGICOS I
PREGÃO ELETRÔNICO: 0064/2023
PROCESSO: 77/007.876/2023

ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h30 do dia 29 de outubro de 2024, (HORÁRIO LOCAL).
ENDEREÇO DA ABERTURA DA SESSÃO: www.compras.ms.gov.br

O edital completo, adendos e demais avisos, encontram–se disponíveis aos interessados gratuitamente no site 
www.compras.ms.gov.br.

Aplica-se a esta licitação a Lei n°. 14.133/2021.

Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2024.
Superintendência de Operacionalização de Contratações SUOC/SEL/SAD.

                    RESULTADO DA LICITAÇÃO

O Agente de contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SAD Nº 891, DE 30 DE JULHO DE 2024, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna 
público o resultado da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE CORRELATOS HOSPITALARES SONDAS 
FOLEY.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0019/2023.
PROCESSO: 27/009.436/2023.

ITEM EMPRESA VENCEDORA
VALOR 

UNITÁRIO
(R$)

001 CIRUMED COMERCIO LTDA 6,56
002 CIRUMED COMERCIO LTDA 7,50
003 CIRUMED COMERCIO LTDA 6,84
004 CIRUMED COMERCIO LTDA 6,84
005 CIRUMED COMERCIO LTDA 7,50
007 CIRUMED COMERCIO LTDA 6,84
009 CIRUMED COMERCIO LTDA 7,15

http://www.compras.ms.gov.br
http://www.compras.ms.gov.br
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010 CIRUMED COMERCIO LTDA 7,50
016 SOUZA MED COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALAR LTDA 3,06
017 JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 4,00
025 JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 3,70
026 JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 3,85
027 CIRUMED COMERCIO LTDA 3,50
028 CIRUMED COMERCIO LTDA 3,49
029 JAVA MED MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 3,75

ITENS FRACASSADOS: 006, 008, 011, 012, 013, 014, 015, 018, 019, 020, 021, 022, 023 e 024.

Demais informações quanto aos itens licitados, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/ Campo Grande/
MS, 04 de outubro de 2024.
JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA /COFEX/SUOC/SEL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SES N. 002, de 03 
de janeiro de 2024, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso de 
prosseguimento dos itens 006, 016, 017, 019 e 022  da licitação abaixo:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES – BENS COMUNS 
PREGÃO ELETRÔNICO: 0012/2024
PROCESSO: 27/011.869/2023

Convocamos as empresas participantes para o prosseguimento do certame, que será realizado no dia 01 de 
novembro de 2024 às 08:30h (HORÁRIO LOCAL MS).

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2024.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

A agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD n. 891, de 30 
de julho de 2024, por intermédio da Coordenadoria da Fase Externa COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso 
de prosseguimento dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07 e 08 da licitação descrita abaixo:

OBJETO: AQUSIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
PREGÃO ELETRÔNICO: 0007/2024 
PROCESSO: 27/012.056/2023

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 10 de outubro de 2024 às 09:00 
horas (HORÁRIO LOCAL). Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2024.

Ana Gonçalves Lima do Prado
Agente de contratação da fase externa
COFEX/SUOC/SEL/SAD
                               

AVISO DE PROSSEGUIMENTO

O Agente de contratação da fase externa, de acordo com a competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” 
SAD N. 891 de 30 de julho de 2024 e RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.149, de 11 de setembro de 2024, através da 
Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso de prosseguimento dos lotes 
Único e Único.1 da licitação abaixo:

https://www.compras.ms.gov.br/
http://www.centraldecompras.ms.gov.br
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OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE AGENTE REDUTOR LÍQUIDO AUTOMOTIVO: 
ARLA 32.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0036/2024.
PROCESSO: 77/009.558/2024

Convocamos as empresas licitantes para o prosseguimento do certame no dia 15 de outubro de 2024 às 08:30 
horas (HORÁRIO LOCAL). 

Endereço do prosseguimento da sessão: www.compras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2024.

BRUNO PEREIRA COELHO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD.

Republica-se por incorreção.
Publicado em Diáro Oficial Eletrônico nº 11.635 – Edição Extra de 3 de outubro de 2024, página 15. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Agente de Contratação da Fase Externa, da competência atribuída por meio da RESOLUÇÃO “P” SAD N. 891, de 
30 de julho 2024 e RESOLUÇÃO “P” SAD N. 1.149, de 11 de setembro de 2024, por intermédio da Coordenadoria 
da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o Resultado da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
QUIMIOTERÁPICOS I.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0053/2024
PROCESSO: 77/007.882/2023

ITEM EMPRESA VENCEDORA

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)
005 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 72,60

009 ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 46,88

014 ONCOVIT DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 414,05
015 CM HOSPITALAR S.A 149,84

016 PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 9,50

LOTE ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO 
(R$)

002
01 ELLO DISTRIBUICAO LTDA 0,44

02 ELLO DISTRIBUICAO LTDA 0,44

VALOR TOTAL UNITÁRIO DO LOTE 002 –R$ 0,88

006
01 ELLO DISTRIBUICAO LTDA 4,47

02 ELLO DISTRIBUICAO LTDA 4,47

VALOR TOTAL UNITÁRIO DO LOTE 006 –R$ 8,94

ITENS FRACASSADOS: 002, 003, 004, 006, 007 e Lote 004.
ITEM DESERTO: 010.

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 03 de outubro de 2024.

BRUNO PEREIRA COELHO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA/COFEX/SUOC/SEL/SAD               

http://www.compras.ms.gov.br
https://www.compras.ms.gov.br/
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AVISO DE SUSPENSÃO

O Agente de contratação da fase externa, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD Nº 891, 
de 30 de julho de 2024, através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público a 
SUSPENSÃO, para adequações no Termo de Referência à pedido do órgão demandante.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, DESINFECÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO, COMPREENDENDO AS ÁREAS COMUNS E ASSISTENCIAIS (HOSPITALARES), OS RESERVATÓRIOS 
DE ÁGUA E O CONTROLE INTEGRADO DE VETORES E PRAGAS URBANAS, COM FORNECIMENTO DE MÃO-DE-
OBRA, INSUMOS E EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA DO HOSPITAL REGIONAL DE MATO GROSSO 
DO SUL.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0010/2023.
PROCESSO: 27/003.384/2022.

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2024.

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA FASE EXTERNA /COFEX/SUOC/SEL/SAD

Secretaria de Estado de Educação

DESPACHO DO EXM° SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO. 
Processo:  29/063.490/2024
Favorecido: N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP.
Ratifica-se a DISPENSA, nos termos do artigo 72 da Lei nº14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, 
que tem por objetivo a Aquisição de materiais de limpeza para atender a demanda da Secretaria de Estado de 
Educação de Mato Grosso do Sul, no valor total de R$ 8.752,36 (oito mil, setecentos e cinquenta e dois reais 
e trinta e seis centavos), tendo como contratado N & N COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA - EPP , de acordo com 
o inciso II, do artigo 75, da Lei supracitada, na Fonte de Recursos 0150010011, Natureza de Despesas/Item: 
33903022 , Localizador: Custeio Administrativo  e Funcional Programática: 12.122.0032.6017.0001.
Campo Grande, 04 outubro de 2024.
Hélio Queiroz Daher 
Secretário de Estado de Educação/MS

DESPACHO DO EXM° SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO. 
Processo:  29/063.490/2024
Favorecido: COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA.
Ratifica-se a DISPENSA, nos termos do artigo 72 da Lei nº14.133 de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, 
que tem por objetivo a Aquisição de materiais de limpeza para atender a demanda da Secretaria de Estado de 
Educação de Mato Grosso do Sul, no valor total de R$ 6.972,84 (seis mil, novecentos e setenta e dois reais e 
oitenta e quatro centavos), tendo como contratado COMERCIAL DE ALIMENTOS BETANIA LTDA , de acordo com 
o inciso II, do artigo 75, da Lei supracitada, na Fonte de Recursos 0150010011, Natureza de Despesas/Item: 
33903022 , Localizador: Custeio Administrativo  e Funcional Programática: 12.122.0032.6017.0001.
Campo Grande, 04 outubro de 2024.
Hélio Queiroz Daher 
Secretário de Estado de Educação/MS

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual PROF. JOSÉ PEREIRA LINS, localizada no 
município de DOURADOS/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.065.994-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual PROF. JOSÉ PEREIRA LINS, conforme abaixo:
- Empresa (1): BRUNO ROQUE DE VASCONCELOS - LTDA, CNPJ N. 11.174.408/0001-04, vencedora dos itens: 1, 
3, 5, 7, 10, 11, totalizando o contrato no valor de R$ 21.041,80 (vinte e um mil e quarenta e um reais e oitenta 
centavos);
- Empresa (2): FRANCIELE VISCARDI KOVALSKI LTDA, CNPJ N. 49.206.369/0001-44, vencedora do item: 6, 
totalizando o contrato no valor de R$ 3.199,00 (três mil e cento e noventa e nove reais);
- Empresa (3): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora do item: 12, totalizando o 

https://www.compras.ms.gov.br/
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contrato no valor de R$ 156,00 (cento e cinquenta e seis reais);
- Empresa (4): MACRI ALIMENTOS LTDA ME, CNPJ N. 08.647.485/0001-11, vencedora dos itens: 4, 13, totalizando 
o contrato no valor de R$ 7.655,70 (sete mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais e setenta centavos);
- Empresa (5): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 2, 8, 9, 14, 15, totalizando o contrato no valor de R$ 2.065,46 (dois mil e sessenta e cinco reais e quarenta 
e seis centavos).
DOURADOS/MS, 3 de outubro de 2024.

Adriana Silva Pinho Ferreira
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual PROF. JOSÉ PEREIRA LINS

CPF N. xxx.174.631-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual JOÃO PONCE DE ARRUDA, localizada no 
município de TRES LAGOAS/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.065.014-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual JOÃO PONCE DE ARRUDA, conforme abaixo:
- Empresa (1): NOVO DIA COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, CNPJ N. 47.103.761/0001-32, 
vencedora dos itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18, 19, 21, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
34, 35, 36, 37, totalizando o contrato no valor de R$ 52.237,88 (cinquenta e dois mil e duzentos e trinta e sete 
reais e oitenta e oito centavos);
- Empresa (2): Pércio Makoto Tooru Kamijo Junior, CNPJ N. 17.489.222/0001-12, vencedora dos itens: 26, 33, 
totalizando o contrato no valor de R$ 356,80 (trezentos e cinquenta e seis reais e oitenta centavos);
- Empresa (3): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 14, 15, 20, 22, 23, totalizando o contrato no valor de R$ 6.655,00 (seis mil e seiscentos e cinquenta e 
cinco reais).
TRES LAGOAS/MS, 4 de outubro de 2024.

Cibele Guedes dos Santos 
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual JOÃO PONCE DE ARRUDA

CPF N. xxx.791.941-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual ANTÔNIO VALADARES, localizada no município 
de TERENOS/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.061.317-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual ANTÔNIO VALADARES, conforme abaixo:
- Empresa (1): FLAVIO HENRIQUE SEVERO LTDA, CNPJ N. 12.669.940/0001-57, vencedora dos itens: 7, 17, 
totalizando o contrato no valor de R$ 6.149,10 (seis mil e cento e quarenta e nove reais e dez centavos);
- Empresa (2): GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N. 24.702.112/0001-52, vencedora dos 
itens: 14, 15, 18, 19, 21, 22, totalizando o contrato no valor de R$ 6.934,25 (seis mil e novecentos e trinta e 
quatro reais e vinte e cinco centavos);
- Empresa (3): I.A. CAMPAGNA JUNIOR E CIA LTDA, CNPJ N. 06.298.377/0001-55, vencedora dos itens: 1, 2, 
6, totalizando o contrato no valor de R$ 7.168,58 (sete mil e cento e sessenta e oito reais e cinquenta e oito 
centavos);
- Empresa (4): LUIZ CLAUDIO FERNANDES WIDAL LTDA, CNPJ N. 34.272.418/0001-70, vencedora dos itens: 3, 
4, 5, totalizando o contrato no valor de R$ 42.040,00 (quarenta e dois mil e quarenta reais);
Empresa (5): MCP-COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 35.081.591/0001-53, vencedora 
dos itens: 8, 9, 10, 11, 12, 13, 16, totalizando o contrato no valor de R$ 6.121,10 (seis mil e cento e vinte e um 
reais e dez centavos);
- Empresa (6): PANIFICADORA SANTOS TEIXEIRA LTDA - ME, CNPJ N. 04.191.944/0001-44, vencedora do item: 
20, totalizando o contrato no valor de R$ 5.756,00 (cinco mil e setecentos e cinquenta e seis reais).
TERENOS/MS, 3 de outubro de 2024.

JULIANA GRACIELA MONTEIRO URBIETA DOS SANTOS
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual ANTÔNIO VALADARES

CPF N. xxx.281.461-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual PROFª. IOLANDA ALLY, localizada no município 
de MUNDO NOVO/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado 
do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2024
PROCESSO N. 29.067.189-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual PROFª. IOLANDA ALLY, conforme abaixo:
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- Empresa (1): BOMANI COMÉRCIO E LICITAÇÕES Ltda. CNPJ N. 44208409000173, vencedora dos itens: 11, 16, 
29, 32, totalizando o contrato no valor de R$ 9.588,79 (nove mil e quinhentos e oitenta e oito reais e setenta e 
nove centavos);
- Empresa (2): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora do item: 34, totalizando o 
contrato no valor de R$ 1.092,00 (um mil e noventa e dois reais);
- Empresa (3): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 1, 2, 3, 5, 6, 7, 8, 9, 15, 17, 18, 19, 20, 21, 23, 24, 26, 27, 30, 33, 35, 36, 37, totalizando o contrato no 
valor de R$ 38.435,35 (trinta e oito mil e quatrocentos e trinta e cinco reais e trinta e cinco centavos);
- Empresa (4): SOCOLOSKI SUPERMERCADO EIRELI, CNPJ N. 08.664.194/0002-12, vencedora dos itens: 4, 10, 
12, 13, 14, 22, 25, 28, 31, totalizando o contrato no valor de R$ 23.155,40 (vinte e três mil e cento e cinquenta 
e cinco reais e quarenta centavos).
MUNDO NOVO/MS, 3 de outubro de 2024.

Alessandra de Almeida Pereira da Silva
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual PROFª. IOLANDA ALLY

CPF N. xxx.770.871-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a)Escola Estadual CÍVICO - MILITAR MARÇAL DE SOUZA TUPÃ-Y, 
localizada no município de CAMPO GRANDE/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação 
e adjudicação do resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.067.845-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a)Escola Estadual CÍVICO - MILITAR MARÇAL DE SOUZA TUPÃ-Y, conforme abaixo:
- Empresa (1): BOMANI COMÉRCIO E LICITAÇÕES Ltda, CNPJ N. 44208409000173, vencedora dos itens: 2, 23, 
24, 27, 32, 35, 36, totalizando o contrato no valor de R$ 6.566,00 (seis mil e quinhentos e sessenta e seis reais);
- Empresa (2): GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N. 24.702.112/0001-52, vencedora dos 
itens: 26, 30, totalizando o contrato no valor de R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais);
- Empresa (3): Irmãos Cardoso Ltda, CNPJ N. 37.753.892/0001-01, vencedora dos itens: 1, 3, 9, totalizando o 
contrato no valor de R$ 24.117,50 (vinte e quatro mil e cento e dezessete reais e cinquenta centavos);
- Empresa (4): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora do item: 28, totalizando o 
contrato no valor de R$ 1.305,00 (um mil e trezentos e cinco reais);
- Empresa (5): TKS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ N. 32.243.810/0001-65, vencedora dos 
itens: 15, 16, 31, totalizando o contrato no valor de R$ 3.312,00 (três mil e trezentos e doze reais);
- Empresa (6): WBI REPRESENTAÇÃO COMERCIAL LTDA, CNPJ N. 08.319.140/0001-39, vencedora dos itens: 
4, 5, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 25, 29, 33, 34, totalizando o contrato no valor de R$ 
35.366,15 (trinta e cinco mil e trezentos e sessenta e seis reais e quinze centavos).
CAMPO GRANDE/MS, 3 de outubro de 2024.

LARISSA SILVA SANTANA
Assinatura do Presidente da UEx. do(a)Escola Estadual CÍVICO - MILITAR MARÇAL DE SOUZA TUPÃ-Y

CPF N. xxx.458.261-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual DR. RUBENS DE CASTRO PINTO, localizada 
no município de CARACOL/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.068.012-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual DR. RUBENS DE CASTRO PINTO, conforme abaixo:
- Empresa (1): COMERCIAL NORDESTE LTDA, CNPJ N. 14.811.425/0001-95, vencedora dos itens: 1, 4, 7, 8, 9, 
10, 11, 12, 18, 30, 31, 34, totalizando o contrato no valor de R$ 36.375,66 (trinta e seis mil e trezentos e setenta 
e cinco reais e sessenta e seis centavos). 
CARACOL/MS, 4 de outubro de 2024.

JOICE DOS SANTOS LEITE
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual DR. RUBENS DE CASTRO PINTO

CPF N. xxx.816.951-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual RAMONA DA SILVA PEDROSO, localizada no 
município de DOURADOS/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do 
resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.067.042-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual RAMONA DA SILVA PEDROSO, conforme abaixo:
- Empresa (1): BRUNO ROQUE DE VASCONCELOS - LTDA, CNPJ N. 11.174.408/0001-04, vencedora dos itens: 1, 
2, 3, 4, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 19, 23, 30, 32, 35, totalizando o contrato no valor de R$ 25.335,59 (vinte 
e cinco mil e trezentos e trinta e cinco reais e cinquenta e nove centavos);
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- Empresa (2): FRANCIELE VISCARDI KOVALSKI LTDA, CNPJ N. 49.206.369/0001-44, vencedora dos itens: 5, 6, 
7, 8, 9, 17, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 29, 31, 33, 34, totalizando o contrato no valor de R$ 10.298,62 (dez mil 
e duzentos e noventa e oito reais e sessenta e dois centavos);
- Empresa (3): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora do 
item: 28, totalizando o contrato no valor de R$ 234,00 (duzentos e trinta e quatro reais).
DOURADOS/MS, 4 de outubro de 2024.

Cinthia Ishi de Mattos
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual RAMONA DA SILVA PEDROSO

CPF N. xxx.933.921-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) CEEP HÉRCULES MAYMONE, localizada no município de 
CAMPO GRANDE/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado 
do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2024
PROCESSO N. 29.065.422-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) CEEP HÉRCULES MAYMONE, conforme abaixo:
- Empresa (1): BJ ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 36.495.632/0001-10, vencedora do item: 7, totalizando o contrato 
no valor de R$ 12.791,60 (doze mil e setecentos e noventa e um reais e sessenta centavos);
Empresa (2): COMERCIAL K & D LTDA - EPP, CNPJ N. 17.182.696/0001-17, vencedora do item: 9, totalizando o 
contrato no valor de R$ 7.353,00 (sete mil e trezentos e cinquenta e três reais);
Empresa (3): FLAVIO HENRIQUE SEVERO LTDA, CNPJ N. 12.669.940/0001-57, vencedora dos itens: 2, 3, 13, 14, 
18, 22, totalizando o contrato no valor de R$ 22.495,14 (vinte e dois mil e quatrocentos e noventa e cinco reais 
e quatorze centavos);
Empresa (4): G.C. LIMA E CIA LTDA, CNPJ N. 43.020.683/0001-51, vencedora dos itens: 5, 8, 10, 11, 21, 
totalizando o contrato no valor de R$ 17.967,24 (dezessete mil e novecentos e sessenta e sete reais e vinte e 
quatro centavos);
Empresa (5): GRB COMERCIO SERVIÇOS E TRANSPORTE LTDA, CNPJ N. 24.702.112/0001-52, vencedora dos 
itens: 6, 12, 15, 16, totalizando o contrato no valor de R$ 8.978,25 (oito mil e novecentos e setenta e oito reais 
e vinte e cinco centavos);
Empresa (6): I.A. CAMPAGNA JUNIOR E CIA LTDA, CNPJ N. 06.298.377/0001-55, vencedora dos itens: 1, 4, 19, 
23, totalizando o contrato no valor de R$ 5.453,97 (cinco mil e quatrocentos e cinquenta e três reais e noventa 
e sete centavos);
Empresa (7): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora do item: 20, totalizando o 
contrato no valor de R$ 943,20 (novecentos e quarenta e três reais e vinte centavos);
Empresa (8): TKS COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI, CNPJ N. 32.243.810/0001-65, vencedora 
do item: 17, totalizando o contrato no valor de R$ 5.596,50 (cinco mil e quinhentos e noventa e seis reais e 
cinquenta centavos).
CAMPO GRANDE/MS, 4 de outubro de 2024.

VIVIANE DA CUNHA SILVA
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) CEEP HÉRCULES MAYMONE

CPF N. xxx.815.401-xx

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O(a) Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual CEL. JUVÊNCIO, localizada no município 
de JARDIM/MS, por intermédio da Equipe de Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado do 
processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 03/2024
PROCESSO N. 29.068.430-2024
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual CEL. JUVÊNCIO, conforme abaixo:
- Empresa (1): COMERCIAL K & D LTDA - EPP, CNPJ N. 17.182.696/0001-17, vencedora do item: 5, totalizando o 
contrato no valor de R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais);
- Empresa (2): COMERCIAL NORDESTE LTDA, CNPJ N. 14.811.425/0001-95, vencedora dos itens: 11, 12, 
totalizando o contrato no valor de R$ 4.195,50 (quatro mil e cento e noventa e cinco reais e cinquenta centavos);
- Empresa (3): MCP-COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CNPJ N. 35.081.591/0001-53, vencedora 
dos itens: 18, 25, 30, 31, totalizando o contrato no valor de R$ 3.115,32 (três mil e cento e quinze reais e trinta 
e dois centavos);
- Empresa (4): ROYAL SOLUÇÕES COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA, CNPJ N. 34.049.507/0001-51, vencedora dos 
itens: 1, 3, 4, 6, 7, 8, 9, 10, 16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 33, 34, totalizando o contrato no valor 
de R$ 9.181,00 (nove mil e cento e oitenta e um reais);
- Empresa (5): Supermercado Peres LTDA, CNPJ N. 12.966.100/0001-56, vencedora dos itens: 2, 13, 14, 15, 
32, totalizando o contrato no valor de R$ 9.446,80 (nove mil e quatrocentos e quarenta e seis reais e oitenta 
centavos).
JARDIM/MS, 4 de outubro de 2024.

REGIANE ARAUJO MARTINS AGUILERA
Assinatura do Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual CEL. JUVÊNCIO

CPF N. xxx.017.901-xx
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Secretaria de Estado de Saúde

RATIFICO

Ratifico a Dispensa de Licitação, conforme justificativa no processo de Aquisição de medicamento para 
atender Ação Judicial - Palmitato de paliperidona - Dosagem: 100 mg / ml, em favor da(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s):

Processo: 27/014.402/2023

Amparo Legal: Nos termos do Artigo 75, Inciso VIII da Lei Federal 14.133/2021.

Fonte de Recurso: 0150010021

EMPRESA CNPJ ITEM Valor Total
HOSPINOVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 12.499.494/0002-60 001 20.848,08

   ORDENADOR/RATIFICO
ANTONIO CESAR NAGLIS

04/10/2024

RATIFICO

Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à Aquisição de Medicamentos para 
atender à Demanda Judicial em favor da (s) empresa (s) abaixo relacionada (s):

Processo: 27/019.848/2024
Amparo Legal: Nos termos do art. 75, inciso VIII da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021.
Fonte de Recurso: 0150010021

Favorecido CNPJ ITEM Valor Total

ELFA MEDICAMENTOS S.A 09.053.134/0001-45 001 R$ 53.364,36

ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
Data: 03 de outubro de 2024

Agência Estadual de Metrologia

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Agência Estadual de Metrologia – AEM/MS, por intermédio de seu Diretor-Presidente, torna público, para 
conhecimento dos interessados que ADJUDICA E HOMOLOGA, o resultado do Pregão nº 90010/2024, Processo 
nº 83036944/2023.

Objeto: Aquisição de uniformes para os colaboradores da Agência Estadual de Metrologia de Mato Grosso do Sul 
– AEM/MS, conforme especificações e condições constantes neste Termo de Referência.

RESULTADO POR FORNECEDOR

RIOLLI&LIMA UNIFORMES LTDA, CNPJ 50.583.738/0001-05, melhor lance: R$ 145.495,0000;

Campo Grande-MS, 04 de outubro de 2024.

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor-Presidente 
AEM/MS- INMETRO



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 211

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Concorrência N°: CO 001/2024
Processo N°: 79/007.959/2024
Objeto: OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM E OBRA DE ARTE 
(PONTE DE VÃO 19,20M) NA RUA FRANCISCA FIGUEIREDO, RUA TRISTÃO DOS SANTOS E RUA GAUDILEY BRUN, 
NO BAIRRO PARQUE DO LAGEADO EM CAMPO GRANDE/MS.
Vencedora: ÁGUIA CONSTRUTORA LTDA 
Valor Total: R$ 6.700.000,00 (SEIS MILHÕES SETECENTOS MIL REAIS)
Adjudicação / homologação: conforme consta do processo, o resultado foi devidamente adjudicado à empresa 
vencedora sendo igualmente homologado todo o procedimento pela autoridade competente.

Campo Grande - MS, 4 de Outubro de 2024.

DÉBORA DA SILVA PEREIRA
DIRETORA DE LICITAÇÃO DE OBRAS AGESUL

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
Processo n. 83/040.326/2023 
Objeto: Aquisição de 10 (dez) ordenhadeiras mecânicas 
Fundamentação Legal: Lei Federal 14.133/2021
O Diretor-Presidente da Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural – AGRAER adjudica e homologa 
a licitação, resultado do Pregão Eletrônico 006/2023 que resultou a empresa vencedora Flávio Henrique Severo 
LTDA inscrita no CNPJ nº 12.669.940/0001-57, no valor total de R$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil e quinhentos 
reais).

Campo Grande, 04 de outubro de 2024

Washington Willeman de Souza
Diretor Presidente - Agraer

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

RESULTADO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA - LCE N.º 001/2024 – LEI Nº 13.303/16
IDENTIFICAÇÃO NO SISTEMA “LICITAÇÕES-E”: Nº 1052902
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 087/2024
Objeto: Construção e Montagem do Ramal de fornecimento de gás natural em AC DN 2” para atendimento ao 
cliente Posto Real, na cidade de Três Lagoas, conforme detalhamento no item 1 do edital.
A Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul – MSGÁS, por intermédio da Comissão de Licitação (CL) 
e por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei 
nº 3.394/2007 divulga aos interessados o resultado da licitação acima referenciada, declarando vencedora a 
empresa REPARE SOLUÇÕES EM ENGENHARIA LTDA. com o valor global de R$ 285.531,27 (duzentos e 
oitenta e cinco mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e sete centavos).
Campo Grande, 04 de outubro de 2024.
Karla Albuquerque Zatorre Almeida - Presidente da Comissão de Licitação (Suplente) – MSGÁS

Em cumprimento ao Art. 80, § 2º do RILC - Regulamento Interno de Licitações e Contratos – publica-se abaixo 
extrato do ato com autorização das dispensas/inexigibilidades:

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: artigo 131, I e II do RILC/MSGÁS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 134/2024-D - DATA: 04/10/2024. 
Termo de dispensa/MSGÁS/PRES/nº 099/2024.
FAVORECIDO: SESI – SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA DE MS.
OBJETO: Ginástica laboral de Três Lagoas. 
VALOR: R$ 21.465,00 (vinte e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais).



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 212

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/011.400/2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Paulo Cezar Ricardo do Prado – MEI, inscrito no 
CNPJ 12.800.700/0001-40, na condição de empresário exclusivo de “Paulo Prado”, para que realize 01 (um) 
show musical, no evento “74 Anos do Padroeiro Francisco de Assis” no dia 12 de outubro de 2024 a partir 
das 19 horas, na rua 14 de Julho, 4267, Bairro São Francisco, Campo Grande/MS, com 01 hora e 30 minutos de 
duração, pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) para a realização da apresentação.
Data:01/10/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/011.234 /2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, Lei 
14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de Ariane de Araújo Rodrigues Lima ME, inscrito no 
CNPJ 20.205.380/0001-08, na condição de empresário exclusivo da dupla “Luis Goiano & Girsel da Viola”, 
para que realize 01 (um) show musical, no evento “Lançamento da Campanha Natal Premiado” no dia 19 
de outubro de 2024 a partir das 21 horas, na Praça Central, Caarapó/MS, com 01 hora e 40 minutos de duração, 
pelo Projeto Ações Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 04/10/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Processo: 85/011.580 /2024

Ratifico a inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição de acordo com o artigo 74, inciso II, 
Lei 14.133 de 01/04/21 e suas alterações, para contratação de CRIATIVE MUSIC LTDA, inscrito no CNPJ 
08.648.622/0001-32, na condição de empresário exclusivo da dupla “FHOP MUSIC” para que realize 1 (um) 
show musical,  no evento “Clamor pelo Brasil” no dia 26 de outubro de 2024 a partir das 19 horas, Parque 
Arnulpho Fioravante, Rua Joaquim Teixeira Alves, Dourados/MS, com 90 minutos de duração, pelo Projeto Ações 
Culturais Para o Fortalecimento de Mato Grosso do Sul.
        O valor da contratação é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para a realização da apresentação.
Data: 04/10/2024.

EDUARDO MENDES PINTO
Ordenador de Despesas

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO
Retificamos a publicação do Diário Oficial do Estado n. 11.619, de 19 de setembro de 2024, página 157 referente 
ao Ratifico de Inexigibilidade de Licitação, por constar erro no original.

Processo: 85/011.051/2024

Onde se lê:

A partir das 19 horas

Leia –se:

A partir das 19 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração...

Campo Grande, 04 de outubro de 2024.

Eduardo Mendes Pinto
Diretor-Presidente 
Fundação de Cultura de MS
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Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 

Trata-se de designação de servidores para gestão e fiscalização, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 01 
de abril de 2021. 

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercer a função de gestor e fiscal do contrato celebrado 
entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS (FUNDTUR/MS) e Adventure Travel Trade Association, Inc (ATTA). 

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Bazílio Arguelho Martins dos Santos
Matrícula: 487758022 

FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: Kelly Rodrigues Gonçalves
Matrícula: 122763021

FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO: 
Nome: Isadora Rocha dos Santos
 Matrícula 435229024

REFERENTE: PROCESSO N. 85/009.199/2024 – “no evento ATWS – Adventure Travel World Summit” Objeto: 
contratação de empresa para participação da Fundação de Turismo através de ações de divulgação e promoção 
do turismo do MS no evento Adventure Travel World Summit, que acontecerá no período de 07 a 10 de outubro 
de 2024, no Centro de Convenções do Panamá, na Cidade do Panamá, Panamá.
Vigência: com validade a contar da data de assinatura do Contrato, até o encerramento de sua vigência.

 O Gestor e o Fiscal do Contrato orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da eficiência, da sindicabilidade, 
da proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança jurídica, sempre visando à boa administração e ao 
atendimento do interesse público Campo Grande, 02 de maio, de 2023. 

Campo Grande, 04 de Outubro, de 2024. 

Bruno Wendling 
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS

Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, I da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 
Processo para realizar despesas na contratação de empresa para participação da Fundação de Turismo através de 
ações de divulgação e promoção do turismo do MS no evento Adventure Travel World Summit, que acontecerá no 
período de 07 a 10 de outubro de 2024, no Centro de Convenções do Panamá, na Cidade do Panamá, Panamá, em 
conformidade com o Termo de Referência anexo ao processo. Nº 85/009.199/2024, no valor de R$ R$ 100.000,00 
(Cem mil reais reais) – em favor ADVENTURE TRAVEL TRADE ASSOCIATION, INC (ATTA).

Campo Grande, 04 de Outubro, de 2024. 

BRUNO WENDLING 
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS

Ratifico a inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, I da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 
Processo para realizar despesas na contratação de empresa para participação da Fundação de Turismo através de 
ações de divulgação e promoção do turismo do MS no “AGENTE TA ON - BH –  que se realizará na cidade de Belo 
Horizonte/MG, no dia 10 de outubro de 2024, em conformidade com o Termo de Referência anexo ao processo. 
Nº 85/010.496/2024, no valor de R$ R$ 65.000,00 (Sessenta e cinco mil reais) – em favor ATS – VIAGENS E 
TURISMO LTDA.

Campo Grande, 04 de Outubro, de 2024. 

BRUNO WENDLING 
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO 

Trata-se de designação de servidores para gestão e fiscalização, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133 de 01 
de abril de 2021. 

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercer a função de gestor e fiscal do contrato celebrado 
entre a FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MS. (FUNDTUR/MS) e ATS VIAGENS E TURISMO LTDA. 

GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: Bazílio Arguelho Martins dos Santos
Matrícula: 487758022 

FISCAL DO CONTRATO: 
Nome: Breno Furusho de Amorin
Matrícula: 512570021

FISCAL SUBSTITUTO DO CONTRATO: 
Nome: Rogério Eduardo Ruas Chelotti 
Matrícula: 477172022

REFERENTE: PROCESSO N. 85/010.496/2024 – “no evento AGENTE TA ON - BH” Objeto: contratação de empresa 
para participação da Fundação de Turismo através de ações de divulgação e promoção do turismo do MS no 
AGENTE TA ON, que se realizará na cidade de Belo Horizonte, no dia 10 de outubro de 2024.
Vigência: com validade a contar da data de assinatura do Contrato, até o encerramento de sua vigência.

 O Gestor e o Fiscal do Contrato orientar-se-ão pelos princípios do planejamento, da eficiência, da sindicabilidade, 
da proporcionalidade, da razoabilidade e da segurança jurídica, sempre visando à boa administração e ao 
atendimento do interesse público Campo Grande, 02 de maio, de 2023. 

Campo Grande, 04 de outubro, de 2024. 

Bruno Wendling 
Diretor-Presidente da Fundação de Turismo de MS

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial n. 11.575 de 05 de agosto de 2024, páginas 113/116

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 003/FUNSAU/2024-1

PROCESSO N° 27/008.125/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 0008/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES XV
   
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n. º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 15 de fevereiro de 2024

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FUNSAU E UNIVERSAL PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 10.918.870/0001-06.

Item Especifição Unid. Quant. Marca e 
modelo

Valor unit. Valor total

006 – UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1 Cateter - Espécie: para conexão 
em agulha peridural; Medida: 
calibre 16 G.

1-un 340 PORTEX R$ 41,95 R$ 14.263,00
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012 – UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1 Compressa - Tipo: curativo 
algodonado; Medida: 10 x 15 
cm; Embalagem: estéril;
Características: manta de 
algodão
hidrófilo, envolto em gaze.

1-un 22.500 AMERICAN 
MEDICAL

R$ 0,77 R$ 17.325,00

013.1 – UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1 Conector hospitalar - Tipo: 
sistema fechado para cateter; 
Características: septo em 
silicone; corpo externo 
transparente; alto fluxo com 
baixa pressão; válvula de auto 
bloqueio à prova de vazamento; 
livre de látex.

1-un 2.375 CREMER R$ 7,80 R$ 18.525,00

014 – UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1 Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 5.0; Material: 
pvc termosensível, aramada 
espiralada, estéril; Cor:
transparente; Uso: descartável; 
Balão: pré-moldado de baixa 
pressão e alto volume; Requisito: 
balão contr. de pressão c/
válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector 
branco colocado, radiopaco, 
graduado, látex-free; Informação 
Adicional: espiral em aço inox, 
extremidade atraumática com 
orifício Murphy.

1-un 600 WELL LEAD R$ 13,43 R$ 8.058,00

015 – UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1 Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 5.5; Material: 
pvc termosensível, aramada 
espiralada, estéril; Cor:
transparente; Uso: descartável; 
Balão: pré-moldado de baixa 
pressão e alto volume; Requisito: 
balão contr. de pressão c/
válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector 
branco colocado, radiopaco, 
graduado, látex-free; Informação 
Adicional: espiral em aço inox, 
extremidade atraumática com 
orifício Murphy.

1-un 600 WELL LEAD R$ 9,41 R$ 5.646,00

016 – UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1 Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 6.0; Material: 
pvc termosensível, aramada 
espiralada, estéril; Cor:
transparente; Uso: descartável; 
Balão: pré-moldado de baixa 
pressão e alto volume; Requisito: 
balão contr. de pressão c/
válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector 
branco colocado, radiopaco, 
graduado, látex-free; Informação 
Adicional: espiral em aço inox, 
extremidade atraumática com 
orifício Murphy.

1-un 500 WELL LEAD R$ 12,80 R$ 6.400,00
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017 – UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1 Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 6.5; Material: 
pvc termosensível, aramada 
espiralada, estéril; Cor:
transparente; Uso: descartável; 
Balão: pré-moldado de baixa 
pressão e alto volume; Requisito: 
balão contr. de pressão c/
válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector 
branco colocado, radiopaco, 
graduado, látex-free; Informação 
Adicional: espiral em aço inox, 
extremidade atraumática com 
orifício Murphy

1-un 600 WELL LEAD R$ 13,68 R$ 8.208,00

018 – UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1 Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 7.0; Material: 
pvc termosensível, aramada 
espiralada, estéril; Cor:
transparente; Uso: descartável; 
Balão: pré-moldado de baixa 
pressão e alto volume; Requisito: 
balão contr. de pressão c/
válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector 
branco colocado, radiopaco, 
graduado, látex-free; Informação 
Adicional: espiral em aço inox, 
extremidade atraumática com 
orifício Murphy.

1-un 600 WELL LEAD R$ 14,40 R$ 8.640,00

019 – UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1 Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 7.5; Material: 
pvc termosensível, aramada 
espiralada, estéril; Cor:
transparente; Uso: descartável; 
Balão: pré-moldado de baixa 
pressão e alto volume; Requisito: 
balão contr. de pressão c/
válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector 
branco colocado, radiopaco, 
graduado, látex-free; Informação 
Adicional: espiral em aço inox, 
extremidade atraumática com 
orifício Murphy.

1-un 600 WELL LEAD R$ 11,93 R$ 7.158,00

020 – UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1 Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 8.0; Material: 
pvc termosensível, aramada 
espiralada, estéril; Cor:
transparente; Uso: descartável; 
Balão: pré-moldado de baixa 
pressão e alto volume; Requisito: 
balão contr. de pressão c/
válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector 
branco colocado, radiopaco, 
graduado, látex-free; Informação 
Adicional: espiral em aço inox, 
extremidade atraumática com 
orifício Murphy.

1-un 600 WELL LEAD R$ 12,20 R$ 7.320,00
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021 – UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1 Sonda - Tipo: endotraqueal; 
Tamanho: nº 8.5; Material: 
pvc termosensível, aramada 
espiralada, estéril; Cor:
transparente; Uso: descartável; 
Balão: pré-moldado de baixa 
pressão e alto volume; Requisito: 
balão contr. de pressão c/
válv. de segur.,encaixe p/ 
seringa luer e luer-lock; Dados 
Complementares: conector 
branco colocado, radiopaco, 
graduado, látex-free; Informação 
Adicional: espiral em aço inox, 
extremidade atraumática com 
orifício Murphy.

1-un 600 WELL LEAD R$ 11,60 R$ 6.960,00

VALOR GLOBAL
R$ 108.503,00

Campo Grande, 19 de fevereiro de 2024.
 
Dra.  Marielle Alves Corrêa Esgalha 
Diretora-Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 003/FUNSAU/2024-2

PROCESSO N° 27/008.125/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 0008/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES XV

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n. º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.

DATA DA ASSINATURA DA ATA: 16 de fevereiro de 2024

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FUNSAU E M MED COMERCIAL 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. º 28.387.424/0001- 70.

Item Especifição
Unid.

Quant. Marca e modelo Valor 
unit.

Valor total

007 – M MED COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

1 Cateter - Espécie: para conexão em 
agulha peridural; Medida: calibre 18 
G.

1-un 340
PORTEX

R$ 47,25 R$ 16.065,00

VALOR GLOBAL
R$ 16.065,00

Campo Grande, 16 de fevereiro de 2024.
 
Dra.  Marielle Alves Corrêa Esgalha 
Diretora-Presidente
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Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado de Licitação descrita abaixo:

PREGÃO ELETRÔNICO: 012/2024 
PROCESSO: 29/021.004/2024
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a confecção/fornecimento de camisetas, coletes e sacochilas, 
para atendimento ao CONVÊNIO N.º 952458/2023.

EMPRESA ADJUDICADA E HOMOLOGADA:

ITEM
EMPRESA VALOR TOTAL R$

 001 G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP. R$ 10.000,00

002 G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP. R$ 2.300,00

003 G & L INDUSTRIA E COMERCIO LTDA – EPP. R$ 5.197,12

Dourados – MS, 04 de outubro de 2024.

Laércio Alves de Carvalho
Reitor/UEMS

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, através do seu Agente de Contratação/
Pregoeiro, designado pela Portaria “P”/UEMS n.º 813 de 13 de junho de 2024, torna público o resultado da 
licitação, conforme dados abaixo:

OBJETO: Aquisição dos Notebooks, Computadores (alto desempenho), Access Points, Roteadores, Nobreaks e 
Servidores de Rede, para atender ao convênio 903146/2020 FNDE.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 011/2024
PROCESSO N.º 29/042.745/2023

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR
001 VANGUARDA INFORMÁTICA LTDA-EPP R$ 307.000,00
002 DESERTO -
003 KASA KOMPLETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 89.499,50

003.1 KASA KOMPLETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 8.605,75
004 KASA KOMPLETA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA R$ 38.200,00

VALOR TOTAL: R$ 443.305,25

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br

Dourados / MS, 04 de outubro de 2024.

Luiz Fernando Borella de Souza Junior
Agente de Contratação da Fase Externa / Pregoeiro - UEMS



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 219

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Atos do Governador

RETIFICAÇÃO 

Retifica-se o Decreto “P” nº 421, de 28 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Estado nº 11.506, de 29 de maio de 2024, página 125, nos seguintes termos:

Onde consta: Antônio Salvatierre

Passa a constar: Antonino Salvatierre

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

EDUARDO CORRÊA RIEDEL
Governador do Estado

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 1.609, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E:

Designar os servidores abaixo relacionados, em substituição a RESOLUÇÃO/“P”/SEGOV/MS/Nº 998, 
DE 12 DE JUNHO DE 2024, para, nos termos do art. 58, inciso III, art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020, atuarem no Contrato, conforme informações constantes 
no quadro abaixo:

DADOS DO 
CONTRATO

CONTRATO Nº 026/2022, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 
E GESTÃO ESTRATÉGICA e a empresa MEGA STANDS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n. 05.394.356/0001-70, cujo objeto é prestação de serviço de locação de materiais, 
equipamentos com montagem e desmontagem para realização de eventos.

PROCESSO Nº 51/005.933/2022 GCONT 20140

FISCAIS DO 
CONTRATO

Titular: Andréia Almeida Betfuer – Matrícula nº 427174026

Substituto: Andrielen Silva Bezerra Dutra – Matrícula n° 429600027

GESTOR DO 
CONTRATO

Titular: Paula Monteiro Padilha – Matrícula: 505678022

Substituto: Sthefany Vitória Grance e Silva – Matrícula: 813550021

OBRIGAÇÕES
GERAIS

1. Compete ao gestor, o serviço geral de gerenciamento de contrato, realizado a partir de 
usa designação até o término do contrato.

2. Compete ao fiscal do contrato, o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
do objeto do contrato, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual 
sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

3. A negligência de fiscal da Administração, na fiscalização e acompanhamento do 
contrato, atrai para si a responsabilidade por eventuais danos que poderiam ter sido 
evitados, bem como às penalidades que por ventura vierem a ser aplicadas.

Campo Grande, 3 de outubro de 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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CIÊNCIA dos servidores designados como FISCAL E GESTOR SETORAL do Contrato supracitado, conforme dispõe 
a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e do Decreto nº 15.530, de 8 de outubro de 2020.

Assinaturas: 
Gestor Setorial de Contrato                                            Gestor Setorial Substituto de Contrato

Fiscal Setorial de Contrato                                                Fiscal Setorial Substituto de Contrato

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.613, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

ALTERAR a lotação da servidora MELANIA ARAUJO, matrícula nº 472161026, ocupante do 
cargo em comissão de Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-09, da Secretaria de Estado da Casa Civil 
para a Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.614, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, IZABELA VICTOR FREITAS DE LIMA, matrícula nº 457666022, do cargo 
em comissão de Direção Intermediária e Assessoramento, símbolo CCA-13, na função de Assistente II, na Agência 
de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 1º de outubro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.615, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR as servidoras abaixo relacionadas, detentoras de cargo em comissão na Agência de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul, a contar de 1º de outubro de 2024:

Matrícula nº Nome Cargo Função Símbolo
497390023 Bruna Rodrigues Silveira Gestão e Assistência Assistente III CCA-14
507681021 Camila Alves Custódio Reis Gestão Operacional e Assistência Assistente V CCA-16

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.616, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:
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EXONERAR ANTÔNIO GENARO DOS REIS ARMADA, matrícula nº 427891026, do cargo em 
comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, na função de Assistente I, na Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro 
Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 1º de outubro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.617, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR CÉLIO EDUARDO CARDOSO DE SOUZA, matrícula nº 489248022, do cargo em 
comissão de Gestão e Assistência, símbolo CCA-15, na função de Assistente IV, na Agência Estadual de Gestão de 
Empreendimentos, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo Estadual, a contar de 1º de outubro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.618, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR os servidores abaixo relacionados, detentores de cargo em comissão na Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, a contar de 1º de outubro de 
2024:

Matrícula nº Nome Cargo Função Símbolo

31231026 Diego de Oliveira Lima Direção Gerencial Especial e 
Assessoramento Assessor IV CCA-10

93608026 Valdecir Alves da Silva Direção Gerencial Especial e 
Assessoramento

Gestor de 
Processo I CCA-10

27571027 Ines de Castro Pavon Barros Direção Gerencial e 
Assessoramento Assessor V CCA-11

481060022 Aline Pereira Filiu Direção Executiva e 
Assessoramento Coordenador VI CCA-12

21354029 Maria Humbelina Macedo da 
Costa

Direção Executiva e 
Assessoramento

Gestor de 
Processo III CCA-12

5092025 Francisca Zequim Colado Direção Intermediária e 
Assessoramento Assistente II CCA-13

479711022 Rômulo de Freitas Gouveia 
Junior

Direção Intermediária e 
Assessoramento Assistente II CCA-13

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.619, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:
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DISPENSAR o servidor JOÃO LOPES DA SILVA, matrícula nº 127248022, da Função de Confiança 
Executiva, símbolo FCE-06, na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, a contar de 1º de outubro 
de 2024 (NUP 83.046.279-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.620, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei nº 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

DESIGNAR o servidor MOISES PEREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 36353022, para exercer 
Função de Confiança Executiva, símbolo FCE-06, na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com 
fulcro no art. 8º, §§ 1º, 1ºA e 3º, da Lei nº 2.065, de 29 de dezembro de 1999, com redação dada pela Lei nº 
6.038, de 30 de março de 2023, a contar de 1º de outubro de 2024 (NUP 83.046.279-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.621, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR MAGNO MENDES, matrícula nº 812809022, do cargo em comissão de Direção 
Gerencial Superior Especial e Assessoramento, símbolo CCA-05, na função de Diretor II, na Agência Estadual de 
Gestão de Empreendimentos, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.622, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR os servidores abaixo relacionados, detentores de cargo em comissão na Secretaria 
de Estado de Infraestrutura e Logística, com efeito a partir da data da publicação:

Matrícula nº Nome Cargo Função Símbolo

429330026 Debora da Silva Pereira Direção Gerencial Superior 
Especial e Assessoramento Diretor II CCA-05

325361023 Derick Hudson Machado de 
Souza

Direção Gerencial Superior 
Especial e Assessoramento Superintendente II CCA-05

489428024 Gustavo Henrique dos Santos Direção Gerencial Superior 
Especial e Assessoramento Diretor II CCA-05

427664026 Pedro Augusto Duarte Brandão Direção Gerencial Superior 
Especial e Assessoramento Diretor II CCA-05

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.623, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” Segov n. 1.604, de 2 de outubro de 2024, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.634, de 3 de outubro de 2024, de nomeação de MARCOS STECCA RENNO para 
exercer cargo em comissão na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.624, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR PAULO DE CAMARGO FERNANDES, matrícula nº 427169027, do cargo em comissão 
de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-07, na função de Assessor I, na Secretaria de 
Estado de Governo e Gestão Estratégica, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.625, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR ALESSANDRA DOS SANTOS GALINDO para exercer o cargo em comissão de Gestão 
e Assistência, símbolo CCA-14, na função de Gestor de Processo IV, na Secretaria de Estado de Saúde, em 
conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito 
a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.626, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR PAULA MESQUITA TOMAINO MANZANO para exercer o cargo em comissão de Gestão 
Operacional e Assistência, símbolo CCA-16, na função de Assistente V, na Secretaria de Estado de Saúde, em 
conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei nº 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e alterações, com efeito 
a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV Nº 1.627, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto nº 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR DANIELLY ESCHER ANDERSON LEITE, matrícula nº 509542021, do cargo em 
comissão de Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-09, na função de Assessor III, na Secretaria de 
Estado de Governo e Gestão Estratégica, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RODRIGO PEREZ RAMOS
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 179, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 14, inciso I, e no art. 45, § 1º, da Lei Complementar Estadual n. 230/2016, resolve:

DESIGNAR a servidora IONE DUARTE FIGUEIREDO, matrícula n. 82354024, Auditora do Estado, para 
responder pela função de Diretor-Geral de Governança e Compliance (DGC), da Controladoria-Geral do Estado, 
no período de 14 a 23 de outubro de 2024, em substituição à titular FABIANA FERREIRA SALDÍVAR, Auditora 
do Estado, matrícula n. 114330025, durante gozo de férias regulamentares (10 dias), com fulcro no art. 63 da 
Lei Estadual n. 1.102/1990 e observância ao previsto no inciso VII do art. 45 da Lei Complementar Estadual n. 
230/2016. 

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA 
Controlador-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Fazenda

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 681 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

ALTERAR o gozo de férias do servidor JULIO CESAR ZAMINELLI, matrícula n. 433026021, 
ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, lotada na Secretaria de Estado de Fazenda, referente ao período 
aquisitivo de 19.08.2022 a 18.08.2023, previstas para serem usufruídas no período de 15.10.2024 a 13.11.2024, 
para o período de 30.09.2024 a 29.10.2024, conforme NUP 11.013.414-2024.

CAMPO GRANDE-MS, 27 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 682 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

REVOGAR a Resolução/SEFAZ “P” 478 de 1º de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial n. 
11.575 de 5 de agosto de 2024, página 133, que designou ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA BELCHIOR, matrícula 
n. 41282021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso 
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do Sul, para responder, cumulativamente, pelo expediente da Agência Fazendária de Camapuã/COACON/SAT e 
do Posto de Atendimento de Figueirão, com validade a partir de 1º de outubro de 2024. NUP 11.013.649-2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 27 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 683 DE 27 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

REVOGAR a Resolução/SEFAZ “P” 405 de 11 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial 
n. 10.356 de 21 de dezembro de 2020, página 189, que designou ODENIR LOPES FLORES, matrícula n. 38638021, 
ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para 
exercer a função de responsável pela Agência Fazendária de Miranda/COACON/SAT, e do Posto de Atendimento 
de Bodoquena, com validade a partir de 1º de outubro de 2024. NUP 11.013.650-2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 27 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 688 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR SILVIO EITI UKAWA, matrícula n. 432841021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário 
Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pelo expediente da Unidade 
de Apoio Administrativo/COFIT/SAT, em virtude do afastamento do responsável, Rafael Zomkowski Correa de 
Arruda, matrícula n. 467320021, no período de 1 a 10 de outubro de 2024, para gozo de férias regulamentares. 
NUP 11.013.004-2024. 

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 689 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR RAIMUNDA NONATA GONÇALVES BASTOS PEREIRA, matrícula n. 494087022, 
ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 
para responder pelo expediente da Unidade de Fiscalização do ITCD/COFIT/SAT, em virtude do afastamento 
do responsável, Diego Marcial Torales Palácios, matrícula n. 467236021, no período de 25 de setembro a 4 de 
outubro de 2024, para gozo de férias regulamentares. NUP 11.012.960-2024. 

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 691 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 
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REMANEJAR MARIANA AUGUSTA DO AMARAL, matrícula n. 88652021, ocupante do cargo de 
Auditor Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da Coordenadoria 
de Fiscalização do ICMS Agricultura e Pecuária/SAT, para a Coordenadoria de Fiscalização do ICMS Substituição 
Tributária/SAT, com validade a partir de 1º de outubro de 2024. NUP 15.017.860-2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 692 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

REMANEJAR VINICIUS APARECIDO MARTINEZ, matrícula n. 432932021, ocupante do cargo 
de Auditor Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, da Unidade de 
Gestão de Documentos Fiscais e Eletrônicos/COTIN/SAT, para a Unidade de Apoio Técnico-Operacional/COFAPEC/
SAT, com validade a contar de 11 de setembro de 2024. NUP 11.013.810-2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 693 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR VINICIUS APARECIDO MARTINEZ, matrícula n. 432932021, ocupante do cargo 
de Auditor Fiscal da Receita Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para exercer a 
função de responsável pela Unidade de Apoio Técnico-Operacional/COFAPEC/SAT, com validade a contar de 11 de 
setembro de 2024. NUP 11.013.810-2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 30 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 694 DE 1º DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde em pessoa da família inicial, aos servidores 
abaixo relacionados, com fulcro no artigo 146, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. NUP 11.014.044-2024.
Matrícula Nome Cargo Período Dias Junta 

Médica
1263026 Nilza Terezinha Ajul 

Miyasato
Direção Ger. Esp. e 
Assessoramento

17/09/2024 a 17/09/2024 1 Campo Grande

72667023 Sidney Gonçalves da Silva FTE 16/09/2024 a 17/09/2024 2 Campo Grande

 
CAMPO GRANDE-MS, 1º de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete
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RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 695 DE 1º DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

CONCEDER licença para tratamento da própria saúde inicial, aos servidores abaixo relacionados, 
com fulcro no artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. NUP 11.014.051-2024.
Matrícula Nome Cargo Período Dias Junta 

Médica
70594021 Anelise Cândido de Lima 

Martins
FTE 19/09/2024 a 21/09/2024 3 Dourados

83609023 Dinamar de Matos Furtado TÉC.FAZ. 23/09/2024 a 27/09/2024 5 Campo Grande

35535021 Euríclides Batista da Rosa AN.FAZ. 11/09/2024 a 25/09/2024 15 Campo Grande

104526022 Jane Cléa Arsamêndia Lopes AN.FAZ. 20/09/2024 a 20/09/2024 1 Campo Grande

80014023 Ligia Teresinha Ramos 
Molento

Dir. Executiva e 
Assessoramento

17/09/2024 a 01/10/2024 15 Campo Grande

8184021 Luciana Messias Medrado AUX.FAZ. 23/09/2024 a 27/09/2024 5 Bataguassu

110333021 Marcello Daher Camargo FTE 24/09/2024 a 26/09/2024 3 Campo Grande

1263026 Nilza Terezinha Ajul 
Miyasato

Direção Ger. Esp. e 
Assessoramento

19/09/2024 a 19/09/2024 1 Campo Grande

467320021 Rafael Zomkowski Correa de 
Arruda

FTE 23/09/2024 a 25/09/2024 3 Campo Grande

83728021 Raquel de Almeida Lara 
Miguel

AUX.FAZ. 12/09/2024 a 26/09/2024 15 Campo Grande

433054021 Renata Schmaedecke 
Silveira

FTE 25/09/2024 a 27/09/2024 3 Campo Grande

 
CAMPO GRANDE-MS, 1º de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 696 DE 1º DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

CONCEDER licença para tratamento da própria saúde prorrogação, aos servidores abaixo 
relacionados, com fulcro no artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. NUP 11.014.053-2024.
Matrícula Nome Cargo Período Dias Junta 

Médica
69544023 Marco Aurélio Alves Queiroz AN.FAZ. 30/08/2024 a 28/09/2024 30 Campo Grande

28467021 Vera Odete Pereira da Silva TÉC.FAZ. 22/09/2024 a 20/11/2024 60 Campo Grande

 
CAMPO GRANDE-MS, 1º de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 697 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

CONCEDER ao servidor FABIO YUKIO IDE, matrícula n. 5848021, ocupante do cargo de Técnico 
Fazendário, classe F, código 514, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, 08 (oito) dias de Licença 
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Luto/Nojo por falecimento de seu genitor, no período de 30 de agosto a 6 de setembro de 2024, com fundamento 
no inciso XI, do artigo 5º, do Decreto n. 10.738 de 18 de abril de 2002, conforme certidão apresentada.

CAMPO GRANDE-MS, 30 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 699 DE 2 DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR MARILU COELHO DE CARVALHO MARIANO, matrícula n. 47812021, ocupante do 
cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder 
pelo expediente da Agência Fazendária de Porto Murtinho/COACON/SAT, em virtude do afastamento do 
responsável, Paulo Pleutim, matrícula n. 44511021, no período de 15 a 24 de outubro de 2024, para gozo de 
férias regulamentares. NUP 11.013.844-2024. 

 
CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 700 DE 2 DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR JOSÉ APARECIDO PASIANOTTO, matrícula n. 71113021, ocupante do cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, responsável pela Agência Fazendária 
de Ivinhema/COACON/SAT, para responder, cumulativamente, pelo expediente da Agência Fazendária de Nova 
Andradina/COACON/SAT, e seus respectivos Postos de Atendimento: Anaurilândia, Bataiporã e Taquarussu, em 
virtude do afastamento do responsável, Júlio Cesar Zaminelli, matrícula n. 433026021, no período de 30 de 
setembro a 29 de outubro de 2024, para gozo de férias regulamentares. NUP 11.013.861-2024. 

 
CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 701 DE 2 DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR JOSÉ APARECIDO PASIANOTTO, matrícula n. 71113021, ocupante do cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, responsável pela Agência Fazendária 
de Ivinhema/COACON/SAT, para responder, cumulativamente, pelo expediente da Agência Fazendária de Nova 
Andradina/COACON/SAT, e seus respectivos Postos de Atendimento: Anaurilândia, Bataiporã e Taquarussu, em 
virtude do afastamento do responsável, Júlio Cesar Zaminelli, matrícula n. 433026021, no período de 25 a 29 de 
setembro de 2024, para gozo de Licença Paternidade. NUP 11.013.855-2024. 

 
CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 702 DE 2 DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
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de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR HÉSIO JOSÉ DA SILVA, matrícula n. 50991021, ocupante do cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, responsável pela Agência Fazendária 
de Sidrolândia/COACON/SAT, para responder, cumulativamente, pelo expediente da Agência Fazendária de Rio 
Brilhante/COACON/SAT, e seu respectivo Posto de Atendimento: Nova Alvorada do Sul, em virtude do afastamento 
do responsável, Fernando Genaro Dorneles Paez, matrícula n. 432960021, no período de 14 a 28 de outubro de 
2024, para gozo de férias regulamentares. NUP 11.013.848-2024. 

 
CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 703 DE 2 DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR WILSON MARCOS PEREIRA, matrícula n. 59494022, ocupante do cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, responsável pela Agência Fazendária 
de Ponta Porã/COACON/SAT, para responder, cumulativamente, pelo expediente da Agência Fazendária de 
Amambai/COACON/SAT, e seus respectivos Postos de Atendimento: Aral Moreira e Coronel Sapucaia, em virtude 
do afastamento da responsável, Rosângela de Fátima Gonçalves Ransolin, matrícula n. 63338021, no período de 
1 a 15 de outubro de 2024, para gozo de férias regulamentares. NUP 11.013.807-2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 704 DE 2 DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR POLI POLONI, matrícula n. 34569021, ocupante do cargo de Fiscal Tributário 
Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, responsável pela Agência Fazendária de 
Aparecida do Taboado/COACON/SAT, para responder, cumulativamente, pela Agência Fazendária de Paranaíba/
COACON/SAT, e seus respectivos Postos de Atendimento: Cassilândia e Inocência, em virtude do afastamento do 
responsável, Carlos Alberto do Carmo, matrícula n. 119388021, no período de 1 a 10 de outubro de 2024, para 
gozo de férias regulamentares. NUP 11.013.813-2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 705 DE 2 DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR LUIZ DE MATOS CARVALHO DA CUNHA, matrícula n. 95405021, ocupante do cargo 
de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pela 
Agência Fazendária Virtual/COACON/SAT, em virtude do afastamento do responsável, Gilberto Uechi, matrícula 
n. 38792025, no período de 14 a 23 de outubro de 2024, para gozo de férias regulamentares. NUP 11.013.877-
2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete
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RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 706 DE 2 DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR GERALDO APARECIDO GALINDO PASSOS, matrícula n. 70290021, ocupante do 
cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, responsável pela 
Agência Fazendária de Chapadão do Sul/COACON/SAT, para responder, cumulativamente, pelo expediente da 
Agência Fazendária de Costa Rica/COACON/SAT, em virtude do afastamento do responsável, André Chicarone 
Pereira, matrícula n. 478663021, no período de 14 a 28 de outubro de 2024, para gozo de férias regulamentares. 
NUP 11.013.822-2024. 

 
CAMPO GRANDE-MS, 2 de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 707 DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR ARMANDO DA SILVA MOURA, matrícula n. 432988021, ocupante do cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pelo expediente da 
Coordenadoria de Atendimento e Apoio ao Contribuinte/SAT, em virtude do afastamento do responsável, Milton 
Gonçalves Pessoa, matrícula n. 30844021, no período de 14 de outubro a 2 de novembro de 2024, para gozo de 
férias regulamentares. NUP 11.013.821-2024. 

 
CAMPO GRANDE-MS, 3 de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 708 DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR MARILU COELHO DE CARVALHO MARIANO, matrícula n. 47812021, ocupante do 
cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pelo 
expediente da Agência Fazendária de Jardim/COACON/SAT, e seus respectivos Postos de Atendimento: Guia Lopes 
da Laguna, Bonito e Nioaque, em virtude do afastamento do responsável, Carlos Antônio da Silva, matrícula n. 
96959021, no período de 7 a 16 de outubro de 2024, para gozo de férias regulamentares. NUP 11.013.820-2024. 

 
CAMPO GRANDE-MS, 3 de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 709 DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

AUTORIZAR a servidora TAINARA LUARA BRAGATTO FRANCOVIG, matrícula n. 432972021, 
ocupante do cargo de Fiscal Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, que 
esteve à disposição da Justiça Eleitoral, conforme declaração expedida pela mesma, com fulcro no artigo 98, da 
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Lei Federal n. 9.504 de 30 de setembro de 1997, e Resolução TSE n. 22.747 de 27 de março de 2008, 1 (um) dia 
de dispensa do serviço: 11 de novembro de 2024. NUP 11.014.189-2024.

 
CAMPO GRANDE-MS, 3 de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

RESOLUÇÃO/SEFAZ “P” N. 710 DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

O CHEFE DE GABINETE da Secretaria de Estado de Fazenda, no exercício da competência que 
lhe confere a Resolução/SEFAZ “P” n. 161 de 13 de março de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.441 de 15 
de março de 2024, páginas 176 e 177, resolve: 

DESIGNAR JOSÉ APARECIDO DE MOURA, matrícula n. 84915022, ocupante do cargo de Fiscal 
Tributário Estadual, do Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, para responder pelo expediente da 
Agência Fazendária de Campo Grande/COACON/SAT, seus respectivos Postos de Atendimento: Terenos, Rochedo, 
Jaraguari, Corginho, Bandeirantes,  e os Fácil Acrisul, Fácil Aero Rancho, Fácil General Osório, Fácil Guaicurus e 
Fácil Bosque dos Ypês, em virtude do afastamento do responsável, Marcelo Monteiro, matrícula n. 110072021, no 
período de 1 a 10 de outubro de 2024, para gozo de férias regulamentares. NUP 11.013.816-2024. 

 
CAMPO GRANDE-MS, 3 de outubro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

APOSTILA DO CHEFE DE GABINETE/SEFAZ,
 

Na Resolução/SEFAZ “P” n. 674 de 25 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.631 de 30 de 
setembro de 2024, página 182, que remanejou o servidor Francisco da Silva Morais, matrícula n. 63253021, foi 
feita a seguinte apostila, para que:

ONDE CONSTOU: “ ... validade a contar de 16 de setembro de 2024 ...”

PASSE A CONSTAR: “ ... validade a contar de 1º de setembro de 2024...”

CAMPO GRANDE-MS, 30 de setembro de 2024.

MATHEUS SEGALLA MENEGAZ
Chefe de Gabinete

Secretaria de Estado de Educação

APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 

Apostilar a resolução abaixo relacionada, na parte que concede readaptação provisória à 
servidora LUCIMAR CARRILHO DE ARANTES, matrícula n. 51402021, ocupante do cargo de Professor, do Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo, para fins de regularização 
da vida funcional, considerando o cancelamento do BIM n. 228124 pela Perícia Médica Oficial do Estado (NUP: 
29.050.230-2024 – CODIF/SED/2024)

Resolução/data Diário Oficial n./data/página Onde consta Passe a 
constar

Resolução “P” SED n. 2.677, de 25 de 
setembro de 2024.

Diário Oficial n. 11.628, de 26 de 
setembro de 2024, página 180.

13/9/2024 a 
11/3/2025

14/4/2024 a 
10/10/2024

CAMPO GRANDE/MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
PROCESSO: 29.042.473-2024
ASSUNTO: Adicional de Insalubridade
DECISÃO: INDEFIRO com base na Lei n. 6.514, de 22/12/77, que alterou o Capítulo V do Título II da CLT, 
relativo à Segurança e Medicina do Trabalho, na Portaria n. 3.214/78, item 15.6 da NR-15 – “Atividades e 
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Operações Insalubres” e Portaria n. 3.311/89 do Ministério do Trabalho – “Instrução para elaboração de Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade”, no Despacho n. 1.259/2023/COGEF/SUGED/SAD e no Decreto n. 16.311, de 1º 
de novembro de 2023 (CODIF/SED/2024).
INTERESSADOS: 

Matrícula Nome Cargo Processo
10794023 ADRIANA DA SILVA FARIAS AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.074.488-2024
112586022 CLAUDIA APARECIDA GARCIA EDUCACIONAIS AGENTE DE ATIVIDADES 29.054.742-2022
128741021 CLAUDISTELLA AMARAL COSTA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.059.627-2022
85778021 CLEUSA DE LIMA MELO EDUCACIONAIS AGENTE DE ATIVIDADES 29.054.756-2022
493203021 CONCEIÇÃO COUTO BRUM AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.074.497-2024
80066022 ELINEI RAMOS AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.022.519-2023
105812021 ELIZETE MARIA ZANATTA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.025.419-2023

488290021 ELKE JOSIANE DOS SANTOS 
ESCALANTE NUNES EDUCACIONAIS AGENTE DE ATIVIDADES 29.076.448-2022

499511021 EVANIR GONZAGA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.701-2022
10601021 FATIMA GUARDIANO AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.054.732-2022

430259021 FRANCIMARI LOPES DOBLER DA 
S. RODRIGUES EDUCACIONAIS AGENTE DE ATIVIDADES 29.058.845-2022

430370021 GESSICA VIANA RAMALHO AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.060.260-2022

494320021 HILDA CIPRIANO DE SOUZA 
MACHADO EDUCACIONAIS AGENTE DE ATIVIDADES 29.054.748-2022

90030036 JONIRCE SILVA DA CUNHA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.059.610-2022

488259021 JOYCE ULYANE FRANCSCO DA 
COSTA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.577-2022

83212021 LEONICE MARIA DOS SANTOS EDUCACIONAIS AGENTE DE ATIVIDADES 29.057.454-2022
129817021 LORENI ZANARO SCHIAVO AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.695-2022
48821021 LUCIANE PEREIRA DE MORAIS EDUCACIONAIS AGENTE DE ATIVIDADES 29.054.723-2022
66562021 MARIA APARECIDA PANIAGUA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.059.588-2022
110177021 MARIANA PAINI AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.057.979-2022
110079021 MARILEIA CENTURION SARAIVA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.171-2022
110993021 NEIVA CHAVES BARBOSA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.057.989-2022
131485021 NEUZA DE SOUZA MELO AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.710-2022
39982021 NEUZELI LOURENÇO CORREIA EDUCACIONAIS AGENTE DE ATIVIDADES 29.059.623-2022
430460021 NUCLEIA AJALA NUNES DA SILVA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.578-2022
67488024 RITA DE CASSIA BORGS LEAL AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.059.629-2022

77495021 ROSELI CAVALHEIRO DE 
ALMEIDA AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.055.558-2022

131923021 ROSIMEIRE APARECIDA DE 
SOUZA EDUCACIONAIS AGENTE DE ATIVIDADES 29.053.667-2022

493305021 ROSINEIDE AGUILERA DOS 
SANTOS AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.704-2022

499372021 SILVIA DE CASTRO SILVA EDUCACIONAIS AGENTE DE ATIVIDADES 29.066.669-2022
132456021 SIMARA CARDOSO SANDIM AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.059.081-2022

480989022 VIVIANE CARDOSO DE MOURA 
SANTOS EDUCACIONAIS AGENTE DE ATIVIDADES 29.056.184-2022

403585021 YASMIN CÔGO DESLASTA 
SCHIMITT AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.056.187-2022

56282021 ZENIR CARVALHO RODRIGUES AGENTE DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS 29.057.987-2022

CAMPO GRANDE/MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.763, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora EDILAINE APARECIDA DE OLIVEIRA ALVES, matrícula n. 29364027, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-D, da Escola 
Estadual Professor Luiz Carlos Sampaio, localizada no município de Nova Andradina/MS, no período de 4 de 
novembro a 3 de dezembro de 2024, em substituição à servidora Edna Pereira de Lima, matrícula n. 71069021, 
em gozo de férias (NUP: 29.071.905-2024 – COGES/SED/2024).
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CAMPO GRANDE/MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.764, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR o servidor FLAVIO HENRIQUE VELASCO DE CAMARGO, matrícula n. 124108021, 
ocupante do cargo de Assistente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, para responder pela função gratificada de Secretário Escolar, símbolo SES-A, da Escola 
Estadual Vilmar Vieira Matos, localizada no município de Dourados/MS, no período de 26 de dezembro de 2024 
a 9 de Janeiro de 2025, em substituição à servidora Eliane Simm Bandeira, matrícula n. 115225021, em gozo de 
férias (NUP: 29.057.048-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.765, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora LINDINALVA XAVIER LOPES DA SILVA, matrícula n. 85564021, ocupante 
do cargo de Agente de Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela função gratificada de Secretária Escolar, símbolo SES-A, da Escola Estadual José Barbosa 
Rodrigues, localizada no município de Campo Grande/MS, no período de 18 de novembro a 2 de dezembro de 
2024, em substituição à servidora Célia Ferreira Gonçalves dos Santos, matrícula n. 117097021, em gozo de 
férias (NUP: 29.015.019-2024 – COGES/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.766, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora EDLENE DE SOUZA, matrícula n. 486517021, ocupante do 
cargo de Assistente de Atividades Educacionais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, em exercício na Escola Estadual Japorã, no município 
de Japorã/MS, com fulcro no inciso I do art. 56 da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a partir 
de 30 de setembro de 2024 (NUP: 29.065.313.2024 – CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.767, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SED n. 4.117, de 28 de dezembro de 2023, publicada no Diário 
Oficial n. 11.369, de 29 de dezembro de 2023, página 174, na parte que designa a servidora VERA ABADIA 
MARTINS TERRA HILDEBRAND, matrícula n. 51994022, ocupante do cargo de Professor, com carga horária de 20 
horas semanais, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, da função de 
Supervisor de Gestão Escolar, na Coordenadoria Regional de Educação de Campo Grande (CRE-2), localizada no 
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município de Campo Grande/MS, com validade a partir 1º de outubro de 2024 (NUP: 29.074.417-2024 – COGES/
SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 2.768, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução ”P” SED  n. 2.327, de 27 de agosto de 2024, publicada no 
Diário Oficial n. 11.595, de 28 de agosto de 2024, página 145, na parte que concede Readaptação Provisória à 
servidora SOLIDÉA STAEL NONATO LEITE, matrícula n. 42032021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso Sul, lotada no Centro Estadual de 
Educação Profissional Hércules Maymone, no município de Campo Grande, por ter sido publicada indevidamente 
(NUP: 29.075.630-2024 - CODIF/SED/2024).

CAMPO GRANDE/MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Saúde

RESOLUÇÃO “P” SES N. 644, 2 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais previstas no Art. 3º do Decreto 
n. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR a servidora VITÓRIA VIEIRA TELES, matrícula n. 487751023, ocupante do cargo de Direção 
Intermediária e Assessoramento, para, acumulando suas funções, responder como Chefe da Unidade de Assuntos 
Institucionais, no período de 29 de outubro a 12 de novembro de 2024, em substituição da titular LUCIMARA 
MIAZATO, matrícula n. 106583024, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos 
da lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

MAURÍCIO SIMÕES CORREA 
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/030.877/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, resolve:

Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do Contrato n. 
313/2024 – Identificador 26058, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria 
de Estado de Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a empresa Easycred 
Serviços de Crédito e Turismo Ltda., objetivando a aquisição de passagens aéreas, para atender as demandas da 
Coordenadoria de Assistência Farmacêutica - CAF, por meio de Utilização da Ata de Registro de Preços n. 072/
SAD/2023 – Pregão Eletrônico n. 038/2023, conforme segue:   

Gestor do Contrato Matrícula

TITULAR Patrícia Veiga Carrilho Olszewski 116534024

SUBSTITUTO Juliana Conegero 500139021

Fiscal do Contrato Matrícula

TITULAR Beatriz Garcia Gomes 128172021

SUBSTITUTO Elaine Ferreira da Silva 478549021

Mauricio Simões Corrêa 
Secretário de Estado de Saúde 
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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/027.831/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Maurício Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE PROCESSO
Processo 27/024.766/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, resolve:

Designados os servidores abaixo indicados para exercerem a função de fiscal e gestor do processo, 
objetivando a aquisição de medicamentos, conforme segue:  

Gestor do Processo Matrícula
Titular Guilherme de Oliveira Neto 478175023

Substituto Vanessa Paniz Knippelberg 122362021

Fiscal do Processo Matrícula
Titular Fabiana Cristina Figueiredo 431074022

Substituto Bruna Mayara dos Santos Lourenço 425979022

Maurício Simões Correa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
PROCESSO 27/028.687/2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos do art. 58, inciso III e art. 67, ambos da Lei n. 8.666/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020.

Designar os servidores relacionados abaixo para exercerem a função de GESTOR e FISCAL dos 
Contratos celebrados entre a Secretaria de Estado de Saúde, com recursos do Fundo Especial de Saúde, 
que tem por objeto a aquisição de móveis e mobiliários para estruturação da Coordenadoria de Assistência  
Farmacêutica - CAF, através da utilização da Ata de Registro de Preços 065/SAD/2023-1, conforme segue:

GESTOR DO CONTRATO MATRÍCULA
TITULAR Patrícia Veiga Carrilho Olszewski 116534024/116534026

SUBSTITUTO Juliana Conegero 500139021

FISCAL DO CONTRATO MATRÍCULA
TITULAR Beatriz Garcia Gomes 128172021

SUBSTITUTO Elaine Ferreira da Silva 478549021

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
Processo 27/024.838 /2024

Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, 
nos termos da Lei n. 14.133/2021 e Decreto n. 15.938, de 26/05/2022, resolve:

Designar os servidores, abaixo indicados, para exercerem a função de fiscal e gestor do contrato 250/2024 
Identificador 25995, celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde de Mato Grosso do Sul, com recursos do Fundo Especial de Saúde e a empresa Aguiar Solução e Serviços 
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Imobiliários LTDA., que tem por objeto a locação de um imóvel comercial, destinado a Superintendência de Saúde 
Digital – SSD/MS, conforme segue:

Gestor do Contrato Matrícula
Titular Rosangela Rodrigues Dobbro 504324022

Substituto Marcos Espindola de Freitas 56325023

Fiscal do Contrato Matrícula
Titular Euder Alexandre Nunes 114975022

Substituto Patricia Marques Magalhães 476375021

Mauricio Simões Corrêa
Secretário de Estado de Saúde

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 633, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art.3°, inciso XXV do decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:

EXONERAR, a pedido a servidora Raquel de Oliveira Branco Dantas, matrícula nº 111798021, 
ocupante do cargo Assistente de Ações Sociais – cód. 70041, pertencente ao quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, com 
fulcro no inciso I do art. 56 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, para fim de regularização funcional, com 
validade a contar de 16 de maio de 2024.

CAMPO GRANDE - MS, 03 DE OUTUBRO DE 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
 Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos.

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 631 DE, 3 DE OUTUBRO DE 2024.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, item IV, do Decreto 14.903/2017, resolve:

DESIGNAR a servidora Noélia dos Santos Medeiros, matricula 93684022, ocupante do cargo 
Agente de Ações Socais, para, acumulando suas funções, responder pelo expediente da Coordenadoria de Gestão 
de Compras e Contratos/COGECON, vinculada a Superintendência de Administração/SUAD, pertencente a esta 
Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no período de 26 de setembro de 2024 a 25 
de novembro de 2024, em substituição a titular Lidiane de Almeida Zambon, matricula nº 427368023, durante 
sua licença maternidade, com fulcro nos artigos 63 e 64, da Lei Estadual nº 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE – MS, 3 DE OUTUBRO DE 2024.

PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

RESOLUÇÃO “P” SEILOG N. 70, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve,

DESIGNAR o servidor ELIONIDAS DELBONI, matrícula 503336021, ocupante do cargo em comissão de 
Administração Superior e Assessoramento, função de Assessor Especial III, lotado na Secretaria de Estado de 
Infraestrutura e Logística, para desempenhar a função Chefe de Gabinete do Secretário I, com validade a contar 
de 28 de agosto de 2024.  

GUILHERME ALCANTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística
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RESOLUÇÃO “P” SEILOG n. 71, DE 3 DE OUTUBRO DE 2024.
                  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, 
resolve:

CONCEDER ao servidor THIAGO VALÉRIO CARDOSO, matrícula 429599026, ocupante do cargo de Contrato 
Público na função de Engenheiro-Eletricista, pertencente ao Quadro de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotado na Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística - SEILOG, 05 (cinco) dias de Licença Paternidade, 
no período de 29/09/2024 a 3/10/2024, com fulcro no art. 130, inciso IV, c/c art. 148 da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, conforme Certidão apresentada.

GUILHERME ALCANTARA DE CARVALHO
Secretário de Estado de Infraestrutura e Logística

Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura

RESOLUÇÃO “P” SETESC Nº 070, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024.

O Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

CREDENCIAR os servidores abaixo, lotados na Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, 
para conduzir veículo oficial, conforme o Decreto nº 13.571 de 28/02/2013, art. 6º, validade a contar da data 
especificada no quadro abaixo, até 31/12/2024, para fins de regularização funcional e REVOGAR a Resolução “P” 
SETESC n. 15, de 06/02/2024, publicada no DO nº 11.410, de 08/02/2024, página 184.

Matrícula Servidor CNH Val. a contar 
de

427294024 MARCELO FERREIRA MIRANDA XXX921549XX 02/01/2024
503052021 BRAULIO DE PINNA FRAZETO XXX538055XX 02/01/2024
503052022 BRAULIO DE PINNA FRAZETO XXX538055XX 01/09/2024
503705022 CARLOS EDUARDO LEITE R DOS SANTOS XXX955824XX 08/03/2024
503154021 EDUARDO JOSE MONTEIRO SERRANO XXX972357XX 06/02/2024
428309025 FABIANI SORDI DE MORAES XXX399123XX 08/03/2024
485157023 INAIE BITENCOURT AROSSI XXX676344XX 06/02/2024
28548021 JOÃO PAULO MORISSON FERNANDEZ XXX811787XX 06/02/2024

508067021 JULIO ARANI PINHEIRO XAVIER XXX100962XX 02/01/2024
122473021 KELVEN DA SILVA MACHADO XXX591008XX 06/02/2024
501516021 LIDIANE ANDRIGHETTI LELATTO XXX728370XX 02/01/2024
482583024 LUCAS BARBOSA DE CASTRO XXX829192XX 08/03/2024
501272024 LUCIANE FERNANDES DOS SANTOS XXX401403XX 06/02/2024
437699024 MARCIO LUIZ FRANÇA DO PATROCINIO XXX213481XX 08/03/2024
503013021 MARY LEILA MACIEL DE OLIVEIRA KRUKI XXX295955XX 02/01/2024
65981026 NILO CORREA XXX442616XX 06/02/2024
41778022 ODAIR DE OLIVEIRA FIRMINO XXX537311XX 02/01/2024

123758023 PATRICIA ALVARES M CERQUEIRA COSTA XXX799739XX 08/03/2024
503017021 SAMUEL DAGNES SANTOS LINO XXX241491XX 06/02/2024
507659021 SAMUEL GONÇALVEZ DE OLIVEIRA XXX895641XX 02/01/2024
508209021 SAMUEL OSCALINO DOS SANTOS MANOEL XXX066321XX 02/01/2024
36134029 SILVIO LOBO FILHO XXX200533XX 06/02/2024

467870022 THAIS OSHITA ITO XXX996903XX 08/03/2024
435864021 THIAGO ALEX DO NASCIMENTO XXX385768XX 06/02/2024
427090029 THIAGO DE FREITAS SANTOS XXX449645XX 04/07/2024

Campo Grande, 01 de outubro de 2024.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura

RESOLUÇÃO “P” SETESC Nº 71, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.

O Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:
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AUTORIZAR a servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e 
Cultura, a desempenhar suas funções na Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul – FUNDTUR e REVOGAR a 
RESOLUÇÃO “P” SETESC N. 040 de 16 de maio de 2024, publicada no Diário Oficial n. 11.491, de 16 de maio de 
2024, página 132, com validade a contar de 1º de outubro de 2024.

Matrícula Nome Cargo Símbolo Validade
492283024 MARCIA SCHNEIDER GRAEFF Direção Executiva e Assessoramento CCA-12 01.10.2024

Campo Grande, 04 de outubro de 2024. 

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura.

RESOLUÇÃO “P” SETESC Nº 072, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.

O Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, no uso das suas atribuições legais, resolve:

 DIVULGAR, a relação dos servidores lotados nesta Secretaria de Estado de Turismo, Esporte e Cultura, 
que apresenteram atestado médico no mês de setembro de 2024, com fulcro no art.136, da Lei n.1.102, de 10 
de outubro de 1990. 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO  DIAS P
482583024 LUCAS BARBOSA DE CASTRO Dir. Ger. Esp. E  

Assessoramento
10/09/2024 a 
17/09/2024

8 N

58278025 JANICE SANT’ANA RISSATO Advogado 23/09/2024 a 
29/09/2024

7 N

94281021 WALDERSON GONZALES VILLALBA Assistente de Serviços 
Operacionais

23/09/2024 a 
27/09/2024

5 N

Campo Grande, 04 de outubro de 2024.

MARCELO FERREIRA MIRANDA
Secretário de Estado de Turismo, Esporte e Cultura.

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 508, de 03 de outubro de 2024.
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições 
previstas no artigo 3º, inciso XVI, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017 e § 2º do artigo 107 da Lei 
Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, 

R E S O L V E: 

Conceder aos servidores do Grupo Polícia Civil, relacionados no anexo desta Resolução, Progressão 
Funcional ao nível indicado, com fundamento no Artigo 107 da Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 
2005 e Resolução “P” SEJUSP nº 152/16, de 02 de maio de 2016 (Processo nº 31.251.765-2024).       

Campo Grande, 03 de outubro de 2024.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
                          Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 508/2024
Cargo: Delegado de Polícia

Função: Delegado de Polícia

Matrícula Nome Nível A partir de 

20368022 RODRIGO GUIRALDELLI YASSAKA VII
12/10/2024
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Cargo: AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA

Função: Escrivão de Polícia Judiciária 

Matrícula Nome Nível A partir de 

117895024 AGNES ALVES DA SILVA IV
05/10/2024

112525024 ALESSANDRO DOLÁCIO JUNQUEIRA IV
05/10/2024

126277023 ALEX ASSUNÇÃO FERREIRA IV
05/10/2024

96132023 ALEXANDRE ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA IV
05/10/2024

124390023 ALINE AFFONSO IV
05/10/2024

11633023 ANALICE LOPES MORAES BANDEIRA IV
05/10/2024

18544023 AUGUSTO NOLASCO CHAVES PEREIRA IV
09/10/2024

108919025 CARLA TATIANA AZEVEDO MENEZES IV
05/10/2024

106928023 CARMEM ADRIANA BAEZ BRIGNADELO ZEILINGER IV
09/10/2024

96420023 CECILIA CARDOZO DA SILVA IV
05/10/2024

89571023 CESAR DA CRUZ IV
06/10/2024

43703023 CINTHIA BORGES RODRIGUES IV
05/10/2024

71044025 CLAUDIA ARCANGELO MOTA MACIEL IV
05/10/2024

91043025 CLECI MARIA SANDIM IV
15/10/2024

128292024 CLEIA APARECIDA ALKIRIS VICENTE IV
09/10/2024

96315023 CRISTIANE DOS SANTOS ALVES IV
09/10/2024

126712023 CRISTIANE PEGORARO IV
05/10/2024

114426023 DANIELLA MATOS SANTANA IV
05/10/2024

129622023 DEIZE RAQUEL PERIN IV
05/10/2024

129135024 DIONES MARTA DE AQUINO GONÇALVES IV
07/10/2024

101736023 EDUARDO CARLOS LEITUGA ELIAS JUNIOR IV
05/10/2024

97455023 ELIANE FRANCO LOURENÇO IV
05/10/2024

124740023 EMELY STEFANELLO PERUZO OLIVEIRA IV
05/10/2024

69485023 FABIO ROBERTO PACHECO QUEIROZ CAMPOS IV
05/10/2024

61001023 FABIO SOUZA GOMES IV
06/10/2024

101920025 GABRIELA VIEGAS WOLFF PRATES IV
05/10/2024

104775023 GEMERSON ROGÉRIO TOMMASI IV
06/10/2024

55207025 GISLENE DA SILVA GOMES IV
05/10/2024

126725023 GLAUCO MARCIUS LOURENÇO FREIRE IV
19/10/2024
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5551023 GUILHERME TEMPORIM IV
05/10/2024

78946024 JACKSON CARLOS MARTINS OLIVEIRA IV
05/10/2024

91972026 JAMILTY FERREIRA CARDOSO IV
05/10/2024

100986025 JOÃO DA SILVA JUNIOR IV
05/10/2024

122404025 JONATAS PONTES GUSMÃO IV
06/10/2024

5829024 JULIANO RAMOS DE OLIVEIRA IV
05/10/2024

97628023 JULIO SERGIO DOS SANTOS DE SOUZA IV
09/10/2024

120326024 KATIA ARRIERO SOARES IV
05/10/2024

11137024 KATIA DE OLIVEIRA PEDRA LOPES IV
05/10/2024

45059023 KATIA ZAMBALDE VITORINO IV
05/10/2024

130232025 KATIUSCIA PARREIRA RIBEIRO IV
09/10/2024

38182023 LEANDRO GONÇALVES PEREIRA IV
05/10/2024

124497023 LEIA DEBORA FERNANDES SENA IV
05/10/2024

117994024 LEONARDO DE LOPES E SANTOS IV
05/10/2024

127249023 LIDIANI GONÇALVES MILFONT IV
05/10/2024

129187023 LIZANDRA BIGNARDI DOS SANTOS ROLON IV
05/10/2024

128395025 LOURIVAL GOMES DE LIMA JUNIOR IV
05/10/2024

96358023 LUCIANO DE CARVALHO MOREL IV
08/10/2024

118852023 LUCIRLENE MACIEL CAVALHEIRO QUINTANA IV
09/10/2024

122247023 LUIZ ALEXANDRE DE JESUS CARNEIRO DE ANDRADE IV
05/10/2024

71070023 MARIA APARECIDA RODIGHERO RIBAS IV
09/10/2024

107582023 MARIA PATRICIA LEITE IV
08/10/2024

7615023 MARK DE SOUZA VALENTIM IV
09/10/2024

122898025 MARLENE JACOB DA SILVA IV
05/10/2024

73307023 MAURICIO LOPES FERREIRA IV
05/10/2024

119577023 NOÉ STEIN ARRUDA JUNIOR IV
05/10/2024

87148024 NOYSE KRUKI DE ALMEIDA MOREIRA IV
30/10/2024

133878023 PAMELA MONTSERRAT SANABRIA MONTIEL IV
05/10/2024

134068023 PRISCILA DE AMORIM ARRUDA IV
05/10/2024

119949023 REGINALDO NANTES DA SILVA IV
05/10/2024

109874023 REINALDO FIGUEIREDO FERNANDES IV
05/10/2024
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89965023 REJANE CRISTINA MACEDO IV
06/10/2024

40602023 RENATA BERTUCI PEREIRA SILVA DE MIRANDA IV
05/10/2024

73671023 RONALDO FRANCISCO REGIS IV
05/10/2024

119954023 RONY ANDERSON CORREA RODRIGUES IV
05/10/2024

91142025 ROSANGELA HIROMI YAMAMOTO IV
05/10/2024

104243023 ROSELAYNE ANDRÉA DA SILVA PIRES COTRIM IV
05/10/2024

105612023 ROSILENE FREITAS GALDINO IV
05/10/2024

89547023 ROSIMEIRE ETSUKO HARADA IV
05/10/2024

94783023 SANDRA DA TERESA MEIRINHO CONCHA IV
05/10/2024

123774023 SANDY CRISTINA STORT ZULLI IV
05/10/2024

46159023 SARAH CRISTINA FELISBERTO IV
05/10/2024

74398023 SILVIO MASSAYUKI YAMAUCHI IV
05/10/2024

59267023 TÂNIA CRISTINA DE CARVALHO IV
05/10/2024

102175024 VALERIA FERREIRA DO NASCIMENTO IV
16/10/2024

110045023 VANIA ASSUNÇÃO DA ROCHA IV
05/10/2024

100883026 WANDERSON CHAGAS ZUCCA IV
09/10/2024

20227023 WELLINGTON CLAYTON DA SILVA IV
05/10/2024

96886024 WILLIAM ALVARENGA MELGAREJO IV
05/10/2024

36851023 WILLIAM EDUARDO ROCHA FORTI IV
05/10/2024

102218025 WILSON DIAS DE OLIVEIRA IV
05/10/2024

Cargo: AGENTE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA

Função: Investigador de Polícia Judiciária

Matrícula Nome Nível A partir de 

14971023 ABILIO DANIEL SIQUEIRA V
29/10/2024

129894023 ADRIANA GODOY FERREIRA V
28/10/2024

40790023 ADRIANO MELQUIADES MOLINI SILVA IV
10/10/2024

116840023 ADRIANO OLIVEIRA DA SILVA V
28/10/2024

95021023 ALBINO LOUVEIRA V
28/10/2024

88451024 ALEX AUGUSTO RIBEIRO DE JESUS V
28/10/2024

118304023 ALEX GOMES ROSA V
28/10/2024

84398023 ALEXEI AMANCIO ROCHA V
28/10/2024

131205025 ALMIR DOS SANTOS ANDRADE IV
11/10/2024
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112136023 AMILTON ALVES ACUNHA V
23/10/2024

129102023 ANA CAROLINA MOREIRA DE SOUZA V
22/10/2024

102746025 ANDERSON IBANEZ NEVES IV
11/10/2024

60858023 ANDRE BELLO IV
15/10/2024

114321026 ANDRE LUIZ DA SILVA SÁ XAVIER IV
15/10/2024

131396023 ANDRE LUIZ SILVA DA CRUZ IV
10/10/2024

107245023 ANDRE LUIZ SILVEIRA DE QUEIROZ V
23/10/2024

90184024 ANTONIO CARLOS DOMINGUEZ V
23/10/2024

112038023 ANTONIO FERNANDO DE CARVALHO FILHO V
22/10/2024

107249024 ARGEU BATISTA PRATES V
22/10/2024

67992024 AROLDO APARECIDO VALERIO V
22/10/2024

111639025 AUGUSTO CESAR BARRETO DE SOUZA V
22/10/2024

72961023 AURO PEREIRA COELHO JUNIOR V
22/10/2024

55867025 CARLOS HUMBERTO ALVES DA SILVA V
22/10/2024

118691024 CARLOS PETERSON FERNANDES V
22/10/2024

87351023 CELIO RODRIGUES DA MOTA V
22/10/2024

106488024 CELSO ANGELO MATIAS V
22/10/2024

12947023 CENI AZEVEDO FONTELLA V
23/10/2024

59618023 CLAUDEMIR DE ARAUJO ARANTES V
27/10/2024

87654023 CLAUDIO TAKESHI CASTILHO MURAKAMI V
23/10/2024

88464023 CLEITON CORREA DE ANDRADE V
22/10/2024

104499024 CLEONIR PEREIRA PETELIN V
22/10/2024

72306024 CLODOALDO SILVA PEREIRA IV
10/10/2024

98323024 CRISTIANO MELLO MONTEIRO IV
22/10/2024

117941023 DALTON MESSIAS GONDA IV
10/10/2024

115969025 DANIELA PEREIRA LIMA IV
10/10/2024

426284022 DANIELE GUTERRES BAPTISTA III
04/10/2024

96724023 DEBORAH FIGUEIREDO AUGUSTO SILVA COENE IV
10/10/2024

119282024 DEYNI WESLEY FERNANDES V
22/10/2024

87075023 DULCILENE MENDONÇA DE BRITO V
22/10/2024

111885024 DURVAL BATISTA DA CONCEIÇÃO SOARES V
23/10/2024
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110248023 EDNALDO TORRES CORONEL V
23/10/2024

86003024 EDSON MARTINS DE ARAUJO V
22/10/2024

84868023 EDSON ROSA DA SILVA V
24/10/2024

133093023 EDUARDO DE SOUZA ALMEIDA IV
10/10/2024

14976023 EDUARDO DENIS MILHORANÇA IV
10/10/2024

92991023 EDVALDO RODRIGUES ARANTES V
22/10/2024

120594023 ELICIO DOS SANTOS SARATE V
24/10/2024

98360026 ELIEL DOS SANTOS VALE IV
10/10/2024

111579023 ELIZANGELA ALVES DA SILVA BARRETO IV
10/10/2024

97840023 ELVIO MEZA BERNAL V
23/10/2024

82371023 ELVIS ESPINDOLA DELGADO V
24/10/2024

75670023 EMERSON CABRAL V
22/10/2024

117333023 EMERSON LEANDRO BEZERRA V
23/10/2024

128438023 ENÉIAS DALCECO IV
10/10/2024

94742023 ENGLES FINOTTI SOBRINHO V
22/10/2024

59213023 ERASMO MARTINES GONZALES V
24/10/2024

104777023 EVELISE RODRIGUES DOS SANTOS V
23/10/2024

131664023 FABIANO ALECIO MANFRIN IV
10/10/2024

115293024 FABIO DA SILVA V
29/10/2024

98117023 FABIO ROBERTO PEREIRA V
23/10/2024

15117023 FELIPE JURIATI V
23/10/2024

90411023 FERNANDA TELLES DE BRITO IV
10/10/2024

129308023 FERNANDO PEREIRA DE PAULA E SILVA IV
10/10/2024

94077023 FERNANDO PERES DA SILVA V
22/10/2024

110696023 FRANCK PEREIRA DE PAULA E SILVA IV
10/10/2024

114332023 GIDEÃO ROSA FAGUNDES V
22/10/2024

80333023 GILSON ALVES DA SILVA V
22/10/2024

92938023 GISLENO XAVIER DA SILVA V
22/10/2024

126527023 GLEYSON NUNES VASCONCELOS V
23/10/2024

114692023 HARRISON HAINER YUKIO SATO CHESMA SEPOL ACCHOR V
22/10/2024

109272023 HELIO CARLOS BIBERG BENITES V
23/10/2024
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133872023 HELIO DE JESUS SANTOS JUNIOR III
14/10/2024

85116023 HENRIQUE JORGE ALVES LIMA V
27/10/2024

43928023 HILDEBRANDO JOSE CUNHA RAMOS V
22/10/2024

107828024 IRÃ CAMARGO SUETUGU V
22/10/2024

101643023 ISRAEL ROSA BRAVO V
25/10/2024

98933025 IZAIAS DE CASTRO MOREIRA LIMA IV
22/10/2024

96232023 JAIRO BORGES FERREIRA V
23/10/2024

110053023 JEFERSON BORGES DOS SANTOS V
22/10/2024

40281023 JOÃO CARLOS LINO MARQUES V
23/10/2024

127007024 JOÃO VITOR DO NASCIMENTO V
23/10/2024

76899023 JOEL BARBOSA GUIMARÃES V
23/10/2024

107841023 JOELMA APARECIDA BELCHIOR DA SILVA IV
10/10/2024

108141023 JONY CARLOS MOREIRA V
22/10/2024

65815023 JOSE ANTONIO PEREIRA DA SILVA V
22/10/2024

120997023 JOSE CARLOS BARROS DA SILVA V
22/10/2024

75896024 JOSE CARLOS CARNEIRO DE ALMEIDA IV
22/10/2024

87649025 JOSE LINDOMAR GALINDO SCOCA IV
23/10/2024

93879024 JOSE MAURICIO GOUVEA BERNI V
22/10/2024

6039023 JULIANA NEVES PERES YANO IV
10/10/2024

109377023 JULIANO CESAR MARQUES V 
24/10/2024

25414024 LAFAYETTE INACIO SANTOS VIEIRA IV
10/10/2024

126264024 LEANDRO LIMA DE SOUZA IV
10/10/2024

128053026 LETICIA LEITE PAES IV
10/10/2024

88219024 LILIAN VILHALVA SILVA V
22/10/2024

130143024 LINDEN LANE BRAGA WERNER V
24/10/2024

130476023 LUCAS MARCELINO DE ALCÂNTARA OLIVEIRA IV
10/10/2024

125649023 LUCIANE DINIZ ARRIBAMAR PIZARRO DE LIMA V
23/10/2024

11455023 LUCIELI SANTOS DA COSTA AMARAL IV
10/10/2024

56671024 LUCINEIA PADILHA RODRIGUES IV
10/10/2024

52883026 LUDIO ESPIRITO SANTO V
22/10/2024

88299023 LUIS ALBERTO SANDIM V
23/10/2024
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93911023 LUIZ CLAUDIO FERREIRA DA COSTA V
22/10/2024

116553022 LUIZ GUSTAVO VELOS RIBEIRO V
23/10/2024

130306023 MAIK GUSTAVO LORENZATTO V
22/10/2024

102066023 MAIKOL BELLO IV
10/10/2024

112415023 MANIX GONÇALVES DOS SANTOS V
22/10/2024

73104023 MANOEL RICARDO FEITOSA PALHETA V
22/10/2024

43412024 MARCEL TRAMARIN V
23/10/2024

92811024 MARCELO CAMARGO V
23/10/2024

126079023 MARCELO GONÇALVES SOARES V
29/10/2024

73279023 MARCELO LOPO V
22/10/2024

74492027 MARCELO RICARDO SCHVEIGER IV
10/10/2024

60110024 MARCIA REGINA NAVARROS DOS SANTOS V
22/10/2024

60958024 MARCIA SILVA DE OLIVEIRA V
23/10/2024

83987023 MARCILIO DE OLIVEIRA V
22/10/2024

67505025 MARCIO ALEXANDRE DA SILVA GUALBERTO V
25/10/2024

58655024 MARCO ANTONIO DE MENEZES V
22/10/2024

116819025 MARCOS DE JESUS ROBERTO V
23/10/2024

128205023 MARCOS RENATO DURE MARTINEZ V
23/10/2024

96401024 MARIA MACARENA MOREIRA LAJO MAKARON IV
10/10/2024

71911023 MARIO JESUS DA LUZ BARBOSA V
22/10/2024

87621025 MARIO MARCIO DOS SANTOS JURADO IV
10/10/2024

72354023 MAURO SOUZA ARAUJO V
22/10/2024

127254025 MAYARA GRAU E SILVA V
23/10/2024

10498023 MONIK LORENZANO RIVERO IV
10/10/2024

73787023 NEI DE ANDRADE PINA IV
10/10/2024

65991023 NELSON MOTA VIEIRA V
22/10/2024

114539024 NESTOR DE SOUZA FILHO V
22/10/2024

100828026 NEVERSON VIEIRA DE ARAUJO V
22/10/2024

122349023 OLIVIA FERREIRA E SILVA V
22/10/2024

107594023 ORLANDO JUNQUEIRA MARQUES CALDEIRA IV
10/10/2024

93861023 OSNI DE SOUZA MARTINS V
22/10/2024
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77680023 PAULO CESAR REBELO V
22/10/2024

37669023 PAULO CESAR SOUSA MOTTA V
22/10/2024

118872023 PAULO GEOVANI CRISTALDO V
23/10/2024

107124025 PAULO JOSÉ DOS SANTOS QUEIROZ IV
10/10/2024

124368023 PAULO LUIZ DE ALMEIDA JUNIOR V
22/10/2024

79716026 PEDRO EURICO FREITAGAS ALVARENGA IV
10/10/2024

127190023 RAFAEL DE MELLO PAIXÃO DOS SANTOS IV
10/10/2024

114546023 RALF GUIMARAES FERREIRA IV
10/10/2024

102056023 RAMÃO RODRIGUES DA SILVA V
30/10/2024

104624023 RAMISES SAMUEL DE ARAUJO V
23/10/2024

25377023 RICARDO DOS SANTOS TIBURCIO V
22/10/2024

122617023 RICARDO EMMERICK MARTINS V
23/10/2024

58513024 RICARDO SILVA MORAES V
23/10/2024

31555023 ROBERTO MIGUEL MARTINEZ SILVEIRA V
22/10/2024

123376023 RODOLFO HENRIQUE REHDER NOGUEIRA V
22/10/2024

1101025 RODRIGO MOURA DO NASCIMENTO IV
10/10/2024

109302024 ROGERIO CUCOLOTTO V
22/10/2024

53102024 RONILSO RAMOS DA ROSA V
22/10/2024

85952023 ROSALINO BRAMBILLA SILVA V
22/10/2024

40061024 RUTILANE AREVALO BATISTA V
22/10/2024

75834023 SAULO SOARES FILHO V
23/10/2024

25046023 SERGIO BARRETO IV
10/10/2024

109885023 SERGIO GONÇALVES DE LUCENA V
22/10/2024

99992024 SERGIO HONÓRIO ROSA FILHO IV
10/10/2024

99260023 SERGIO MAURO ESTEVÃO DE ALMEIDA V
22/10/2024

88369025 SERGIO RICARDO DE PAULA V
22/10/2024

130466024 SILVANA MARIANO NABHAN VILELA V
23/10/2024

118890024 SILVINEI EVANGELISTA DA SILVA V
22/10/2024

93720023 SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA DE SOUSA V
24/10/2024

63605023 SUELI REGINA GOMES DE MORAES V
24/10/2024

31307024 TATHYANE CYLES CUNHA V
22/10/2024
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56020025 TEREZINHA REZENDE ZANATA NAVARRO BAVIA V
22/10/2024

6627023 THIAGO CASA GRANDE DE OLIVEIRA IV
10/10/2024

52053027 TIMOTEO FRANCISCO DE FREITAS GONÇALVES V
22/10/2024

121237023 VALDIR MOREIRA DA SILVA JUNIOR IV
10/10/2024

128033025 VIVIANE NUNES MARGAREJO LEANDRO V
22/10/2024

117856023 WAGNER AUGUSTO RIGONI V
28/10/2024

115350023 WASHINGTON LUIZ HOKAMA V
22/10/2024

124696023 WENDEL OLIVEIRA DA SILVA V
23/10/2024

106755023 WILLIAM CLEBERSON MARTINS V
27/10/2024

117161024 WILLYAN ROBERTO SARTOR V
23/10/2024

97698024 WILSON GRACIANO LEITE V
22/10/2024

85746023 YOSABURO AKIMURA V
23/10/2024

85108025 ZENIDE VASCONCELOS IV
15/10/2024

Cargo: PERITO PAPILOSCOPISTA

Função: Perito Papiloscopista

Matrícula Nome Nível A partir de 

7328024 ALDEIR BARBOSA DA SILVA IV
12/10/2024

27069022 ANELISE FLAUSINO GODOY IV
16/10/2024

98408022 ANTONIO LUIS ESPINDOLA TOLIN IV
12/10/2024

119631022 CACILDO LACERDA DE AMORIM IV
12/10/2024

129120024 CINTHIA RAQUEL CRISTALDO BRANDÃO IV
12/10/2024

125986023 CLARINEIDE RODRIGUES DE JESUS IV
12/10/2024

39853022 CLAUDIA REGINA MORTENE IV
12/10/2024

118995022 EDILSON SERGIO GOTARDI RIBEIRO IV
12/10/2024

126175022 ERIKA GEHRE DANTAS TORRES IV
12/10/2024

107802023 EUGENIA VIEIRA LEITE GONDO IV
12/10/2024

126177022 EVERTON LEÃO GARCIA IV
12/10/2024

118707022 FRANKLIN TADATOSHI RIBEIRO UMEDA IV
12/10/2024

77105022 LEANDRA GOMES LOPES DE FARIA IV
12/10/2024

128643022 MARCELO NEVES FANTE IV
25/10/2024

96222022 MARCIA SOLANGE STELTER SANTOS IV
12/10/2024

133459023 MARINETE FERREIRA RODRIGUES IV
12/10/2024
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79425022 MARISA FAVERO RIBEIRO IV
12/10/2024

116861022 MÔNICA FELIX ANDRADE NASCIMENTO DE OLIVEIRA IV
12/10/2024

100257022 RODRIGO MARTINS DE OLIVEIRA IV
12/10/2024

127818023 WEVERTON MACIEL DE QUEIROZ IV
12/10/2024

Cargo: PERITO OFICIAL FORENSE

Função: Perito Criminal

Matrícula Nome Nível A partir de 

113383022 ADRIANA GAZOLI RESENDE IV
11/10/2024

24903022 ALBERTO GRANGEIRO DA COSTA JÚNIOR IV
11/10/2024

82745026 ALEXSANDRO PROCOPIO DA SILVA IV
11/10/2024

55051024 ALINE ASSUNÇÃO SOUZA NAVARROS IV
11/10/2024

108066022 ANDRE KIYOSHI HARADA IV
11/10/2024

116559023 ANDRE LUIS DOS SANTOS IV
11/10/2024

120675025 ANTONIO FERNANDES DOS SANTOS IV
11/10/2024

112040022 BEATRIZ TRINDADE BENITES IV
11/10/2024

98352022 BRENO CHRISTIANO MARTINS DE FRANÇA IV
11/10/2024

133934022 CICERO WAGNER CALIXTO DOS SANTOS IV
11/10/2024

131739022 EDUARDO FERRUFINO GUZMAN IV
11/10/2024

35245024 EVANDRO RODRIGO PEDÃO IV
11/10/2024

78824023 EVERALDO STAUDT IV
11/10/2024

129505022 FERNANDA MESQUITA ROESE GUERBAS IV
15/10/2024

128600024 FRANCIS PAES SAFFRAN IV
12/10/2024

49889022 FRANCISCO ORLANDO FRANCO TOMAZ DE ALMEIDA IV
11/10/2024

25274023 HELDER PEREIRA DE FIGUEIREDO IV
11/10/2024

56902022 JOÃO RICARDO PARREIRA LOPES IV
11/10/2024

76138022 JUCELINO JOSÉ DE SOUZA FILHO IV
11/10/2024

36210023 JULIANA CORRÊA DA SILVA AIGNER DE SOUZA IV
11/10/2024

108162022 MARCIO TOBIAS OLIVEIRA DA SILVA IV
21/10/2024

123074022 MARIANA MOYA MUNHOZ IV
11/10/2024

130451022 MARIANNA VICENTE DE MELO ISLER IV
11/10/2024

104067022 MATEUS MANDU MOREIRA IV
11/10/2024
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246024 RAFAEL FREIRE ROCHA IV
11/10/2024

42729022 RAPHAEL COTARELLI IV
11/10/2024

115192022 RODRIGO EVARISTO WENCESLAU IV
11/10/2024

102813022 SORAIA CRISTINA TIVIROLI HIGA IV
11/10/2024

92937023 WILLIAM MAGALHÃES DE QUEIROZ IV
14/10/2024

Cargo: PERITO OFICIAL FORENSE

Função: Perito Médico Legista

Matrícula Nome Nível A partir de 

111333022 ADALBERTO ARÃO FILHO IV
12/10/2024

47079022 ARISTEU KATSUMI MITANI IV
12/10/2024

131815022 CARLOS IVAN ANDRADE GUEDES IV
12/10/2024

24779023 CLAUDIO VINICIUS SORRILHA IV
12/10/2024

101874022 FRANCELLY GOMES SOUZA BITES DE LIMA IV
12/10/2024

129053022 GUIDO VIEIRA GOMES IV
22/10/2024

19927022 GUSTAVO GONÇALVES DA CRUZ IV
14/10/2024

100218022 GUSTAVO RIBEIRO FALCÃO IV
12/10/2024

28990022 IBERE PINTO GONÇALVES IV
12/10/2024

88100022 JACIRO PEDRO VAZ FILHO IV
12/10/2024

46391022 KEILA REGINA VALERIANO FIGUEIREDO IV
12/10/2024

62244022 LIVIO VIANA DE OLIVEIRA LEITE III
12/10/2024

112902022 MARCIO VENTURA RIBEIRO IV
12/10/2024

38880023 PRISCILLA ALEXANDRINO DE OLIVEIRA IV
12/10/2024

89660022 RAFAEL TIBYRIÇÁ LOUREIRO DA ROSA IV
12/10/2024

60373022 RIAD ALI HAMIE IV
12/10/2024

29567022 SERGIO LUIS BORETTI DOS SANTOS IV
12/10/2024

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.055, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso XV do Art. 10 da Lei Complementar nº 190, de 04 de abril de 2014;  Art. 
11 e § 2º do Art. 15 da Lei Complementar n. 053 de 30 de agosto de 1990; inciso VI do Art. 54 da Lei nº 3.808, 
de 18 de dezembro de 2009; e considerando o Anexo I da Portaria “P” n. 062/DEIP/PMMS, de 2 de outubro de 
2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.633, 2 de outubro de 2024, referente a anulação de matricula 
no CFSD/PMMS, resolve:

LICENCIAR, ex-officio, das fileiras da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, a contar de 2 de 
outubro de 2024, o SD QPPM “Sub Judice” JAYME ORTIZ, Mat 509209021, em cumprimento a Decisão Judicial 
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exarada nos Autos de Procedimentos n. 423668-05.2023.8.12.0000 e teor da OCDJ/PGE/MS/PP/N. 000351/2024. 
(Solução ao Processo n. 15.017.182-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.056, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições legais e com base no inciso XV do Art. 10 da Lei Complementar nº 190, de 04 de abril de 2014;  Art. 
11 e § 2º do Art. 15 da Lei Complementar n. 053 de 30 de agosto de 1990; inciso VI do Art. 54 da Lei nº 3.808, 
de 18 de dezembro de 2009; e considerando o Anexo I da Portaria “P” n. 061/DEIP/PMMS, de 2 de outubro de 
2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.633, 2 de outubro de 2024, referente a anulação de matricula 
no CFSD/PMMS, resolve:

LICENCIAR, ex-officio, das fileiras da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, a contar de 2 
de outubro de 2024, o SD QPPM “Sub Judice” VICTOR GUEDES DE OLIVEIRA SOUSA, Mat 509355021, em 
cumprimento a Decisão Judicial exarada nos Autos de Procedimentos n. 1400081-17.2024.8.12.0000 e teor da 
OCDJ/PGE/MS/PP/N. 000114/2024. 

(Solução ao Processo n. 15.004.101-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.057, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1º, do Decreto n. 1.148 de 13 de julho de 1981, c/c Art 6, inciso X, do Decreto 
n. 1.091, de 12 de junho de 1981, c/c Art 2º, Art 12, inciso II, Art 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 
1981, c/c Art 10, inciso XVI da Lei Complementar n. 190, de 4 de Abril de 2014, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os Policiais Militares abaixo relacionados, do Comando Geral / 
Diretoria de Polícia Comunitária e Direitos Humanos (Dpcom) / Campo Grande - MS, para as respectivas 
OPM’S, para fins de regularização funcional, conforme segue:
Posto Matrícula Nome OPM Destino
2º Ten QAOPM 
Conv. 68823021 JOSE ARGUELHO ANASTACIO 7º BPM/CPA-3/Aquidauana-MS

2º Ten QAOPM 
Conv. 22614023 MARCIO GUILHERME BALBUENA 3º Pel/1ªCia/11º BPM/CPA-7/Porto 

Murtinho-MS
2º Ten QAOPM 
Conv. 77032021 PAULO ROGERIO PAULINO LOPES 7º BPM/CPA-3/Aquidauana-MS

 (Solução ao Processo n. 31.217.012-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO  2024

RENATO DOS ANJOS GARNES – CEL QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.058, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Reverter, ao respectivo quadro, os Policiais Militares abaixo relacionados, que se encontram agregados, 
para desempenho de atividade política no Pleito Eleitoral 2024; com fulcro nos artigos 79 e 80, da Lei Complementar 
nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), a contar de 7 de outubro de 2024, conforme segue:

MAT Pst/Grad NOME OPM DOE AGREG.
106590021 2º Sgt QPPM LUIZ CESAR FERREIRA DE MELO 5º BPM 11.567, 26 jul 24
33672022 3º Sgt QPPM CYNTHIA RIBEIRO PEREIRA DOp 11.567, 26 jul 24
87960021 2º Sgt QPPM IVAI CIRILO DA COSTA 14º BPM 11.573, 1º ago 24
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88420021 Sub Ten QPPM JOHAINE VINHAL DOS SANTOS 13º BPM 11.573, 1º ago 24
61301024 1º Sgt QPPM 

Desig
RAMOS OTAIR WISENFAD COSTA PAES 5º BPM 11.573, 1º ago 24

42314022 3º Sgt QPPM 
Desig

AMARILDO SANTANA DELMONTES Aj-Geral 11.573, 1º ago 24

109624021 Sub Ten QPPM EDILAINE MANSUETO ALVES Aj-Geral 11.578, 07 ago 24
106030021 Sub Ten QPPM OZEIAS BONATTO DE SOUZA 14ª CIPM 11.579, 08 ago 24
110285021 3º Sgt QPPM JANDERSON CORREA DA SILVA 7ª CIPM 11.579, 08 ago 24
100278021 CB QPPM VAGNER PIRES DA SILVA Aj-Geral 11.579, 08 ago 24
115083021 1º Sgt QPPM EVERALDO MARQUES DA SILVA 15º BPM 11.580, 09 ago 24
99568021 3º Sgt QPPM RONEY DOS SANTOS FREITAS CoordMil 11.580, 09 ago 24
17485022 2º Sgt QPPM CLAUDIO PEREIRA 2º BPMA 11.581, 12 ago 24
81048022 3º Sgt QPPM FRED FRANK LILI 7º BPM 11.581, 12 ago 24
82679021 3º Sgt QPPM LUIZ MARIO RODRIGUES DE FREITAS 6º BPM 11.581, 12 ago 24
68821024 3º Sgt QPPM 

Desig
PAULO CESAR DA COSTA CORREA 7º BPM 11.581, 12 ago 24

61888021 Sub Ten QPPM 
Desig

JEOVA ALVES DOS SANTOS 2º BPMA 11.583, 13 ago 24

120676021 1º Sgt QPPM BETANIA KELLY RODRIGUES DA SILVA CPM 11.585, 15 ago 24
424985021 CB QPPM PAULO ADAILTON RIBEIRO SOUSA 

SILVA -Sub Judice
10º BPM 11.585, 15 ago 24

(menos de 10 anos)
60215021 2º Ten QAOPM JOELSON SEBASTIAO BALEJO DE 

ARUUDA
11º BPM 11.587, 19 ago 24

60026021 1º Sgt Desig 
QPPM

ALIZARDO CORREA TACEO 6º BPM 11.591, 21 ago 24

897775021 2º Sgt QPPM CERGIO ANTONIO LEMES MILANI 11º BPM 11.591, 21 ago 24

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024. 

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.059, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder a Progressão Funcional Militar, REFERÊNCIA 2 (dois), a contar de 22 de setembro 
de 2024, aos Policiais Militares abaixo relacionados, período compreendido de 22 de setembro de 2014 a 21 
de setembro de 2024, conforme o que prescreve o artigo 26, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008, acrescentado pela Lei Complementar nº 291, de 16 de dezembro de 2021, fins de regularização funcional, 
conforme segue:
Graduação Matrícula Nome Processo
CB QPPM 425550021 GELISON PAVAO FLORES ESCUBILHA 31.244.409-2024
CB QPPM 425586021 JOZIEL GOMES TORRES 31.244.409-2024
CB QPPM 18224022 PATRICIA LIMA DE ARAUJO 31.244.409-2024
CB QPPM 425191021 ROBERTO ALVES MEDEIRO 31.246.279-2024

Conceder a Progressão Funcional Militar, REFERÊNCIA 2 (dois), a contar de 26 de setembro 
de 2024, aos Policiais Militares abaixo relacionados, período compreendido de 26 de setembro de 2014 a 25 
de setembro de 2024, conforme o que prescreve o artigo 26, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008, acrescentado pela Lei Complementar nº 291, de 16 de dezembro de 2021, fins de regularização funcional, 
conforme segue:
Graduação Matrícula Nome Processo
CB QPPM 426029021 RENAN DE SOUZA SILVA 31.244.409-2024

Conceder a Progressão Funcional Militar, REFERÊNCIA 3 (três), a contar de 27 de setembro 
de 2024, aos Policiais Militares abaixo relacionados, período compreendido de 27 de setembro de 2014 a 26 
de setembro de 2024, conforme o que prescreve o artigo 26, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 
2008, acrescentado pela Lei Complementar nº 291, de 16 de dezembro de 2021, fins de regularização funcional, 
conforme segue:   
Graduação Matrícula Nome Processo
3° SGT QPPM 114143021 EMERSON ALVES MACHADO 31.245.643-2024

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/66ecc3cfb53d53ff04256b140049444b/eda6316d1171df60042587b400617823?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/66ecc3cfb53d53ff04256b140049444b/eda6316d1171df60042587b400617823?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/66ecc3cfb53d53ff04256b140049444b/eda6316d1171df60042587b400617823?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/66ecc3cfb53d53ff04256b140049444b/eda6316d1171df60042587b400617823?OpenDocument
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3° SGT QPPM 112124021 RODRIGO PEREIRA DE FREITAS 31.246.463-2024
3° SGT QPPM 17968021 JOAQUIM SOARES JUNIOR 31.246.463-2024
3° SGT QPPM 109155021 CARLOS ROBERTO DO NASCIMENTO 31.246.670-2024
3° SGT QPPM 117527021 FABIO JORGE AMARAL 31.244.280-2024
1° SGT QPPM 87100021 CARLOS ALBERTO AJALA LOPES 31.244.094-2024
3° SGT QPPM 96692021 GEOVANI DE PAULA SANTANA 31.244.094-2024
2° SGT QPPM 124761021 IVAN SOUZA DE ANDRADE 31.244.094-2024
3° SGT QPPM 82955021 LEONARDO RAPOSO DOS SANTOS 31.244.094-2024
3° SGT QPPM 122148021 MARCOS GARCIA MACEDO 31.244.094-2024
3° SGT QPPM 131899021 MARCOS PETER DA SILVA SENA 31.244.094-2024

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024. 

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.060, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril de 2014, 
c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, de 4 de 
setembro de 2015, resolve:

Conceder a Progressão Funcional Militar, NIVEL III, por Decisão Judicial, a contar de 1° de 
outubro de 2018, ao CAP QOPM JOAO BATISTA MOREIRA, Mat. 96784021, com base no que prescreve o 
artigo 26, da Lei Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, conforme Decisão Judicial proferida nos autos 
da ação de n. 0802044-75.2021.8.12.0110 e de acordo com o teor da Orientação PGE/MS/CJUR-AGEPREV/N. 
000362/2023.

Conceder a Progressão Funcional Militar, REFERÊNCIA 2 (dois), a contar 1º de janeiro de 
2022, ao CAP QOPM JOAO BATISTA MOREIRA, Mat. 96784021, conforme o que prescreve o artigo 26, da Lei 
Complementar n. 127, de 15 de maio de 2008, acrescentado pela Lei Complementar n. 291, de 16 de dezembro 
de 2021, conforme Decisão Judicial proferida nos autos da ação de n. 0802044-75.2021.8.12.0110 e de acordo 
com o teor da Orientação PGE/MS/CJUR-AGEPREV/N. 000362/2023.

(Solução ao Processo n. 15.017.749-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024. 

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” 020/DGP-3/DGP/PMMS, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 27, § 2º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 190, de 04 de abril de 
2014, c/com Portaria nº 009/Gab Cmt G, de 03 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial nº 8.998, de 04 
de setembro de 2015, R E S O L V E:

Agregar, o CAP. QOPM  ANDRÉ LUIZ LEONEL ANDRÉA — Mat.: 42140021, referente cumprimento da 
sentença prolatada nos Autos de Ação Penal Militar nº 0901677-95.2021.8.12.0001, de acordo com o artigo 76, 
§ 1º, letra “c”, item nº 7, da Lei Complementar nº 053/90, com efeitos a contar de 21 de agosto  de 2024, para 
fins de regularização funcional (Solução ao Of. 932/JME/24  de 13 de setembro de 2024).

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal/PMMS

PORTARIA “P” 021/DGP-3/DGP/PMMS, DE 01 DE OUTUBRO DE 2024

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o Art. 27, § 2º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 190, de 04 de abril de 
2014, c/com Portaria nº 009/Gab Cmt G, de 03 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial nº 8.998, de 04 
de setembro de 2015, R E S O L V E:

Agregar, o CB. QPPM  WEDER NOGUEIRA BORGES — Mat.: 128030021, referente cumprimento da 
sentença prolatada nos Autos de Ação Penal Militar nº 5003885-22.2021.4.03.6000 , de acordo com o artigo 76, 
§ 1º, letra “c”, item nº 7, da Lei Complementar nº 053/90, com efeitos a contar de 27 de setembro  de 2024, para 
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fins de regularização funcional (Solução á NUP  31.246.489-2024 de 27 de setembro de 2024).

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor de Gestão de Pessoal/PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1061, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o Art 1º, do Decreto n. 1.148, de 13 de julho de 1981, c/c Art 2°, Art. 5º, § 1º 
alínea “d” e § 2º, alínea “d” item 2, do Decreto n. 1.093, de 12 de Junho de 1981, Art 10, c/c inciso XIX da Lei 
Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, resolve:

DESIGNAR, o Cel QOPM MASSILON DE OLIVEIRA E SILVA NETO, Mat. 113840022, para responder 
pela função de confiança de Diretor da Diretoria de Gestão do Presídio Militar Estadual (DGPME), em 
substituição, durante o afastamento do titular da função, Cel QOPM MARCOS DO NASCIMENTO SILVA, Mat. 
93121021, em virtude de fruição de férias, no período de 4 a 18 de outubro de 2024.

(Solução ao Processo n. 31.250.740-2024). 

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

RENATO DOS ANJOS GARNES – Cel QOPM
Comandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1062, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das 
atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 16, 
inciso IX, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade de serviço, o Sub Ten QPPM CARLOS VERNES ENDRES, Mat. 131857022, 
do 3º BPM/CPA-1/ Dourados-MS, para a Casa Militar/Coordenadoria Militar / Campo Grande -MS.

(Solução ao Processo n. 31.222.145-2024).

CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

NIVALDO DE PADUA MELLO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral Interino da PMMS

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-1 N. 190, DE 2 DE OUTUBRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos II e VI, art. 8º da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
de 2014, resolve:

RETIRAR a cláusula sub judice dos assentamentos funcionais do Aluno-Soldado BM MURILO STEIN 
OLIVEIRA, CPF xxx.166.045-xx, em decorrência da Decisão Judicial constante nos autos n. 0807360-
34.2023.8.12.0002/50000, fins de regularização funcional.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE OUTUBRO DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – Coronel QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-6 N. 7, DE 24 DE SETEMBRO DE 2024.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições que lhe conferem os incisos II, III e VI, do Artigo 8º da Lei Complementar n. 188, de 3 
de abril de 2014 (LOB/CBMMS), resolve:

DESLIGAR, do Quadro de Inativos do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, a 
contar de 04 de setembro de 2024, o Terceiro-Sargento QPBM RR Jeferson Chaves, matrícula n. 110.726-021, 
CPF nº xxx.036.838-xx, RG nº 125112821 SSP/SP, filho de João Chaves e Maria Aparecida Pena Chaves, por 
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motivo de falecimento, conforme Certidão de Óbito matrícula nº 062901 01 55 2024 4 00352 294 0132586 91, do 
CARTÓRIO DE 2º OFÍCIO DE NOTAS E 1ª CIRCUNSCRIÇÃO DE REGISTRO CIVIL RICARDO KLING DONINI, Regina 
Lúcia Alves Varanis – Rua 15 de novembro, 940, Bairro: Centro - Município de Campo Grande-MS, de acordo com 
o artigo 86, Inciso VIII da Lei Complementar n° 053, de 30 de agosto de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 24 DE SETEMBRO DE 2024.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
        Comandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 782, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                             
        Designar BRUNO HENRIQUE URBAN, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 
100916023, Assessor Especializado na Corregedoria Geral da Polícia Civil/MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Coordenadoria de Controle e Aperfeiçoamento da Atividade Policial Judiciária/MS, 
no período de 02 a 11 de dezembro de 2024, em razão de gozo de férias de Marilda do Carmo Rodrigues.(NUP N. 
31.248.398/GAB/MS)                                 

       Campo Grande, MS, 02 de outubro de 2024.
                          

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 783, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                             
        Designar RAFAEL KENJI KOSHIMIZU, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 
nº 130798023, Delegado Adjunto na Quinta Delegacia de Polícia de Campo Grande/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da mesma unidade/MS, no período de 14 a 28 de outubro de 2024, 
em razão de gozo de férias de Leandro Costa de Lacerda Azevedo.(NUP N. 31.249.577-2024/GAB/MS)                                 

       Campo Grande, MS, 02 de outubro de 2024.
           

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

                                                            
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 786, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                             
        Designar FABIANO GOES NAGATA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 
7609022, Assessor Especializado na Assessoria de Relações Institucionais e de Comunicação Social/MS, para 
responder, sem prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, 
inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expediente Assessoria de Gestão de Processo e Planejamento/
MS, no período de 01 a 10 de outubro de 2024, em razão de gozo de férias de Christiane Grossi De Araujo Rocha.
(NUP N. 31.251.057-2024/GAB/MS)                                 

       Campo Grande, MS, 03 de outubro de 2024.
                          

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 787, DE 04 OUTUBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                                Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil adotar medidas que 
propiciem a resolução das demandas existentes, em prol do alcance de maior eficácia no desenvolvimento dos 
trabalhos de Polícia Judiciária.          

              R E S O L V E:

            Designar, pelo período de 90 (noventa) dias, LAIS MENDONCA ALVES, Delegado de Policia, 
Quarta Classe, matrícula nº 495647022, lotado na Delegacia de Atendimento à Mulher de Nova Andradina/MS, 
para com prejuízo de suas funções habituais, atuar na Delegacia de Pronto Atendimento Comunitário/MS, com 
validade a contar da data da publicação. (NUP n. 31.247.886-2024/GAB/MS)

                              Campo Grande, MS, 04 de outubro de 2024.

                                                               
LUPERSIO DEGERONE LUCIO

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 788, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                     
                                     Designar ISABELLE SENTINELLO, Delegada de Polícia, Quarta Classe, matrícula 
nº 495620022, Delegada Titular na Delegacia de Atendimento à Mulher de Aquidauana/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia de Anastácio/MS, no período de 26 de outubro 
a 04 de novembro de 2024, em razão de gozo de férias de Tatiana Zyngier.(NUP N. 31.246.763-2024/GAB/MS)                                 

       Campo Grande, MS, 04 de outubro de 2024.
                          

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 789, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.
                     
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

no uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                                  
        Designar SILVIO RAMOS PEREIRA, Delegado de Polícia, Segunda Classe, matrícula 

nº 70495025, Delegado Titular da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Naviraí/MS, para responder, sem 
prejuízo de suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei 
Complementar nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Atendimento a Mulher de Naviraí/MS, no período 

de 27 de setembro a 05 de outubro de 2024, em razão de licença médica de Sayara Alessandra Pagno. (NUP n. 
31.246.659-2024/DPI/MS)                                

        Campo Grande, MS, 04 de outubro de 2024.
                          

            LUPERSIO DEGERONE LUCIO
             DELEGADO GERAL  DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 790, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                   
        Designar RODRIGO EVARISTO DA SILVA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula 
nº 40704023, na Delegado Titular da Delegacia de Polícia de Inocência/MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia de Cassilândia/MS, no período de 07 de outubro a 05 de 
novembro de 2024, em razão de gozo de férias de Rodrigo de Freitas.(NUP N. 31.246.436-2024/GAB/MS)                                 
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       Campo Grande, MS, 04 de outubro de 2024.
                          

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

                                                            
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 791, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                             
        Designar EUDENIR SOARES DE SOUZA, Delegado de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 
495603022, na Delegado Titular da Delegacia de Polícia de Porto Murtinho/MS, para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia de Bela Vista/MS, no período de 20 a 29 de dezembro de 
2024, em razão de gozo de férias de Renato Lima Fazza.(NUP N. 31.241.624-2024/GAB/MS)                                 

       Campo Grande, MS, 04 de outubro de 2024.
                                                            

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 792, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:
                                                                  
        Designar FABIO DA SILVA MAGALHAES, Delegado de Polícia, Classe Especial , matrícula 
nº 88261023, Delegado Regional na Delegacia Regional de Polícia de Coxim/MS para responder, sem prejuízo de 
suas funções habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar 
nº 114/05, pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Alcinópolis/MS, no período de 16 de outubro a 31 de 
dezembro de 2024, em razão de não haver Delegado Titular lotado na Unidade Policial. (NUP n. 31.250.267-2024/
DPI/MS)                                 

       Campo Grande, MS, 04 de outubro de 2024.
                          

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

                                                            
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 793, DE 04 OUTUBRO DE 2024.
                      
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                                Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil adotar medidas que 
propiciem a resolução das demandas existentes, em prol do alcance de maior eficácia no desenvolvimento dos 
trabalhos de Polícia Judiciária.          

              R E S O L V E:

            Designar, pelo período de 90 (noventa) dias, NAILSON LIMA MONTEIRO, Investigador de 
Polícia Judiciária, Classe Especial, matrícula 101931023, lotado na Delegacia de Polícia de Caarapó/MS, para com 
prejuízo de suas funções habituais, atuar na Delegacia de Polícia de Jutí/MS, com validade a contar da data da 
publicação. (NUP n. 31.242.618-2024/DPI/MS)

                              Campo Grande, MS, 04 de outubro de 2024.              

                          
LUPERSIO DEGERONE LUCIO

DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 794, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.
 
                                   
 O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                             Considerando requerimento protocolado nesta Delegacia Geral, com parecer favorável do 
Diretor do Departamento de Polícia da Capital/MS e Departamento de Polícia do Interior/MS;
                             Considerando que é dever da administração superior da Policia Civil estabelecer medidas que 
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propiciem atender às demandas de cada Unidade Policial, provendo a adequação do perfil de cada servidor com o 
serviço a ser desempenhado, norteando-se pela prevalência do interesse coletivo sobre o interesse individual de 
cada servidor, visando propiciar maior eficácia nos trabalhos de Polícia Judiciária a serem efetuados; 

                               R E S O L V E:
                                           
                               Remover, por permuta, atendido a conveniência do serviço, os servidores abaixo relacionados, 
relativos as matrículas, cargos, classes e lotações ali mencionados, concedendo 10 (dois) dias de trânsito, com 
base no inciso II, do artigo 85, da Lei Complementar nº 114/2005 e alterada pela Lei Complementar nº 140, de 
22 de dezembro de 2009, a contar da data da publicação. (NUP 31.225.953-2024/GAB/DGPC)

MATR NOME CARGO CL ORIGEM DESTINO

28715023
Juliane da Silva 
Firmino

Investigadora     de 
Polícia Judiciária ESP

Delegacia de Polícia 
de Paraíso das 
Águas/MS

Delegacia de Polícia de 
Pedro Gomes//MS

117898024
Alessandra de 
Araujo Morais

Investigador  de 
Polícia Judiciária PRI

Delegacia de Polícia 
de Pedro Gomes//MS

Delegacia de 
Pronto Atendimento 
Comunitário de campo 
Grande/MS

100208023
Telmo de Tillio 
Figueiró

Investigador de 
Polícia Judiciária ESP

Delegacia de 
Pronto Atendimento 
Comunitário de 
campo Grande/MS

Delegacia de Polícia de 
Paraíso das Águas/MS

                            
                                     Campo Grande, MS, 04 de outubro  de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

 
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 795, DE 04 OUTUBRO DE 2024.
                     
                                O DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;
                                Considerando que é dever da administração superior da Polícia Civil adotar medidas que 
propiciem a resolução das demandas existentes, em prol do alcance de maior eficácia no desenvolvimento dos 
trabalhos de Polícia Judiciária.
          

              R E S O L V E:

            Designar, pelo período de 90 (noventa) dias, ANTONIO JOSE DA SILVA JUNIOR, Escrivão 
de Polícia Judiciária, Terceira Classe, matrícula 476913026, lotado na Delegacia de Polícia de Batayporã MS, para 
com prejuízo de suas funções habituais, atuar no Departamento de Recursos e Apoio Policial /MS, com validade 
a contar da data da publicação. (NUP n. 31.246.929-2024/GAB/MS)

                              Campo Grande, MS, 04 de outubro de 2024.

LUPERSIO DEGERONE LUCIO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL

EDITAL/ACADEPOL/DGPC/SEJUSP/MS/ N. 033/2024
A DIRETORA DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL “DELEGADO JÚLIO CESAR DA FONTE NOGUEIRA” – 
ACADEPOL/, Dr. Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, no uso de suas atribuições legais, e as conferidas pelo 
Artigo 142, do Decreto Estadual n. 12.218, de 28 de dezembro de 2006;
CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e seus incisos, do Decreto nº 12.218/2006;
CONSIDERANDO o Plano de Curso – Processo nº 31/109.445/2024;
CONSIDERANDO a indicação de servidores do corpo discente pelo Departamento de Polícia do Interior/DPI/
DGPC/MS;
CONVOCA os servidores, abaixo relacionados (Anexo I), para participarem do Curso: “ASPECTOS CULTURAIS 
E ATENDIMENTO AOS POVOS INDÍGENAS”, na modalidade presencial, no Centro de Convenções do Pantanal 
de Corumbá/MS, localizado na Rua Domingos Sahib, 570, Centro, Corumbá/MS, no dia 08.10.2024, no período 
das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

ANEXO I - EDITAL/ACADEPOL/DGPC/SEJUSP/MS/ N. 033/2024 (Curso: “ASPECTOS 
CULTURAIS E ATENDIMENTO AOS POVOS INDÍGENAS” – Presencial)

NOME

ALEXANDRE MACHT MASTELA E ALMEIDA

ANTÔNIO VIRGÍNIO MACIEL NETO
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ATAÍDE MOURA DE ARRUDA

CAMILLA GERARDE BARBOSA BORGES

CELSON MENACHO VILANOVA LIMA

DANIELA LOPO

DIEGO ARRAIS DE SÁ LEAL

DIVIANE ROSA BUENO CAPURRO

DULCILENE MENDONÇA DE BRITO

ELTON ALVES DE SÁ JÚNIOR

EMMERSON JOSÉ DELMIRO LOPES DE SOUZA

EVELYN HELENA DELGADILHO MENDES

FILLIPE ARAUJO IZIDIO PEREIRA

FRANCIELE DUARTE DOS SANTOS

FRANCIELLE ROCHA LIZ

GUILHERME DE OLIVEIRA PENA

HUGO JAPIASSÚ SANTOS FONSECA

ISABEL DO NASCIMENTO PINTO GARCIA

JACKSON DE BARROS LIMA OLIVEIRA

JEAN JORGE SILVA CASTRO

JOÃO PONESTASEO

JOSÉ ALEX DA SILVA SANTOS

JÚLIO CESAR DE SOUSA

KARIN BIRUEZ CANTERO

MARCELA CANOFF BUZZACHERA

MARCELO LOPO

MARIANA MEDEIROS FAÇANHA

MATHEUS BRANDÃO COUTO

MILENA GLAUCE ANES VEIGA

PAULO HENRIQUE RIQUIELME DA SILVA

PIETRO MARQUES VANZILLOTTA

REBECA DE OLIVEIRA AVELHANEDA

RENATA NOGUEIRA DE AGUIAR

RODRIGO ARRUDA DO NASCIMENTO

SOPHIA MIRANDA ALVES

VANESSA MALAQUIAS DIAS

Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2024.

RÔZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
Delegada de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil

EDITAL/ACADEPOL/DGPC/SEJUSP/MS/ N. 034/2024
 DIRETORA DA ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL “DELEGADO JÚLIO CESAR DA FONTE NOGUEIRA” – 
ACADEPOL/, Dr. Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, no uso de suas atribuições legais, e as conferidas pelo 
Artigo 142, do Decreto Estadual n. 12.218, de 28 de dezembro de 2006;
CONSIDERANDO o disposto no art. 124 e seus incisos, do Decreto nº 12.218/2006;
CONSIDERANDO o Plano de Curso – Processo nº 31/109.445/2024;
CONSIDERANDO a indicação de servidores do corpo discente pelas Forças de Segurança convidadas pela Polícia 
Civil de MS;
DEFERE a inscrição dos servidores, abaixo relacionados (Anexo I), para participarem do Curso: “ASPECTOS 
CULTURAIS E ATENDIMENTO AOS POVOS INDÍGENAS”, na modalidade presencial, no Centro de Convenções 
do Pantanal de Corumbá/MS, localizado na Rua Domingos Sahib, 570, Centro, Corumbá/MS, no dia 08.10.2024, 
no período das 07h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.
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ANEXO I - EDITAL/ACADEPOL/DGPC/SEJUSP/MS/ N. 034/2024 (Curso: “ASPECTOS 
CULTURAIS E ATENDIMENTO AOS POVOS INDÍGENAS” – Presencial)

NOME
GLAUCE SANTOS DE MELO

JUVENIL ARAUJO DE ALMEIDA

KARIS MARQUES FERREIRA DOS SANTOS

MATHEUS WILLIAN SERATAYA GONÇALVES

MAURILIO LUIZ MENDONÇA

REGINALDO DIAS LESCANO

ROSILDO GOMES BARCELLOS JUNIOR

ZULEIDA MARCELINA DE ARRUDA DALTRO SAMANIEGO

Campo Grande/MS, 04 de outubro de 2024.

RÔZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
Delegada de Polícia

Diretora da Academia de Polícia Civil

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEMS N. 90, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024. 

                   O Diretor-Presidente da AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora Rejane Amorim Monteiro Mishima, matrícula n. 427704027, ocupante do 
cargo de Diretora de Inovação, Relações Institucionais e Serviços Correlatos para, acumulando suas funções, 
desempenhar a função de Diretora de Regulação e Fiscalização – Saneamento Básico e Resíduos Sólidos, no 
período de 6 a 24 de outubro de 2024, durante licença para tratamento da própria saúde da titular, Iara Sonia 
Marchioretto, matrícula n. 107481021, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei nº 1.102, de 10 de outubro 
de 1990.

               
                  CAMPO GRANDE-MS, 4 DE OUTUBRO DE 2024.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da Agência Estadual de Regulação

de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” N. 897, de 04 de outubro de 2024. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

PRORROGAR por mais 60 (Sessenta) dias o afastamento de Licença Maternidade à servidora 
pertencente ao Quadro Permanente da Polícia Penal do Estado de Mato Grosso do Sul, comandada pela Agência 
Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, conforme a Lei nº. 3.855 de 30 de março de 2010, publicada 
no Diário Oficial de 31 de março de 2010, e alterada pelo Decreto 15.855, de 11 de janeiro de 2022, conforme 
artigo 58:
 
Prontuário

Servidora Função Período Local

477624022 Dayane Lopes dos Santos Policial Penal 23/01/2025 a 23/03/2025 Naviraí

FLAVIO RODRIGUES MARQUES
Diretor-Presidente -  Em Substituição Legal

Matricula 123340022
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PORTARIA AGEPEN “P” N. 896, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora BARBARA BORTOLETTO SILVA LARIO, matrícula n. 60713022, Policial Penal, 
para desempenhar a Função de Confiança Executiva, símbolo FCE - 03, da Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 01/10/2024 a 02/10/2024, em 
substituição a titular MARIA ROSANE FERNANDES, matrícula nº 121059022, Policial Penal, durante sua licença 
médica, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990. 

Campo Grande - MS, 04 de outubro de 2024.

FLAVIO RODRIGUES MARQUES
Diretor-Presidente -  Em Substituição Legal

Matricula 123340022

PORTARIA AGEPEN “P” N. 895, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora ROSÂNIA ANICÉSIO MARIANO, matrícula n. 65156021, Policial Penal, para 
desempenhar a Função Privativa da Carreira, ”Assistente II”, de Chefe do Núcleo de Assistência de Pessoal, 
Benefícios e Folha de Pagamento da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de 
Mato Grosso do Sul, no período de 23/09/2024 a 25/09/2024, em substituição a titular MARIELI BOLETI 
GUARINI MONTEIRO, matrícula n. 26212023, Policial Penal, durante sua licença médica, com fulcro nos artigos 
63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 04 de outubro de 2024.

FLAVIO RODRIGUES MARQUES
Diretor-Presidente -  Em Substituição Legal

Matricula 123340022

PORTARIA AGEPEN “P” N. 894, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Designar a servidora FABRICIA OLIVEIRA SILVA FANAIA, matrícula n. 20193021, Policial Penal, 
para desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira Penitenciária, ”Diretor da Escola Penitenciária”, 
de Diretor da Escola Penitenciária de Mato Grosso do Sul–ESPEN, no período de 07/10/2024 a 16/10/2024, 
em substituição da titular SORAYA PLACENCIA, matrícula n. 95191022, Policial Penal, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 03 de outubro de 2024.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente 

PORTARIA AGEPEN “P” N. 898, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Designar o servidor HERIBERTO CARDOSO CONSOLI, matrícula nº. 468114023, Policial Penal, para 
desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira, “Diretor de Unidade Penal de Média Complexidade” de 
Diretor da Penitenciária de Segurança Máxima de Naviraí/MS, da Agência Estadual de Administração do Sistema 
Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 09/09/2024 a 23/09/2024, em substituição 
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ao titular JONAS DOS SANTOS FERREIRA, matrícula nº. 124598022, Policial Penal, durante suas férias 
regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande – MS, 04 de outubro de 2024.

FLAVIO RODRIGUES MARQUES
Diretor-Presidente -  Em Substituição Legal

Matricula 123340022

PORTARIA AGEPEN “P” N. 899, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora EDNA TEIXEIRA DOS SANTOS, matrícula n. 101145022, Policial Penal, para 
desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira Penitenciária, “Chefe de Núcleo”, do Núcleo de Educação 
em Serviços Penais da Escola Penitenciária de Mato Grosso do Sul–ESPEN, da Agência Estadual de Administração 
do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, no período de 07/10/2024 a 16/10/2024, durante 
o impedimento da titular FABRÍCIA OLIVEIRA SILVA FANAIA, matrícula n. 20193021, Policial Penal, com 
fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990. 

Campo Grande - MS, 04 de outubro de 2024.

FLAVIO RODRIGUES MARQUES
Diretor-Presidente -  Em Substituição Legal

Matricula 123340022

PORTARIA AGEPEN “P” N. 900, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora DARLENE ALVES DE OLIVEIRA, matrícula n. 64633023, Policial Penal, para 
desempenhar o cargo em comissão de Direção Gerencial Superior e Assessoramento, símbolo CCA-07, na função 
de Diretora de Administração e Finanças, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado 
de Mato Grosso do Sul, no período de 09/10/2024 a 18/10/2024, em substituição do titular ANDERSON 
PIMENTEL DE OLIVEIRA, matrícula n. 24677022, Policial Penal, durante suas férias regulamentares, com fulcro 
nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 04 de outubro de 2024.

FLAVIO RODRIGUES MARQUES
Diretor-Presidente -  Em Substituição Legal

Matricula 123340022

PORTARIA AGEPEN “P” N. 901, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar a servidora JHENNIFER SARA VILELA ALVES, prontuário n. 477756022, Policial Penal, 
para desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira, “Assistente II”, de Assessora da Diretoria de 
Administração e Finanças, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato 
Grosso do Sul, no período de 09/10/2024 a 18/10/2024, durante o impedimento da titular DARLENE ALVES 
DE OLIVEIRA, prontuário n. 64633023, Policial Penal, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 
de outubro de 1990. 

Campo Grande - MS, 04 de outubro de 2024.

FLAVIO RODRIGUES MARQUES
Diretor-Presidente - Em Substituição Legal

Matricula 123340022
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Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 270, de 03 de outubro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 57/006.040/2022.

EDITAL: CO 109/2022-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 20668 – CONTRATO: 290/2022
OBJETO: IMPLANTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO DE RODOVIA NÃO PAVIMENTADA, NA 
RODOVIA ESTRADA DO FIRME, TRECHO: PORTO MURTINHO – ENTRº MS-458, COM EXTENSÃO: 
83,583 KM, NO MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO/MS.

GESTOR DO CONTRATO: RENATO MACHADO PEDREIRA
GERENTE - MATRÍCULA: 494 323 022

FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: GENÉZIO PAULO MAIDANA DEDÉ
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 60422/D - MATRÍCULA: 491 661 022

FISCAL SUBSTITUTA: RENATA CORDEIRO SENNA HOFFMEISTER
ENGENHEIRA CIVIL – CREA/MS – 20993/D - MATRÍCULA: 486 242 024

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Essa portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL nº 217, de 24 de setembro de 2024, com efeito a partir 
de 01 de outubro de 2024.

Campo Grande, 03 de outubro de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

PORTARIA “P” AGESUL nº 272, de 03 de outubro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 79/002.601/2023.

EDITAL: TP 067/2023-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 24060 - CONTRATO: 017/2024
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO DA RODOVIA MS-040, TRECHO: LIMITE MUNICIPAL SANTA RITA DO PARDO – 
ENTR. BR-158/MS-395, SUBTRECHO: KM 268,90 - KM 317,90, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 
49,00 KM, NO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA.

GESTOR DO CONTRATO: MARCOS TADEU ENCISO PUGA
GERENTE - MATRÍCULA: 509 551 021
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: PATRÍCIA ANTAS BARBOSA 
ENGENHEIRA CIVIL – CREA/PE - 030246/D – VISTO 45433 - MS- MATRÍCULA: 509 547 021
FISCAL SUBSTITUTO: BIANCA OLMEDO CORREA 
ENGENHEIRA CIVIL – CREA  60831/D-MS - MATRÍCULA: 449 826 025

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Essa Portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL nº 068, de 20 de março de 2024, com efeito a partir de 
03 de setembro de 2024.

Campo Grande, 03 de outubro de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 
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PORTARIA “P” AGESUL nº 273, de 03 de outubro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 79/008.051/2023.

EDITAL: TP 069/2023-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 23822 - CONTRATO: 010/2024
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA RESTAURAÇÃO DO 
PAVIMENTO COM MELHORAMENTOS PARA ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE E SEGURANÇA DA RODOVIA 
MS-295, TRECHO: ENTR. ROTATÓRIA DA BR-163(B)/MS-141(B) - ENTR. MS-160/ MS-156(A), COM 
EXTENSÃO DE 83,6 KM, NOS MUNICÍPIOS DE ELDORADO, IGUATEMI E TACURU/MS.

GESTOR DO CONTRATO: MARCOS TADEU ENCISO PUGA
GERENTE - MATRÍCULA: 509 551 021
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: WILSON HOKAMA 
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 670/D - MATRÍCULA: 488 440 023
FISCAL SUBSTITUTO: RODRIGO LIMA CAVALCANTE 
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 17281/D - MATRÍCULA: 480 812 023

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Essa Portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL nº 046, de 20 de fevereiro de 2024, com efeito a partir 
de 03 de setembro de 2024.

Campo Grande, 03 de outubro de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

PORTARIA “P” AGESUL nº 274, de 03 de outubro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 79/008.069/2023
EDITAL: TP 076/2023-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT:23629 - CONTRATO: 002/2024
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA RESTAURAÇÃO DO 
PAVIMENTO COM MELHORAMENTOS PARA ADEQUAÇÃO DA CAPACIDADE E SEGURANÇA DA 
RODOVIA MS- 156, TRECHO: ENTR,MS-289(A) – ENTR.MS-295(B), COM EXTENSÃO DE 64,50 KM, 
NOS MUNICÍPIOS DE AMAMBAÍ, CORONEL SAPUCAIA E TACURU/MS.

  GESTOR DO CONTRATO: MARCOS TADEU ENCISO PUGA
GERENTE - MATRÍCULA: 509 551 021
FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: RONALD JEFFERSON LIMA SILVA ARAÚJO 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/DF – 16435 /D VISTO 45466/MS- MATRÍCULA: 509.536.021
FISCAL SUBSTITUTO: WILSON HOKAMA
ENGENHEIRO CIVIL – CREA/MS – 670/D - MATRÍCULA: 488.440.023

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a 
fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência 
pertinente àquela.

Essa Portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL nº 057, de 04 de março de 2024, com efeito a partir de 
03 de setembro de 2024.

Campo Grande, 03 de outubro de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos
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PORTARIA “P” AGESUL nº 271, de 03 de outubro de 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos 
da Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, 
acompanhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 79/011.146/2023.

EDITAL: TP 088/2023-DLO/AGESUL - NÚMERO GCONT: 24397 - CONTRATO: 031/2024
OBJETO: ELABORAÇÃO DE EVTEA E PROJETO EXECUTIVO DE ENGENHARIA PARA IMPLANTAÇÃO E 
PAVIMENTAÇÃO, INCLUSIVE OAE’S, DA RODOVIA MS-355, TRECHO: FINAL TRECHO URBANO DE TERENOS 
– ACESSO FRIGORÍFICO, COM EXTENSÃO APROXIMADA DE 53,90 KM, NOS MUNICÍPIOS DE TERENOS, 
SIDROLÂNDIA E DOIS IRMÃOS DO BURITI/MS.

GESTOR DO CONTRATO: MARCOS TADEU ENCISO PUGA
GERENTE - MATRÍCULA: 509 551 021

FISCAL DE OBRAS / SERVIÇOS DE ENGENHARIA: WILSON HOKAMA 
ENGENHEIRO CIVIL – CREA  670/D-MS - MATRÍCULA: 488 440 023

FISCAL SUBSTITUTO: LUCAS PERES BRESSAN 
ENGENHEIRO CIVIL – CREA  19767/D-MS - MATRÍCULA: 509 515 021

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização da obra de engenharia ou serviço, a fim 
de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Essa Portaria substitui a PORTARIA “P” AGESUL nº 098, de 02 de maio de 2024, com efeito a partir de 03 
de setembro de 2024.

Campo Grande, 03 de outubro de 2024.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 454, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

PRORROGAR por 30(trinta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão, instaurada pela Portaria 
“P” AGRAER n. 426 de 4 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.604 de 5 de setembro 
de 2024, página 201/202, com finalidade de conclusão dos trabalhos no processo n. 83.033.392-2024.

          CAMPO GRANDE-MS, 4 de outubro de 2024

Washigton Willeman De Souza
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 332, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, e suas 
alterações, e no Decreto nº 16.268, de 4 de setembro de 2023,
                                  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão encarregada de realizar o 
inventário do ano de 2024 dos bens móveis, intangíveis e semoventes da AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, instituída pela Portaria IAGRO/MS Nº 3740, DE 26 DE SETEMBRO DE 
2024, com efeito a partir da publicação, conforme especificação constante no quadro:

NOME MATRÍCULA Nº FUNÇÃO
Lucélia Nantes da Silva 130144021 Titular, que a presidirá
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Leonardo Montenegro 46892023 Suplente da Presidente
Cleython da Silva Vasconcelos 435803021 Titular
Vagner da Silva Coelho 116624023 Suplente
Waldirene Velasques 83432023 Suplente
Andrews Paes de Siqueira 125428021 Suplente

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 333, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024
 
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, e suas 
alterações, e no Decreto nº 16.268, de 4 de setembro de 2023,
                                  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a subcomissão encarregada de realizar 
o inventário do ano de 2024 dos bens móveis, intangíveis e semoventes da AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO na Unidade Regional de Dourados, instituída pela Portaria IAGRO/
MS N° 3741, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024, com efeito a partir da publicação, conforme especificação constante 
no quadro:
NOME MATRÍCULA Nº FUNÇÃO

FREDERICO BITTENCOURT FERNANDES MAIA 48574021 TITULAR

CLAUDIO DE OLIVEIRA DANTAS 110654023 SUPLENTE

LIBANO JORGE CHEDID 27150021 TITULAR

JEFFERSON PINHEIRO 100629021 SUPLENTE

JORGE GRANJA DE OLIVEIRA JUNIOR 103918021 TITULAR

MAURICIO OLIVEIRA MELO 115 SUPLENTE

NARA MIRCEA RODRIGUES OLIVEIRA BOIGUES 29600021 TITULAR

ELIZENE BRITES CAMACHO 112834021 SUPLENTE

JOÃO ALBERTO R. ALVES MONTEIRO 5659021 TITULAR

ANA PAULA COSTA DE SOUZA 133927021 SUPLENTE

ARCENO ATHAS JUNIOR 62627022 TITULAR

ELISANGELA RODRIGUES DE MEDEIROS RIOS 125063021 SUPLENTE

HILARIO RANULFO VILELA OLIVEIRA 500136021 TITULAR

MARIA CLEUSA DE ANDRADE 76668022 SUPLENTE

ALINE ALVES 101037021 TITULAR

LAZARO ROCHA PACHECO 121018021 SUPLENTE

ADRIANA CRISÓSTOMO DIAS RIBEIRO 84451021 TITULAR

RONALDO MENDES FERNANDES 116825021 SUPLENTE

SYLVIO CARLOS DE FARIA HIDALGO 88086021 TITULAR

REGINALDO MARQUES DE SOUZA 107004021 SUPLENTE

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” IAGRO Nº 334, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, e suas 
alterações, e no Decreto nº 16.268, de 4 de setembro de 2023,
                                  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a subcomissão encarregada de realizar o 
inventário do ano de 2024 dos bens móveis, intangíveis e semoventes da AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO na Unidade Regional de Ponta Porã, instituída pela Portaria IAGRO/
MS N° 3741, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024, com efeito a partir da publicação, conforme especificação constante 
no quadro:
NOME MATRÍCULA Nº FUNÇÃO

KELCILENE AZAMBUJA MARTINEZ 81508021 PRESIDENTE

MARCOS RODRIGUES DA SILVA 7374021 SUPLENTE

ANDRESSA ROSSETO 424928021 TITULAR

SANDRO ASSIS LOUREIRO DE ALMEIDA 115953021 SUPLENTE

CYNTHIA NAKAYA KINOSHITA CENTURIÃO 436250021 TITULAR

ANTONIO PEDRO PINHEIRO DE MELO 114665021 SUPLENTE

FABIO SOUSA NANTES 117339022 TITULAR

ANGYELAINE FERNANDES FLORES 125431021 TITULAR

CESAR FRANCO ICASSATTI 75004021 SUPLENTE

VALCI JOSÉ BRUSAMARELLO 59344021 TITULAR

ZUNILDA MEDINA 44536021 SUPLENTE

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 335, DE 02 DE OUTUBRO DE 2024
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, e suas 
alterações, e no Decreto nº 16.268, de 4 de setembro de 2023,
                                  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para compor a subcomissão encarregada de realizar 
o inventário do ano de 2024 dos bens móveis, intangíveis e semoventes da AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA 
SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO na Unidade Regional de Três Lagoas, instituída pela Portaria IAGRO/
MS N° 3741, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024, com efeito a partir da publicação, conforme especificação constante 
no quadro:
NOME MATRÍCULA Nº FUNÇÃO

NELSON DE SOUZA NETO 96699021 PRESIDENTE

CARLOS MATHEUS DE SOUZA SOBRINHO 17593021 SUPLENTE

PLINIO LIMA GASPARELLI 425807021 TITULAR

GISLAINE FERREIRA DA SILVA 90808021 SUPLENTE

GUSTAVO MICHELAN DE ALMEIDA 120342021 TITULAR

CARLOS ALBERTO RODRIGUES 64818021 SUPLENTE
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CARLOS MAGNO MENEZES 115075021 TITULAR

PEDRO GALVÃO PORTELA 122063021 SUPLENTE

CARLOS EDUARDO FERNANDES PIRES 127927021 TITULAR

MILENA ZANONI 18583021 SUPLENTE

MARCIO DE OLIVEIRA GOMES 14625021 TITULAR

RENATA DELGADO 500321021 TITULAR

JOSE ALVES FERMINO NETO 77836021 SUPLENTE

ALVARO DE MATOS MARTINS PEREIRA 116876023 TITULAR

JUCILEI FERREIRA COELHO 98336021 SUPLENTE

Campo Grande/MS, 02 de outubro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor Presidente

PORTARIA “P” IAGRO Nº 336, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE: 

DESIGNAR para exercer a Função de Confiança de Chefe de Divisão de Recursos Humanos – DRH, 
privativo da Carreira Fiscalização e Defesa Sanitária, o servidor KLEITON CARDOSO DA ROCHA, matrícula 
57511024, ocupante do cargo de Gestão de Assistência, no período 14/10/2024 à 29/10/2024, em substituição a 
titular SIMONE VERGINIA DE SOUZA CORVELONI, matrícula 108636026, ocupante do cargo de Direção Executiva 
E Assessoramento, durante férias regulamentares da titular, com fulcro nos artigos 63 e 64, da lei 1.102 de 10 
de outubro de 1990.

Campo Grande/MS,03 de outubro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” IAGRO N. 338, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024
                                
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Conceder aos servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal Permanente, desta 
Agência, PROGRESSÃO FUNCIONAL, com base no parágrafo único do artigo 40 da Lei n. 4.196, de 23 de maio 
de 2012, com redação dada pela Lei 4.890, de 26 de julho de 2016 (Processo N. 83.005.789-2024).

CARGO: Fiscal Estadual Agropecuário

Matrícula Nome De Para A contar de:

94072021 ALEXANDRO GOMES SANTANA IV V 9/8/2024

131955022 EMERSON CASSUCI FERREIRA IV V 17/8/2024

123678021 FERNANDO ENDRIGO RAMOS GARCIA IV V 13/9/2024

397892021 HELLEN MELEZ MARTINS SANTANA II III 30/9/2024

36385021 ODETE APARECIDA PEREIRA V VI 1/9/2024

Campo Grande – MS, 4 de outubro de 2024. 

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor-Presidente 
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Republica-se por incorreção.
Publicado no Diário Oficial n. 11.633 de 02 de outubro de 2024, página 301.

PORTARIA “P” IAGRO Nº 331, DE 1º DE OUTUBRO DE 2024
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para compor a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E RECURSO, 
que irá e acompanhar o processo de remoção dos servidores desta Agência, de acordo com a Portaria IAGRO/MS 
n. 3677, que dispõe as diretrizes para remoção.
Matrícula Servidor Cargo Lotação
435990022 Cristina Moreira De Morais Técnico Organizacional Divisão De Recursos 

Humanos
109631021 Glaucy Da Conceicao Ortiz Fiscal Estadual Agropecuário Gerência De Inspeção E 

Defesa Sanitária Vegetal
117682021 Marcia Maria Arakaki Rabelo Fiscal Estadual Agropecuário Gerência De Laboratórios
52239023 Sydney Aguilera Procurador De Entidades 

Públicas
Coordenadoria Jurídica 

Residual

Campo Grande/MS, 1º de outubro de 2024.

Daniel de Barbosa Ingold
Diretor-Presidente

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1084/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1187/2024, Processo 85/011.225/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: GELSON  DE  OLIVEIRA  JUNIOR, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 46.619.010/0001-00, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1083/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:
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DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1186/2024, Processo 85/011.239/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Fábio Ribas Cunha MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 29.907.790/0001-75, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1082/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1185/2024, Processo 85/011.396/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: DS EVENTOS E PROMOCOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº   37.537.230/0001-
02, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de 
apresentação artística.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1081/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1184/2024, Processo 85/008.598/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: DS  Escrivano  Produções  ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº   14.056.460/0001-46, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)
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GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1080/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1183/2024, Processo 85/011.238/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Cleverson de  Oliveira  Rojas, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº   32.937.585/0001-67, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1079/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1182/2024, Processo 85/011.558/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: CRIATIVE MUSIC LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 08.648.622/0001-32, vigorará 
da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento
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SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1078/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1181/2024, Processo 85/011.233/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Douglas Santana Ribeiro MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 43.776.666/0001-49, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1077/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1180/2024, Processo 85/011.232/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul 
e CONTRATADO: BANDA  SAMBAPOP  LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 55.577.471/0001-59, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento
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Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1076/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1179/2024, Processo 85/011.355/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Nidal  Abdulahad  Nunes  Rios ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 14.540.646/0001-
76, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de 
espetáculo de dança do ventre.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1075/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1178/2024, Processo 85/011.309/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul 
e CONTRATADO: K&A COMUNICACAO E EVENTOS LTDA - ME., pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
49.298.866/0001-10, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de apresentação de stand up comedy.)
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 
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PORTARIA “P” FCMS/Nº 1074/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1177/2024, Processo 85/011.227/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Arthur Vilalva Alexandre - MEI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 28.187.291/0001-98, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1073/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1175/2024, Processo 85/011.223/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: Josiane Marim de Souza ME, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 29.617.288/0001-20, 
vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: realização de show 
musical.
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1072/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:
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DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato n° 
1176/2024, Processo 85/011.224/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul e 
CONTRATADO: ARLINEIDE  ARTUSA  PINTO  DE  LIMA  E  SILVA/MEI pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº 
37.455.844/0001-37, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO CONTRATO: 
realização de show musical.
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1071/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do 
Contrato n° 1174/2024, Processo 85/011.311/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: Agnaldo Ismael de Freitas, pessoa jurídica de direito privado,  
CNPJ nº 21.187.139/0001-66, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO 
CONTRATO: realização de show musical.
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1070/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 1173/2024, Processo 85/011.400/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato Grosso 
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do Sul e CONTRATADO: Paulo  Cezar  Ricardo  do  Prado  –  MEI, pessoa jurídica de direito privado,  
CNPJ nº 12.800.700/0001-40, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO 
CONTRATO: realização de show musical.
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1069/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do 
Contrato n° 1172/2024, Processo 85/011.528/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura 
de Mato Grosso do Sul e CONTRATADO: CRIATIVE  MUSIC  LTDA, pessoa jurídica de direito privado,  
CNPJ nº 08.648.622/0001-32, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO 
CONTRATO: realização de show musical.

GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1068/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 1170/2024, Processo 85/011.220/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul e CONTRATADO: GELSON  DE  OLIVEIRA  JUNIOR, pessoa jurídica de direito privado,  
CNPJ nº 46.619.010/0001-00, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO 
CONTRATO: realização de show musical.
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GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1067/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 1171/2024, Processo 85/011.221/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul e CONTRATADO: Luciana  de  Lima  Thomaz-ME, pessoa jurídica de direito privado,  
CNPJ nº 19.135.788/0001-71, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO 
CONTRATO: realização de show musical.
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1066/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 1168/2024, Processo 85/011.497/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul e CONTRATADO: WK  COMUNICACAO  LTDA, pessoa jurídica de direito privado,  
CNPJ nº 48.847.210/0001-46, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO 
CONTRATO: realização de show musical.
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GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” FCMS/Nº 1065/2024, 04 DE OUTUBRO DE 2024

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, no exercício de sua competência, e considerando as exigências contidas no art. 74, inciso II, e no art. 117 
da Lei n. 14.133, de 01 de abril de 2021 e § 1°, art. 6° do Decreto n. 15.938 de 26 de maio de 2022, RESOLVE:

DESIGNAR os servidores identificados abaixo, para acompanhar e fiscalizar e execução do Contrato 
n° 1169/2024, Processo 85/011.399/2024, celebrado entre a Fundação de Cultura de Mato 
Grosso do Sul e CONTRATADO: Guavira Soluções Artísticas LTDA, pessoa jurídica de direito privado,  
CNPJ nº 36.060.647/0001-56, vigorará da data de sua assinatura até o final de sua vigência. (OBJETO DO 
CONTRATO: realização de apresentações Teatrais.
GESTOR DE CONTRATO FISCAL DE CONTRATO

Nome: Vitor Hugo de S. da Silva Maia
 Matrícula: 116543023 
Cargo: Gestor de Atividades Culturais

Nome: Mario Sergio Gomes de Castro
Matrícula: 431035024
Cargo:  Dir. Gerencial Especial e Assessoramento

SUBSTITUTO DO GESTOR SUBSTITUTO DO FISCAL

Nome:  Rider Luiz Vieira Gomes
Matrícula:  22240025
Cargo: Gestão e Assistência

Nome: Nilo Correa
Matrícula: 65981026
Cargo: Direção Especial e Assessoramento

Compete ao fiscal do contrato as atividades relacionadas no art. 16 e ao Gestor do contrato as atividades 
relacionadas no art. 15, do Decreto Estadual n. 15.938, de 26 de maio de 2022, devendo-se observar a legislação 
pertinente, em conformidade com as disposições do decreto supramencionado.

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente 

 

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Edutativa  
de Mato Grosso do Sul 

PORTARIA “P” FERTEL-MS/Nº 052/24, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

Designar PATRICIA LIZ DOS SANTOS DE SOUZA MARIANO, matrícula n. 125385021, para exercer a Função 
de Confiança Executiva (FCE) 03, na Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Educativa de Mato 
Grosso do Sul, no período de 07 a 16 de outubro de 2024, em substituição à titular Scheilla Regina de Moraes 
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Paiva, matrícula n. 119962023, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 
n. 1.102, de 10 de outubro de 1990. 

Campo Grande (MS), 03 de outubro de 2024.

ORLANDO BRAZ LOUREIRO JUNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA “P” FERTEL-MS/Nº 053/24, DE 03 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE RÁDIO E 
TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

Resolve:

INTERROMPER, por motivo de superior interesse público, a partir de 02 de outubro de 2024, as férias 
referentes ao período aquisitivo de 01/01/2023 - 31/12/2023, que seriam usufruídas no período de 01/10/2024 
a 14/10/2024, pelo servidor JUSCELINO QUIDA BURTON, matrícula 428840024, ocupante de cargo de Direção 
Executiva e Assessoramento, sem prejuízo de posterior fruição do respectivo período, com fulcro no art. 129 da 
Lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande (MS), 03 de outubro de 2024.

ORLANDO BRAZ LOUREIRO JUNIOR
DIRETOR-PRESIDENTE

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNSAU N. 345 DE 04 de Outubro de 2024.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, o servidor Elias Rizo de Arruda, matrícula n. 84050021, para desempenhar a 
função Gerente da Gerência de Infraestrutura Física do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, no período de 
02/10/2024 a 16/10/2024, em substituição ao titular Rogerio Rocha Ribeiro, matrícula n. 132043021, durante 
suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, DE 04 DE OUTUBRO DE 2024. 

MELISSA CAROLINA DURAU RODRIGUES MACEDO
Diretora Administrativa 

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora-Presidente

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1473, de 04 de outubro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar GIANI LOPES BERGAMO MISSIRIAN, matrícula nº. 89985021, ocupante do cargo de Técnico de 
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Nível Superior, classe C3, nível V, código 60096, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela Divisão de Avaliação, Processos e Normativas da Graduação, na Pró-Reitoria de Ensino (PROE) 
no período de 14 a 23 de outubro de 2024, em substituição a titular REGIANE CORREA DE OLIVEIRA RAMOS, 
matrícula n. 479510021, em férias no período (Processo 29.065.462-2024).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1474, de 04 de outubro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar GUSTAVO PONCIANO SOARES, matrícula nº. 425833021, ocupante do cargo de Assistente 
Técnico de Nível Médio, classe B4, nível III, código 60097, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul, para responder pela Divisão de Ingresso Discente, na Pró-Reitoria de Ensino (PROE), no período de 14 a 28 
de outubro de 2024, em substituição a titular JUCILENE MARTINS ALVES, matrícula 424802035, em férias no 
período (Processo nº. 29/037949/2022). 

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/ UEMS nº. 1475, de 04 de outubro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar os docentes abaixo relacionados para comporem a Banca Examinadora de Seleção Docente, da 
Unidade Universitária de Campo Grande, aberta pelo edital 64/2024-PRODHS/PROE/UEMS, de 10/09/2024, 
publicado no D.O. n° 11.608, de 10 de setembro de 2024, páginas 162 a 174.

 ÁREA DE CONHECIMENTO: LIBRAS - Língua Brasileira de Sinais 

 Prof. Dr. Herbertz Ferreira (Presidente)
 Profª. Dra. Raquel Elizabeth Saes Quiles Benini
 Prof. Dr. Alan Silus da Cruz Silva
 Profª. Dra. Vanessa Arlésia de Souza Ferretti (Suplente)
 
 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1476, de 04 de outubro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar LAIS CASTRO, matrícula nº. 489154021, ocupante do cargo de Técnico de Nível Superior, classe 
A4, nível I, código 60096, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pelo Setor 
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de Atenção Psicológica, na Pró-Reitoria de Ações Afirmativas, Equidade e Permanência Estudantil (PROAFE), no 
período de 14 a 23 de outubro 2024, em substituição a titular NATALI PORTELA, matrícula n. 33981021, em férias 
no período (29/071745/2023). 

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1477, de 04 de outubro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar FABIOLA MODENA CARLOS, matrícula nº. 483387026, ocupante do cargo de Assistente Técnico 
de Nível Médio, classe A1, nível I, código 60097, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
responder pelo Setor de Legislação e Normas, da Divisão de Avaliação, Processos e Normativas da Graduação, 
na Pró-Reitoria de Ensino (PROE), no período de 14 a 28 de outubro de 2024, em substituição a titular DEBORA 
PEREIRA SIMOES, matrícula n. 126714021, em férias no período (Processo 29.076.033-2024).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1478, de 04 de outubro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar LUIZA GABRIELA OLIVEIRA MEYER, matrícula nº. 410247021, ocupante do cargo de Técnico 
de Nível Superior, classe A1, nível I, código 60096, lotada na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
responder pela Divisão de Estágio, Programas e Projetos de Ensino, na Pró-Reitoria de Ensino (PROE), no período 
de 14 a 20 de outubro de 2024, em substituição a titular FABIANA NUNES SANTANA VERISSIMO, matrícula n. 
125309025, em férias no período (Processo 15.018.272-2024).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1479, de 04 de outubro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, 
ambos da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Alterar a lotação da servidora abaixo relacionada, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para 
exercer a função de acordo com a nova estrutura organizacional com base na Resolução COUNI-UEMS Nº. 685, 
de 06 de junho de 2024, a partir de 01 de outubro de 2024.

Matrícula Nome /Cargo Lotação Anterior/ Código Nova Lotação/ Código

114770021 Bianca Paulino e Silva 
Técnico de Nível Superior 

Chefia de Gabinete da Pró-Reitoria 
de Ações Afirmativas, Equidade e 
Permanência Estudantil (PROAFE)

Divisão de Articulação e 
Apoio Estudantil – DAES/

PROAFE 

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor-UEMS
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PORTARIA “P”/UEMS nº. 1480, de 04 de outubro de 2024.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Revogar, a partir de 04 de outubro de 2024, a PORTARIA “P”/UEMS nº. 518, de 08 de julho de 2021, 
publicada no Diário Oficial nº 10.566 de 09 de julho de 2021, a página 103, que concedeu a LUIZ ORESTE CAUZ, 
matrícula nº. 105890021, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, na função Docente, nível III, código 
60082, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, afastamento integral, no período 30 de agosto de 
2021 a 29 de agosto de 2025, para fins de Qualificação em Doutorado, com remuneração referente ao seu regime 
de trabalho e demais vantagens do cargo, com fulcro no artigo 64, da Lei nº. 2.230, de 2 de maio de 2001 e nas 
Resoluções Conjuntas COUNI/CEPE nº. 48 e 49, de 19 de novembro de 2009. (Processo nº. 29/035305/2021).

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor-UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1481, de 04 de outubro de 2024.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Conceder a DANIEL PICARO CARLOS, matrícula nº. 433992021, ocupante do cargo de Professor de 
Ensino Superior, função Docente, nível V, código 60082, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, 
afastamento integral no período de 21 de outubro de 2024 a 20 de outubro de 2025, para fins de Capacitação 
em Pós-Doutorado, no Programa de Pós-Graduação em Departament of Social Sciences Anthrolopogy and 
Development, na University of Namibia, com remuneração referente ao seu regime de trabalho e demais vantagens 
do cargo, com fulcro nos artigos 34 e 35, da Lei nº 5.779 de 09 de dezembro de 2021 e nas Resoluções Conjuntas 
COUNI/CEPE nº 48 e 49, de 19 de novembro de 2009, (Processo nº. 29.076.066-2024).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

 Apostile-se a PORTARIA “P”/UEMS nº. 1433, de 30 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 
11.632, de 01 de outubro de 2024, página 291, que nomeou NAIARA DE SOUZA, para o Cargo em Comissão de 
Assistente IV, Símbolo CCA-17, com código 130466, para desempenhar função de apoio na Biblioteca da Unidade 
Universitária de Paranaíba, a partir de 01 de outubro de 2024 (Processo nº 29.074.604-2024).

 Onde Consta:
Assistente IV, Símbolo CCA-17

 Passe a Constar:
Assistente VI, Símbolo CCA-17

Em 04 de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
Reitor– UEMS 

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

 Apostile-se a PORTARIA “P”/UEMS nº 1460, de 03 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 
11.636 de 04 de outubro de 2024, página 165, que dispensou a pedido, FERNANDO MACHADO DE SOUZA, 
matrícula nº. 37803024, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, nível IV, código 60073, da Função 
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de Confiança COM ÔNUS de Assessor Jurídico, na Pró-Reitoria de Ensino (PROE), código 60107, designado pela 
Portaria “P”/UEMS n°. 30, de 08 de janeiro de 2024, publicado no D.O. n° 11.377, de 09 de janeiro de 2024, às 
páginas 110-117, na Unidade Universitária de Dourados, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, a partir 
de 30 de outubro de 2024. 

 Onde Consta: 
A partir de 30 de outubro de 2024. 

 Passe a Constar: 
A partir de 30 de setembro de 2024. 

Em 04 de outubro de 2024.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
Reitor– UEMS 

APOSTILA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL
 Apostile-se a PORTARIA “P”/UEMS nº 1467, de 03 de setembro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 
11.636 de 04 de outubro de 2024, página 167, que concedeu, pelo respectivo período, a Licença por Motivo de 
Doença em Pessoa da Família, prevista no artigo 146, da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela 
Lei nº 2.157, de 26 de outubro de 2000, ao servidor a seguir relacionado: 

Nome 
Matrícula Cargo Classe

Nível Código Dias Período Prorr.

Francis Regis Goncalves 
Mendes Barbosa 
6230021

Professor de Ensino 
Superior 

IV
60082 60

22/09/2024
a
20/11/2024

Sim

 Onde Consta: 
  Apostile-se a PORTARIA “P”/UEMS nº 1467, de 03 de setembro de 2024

 Passe a Constar: 
  Apostile-se a PORTARIA “P”/UEMS nº 1467, de 03 de outubro de 2024

Em 04 de outubro de 2024.

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” IMASUL N. 108, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, resolve:

Instaurar e designar Adriana Lopes Moreira da Silva, cargo Fiscal Ambiental, matrícula n. 93877021, 
Roberto Silveira Barbosa, cargo Gestor Ambiental, matrícula n. 82842022, e Rosangela Maria Rocha Gimenes, 
cargo Técnico Ambiental, matrícula n. 106104023, para sob a presidência da primeira, constituírem Comissão de 
Sindicância, para apurar os fatos constantes no processo n. 83.045.895-2024, nos termos da Lei n. 1102/1990. 
A Comissão terá 5 (cinco) dias contados da data da publicação do ato de sua constituição, para instalação dos 
trabalhos e o prazo de 30 (trinta) dias para sua conclusão, a contar da data da publicação.

 Campo Grande-MS, 4 de outubro de 2024. 

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do Instituto de Meio Ambiente 
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

DELIBERAÇÕES PROFERIDAS PELO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, EM REUNIÃO ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 04 DE OUTUBRO DE 2024 - ATA 
Nº 1.690.

01. Processo SEI nº 33/005043/2024.
Assunto: Minuta de Resolução que Regulamenta a Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul e dá outras providências. 
Sorteada Relatora a Conselheira Valdirene Gaetani Faria.
 
02. Processo SEI nº 33/005038/2024.
Assunto: Proposta de abertura de concurso de provimento por promoção pelo critério de merecimento puro para 
a 1ª Defensoria Pública Auxiliar da Comarca de Campo Grande.
Decisão: O Colegiado, por maioria, autorizou a abertura do concurso de provimento por promoção fora da ordem 
de vacância. 
 
03. Processo SEI nº 33/005041/2024.
Assunto: Proposta de abertura de concurso de provimento por promoção pelo critério de antiguidade para a 2ª 
Defensoria Pública Auxiliar da comarca de Campo Grande.
Decisão: O Colegiado, por maioria, autorizou a abertura do concurso de provimento por promoção fora da ordem 
de vacância. 
 
04. Processo SEI nº 33/005044/2024.
Assunto: Proposta de abertura de concurso de provimento por promoção pelo critério de antiguidade para a 3ª 
Defensoria Pública Auxiliar da comarca de Campo Grande.
Decisão: O Colegiado, por maioria, autorizou a abertura do concurso de provimento por promoção fora da ordem 
de vacância. 

EDITAL/DPGE Nº 040/2024

CONCURSO DE PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso IX, combinado com o artigo 79, caput, ambos da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro 
de 2005, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 198, de 26 de dezembro de 2014 e combinado 
com o artigo 116, § 3º da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, comunica às Defensoras 
Públicas e aos Defensores Públicos de Segunda Entrância, que no prazo de quinze dias contados desta publicação, 
conforme dispõe o artigo 81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, receberá 
os requerimentos daqueles que pretendam a promoção, pelo critério de merecimento, para a 1ª Defensoria 
Pública Auxiliar da comarca de Campo Grande, que tem por atribuição responder plenamente e exercer as 
atribuições das Defensorias Públicas para as quais forem designadas, cujos titulares estiverem afastados para o 
exercício de cargos de direção ou de confiança na Defensoria Pública e nas demais hipóteses legais de afastamento 
ou licenciamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, observando-se que a designação das Defensorias Públicas 
Auxiliares será realizada pela Defensoria Pública-Geral do Estado e que a Defensora Pública ou o Defensor 
Público Auxiliar participará regularmente das escalas de substituição e de plantão da Defensoria Pública em que 
estiver atuando, podendo, ainda, ser designado para atuar em Defensorias Públicas de áreas distintas e juizados 
especiais, conforme dispõe os parágrafos 13 e 14 do art. 17 da Resolução DPGE n. 339/2024.

Campo Grande, data do sistema.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

http://sei.defensoria.ms.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=265967
http://sei.defensoria.ms.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=265884
http://sei.defensoria.ms.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=265952
http://sei.defensoria.ms.def.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=265968
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EDITAL/DPGE Nº 041/2024
CONCURSO DE PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 16, inciso IX, combinado com o artigo 79, caput, ambos da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, 
e combinado com o artigo 116, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 80/1994, comunica às Defensoras 
Públicas e aos Defensores Públicos de Segunda Entrância que no prazo de quinze dias, contados desta publicação, 
conforme dispõe o artigo 81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 2005, receberá 
os requerimentos daqueles que pretendam a promoção, pelo critério de antiguidade, para a 2ª Defensoria 
Pública Auxiliar da comarca de Campo Grande que tem por atribuição responder plenamente e exercer as 
atribuições das Defensorias Públicas para as quais forem designadas, cujos titulares estiverem afastados para o 
exercício de cargos de direção ou de confiança na Defensoria Pública e nas demais hipóteses legais de afastamento 
ou licenciamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, observando-se que a designação das Defensorias Públicas 
Auxiliares será realizada pela Defensoria Pública-Geral do Estado e que a Defensora Pública ou o Defensor 
Público Auxiliar participará regularmente das escalas de substituição e de plantão da Defensoria Pública em que 
estiver atuando, podendo, ainda, ser designado para atuar em Defensorias Públicas de áreas distintas e juizados 
especiais, conforme dispõe os parágrafos 13 e 14 do art. 17 da Resolução DPGE n. 339/2024.

Campo Grande, data do sistema.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado 
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

EDITAL/DPGE nº 042/2024
CONCURSO DE REMOÇÃO OU PROMOÇÃO

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
16, inciso IX, combinado o artigo 79, caput, ambos da Lei Complementar Estadual nº 111, de 17 de outubro de 
2005, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 198, de 26 de dezembro de 2014, e combinado com os 
artigos 116 e 122, ambos da Lei Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, comunica às Defensoras 
Públicas e aos Defensores Públicos de Entrância Especial que, no prazo de quinze dias, contados desta publicação, 
conforme dispõe o artigo 81, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 111/2005, receberá os requerimentos 
daqueles que pretendam a remoção para a 3ª Defensoria Pública Auxiliar da comarca de Campo Grande, 
que tem por atribuição responder plenamente e exercer as atribuições das Defensorias Públicas para as quais 
forem designadas, cujos titulares estiverem afastados para o exercício de cargos de direção ou de confiança na 
Defensoria Pública e nas demais hipóteses legais de afastamento ou licenciamento por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, observando-se que a designação das Defensorias Públicas Auxiliares será realizada pela Defensoria Pública-
Geral do Estado e que a Defensora Pública ou o Defensor Público Auxiliar participará regularmente das escalas 
de substituição e de plantão da Defensoria Pública em que estiver atuando, podendo, ainda, ser designado para 
atuar em Defensorias Públicas de áreas distintas e juizados especiais, conforme dispõe os parágrafos 13 e 14 do 
art. 17 da Resolução DPGE n. 339/2024.

Comunica, ainda, às Defensoras Públicas e aos Defensores Públicos de Segunda Entrância, nos 
termos da lei, que dentro do referido prazo receberá os requerimentos daqueles que pretendam a promoção 
pelo critério de merecimento.

  
Não havendo candidata ou candidato à remoção, serão julgados os pedidos de promoção.

Campo Grande, data do sistema.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública

EXTRATO DE DECISÃO
Processo SEI n. 33/003101/2024
Interessados: Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul e PROJETO FÁBRICA DO SOM
Assunto: Formalização de Termo de Cooperação Mútua
Decisão: Acolho, na integralidade e por seus próprios fundamentos, o Parecer Jurídico n. 240/2024/ASSEJUR, 
emitido pela assessora jurídica Ana Luísa Carneiro Monteiro Barbosa Morceli (matrícula 55283943) e, observado 
o princípio da legalidade e preservado o interesse público, com base no art. 184 da Lei Federal n. 14.133/2021 
e no Decreto 11.261/03, AUTORIZO a formalização do Termo de Cooperação Mútua a ser firmado entre a 
Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul – DPGE/MS e o Projeto Fábrica do Som para a 
implementação de desconto facultativo em folha de pagamento, a ser operacionalizado pela Defensoria Pública, 
referente a doações autorizadas e devidamente registradas pelos Defensores e Defensoras Públicas Estaduais, 
bem como pelos servidores e servidores da Defensoria, em favor do Projeto Fábrica de Som, com o consequente 
prosseguimento do feito. Publique-se. Às providências.
Campo Grande, MS, 04 de outubro de 2024.
PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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Atos de Pessoal

PORTARIA “D” DPGE n. 1.068/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

REVOGAR, em parte, a Portaria “D” DPGE n. 600/2024, de 12 de junho de 2024, publicada no D.O.E n. 
11.521, de 14 de junho de 2024, página 308, na parte que indicou a Defensora Pública nominada neste ato, para 
representar a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul no Conselho Estadual de Políticas Públicas 
sobre Drogas – CEAD/MS, em atendimento ao Decreto n. 14.834, de 14 de setembro de 2017, conforme 
especificado no quadro: (Processo SEI n. 33/002012/2024)
DEFENSORA PÚBLICA/LOTAÇÃO      REPRESENTAÇÃO

VERA REGINA PRADO MARTINS – 
15ª Defensoria Pública Criminal de Segunda Instância               Titular

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.069/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

  INDICAR os Defensor Público nominado neste ato, para representar a Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul no Conselho Estadual de Políticas Públicas sobre Drogas – CEAD/MS, em atendimento 
ao Decreto n. 14.834, de 14 de setembro de 2017, conforme especificado no quadro: (Ofício n. 0232727/2024 - 
Processo SEI n. 33/002012/2024)
DEFENSOR PÚBLICO/LOTAÇÃO      REPRESENTAÇÃO

DANIEL DE OLIVEIRA FALLEIROS CALEMES 
Coordenador do Núcleo Institucional Criminal - NUCRIM               Titular

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.070/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

INDICAR as Defensoras Públicas nominadas neste ato, para representarem a Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, no Grupo de Trabalho para análise da proposta de criação do Comitê 
Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da Política Pública para a População em Situação 
de Rua no Estado de Mato Grosso do Sul – CIAMP-Rua/MS, conforme especificado no quadro abaixo: (Ofício 
n. 0232741/33/002012/2023)
DEFENSORAS PÚBLICAS REPRESENTAÇÃO
THAISA RAQUEL MEDEIROS DE ALBUQUERQUE DEFANTE - Coordenadora do Núcleo 
Institucional de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos - NUDEDH Titular

ENI MARIA SEZERINO DINIZ – Coordenadora do Núcleo de Atenção à Saúde - NAS Suplente

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “D” DPGE n. 1.071/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe confere 
o artigo 16, inciso XI, ambos da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 e, artigo 74, da Resolução 
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DPGE n. 339/2023, de 28 de dezembro de 2023 resolve:

AUTORIZAR a folga compensatória à Defensora Pública DENISE BANCI DOS SANTOS COCAROLI, 
matrícula n. 863122-1, integrante da classe de Defensor Público de Segunda Entrância, símbolo DP-24, titular da 
1ª Defensoria Pública Cível da comarca de Naviraí/MS, conforme especificado no quadro: 

Plantões Realizados Dias de Compensação Saldo
29/11/2023 à 06/12/2023 07, 08 e 09/10/2024 0
24/04/2024 à 01/05/2024 10/10/2024 2

     Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL
PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADO: ADRIANO FREITAS DA CONCEIÇÃO

                  DECISÃO: 

                  (...)

                   Ante o exposto, haja vista que o candidato ADRIANO FREITAS DA CONCEIÇÃO, Inscrição n. 
3660000160, classificado em 3º lugar, na condição ampla concorrência, no cargo de Técnico de Defensoria, Área: 
Informática, 1ª Regional de Campo Grande, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos 
efetivos da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
nomeado pela Portaria “S” DPGE n. 693/2024, publicada no D.O.E n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, páginas 
226/227, requereu o deslocamento para o último lugar na lista de classificação dos aprovados no concurso, 
DEFIRO o pedido de remanejamento para a última colocação de aprovados no cargo ao qual prestou concurso.
                            Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

  PEDRO PAULO GASPARINI
  Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL
PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADO: ALESSANDRO DA SILVA GAMA

                  DECISÃO: 

                  (...)

                   Ante o exposto, haja vista que o candidato ALESSANDRO DA SILVA GAMA, Inscrição n. 2720033592, 
classificado em 1º lugar, na condição ampla concorrência, no cargo de Técnico de Defensoria, Área: Administrativa, 
7ª Regional de Paranaíba, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da 
Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nomeado pela 
Portaria “S” DPGE n. 694/2024, publicada no D.O.E n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, páginas 227/228, 
requereu o deslocamento para o último lugar na lista de classificação dos aprovados no concurso, INDEFIRO o 
pedido de remanejamento para a última colocação de aprovados no cargo ao qual prestou concurso.
                            Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

  PEDRO PAULO GASPARINI
  Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL
PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADO: EDSON RODRIGUES PAULINO

                  DECISÃO: 

                  (...)

                   Ante o exposto, haja vista que o candidato EDSON RODRIGUES PAULINO, Inscrição n. 2710017779, 
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classificado em 2º lugar, na condição ampla concorrência, no cargo de Técnico de Defensoria, Área: Administrativa, 
6ª Regional de Nova Andradina, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da 
Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nomeado pela 
Portaria “S” DPGE n. 694/2024, publicada no D.O.E n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, páginas 227/229, 
requereu o deslocamento para o último lugar na lista de classificação dos aprovados no concurso, DEFIRO o 
pedido de remanejamento para a última colocação de aprovados no cargo ao qual prestou concurso.
                    

        Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

  PEDRO PAULO GASPARINI
  Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL
PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADO: ERIK THAGO MUGARTT QUEIROZ

                  DECISÃO: 

                  (...)

                   Ante o exposto, haja vista que o candidato ERIK THAGO MUGARTT QUEIROZ, Inscrição n. 3660027418, 
classificado em 1º lugar, na condição ampla concorrência, no cargo de Técnico de Defensoria, Área: Informática, 
1ª Regional de Campo Grande, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da 
Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nomeado pela 
Portaria “S” DPGE n. 693/2024, publicada no D.O.E n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, páginas 226/227, 
requereu o deslocamento para o último lugar na lista de classificação dos aprovados no concurso, DEFIRO o 
pedido de remanejamento para a última colocação de aprovados no cargo ao qual prestou concurso.
                    

        Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

  PEDRO PAULO GASPARINI
  Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL
PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADA: FERNANDA SILVA TODSQUINI

                  DECISÃO: 

                  (...)

                   Ante o exposto, haja vista que a candidata FERNANDA SILVA TODSQUINI, Inscrição n. 1990014194, 
classificada em 14º lugar, na condição ampla concorrência, no cargo de Técnico de Defensoria, Área: Administrativa, 
1ª Regional de Campo Grande, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da 
Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nomeado pela 
Portaria “S” DPGE n. 722/2024, publicada no D.O.E n. 11.629, de 27 de setembro de 2024, páginas 137/138, 
requereu o deslocamento para o último lugar na lista de classificação dos aprovados no concurso, DEFIRO o 
pedido de remanejamento para a última colocação de aprovados no cargo ao qual prestou concurso.
                      Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

  PEDRO PAULO GASPARINI
  Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL
PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADO: KENNEDY BARBOSA DE SOUZA

                  DECISÃO: 

                  (...)

                   Ante o exposto, haja vista que o candidato KENNEDY BARBOSA DE SOUZA, Inscrição n. 4960028669, 
classificado em 8º lugar, na condição negro e em 74º na condição ampla concorrência, no cargo de Analista 
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de Defensoria, Área: Direito, 1ª Regional de Campo Grande, no I Concurso Público de Provas e Títulos para 
provimento de cargos efetivos da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, nomeado pela Portaria “S” DPGE n. 695/2024, publicada no D.O.E n. 11.623, de 23 de 
setembro de 2024, páginas 229/231, requereu o deslocamento para o último lugar na lista de classificação dos 
aprovados no concurso, DEFIRO o pedido de remanejamento para a última colocação de aprovados no cargo ao 
qual prestou concurso.
                    

        Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

  PEDRO PAULO GASPARINI
  Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL
PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADA: LUAN MARQUES SANTOS LIMA (LUAN MARQUES SANTOS)

                  DECISÃO: 

                  (...)

                   Ante o exposto, haja vista que o candidato LUAN MARQUES SANTOS LIMA (LUAN MARQUES 
SANTOS), Inscrição n. 4960017101, classificado 7º lugar na condição negro e em 69º lugar, na condição ampla 
concorrência, no cargo de Analista de Defensoria, Área: Direito, no I Concurso Público de Provas e Títulos para 
provimento de cargos efetivos da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, nomeado pela Portaria “S” DPGE n. 695/2024, publicada no D.O.E n. 11623, de 23 de 
setembro de 2024, páginas 229/231, requereu o deslocamento para o último lugar na lista de classificação dos 
aprovados no concurso, DEFIRO o pedido de remanejamento para a última colocação de aprovados no cargo ao 
qual prestou concurso.
                    

        Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

  PEDRO PAULO GASPARINI
  Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL
PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADA: MARCELLY ALMEIDA PEREIRA

                  DECISÃO: 

                  (...)

                   Ante o exposto, haja vista que a candidata MARCELLY ALMEIDA PEREIRA, Inscrição n. 1990005355, 
classificada em 7º lugar, na condição negro e 64º lugar, na condição ampla concorrência, no cargo de Técnico 
de Defensoria, Área: Administrativa, 1ª Regional de Campo Grande, no I Concurso Público de Provas e Títulos 
para provimento de cargos efetivos da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, nomeado pela Portaria “S” DPGE n. 693/2024, publicada no D.O.E n. 11.623, de 23 de 
setembro de 2024, páginas 226/227, requereu o deslocamento para o último lugar na lista de classificação dos 
aprovados no concurso, DEFIRO o pedido de remanejamento para a última colocação de aprovados no cargo ao 
qual prestou concurso.
                    

        Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

  PEDRO PAULO GASPARINI
  Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL
PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADA: MURYEL FERNANDA SOUZA CURITY MORAES

                  DECISÃO: 
                  (...)
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                   Ante o exposto, haja vista que a candidata MURYEL FERNANDA SOUZA CURITY MORAES, Inscrição 
n. 4960029953, classificado em 2º lugar, na condição negro e em 14º lugar, na condição ampla concorrência, 
no cargo de Analista de Defensoria, Área: Direito, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento 
de cargos efetivos da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, nomeado pela Portaria “S” DPGE n. 695/2024, publicada no D.O.E n. 11623, de 23 de setembro de 
2024, páginas 229/231, requereu o deslocamento para o último lugar na lista de classificação dos aprovados no 
concurso, DEFIRO o pedido de remanejamento para a última colocação de aprovados no cargo ao qual prestou 
concurso.
                    

        Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

  PEDRO PAULO GASPARINI
  Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL
PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADA: THIAGO DE DEUS BRANDÃO

                  DECISÃO: 

                  (...)

                   Ante o exposto, haja vista que o candidato THIAGO DE DEUS BRANDÃO, Inscrição n. 4960012792, 
classificado em 1º lugar, na condição PcD e em 71º lugar, na condição ampla concorrência, no cargo de Analista 
de Defensoria, Área: Direito, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da 
Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nomeado pela 
Portaria “S” DPGE n. 695/2024, publicada no D.O.E n. 11623, de 23 de setembro de 2024, páginas 229/231, 
requereu o deslocamento para o último lugar na lista de classificação dos aprovados no concurso, DEFIRO o 
pedido de remanejamento para a última colocação de aprovados no cargo ao qual prestou concurso.
                    

        Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

  PEDRO PAULO GASPARINI
  Defensor Público-Geral do Estado

EXTRATO DA DECISÃO PROFERIDA PELO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL
PROCESSO: 33/003904/2024
INTERESSADO: VICTOR HUGO OLIVEIRA SILVA

                  DECISÃO: 

                  (...)

                   Ante o exposto, haja vista que o candidato VICTOR HUGO OLIVEIRA SILVA, Inscrição n. 3660030993, 
classificado em 1º lugar, na condição negro e em 5º na condição ampla concorrência, no cargo de Técnico de 
Defensoria, Área: Informática, 1ª Regional de Campo Grande, no I Concurso Público de Provas e Títulos para 
provimento de cargos efetivos da Carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de 
Mato Grosso do Sul, nomeado pela Portaria “S” DPGE n. 693/2024, publicada no D.O.E n. 11.623, de 23 de 
setembro de 2024, páginas 226/227, requereu prorrogação da data da perícia médica e posse, DEFIRO o pedido 
de prorrogação da data da perícia médica e posse, pelo prazo de 15 (quinze) dias, a contar do prazo 
final para posse, 23 de outubro de 2024, encerrando-se em 6 de novembro de 2024, sob pena de ser 
tornado sem efeito o ato de nomeação, se a posse não se verificar no prazo estabelecido.
                    

        Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

  PEDRO PAULO GASPARINI
  Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE N. 761/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:
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               REVOGAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 693/2024, de 20 de setembro de 2024, publicada no Diário 
Oficial do Estado n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, na parte que nomeou o candidato ADRIANO FREITAS 
DA CONCEIÇÃO, Inscrição n. 3660000160, classificado em 3º lugar, ampla concorrência, no cargo de Técnico de 
Defensoria, Área: Informática, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da 
carreira de  Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul,  homologado pelo Edital 
DPGE n. 030/2023 de 10 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n. 11.487 – Suplemento, de 13 
de maio de 2024, tendo em vista seu pedido para ser reposicionado no final da lista de aprovados no cargo/área 
ao qual prestou concurso. (Processo SEI n. 33/003904/2024)

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 763/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

R E S O L V E:

REVOGAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 694/2024, de 20 de setembro de 2024, publicada no 
D.O.E n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, páginas 227/229, na parte, que nomeou o candidato abaixo 
nominado para exercer o cargo efetivo de Técnico de Defensoria, da carreira de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 111/2005 c/c 
a Lei Estadual n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, a candidata nominada neste ato, habilitado no I Concurso 
Público de Provas e Títulos para Provimento de cargos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 
2024, publicado no  Diário Oficial do Estado n. 11.487 – Suplemento, de 13 de maio de 2024, tendo em vista seu 
pedido para ser reposicionado no final da lista de aprovados no cargo e área ao qual prestou concurso.  (Processo 
SEI n. 33/003904/2024)

CARGO: Técnico de Defensoria
ÁREA: Administrativa
REGIONAL: 6ª Regional de Nova Andradina/MS
COMARCAS: Angélica e Batayporã  

Inscrição Nome Classificação Condição
2710017779 Edson Rodrigues Paulino 2º Ampla Concorrência

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE N. 764/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso X da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005,

R E S O L V E:

               REVOGAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 693/2024, de 20 de setembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial do Estado n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, na parte que nomeou o candidato ERIK THAGO 
MUGARTT QUEIROZ, Inscrição n. 3660027418, , classificado em 1º lugar, ampla concorrência, no cargo de Técnico 
de Defensoria, Área: Informática, no I Concurso Público de Provas e Títulos para provimento de cargos efetivos da 
carreira de  Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul,  homologado pelo Edital 
DPGE n. 030/2023 de 10 de maio de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado n. 11.487 – Suplemento, de 13 
de maio de 2024, tendo em vista seu pedido para ser reposicionado no final da lista de aprovados no cargo/área 
ao qual prestou concurso. (Processo SEI n. 33/003904/2024)

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “S” DPGE n. 765/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

R E S O L V E:

REVOGAR a Portaria “S” DPGE n. 722/2024, de 26 de setembro de 2024, publicada no D.O.E n. 11.619, 
de 27 de setembro de 2024, página 137/138, que nomeou a candidata abaixo nominada para exercer o cargo 
efetivo de Técnico de Defensoria, da carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 111/2005 c/c a Lei Estadual n. 5.761, de 
30 de novembro de 2021, a candidata nominada neste ato, habilitada no I Concurso Público de Provas e Títulos 
para Provimento de cargos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, publicado 
no  Diário Oficial do Estado n. 11.487 – Suplemento, de 13 de maio de 2024, tendo em vista seu pedido para 
ser reposicionada no final da lista de aprovados no cargo e área ao qual prestou concurso.  (Processo SEI n. 
33/003904/2024)

CARGO: Técnico de Defensoria
ÁREA: Administrativa
REGIONAL: 1ª Regional de Campo Grande/MS
COMARCAS: Campo Grande – Ribas do Rio Pardo e Sidrolândia

Inscrição Nome Classificação Condição
1990014194 Fernanda Silva Todsquini 14º Ampla Concorrência

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 766/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

R E S O L V E:

REVOGAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 695/2024, de 20 de setembro de 2024, publicada no 
D.O.E n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, páginas 229/231, na parte que nomeou o candidato JOSÉ VITOR 
PEREIRA DE SANTANA, Inscrição n. 4960009980, classificado em 2º lugar, na condição ampla concorrência, no 
cargo de Analista de Defensoria, Área: Direito, da carreira de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, habilitado no I Concurso Público de Provas e Títulos para Provimento de cargos 
do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, 
homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, tendo em vista seu pedido de desistência 
voluntária de nomeação, apresentado em 3 de outubro de 2024. (Processo SEI n. 33/003904/2024)

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 767/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

R E S O L V E:

REVOGAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 695/2024, de 20 de setembro de 2024, publicada no 
D.O.E n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, páginas 229/231, na parte que nomeou o candidato KENNEDY 
BARBOSA DE SOUZA, Inscrição n. 4960028669, classificado em 8º lugar, na condição negro e em 74º lugar na 
condição ampla concorrência, no cargo de Analista de Defensoria, Área: Direito, da carreira de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, habilitado no I Concurso Público de Provas 
e Títulos para Provimento de cargos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, tendo em 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 292

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

vista seu pedido para ser reposicionado no final da lista de aprovados no cargo e área ao qual prestou concurso. 
(Processo SEI n. 33/003904/2024)

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 768/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

R E S O L V E:

REVOGAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 695/2024, de 20 de setembro de 2024, publicada no D.O.E 
n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, páginas 229/231, na parte que nomeou o candidato LUAN MARQUES 
SANTOS LIMA (LUAN MARQUES SANTOS), Inscrição n. 4960017101, classificado em 7º lugar, na condição negro 
e em 69º lugar na condição ampla concorrência, no cargo de Analista de Defensoria, Área: Direito, da carreira de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, habilitado no I Concurso 
Público de Provas e Títulos para Provimento de cargos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio 
de 2024, tendo em vista seu pedido para ser reposicionado no final da lista de aprovados no cargo e área ao qual 
prestou concurso. (Processo SEI n. 33/003904/2024)

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 769/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

R E S O L V E:

REVOGAR, em parte,  a Portaria “S” DPGE n. 693/2024, de 20 de setembro de 2024, publicada no 
D.O.E n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, páginas 226/227, na parte, que nomeou a candidata abaixo 
nominada para exercer o cargo efetivo de Técnico de Defensoria, da carreira de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, nos termos da Lei Complementar Estadual n. 111/2005 c/c 
a Lei Estadual n. 5.761, de 30 de novembro de 2021, a candidata nominada neste ato, habilitada no I Concurso 
Público de Provas e Títulos para Provimento de cargos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio 
de 2024, publicado no  Diário Oficial do Estado n. 11.487 – Suplemento, de 13 de maio de 2024, tendo em vista 
seu pedido de final de lista apresentado em 2 de outubro de 2024.  (Processo SEI n. 33/003904/2024)

CARGO: Técnico de Defensoria
ÁREA: Administrativa
REGIONAL: 1ª Regional de Campo Grande/MS
COMARCAS: Campo Grande – Ribas do Rio Pardo e Sidrolândia

Inscrição Nome Classificação Condição

1990005355 Marcelly Almeida Pereira 7º
64º

Negro
Ampla Concorrência

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 770/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e
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R E S O L V E:

REVOGAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 695/2024, de 20 de setembro de 2024, publicada no D.O.E 
n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, páginas 229/231, na parte que nomeou a candidata MURYEL FERNANDA 
SOUZA CURITY MORAES, Inscrição n. 4960029953, classificada em 2º lugar, na condição negro e em 14º lugar 
na condição ampla concorrência, no cargo de Analista de Defensoria, Área: Direito, da carreira de Apoio Técnico-
Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, habilitado no I Concurso Público de Provas 
e Títulos para Provimento de cargos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública 
do Estado de Mato Grosso do Sul, homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, tendo em 
vista seu pedido para ser reposicionada no final da lista de aprovados no cargo e área ao qual prestou concurso. 
(Processo SEI n. 33/003904/2024)

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 771/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência que lhe confere o artigo 
16, inciso X, da Lei Complementar Estadual n. 111, de 17 de outubro de 2005, e suas alterações, e

R E S O L V E:

REVOGAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 695/2024, de 20 de setembro de 2024, publicada no D.O.E 
n. 11.623, de 23 de setembro de 2024, páginas 229/231, na parte que nomeou o candidato THIAGO DE DEUS 
BRANDÃO, Inscrição n. 4960012792, classificado em 1º lugar, na condição PcD e em 71º lugar na condição ampla 
concorrência, no cargo de Analista de Defensoria, Área: Direito, da carreira de Apoio Técnico-Administrativo da 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, habilitado no I Concurso Público de Provas e Títulos para 
Provimento de cargos do Quadro de Pessoal de Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso do Sul, homologado pelo Edital DPGE n. 030/2023, de 10 de maio de 2024, tendo em vista seu 
pedido para ser reposicionado no final da lista de aprovados no cargo e área ao qual prestou concurso. (Processo 
SEI n. 33/003904/2024)

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 772/2024, DE 4 DE OUTUBRO DE 2024.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XI, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

RETIFICAR, em parte, a Portaria “S” DPGE n. 482/2024, de 2 de julho de 2024, publicada no D.O.E n. 
11.543, de 3 de julho de 2024, páginas 266/267, que designou servidores integrantes do Quadro de Pessoal de 
Apoio Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, para atender aos chamados 
telefônicos de plantão, em regime de sobreaviso, na 4ª Regional de Dourados/MS, conforme especificado no 
quadro abaixo: (Processo SEI n. 33/005693/2023)

ONDE CONSTOU:
SERVIDORES PERÍODOS

BRUNO RODRIGUES DE FRANÇA De 16/10 das 19h01min a 23/10/2024 às 11h59min

GABRIEL CORRÊA DA SILVA De 23/10 das 19h01min a 30/10/2024 às 11h59min

PASSE A CONSTAR:
SERVIDORES PERÍODOS

GABRIEL CORRÊA DA SILVA De 16/10 das 19h01min a 23/10/2024 às 11h59min
BRUNO RODRIGUES DE FRANÇA De 23/10 das 19h01min a 30/10/2024 às 11h59min

Campo Grande, 4 de outubro de 2024.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Aviso Suspensão de Licitação. Processo Administrativo n° 204/2024. Pregão Eletrônico n° 064/2024
A agente de contratação do Município de Água Clara/MS, designada pelo Decreto 306 de 02 de Fevereiro de 2024, 
no uso das prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente ao Pregão 
Eletrônico nº 064/2023, objetivando a contratação de empresa especializada em confecção de diversos tipos 
de próteses (próteses total mandibular, próteses total maxilar, prótese parcial mandibular removível e próteses 
parcial maxilar removível), para atender o “programa brasil sorridente” e o Fundo Municipal de Saúde de Água 
Clara/MS, conforme condições, quantidade, especificação e exigências estabelecidas neste termo de referência, 
edital e seus anexos, está SUSPENSA para análise e deliberação acerca das impugnações apresentadas. Após 
análise e caso sejam realizadas alterações, o Aviso de Licitação e Edital serão republicados com uma nova data 
para abertura. Informações pelo E-mail: edital@pmaguaclara.ms.gov.br.

Água Clara/MS, 04 de Outubro de 2023.
Betânia Batista de Moraes

Agente de Contratação

Extrato do Termo de Rescisão Unilateral. Contrato Administrativo nº 009/2024. Processo Administrativo 
nº 285/2023. Concorrência n° 002/2023. Partes: Município de Água Clara/MS através da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura e a empresa TECMS Construções e Serviços Ltda. Da Rescisão: A contratante resolve, em 
conformidade com o artigo 79, inciso I, da Lei 8.666/93, RESCINDIR o Contrato nº 009/2024 e Termo Aditivo 
nº 001/2024, referente ao Processo Nº 285/2023, cujo objeto é contratação de empresa para adequação de 
estradas vicinais deste município, estabelecendo a data deste termo para o termino da vigência contratual. Dos 
valores a serem rescindidos. O valor global é de R$ 5.075.250,96 (cinco milhões, setenta e cinco mil, duzentos e 
cinquenta reais, noventa e seis centavos), tendo sido executado o valor de R$ 252.424,15 (duzentos e cinquenta 
e dois mil, quatrocentos e vinte e quatro reais, quinze centavos), fica rescindo o valor de R$ 4.822.826,81 
(quatro milhões, oitocentos e vinte e dois mil, oitocentos e vinte e seis reais, oitenta e um centavos) do contrato. 
Fundamento Legal – A presente RESCISÃO UNILATERAL fundamenta-se na clausula decima primeira, item 11.1 
do contrato e art. 79, inciso I da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. Data: 04/10/2024. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal. Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – Tarcísio Éder Vasquez de Souza. 

Prefeitura Municipal de Alcinópolis

CONCORRÊNCIA Nº 013/2024 PROCESSO ADM. N. 4828/2024,      I ADENDO
Objeto: Contratação de empresa especializada em regime de empreitada por preço unitário, para execução 
de sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Polo Industrial “Thiago Carneiro Pereira”. O 
Município de Alcinópolis, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Comissão de Contratação e Agente 
de Contratação, TORNA PÚBLICO para melhor interpretação e entendimento dos interessados, que em todo 
o processo, que passa a vigorar com a seguinte redação: DATA DA SESSÃO PÚBLICA - Dia 17/10/2024 às 
08h30min. (horário de Mato Grosso do Sul). DATA:17.10.2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data. HORA: 08h30min. (oito horas e trinta minutos) – horário de Mato Grosso 
do Sul. LOCAL: Sala de reunião na Rua Maria Barbosa Carneiro nº 633 – centro – Alcinópolis-MS. Permanecem 
inalteradas as demais condições do edital. Alcinópolis - MS, 04 de outubro de 2024. Eucione Batista Messias 
Carrijo-Presidente da Comissão de Contratação.

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO
PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 117/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 119/2024
CONTRATANTE: Município de Anaurilândia/MS
CONTRATADO: JPM PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI ME
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº. 119/2024 por mais 01 (um) mês, a 
contar do dia 25 de setembro de 2024 até 25 de outubro de 2024.
ASSINAM: Edson Stefano Takazono – Prefeito municipal - p/ contratante e Jessica Priscila de Magalhães 
Ibanhes Moraes, da empresa JPM PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI ME – P/ contratada.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO
PROCESO ADMINISTRATIVO Nº 79/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 396/2023
CONTRATANTE: Município de Anaurilândia/MS
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CONTRATADO: PREDIAL CONSTRUÇÕES LTDA EPP
OBJETO: A alteração pretendida é um ajuste final de obra, sendo que o valor total do Contrato Administrativo nº. 
396/2023 não sofrerá nenhuma alteração, mantendo-se em R$ 3.075.797,21 (três milhões, setenta e cinco mil, 
setecentos e noventa e sete reais e vinte e um centavos).
ASSINAM: Edson Stefano Takazono – Prefeito municipal - p/ contratante e Marcia Furtunato Correia, da empresa 
PREDIAL CONSTRUÇÕES LTDA EPP – P/ contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 435/2024
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 007/2024
PARTES:
CONTRATANTE: Munícipio de Anaurilândia-MS.
CONTRATADO:  M R L SERVIÇOS LTDA EPP.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO 
REVITALIÇÃO DO CEMITÉRIO DO MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA-MS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.002.04.122.0006.2084 – 449051.00.00.00
VALOR: de R$ 438.325,38 (Quatrocentos e trinta e oito mil trezentos e vinte e cinco reais e trinta e oito centavos).
PRAZO:  04 (quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA:  16 de setembro de 2024.
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e o Sr. Rodrigo de Aguiar Pinto, representante 
da empresa M R L SERVIÇOS LTDA EPP. – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 434/2024
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 006/2024
PARTES:
CONTRATANTE: Munícipio de Anaurilândia-MS.
CONTRATADO:  ANSU CONSTRUTORA LTDA ME.
OBJETO: contratação de empresa para serviço de DESMONTE E CONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA 
(VIGAMENTO SIMPLES) NOS CÓRREGOS COMBATE E SEGREDO, para atender às necessidades do Município de 
Anaurilândia - MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
01.005.15.451.0017.2012 – 339039.00.00.00
VALOR: de R$ 306.492,37 (Quatrocentos e seis mil quatrocentos e noventa e dois reais e trinta e sete centavos).
PRAZO:  04 (quatro) meses.
DATA DA ASSINATURA:  16 de setembro de 2024.
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e a Sra. Suelen Cristian Pereira de Oliveira 
Gardin, representante da empresa ANSU CONSTRUTORA EPP. – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 420/2024
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 005/2024
PARTES:
CONTRATANTE: Munícipio de Anaurilândia-MS.
CONTRATADO:  ATUAL CONSTRUTORA LTDA ME.
OBJETO: contratação de empresa para serviço de DESMONTE E CONSTRUÇÃO DE PONTES DE MADEIRA 
(VIGAMENTO SIMPLES) NOS CÓRREGOS PEIXINHO E LAGOA GRANDE, para atender às necessidades do Município 
de Anaurilândia - MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.451.0017.2012 – 33.90.39.00.00.00
VALOR: de R$ 146.476,12 (Cento e quarenta e seis mil e quatrocentos e setenta e seis reais e doze centavos).
PRAZO:  05 (cinco) meses.
DATA DA ASSINATURA:  06 de setembro de 2024.
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e o Sr. Antônio Sergio da Costa Serpa, 
representante da empresa ATUAL CONSTRUTORA LTDA ME. – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 411/2024
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 002/2024
PARTES:
CONTRATANTE: Munícipio de Anaurilândia-MS.
CONTRATADO:  NICK RUAN DOS SANTOS SILVA CONSTRUÇÕES ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
CASA DE ABRIGO INFANTOJUVENIL, NO MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA-MS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
(23) 01.002.04.122.0006.2084 – 449051.00.00.00
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VALOR: de R$ 399.999,00 (trezentos e noventa e nove mil novecentos e noventa e nove reais).
PRAZO:  05 (cinco) meses.
DATA DA ASSINATURA:  03 de setembro de 2024.
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e o Sr. Nick Ruan dos Santos Silva, representante 
da empresa NICK RUAN DOS SANTOS SILVA CONSTRUÇÕES ME. – Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 407/2024
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 004/2024
PARTES:
CONTRATANTE: Munícipio de Anaurilândia-MS.
CONTRATADO:  ARNALDO SANTIAGO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a execução do projeto de RESTAURAÇÃO DA RODOVIA 
MUNICIPAL AI-4 COM REVESTIMENTO PRIMÁARIO E DRENAGEM, NO MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA– MS, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
15.451.0017.2012 – 449051.00.00.00
VALOR: de R$ 1.240.000,00 (Um milhão duzentos e quarenta mil reais).
PRAZO:  03 (três) meses.
DATA DA ASSINATURA:  263 de agosto de 2024.
ASSINAM: Sr. EDSON STEFANO TAKAZONO - Prefeito Municipal, e o Sr. Arnaldo Santiago, representante da 
empresa ARNALDO SANTIAGO LTDA . – Contratada.

AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO (PRESENCIAL) 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024
EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS – LOTES 1, 2 E 5
AMPLA CONCORRÊNCIA  LOTES - 3 E 4
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2024
OBJETO: Contratação de empresa, para organização e realização das festividades em comemoração 
ao 61º aniversário do Município de Anaurilândia-MS, Prova de ciclismo Chão Batido de Mountain Bike, 
Festa do Peão e Prova de Laço, as serem realizados nos dias 03, 08, 09, 10, 15 e 16 de novembro de 
2024, conforme especificações técnicas descritas no Termo de Referência anexo I ao presente edital. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 22 (vinte e dois) de outubro de 2024, 
as 09:00h-MS (nove horas) horário Brasília, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Anaurilândia.
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento de Licitações, na Rua 
Anaurelissía nº 1248, pelo telefone (67) 3445-1110, e pelo e-mail: licitacao@anaurilandia.ms.gov.br, no horário 
das 8:00h às 14:00 (Brasília), e pelo endereço eletrônico: www.anaurilandia.ms.gov.br.
Anaurilândia – MS, 04 de Outubro de 2024.
Tânia Fernandes Vera
PREGOEIRA

DESIGNAÇÃO DO GESTOR DA PARCERIA
O Sr. Prefeito municipal EDSON STEFANO TAKAZONO, no uso das suas atribuições legais nomeia para a função 
de gestor da parceria a ser firmada entre o Fundo Municipal de Assistência Social de Anaurilândia e a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Anaurilândia/MS Processo Administrativo n. 93/2024 
Inexigibilidade de Chamamento Público n. 21/2024, a Sra. LUZIA APARECIDA DE LIMA TAKAZONO secretária 
Municipal de Assistência Social. Sendo suas atribuições: Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; Informar 
a existência de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de 
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas 
para sanar os problemas detectados; Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, 
levando em consideração o conteúdo do relatório de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei 
13.019/2014;Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de monitoramento 
e avaliação.
Anaurilândia/MS, 07 de outubro de 2024.
Edson Stefano Takazono
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Aquidauana

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO – MENOR PREÇO POR LOTE – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N º 173/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N º 45/2024
Data do certame: 21 de outubro de 2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília); 
Local: Plataforma BNC, por meio do site www.bnc.org.br/;
Objeto: Aquisição de Materiais Médico Hospitalares de Consumo para Reabilitação, para atender as Unidades da 
Secretaria Municipal de Saúde por um período de 12 meses.
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Retirada do Edital: O edital na íntegra e seus anexos bem como as informações inerentes a este Pregão 
poderão ser obtidas, pelos interessados, junto ao Núcleo de Licitações e Contratos, por meio do e-mail licitacao@
aquidauana.ms.gov.br, ou pessoalmente, de Segunda a Sexta-feira, das 07:30 às 12:30 horas, na Rua Luiz 
da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova – Aquidauana/MS.
Aquidauana - MS, 07 de outubro de 2024.
Bruna Xavier Coelho - Núcleo de Licitação e contratos

Prefeitura Municipal de Antonio João

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 093/2024

O MUNICIPIO DE ANTÔNIO JOÃO, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Setor de Licitação, por intermédio 
de seu Agente de Contratação, comunica aos interessados que que se encontra aberta na modalidade de Pregão 
Eletrônico, nos termos da legislação pertinente:
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de execução de infraestrutura urbana 
- modernização do sistema de iluminação pública com luminárias de led e implantação de refletores de iluminação 
em campos de futebol municipais, conforme Convênio Plataforma + Brasil n° 938568/2022, firmado entre a União 
por intermédio do Ministério da Defesa, e o Município de Antônio João/MS.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  MENOR PREÇO
TIPO: GLOBAL
DATA DE ABERTURA: 23 DE OUTUBRO DE 2024
HORA DA ABERTURA: ÀS 09H00MIN (BRASÍLIA)
RETIRADA DO EDITAL: Setor de Licitação, localizada na Rua Vitório Penzo, n° 347, Centro, Antônio João, 
podendo ser adquirido pelo site: https://www.antoniojoao.ms.gov.br/.
 

Antônio João – MS, 03 de outubro de 2024

BRUNO DA SILVA ESTECHE 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Batayporã

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 069/2024
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, torna público aos interessados, a realização da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 069/2024, EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS 
– LEI COMPLEMENTAR 123/2006, tipo menor preço por item, que tem por objeto o Registro de Preços para futura 
e eventual contratação de Empresa especializada para fornecimento de refeições em sistema de self-service, 
para atendimento dos pacientes e acompanhantes locomovidos pelo município de Batayporã-MS até a cidade 
de Dourados-MS, para realização de procedimento (hemodiálise), conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2024/05020, processo administrativo n° 174/2024, conforme 
especificado nos estudos técnicos preliminares e anexo I termo de referência. O Edital poderá ser solicitado 
gratuitamente, na forma eletrônica, por meio digital, através de download (via internet), no sítio eletrônico oficial 
www.bnc.org.br ou no e-mail setorlic@bataypora.ms.gov.br, no horário das 07h00min às 13h00min e consultado 
no portal da transparência do município. Abertura das Propostas dia 25/10/2024 às 09h00min (Horário Brasília-
DF). Batayporã-MS, 04 de outubro de 2024.
MARINEZ DE PAULA MOREL
Agente de Contratação       

AVISO DE SUSPENSÃO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2024
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ-MS, torna público aos interessados a SUSPENSÃO da licitação na modalidade 
CHAMADA PUBLICA N° 001/2024, do tipo “menor preço por item”, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, atendendo a Lei Federal nº 11.947/2009, Resolução/FNDE/CD nº 
06/2020; Resolução/FNDE/CD nº 04/2015, bem como a Lei 8.666/1993, vem realizar Chamada Pública para 
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinado ao 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, através do Processo SIGA N° BA-ADM-2024/03933, 
processo administrativo n° 157/2024, conforme especificado nos estudos técnicos preliminares e anexo I do 
termo de referência. Foram recebidos cinco envelopes de potenciais fornecedores enquadrados no processo em 
epígrafe. Apesar disso, os membros da comissão presentes, optaram pela suspensão da sessão considerando a 
ausência dos demais membros dispostos na Portaria nº. 126 de 4 de maio de 2024, a continuidade da sessão com 
a abertura dos envelopes e apreciação dos documentos de habilitação e projetos de venda ocorrerá no dia 16 de 
outubro de 2024 a partir das 9:00 horas em horário local de Mato Grosso do Sul, ressalta-se que a documentação 
permanecerá sob resguardo dos membros presentes da comissão, não havendo possibilidade para abertura 
fora da data marcada para continuidade da sessão. Batayporã-MS, 02 de outubro de 2024. MARINEZ DE PAULA 
MOREL - Agente de Contratação.

mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
https://www.antoniojoao.ms.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Caarapó

AVISO DE RESULTADO – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 100/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2024
O Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Pregoeira, torna público o RESULTADO do 
Processo Administrativo n° 100/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N°017/2024, cujo objeto é o Registro de Preço para 
eventual Aquisição de Gás GLP acondicionado em botijão de 13kg e botijão P45, para atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Caarapó-MS, em conformidade com as especificações 
do Termo de Referência, o qual foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO pela autoridade competente abaixo descrita. 
Empresa vencedora: MAURO FERNANDES DIAS, CNPJ nº 00.753.882/0001-66, para fornecer os itens: 01 ao 
05 no valor total de R$ 212.051,80 (duzentos e doze mil e cinquenta e um reais e oitenta centavos), conforme 
especificações e preço constantes na Ata de Sessão Pública deste certame.  
Caarapó-MS, 03 de outubro de 2024.

Maria Inês da Silva
Pregoeira

ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado supra.
André Luís Nezzi de Carvalho

Prefeito Municipal

AVISO DE RESULTADO – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 079/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2024

O Município de Caarapó, Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Pregoeira, torna público o RESULTADO do 
Processo Administrativo n° 079/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N°011/2024, cujo objeto é o Registro de preços para 
eventual aquisição de medicamentos em embalagem hospitalar, para atender o Programa Farmácia Básica, conforme 
Termo de Referência e solicitação do Fundo Municipal de Saúde, o qual foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO pela 
autoridade competente abaixo descrita. Empresas vencedoras: 01) A.D. DAMINELLI LTDA–CNPJ 10.749.758/0001-
80, para fornecer os itens: 45, 65, 159, 165, 189, 191 e 217 no valor total de R$ 165.160,00 (cento e sessenta e 
cinco mil e cento e sessenta reais); 02)AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS LTDA –CNPJ 
27.789.446/0001-01, para fornecer os itens: 18, 50, 67, 77, 78, 224, 225, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 232 e 
233 no valor total de R$339.497,40 (trezentos e trinta e nove mil e quatrocentos e noventa e sete reais e quarenta 
centavos); 03)BRASMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, –CNPJ 26.396.672/0001-51, para 
fornecer os itens: 3, 11, 36, 37, 52, 66, 79, 89, 90, 107, 109, 124, 134, 150, 184, 185, 193, 197, 198, 207 e 212 
no valor total de R$293.120,00 (duzentos e noventa e três mil e cento e vinte reais); 04)CENTERMEDI-COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA–CNPJ 03.652.030/0001-70, para fornecer os itens: 1 e 8 no valor total de 
R$ 408.585,00 (quatrocentos e oito mil e quinhentos e oitenta e cinco reais); 05)CONEXAO MEDICA COMERCIAL 
LTDA –CNPJ 05.359.481/0001-40, para fornecer o item: 127 no valor total de R$ 24.000,00(vinte e quatro mil 
reais); 06) DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS INTRAMED LTDA –CNPJ 42.529.374/0001-49, para fornecer 
os itens: 95 e 239 no valor total de R$ 7.550,00 (sete mil e quinhentos e cinquenta reais); 07) FUNCIONAL 
MATERIAIS HOSPITALARES E ASSESSORIAS LTDA– CNPJ 33.475.145/0001-06, para fornecer o item: 70 no valor 
total de R$2.424,50 (dois mil e quatrocentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos); 08) ID FARMA LTDA – 
CNPJ 46.796.127/0001-60, para fornecer os itens:  29, 31, 68, 84, 129, 130, 147, 216 e 222 no valor total de R$ 
115.430,00 (cento e quinze mil e quatrocentos e trinta reais); 09) INOVACOES COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA – CNPJ   32.138.304/0001-06, para fornecer os itens: 20, 27, 32, 33, 54, 62, 73, 
75, 76, 87, 92, 94, 100,105, 110, 140, 160 e 248 no valor total de R$ 200.506,10 (duzentos mil e quinhentos 
e seis reais e dez centavos); 10)INOVAMED HOSPITALAR LTDA – CNPJ   12.889.035/0001-02, para fornecer o 
item: 6 no valor total de R$ 57.562,50 (cinquenta e sete mil e quinhentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos); 11) JT MEDICAMENTOS LTDA– CNPJ   51.892.897/0001-46, para fornecer os itens: 26, 40, 145, 152, 
154, 169, 172, 178,183, 196, 205, 208, 209, 234 e 236 no valor total de R$ 318.326,00 (trezentos e dezoito 
mil e trezentos e vinte e seis reais); 12)LEMOS - DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA– CNPJ 16.752.682/0001-
29, para fornecer o item: 46 no valor total de R$ 21.822,00 (vinte e um mil e oitocentos e vinte e dois reais); 
13)LIFE CENTER COMERCIO E DISTRIB. DE MEDICAMENTOS LTDA–CNPJ 21.227.039/0001-16, para fornecer os 
itens: 14, 56, 142 e 245 no valor total de R$ 63.075,00 (sessenta e três mil e setenta e cinco reais); 14)P & P 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA –CNPJ 52.808.009/0001-27, para fornecer os itens: 4, 10, 12, 43, 
88, 98, 103, 108, 123, 128, 141, 163, 164, 235 e 247 no valor total de R$ 262.815,50 (duzentos e sessenta e 
dois mil e oitocentos e quinze reais e cinquenta centavos); 15)PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA –CNPJ 33.324.795/0001-42, para fornecer os itens: 9, 24, 72, 85, 186, 199, 204 e 246 no valor total de 
R$163.500,00 (cento e sessenta e três mil e quinhentos reais); 16)PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD. 
HOSPITALARES LTDA –CNPJ 81.706.251/0001-98, para fornecer os itens: 2 e 7 no valor total de R$ 270.900,00 
(duzentos e setenta mil e novecentos reais); 17)SANTO REMEDIO -COMERCIO DE PROD. MEDICO-HOSP.LTDA 
–CNPJ 28.643.008/0001-95, para fornecer os itens: 16, 39, 102 e 106 no valor total de R$246.120,00 (duzentos 
e quarenta e seis mil e cento e vinte reais) e 18) VITIMED COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA – CNPJ 
51.578.226/0001-05, para fornecer os itens: 21, 35, 41, 91, 93 e 97 no valor total de R$ 40.277,00 (quarenta 
mil e duzentos e setenta e sete reais). Observando que foram desertos os itens: 74, 104, 115, 131, 151, 156, 
202 e 203 e foram fracassados os Itens : 5, 13, 15, 17, 19, 22, 23, 25, 28, 30, 34, 38, 42, 44, 47, 48, 49, 51, 53, 
55, 57,58, 59, 60, 61, 63, 64, 69, 71, 80, 81, 82, 83, 86, 96, 99, 101, 111, 112, 113, 114, 116, 117, 118, 119, 
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120, 121, 122, 125, 126, 132, 133, 135, 136, 137, 138, 139, 143, 144, 146, 148, 149, 153,155, 157, 158, 161, 
162, 166, 167, 168, 170, 171, 173, 174, 175, 176, 177, 179, 180, 181, 182, 187, 188, 190, 192, 194, 195, 200, 
201, 206, 210, 211, 213, 214, 215, 218, 219, 220, 221, 223,237, 238, 240, 241, 242, 243 e 244. Totalizando o 
valor global de R$ 3.000.671,00 (três milhões e seiscentos e setenta e um reais), conforme especificações e preço 
constantes na Ata de Sessão Pública deste certame.
Caarapó-MS, 04 de outubro de 2024.
Maria Inês da Silva
Pregoeira

ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado supra.
André Luís Nezzi de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Corumbá

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 42/2024 - SISP
Processo nº 5.095/2024 – Pregão Eletrônico nº 06/2024
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e a empresa FRV SOLUCOES AMBIENTAIS, 
CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE ESTRUTYRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 33.278.747/0001-65.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS, 
PARA ATENDER DEMANDAS DAS FEIRAS LIVRES, NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ.
Valor Global: R$ 613.920,00 (Seiscentos e treze mil e novecentos e vinte reais). 
Vigência: 12 (Doze) meses.
Dotação Orçamentária: 
37.00 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;
37.10 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos;
04.122.0104.4180.0000 – Gerenciamento da Política de Infraestrutura e Projetos Estratégicos;
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Ficha orçamentária: 1297
Fonte de Recurso: 1 500 0000 – PRÓPRIO
Data da Assinatura: 01/10/2024
AMPARO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Luiz Fernando Moreira – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e FRV SOLUCOES 
AMBIENTAIS, CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES DE ESTRUTYRAS LTDA.

Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato 04/2022 de Contratação de Capacitação e treinamento dos servidores 
municipais, para transição para a utilização da nova lei de licitação nº 14133/21.
Partes: Município de Corumbá através da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento e a empresa Capacitar 
Curso e Treinamentos Ltda.
Cláusula Primeira: O objeto do presente instrumento de aditivo é prorrogar o prazo contratual por mais 06(seis) 
meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93, 
conforme justificativa e documentação apresentada nos autos do processo nº7.055/2022, as quais se considerarão 
parte integrante deste instrumento. Cláusula Segunda –As partes ratificam, e mantêm inalteradas as cláusulas 
inicialmente contratadas.
Data da Assinatura:02/10/2024.
Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
Assinam: Sr. Álvaro Bernardo de Lima – Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento e a Capacitar Curso e 
Treinamentos Profissionais Ltda.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05/2024 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 27.176/2024
Partes: MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL e a empresa 
GENTE SEGURADORA SA
Objeto: Prestação do serviço de seguro total para os veículos que compõem a frota da Fundação de Turismo do 
Pantanal.
Valor: R$ 2.194,78 (Dois mil cento e noventa e quatro reais e setenta e oito centavos).
Dotação Orçamentária:
02.27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
02.27.97 – FUNDAÇÃO DE TURISMO DO PANTANAL
23.695.0102.4100 – GERENCIAMENTO DAS ATIVIDADES DE TURISMO
3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Vigência: 12 (doze) meses.
Data da Assinatura: 01/10/2024.
Assinam: Eduardo Carvalho Ribeiro - Diretor Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal e a empresa GENTE 
SEGURADORA SA.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20/2024 – PE 07/2024
Processo: 10901/2024. Objeto: Registro de Preços para a contratação de empresa para execução de serviço de 
arbitragem e cronometragem de eventos esportivos para atender aos Órgãos da administração direta e indireta 
do Município. Valores Registrados: TALITA DE ALMEIDA CHAVES ME - CNPJ: 15.062.930/0001-47 – R$60.450,00. 
Data da assinatura 02/10/2022 Assinam Álvaro Bernardo de Lima – Secretário de Gestão e Planejamento e a 
empresa acima mencionada, por seu representante legal.
Corumbá-MS, 04/10/2024.

Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 009/2019 – 
SEFIN - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 09/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. As partes ratificam e mantêm inalteradas as 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: Luiz Henrique Maia de Paula - Secretário Municipal de Finanças e Orçamento e o Banco do Brasil S.A.

Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 011/2019 – 
SMASC - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 011/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. As partes ratificam e mantêm inalteradas as 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: Amanda Cristiane Balancieri Iunes – Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania e o Banco 
do Brasil S.A.

 
Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 014/2019 – 
SEGOV/SMSP/PROCON - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Secretaria Municipal de Governo, Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, Agência 
Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor de Corumbá e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 014/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. As partes ratificam e mantêm inalteradas as 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: Paulo Sérgio da Silva Narimatsu - Secretário Municipal de Governo, Cesar Freitas Duarte – Secretário 
Municipal de Segurança Pública, Vital Gonçalves Miguéis – Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor 
e o Banco do Brasil S.A.

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 015/2019 – 
SMDES - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 015/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. Parágrafo Único: Tão logo finalizada a transição 
das instituições financeiras correspondentes à prestação de serviços de gerenciamento da folha de pagamento 
dos servidores municipais ativos, inativos e pensionistas, tais serviços serão imediatamente suprimidos das 
contratações originadas do Processo nº 28.302/2019. As partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas 
inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: Cassio Augusto da Costa Marques - Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
e o Banco do Brasil S.A.

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 004/2019 – 
AGEMP - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Agência Municipal Portuária e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 004/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. As partes ratificam e mantêm inalteradas as 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: Marconi de Souza Junior – Diretor-Presidente da Agência Municipal Portuária e o Banco do Brasil S.A.
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Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 031/2019 – 
SEMED - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Secretaria Municipal de Educação e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 031/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. As partes ratificam e mantêm inalteradas as 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e o Banco do Brasil S.A.

 
Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 010/2019 – 
FUNEC - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Fundação de Esportes de Corumbá e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 10/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. As partes ratificam e mantêm inalteradas as 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: Luciano Silva de Oliveira – Diretor-Presidente da Fundação de Esportes de Corumbá e o Banco do Brasil 
S.A.

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 004/2019 – 
FUNPREV - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Corumbá e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 004/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. As partes ratificam e mantêm inalteradas as 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: Álvaro Bernardo de Lima - Secretário Municipal de Gestão e Planejamento/ Gabriela Winkler da Costa 
Silva – Titular do Fundo de Previdência dos Servidores Municipais de Corumbá e o Banco do Brasil S.A.

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 053/2019 – 
SMS - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Secretaria Municipal de Saúde e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 053/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. As partes ratificam e mantêm inalteradas as 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: Beatriz Silva Assad - Secretário Municipal de Saúde e o Banco do Brasil S.A.
 

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 05/2019 – 
FUNDO - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Fundo Municipal de Meio Ambiente e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 05/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. As partes ratificam e mantêm inalteradas as 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: Ana Cláudia Moreira Boabaid – Diretora-Presidente da Fundação de Meio Ambiente do Pantanal e o 
Banco do Brasil S.A.

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 05/2019 – 
FUNDAÇÃO - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Fundação de Meio Ambiente do Pantanal e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 05/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. As partes ratificam e mantêm inalteradas as 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: Ana Cláudia Moreira Boabaid – Diretora-Presidente da Fundação de Meio Ambiente do Pantanal e o 
Banco do Brasil S.A.
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Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 007/2019 – 
FUNDTUR - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Fundação de Turismo do Pantanal e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 007/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. As partes ratificam e mantêm inalteradas as 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: Eduardo Carvalho Ribeiro – Diretor-Presidente da Fundação de Turismo do Pantanal e o Banco do Brasil 
S.A.

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 035/2019 – 
FCPHC - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 035/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. As partes ratificam e mantêm inalteradas as 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: Joilson Silva da Cruz – Diretor-Presidente da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá 
e o Banco do Brasil S.A.
 

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 032/2019 – 
SMISP - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 032/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. As partes ratificam e mantêm inalteradas as 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla – Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e o Banco do Brasil 
S.A.

Extrato do Sexto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços Financeiros n° 02/2019 – 
AGETRAT - Processo nº 28.302/2019.
Partes: Agência Municipal de Trânsito e Transporte e o Banco do Brasil S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo n° 02/2019, pelo 
período de 06 (seis) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, pelo mesmo valor inicialmente 
contratado, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93. As partes ratificam e mantêm inalteradas as 
cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: 16/09/2024.
Assinam: José Wagner de Oliveira Junior – Diretor-Presidente da Agência Municipal de Trânsito e Transporte e o 
Banco do Brasil S.A.

EXTRATO: TERMO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
Referência: 2.831/2021
Assunto: Chamamento Público para o credenciamento de pessoas, físicas ou jurídicas, para prestação de plantões 
médicos, na rede de urência e emergência – Rua, do Município de Corumbá no Pronto Socorro, na UPA e no SAMU. 
Ratifico o procedimento de adjudicação e homologação de adesão da Empresa MARLON LIMA DOS SANTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 54.775.265/0001-90 por inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição, 
prevista no caput do artigo 25 da Lei nº 8666/93 e alterações, de acordo com as normas do edital de credenciamento 
nº 04/2021 – Processo nº 2.831/2021, declarando ratificado, adjudicado e homologado, os serviços abaixo em 
favor da empresa que atendeu as regras do Credenciamento nº 04/2021, pelo período de 12 (doze) meses, para 
as quantidades de horas anuais descritas abaixo:
Código: 39586 / Descrição: Hora Plantão  / Valor Hora Plantão: R$ 125,00 / Quantidade Total de Horas: 
2880 / Valor Estimado Total: R$ 630.000,00
Corumbá-MS, 01 de outubro de 2024.
Assina: Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de Dourados

COMUNICADO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 007/2023

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.637 7 de outubro de 2024 Página 303

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

público aos interessados, em especial aos partícipes do certame licitatório em epígrafe, o presente comunicado 
referente à Reunião Técnica, relativo ao Processo n.° 349/2023.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E EXECUTIVOS DE INFRAESTRUTURA URBANA DE DIVERSOS BAIRROS E/
OU LOGRADOUROS NA ZONA URBANA DA CIDADE DE DOURADOS E PERÍMETROS URBANOS DOS DISTRITOS DO 
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS.
Comunicado: Com referência à Reunião Técnica optativa descrita no inciso II do subitem “20.3.1.9.1.” do Termo 
de Referência, parte integrante do edital da concorrência epigrafada, informamos que, em razão do feriado do 
dia 11/10/2024, a Reunião Técnica será realizada no dia 08/10/2024, na Secretaria Municipal de Obras Públicas 
- SEMOP com inicio às 09:00 horas, mantendo-se todas as disposições do Edital, Termo de Referência e demais 
anexos.
Nota: Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 04 de outubro de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ivinhema

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062/2024.PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2024.AVISO DE LICITAÇÃO.
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE IVINHEMA-MS, pessoa jurídica 
de direito público interno, por meio do SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, torna público que, realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. OBJETO: Constitui objeto do pregão Seleção de 
Empresa Especializada para formar o Sistema de Registro de Preços para eventual Aquisição de Materiais de 
Construção, a fim de atender as necessidades da demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Ivinhema/MS, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 
21/10/2024.HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações 
Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.NOTA: Os interessados poderão adquirir o 
presente Edital, seus anexos e o Termo de Referência, gratuitamente, na forma eletrônica, por meio digital, 
através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais no site (www.comprasbr.com.br,  www.ivinhema.
ms.gov.br) e no portal nacional das contratações públicas (PNCP), ou, através do e-mail licitacao2.ivinhema@
gmail.com ou ainda, providenciar a cópia que estará à disposição na sala da licitação localizada nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Ivinhema, Praça dos Poderes, 720, Centro – Ivinhema-MS. Maiores informações e 
orientações poderão ser obtidas através do telefone (67) 3442-6150. Publique-se.

Ivinhema-MS, 04 de Outubro de 2024.

Juliano Ferro Barros Donato
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Laguna Carapã

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O MUNICÍPIO DE LAGUNA CARAPÃ - MS, por intermédio do Pregoeiro, torna público o resultado do processo 
supra.
OBJETO: Registro de Preços para Prestação de Serviços de Lavagem e Higienização de veículos e maquinários 
da frota da Prefeitura Municipal de Laguna Carapã para atender às demandas das Secretarias Municipais de 
Administração, Agricultura e Meio Ambiente, Assistência Social, Educação, Esportes Cultura e Lazer, Finanças, 
Infraestrutura, Gabinete do Prefeito e dos Fundos Municipais de Assistência Social, Meio Ambiente e Saúde de 
Laguna Carapã/MS.
LICITANTES VENCEDORES: LOHAYNE STHEFANY DELGADO DOS REIS 07848582175,  itens  01, 02, 09, 10, 12 e 
16,  no valor total de R$ 181.596,00 (cento e oitenta e um mil, quinhentos e noventa e seis reais); RUBENS DIAS 
ARAÚJO 65397258172, Itens 03 e 13, no valor total de R$ 535.284,00 (quinhentos e trinta e cinco mil, duzentos 
e oitenta e quatro reais) JOEL SERAFIM 05084988139, itens 04, 08, 14 e 18,  no valor total de R$ 134.760,00 
(cento e trinta e quatro mil, setecentos e sessenta reais); e WILLIAN LEDESMA BARBOSA 02179505159, itens 05, 
06, 07, 11, 15 e 17, no valor total de R$ 308.618,79 (trezentos e oito mil, seiscentos e dezoito reais e setenta e 
nove centavos), totalizando o presente pregão o montante de R$ 1.160.258,79 (um milhão, cento e sessenta mil 
duzentos e cinquenta e oito reais e setenta e nove centavos).
Laguna Carapã – MS, 04 de outubro de 2024.

LUIS EDUARDO TELES MATEUS
Pregoeiro - Portaria nº 295/2024

http://www.comprasbr.com.br
http://www.comprasbr.com.br
http://www.ivinhema.ms.gov.br
http://www.ivinhema.ms.gov.br
mailto:licitacao2.ivinhema@gmail.com
mailto:licitacao2.ivinhema@gmail.com
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 111/2024, referente à licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 024/2024, cujo objeto é o Registro de Preços para Prestação de Serviços 
de Lavagem e Higienização de veículos e maquinários da frota da Prefeitura Municipal de Laguna Carapã para 
atender às demandas das Secretarias Municipais de Administração, Agricultura e Meio Ambiente, Assistência 
Social, Educação, Esportes Cultura e Lazer, Finanças, Infraestrutura, Gabinete do Prefeito e dos Fundos Municipais 
de Assistência Social, Meio Ambiente e Saúde de Laguna Carapã/MS, resolve ADJUDICAR em favor das licitantes 
LOHAYNE STHEFANY DELGADO DOS REIS 07848582175,  os itens  01, 02, 09, 10, 12 e 16,  no valor total de R$ 
181.596,00 (cento e oitenta e um mil, quinhentos e noventa e seis reais); RUBENS DIAS ARAÚJO 65397258172, 
os itens 03 e 13, no valor total de R$ 535.284,00 (quinhentos e trinta e cinco mil, duzentos e oitenta e quatro 
reais) JOEL SERAFIM 05084988139, os itens 04, 08, 14 e 18,  no valor total de R$ 134.760,00 (cento e trinta 
e quatro mil, setecentos e sessenta reais); e WILLIAN LEDESMA BARBOSA 02179505159, os itens 05, 06, 07, 
11, 15 e 17, no valor total de R$ 308.618,79 (trezentos e oito mil, seiscentos e dezoito reais e setenta e nove 
centavos), e HOMOLOGAR o respectivo procedimento licitatório.
Laguna Carapã/MS, 04 de outubro de 2024.
MARCELO BRITO DE FIGUEREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA GP/PMLC/Nº 372/2024

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela lei 14.133/2021, art. 28, I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: a) N. Processo: 4635/2024; b) N. Licitação: 56/2024; c) Modalidade: Pregão Eletrônico; d) 
Data de Homologação: 18/09/2024; e) Objeto: Aquisição de Medicamento para atender o Centro de Controle de 
Zoonoses (CCZ) de Nova Andradina/MS.
Participante: ALC MORAES COMERCIAL LTDA: Total do Participante: R$ 4.747,00
Participante: CAT DOG ATACADO LTDA: Total do Participante: R$ 5.500,00
Total Geral: R$ 10.247,00

Nova Andradina, 18/09/2024

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 087/2024

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina FUNSAU-NA torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n° 087/2024, Processo SIGA HR-ADM-2024/00060. Objeto: Contratação de serviços 
médicos para realização de procedimentos de traqueostomia para atender a demanda da Fundação Serviços de 
Saúde de Nova Andradina, conforme termo de referência e descritivo.
O Edital e seus anexos, estarão disponíveis nos sítios eletrônicos oficiais www.bll.org.br e https://funsau-na.
ms.gov.br/editais. O Pregão será realizado no dia 23/10/2024 às 09:00 horas (Horário de Brasília) na 
forma Eletrônica, no Sistema de Pregão Eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) - www.
bll.org.br. Qualquer esclarecimento enviar através da plataforma citada. 

Nova Andradina/MS, 03 de outubro de 2024.

Cíntia Rodrigues de Almeida
Agente de Contratação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela lei 14.133/2021, art. 28, I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: a) N. Processo: 4106/2024; b) N. Licitação: 47/2024; c) Modalidade: Pregão Eletrônico; d) 
Data de Homologação: 02/10/2024; e) Objeto: Contratação de empresa especializada para atender as demandas 
de serviços da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, no Município de Nova Andradina/MS.
Participante: RPB CONSTRUTORA LTDA: Total do Participante: R$ 1.626.098,27
Total Geral: R$ 1.626.098,27

Nova Andradina, 02/10/2024

ROBERTO GINELL
SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

http://www.bll.org.br
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
https://funsau-na.ms.gov.br/editais
http://www.bll.org.br
http://www.bll.org.br
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela lei 14.133/2021, art. 28, I e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: a) N. Processo: 5762/2024; b) N. Licitação: 53/2024; c) Modalidade: Pregão Eletrônico; d) 
Data de Homologação: 02/10/2024; e) Objeto: Contratação de empresa especializada em operação e manutenção 
elétrica e hidráulica no sistema de irrigação dos campos de futebol lotados na SEMEC, com fornecimento de peças 
e materiais necessários para as respectivas manutenções.
Participante: FELIPE ALVARENGA COMERCIO E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA: Total do Participante: 
R$ 10.295,48
Participante: WALTER WORLD SISTEMAS ARTESIANOS LTDA: Total do Participante: R$ 172.364,00
Total Geral: R$ 182.659,48

Nova Andradina, 18/09/2024

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES 
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N°069/2024 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n°69/2024 – Processo Nº PM-ADM-2024/08177, com critério de julgamento 
(menor preço por item),  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando: Aquisição de aquisição de veículos 0KM para atender a Secretaria Municipal de Assistência Social 
e Cidadania, Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte e 

Secretaria Municipal de Saúde. Secretaria Municipal de Meio Ambiente e desenvolvimento Integrado.
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: https://transparencia.betha.cloud/#/

xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ . 
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
De 07 de outubro de 2024 –07:00 Horas (Horário de Brasília) 
Até 21 de outubro de 2024 – 08:30 Horas (Horário de Brasília)
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
22 de  outubro de 2024 – 09:00 Horas (Horário de Brasília) 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 
(41) 3149-9321.

Nova Andradina/MS. 04 de outubro de 2024.

Katiuscia de Souza Lima
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 074/2024 
A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados, torna público aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n° 074/2024 – Processo Nº PM-ADM-2024/09900 com critério de julgamento 
(menor preço por Lote), nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Objeto: A presente licitação tem como objeto a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE SELF SERVICE E ÁGUA MINERAL PARA ATENDER AOS USUÁRIOS DO SUS 
EM TRATAMENTO DE HEMODIÁLISE, NA CIDADE DE BATAGUASSU – MS.
O Edital e os demais anexos estarão disponíveis: na integra, pelo site: https://transparencia.betha.cloud/#/
xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886 e https://bll.org.br/ . 
DATA DO PERÍODO DE PROPOSTAS
De 07 de outubro de 2024 –07:00 Horas (Horário de Brasília) 
Até 21 de outubro de 2024 – 08:30 Horas (Horário de Brasília)
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO E PERÍODO DE LANCES
21 de  outubro de 2024 – 09:00 Horas (Horário de Brasília) 
LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bll.org.br
QUALQUER ESCLARECIMENTO ENCAMINHAR ATRAVES DA PLATAFORMA CITADA! SUPORTE AO FORNECEDOR 
(41) 3149-9321.

Nova Andradina/MS. 04 de outubro de 2024.

Katiuscia de Souza Lima
AGENTE DE CONTRATAÇÃO

https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://bll.org.br/
https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/dispensa-eletronica-2023/dispensa-eletronica-ndeg-001-2023-servicos-projeto-de-reforma
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://transparencia.betha.cloud/#/xBsjdcJl2sm6vP6blTxkvw==/consulta/56886
https://bll.org.br/
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Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 03
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 – INEXIGIBILIDADE N.º 032/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2.156/2024
A ORDENADORA DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Sra. VANESSA BARROSO DE LIMA, 
Secretária Municipal de Saúde de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, ADJUDICO o resultado 
modalidade acima especificada, objetivando o CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS, SEM 
EXCLUSIVIDADE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATORIAIS ESPECIALIZADOS EM 
REALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES COMPLEMENTARES COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS, conforme segue:
NOVAS PESSOAS JURÍDICAS CLASSIFICADAS:

EMPRESA/PESSOA FÍSICA CNPJ/CPF ORDEM DE ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO

MARCUS ANDRÉ DOS SANTOS 
LTDA 10.911.401/0001-57 2ª pessoa jurídica na área 

especializada de Ortopedia CONFORME EDITAL

MOROZ ORTOPEDIA E 
TRAUMATOLOGIA LTDA 41.314.323/0001-37 3ª pessoa jurídica na área 

especializada de Ortopedia CONFORME EDITAL

PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS, 04 de outubro de 2024.
Vanessa Barroso de Lima – Secretária Municipal de Saúde

Prefeitura Municipal de  São Gabriel do Oeste

Resultado de Licitação Pública 
Pregão Eletrônico nº 085/2024

Em face ao julgamento e classificação das propostas constantes da Ata de Julgamento do Processo de Licitação 
Pública, modalidade Pregão Eletrônico nº 085/2024, que tem por objeto a Seleção da proposta mais 
vantajosa para o Município visando a contratação de empresa para o fornecimento de gêneros 
alimentícios perecíveis e não perecíveis, com a finalidade de suprir as demandas de todas as Unidades 
de atendimento da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade como o Termo de Referência, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, DECLARO 
VENCEDORAS as empresas: BERNARDI LTDA EPP para os itens: 63, 66, 71 ao 78 com valor total de R$ 
16.785,12 (Dezesseis Mil, Setecentos e Oitenta e Cinco Reais e Doze centavos),  DJE Distribuidora de Alimentos 
Eireli EPP para o item: 13 com valor total de R$ 36.200,00 (Trinta e seis Mil e Duzentos Reais), JEAN CARLOS 
LEPAMARA LTDA ME para os itens 1 ao 12, 14, 15, 20 ao 49, 51, 53 ao 56, 59, 60, 64, 65, 67 ao 70 e 79
com valor total de R$42.367,46  (Quarenta e Dois Mil, Trezentos e Sessenta e Sete Reais e Quarenta e Seis 
Centavos), MARCIANO BORTOLLI LTDA EPP para os itens:16 ao 19, 50, 52, 57, 58, 61 e 62 com valor total 
de R$ 41.705,34(Quarenta e Um Mil, Setecentos e Cinco Reais e Trinta e Quatro centavos).
São Gabriel do Oeste – MS, 02 de Outubro de 2024.

Poliana de Oliveira Gomes
Agente de Contratação

Aviso de Licitação Pública
Modalidade Pregão Eletrônico nº 090/2024

A Prefeitura Municipal de São Gabriel do Oeste, Estado do Mato Grosso do Sul por solicitação da Secretaria 
Municipal de Educação, por meio da Superintendência de Compras e Licitações, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, 
nos termos da Lei nº 14.133/2021, que tem como objeto a Seleção da proposta mais vantajosa para 
o Município visando a aquisição de material Esportivo para atender as Unidades Escolares da rede 
Municipal de São Gabriel do Oeste/MS, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, com 
abertura às 09:00hs(Horário de Brasília) do dia 21 de OUTUBRO de 2024, no Portal  de Compras Públicas 
www.portaldecompraspublicas.com.br, Integra do Edital e anexos, estarão disponíveis nos seguintes 
endereços eletrônicos:
www.portaldecompraspublicas.com.br, http://sip.saogabriel.ms.gov.br:8086/Transparencia/ 
https://www.gov.br/pncp/pt-br
Informações: 67-3295 2111-Setor de Licitações
São Gabriel do Oeste – MS, 04 de outubro de 2.024.

Ronilso Freitas Brandão
Superintendência de Compras e Licitações

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://sip.saogabriel.ms.gov.br:8086/Transparencia/
https://www.gov.br/pncp/pt-br
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Prefeitura Municipal de Três Lagoas

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 015/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 189/2024

AVISO DE CONVOCAÇÃO - PROSSEGUIMENTO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe, em data, horário e local abaixo designado.
DATAS: 08/10/2024
HORÁRIO: 09h00 – Oficial de Brasília
LOCAL:  Portal Eletrônico ComprasBr -  https://comprasbr.com.br
NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 
pertinentes poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@treslagoas.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 99325-
0354. Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

AGNALDO OLIVEIRA DE JESUS
Diretor de Compras e Licitações

ATO DECISÓRIO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 010/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 147/2024
Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL – CONSTRUÇÃO DE ABRIGO 
PARA AMBULÂNCIAS, GUARITA E ESTACIONAMENTO COBERTO (N.O.B.), NO MUNICÍPIO DE TRÊS 
LAGOAS-MS, CONFORME PROJETO BÁSICO E/OU EXECUTIVO” conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.”
De acordo com o parágrafo segundo do artigo 165 da Lei 14.133/2021, no uso das atribuições legais e, tendo 
como base o julgamento realizado pela Comissão Permanente de Licitação – CPL, bem como Parecer Jurídico 
nº 1003/AJ/2024, RATIFICO como improcedente o recurso administrativo interposto pela empresa 
CONSTRUMAX CONSTRUÇÕES LTDA, mantendo a decisão proferida em sessão. Três Lagoas-MS, na data da 
assinatura digital.

ELAINE CRISTINA FERRARI FÚRIO
Secretária Municipal de Saúde

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 013/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 182/2024

AVISO DE CONVOCAÇÃO - PROSSEGUIMENTO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o 
prosseguimento do certame em epígrafe, em data, horário e local abaixo designado.
DATAS: 08/10/2024
HORÁRIO: 15h00 – Oficial de Brasília
LOCAL:  Portal Eletrônico ComprasBr -  https://comprasbr.com.br
NOTA: Ficam os interessados devidamente comunicados, na forma da Lei. Maiores informações e orientações 
pertinentes poderão ser obtidas através do e-mail: licitacao@treslagoas.ms.gov.br ou pelo telefone (67) 99325-
0354. Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

AGNALDO OLIVEIRA DE JESUS
Diretor de Compras e Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2024
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 293/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (GLOBAL)”, nos termos da Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários às famílias 
acompanhadas no âmbito dos Benefícios Eventuais pela Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Três Lagoas/MS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/10/2024.
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.Três Lagoas-MS, na data da assinatura digital.

AGNALDO OLIVEIRA DE JESUS
         Diretoria de Compras e de Licitação.

https://comprasbr.com.br
mailto:licitacao@treslagoas.ms.gov.br
https://comprasbr.com.br
mailto:licitacao@treslagoas.ms.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO

ASSOCIAÇÃO DAS DEFENSORAS E DEFENSORES PÚBLICOS DE MATO GROSSO DO SUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Por deliberação da Diretoria Executiva da Associação das Defensoras e  
Defensores Públicos de Mato Grosso do Sul – ADEP-MS ficam as associadas e associados convocados a 
comparecer em Assembleia Geral Ordinária a realizar-se na sede da ADEP/MS, localizado na Rua Flávio de 
Matos, nº 1.755, Jardim Paulista, Campo Grande-MS, no dia 07 de dezembro de 2024 (sábado), de 
forma híbrida (com transmissão ao vivo pelo Teams e presencial), às 8h em 1ª convocação, com a 
presença de pelo menos metade mais um das associadas e associados em condições de voto (Estatuto, art. 22), 
e às 9h em 2ª convocação com qualquer número (Estatuto, art. 22) para tratar dos seguintes assuntos: 
(a) prestação de contas do período posterior à última Assembleia Geral Ordinária e análise do Parecer 
do Conselho Fiscal; (b) fixação da mensalidade para o ano de 2025; (c) substituição da 1ª Secretária, 
(d) outros assuntos. 

Campo Grande, 04 de outubro de 2024.

Nancy Gomes de Carvalho
  Presidenta da ADEP-MS

EDITAL DE EXTINÇÃO DE SOCIEDADE

GÂMICA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/S LTDA
CNPJ nº 05.846.710/0001-50

Pelo presente edital, MANOEL ROBERTO FERMINO DA SILVA, brasileiro, casado, corretor, portador da Cédula de 
Identidade nº 289819 SSP/MS e inscrito no CPF sob o nº 356.435.361-53, residente e domiciliado na Rua Delci 
Matos Rocha, nº 567, Vila Santa Catarina, Dourados/MS, na qualidade de único sócio da sociedade empresária 
limitada GÂMICA CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA S/S LTDA, registrada no CNPJ sob o nº 05.846.710/0001-
50, com sede à Rua Mato Grosso, nº 2960, BNH II Plano, Dourados/MS, CEP 79.826-130, torna público que, em 
conformidade com o Distrato Social assinado em 03 de outubro de 2024, a referida sociedade está sendo extinta 
a partir da data mencionada.

Cláusulas do Distrato Social:
1. Fica extinta a presente sociedade simples limitada.
2. Dispensada a fase de liquidação, o único sócio recebe a título de restituição de seu capital o valor de R$ 
1.000,00 (hum mil reais).
3. O sócio assume a responsabilidade por qualquer ativo ou passivo superveniente à liquidação.
4. O sócio ficará responsável pela guarda dos livros empresariais e documentações.
5. Fica eleito o foro da Comarca de Dourados/MS para dirimir quaisquer demandas decorrentes do distrato 
realizado junto ao cartório do 4° Oficio de Dourados/MS.

Dourados/MS, 03 de outubro de 2024.
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EDITAL

TEIXEIRA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. torna público que requereu à Secretaria do 
Empreendedorismo – Diretoria de Meio Ambiente – Sistema de Controle e Licenciamento Ambiental (SICLAM) 
– Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo – MS a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL para SUPRESSÃO VEGETAL, 
localizada no imóvel denominado JARDIM GUSTAVO TEIXEIRA, Rua José Coleto Garcia, sn, Zona Urbana, Município 
de Ribas do Rio Pardo. Foi determinado o estudo PTA.

EDITAL

A Equipe Postos Comércio de Combustíveis Ltda, torna público que requereu da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Integrado (SEMDI), a renovação da Licença de Operação para Posto Revendedor 
(PR), localizada na Rodovia BR 267, km 125, Distrito de Casa Verde, município de Nova Andradina – MS. Não foi 
determinado Estudo de Impacto Ambiental.

AVISO DE EDITAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2024

CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAL MÉDICO (PESSOA JURÍDICA)

COMPLEXO REGULADOR ESTADUAL – CORE

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SES/MS

TIPO: MELHOR TÉCNICA

 INSTITUTO DE GESTÃO POR RESULTADOS - IGPR, associação sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob 
o nº 20.288.745/0003-77, qualificado como Organização Social no âmbito Estadual pelo Decreto “E” nº 92, 
de 28 de julho de 2021, publicado no Diário Oficial no dia 29/07/2021, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar CHAMAMENTO PÚBLICO objetivando o credenciamento de pessoa jurídica para 
atuação na Regulação da oferta de exames e consultas; internações hospitalares; atendimentos de urgência e 
outros serviços a esta relacionados. 

Os interessados deverão acessar o Edital Completo, disponível no site: www.igpr.org.br na aba Processo Seletivo 
– Mato Grosso do Sul.

O prazo de publicidade do presente Edital será do dia 07 ao dia 15 de outubro de 2024.

As inscrições serão realizadas a partir do 16 de outubro de 2024 às 23h59 do dia 18 de outubro de 2024.

Campo Grande, 04 de outubro de 2024.

Dra. Talita Martins Andrade de Melo 
Presidente Executiva - IGPR

http://www.igpr.org.br
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